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DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID602853-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TRT-RO-1551-2002-045-15-00-0
PETIÇÃO TST-P-10.640/05.7

RECLAMANTE : RODOLFO SALVADOR PEREIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUIZ CARLOS DA SILVA

RECLAMADA : JM & M ATACADO LTDA.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a certidão supra, cujos termos in-
formam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita no
TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 17/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AR-91891/2003-000-00-00.6
PETIÇÃO TST-P-11.984/05.3

A U TO R A : CÉLIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDO JACKSON DOS REIS PINTO

RÉU : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

D E S PA C H O
1-Desarquivem-se os autos, que deverão ser encaminhados à

esta Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária.
2-Junte-se e alterem-se os registros, desde que observadas as

formalidades legais.
3-Indefiro o pedido de notificação da Reclamada, uma vez

que, conforme esclarecido na petição, já houve comunicação da re-
núncia, razão pela qual está atendido o disposto no art. 45 do CPC.

4-Após, retornem os autos ao SCAR.
5-Publique-se.
Em 16/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AG-AC-144.275/2004-000-00-00.7

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
VRB LTDA

ADVOGADO(A) : DR. NILTON RIBEIRO LANDI

A G R AVA D O : CELESTINO VITORINO DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando a existência de erro material no despacho de fl.

90, determino sua republicação nos seguintes termos:
Consta dos autos certidão informando o não-pagamento das

custas judiciais a que a autora foi condenada, no importe de R$
200,00 (duzentos reais).

O valor do débito, entretanto, é inferior a R$ 1.000,00 (mil
reais), limite mínimo sujeito à inscrição como Dívida Ativa da União,
nos termos dos artigos 1º, I, e 3º da Portaria nº 49 do Ministério da
Fazenda, de 1º/4/2004, dispensando-se, conseqüentemente, a comu-
nicação à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, tendo em vista o disposto no art.
809 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-ROAG-683745-2000-7
PETIÇÃO TST-P-173.157/2004.7

RECORRENTE : SULNORTE SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CARLA GUSMAN ZOUAIN

RECORRIDO : NILTON BERNARDO SCOFIELD

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HÚDSON DE LIMA PEREIRA

D E S PA C H O
Em face da ausência de manifestação do interessado acerca

do despacho desta Presidência, proferido em 2/2/2005, para que es-
clarecesse qual a medida processual proposta, se Reclamação Cor-
reicional ou a Reclamação prevista no art. 190 do RITST, indefiro a
inicial, porque inepta.

Publique-se.
Arquive-se.
Em 17/3/2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PETIÇÃO TST-P-18.228/05.5

INTERESSADO : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a certidão anexa, cujos termos in-
formam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita no
TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-71204/2002-900-16-00.1
PETIÇÃO TST-P-18.806/05.3

A G R AVA N T E : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PEDRO PRUDÊNCIO DE MORAIS

A G R AVA D O : ANTÔNIO SÉRGIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MANOEL ANTÔNIO XAVIER

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-660.712/2000.9
PETIÇÃO TST-P-20.111/05.1

RECORRENTE : CARGILL CITRUS LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

RECORRIDO : ANTÔNIO FLORINDO DE MORAES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ROBERTA MOREIRA CASTRO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-274/2003-054-03-00.5
PETIÇÃO TST-P-21.031/05.3

RECORRENTE : AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMINAS

ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO VIEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRª JOELMA ARAGÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto, em 8/3/2005,

em face do acórdão da eg. 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho

Compulsando-se os registros contidos no Sistema de Infor-
mações Judiciárias desta Corte, verifica-se que o acórdão recorrido
foi publicado no Diário de Justiça da União de 28/2/2005. Em
2/3/2005, a Secretaria da 1ª Turma apôs nos autos certidão infor-
mando o decurso, in albis, do prazo para interposição de recurso, que
se esgotou em 28/2/2005. Em 4/3/2004, os autos baixaram ao Tri-
bunal de origem.

Com efeito, exaurido o prazo para recurso em 28/2/2005 sem
que a parte tenha se insurgido contra a decisão, pois contra ela apenas
recorreu em 8/3/2005, operou-se a coisa julgada, tornando imutável o
decidido.

Assim, indefiro o processamento do presente Recurso Ex-
traordinário, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-68135/2002-900-02-00.5
PETIÇÃO TST-P-21.177/05.9

A G R AVA N T E : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª ROSANA RODRIGUES DE PAULA

A G R AVA D O : APARÍCIO BATISTA MOURA

ADVOGADA : DR.ª BERNARDETE SOARES BIO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-310/2002-054-15-00.4
PETIÇÃO TST-P-21.633/05.0

RECORRENTE : USINA SANTO ANTÔNIO S/A

ADVOGADA : DR.ª ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO : ADÃO REIS DE FRANÇA

ADVOGADO : DR. JOÃO PEREIRA DA SILVA

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-677.232/2000.2
PETIÇÃO TST-P-21.750/05.4

RECORRENTE : BANCO BANERJ S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : GLEICE BAIRRAL DE ABREU

ADVOGADO(A) : DR.(ª) WESLEY PEREIRA FRAGA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 17/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PETIÇÃO TST-P-24.432/05.5

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista que o processo ao qual
se destina esta petição não tramita no TST, determino o arquivamento
da presente peça processual.

Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-4679/2002-900-01-00.4
PETIÇÃO TST-P-24.457/05.9

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: ADALBERTO AGOSTINHO DURÃES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE
AZEVEDO

AGRAVADO E
RECORRENTE

: BANCO BANERJ S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SILVA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-18053/2002-900-01-00.5
PETIÇÃO TST-P-24.466/05.0

A G R AVA N T E : ADEMIR ERNANI COELHO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O S : BANCO BANERJ S/A E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SILVA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 18/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-10449/2002-003-09-00.6
PETIÇÃO TST-P-25.173/05.0

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S/A

ADVOGADA : DR.ª SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO : VALMIR SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. PEDRO EUCLIDES UTZIG

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-30186/2002-900-05-00.8
PETIÇÃO TST-P-26.129/05.7

A G R AVA N T E : FININCARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO E TURISMO

ADVOGADA : DR.ª CINTYA AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O : MARUILDE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ORLANDO OLIVEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-708.992/2000.1
PETIÇÃO TST-P-26.354/05.3

A G R AVA N T E : BENEDITO LOPES PALOMO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O : ALUFER S/A ESTRUTURAS METÁLICAS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) VALDEMIR BARSALINI

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-815.263/2001.7
PETIÇÃO TST-P-26.355/05.8

A G R AVA N T E : SANDRA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O : HUZITEKA ESTAMPARIA DE METAIS LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) WALTER SCAVACINI

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-RR-2640/2001-020-09-00-9

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : GILBERTO MAGNONI BORTOLI

ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO SANTOS

D E S P A C H O

Gilberto Magnoni Bortoli, mediante a petição de fl. 655,
requer a extração de carta de sentença.

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária, prevista no item VI do art. 1º do ato GDGCJ.GP nº
47/2005, solicito do requerente a apresentação, no prazo de cinco dias, das
peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do oferecimento de outros
documentos que reputar necessários.
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Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, o feito retomará sua tramitação
normal.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROCESSO Nº TST-A-RR-84855/2003-900-11-00.0
PETIÇÃO TST-P-26.667/05.1

A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S/A

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O : FRANCISCO QUEIROZ DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR.ª RUTH FERNANDES DE MENEZES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-2257/1997-092-15-40.9
PETIÇÃO TST-P-26.707/05.5

A G R AVA N T E : BANDAG DO BRASIL LTDA.

ADVOGADAS : DR.AS CINTIA BARBOSA COELHO, CARLA RODRI-
GUES DA CUNHA LOBO E FERNANDA GUIMA-
RÃES HERNANDEZ

A G R AVA D O : AFONSO ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA RANGEL PARAVIDINI

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-593/2002-001-06-85.0
PETIÇÃO TST-P-27.057/05.5

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANDRÉA PEIXOTO LANGONE

RECORRIDO : ROBERTO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PAULO ALESSANDRO SILVA CAVALCANTI

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação de juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-724.904/2001.4
PETIÇÃO TST-P-27.322/05.5

RECORRENTE : DILONILSON OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BRASÍLIA SHOPPING
AND TOWERS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MÁRCIO MACHADO VIEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-655.710/2000.6
PETIÇÃO TST-P-27.399/05.5

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELE-
PA R 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA E INDA-
LÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : VANIR SEBASTIÃO SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
C O U RT 

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-E-RR-714.189/2000.0
PETIÇÃO TST-P-27.416/05.4

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELE-
PA R 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL, ELISANGE-
LA DA SILVA NOGUEIRA E INDALÉCIO GOMES NE-
TO 

EMBARGADO : ACIR FAGUNDES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência do Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 28/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-RR-386/1998-041-01-00.2 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRIDO : JORGE DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADA : DR.ª MARISTELA CAMPOS TAVARES DE ALMEIDA

D E S P A C H O

O Banco BANERJ S.A., às fls. 244 e 245, requereu a al-
teração do pólo passivo desta ação, para que passasse a constar seu
nome como réu, no lugar da BANERJ Seguros S.A. Informou que a
assembléia geral extraordinária realizada em 30/07/2004 decidiu pela
cisão do patrimônio da BANERJ Seguros S.A ao Banco BANERJ
S.A. Noticiou que a BANERJ Seguros S.A. será extinta e que ele a
sucederá em todos os direitos e obrigações.

Cumprindo determinação desta Presidência, o Requerente
trouxe aos autos cópia autenticada da assembléia geral extraordinária,
documentos de fls. 266-270, que comprovam a alteração da deno-
minação social de BANERJ Seguros S.A. para Banco BANERJ S.A.
Juntou também aos autos instrumento de mandato com outorga de
poderes à subscritora do pedido de alteração do pólo passivo (fls.
260-263).

Ao Recorrido foi concedido prazo para manifestar-se sobre o
pedido do Banco BANERJ S. A., sob pena de, no silêncio, presumir-
se sua anuência tácita a esse requerimento, consoante despacho de fl.
272. O recorrido não se manifestou, conforme certidão de fl. 273.

Dessa forma, determino a alteração no registro dos autos
para constar como Reclamados- Recorrentes BANCO BANERJ S.A.
e OUTRO e como advogada a Dr.ª Ana Lúcia D'Arrochella Lima
(procuração de fls. 260-263).

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR-143536/2004-900-11-00.2
PETIÇÃO TST-P-3.967/05.5

RECORRENTE : SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS - SUFRAMA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : ARNOLDO OLIVEIRA DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº
47/2005, e tendo em vista o envio de cópia da certidão exarada por
esta Diretoria-Geral ao Juízo solicitante, Ofício nº 215/2005 -
GDGCJ.A1, arquive-se.

Publique-se.
Em 21/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-160/2003-304-04-00.8
PETIÇÃO TST-P-4682/05.7

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRª. IRENE MARIANE THIESSEN

RECORRIDA : JANICE CLEONI MOUSQUER

ADVOGADO : DR. EYDER LINI

D E S PA C H O
1-À SED para juntar e alterar os registros, desde que ob-

servadas as formalidades legais.
2-Indefiro o pedido de notificação do mandante, uma vez

que, conforme esclarecido na petição, já houve comunicação de re-
núncia, razão pela qual está atendido o disposto no art. 45 do
C P C P.

3-Publique-se.
Em 17/3/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-ROAR-6.160/2003-909-09-00.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI

RECORRIDO : AURÉLIO MARCOS RIBEIRO

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

D E S P A C H O
Aurélio Marcos Ribeiro, às fls. 328-330, informa que já se

aposentou, em 05/04/2004, por ter atingido o tempo de contribuição
para a Previdência Social, segundo previsão legal, conforme incluso
documento (fl. 329).

Argumenta que, como esta ação rescisória versa sobre a sua
reintegração no emprego, houve perda do objeto. Requer, então, que
seja julgado prejudicado o recurso e extinta a ação rescisória ajuizada
pelo Banco.

Contudo, não se insere nas atribuições desta Presidência de-
clarar extinção de ação por perda de objeto quando há recurso pen-
dente de análise, mas nas de Ministro Relator integrante do colegiado
competente a quem for distribuído o feito.

De todo modo, concedo prazo de cinco dias ao Banco do
Brasil S.A. para se manifestar acerca do pedido do Requerente, fa-
cultando-lhe a oportunidade de desistir do recurso ordinário inter-
posto, caso entenda conveniente.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Cartas de Sentença extraídas que estão à disposição dos requerentes
na Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária, pelo prazo de 15
dias:

PROCESSO : TST-AIRR-54671/2002-900-02-00.3

Carta de Sentença: TST-CS-18.862/05.8

REQUERENTE : LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

PROCESSO : TST-RR-4316/2001-661-09-00.0

Carta de Sentença: TST-CS-5.507/05.4

REQUERENTE : JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR.ª LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO COS-
TA 

PROCESSO : TST-RR-463/2002-001-17-00.5

Carta de Sentença: TST-CS-171.383/04.4

REQUERENTES : ADIR NOÉ DEMUNER E OUTROS

ADVOGADA : DRª JACIARA VALADARES

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID603163-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 29/03/2005 - Distri-
buição por Dependência - SETP.

PROCESSO : MS - 152585 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 3

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

IMPETRANTE : JOÃO BOSCO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : BENEDITO JOSÉ BARRETO FONSECA

IMPETRANTE : JOÃO BOSCO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : MARIZA PEREIRA MONTEIRO BARRETO

IMPETRADO(A) : MINISTRO PRESIDENTE DO TST

Brasília, 31 de março de 2005.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID603204-0>

E D I TA L 
O Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, por determinação

do Ex.mo Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
comunica, a quem interessar, a designação de sessão extraordinária do
Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 5 de abril (terça-feira), às 15
horas, na sala sessões do Tribunal Pleno, localizada no 3ª andar do
anexo I desta Corte, destinada à revisão das Orientações Jurispru-
denciais desta Corte.

Brasília, 30 de março de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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<!ID604588-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 4a. Sessão Ordinária do Tribunal Pleno
do dia 07 de abril de 2005 às 13h00

PROCESSO : MS-737.165/2001-8

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

IMPETRADO(A) : TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

LITISCONSORTE NECES-
SÁRIO

: UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-632.094/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JORGE DE SOUZA TELES

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : R-105.097/2003-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

Reclamante: Yapery Tupiassu de Brito Guerra

ADVOGADO : DR(A). JAYME BORGES GAMBÔA

RECLAMADO(A) : MARIA DE FÁTIMA ZANETTI BARBOSA E SANTOS
- JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO.

INTERESSADO(A) : FMC QUÍMICA DO BRSAIL LTDA

ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO MALLET

PROCESSO : RXOFROMS-46.038/2002-900-22-00-2 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PIO SÉRVIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ RELATOR DO AG-Nº 3153/99

PROCESSO : RXOFROAG-3.991/2002-921-21-40-7 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS LUIZ NETO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AUGUSTO ALVES CÂMARA

RECORRIDO(S) : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOSSO-
RÓ - ESAM

PROCESSO : ROMS-141.815/2004-900-12-00-1 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO PODER JU-
DICIÁRIO FEDERAL EM SANTA CATARINA - SIN-
TRAJUSC

ADVOGADO : DR(A). ROSELLE BERTHIER

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12ª REGIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-184/1995-151-17-42-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI

PROCURADOR : DR(A). CARLOS SANDRO VANZO PIMENTA

RECORRIDO(S) : ZILDA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA PERINI

PROCESSO : ROAG-268/1996-131-17-41-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

RECORRIDO(S) : IDENIR ROSA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAG-411/2004-921-21-40-1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOSSO-
RÓ - ESAM

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCESSO : ROAG-435/1997-007-17-42-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARLENE DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVARENGA PINTO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : DR(A). BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

PROCESSO : ROAG-542/2003-000-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SAGRI

PROCURADOR : DR(A). CELSO PIRES CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : HAROLDO DA CRUZ MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ACREANO BRASIL

PROCESSO : ROAG-632/1993-005-13-00-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES CORREIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HELENO LUIZ DE FRANÇA FILHO

PROCESSO : ROAG-693/2003-000-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTOS GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLAUCE MARIA BRABO PINTO

PROCESSO : ROAG-790/2004-921-21-00-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PALMÉRIO NUNES DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : DR(A). FLAVIO COSTA DE GOIS

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : ROAG-905/2003-000-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZO-
NAS - FUA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ZENAIDE FLORÊNCIO DE LIMA E OUTROS

PROCESSO : ROAG-1.278/1992-018-04-41-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : VANDA ELMIRA DOS SANTOS GUTERRES

ADVOGADA : DR(A). ISOLINA MIZ

PROCESSO : ROAG-4.227/2002-000-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII E OUTRO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JANE CRISTINA ALVES BRANDÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HEITOR PEDROSO MARTINS

PROCESSO : ROAG-40.274/1995-261-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : ADÃO VALDENIR SILVA DE SÁ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

PROCESSO : ROAG-43.184/1995-261-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : ARDERI CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

PROCESSO : ROAG-71.343/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO
E S TA D O 

DO PARÁ - SENALBA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA SÍGOLO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ADAILTON JOSÉ BARBOSA DE MORAES E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA SÍGOLO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO : ROAG-128.593/2004-900-21-00-2 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - UFRN)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ASPER

PROCESSO : AIRO-1.707/1990-015-02-68-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO SANCHES JABUR

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO FLÁVIO PIPOLO

PROCESSO : A-ROAG-1.099/2003-000-11-40-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAZO-
NAS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA FONSECA E OUTROS

PROCESSO : AG-12.222/2004-000-99-00-7

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DA SILVEIRA (FAZENDA SANTA MARIA)

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE SCARCELE

PROCESSO : A G - M S - 6 2 . 111 / 2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0 

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDORO JOSÉ FARIA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MEDORO JOSÉ FARIA DE SOUZA

INTERESSADO(A) : PRIMEIRA TURMA DO TST

PROCESSO : AG-R-120.213/2004-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-121.454/2004-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL

A G R AVA N T E ( S ) : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

INTERESSADO(A) : AURORA DE OLIVEIRA COENTRO, JUÍZA DO TRT
DA 1ª REGIÃO

PROCESSO : AG-R-147.425/2004-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON SOARES DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO LIMA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 6ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO, JUÍZA DO
TRT DA 6ª REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA
RABELO

INTERESSADO(A) : JOSÉLIA MORAIS DA COSTA - JUÍZA DO TRT DA 6ª
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA
RABELO

PROCESSO : AG-PP-148.365/2004-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA SOARES CAMPOS - JUÍZA SUBSTITUTA
DA 18ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZON-
TE

INTERESSADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRA

PROCESSO : AG-RC-148.706/2004-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

ADVOGADO : DR(A). IGOR VASCONCELOS SALDANHA

A G R AVA D O ( S ) : JUÍZA PRESIDENTE DA 2ª TURMA DO TRT DA 10ª
REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: WALTER FÉLIX CARDOSO

PROCESSO : AG-RC-150.245/2005-000-00-00-6

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADA : DR(A). MARIALBA DOS SANTOS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 19ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
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PROCESSO : AG-RC-150.845/2005-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ DO TRT DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-151.425/2005-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LÚCIO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : TRT 18ª REGIÃO

PROCESSO : AG-348.993/1997-0

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AG-RC-816.705/2001-0

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). EDNA FREITAS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 22ª REGIÃO

INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E
PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO PIAUÍ-
SINTSPREVS-PI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

PROCESSO : RXOF E ROAG-185/2003-000-08-00-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTES - SETRAN

PROCURADOR : DR(A). JUNE JUDITE SOARES LOBATO

RECORRIDO(S) : ETEVALDO DA CRUZ VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JÁDER NILSON DA LUZ DIAS

PROCESSO : RXOF E ROAG-384/1989-001-09-43-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JUAREZ NELSON ALVES DE LIMA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCESSO : RXOF E ROMS-428/2003-909-09-00-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA

ADVOGADO : DR(A). MIRIANE MALUCELLI ROYER

RECORRIDO(S) : ALCEU RIBEIRO DA COSTA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JOHNSON SADE

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAG-650/2003-000-11-40-0 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZO-
NAS - FUA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA DA SILVA MEDEIROS E OUTROS

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.050/2003-000-22-00-6 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÊNISON CIRILO CABRAL

ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-12.041/2002-000-14-00-2 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). LIVIA RENATA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO GOULART VILLELA

RECORRIDO(S) : JOANA OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CAMARGO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : AGPET-149.965/2005-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ANDRÉ SIMONAKA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MASSAO SIMONAKA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

PROCESSO : RR-70/1992-011-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

PROCURADORA : DR(A). NATALIA DE AZEVEDO MORSCH

RECORRIDO(S) : ELZA AVANCINI RAMIRES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TORRANO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.
Brasília, 31 de março de 2005

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID604615-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RODC-1296/2004-000-04-00.6

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR.ª BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IM-
PLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE
NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE MONTENEGRO

A D VO G A D A : DR.ª JULIANA DA ROLD KROB

D E C I S Ã O
O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região interpôs

recurso ordinário ao acórdão do TRT da 4ª Região (fls. 176/179), que
homologou acordo firmado entre o suscitante, Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Montenegro, e o suscitado, Sindicato da Indústria de Má-
quinas e Implementos Industriais e Agrícolas de Novo Hamburgo,
insurgindo-se contra as Cláusulas nºs 26 - Garantia de Salário (ges-
tante), e 39 - Desconto Assistencial.

O recorrente alega que a Cláusula nº 26.2 permite que a
garantia de salário à empregada gestante seja objeto de transação, na
contramão do direito assegurado constitucionalmente pelo art. 10, II,
"b", do ADCT, devendo, portanto, ser excluída do acordo homo-
logado.

Estes os termos da Cláusula 26ª, in verbis:
"26 - GARANTIA DE EMPREGO. Gozarão de garantia

de emprego:
a - As empregadas gestantes, até 90 (noventa) dias após seu

retorno ao trabalho, cumprido o período de afastamento compulsório,
condicionada na hipótese de rescisão do contrato à comprovação do
estado de gravidez perante o empregador no prazo de 60 (sessenta)
dias do término do aviso prévio;

b - Os empregados menores, desde seu alistamento para
prestação do serviço militar obrigatório, até sua incorporação ou
dispensa do serviço militar;

26.1 - No caso de rescisão contratual, por iniciativa da em-
presa, em relação a empregados que estejam protegidos pelo antes
disposto, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos
juntamente com as demais parcelas rescisórias.

26.2 - Os períodos de garantia poderão, a qualquer tem-
po, ser transacionados." (fls. 151)

Assiste razão ao Ministério Público do Trabalho. A garantia
de salário à gestante está contemplada no art. 10, II, "b", do ADCT,
que dispõe:

"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que
se refere o art. 7º, I, da Constituição:

(...)
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
(...)
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto."
Com efeito, não pode a pretendida restrição ser objeto de

sentença normativa, sobretudo quando ela autoriza a dispensa pelo
empregador no período da estabilidade provisória e obriga a em-
pregada a comprovar a gravidez perante a empresa.

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou,
firmando a orientação de que o aludido dispositivo constitucional
confere estabilidade provisória à empregada gestante, exigindo para o
seu implemento apenas a confirmação da gravidez, independente-
mente de sua prévia comunicação ao empregador, revelando-se, por-
tanto, írrita a exigência de notificação à empresa, mesmo quando
pactuada em sede de negociação coletiva.

Precedentes: AI-448572-8/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
22/3/2004; RE-AgR 339713-3/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ
2/8/2002; RE 220567-0/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 1/8/2002;
AI-315965-8/DF, Rel. Sidney Sanches, DJ 14/2/2002; RE 234186-
3/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 31/8/2001.

Não é outra a Orientação Jurisprudencial desta Corte, fir-
mada no Precedente nº 30 da SEDC, segundo o qual "Nos termos do
art. 10, II, 'b', ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à
hierarquia constitucional, pois retirou do âmbito do direito po-
testativo do empregador a possibilidade de despedir arbitraria-
mente a empregada em estado gravídico. Portanto, a teor do
artigo 9º da CLT, torna-se nula de pleno direito a cláusula que
estabelece a possibilidade de renúncia ou transação, pela gestante,
das garantias referentes à manutenção do emprego e salário."

Dou provimento para excluir parcialmente a cláusula.
Quanto à Cláusula 39ª sustenta o recorrente que impor a

contribuição assistencial aos trabalhadores não-associados implica
desrespeito às garantias inseridas nos arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, da
Constituição Federal, que consagram o princípio da livre associa-
ção.

Ressalta que a cláusula, da forma como redigida, prevê a
criação de novas contribuições, que obrigam todos os membros da
categoria, incluindo aqueles não sindicalizados, mediante deliberação
da Assembléia Geral, e que não há previsão do direito de oposição
dos empregados à dedução salarial nas hipóteses de contribuição ali
deferidas. Requer, assim, seja adaptada a cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC do TST.

Estes os termos da aludida cláusula:
"39 - DESCONTO ASSISTENCIAL. Observado o antigo

Precedente nº 74, do Tribunal Superior do Trabalho.
As empresas localizadas nos municípios mencionados na

cláusula 01, supra, descontarão de todos os empregados que sejam
integrantes da categoria profissional representada pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Montenegro, beneficiados ou não pelo presente acordo, a
importância equivalente a 1 (um) dia de salário, já reajustado, no mês
de julho do corrente ano, mais 1 (um) dia de salário, já reajustado, no
mês de novembro do corrente ano e mais 1 (um) dia de salário, já
reajustado, no mês de janeiro de 2005, limitado o valor de cada um
desses descontos a R$ 57,20 (cinqüenta e sete reais e vinte centavos),
devendo as importâncias descontadas serem recolhidas aos cofres do
Sindicato dos Trabalhadores respectivo até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao desconto." (fls. 154)

O direito assegurado pelo art. 8º, inc. IV, da Carta Magna, de
fixação pela assembléia geral da contribuição para custeio de con-
tribuição confederativa da representação sindical, deve ser confron-
tado com os princípios garantidos constitucionalmente, como os es-
tabelecidos nos arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, do Diploma Cons-
titucional.

A fixação de contribuições a entidade sindical não pode
conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingindo tra-
balhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de ferir o
princípio da liberdade de sindicalização.

Dentro desse contexto, as atividades sindicais devem ser cus-
teadas de forma restrita pelos seus associados, sem a imposição aos
não-sindicalizados.

Nesse passo é o entendimento desta Seção Especializada,
como se extrai do Precedente Normativo de nº 119, nos seguintes
termos:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998 - Homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998.

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

A ilegalidade dos descontos, no entanto, deve ser acolhida
apenas em relação aos empregados não-associados, por se encon-
trarem desvinculados ao sindicato-beneficiado, devendo os sindica-
lizados acatar a decisão da assembléia geral que autorizou, quanto a
eles, o desconto assistencial, desde que assegurada sua oposição,
manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro
pagamento reajustado.

Dou provimento para adaptar a cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 119 da SEDC/TST.

Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso do Ministério Público para que as cláusulas a
seguir enumeradas tenham a seguinte redação: 26 - GARANTIA DE
EMPREGO. "Gozarão de garantia de emprego: a - Os empregados
menores, desde seu alistamento para prestação do serviço militar
obrigatório, até sua incorporação ou dispensa do serviço militar; 26.1
- No caso de rescisão contratual, por iniciativa da empresa, em re-
lação a empregados que estejam protegidos pelo antes disposto, o
período de garantia deverá ser indenizado e pago juntamente com as
demais parcelas rescisórias. 26.2 - O período de garantia poderá, a
qualquer tempo, ser transacionado."; 39 - DESCONTO ASSISTEN-



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005536 1ISSN 1677-7018

CIAL. "As empresas localizadas nos municípios mencionados na
cláusula 01, supra, descontarão dos empregados associados e inte-
grantes da categoria profissional representada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Montenegro, a importância equivalente a 1 (um) dia de
salário, já reajustado, no mês de julho do corrente ano, mais 1 (um)
dia de salário, já reajustado, no mês de novembro do corrente ano e
mais 1 (um) dia de salário, já reajustado, no mês de janeiro de 2005,
limitado o valor de cada um desses descontos a R$ 57,20 (cinqüenta
e sete reais e vinte centavos), devendo as importâncias descontadas
serem recolhidas aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores respec-
tivo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao desconto. 39.1 - O
desconto previsto nesta cláusula fica subordinado à não-oposição do
trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias antes do
primeiro pagamento reajustado.".

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID604616-0>

PROC. Nº TST-RODC-20209/2002-000-02-00.9

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR.ª OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 3ª
REGIÃO

A D VO G A D A : DR.ª CÉLIA APARECIDA LUCCHESE

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS
DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIO-
NAL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINSEXPRO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR JORGE SANTOS

D E C I S Ã O
O Ministério Público do Trabalho da 2ª Região interpôs

recurso ordinário ao acórdão de fls. 113/118, que homologou acordo
firmado entre o suscitante, Sindicato dos Servidores das Autarquias
de Fiscalização do Exercício Profissional no Estado de São Paulo, e
o suscitado, Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª Região, apli-
cando, relativamente à cláusula de contribuição assistencial, sobre a
qual não houve concordância, o Precedente Normativo nº 21 da
SEDC do 2º Regional.

Requer a exclusão da referida cláusula ou sua adaptação ao
Precedente Normativo nº 119 da SEDC/TST, sob o fundamento de
que "ao adotar a redação do citado Precedente Normativo nº 21,
os Exmos. Srs. Julgadores desprezaram a manifestação assem-
blear e a legalidade para se instituir desconto salarial não pre-
visto contratualmente e nem previamente admitido pelo profis-
sional, substituindo-se à vontade deste enquanto categoria, em
matéria que não lhes compete definir ou incluir em regramento
normativo judicial, em ofensa aos princípios de proteção do tra-
balhador, especificamente definidos na CLT e na Constituição
Federal".

Conforme se constata da Ata da Assembléia Geral juntada às
fls. 43/52, foi aprovada pela categoria a instituição da contribuição
assistencial, fixada em 5% (cinco por cento), a ser descontada de
todos os funcionários em favor do Sindicato. Não havendo acordo
ente suscitante e suscitado sobre o teor da referida cláusula, o Re-
gional a fixou nos seguintes termos:

"Desconto Assistencial de 5% do salário dos empregados,
associados ou não, de uma só vez e quando do primeiro pa-
gamento dos salários já reajustados, em favor da entidade de
trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vin-
culada sem limite à Caixa Econômica Federal." (fls. 114)

O direito assegurado pelo art. 8º, inc. IV, da Carta Magna, de
fixação pela assembléia geral da contribuição para custeio de con-
tribuição confederativa da representação sindical, deve ser confron-
tado com os princípios garantidos constitucionalmente, como os es-
tabelecidos nos arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, da Constituição.

A fixação de contribuições a entidade sindical não pode
conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingindo tra-
balhadores não associados, sob pena de ferir o princípio da liberdade
de sindicalização.

Dentro desse contexto, as atividades sindicais devem ser cus-
teadas de forma restrita pelos seus associados, sem a imposição aos
não-sindicalizados.

Nesse sentido é o entendimento desta Seção Especializada,
como se extrai do Precedente Normativo de nº 119:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998 - Homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998.

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

A ilegalidade dos descontos deve ser acolhida apenas em
relação aos empregados não-associados, por se encontrarem desvin-
culados ao sindicato-beneficiado.

Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso do Ministério Público para adaptar a redação
da Cláusula relativa à contribuição assistencial aos termos do Pre-
cedente nº 119 do TST, ficando assim redigida: "DA CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL - Desconto assistencial de 5% do salário dos
empregados associados, de uma só vez e quando do primeiro pa-
gamento dos salários já reajustados, em favor da entidade de tra-
balhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada sem
limite à Caixa Econômica Federal."

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID604617-0>

PROC. Nº TST-RODC-2517/2004-000-04-00.3

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR.ª BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-
TRÔNICO DE SÃO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DR.ª FERNANDA FERREIRA KRAMER

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO DE SÃO
LEOPOLDO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IM-
PLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE
NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

D E C I S Ã O
O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região interpôs

recurso ordinário ao acórdão do TRT da 4ª Região (fls. 210/213), que
homologou acordo firmado entre o suscitante, Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico e Eletrônico de São Leopoldo, e os suscitados, Sindicato das
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrô-
nico de São Leopoldo e Sindicato da Indústria de Máquinas e Im-
plementos Industriais e Agrícolas de Novo Hamburgo, insurgindo-se
contra as Cláusulas nºs 27 - Garantia de Salário à Gestante, e 42 -
Desconto Assistencial.

O recorrente alega que a Cláusula nº 27.2 permite que a
garantia de salário à empregada gestante seja objeto de transação, na
contramão do direito assegurado constitucionalmente pelo art. 10, II,
"b", do ADCT, devendo, portanto, ser excluída do acordo homo-
logado.

Esses os termos da Cláusula nº 27, in verbis:
"27 - GARANTIA DE SALÁRIO À GESTANTE. Será

concedida garantia de emprego ou salário às empregadas ges-
tantes, salvo nos casos de justa causa, contrato de experiência ou
acordo para a rescisão contratual, desde o momento em que
comprovem a gravidez perante a empresa, unicamente mediante
a apresentação de documento fornecido pelo Serviço de Pré-Natal
do INSS, e até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto.

(...)
27.2 - Esta garantia poderá ser, a qualquer momento,

transacionada entre as partes." (fls. 183).
Assiste razão ao Ministério Público do Trabalho. A garantia

de salário à gestante está contemplada no art. 10, II, "b", do ADCT,
que dispõe:

"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a
que se refere o art. 7º, I, da Constituição:

(...)
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa cau-

sa:
(...)
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gra-

videz até cinco meses após o parto."
Com efeito, não pode a pretendida restrição ser objeto de

sentença normativa, sobretudo na parte em que obriga a comprovação
da gravidez perante a empresa, unicamente mediante a apresentação
de documento fornecido pelo Serviço de Pré-Natal do INSS.

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou,
firmando a orientação de que o aludido dispositivo constitucional
confere estabilidade provisória à empregada gestante, exigindo para o
seu implemento apenas a confirmação da gravidez, independente-
mente de sua prévia comunicação ao empregador, revelando-se, por-
tanto, írrita a exigência de notificação à empresa, mesmo quando
pactuada em sede de negociação coletiva.

Precedentes: AI-448572-8/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
22/3/2004; RE-AgR 339713-3/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ
2/8/2002; RE 220567-0/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 1/8/2002;
AI-315965-8/DF, Rel. Sidney Sanches, DJ 14/2/2002; RE 234186-
3/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 31/8/2001.

Não é outra a Orientação Jurisprudencial desta Corte, fir-
mada no Precedente nº 30 da SEDC, segundo o qual "Nos termos do
art. 10, II, 'b', ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à
hierarquia constitucional, pois retirou do âmbito do direito po-
testativo do empregador a possibilidade de despedir arbitraria-
mente a empregada em estado gravídico. Portanto, a teor do
artigo 9º da CLT, torna-se nula de pleno direito a cláusula que
estabelece a possibilidade de renúncia ou transação, pela gestante,
das garantias referentes à manutenção do emprego e salário."

Dou provimento para excluir a cláusula.
Quanto à Cláusula 42ª sustenta que ela impede a possi-

bilidade de o empregado exercer o direito de oposição à contribuição
assistencial, não autorizando o desconto a mera referência ao ex-
Precedente Normativo nº 74 da SEDC, uma vez que afronta o prin-
cípio constitucional da livre associação sindical, ínsito no art. 8º, incs.
IV e V, que, por sua vez, remete à norma do art. 578 e seguintes da
CLT, desautorizando os trabalhadores não-associados a pagá-la, à luz
do art. 5º, inc. XX, também da Carta Política. Requer seja adaptada a
cláusula ao Precedente Normativo nº 119 da SEDC/TST.

Esses os termos da aludida cláusula:
"42 - DESCONTO ASSISTENCIAL. As empresas des-

contarão de todos os seus empregados, integrantes da categoria
profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São
Leopoldo, beneficiados ou não pelo estipulado na presente re-
visão, importância equivalente a 5,5% (cinco inteiros e cinco dé-
cimos por cento) em três parcelas, sendo a primeira de 2% (dois
por cento), a incidir sobre o salário fixo mensal (220 horas), já
reajustado, devido no mês de setembro de 2004, a segunda de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), a incidir sobre o
salário fixo mensal (220 horas) devido no mês de outubro de 2004
e a terceira de 2% (dois por cento), a incidir sobre o salário fixo
mensal (220 horas) devido no mês de dezembro de 2004. Estes
descontos, a título assistencial, são estabelecidos por decisão de
assembléia geral e sob inteira responsabilidade do Sindicato dos
Tr a b a l h a d o re s . 

(...)
41.2 - Adequa-se o contido nesta cláusula ao antigo Pre-

cedente Normativo nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho." (fls.
186).

O direito assegurado pelo art. 8º, inc. IV, da Carta Magna, de
fixação pela assembléia geral da contribuição para custeio de con-
tribuição confederativa da representação sindical, deve ser confron-
tado com os princípios garantidos constitucionalmente, como os es-
tabelecidos nos arts. 5º, inc. XX, e 8º, inc. V, do Diploma Cons-
titucional.

A fixação de contribuições a entidade sindical não pode
conter a amplitude descrita na cláusula em questão, atingindo tra-
balhadores que optaram pela não-filiação sindical, sob pena de ferir o
princípio da liberdade de sindicalização.

Dentro desse contexto, as atividades sindicais devem ser
custeadas de forma restrita pelos seus associados, sem a imposição
aos não-sindicalizados.

Nesse passo é o entendimento desta Seção Especializada,
como se extrai do Precedente Normativo de nº 119, nos seguintes
termos:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998 - Homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998.

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

A ilegalidade dos descontos, no entanto, deve ser acolhida
apenas em relação aos empregados não-associados, por se encon-
trarem desvinculados ao sindicato-beneficiado, devendo os sindica-
lizados acatar a decisão da assembléia geral que autorizou, quanto a
eles, o desconto assistencial, desde que assegurada sua oposição,
manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro
pagamento reajustado.

Dou provimento para adaptar a cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 119 da SEDC/TST.

Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao recurso do Ministério Público para excluir a Cláusula
nº 27ª - Garantia de Salário à Gestante, e adaptar a redação da
Cláusula nº 42 aos termos do Precedente nº 119 do TST, ficando
assim redigida:

"42 - DESCONTO ASSISTENCIAL. As empresas des-
contarão dos seus empregados associados, integrantes da cate-
goria profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
São Leopoldo, importância equivalente a 5,5% (cinco inteiros e
cinco décimos por cento) em três parcelas, sendo a primeira de
2% (dois por cento), a incidir sobre o salário fixo mensal (220
horas), já reajustado, devido no mês de setembro de 2004, a
segunda de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), a incidir
sobre o salário fixo mensal (220 horas) devido no mês de outubro
de 2004 e a terceira de 2% (dois por cento), a incidir sobre o
salário fixo mensal (220 horas) devido no mês de dezembro de
2004. Estes descontos, a título assistencial, são estabelecidos por
decisão de assembléia geral e sob inteira responsabilidade do
Sindicato dos Trabalhadores.

42.1 - O desconto previsto nesta cláusula fica subordinado à
não-oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.
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42.2 - As importâncias descontadas deverão ser acolhidas
aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores até o dia 10 (dez) do
mês subseqüente ao da efetivação do desconto, devendo os re-
colhimentos ser efetuados em guia própria, junto ao Banco do
Brasil - Agência São Leopoldo/Centro (0185-6), na conta corrente
nº 3621/8 e acompanhada de relação com o nome de cada tra-
balhador e correspondente quantia descontada, a qual deverá ser
enviada à Sede do Sindicato dos Trabalhadores."

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID603094-0>

AUTOS COM VISTAS

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : AIRR - 67/2000-024-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN RIBEIRO DO VALE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 223/2004-048-03-40.7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

PROCESSO : AIRR - 258/2004-048-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CYRO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 291/2002-029-04-40.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI PINHEIRO FAGUNDES

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 458/2003-020-10-40.4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL-
S.A.- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ARAÚJO NEVES

ADVOGADA : DR(A). LÍLIAN BRAHM CAETANO

PROCESSO : AIRR - 554/2003-253-02-40.3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDES DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ NARCIZO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 557/2002-031-03-00.2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JERRY ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO GOMES QUIRINO

PROCESSO : AIRR E RR - 784/2000-008-17-00.2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOÃO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAM-
PA I O 

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1107/2003-001-10-40.2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : AMAURY SALIBA

ADVOGADO : DR(A). EDEWYLTON WAGNER SOARES

PROCESSO : RR - 1137/2004-042-03-00.9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : VÁLTER BASÍLIO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1888/2001-032-03-00.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DA ROCHA RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 4291/2002-906-06-00.4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA FULCO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : AIRR - 5952/2002-011-11-00.3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA BRANDÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). UIRATAN DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 8161/2002-006-11-00.0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR EMÍDIO AZEVEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). UIRATAN DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 28157/2002-900-11-00.3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

RECORRIDO(S) : EMANUEL REZENDE RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). PAULO DIAS GOMES

PROCESSO : RR - 35758/2002-900-03-00.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

PROCESSO : RR - 84589/2003-900-11-00.5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALDENYRA FARIAS THOMÉ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA MIAYCHI TREVSAN

ADVOGADO : DR(A). ELISA CANEDO MOTTA

PROCESSO : AIRR - 86423/2003-900-11-00.3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA MARIA HOLANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). UIRATAN DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 91833/2003-900-11-00.6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BOSCO DANTAS

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

PROCESSO : AIRR - 95638/2003-900-11-00.5 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). UIRATAN DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 435724/1998.0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : ODEMAR SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. - TELEPARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : ED-RR - 592541/1999.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ FLORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MUSSI

EMBARGADO(A) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ BROCK

PROCESSO : RR - 724256/2001.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LAERTE REZENDE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARTINS MIGUEL HELITO

ADVOGADO : DR(A). CLEA MARIA GONTIJO DE BESSA

PROCESSO : RR - 725387/2001.5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 769502/2001.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ALBERTO COLLATO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA CAVALCANTE LIMA

Brasília, 31 de março de 2005

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID604039-1>

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de Fevereiro ano dois mil e cinco, às nove
horas e dez minutos, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária da
Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos
Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de La-
cerda Paiva e os Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Senna
Pires, Josenildo dos Santos Carvalho e Luiz Carlos Godoi . Re-
presentou o Ministério Público do Trabalho a doutora Maria de Fá-
tima Rosa Lourenço e, como Secretário, o doutor Antônio Raimundo
da Silva Neto. Antes de iniciar o julgamento dos processos da pauta
do dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente determinou o
registro do falecimento do Dr. José Neves Filho, líder sindical em
Brasília e Juiz Classista do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Região e da Sra. Ângela, irmã do Dr. Braz Henriques de Oliveira,
Juiz do Tribunal Regional da Décima Região. Determinou ainda o
registro da informação da excelente recuperação da Diretora da Se-
cretaria da Segunda Turma, Dra. Juhan Cury, que se restabelece de
problemas de saúde e da confirmação da cirurgia do Ministro Milton
de Moura França para o dia de hoje. Consta de notas taquigráficas,
anexadas à presente Ata, a íntegra das homenagens prestadas. Ha-
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vendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou
aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AIRR - 14/1988-029-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Moacy Pordeus Fernandes, Advogado:
Dr. Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 284/1988-
241-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes e outros, Agravado(s): Alzira Fer-
nandes da Silva, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 2221/1988-020-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Alcoa Alumínio
S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Agravado(s): João Henrique
Lins, Advogada: Dra. Gerlânia Maria da Conceição, Decisão: por
unanimidade e preliminarmente, não conhecer do agravo de instru-
mento por falta de autenticação e de peças essenciais à sua formação.
Processo: AIRR - 322/1989-451-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Riograndense de Mineração - CRM, Advogada: Dra.
Eloina Farias Saldanha, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores da
Indústria da Extração de Carvão do Rio Grande do Sul, Advogado:
Dr. Airton Tadeu Forbrig, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 7112/1989-006-
04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Pro-
curador: Dr. Carlos dos Santos Doyle, Agravado(s): Vera Conceição
Pacheco e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 47/1991-001-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carmem Siminski, Advogado:
Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 334/1993-004-
17-00.4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Econômico S.A., Advogado:
Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Alexandre Mos-
con, Advogado: Dr. Eustachio D. L. Ramacciotti, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1321/1996-004-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes e outros, Agravado(s): Simone Cristina Tho-
maz, Advogado: Dr. Osmair Luiz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
26550/1996-012-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): Carlos Alberto Dantas Marinho, Advogada:
Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer e,
no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 517/1997-019-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Iracídia Ro-
sa da Silva e Outro, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Ca-
valcante, Agravado(s): Carlos Alberto Santana e Silva, Advogado: Dr.
Lincoln de Sena Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer e, no
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 629/1997-001-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município de Caucaia, Advogado:
Dr. Airton Jussiano Viana Bezerra, Agravado(s): Ângela Maria Santos
Ferreira e Outros, Advogado: Dr. José de Almeida Melo Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1251/1997-055-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos e Outros, Agravado(s): Álvaro Ferreira
Gomes Filho e Outro, Advogada: Dra. Ana Virgínia Verona de Lima,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2057/1997-082-15-41.1 da 15a. Região,
corre junto com AIRR-2057/1997-9, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Simone Pontello, Advogado:
Dr. José Basílio Fernandes da Silveira, Agravado(s): Micro Rio Preto
Edições Culturais Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Marco Aurélio Fer-
reira Lisboa, Agravado(s): JOMEC - Juventude Operária Municipal
Esporte Clube, Advogado: Dr. Bernardino de Souza Sobrinho, De-
cisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. retirar o presente pro-
cesso de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, em virtude de
acordo entre as partes. ; Processo: AIRR - 2057/1997-082-15-40.9
da 15a. Região, corre junto com AIRR-2057/1997-1, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Micro Rio
Preto Edições Culturais Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Marco Aurélio
Ferreira Lisboa, Agravado(s): Simone Pontello, Advogado: Dr. José
Basílio Fernandes da Silveira, Decisão: Retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, em virtude de acordo
entre as partes. ; Processo: AIRR - 6/1998-006-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Ad-
vogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Rosana Vas-
concelos Martins, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 891/1998-043-01-40.4 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-891/1998-7, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pi-
res, Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE-
TROS, Advogado: Dr. Celso de Albuquerque Barreto, Agravado(s):
Roberto Gomes Jardim e Outro, Advogado: Dr. Charles Vandré Bar-
bosa de Araújo, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-

BRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 891/1998-043-01-41.7 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-891/1998-4, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pi-
res, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo-
gada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Agravado(s): Roberto
Gomes Jardim e Outro, Advogado: Dr. Charles Vandré Barbosa de
Araújo, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE-
TROS, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vilela Passos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2403/1998-051-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Irene Fioravante Ri-
beiro e Outra, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippe,
Agravado(s): Município de Piracicaba, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
5038/1998-037-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Lúcia Aurélia Schmitt Polidoro, Advogado: Dr. Gilberto Clóvis Ce-
sarino Faraco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 247/1999-107-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Vera Lúcia Lima Segura, Advogado: Dr. João Flávio Pessôa, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 427/1999-029-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Leticia Pedroso Pereira, Agravado(s): Roberto Rogério Neves Tapada,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia de Ge-
ração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Miriam
Corrêa Trindade, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Vito Miraglia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 729/1999-811-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa Bar-
retto, Agravado(s): Ramão Motta Miranda, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1401/1999-067-02-40.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Douglas Ribeiro, Advo-
gada: Dra. Mariângela Marques, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1605/1999-048-
15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Sebastião Santos, Advogado: Dr. Gus-
tavo Martins Pulici, Agravado(s): Fazendas Jaguarão Ltda., Advo-
gado: Dr. Gustavo L. C. Maryssael de Campos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1900/1999-312-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Gerdau S.A., Ad-
vogado: Dr. Pablo Dotto, Agravado(s): Jair Xavier de Ávila, Ad-
vogado: Dr. Waldir Soares dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 607446/1999.4 da
9a. Região, corre junto com RR-607447/1999-8, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ca-
tarina Medeiros, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Agravado(s): Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Ad-
vogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1103/2000-521-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ere-
chim, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel e outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2595/2000-006-05-40.1
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - TELEBAHIA,
Advogado: Dr. Matheus Costa Pereira, Agravado(s): Robson Rai-
mundo de Araújo Leão, Advogada: Dra. Marivaldo Francisco Alves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 8074/2000-664-09-40.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cor-
bel - Comércio e Representação de Bebidas Ltda., Advogado: Dr.
Marco Antônio Campanelli, Agravado(s): Celso Vitoriano de Souza,
Advogada: Dra. Luciana Betoni Pavanello, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

15660/2000-010-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco América do Sul
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes e outros, Agra-
vante(s): Marcos Antônio Pauluk, Advogada: Dra. Elionora Harumi
Takeshiro, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR -
683877/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Júlio Nascimento de Oliveira, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 704235/2000.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Bar-
cellos, Agravado(s): Josmair Moreira Gonçalves de Souza, Advogada:
Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR e RR -

709963/2000.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): Antônio
Carlos de Oliveira Alfuzedo e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel
de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento da Reclamada, bem como não conhecer do Re-
curso de Revista dos Reclamantes. Processo: AIRR - 718701/2000.3
da 21a. Região, corre junto com RR-718702/2000-7, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Lucidalva
da Silva Pinto, Advogado: Dr. Mauro Miguel Pedrollo, Agravado(s):
União (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 32/2001-014-05-
41.7 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Maria de Lourdes da Cruz Gonçalves,
Advogado: Dr. Maurício José Minho Gonçalves, Agravado(s): Fru-
tosdias S.A. - Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Pedro Borges
Teles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 64/2001-025-05-00.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Eudaldo Gomes Pinheiro, Advogado: Dr. Joeraldo dos Santos Fraga,
Agravado(s): Eletrofast Engenharia e Montagens Ltda., Advogado:
Dr. Djalma Haroldo P. N. Fernandes, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
245/2001-029-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rosema Transportes
Rosemberg Ltda., Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Agravado(s):
Paulo Ricardo Geesdorf, Advogada: Dra. Lisiane Anzzulin, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 251/2001-007-18-00.0 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Kariny Borba Pereira
Correia, Advogado: Dr. José Roberto Furlanetto de Abreu Júnior,
Agravado(s): Continental Promotora de Vendas Ltda. e Outro, Ad-
vogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 420/2001-040-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município de
Silveiras, Advogada: Dra. Carmem Isabel D. V. Barbosa, Agrava-
do(s): Maria Lourdes Calderaro da Rocha Souza, Advogada: Dra.
Patrícia Pellegrini Guerra Magalhães, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
498/2001-071-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Interior de São Paulo S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Luiz Bien de
Abreu, Agravado(s): Patrícia Magalhães da Fonseca, Advogado: Dr.
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 550/2001-043-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Agravante(s): Transporte Padovani Ltda., Advogada: Dra.
Raquel Cristina Azevedo Joffily, Agravado(s): Salvador Ribeiro dos
Santos (Espólio de), Advogado: Dr. David da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 623/2001-141-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Estadual de
Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. Aloir Zamprogno, Agravado(s):
Ana Lúcia Duque Barbosa, Advogada: Dra. Sônia Maria Cândida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 719/2001-011-04-40.6 da 4a. Região, cor-
re junto com AIRR-120159/2004-4, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Santander Meridio-
nal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ely
Alves Pedroso, Advogado: Dr. Lisandro de Vasconcelos França, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 730/2001-001-16-
00.9 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado:
Dr. Gentil Augusto Costa, Agravado(s): Ana Maria Diniz Pires, Ad-
vogado: Dr. João Batista Muniz Araújo, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente á data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 751/2001-004-16-00.3 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de
Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio
Roberto Mendes de Araújo, Agravado(s): Salvelina Machado Amoré,
Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente á data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 851/2001-004-13-00.6 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Indústria de Bebidas Antarctica do Norte e Nordeste S.A., Advogada:
Dra. Elissandra Pereira dos Santos, Agravado(s): Severino do Ramo
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo dos Santos Lima, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 864/2001-015-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Von-
par Refrescos S.A., Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Agra-
vado(s): Daniel Fridrich, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 942/2001-732-04-40.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Gilson Wiesner, Advogada: Dra. Adriana Zanette Rohr,
Agravado(s): Comercial de Cereais Zaffari Ltda., Advogado: Dr. Nilo
Ganzer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1084/2001-801-04-40.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Luiz Guglielmone, Advogada: Dra. Renata Pereira Za-
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nardi, Agravado(s): José Antônio Ferreira dos Santos, Advogado: Dr.
Flávio Luiz Saldanha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1106/2001-014-04-40.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Adão Vitorino de Andrade e Outros, Ad-
vogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni
Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1237/2001-
005-13-00.8 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte e
Nordeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Marcone da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo dos Santos Lima,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1361/2001-664-09-40.6 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-1361/2001-1, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cláudio França de Melo, Ad-
vogado: Dr. Lelio Shirahishi Tomanaga, Agravado(s): Comércio e
Indústrias Brasileiras Coinbra S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1361/2001-664-09-00.1 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-1361/2001-6, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Comércio e Indústrias Brasileiras
Coinbra S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): Cláu-
dio França de Melo, Advogado: Dr. Lelio Shirahishi Tomanaga, De-
cisão: por unanimidade, por irregularidade de representação, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1453/2001-121-
18-00.3 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): José Orley Noronha de Car-
valho, Advogado: Dr. Délio Cunha Rocha, Agravado(s): Centrais
Elétricas Cachoeira Dourada S.A., Advogado: Dr. Sérgio Henrique
Ferreira Vicente, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1797/2001-047-01-40.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nélson da Silva Mendonça e Ou-
tros, Advogado: Dr. Paulo Patrício Bezerra Filho, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente á data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 762118/2001.6 da 2a. Região, corre
junto com RR-762119/2001-0, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB, Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Agravado(s): Walkíria Lobo Junqueira Ferraz, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 775423/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Agravado(s): José Messias Gil
Bandeira, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e
Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 789251/2001.3
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outra, Ad-
vogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva, Agravado(s): Arno Rudi
Vicente Borges, Advogado: Dr. Enio Carlos Goulart dos Reis, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 814670/2001.6 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Valtenci Domingos, Advogado: Dr. Newton
Vieira Pamplona, Agravado(s): COMLURB - Companhia Municipal
de Limpeza Urbana, Advogada: Dra. Virgínia de Lima Paiva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 5/2002-231-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): AGRIMEX
- Agro Industrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Lindoval Tavares de Lima; Com-
panhia Brasileira de Equipamento; Companhia Agro Indústria de
Goiania e Itapessoca Agro Industrial S/A, Advogado: Dr. Almir Silva
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 277/2002-095-
03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Walma Sibele Maria, Advogado: Dr. José Cal-
deira Brant Neto, Agravado(s): Hospital de São João de Deus, Ad-
vogado: Dr. Expedito Gabrich, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 370/2002-003-
13-40.0 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA,
Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Edvaldo
Gomes de Lima Filho, Advogado: Dr. Urias José Chagas de Me-
deiros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente á
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 559/2002-053-
03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Jane Cristina Toledo
Lopes, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 898/2002-003-14-40.3 da 14a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - Teleron, Advogado: Dr. Leri Antônio Souza e Silva,
Agravado(s): Solange de Alencar Arraes, Advogado: Dr. Francisco
Anastácio Araújo Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1010/2002-
041-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de São Miguel Ar-
canjo, Advogado: Dr. Carlos Bonini, Agravado(s): Antônio Carlos

Generoso, Advogado: Dr. José Nalesso Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1214/2002-015-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União (Sucessora do BN-
DES), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Adilson Eustáquio Ribeiro dos Santos e Outros, Advogada:
Dra. Ana Virgínia Verona de Lima, Agravado(s): Rede Ferroviária
Federal - RFFSA (em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues
dos Santos e Outros, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar
e não conhecer do agravo de instrumento por falta de peça essencial
à sua formação. Processo: AIRR - 1507/2002-005-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Luciano Paiva Nogueira, Agravado(s): Maria das Dores Saraiva
Vilela, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 2344/2002-906-06-40.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sérgio Chaves da
Silva, Advogado: Dr. Irapoan José Soares, Agravado(s): Dampeças
Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Moraes Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 5167/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cláudia Graziela
Oliveira Carneiro de Souza, Advogado: Dr. Raimundo Cândido Jú-
nior, Agravado(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 5170/2002-
900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio
de Laticínios Ltda., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Adil-
son Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Júlio Antônio de Paiva Leite,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 5796/2002-906-06-00.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Restaurante Canton Ltda., Advogado: Dr. Paulo Azevedo,
Agravado(s): José Edmilson de Souza, Advogado: Dr. Herbert Costa
Borges, Agravado(s): Engenharia Almeida Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 5982/2002-906-06-00.5 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Lúcia de Fátima
Rufino Cavalcanti, Advogado: Dr. José Carlos Moraes Cavalcanti,
Decisão: por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6163/2002-906-06-00.5
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton do
Vale Monteiro, Agravado(s): Marcos Eugênio da Silva, Advogada:
Dra. Jarlenira de Araújo Albuquerque Galdino, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por intempestivo.
Processo: AIRR - 6767/2002-906-06-40.6 da 6a. Região, corre junto
com RR-6767/2002-1, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Geraldino Ferreira do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Severino José da Cunha, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7595/2002-900-21-00.3 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Do-
minguez Dutra, Agravado(s): Francisco dos Santos Silva, Advogado:
Dr. Marc Alfons Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 7596/2002-
900-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Francisco Pereira da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Em-
manuel Alves Afonso, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 14401/2002-900-12-
00.5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Raquiane Andrezzo, Advogada: Dra.
Susan Mara Zilli, Agravado(s): Listel - Listas Telefônicas S.A., Ad-
vogado: Dr. Delialdo Assumpção Barbosa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
18057/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ronaldo Amorim de Li-
ma, Advogado: Dr. Renato Arias Santiso, Agravante(s): Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Agravante(s): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: por
unanimidade, julgar prejudicado o Agravo de Instrumento interposto
pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro, determinando a reautuação
do feito. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
do Banco Banerj S/A, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. P ro -
cesso: AIRR - 23440/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares de
São Paulo - SEEVISSP, Advogado: Dr. Odilon Segna, Agravado(s):
Sebastião Soares da Silva e Outro, Advogado: Dr. Maurício D'Ân-
gelo, Agravado(s): Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 24858/2002-900-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu-
nicípio de Bom Jardim de Minas, Advogado: Dr. Ciliomar P. Ferreira
Cristo, Agravado(s): Ivanilda Elena Rodrigues, Advogado: Dr. Adail-

ton Gomes Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25767/2002-900-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Saul Teixeira, Advogado: Dr. Renato Oliveira Gon-
çalves, Agravado(s): Adubos Trevo S.A. - Grupo Trevo, Advogado:
Dr. Eutichiano Davi Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25775/2002-
900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Adelcimar Martins de Souza, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Agravado(s): TNT
Logistics Ltda., Advogada: Dra. Cristina Mourão Gil Nunes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 26743/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Tadeo
Alves dos Santos, Advogado: Dr. Odilon Segna, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 28266/2002-900-22-
00.0 da 22a. Região, corre junto com RR-44926/2002-0, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Al-
fredo da Paz Neto, Advogado: Dr. João Estenio Campelo Bezerra e
outros, Agravado(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, patrono do Agravante. P ro -
cesso: AIRR - 31391/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Teksid
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio Rosário
Raimundo e Outros, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento em razão de ir-
regularidade de formação do processo. Processo: AIRR -
32221/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): SPC Comércio e
Participações Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Sinisgalli, Agravado(s):
Romerci Teresinha de Almeida, Advogado: Dr. Roberto Hiromi So-
noda, Agravado(s): Indústrias Madeirit S.A., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 42006/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Enterpa Ambiental
S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agrava-
do(s): José Carlos de Lira, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 42581/2002-902-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Luiz dos San-
tos, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 43214/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): CBPO
Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Raquel Motta, Agravado(s): Ju-
venal Rodrigues Bastos, Advogado: Dr. Juliano Tacca, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 43741/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ed-
son de Moura Braga Filho, Agravado(s): Potiguara Marques Ricardo,
Advogado: Dr. Francisco Paulo Souza Bittencourt, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 47409/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ál-
varo de Lima Oliveira, Agravado(s): Sérgio Rebello, Advogado: Dr.
Alex Guedes Proença da Costa, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 48368/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): José Roberto Muniz
da Ponte, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jus-
sara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 48496/2002-
900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Regina Diniz Mallmann, Advogado: Dr. Giovani Oscar Be-
cker, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 51864/2002-900-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -
CETESB, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agrava-

do(s): Joaquim Marcolino, Advogado: Dr. Ricardo Inocenti, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 53796/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ins-
tituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cleide Gran-
di Castro de Tolosa, Advogada: Dra. Marta Lallo Bonini Dueck,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 54959/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Refribelô Ltda., Advogado: Dr. Edward Ferreira Souza, Agravado(s):
Ailton Pacheco Rolim, Advogado: Dr. Joel Rezende Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 55231/2002-900-10-00.0 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Dra.
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Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): José Eduardo Pereira
Júnior, Advogado: Dr. Antônio Arcuri Filho, Decisão: retirar o pre-
sente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
Processo: AIRR - 58343/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Pluma Con-
forto e Turismo S.A., Advogada: Dra. Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas, Agravado(s): Pedro Evaristo dos Santos, Advogado: Dr.
Dércio Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 66777/2002-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): Gelson Luís Barreto e Outros, Advogado: Dr. Carlos
Franklin Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 71196/2002-900-03-
00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): HL - Consultoria Gerencial Ltda.,
Advogado: Dr. Roberto Dias Lima, Agravado(s): Renato Cândido de
Rezende, Advogada: Dra. Iracy Ferreira Carneiro Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 72244/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Aris-
tides Perinus Eckert Pereira, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral,
Agravado(s): Sociedade Educadora e Beneficente do Sul - Hospital
Mãe de Deus, Advogada: Dra. Eliana Fialho Herzog, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 172/2003-005-08-40.7 da 8a. Região, corre junto com RR-
172/2003-0, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): Affonso Domingos de Barros, Advo-
gado: Dr. Daniel Konstadinidis, Agravado(s): Caixa de Previdência
Complementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio Luís Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 172/2003-005-08-41.0 da 8a. Região, corre junto com RR-
172/2003-7, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Caixa de Previdência Complementar do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luís Teixeira da
Silva, Agravado(s): Affonso Domingos de Barros, Advogado: Dr.
Daniel Konstadinidis, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - BA-
SA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 456/2003-254-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Celso Miguel Esteves,
Advogado: Dr. Moacir Ferreira, Agravado(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 636/2003-031-14-40.9 da
14a. Região, corre junto com AIRR-636/2003-1, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Patrícia Raquel Caires Jost
Guadanhim, Agravado(s): Darlene de Jesus Oliveira da Silva Santos,
Advogado: Dr. Édison Fernando Piacentini, Agravado(s): Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Muniz Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
636/2003-031-14-41.1 da 14a. Região, corre junto com AIRR-
636/2003-9, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Agravado(s):
Darlene de Jesus Oliveira da Silva Santos, Advogado: Dr. Édison
Fernando Piacentini, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 877/2003-001-13-40.1 da 13a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Agravado(s): Jailson Alves do Amaral, Ad-
vogada: Dra. Georgiana Waniuska Araújo Lucena, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo.<!ID604039-2>

Processo: AIRR - 943/2003-068-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Selma Apa-
recida da Silva, Advogado: Dr. Denis Palhares, Agravado(s): Souza
Cruz S.A., Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana e outro, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 1143/2003-017-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Cláudio
Roberto Carreta, Advogado: Dr. Jair Saez, Agravado(s): José de An-
chieta Sotero, Agravado(s): Sarf Distribuidora de Madeiras Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1171/2003-006-18-40.1 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Luiz Antônio Fernandes, Advogado: Dr. Gélcio José Silva, Agra-
vado(s): Banco Beg S.A., Advogado: Dr. José Antônio Alves de
Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1174/2003-005-13-40.6 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
José Severino de Souza, Advogada: Dra. Georgiana Waniuska Araújo

Lucena, Agravado(s): Companhia Tecidos Norte Minas Coteminas,
Advogado: Dr. Gil Martins de Oliveira Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1225/2003-031-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cesa
S.A., Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Di-
mas Almeida Costa Júnior, Advogada: Dra. Arlete da Silva Costa
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1233/2003-006-18-40.5 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Paumarlei Indústria e Comércio de Bebidas Ltda., Advogado:
Dr. Aderaldo de Morais Leite, Agravado(s): Misael Rosa Résio, Ad-
vogado: Dr. Silomar Ataídes Ferreira, Decisão: por unanimidade e
preliminarmente, não conhecer do agravo de instrumento por falta de
peça essencial à sua formação. Processo: AIRR - 1248/2003-006-03-
40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Siléia Queiroz de Andrade, Advo-
gada: Dra. Sebastiana Melo Barroso Ferreira, Agravado(s): Serviço
Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Dárcio Guimarães de
Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1502/2003-045-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Eloi Aparecido Moreira da Silva, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues
Netto, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 1658/2003-002-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Expresso
Novalimense Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa Alvarenga,
Agravado(s): Odino Ribeiro de Oliveira, Advogada: Dra. Mônica
Navarro Mendes Carvalho, Agravado(s): Viação Rio Branco Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1659/2003-010-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Expresso Novalimense Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa Al-
varenga, Agravado(s): Denil de Paula Corrêa, Advogado: Dr. Hum-
berto Eustáquio Sales de Faria, Agravado(s): Viação Rio Branco
Ltda., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1660/2003-023-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Expresso Novalimense Ltda., Advogado: Dr. Ro-
drigo de Sousa Alvarenga, Agravado(s): Israel Francisco da Rocha,
Advogada: Dra. Mônica Navarro Mendes Carvalho, Agravado(s):
Viação Rio Branco Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1791/2003-006-
08-40.5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Terezinha de Jesus Fernandes do Vale, Advo-
gada: Dra. Doralice Melo Aguiar, Agravado(s): Empresa Brasileira de
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Ana Paula da
Silva Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 51109/2003-073-09-40.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Roberto Luiz de Carvalho, Advogada: Dra.
Keile Cristina Biezus, Agravado(s): CGG do Brasil Participações
Ltda., Advogado: Dr. Gleidel Barbosa Leite Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 74724/2003-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mu-
nicípio de Pinhais, Advogado: Dr. Airton Passos de Souza, Agra-
vado(s): José Gonçalves de Matos, Advogado: Dr. José Inácio Costa
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 76982/2003-900-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A., Advogado: Dr. Fernando
de Morais Pauli, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de Fiação e Tecelagem de São Caetano do Sul, Advogado: Dr.
José Luiz Ferreira de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista. P ro -
cesso: AIRR - 77248/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Transportadora Júlio Simões Ltda., Advogado: Dr. David Silva Jú-
nior, Agravado(s): Carlos Roberto Chagas de Santana, Advogado: Dr.
José Luiz de Gonzaga Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 77503/2003-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Alexandre
Antunes Fernandes Neto, Advogado: Dr. José Antônio Scaramussa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 77720/2003-900-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes e outros, Agravado(s): Antônio Henrique Gui-
marães, Advogado: Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 81574/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Associação dos Fun-
cionários Municipais de Porto Alegre, Advogado: Dr. Hermeto Rocha
do Nascimento, Agravante(s): Gilberto Tadeu de Oliveira, Advogado:
Dr. Márcio Tarta, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos agravos de instrumentos de ambas as
partes. Processo: AIRR e RR - 95141/2003-900-01-00.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Lourdes de Paiva Dreyfuss, Advogado: Dr.
João Carlos Alves Massá, Agravado(s) e Recorrido(s): INB - In-

dústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Agravado(s) e Recorrido(s): Nucleos - Instituto Nu-
clebras de Seguridade Social, Advogado: Dr. Christovão Piragibe
Tostes Malta, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o julgado de
fls. 445/446, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a
fim de que profira nova decisão, agora enfrentando a indagação
formulada pela Reclamante. Processo: AIRR - 95822/2003-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Daniele da
Rocha Pereira, Agravado(s): Adolfo dos Santos Pereira e Outros,
Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por irregularidade
de representação. Processo: AIRR - 97378/2003-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-
do Marques, Agravado(s): Adão Carlos Leite Garcia, Advogado: Dr.
Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR - 100318/2003-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Fáride Belkis Costa Pereira,
Agravado(s) e Recorrente(s): Adão Antunes Vieira, Advogada: Dra.
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela CEEE.
Também, à unanimidade, conhecer do recurso de revista do recla-
mante tão-somente quanto aos temas "critérios de cálculo da com-
plementação de aposentadoria - Lei nº 1.690/51 e Resolução nº
039/89" e "gratificação de férias", ambos por divergência jurispru-
dencial para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR -
104621/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo
Carvalho Ferreira, Agravado(s): Henriete Macalos, Advogado: Dr.
Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 113457/2003-900-04-00.1
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): Ma-
rino Antônio da Silva, Advogado: Dr. João Paulo Cauduro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
11/2004-108-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mineração Rio do
Norte S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Agra-
vado(s): Ediel Leite Almeida, Advogado: Dr. Yguaraci Macambira
Santana Lima, Agravado(s): TCM - Engenharia e Empreendimentos
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 30/2004-048-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Sebastião Natalino de Oliveira, Advogado: Dr. José Caldeira Brant
Neto, Agravado(s): Bunge Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. Roberto
Pinheiro dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 272/2004-048-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Marco Antônio Carvalho, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. -
Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: A-AIRR - 423/2004-010-18-40.5 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Eraldo Ferreira Martins, Advogado: Dr. Anizon Correia Peres,
Agravado(s): Companhia Energética de Goiás - CELG, Advogado:
Dr. Creide Maria Vieira da Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
120159/2004-900-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
719/2001-6, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Ely Alves Pedroso, Advogado: Dr. Lisandro de
Vasconcelos França, Agravado(s): Banco Santander Meridional S.A.,
Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 525/1990-002-14-
00.7 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª
Região, Procurador: Dr. Cássio Dalla-Déa, Recorrido(s): União, Pro-
curador: Dr. Márcio Amaral de Souza, Recorrido(s): Sindicato dos
Servidores da Polícia Civil do Estado de Rondônia, Advogado: Dr.
Paulo Varandas Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Obs: Presente à Sessão o Dr. Paulo Varanda
Júnior. Processo: RR - 881/1997-161-18-00.0 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Carlos Alberto Moraes, Recorrido(s): Iraídes Teixeira de Araújo,
Advogado: Dr. Saulo Medeiros Júnior, Recorrido(s): Massa Falida de
FRINORTE - Frigorífico Norte Ltda., Advogado: Dr. José Antônio
Cordeiro Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 941/1998-024-07-00.8 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Município de Massapê, Advogado: Dr. Antônio Guilher-
me Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Regilânia Linhares Vascon-
celos Canuto, Advogado: Dr. Francisco Wellington Lopes Guimarães,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação de lei federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no
percentual de 15% sobre o valor da condenação. Processo: RR -
1508/1998-056-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): CESP - Companhia Energética
de São Paulo, Advogado: Dr. Irineu Mendonça Filho, Recorrido(s):
Epaminondas Teotônio da Silva, Advogado: Dr. Reinaldo Belo Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
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revista da reclamada. Processo: RR - 1519/1998-056-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr.
Irineu Mendonça Filho, Recorrido(s): Antônio César Wolff Bueno,
Advogado: Dr. Flávio Luiz Alves Belo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista da reclamada. P ro -
cesso: RR - 2087/1998-048-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rita de Lourdes
Benato Marçal, Advogado: Dr. Roberto Sérgio Ferreira Martucci,
Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a validade da transação re-
conhecida pelo Tribunal Regional e determinar o retorno dos autos ao
Juízo de origem, a fim de se prosseguir no julgamento da lide, como
for de direito. Observação: Falou pelo o Dr. Aref Assreuy Júnior.
Processo: RR - 75/1999-076-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Odécio Teodoro Sampaio e Outros, Advogado: Dr. Gilseno Ribeiro
Chaves Filho, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono do Recorrido.
Processo: RR - 1144/1999-115-15-00.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Irene
Garcia Marafon, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento,
Recorrido(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quan-
to à nulidade do Acórdão - convenção do rito ordinário em rito
sumaríssimo e dar-lhe provimento para determinar seja retomado o
rito ordinário. Contudo, em homenagem aos princípios da economia e
celeridade processuais, que presidem o Processo do Trabalho e, ainda,
diante da ausência de prejuízo causado à parte em razão de o Re-
gional ter prolatado Acórdão fundamentado, deixo de determinar o
retorno dos autos à Corte de origem por esse fato e passo a analisar
o cabimento da Revista, como dito, considerando o rito ordinário. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à nulidade da v. de-
cisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Por unani-
midade, não conhecer do Apelo em relação à complementação de
aposentadoria. Processo: RR - 561322/1999.2 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Valmir de Souza Oliveira e Outros,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por maioria,
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema "Coisa jul-
gada. FGTS com Multa de 40%", por violação do artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que seja excluída da liquidação o FGTS e a multa de
40%, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Processo: RR - 571039/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Abelino dos
Santos Lima, Advogada: Dra. Edna Aparecida Ferrari, Recorrente(s):
Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Mário César Rodrigues, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de
ambos os Recursos. Processo: RR - 572733/1999.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro,
Recorrido(s): Cleusa Batista de Oliveira, Advogado: Dr. Jorge Berg
de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso.
Processo: RR - 592096/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Carborundum do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Gisela da Silva Freire, Recorrido(s):
Valdir Polossi, Advogado: Dr. Oswaldo Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 596697/1999.2
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): David Pereira do Rosário, Advogado: Dr. José
Oliveira da Silva, Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos de
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
de ambos os Recursos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca patrona do Recorrido(s). Processo: RR -
597016/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Abelardo Fonseca
de Mesquita, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
598353/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado do
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Ademir Zago, Advogada: Dra. Josiane Vargas F. Saconato, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar as retenções concernentes ao Im-
posto de Renda, calculadas sobre os valores tributáveis pagos ao
Reclamante, na forma da lei. Processo: RR - 599601/1999.9 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outra, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Instituto Brah-
ma de Seguridade Social, Advogado: Dr. Ivanir José Tavares, Re-
corrido(s): Nelson de Jesus Ferreira, Advogado: Dr. Serafim Antônio
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Re-
cursos de Revista. Processo: RR - 607082/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Newton Dorneles Saratt, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva dos
Santos, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema
"descontos fiscais - competência da Justiça do Trabalho", e, no mé-
rito, provê-lo, para declarar a competência da Justiça do Trabalho e,

consequentemente, autorizar os descontos fiscais sobre as verbas tri-
butáveis deferidas ao reclamante, na forma da lei. Processo: RR -
607086/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Mauro Luiz Bussola, Advogado: Dr. José
Luís Almirão, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de
ambos os recursos. Processo: RR - 607091/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Ad-
vogada: Dra. Raquel Cristina Baldo, Recorrido(s): Jair Henrique Ro-
sa, Advogado: Dr. Majoly Aline dos Anjos Hardy, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista penas no tocante aos des-
contos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei 8.541/92 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a retenção dos valores fiscais
incida sobre o montante tributável devido ao trabalhador, nos termos
da OJ-SDI1-TST-228. Processo: RR - 607447/1999.8 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-607446/1999-4, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -

PREVI, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Re-
corrido(s): Catarina Medeiros, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banco do
Brasil, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Resta prejudicado o Recurso de Revista da Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. P ro c e s s o :
RR - 608928/1999.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Pinheiro
Lima, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Recorrido(s): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 610379/1999.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco Meridional
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Flá-
vio Ferme Souto, Advogado: Dr. Gilberto Xavier Antunes, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de deserção do recurso do reclamado, argüida em contra-razões e não
conhecer de ambos os recursos de revista. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior, patrono do Recorrente. P ro c e s s o :
RR - 611104/1999.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Recorrido(s): Antônio Cunha Caldas, Advogado: Dr. João Luiz
Carvalho Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas no tocante ao tema "vantagens estabelecidas em acordo
coletivo - incorporação definitiva ao contrato de trabalho - impos-
sibilidade", por contrariedade ao Enunciado 277/TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a incorporação de
tickets-alimentação e gratificação de férias ao contrato individual de
trabalho, restabelecendo a r. sentença, no particular. Processo: RR -
612423/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Sifco S.A., Advogado: Dr. Marcos
Martins da Costa Santos, Recorrido(s): Geraldo Carrion, Advogado:
Dr. Adilson Luiz Collucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 614939/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Dario Antônio Brassanini, Advogado: Dr. Nivaldo Jaques, Recor-
rido(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 614984/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s):
Marcelo Eduardo de Jesus Pinho, Advogada: Dra. Liliane Silva Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 615858/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Joceli de Souza, Advogado: Dr. Geraldo José Wietzikoski,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 120/2000-080-15-00.1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Auto
Posto Pupim Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Recor-
rido(s): Norair Carlos Ortega, Advogada: Dra. Patrícia Gonçalez
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 662/2000-003-17-00.4 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ailton da Silva Freitas e Outros, Advogado: Dr. João Batista
Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): OGMO - Órgão Gestor de Mão-
de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Es-
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Marcella Rios Gava Furlan,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes quanto aos temas "preliminar por negativa de prestação
jurisdicional" e "pagamento integral do adicional de risco portuário".
Também, por unanimidade, declarar prejudicada a análise dos demais
pedidos formulados. Processo: RR - 1727/2000-014-05-00.8 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Dra. Vanina Alves Lemos,
Recorrido(s): Alex Pedreira de Souza Lima, Advogada: Dra. Eloiza
de Oliveira Assunção, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da reclamada quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação aos artigos 93, IX, da Cons-
tituição Federal, 458 do Código de Processo Civil e 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, dando-lhe provimento para deter-
minar a baixa dos autos, a fim de que no novo julgamento seja
esclarecida a questão atinente ao teor da cláusula 3º do contrato
individual de trabalho acostado aos autos, e, caso seja mantida a
inexistência de acordo de compensação de jornada, seja a matéria
apreciada à luz do Enunciado/TST 85. Sobrestado, assim, a análise

dos demais temas formulados no apelo revisional. Processo: RR -
1874/2000-011-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo Tadeu Leão Duarte, Advo-
gada: Dra. Lucy Maria de Souza Santos Caldas, Recorrido(s): Sol
Segurança Ostensiva Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Arnold Vinícius
Seixas de Oliveira e outro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 59, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, de-
clarando a impossibilidade de compensação de jornada superior a 10
horas diárias, deferir o pagamento apenas do adicional sobre as horas
laboradas além da 10ª diária e de horas extras mais o adicional,
relativamente às excedentes da 44ª semanal, e reflexos. Processo: RR
- 2189/2000-003-16-00.5 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Águas e Es-
gotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Men-
des de Araújo, Recorrido(s): Antônio Geraldo Guimarães Silva, Ad-
vogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Decisão: por maioria,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a mul-
ta de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS efetuados ante-
riormente ao advento do jubilamento, vencido o Exmo. Sr. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 620689/2000.1 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Márcia Lyra
Bergamo, Recorrido(s): Salvador Paes de Santana, Advogada: Dra.
Roberta Moreira Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 620716/2000.4
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Cláudia
Aparecida Frigero, Recorrido(s): Donizete Ferreira Lima, Advogado:
Dr. Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 621188/2000.7 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amé-
lia Souza da Rocha, Recorrido(s): Ademir Zambom, Advogada: Dra.
Neide Aparecida Michelin Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 622195/2000.7 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Sebastião Grola, Advogado: Dr. Deusdério Tórmina, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto aos honorários advocatícios, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da
verba honorária. Processo: RR - 623149/2000.5 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco
Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton
Correia e Outros, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Re-
corrido(s): Herotildes Santos de Araújo, Advogado: Dr. João Bosco
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
recursos de revista interpostos pelos Bancos reclamados. P ro c e s s o :
RR - 624006/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero, Recorrido(s): Maria de
Lourdes Veríssimo Simieli, Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 626865/2000.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro
Torres, Recorrido(s): Rosa Hamuri Ogura Hoshika, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 629855/2000.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mário César
de Souza, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Advogada: Dra.
Ana Flavia Santezzi Bertotelli Andreuzza, Recorrido(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. João Luiz Pereira Godoy, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pela Dra. Ana Flavia Santezzi Bertotelli An-
dreuzza, patrona do Recorrente. Processo: RR - 630927/2000.0 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Rosa Maria Cajueiro Tenório de Lima e
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorren-
te(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procuradora:
Dra. Denise Ladeira Costa Ferreira, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos
Reclamantes e, por aplicação do art. 500, III, do CPC, não conhecer
do Recurso Adesivo da Reclamada. Processo: RR - 631126/2000.0
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Cirol Royal S.A., Advogado: Dr. Sylvio
Rangel Moreira, Recorrido(s): Antônio Ferreira dos Santos, Advo-
gada: Dra. Elzi Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 632848/2000.0 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fran-
cisco das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s): Ana Paula Ca-
murça Pontes e Outros, Advogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Frei-
tas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 635052/2000.9 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Matra Máquinas e
Tratores Agrícolas Indústria e Comércio Ltda. e Outro, Advogado:
Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Recorrido(s): Ministério Público
do Trabalho da 24ª Região, Procurador: Dr. Luís Antônio Camargo de
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pelas reclamadas. Processo: RR - 636387/2000.3 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Vanderlei Koester, Advogado: Dr. Sérgio Gal-
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lotti Matias Carlin, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Vigilância
Ltda. - EBV, Advogado: Dr. Francisco de Assis Zimmermann Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema horas extras - re-
gime 12x36, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para condenar
a Reclamada ao pagamento do adicional sobre as horas que ex-
cederem a 10ª diária, conforme previsão do artigo 59, § 2º, da CLT.
Processo: RR - 636971/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Aunde
Coplatex do Brasil S.A., Advogada: Dra. Daniela Gregorin, Recor-
rido(s): Nadir José dos Santos Silva, Advogado: Dr. Adélcio Carlos
Miola, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 637583/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Brasileira de Alumínio - C.B.A., Advogado: Dr. Thadeu Brito de
Moura, Recorrido(s): Luiz Carlos Brizolla, Advogado: Dr. Ronaldo
Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
aos temas: nulidade do acórdão regional, interpretação da norma
coletiva - reintegração e caracterização da moléstia incapacitante -
nexo causal. Por unanimidade, conhecer do Apelo no tocante ao
pagamento dos salários - desligamento - estabilidade provisória e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer da Re-
vista no que diz respeito aos honorários periciais. Processo: RR -
637703/2000.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Carlos de Abreu Sil-
va, Advogado: Dr. Ednaldo de Carvalho Aguiar, Recorrido(s): Gilmar
Donizete Fabris e Outros, Advogado: Dr. Samir Badra Dib, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a
rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar os Reclamados
ao pagamento dos títulos rescisórios pertinentes à dispensa sem justa
causa, conforme postulado pelo Autor. Processo: RR -
639535/2000.3 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Raimundo Nonato Ferreira Lima,
Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s):
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Willian
Guimarães Santos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 639682/2000.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero,
Recorrido(s): Martino de Oliveira, Advogada: Dra. Anésia Maria Go-
dinho Giacóia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 639782/2000.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero, Recor-
rido(s): Isaias Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Anésia Maria
Godinho Giacóia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 640470/2000.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Marilu Müller Napoli, Recorrido(s):
Janair Martins, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
640486/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s): Mauro
Aparecido dos Santos, Advogado: Dr. Vítor Fábio Baraldo de Callis,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 640559/2000.7 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Ca-
pital Ltda., Advogada: Dra. Regina Coeli S. de M. Franco, Re-
corrido(s): José Alexandre da Silva, Advogado: Dr. Luiz das Chagas
Apolônio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 640560/2000.9 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Valdin Rodrigues, Advogado: Dr. Lourival Goedert, Recorri-
do(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra.
Carlla Christiane Nina Palitot, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 644815/2000.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Irma Nalin, Advogado: Dr. Leili Odete C. I. de Al-
meida, Recorrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada:
Dra. Ingrid Neumitz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 644991/2000.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo
Roberto Farias, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Decisão: por unanimidade,
conhecer da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, por violação do artigo 832 da CLT e 93, XI da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
origem, para exame de todas as alegações postas nos embargos de
declaração. Obs. : A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto procurador
do Recorrente,Ricardo Quintas Carneiro. Processo: RR -
645278/2000.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogado:
Dr. Alexandre Euclides Rocha, Recorrido(s): Valdeci Estevam Ma-
cedo, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao Enunciado nº 330 do
TST. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à competência da
Justiça do Trabalho - descontos fiscais e dar-lhe provimento para
determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos fiscais, devidos
por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas
ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação
do título executivo judicial. Por unanimidade, não conhecer do Apelo
quanto às horas extras - limitação ao adicional - base de cálculo e aos
divisores 220 e 180. Processo: RR - 645287/2000.9 da 1a. Região,

Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ins-
tituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. José Perez de
Rezende, Recorrido(s): Paulo Eurico de Gouvêa, Advogado: Dr. Luís
Augusto Lyra Gama, Decisão: por unanimidade, conhecer do tema
prescrição total - protesto judicial, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento; não conhecer dos temas prescrição
total, prescrição qüinqüenal e supressão do adicional. Processo: RR -
651006/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-

pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s):
Hildebrando Guedes Rolim Neto, Advogado: Dr. João Antônio Fac-
cioli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 663248/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Nelson Gomes
de Faria, Advogado: Dr. Flávio Luiz Alves Belo, Recorrido(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. José
Aimoré de Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 668317/2000.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Celina dos
Santos Corrêa, Recorrente(s): Tarcísio Emílio Müller, Advogada: Dra.
Ruth D'Agostini, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Carazinho S.A. -

Eletrocar, Advogado: Dr. Gilmar Antônio Coppini, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-relator, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 672312/2000.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Elevadores
Otis Ltda., Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula Alves, Re-
corrido(s): Hermelindo França, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lou-
renço Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 675173/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo
Aguiar do Valle, Recorrente(s): Jorge Pereira de Araújo, Advogado:
Dr. Gustavo Gomes Silveira, Recorrido(s): Companhia Docas do Rio
de Janeiro - CDRJ, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do Recurso de
Revista do Ministério Público e dar-lhe provimento parcial para man-
ter a condenação somente quanto à devolução dos salários descon-
tados em razão das faltas; não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante. Processo: RR - 684550/2000.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Márcio An-
tônio de Carvalho, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Indenização do aviso prévio", e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a indenização pelo descumprimento do aviso
prévio. Processo: RR - 684664/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Alcenir da Silva
Rosa e Outros, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Recorrido(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Gustavo Freire de Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Readmissão -
Anistia" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 688608/2000.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): João
Fernando Paim, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Empresa
de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Dornelles Terra Lopes, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, após o Exmo. Sr. Ministro-relator, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 693223/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Wandik Pereira
Widmer, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorri-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Re-
vezamento. Horas Extras Acrescidas do Adicional" e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o pagamento das horas extras
laboradas após a 6ª diária seja integral. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR -
693813/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Gilberto Borges dos Reis, Ad-
vogada: Dra. Maria Cássia de Resende Lara, Recorrido(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade e
seus reflexos, bem como os honorários periciais arbitrados. P ro c e s s o :
RR - 694529/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco Alvorada S.A., Ad-
vogado: Dr. Alexandre Martins Maurício, Recorrido(s): Otávio Anas-
tácio Vieira, Advogado: Dr. Leopoldo de Mattos Santana, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e, no mérito, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 701350/2000.9 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Eduardo
Raulino, Advogado: Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva, Recorri-
do(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Dr. Isaac José Brito Gonçalves Pereira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 702655/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil

S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): Nádia Maria de Melo Miranda, Advogada: Dra. Juliana Ma-
galhães Assis Chami, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 703312/2000.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro
Guimarães, Recorrente(s): Aloisio Vieira Garcia, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, julgar prejudicado o exame do Recurso de Revista do Banco
do Estado do Rio de Janeiro S/A. Por unanimidade, determinar a
reautuação do feito a fim de que seja excluído da lide o Banco do
Estado do Rio de Janeiro S/A (em liquidação extrajudicial). Por
unanimidade, julgar prejudicado o exame do Recurso de Revista do
Banerj quanto à sucessão. Por unanimidade, conhecer do Recurso do
Banerj quanto às diferenças salariais decorrentes do Acordo Coletivo
de 1991/1992 e dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação
do Reclamado ao pagamento de diferenças salariais no percentual de
26,06%, nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, e reflexos
postulados. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do Recurso
de Revista obreiro. Processo: RR - 704489/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Instituto de Seguridade Social do BRDE - ISBRE, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Isidoro Baçon, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de incompe-
tência da Justiça do Trabalho, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à comple-
mentação de aposentadoria. Processo: RR - 708926/2000.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): José Marcos do Rosário Barreira, Advogado: Dr. Fernando
Tadeu Taveira Anuda, Recorrido(s): Roc Representações e Operações
Comerciais Ltda., Decisão: À unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "horas extras - cartões de ponto com inal-
terabilidade dos horários de entrada e de saída - ônus da prova", por
divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para deferir ao re-
clamante as horas extras postuladas na inicial. Processo: RR -
717155/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Município de Massapê, Advo-
gado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Francisco
José Camilo, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Contrato nulo. Efeitos". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "Honorários advocatícios", por violação de lei
federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no percentual de
15%. Processo: RR - 718543/2000.8 da 7a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Município
de Massapê, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oli-
veira, Recorrido(s): Maria Nanci de Sousa Lopes, Advogado: Dr.
Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Hono-
rários advocatícios", por violação de lei federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios, arbitrados no percentual de 15%. Processo: RR -
718702/2000.7 da 21a. Região, corre junto com AIRR-718701/2000-
3, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): União (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Car-
mo Barletta, Recorrido(s): Lucidalva da Silva Pinto, Advogado: Dr.
Mauro Miguel Pedrollo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 719281/2000.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José
Wilson de Souza, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Re-
flexos do Adicional de Periculosidade" e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 339/2001-026-09-00.9 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. Fa-
biano Silveira Abagge, Recorrido(s): João Martins dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Fábio Amaral Nogueira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, no to-
cante às verbas rescisórias e multas - responsabilidade subsidiária e,
no mérito, negar-lhe provimento. E, não conhecer do recurso de
revista quanto ao outro tema. Processo: RR - 492/2001-019-09-00.8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): METALBAT - Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda., Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): Osni
Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Iraci da Silva Borges, Decisão:
por unanimidade não conhecer dos temas prazo do mandato e de-
missão por justa causa - julgamento extra petita. Ainda por una-
nimidade conhecer do tema estabilidade provisória - membro de Con-
selho Fiscal, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido, no particular. Como
conseqüência defere-se o pedido de verbas rescisórias, multa e FGTS,
nos termos das alíneas "d", "e" e "f" da inicial. Juros, correção
monetária, descontos previdenciários e fiscais na forma da lei. Custas
já contadas sobre o valor da condenação, ora mantido. Processo: RR
- 580/2001-070-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Orvilio Sanches e Outros
(Fazenda Santa Rosa), Advogado: Dr. Antônio Luiz Sassi, Recor-
rido(s): Francisco Quarto, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodri-
gues, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 664/2001-098-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Antônio Aparecido Vidotti, Advogado: Dr. Dorival
Parmegiani, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr. José
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Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de
revista, por violação ao artigo 62, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, restabele-
cendo em parte a sentença, julgar procedente em parte a reclamação
e condenar a reclamada no pagamento de horas extras excedentes da
oitava diária no período em que o obreiro exerceu as funções de
gerente-adjunto, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira. Observação: Falou pelo Recorrido o Dr. Aref Assreuy
Júnior. Processo: RR - 1681/2001-002-12-00.0 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Elizete
Serpa, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): Hospital
Santa Catarina, Advogado: Dr. Susana Pabst Salles, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante tão-so-
mente quanto ao tema "acordo tácito de compensação de jornada",
por divergência dos Precedentes Jurisprudenciais de nº 223 da SBDI-
1 desta Corte, dando-lhe provimento para, declarando inválido o
ajuste tácito de compensação de jornada, condenar o reclamado ao
pagamento das horas extras a serem apuradas em liquidação, re-
estabelecendo-se, assim, os termos da sentença originária. P ro c e s s o :
RR - 2310/2001-009-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Texaco Bra-
sil S.A. - Produtos de Petróleo, Advogado: Dr. Arlindo Ferreira de
Souza, Recorrido(s): Enemar Zanchett, Advogada: Dra. Ângela Sam-
paio Chicolet Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 722561/2001.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): En-
genho Caixa D'Água (Marcone Medeiros de Moura), Advogado: Dr.
Rodrigo Valença Jatobá, Recorrido(s): Lenice Valdevino da Silva,
Advogado: Dr. Luís Clarindo Alves, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal, dando-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que
examine o agravo de petição da reclamada, como entender de direito.
Processo: RR - 723351/2001.7 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida
de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Marcolino Backes, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à dobra do art.
467 da CLT e dar-lhe provimento para excluir da condenação a dobra
salarial prevista no art. 467 da CLT. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto aos juros de mora, mas negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 732983/2001.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Modelar
Hotelaria e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Neilor Schmitz, Recor-
rido(s): Emília Ernestina dos Santos, Advogado: Dr. Élio Avelino da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Observação: Presente à sessão o Dr. Neilor Schmitz patrono da
Recorrente. Processo: RR - 735990/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, Recorrido(s):
Edísio de Oliveira Azevedo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempes-
tividade suscitada em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto à prescrição - preclusão e quanto à prescrição. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às perdas salariais de-
correntes do Plano Bresser - aplicação da Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de 1991/1992 e dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao período de janeiro de 1992 a 31/8/92. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso quanto à multa dos Embargos de
Declaração. Processo: RR - 741758/2001.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Ad-
vogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Recorrido(s): Selma Souza Tos-
cano e Outros, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do Recurso
de Revista, por violação dos artigos 93, inciso IX, da CF/88, 458, II,
do CPC e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu-
lando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que, nos termos da fundamentação supra, sem se
remeter à decisão proferida nos autos do AI-1676/97, aprecie o Re-
curso Ordinário da Reclamada, inclusive quanto aos pressupostos de
admissibilidade e, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, co-
nhecer do recurso por ofensa aos arts. 471 e 473 do CPC; 5º, LIV e
LV, da Constituição Federal para, no mérito, dar provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que ,
nos termos da fundamentação supra, aprecie o recurso orginário,
como entender de direito, incluídos os aspectos da tempestividade da
decisão, como decidido por este Tribunal Superior do Trabalho.
OBS.: O Exmo. Ministro José Simpliciano Fernandes, em suas con-
siderações finais, termina por acatar os fundamentos do Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 743872/2001.1 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Márcio
Guimarães Pessoa, Recorrido(s): Tabira Ribeiro dos Santos, Advo-
gada: Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso quanto à prescrição - supressão de
instância, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto à prescrição e quanto à sucessão. Por unani-
midade, conhecer do Recurso quanto às perdas salariais decorrentes
do Plano Bresser - aplicação da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
1991/1992 e dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao
período de janeiro de 1992 a 31/8/92. Processo: RR - 762119/2001.0
da 2a. Região, corre junto com AIRR-762118/2001-6, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Walkíria
Lobo Junqueira Ferraz, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello
Braga, Recorrido(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Am-
biental - CETESB, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 765281/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ana Cristina da
Silva Arcanjo, Advogada: Dra. Lilian Maria Machado Pereira dos
Santos, Recorrido(s): Ana Maria Vieira Rocha Rabelo, Advogado: Dr.
Geraldo Soares Novaes Filho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 773003/2001.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Paulo de Tarso
Pereira, Recorrido(s): Maria Alice Carvalho Andrades, Advogado: Dr.
Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. Processo: RR - 777707/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: Dr. Edilamar T. P. Serra, Recorrido(s): José Eduardo
Cassiolato Botelho, Advogado: Dr. José Antônio Dumas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 779600/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Lanchonete Nuova Fa-
miglia Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Riyoiti Nanya, Recorrido(s): Edi-
valdo Prudente da Costa, Advogado: Dr. Reinaldo Castellani, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pela Reclamada quanto ao tema "Da deserção", por violação do artigo
5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a remessa dos autos à origem, para que, superado o óbice
da deserção, prossiga o Tribunal Regional no julgamento do Agravo
de Petição, como entender de direito. Processo: RR - 785254/2001.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Fermán, Recorrido(s): Raul Antônio
Theodoro Negreiros, Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do tema enquadramento sindical -
categoria diferenciada, por contrariedade à OJ nº 55 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença. Por una-
nimidade, não conhecer do tema adicional de periculosidade. P ro -
cesso: RR - 785256/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Marcelo da Silva Pereira,
Advogado: Dr. Humberto Tavares de Melo, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-
terial Elétrico de Belo Horizonte e Contagem, Advogado: Dr. Elton
José Baeta Brant, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 785707/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Recorrido(s):
Claucyr Claudino da Silva, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima,
Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (em liquidação
extrajudicial), em face da sua exclusão da lide. Determino a reautação
do feito a fim de que seja excluída da lide o Banco do Estado do Rio
de Janeiro (em liquidação extrajudicial). Por unanimidade, rejeitar a
preliminar de deserção suscitada em contra-razões pelo Recorrido.
Por unanimidade, conhecer do Recurso do Banco Banerj e dar-lhe
provimento para restabelecer a Sentença de 1º Grau. Processo: RR -
789824/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Recorrido(s): Carlos Frederico
de Oliveira Guimarães, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à ile-
gitimidade passiva e quanto à prescrição. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto às perdas salariais decorrentes do Plano Bresser -
aplicação da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 e dar-lhe

parcial provimento para limitar a condenação ao período de janeiro de
1992 a 31 de agosto de 1992. Processo: RR - 792129/2001.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Paulo Rogério de Oliveira, Advogado: Dr. Rizzo
Coelho de Almeida Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 794895/2001.4
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado:
Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): Antônio Figueroa Filho, Ad-
vogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista da reclamada.<!ID604039-3>

Processo: RR - 797008/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soa-
res Filho, Recorrido(s): Maria Pereira Cardoso de Andrade, Advo-
gado: Dr. Helder Silva Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da empresa tão-somente quanto ao tema "forma
de execução", por violação ao artigo 100 da Constituição Federal,
dando-lhe provimento para determinar que seja observada a execução
por precatório, ficando afastada a possibilidade de penhora de bens da
ECT. Também, por unanimidade, não conhecer dos demais temas
formulados. Processo: RR - 799675/2001.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Kátia Regina
Servio Felippelli, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, Re-
corrido(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti
Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação ao artigo 62, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a
sentença, condenar o reclamado ao pagamento das horas extras ex-
cedentes da oitava diária. ; Processo: RR - 805472/2001.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
e Outros, Recorrido(s): Wladimir Brandão Vieira, Advogado: Dr.
Marcelo Kroeff, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de

revista da reclamada tão-somente quanto ao tema "salário-utilidade -
uso de veículo", por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-

lhe provimento para excluir da condenação a integração da utilidade-
automóvel como salário in natura. Processo: RR - 810435/2001.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Osvaldino José Resende, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Fonseca Borges, Recorrido(s): Armindo Barbosa - Firma Individual
Mercantil, Advogado: Dr. Esmeralda A. de Andrade Pereira, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema preposto não-empregado - con-
fissão ficta, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 99 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para aplicar a pena de
confissão ficta à reclamada, porém sem interferir no julgamento do
mérito quanto ao pedido de estabilidade provisória; conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema honorários periciais, por violação do
art. 3º, V, da Lei nº 1060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o reclamante do pagamento dos honorários periciaise, não
conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas. P ro c e s s o :
RR - 815015/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Recor-
rido(s): Paulo César Souza da Rosa, Advogado: Dr. Carlos Henrique
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 816594/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Calçados Azaléia
S.A., Advogada: Dra. Camile Ely Gomes, Recorrido(s): Renato Stof-
fel, Advogada: Dra. Nelcy Schroeder Orsi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
390/2002-906-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nacional Gás Butano Distribuidora
Ltda., Advogado: Dr. Jorge Lessa de Pontes Neto, Recorrido(s): Ro-
naldo Gomes da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e
329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da
condenação. Processo: RR - 804/2002-651-09-40.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Maria Eunice de Souza Gobbes Dias e Outros, Advogado: Dr. Ciro
Ceccatto, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Rogério Martins Cavalli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 327 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a incidência da pres-
crição total, acolher o pedido de pagamento das parcelas relativas ao
auxílio alimentação suprimido em fevereiro de 1995, vencidas e vin-
cendas até o efetivo restabelecimento do estado anterior. P ro c e s s o :
RR - 901/2002-002-16-00.7 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Ribamar Portela
Cruz, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Recorrido(s):
Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. Processo: RR - 1434/2002-002-17-00.7 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, Recorrente(s): Cleumir de Al-
meida Nunes, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dalapícola Sampaio,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR -
1717/2002-058-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A. e Outro,
Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s):
Lourenço Celso Lopes, Advogado: Dr. Edson Artoni Leme, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 1765/2002-034-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Waldir Antônio
Carvalho de Andrade, Advogado: Dr. José Clemente dos Santos,
Recorrido(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta
Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
bienal declarada determinando a baixa dos autos para que a Vara do
Trabalho de origem prossiga com o exame da reclamação, como
entender de direito. Processo: RR - 6172/2002-906-06-00.6 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Helena de Souza Leão Lemos, Advogado: Dr. Luiz de Alen-
car Bezerra, Recorrido(s): Albertina Maria de Oliveira, Advogado:
Dr. Delmiro Evangelista Bezerra Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 6479/2002-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procuradora: Dra. Adriana Guimarães, Recorrido(s): Hélia Pereira
dos Santos, Advogada: Dra. Sandra Maria Domingues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à justa causa e quanto
à multa do art. 467 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto à correção monetária - índice e dar-lhe parcial provimento
para determinar que a incidência do índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços deve ser aplicada a
partir do primeiro dia deste mesmo mês. Processo: RR - 6539/2002-
013-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): VIMAN - Viação Manauense Ltda., Ad-
vogado: Dr. Alberto Pedrini Júnior, Recorrido(s): Orismar Alves dos
Santos, Advogado: Dr. Francisco Madson da Cunha Veras, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 6767/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, corre junto com AIRR-
6767/2002-6, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emi-
raldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Geraldino Ferreira do Nas-
cimento, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade
por cerceamento de defesa, às horas extras - ônus da prova, aos
reflexos das horas extras não participação dos lucros. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto à multa do art. 477
da CLT e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
13873/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): HSBC Bank Bra-
sil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Violato
Martins, Recorrido(s): José Gaspar da Cruz, Advogado: Dr. Geraldo
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação ao artigo 46, da Lei nº 8541/92 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que da condenação sejam
procedidos os descontos relativos ao imposto de renda, observando-se
regime de caixa; Processo: RR - 16020/2002-900-05-00.9 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Rosemary Batista de Oliveira, Advogado: Dr. Edson Góes,
Recorrido(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. André Sampaio
de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 17203/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Fazenda Pirapitinga do Campo Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Ferreira
Juntolli, Recorrido(s): Arlindo Ferreira de Andrade, Advogada: Dra.
Adelita Rodrigues da Silva Boaventura, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente a
Reclamação. Processo: RR - 17618/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul S.A. - CEASA/RS,
Advogada: Dra. Ana Cecília Vijande da Silva, Recorrido(s): Danilo
Anido Fauth, Advogado: Dr. Filipe Bergonsi, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 37, § 2º,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
adequando a decisão à jurisprudência desta Corte, restringir a con-
denação à comprovação dos depósitos do FGTS relativos ao período
trabalhado após a aposentadoria do autor, ou seu pagamento em
espécie. Processo: RR - 23400/2002-900-21-00.2 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Pro-
curador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Município de
Macau, Advogado: Dr. José Dutra de Almeida Lira, Recorrido(s):
Valmir Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. Marc Alfons Adelin Ghijs,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 23980/2002-900-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador: Dr. José
de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Maria Nazaré Jacinto, Ad-
vogado: Dr. Noel Bernardo de Oliveira Júnior, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Canguaretama, Advogada: Dra. Ana Célia Felipe de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 32653/2002-008-11-00.9 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Te-
rezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Manoel Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Luís Alberto Marinho de Alcântara, Recorrido(s): SJ
Manutenção Ltda., Advogado: Dr. Eloi Pinto de Andrade Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 33620/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Frigorífico São
João Comércio de Carnes Ltda., Advogado: Dr. Rogério Andrade
Miranda, Recorrido(s): Francisco Estevam de Almeida, Advogada:
Dra. Antonia Antunes Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista do reclamado tão-somente quanto ao tema
"horas extras - controle intrajornada - ônus da prova", por divergência
jurisprudencial para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 33870/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Transcataratas - Empresa de
Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Paulo Henrique Za-
ninelli Simm, Recorrido(s): Jaqueline Melchior, Advogado: Dr. Edson
Luiz de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 38691/2002-900-12-00.2 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil
Telecom S.A. - Telesc, Advogado: Dr. Marcelo Gasparino da Silva,
Recorrido(s): Mario Cesar Evangelista, Advogado: Dr. Roberto Stähe-
lin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 38902/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Juvenal Silva
Gonçalves, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista somente
quanto ao tema "reflexos do adicional de periculosidade", e no mé-
rito, dar-lhe provimento para que o adicional de periculosidade seja
calculado, sobre o salário básico, e não sobre este acrescido de outros
adicionais. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do re-
curso. Processo: RR - 44926/2002-900-22-00.0 da 22a. Região, cor-
re junto com AIRR-28266/2002-0, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Companhia Energética do
Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Re-
corrido(s): Alfredo da Paz Neto, Advogado: Dr. João Estenio Cam-
pelo Bezerra e outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
e não conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, patrono do Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 46379/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Vilmar Soares, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tópico "hora noturna reduzida", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 49654/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.

Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): H. Stern Comércio
e Indústria S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Re-
corrido(s): Silmara Bachur, Advogado: Dr. Carlos Prudente Corrêa,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da Consolidação
das Leis do Trabalho e 458 do Código de Processo Civil e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a baixa dos autos para que sejam
apreciadas as matérias constantes dos embargos de declaração de fls.
132/134, inclusive quanto as seguintes questões: inexistência de fun-
damentação relativamente à condenação da reclamada no pagamento
do terço constitucional, férias em dobro e, também, as referentes a
95/96 que sequer tiveram seu prazo concessivo e de pagamento exau-
ridos, quando da rescisão contratual, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 52094/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Norberto Silveira de Souza, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes
Coelho, Advogado: Dr. Iuri Carlyle do Amaral Almeida Madruga,
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - Telesc, Advogado: Dr. Marcelo
Gasparino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto a preliminar de nulidade do julgamento de
embargos declaratórios - participação de juiz impedido. Por maioria,
conhecer do recurso de revista quanto a preliminar de nulidade da v.
decisão regional por negativa da prestação jurisdicional por violação
dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Egrégio TRT de origem, a fim de que seja complementada a pres-
tação jurisdicional requerida, como entender de direito. Fica pre-
judicada a análise da questão de mérito suscitada no presente recurso
de revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano de F.
Fernandes. Processo: RR - 57576/2002-900-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Am-
biental Paraná Florestas S.A., Advogado: Dr. Giovani da Silva, Re-
corrido(s): Germano Lamartine de Souza, Advogado: Dr. Leonaldo
Silva, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, co-
nhecer do recurso de revista, por afronta ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescritos os créditos trabalhistas anteriores aos cinco anos da data da
propositura da presente reclamatória. Processo: RR - 58803/2002-
900-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es-
tado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Alda
Marina de Souza Oliveira, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às pre-
liminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e in-
competência da Justiça do Trabalho, e conhecer do tema contrato nulo
- efeitos por violação do artigo 37, § 2º, da Constituição da República
e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.
Processo: RR - 59121/2002-900-07-00.3 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Município de Barro, Advogado: Dr. Francisco Adelmir Pereira,
Recorrido(s): Francinaldo Roberto da Silva, Advogado: Dr. José Boa-
ventura Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, apenas quanto
ao tema honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR -
64201/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius
Gonçalves, Recorrido(s): Raimunda Raidmari da Silva Ramos, Re-
corrido(s): Município de Eirunepé - Secretaria Municipal de Edu-
cação/FUNDEF, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade ao Enunciado 363 desta Corte, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, quanto ao número de horas
trabalhadas e não pagas, respeitado o valor da hora do salário mí-
nimo, garantido o recolhimento das contribuições do FGTS e as-
sinatura da CTPS correspondente a todo o período laborado. P ro -
cesso: RR - 64202/2002-900-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Mar-
cus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s): Maria Lunier de Araújo Mo-
reira, Recorrido(s): Município de Eirunepé, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enun-
ciado 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista. Processo: RR - 64482/2002-
900-16-00.2 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Águas e Esgotos do Ma-
ranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo,
Recorrido(s): Mário Rocha Figueiredo, Advogado: Dr. Gedecy Fontes
de Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-
lhe parcial provimento para excluir da condenação a multa de 40%
incidente sobre os depósitos do FGTS efetuados anteriormente ao
advento do jubilamento, vencido o Exmº Sr. Ministro Luciano de
Castilho Pereira, que dava provimento mais amplo. Processo: RR -
65860/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Re-
corrido(s): Pedro Lauro Braz, Advogada: Dra. Rejane Castilho Inacio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Denise Arantes Santos Vascon-
celos patrona do Recorrido(s). Processo: RR - 71847/2002-900-01-
00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-

BRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorri-
do(s): Carlito Rodrigues da Costa Filho, Advogado: Dr. Iramar Duarte
de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da nulidade do acórdão regional, em de-
corrência da declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei,
por violação ao artigo 97 da Constituição Federal; no mérito do
recurso de revista, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão
regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que a declaração de inconstitucionalidade feita pela Oitava Turma do
Tribunal Regional da Primeira Região seja submetida ao Plenário ou
ao Órgão Especial daquela Corte, na forma do artigo 97 da Cons-
tituição Federal. Julgo prejudicada a análise da argüição de nulidade
do processo por negativa de prestação jurisdicional e o mérito do
recurso concernente à responsabilidade subsidiária da recorrente. P ro -
cesso: RR - 161/2003-014-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco da
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Cezar Escócio de Faria Júnior, Re-
corrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luís Tei-
xeira da Silva, Recorrido(s): Altair Santana Linhares e Outro, Ad-
vogado: Dr. Hermínio Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso da CAPAF quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
Recurso da CAPAF quanto à incompetência da Justiça do Trabalho,
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso da
CAPAF quanto aos abonos - natureza e dar-lhe provimento para,
excluindo da condenação o pagamento do abono, julgar improcedente
a Reclamatória trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência com
relação às custas processuais, restando prejudicado o exame do res-
tante do Recurso, bem como a análise do Apelo do Banco. P ro c e s s o :
RR - 224/2003-058-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nelson Camilo, Advogado:
Dr. Luís Cláudio Mariano, Recorrido(s): Coinbra-Frutesp S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes e outros, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante por vio-
lação ao inciso XXIX do artigo 7º da CF/88, dando-lhe provimento
para, afastando a prescrição bienal, determinar a baixa dos autos ao
Tribunal Regional para nova apreciação do apelo ordinário interposto.
Processo: RR - 267/2003-001-13-40.8 da 13a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Maria Jo-
sete de Vasconcelos do Nascimento e Outro, Advogado: Dr. Fabrício
Montenegro de Morais, Recorrido(s): Maria de Lourdes da Silva,
Advogado: Dr. Aberlado Jurema Neto, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do agravo e, no
mérito, rejeitar as preliminares e dar-lhe provimento para determinar
o processamento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Empregada doméstica. Férias proporcionais" e dar-
lhe provimento para determinar a exclusão da condenação relativa a
férias proporcionais. Processo: RR - 492/2003-060-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): José Gerado dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Fer-
nando Antunes Guimarães, Recorrido(s): Companhia Vale do Rio
Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por maioria, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para, afastada a prescrição nuclear
do direito dos Autores, determinar o retorno dos autos à 2ª Vara do
Trabalho de João Monlevade, para que prossiga no julgamento dos
demais temas objeto da Reclamação, vencido o Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 602/2003-064-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio
Augusto Furtado de Mendonça, Advogado: Dr. Anselmo Antônio
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 603/2003-081-15-00.5 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Coin-
bra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela,
Recorrido(s): Arnaldo Giovanni Freschi, Advogado: Dr. Augusto da
Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR -
647/2003-463-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Benedito Orlando Fa-
bio, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Recorrido(s): Daimlerchrysler do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo re-
clamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada, de-
terminando a baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para que
prossiga com o exame da reclamação, como entender de direito.
Processo: RR - 652/2003-018-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Vera
Lúcia Dutra Ribeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo
Adolfo Maia Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista interposto pela reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX,
da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a pres-
crição bienal declarada, determinando a baixa dos à Vara do Trabalho
de origem para que prossiga com o exame da reclamação, como
entender de direito. Processo: RR - 763/2003-029-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Elimara
Aparecida Assad Sallum, Recorrido(s): João José Ferreira de Al-
meida, Advogado: Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por
maioria, não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 806/2003-001-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
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Maria Ângela Ferraz Semionatto, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz
de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 900/2003-015-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Recorrente(s): Rita de Cássia Porto da Costa, Advogado: Dr. Marcos
Chehab Maleson, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista interposto pela reclamante, por ofensa ao
artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a prescrição bienal declarada, determinando a baixa dos
autos para que a Vara do Trabalho de origem prossiga com o jul-
gamento da reclamação, como entender de direito. Processo: RR -
919/2003-004-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): V & M do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Re-
corrido(s): José Duarte Gomes, Advogado: Dr. Dilson Neves Gandra,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 963/2003-089-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): CESP -
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Cury, Recorrido(s): Sueli Aparecida Cardoso Kiyomura, Advogado:
Dr. Marcos Fernando Alves Moreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
965/2003-432-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Otaciano Cezar Lima,
Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Recorrido(s): Bridgestone Firestone
do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Cláudia de
Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta
Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
bienal declarada determinando a baixa dos autos à Vara do Trabalho
de origem para que prossiga com o exame da reclamação, como
entender de direito. Processo: RR - 970/2003-005-13-40.1 da 13a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Recorrente(s): Luiz Soares da Silva Filho, Advogada: Dra.
Georgiana Waniuska Araújo Lucena, Recorrido(s): Banco Itaú S.A.,
Advogada: Dra. Elisângela Cunha Barreto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo reclamante, por ofen-
sa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição bienal declarada e determinar a
baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga com
o julgamento da reclamação, como entender de direito. Processo: RR
- 980/2003-005-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recor-
rido(s): José Guioti, Advogado: Dr. Marcos Fernando Alves Moreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
988/2003-071-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mahle Metal Leve S.A., Ad-
vogada: Dra. Zilda Sanchez Mayoral de Freitas, Recorrido(s): João
Ribeiro, Advogado: Dr. Hélio Franco da Rocha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1013/2003-071-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mahle Metal Leve S.A., Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Bizigatto, Recorrido(s): Otaíde Antônio de
Souza, Advogado: Dr. Hélio Franco da Rocha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1119/2003-077-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mahle Metal Leve Miba Sin-
terizados Ltda., Advogada: Dra. Zilda Sanchez Mayoral de Freitas,
Recorrido(s): Raul Domingos, Advogada: Dra. Míriam Moreno, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1126/2003-077-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Singer do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo dos Santos,
Recorrido(s): Raimundo Aparecido Dias da Silva, Advogada: Dra.
Míriam Moreno, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 1142/2003-058-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Rita Maria de Queiroz, Advogado:
Dr. Edson Artoni Leme, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1162/2003-008-
18-40.3 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): José Ricardo Lopes Girão, Advo-
gado: Dr. Gélcio José Silva, Recorrido(s): Banco Beg S.A., Ad-
vogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante,
por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a prescrição bienal declarada e determinar a
baixa dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga com o
exame do Recurso Ordinário do Reclamado como se entender de
direito. Processo: RR - 1166/2003-009-18-40.8 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recor-
rente(s): Waldivino Rodrigues Barbosa, Advogado: Dr. Gélcio José
Silva, Recorrido(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira
de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX,
da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a pres-
crição bienal declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do
Trabalho de origem para que prossiga com o exame da reclamação,
como entender de direito. Processo: RR - 1179/2003-086-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Indústrias Romi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro
de Miranda Filho, Recorrido(s): José Soares de Oliveira, Advogado:
Dr. José Wilson Pereira, Decisão: por maioria, não conhecer do Re-
curso, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. P ro -
cesso: RR - 1238/2003-014-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Dahir

Ribeiro, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Recorrido(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º,
XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar
a prescrição bienal declarada, determinando a baixa dos autos à Vara
do Trabalho de origem para que prossiga com o exame da recla-
mação, como entender de direito. Processo: RR - 1240/2003-071-15-
00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Cerâmica Chiarelli S.A., Advogado: Dr. Júlio
Cézar Alves, Recorrido(s): Luiz Alberto Franco de Camargo, Ad-
vogada: Dra. Celina Cleide de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1242/2003-071-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Cerâmica Chiarelli S.A., Advogado: Dr. Júlio
Cézar Alves, Recorrido(s): Márcio José Lopes, Advogada: Dra. Ce-
lina Cleide de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 1250/2003-463-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Recorrente(s): Israel Carreiro dos Santos, Advogada: Dra. Ta-
tiana dos Santos Camardella, Recorrido(s): Multibrás S.A. Eletro-
domésticos, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada
determinando a baixa dos autos para que a Vara do Trabalho de
origem prossiga com o exame da reclamação, como entender de
direito. Processo: RR - 1267/2003-462-02-40.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recor-
rente(s): Sichfrid Klimke, Advogado: Dr. Christian Max Lorenzini,
Recorrido(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ursulino
Santos Filho, Advogado: Dr. Oswaldo Sant'Anna, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo reclamante,
por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a prescrição bienal declarada e determinar a
baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga com
o julgamento do feito, como entender de direito. Obs: A presidência
da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida
da tribuna, pelo douto procurador do Recorrido. Processo: RR -
1276/2003-055-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Helena Ma-
ria Urbano, Advogado: Dr. José Salem Neto, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 1336/2003-086-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Indústrias Romi
S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Recorrido(s):
Gilberto Alves, Advogado: Dr. Alceu Ribeiro Silva, Decisão: por
maioria, não conhecer do Recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 1532/2003-015-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Recorrente(s): Antônio de Almeida Teixeira, Advogado: Dr.
Célio Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Telecomunicações de São Pau-
lo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada,
determinando a baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para
que se prossiga no exame da reclamação, como entender de direito.
Processo: RR - 1543/2003-114-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ge-
visa S.A., Advogado: Dr. Ricardo Malachias Ciconelo, Recorrido(s):
Amilton Deltregia Sobrinho, Advogado: Dr. Horley Alberto Caval-
canti Senna, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso, vencido
o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
1825/2003-432-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): José Paulo Guimarães,
Advogado: Dr. Silvio Luiz Parreira, Recorrido(s): Solvay Indupa do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo re-
clamante, por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Carta Maior e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal declarada de-
terminando a baixa dos autos para que a Vara do trabalho de origem
prossiga no exame da reclamação, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 1845/2003-012-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Luiz Non'
Surughan Baptista dos Santos, Advogada: Dra. Meire Costa Vas-
concelos, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por maioria, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para, afastado o reconhecimento de
coisa julgada pelo Regional, condenar a Reclamada ao pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários, ven-
cido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
2914/2003-014-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): TRW Automotive Ltda., Ad-
vogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Recorrido(s): Rubens Cam-
po, Advogado: Dr. Dirceu da Costa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 84720/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Cláudio César Camargo Mancio, Advogado: Dr. Cláu-
dio Antônio Cassou Barbosa, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogada:
Dra. Maria Regina Schafer Loreto, Recorrido(s): Banrisul Proces-
samento de Dados Ltda., Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, De-
cisão: suspender o julgamento do presente processo a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator. OBS.: Falou pelo Recorrido o Dr. Aref
Assreuy Júnior. Processo: RR - 88267/2003-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):

Gevonete Martha Honório Tavares, Advogado: Dr. Daniel Rocha
Mendes, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorrido(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por ofensa ao artigo 114 da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para que, afastada a incompetência da
Justiça do Trabalho, retornem os autos à Vara de origem para análise
da matéria de fundo. Processo: RR - 91072/2003-900-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Anna Beatriz R. Fra-
ga, Recorrido(s): Sandra Barros dos Santos, Advogado: Dr. Francisca
Vale Matteoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 95887/2003-900-01-00.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Júlio César Mantuano,
Advogada: Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "reinte-
gração", por violação ao artigo 173, § 1º, II, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da con-
denação a determinação de reintegração do autor, restabelecer a sen-
tença que julgou improcedente a reclamatória. Processo: RR -
118418/2003-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Recorrido(s): Paulo
Cortoppassi Machado Júnior, Advogado: Dr. José Branco de Moraes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para o fim de excluir da condenação a read-
missão do reclamante e consectários legais, julgando improcedente a
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR -
134/2004-087-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros, Re-
corrido(s): Américo Moreira da Silva, Advogado: Dr. Marcos Heleno
Pereira, Recorrido(s): Companhia de Bebidas das Américas - AM-
BEV, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros, Decisão:
por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 168/2004-023-
03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): CNH Latino Americana Ltda., Advogada: Dra.
Cristina Pessoa Pereira Borja, Recorrido(s): João Teobaldo de Souza,
Advogado: Dr. Afonso Ferreira Silva Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
138075/2004-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 4ª Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Er-
mindo Silva, Advogada: Dra. Beatriz Isabel Fincato, Recorrido(s):
Município de Erechim, Advogada: Dra. Patrícia Madalozzo, Decisão:
por maioria, não conhecer integralmente do recurso de revista in-
terposto pelo órgão ministerial, vencido o Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: ED-RR - 2161/1990-004-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Embargante: Carlos Henrique Gasparello, Advo-
gado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Embargado(a): Mu-
nicípio de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara-
tórios. Processo: ED-AIRR - 1169/1993-002-07-00.0 da 7a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: José
Itamar Fonseca e Outros, Advogado: Dr. Carlos Henrique da Rocha
Cruz, Embargado(a): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Ubiratan Fer-
reira de Andrade, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-RR - 90134/1995-203-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Isar Maria Saldanha Bitencourt, Advogada: Dra. Mar-
celise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 278997/1996.0 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: União
(Extinto - BNCC), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Sil-
va, Embargado(a): Dourivaldo Joaquim de Queiroz, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 522/1997-095-09-00.1 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogada: Dra.
Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Sônia Regina Fabro, Ad-
vogado: Dr. Janyto Oliveira Sobral do Bomfim, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e
RR - 1575/1997-093-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Antônio Aparecido
Palazzi, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Embargado(a):
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embar-
gado(a): Centro Pan-Americano de Febre Aftosa, Advogado: Dr. Val-
dir de Lima Moulin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 3204/1997-067-15-85.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Paulo Sérgio Marini,
Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe
a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. ; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 2854/1998-462-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Val-
demar Marcelino da Silva, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI, Advogada: Dra. Daniela Giorgetto, Decisão: por unanimidade,
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negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 8284/1998-015-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Electrolux do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a):
Rubens Jodral, Advogado: Dr. Libânio Cardoso, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 426468/1998.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Triagem Admi-
nistração de Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Victor
Benghi Del Claro, Embargado(a): Eloi Fronczak, Advogada: Dra.
Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
475595/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embar-
gado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia, Embargado(a):
Rosinha Sônia Maria de Vasconcellos, Advogado: Dr. José Jadir dos
Santos, Embargado(a): Massa Falida de Presto Labor Assessoria e
Consultoria de Pessoal Ltda., Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos e
sanar omissão, declarando que, no v. acórdão embargado, o pro-
vimento do tema "vínculo de emprego com a CEF" é parcial e não
total. Processo: ED-RR - 485842/1998.3 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Estado de Rondônia, Advogado: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Pro-
curador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Embargado(a): ENARO -
Empresa de Navegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Francisco
José Gonçalves de Camargo, Embargado(a): Maria do Perpétuo So-
corro Gomes Martins, Advogado: Dr. Anderson Teramoto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 511038/1998.9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Embargado(a): Herlette Muniz do Nascimento, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR - 1284/1999-
108-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Companhia Piratininga de Força
e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo Ro-
berto Capuzzo, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR e RR - 1873/1999-093-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
José Álvaro Ricardo, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Advogada: Dra. Elisangela da Silva Nogueira, Embargado(a):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 2815/1999-048-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Embargado(a): Gilberto Gabriel Macha-
do, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os presentes embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
528564/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José Cândido de Jesus
Filho, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco
Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 569599/1999.1 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ferrovia Sul
Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Lauro Moreira, Advogada: Dra. Veridiana Mendes Lazzari
Zaine, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-A-RR - 579217/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Companhia Docas
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Jovino Pereira, Advogado: Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-so-
mente para prestar esclarecimentos, porém sem conferir efeito mo-
dificativo do julgado. Processo: ED-RR - 584330/1999.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Welington
Roberto Marques Façanha, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios. Processo: ED-RR - 590521/1999.5 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Aranka Ko-
vac da Cunha, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Advogada:
Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Embar-

gado(a): União (Extinta Interbrás), Procuradora: Dra. Regina Viana
Daher, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de-
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Exmo. Juiz Convocado relator. Processo: ED-RR - 595971/1999.1
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Embargante: Predimar Distribuidora Farmacêutica Ltda., Advogado:
Dr. Tamar Nanci Christmann, Embargado(a): João Adriano Bergonse,
Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os presentes embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
598314/1999.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque,

Embargado(a): Luiz Alberto Barbier, Advogado: Dr. Ricardo Petrucci
Souto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 611106/1999.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Luiz Alberto Dórea
dos Anjos, Advogado: Dr. Ernandes de Andrade Santos, Embarga-

do(a): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. An-
tonino Gildasio de Melo, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR
- 91/2000-026-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e
Outros, Embargado(a): Marcos Baron, Advogado: Dr. Fabiano Luiz
Segato, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar escla-
recimentos. Processo: ED-AIRR - 602/2000-071-01-40.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Luiz Siqueira, Advogado:
Dr. José Vázquez Fontán, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR -
1770/2000-013-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Vandir Luiz Nunes
Gouvêa, Advogado: Dr. Adailton da Rocha Teixeira e outro, Em-
bargado(a): Banco ABN AMRO Real S.A. e Outra, Advogado: Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 628586/2000.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Dulce Demoliner de Pádua, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embar-
gado(a): Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de
Santa Catarina S.A. - EPAGRI, Advogada: Dra. Suely Lima Pos-
samai, Decisão: por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório. P ro -
cesso: ED-RR - 629840/2000.9 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargado(a): Silvestre de
Souza Amorim, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Em-
bargante: Estado do Pará, Procurador: Dr. Zunilde Lira de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório. P ro c e s s o :
ED-RR - 642967/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Embargado(a):
Alberto Perazzolo Furquim, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Ad-
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
655314/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embar-
gado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Márcio Pedro dos Santos, Advogado:
Dr. Vantuir José Tusa da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher o
pedido declaratório apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 657260/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Embargado(a): Jesum Delgado Ferreira, Advogado:
Dr. Edison Urbano Mansur, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração da reclamada, apenas para prestarem-se os
devidos esclarecimentos. Processo: ED-AIRR e RR - 662565/2000.4
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Benedito Ernesto de Carvalho, Advogado:
Dr. Robson Márcio Malta, Embargado(a): Fortilit Tubos e Conexões
S.A., Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 664928/2000.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Chocolates Garoto S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Eunice Fer-
reira de Oliveira, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 675338/2000.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Embargado(a): Sermotec Serviços Técnicos e Instalações Ltda.,
Advogada: Dra. Isamara dos Santos Vieira, Embargado(a): Elísio
Brenneken, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR e RR - 682943/2000.4 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Márcia Eliane Dan e Outro, Advogado: Dr. Eustachio Domício Luc-
chesi Ramacciotti, Embargado(a): BANESTES S.A. - Banco do Es-
tado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios, tão-somente para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
691466/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos e Outros,
Embargado(a): Elmo das Graças Silva, Advogado: Dr. Nicanor Eus-
táquio Pinto Armando, Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratótios. Processo: ED-RR -
693706/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Genecy Barbosa Silva e Outros,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
696046/2000.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Nelson Borkowski, Advogado: Dr.
Nilton Correia e Outros, Embargado(a): Empresa Paranaense de As-
sistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Mar-
celo Alessi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 701067/2000.2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Embargado(a): Adilson Apa-
recido da Silva, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon-

tes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração da
reclamada, apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-RR - 702651/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco Safra
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Avner Fedida, Advogada: Dra. Olga Nascimento Ortiz, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
706686/2000.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Silvano
José Reiter, Advogado: Dr. Jerson Eusébio Zanchettin, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR e RR - 708065/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Embargado(a): Elnandes Fer-
reira de Freitas, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos De-
claratórios para prestar esclarecimentos nos termos do Voto do Exmo.
Ministro Relator. Processo: ED-RR - 710768/2000.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela
Dominguez Dutra, Embargado(a): Everaldo Gabriel de Almeida, Ad-
vogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade,
acolher o pedido declaratório apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 713096/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Virgolino de
Oliveira - Catanduva S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Laercio Guerra, Advogado: Dr.
Murillo Astêo Tricca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR - 715562/2000.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Maria do Carmo de Azevedo Mattos Silva, Advogada:
Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana
Cristina Ulbricht da Rocha, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
717398/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Helio Carvalho Santana, Embargado(a): Raimundo da Conceição San-
tos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração da reclamada,
apenas para prestarem-se os devidos esclarecimentos. Processo: ED-
AIRR - 259/2001-062-19-40.7 da 19a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira
de Miranda, Embargado(a): Ernande Florencio de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
1026/2001-007-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em-
bargado(a): Matilde Helaine Schallenberger, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Romani, Embargado(a): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Decisão:

por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, apenas
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1217/2001-021-
01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Embargante: Maria Alice Dias Costa Biscaia,
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Asso-
ciação Universitária Santa Úrsula, Advogado: Dr. Guilmar Borges de
Rezende, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 1410/2001-032-03-00.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Vítor da Silva, Ad-
vogada: Dra. Sebastiana Melo Barroso Ferreira, Decisão: Por una-
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclare-
cimentos. Processo: ED-RR - 720676/2001.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Viação Vera
Cruz S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embarga-
do(a): Francisco de Castro Mororó, Advogado: Dr. Geraldo Menezes
de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. <!ID604039-4>

Processo: ED-RR - 724198/2001.6 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procuradora: Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Em-
bargado(a): Jubsléa Carneiro Maciel de Araújo, Advogado: Dr. Ma-
noel Romão da Silva, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 728171/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco San-
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Luís Roberto Gomes da Silva, Advogado: Dr. Paulo Cé-
sar Baria de Castilho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 751597/2001.7 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias
Almeida da Fonseca de Góes, Embargado(a): Evaristo Marinho de
Araújo, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para prestar es-
clarecimentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-RR -
751598/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
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Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Embargado(a): Neu-
ton Hilário Serra, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-
RR - 751610/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Em-
bargado(a): Maria da Conceição Barbosa Mendonça, Decisão: acolher
os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos termos
do Voto condutor. Processo: ED-RR - 757726/2001.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Valdir Pereira de Paula Andrade, Advogada: Dra. Selma
Aparecida Diniz, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração da reclamada, apenas para prestarem-se os devidos es-
clarecimentos. Processo: ED-RR - 763314/2001.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Valtair Ferreira da Costa, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração da reclamada, apenas para prestarem-se os devidos
esclarecimentos. Processo: ED-RR - 768411/2001.5 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas -
SUSAM, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Embargado(a):
Maria Oceniania de Araújo Pessoa, Advogada: Dra. Ilca de Fátima
Oliveira Alencar Silva, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. P ro c e s s o :
ED-RR - 777662/2001.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Administração, Coordenação e Planejamento
- SEAD, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Embargado(a):
Ana Lúcia Braga Correa, Advogada: Dra. Maria Rita Furtado Ro-
drigues, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para prestar
esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-AIRR -

780350/2001.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco Itaú S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Jorge Alberto
Sobrosa, Advogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 787560/2001.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Nei da Silva,
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jor-
ge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Fundação Corsan dos Funcio-
nários da Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogada: Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 790427/2001.2 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino -
SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Embargado(a):
Domingos Nunes de Azevedo, Advogado: Dr. Alcimar Almeida Sena,
Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclareci-
mentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-RR -
790429/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Embargado(a): Eliana Acácia
da Silva, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, Decisão: aco-
lher os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos ter-
mos do Voto condutor. Processo: ED-RR - 792528/2001.4 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete Gomes
Santos, Embargado(a): Alzilene Seabra de Lima, Decisão: acolher os
Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos termos do
Voto condutor. Processo: ED-RR - 792593/2001.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade
de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da
Fonseca de Góes, Embargado(a): Cila Pinheiro Duarte, Decisão: aco-
lher os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos ter-
mos do Voto condutor . Processo: ED-RR - 792594/2001.1 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias
Almeida da Fonseca de Góes, Embargado(a): Maria José Avelino de
Souza, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para prestar es-
clarecimentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-RR -
803908/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Helio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Mauro Caldeira Brant, Advogada: Dra. Liliana
Teixeira Franchini, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração da reclamada, apenas para prestarem-se os devidos
esclarecimentos. Processo: ED-RR - 804040/2001.2 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração, Co-
ordenação e Planejamento - SEAD, Procurador: Dr. Alberto Bezerra
de Melo, Embargado(a): Antônia da Silva Menezes, Advogada: Dra.
Maria Tereza de Almeida Cruz, Decisão: acolher os Embargos De-
claratórios para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor.
Processo: ED-RR - 804060/2001.1 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Administração, Coordenação e
Planejamento - SEAD, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo,
Embargado(a): Joventina Borges Frota, Advogado: Dr. Cláudio Ra-
mos Menezes, Decisão: acolher os Embargos Declaratórios para pres-

tar esclarecimentos, nos termos do Voto condutor. Processo: ED-
AIRR e RR - 815712/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia
Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Embargante: Sérgio Luiz Vaz Paixão, Advogada: Dra. Eryka
Farias De Negri, Advogada: Dra. Monya Ribeiro Tavares Perini,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios de ambas as partes. Processo: ED-RR - 762/2002-003-18-
00.7 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Nasser Oliveira
Shibli, Advogada: Dra. Delaíde Alves Miranda Arantes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 908/2002-900-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Carla
Stela Deschamps, Advogado: Dr. César Narciso Deschamps, Em-
bargado(a): Cibele Cristina Wasielewski, Advogado: Dr. Sílvio de
Souza Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 7663/2002-900-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Rodney José Bastos,
Advogado: Dr. Antônio Osmir Servino, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
8968/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Novo Nordisk Produção
Farmacêutica do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles
Pinheiro, Embargado(a): Márcio Antônio Viana de Andrade, Advo-
gado: Dr. Vinicius Moreira Mitre, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 10600/2002-900-03-
00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria
de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Wesley Viana de Souza, Advogada: Dra. Carmélia Car-
doso Ferreira, Decisão: unanimemente, acolher os presentes Embar-
gos Declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos nos
termos do Voto do Exmo. Juiz convocado Relator. Processo: ED-RR
- 11743/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edvaldo Her-
culano Cunha, Advogado: Dr. Edson de Moraes, Decisão: unani-
memente, acolher os presentes Embargos Declaratórios tão-somente
para prestar esclarecimentos nos termos do Voto do Exmo. Juiz Con-
vocado Relator. Processo: ED-AIRR - 14117/2002-900-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Eberle S.A., Advogada: Dra. Júnia De Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Lourival Bernhardt, Advogada: Dra. Eonice
Lucas Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 14578/2002-900-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Em-
bargante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Ítalo Masuero e
Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
15990/2002-900-19-00.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Companhia Ener-
gética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coe-
lho, Embargado(a): Leonildo Araújo Costa e Outros, Advogado: Dr.
Egídio Aires Marques Maia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AG-AIRR -
21826/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sílvio José Schu-
macher, Advogado: Dr. Luiz Antônio Teixeira, Embargado(a): Ro-
termund S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Edson Morais
Garcez, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 28666/2002-900-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Edson Batista, Advogada: Dra. Silvania dos San-
tos Souza Correa, Decisão: unanimemente, acolher os presentes Em-
bargos Declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos nos
termos do Voto do Exmo. Juiz convocado Relator. Processo: ED-RR
- 28667/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Irley Antônio
de Paula Gouvea, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR
- 28668/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Ja-
nuário Gomes, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira Resende, De-
cisão: unanimemente, rejeitar os presentes Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 28672/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Bernardino Ferreira de Souza, Advogada: Dra. Ivana Lauar
Claret, Decisão: unanimemente, acolher os presentes Embargos De-
claratórios tão-somente para prestar esclarecimentos nos termos do
Voto do Exmo. Juiz convocado Relator. Processo: ED-RR -
28678/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Roberto João da Silva, Advogada:
Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues, Decisão: unanimemente, aco-
lher os presentes Embargos Declaratórios tão-somente para prestar os
esclarecimentos nos termos do Voto do Exmo. Juiz convocado Re-
lator. Processo: ED-AIRR - 37031/2002-900-09-00.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:

SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogada:
Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Sindicato Nacional
dos Aeroviários, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 37765/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fi-
náustria - Assessoria, Administração e Serviços de Crédito S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Júnia Mi-
randa França, Advogado: Dr. Renato Senna Abreu e Silva, Decisão:
por unanimidade, acolher os Embargos apenas para prestar escla-
recimento, nos termos da fundamentação. Processo: ED-AG-AIRR -

41194/2002-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Comércio de Pedras Ita-
colomy Ltda., Advogado: Dr. Nelson Santos Peixoto, Embargado(a):
Jorge de Jesus Calixto, Advogado: Dr. Williamsburg Gonzaga Ferraz,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos declara-
tórios e, considerando-os meramente protelatórios, condenar a em-
bargante a pagar ao embargado multa no valor de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, de acordo com o artigo 538, parágrafo único,
do CPC. Processo: ED-AIRR - 41788/2002-900-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Marcos Antônio Corrêa, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato e outros, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Ad-
vogada: Dra. Kátia Regina dos Santos, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios, para sanar omissão, sem, contudo,
emprestar-lhes efeito modificativo, nos termos da fundamentação.
Processo: ED-RR - 45518/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Lafer
S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro
Guimarães, Embargado(a): José Carlos de Souza, Advogada: Dra.
Maria Aparecida Duarte Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos Declaratórios, para suprir omissão no julgado, sem im-
portar em modificação do que decidido, nos termos do Voto do Exmo.
Ministro Relator. Processo: ED-RR - 51475/2002-900-09-00.9 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Marcelo Silva de Farias, Advogado: Dr. Mário Brasílio
Esmanhotto Filho, Embargado(a): Esteio Engenharia e Aerolevan-
tamentos S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bonato Fruet, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 52510/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Gilmar
Moisés de Toledo e Outro, Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin,
Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 55078/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Carlos Saraiva Im-
portação e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Tereza Pagi
Chaves, Embargado(a): Edmar Luiz da Silva, Advogada: Dra. Jucele
Corrêa Pereira, Decisão: por unanimidade, preliminarmente deter-
minar que sejam renumeradas as páginas dos presentes autos, a partir
da fl. 362, bem como negar provimento aos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 59111/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato do
Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande
do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Embargado(a): Comércio de
Combustíveis Philippsen Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e
declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um
por cento) do valor atribuído à causa. Processo: ED-RR -
67135/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato do Comércio Varejista
de Combustíveis e Lubrificantes no Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Embargado(a): Comercial de Com-
bustíveis Antonello Ltda, Advogado: Dr. Elson Miroel Gobo da Luz,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, apenas
para prestar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
69400/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Marlene Peres Cou-
to e Outras, Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Embargado(a): CERJ -
Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Embargos Declaratórios, conferindo-lhes o efeito mo-
dificativo de que trata o Enunciado 278 do TST, para conhecer do
Agravo de Instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: ED-AIRR - 170/2003-101-03-00.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr.
André Schmidt de Brito, Embargado(a): Sônia Maria Siqueira Silveira
Cardoso, Advogado: Dr. José Luiz Bonacini, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1344/2003-011-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Aguinaldo Mar-
celino Souza Vasconcelos, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos,
Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os pre-
sentes embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1592/2003-
003-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Embargante: Henrique dos Reis Nunes da Cunha, Ad-
vogada: Dra. Anna Karenina de Araújo Carneiro, Embargado(a): Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de-
claratórios. Processo: ED-A-AIRR - 20005/2003-006-11-41.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Companhia de Saneamento do Amazonas -
COSAMA, Advogado: Dr. Alberto Pedrini Júnior, Embargado(a): Ze-
ferino Augusto de Souza Filho, Advogado: Dr. Dilson Gonzaga Bar-
bosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 24074/2003-902-02-40.2 da 2a.
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Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Em-
bargante: Itá - Organização Educacional Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Cibelli Rios, Embargado(a): Lauro Adriano Barbosa Lima, Advo-
gada: Dra. Patrícia Helena Budin Fonseca, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os presentes embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
75809/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato do Comércio Varejista
de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado:
Dr. Amauri Celuppi, Embargado(a): Saugo & Gadini Ltda., Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos Seghetto, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos declaratórios, apenas para prestar os devidos es-
clarecimentos. Processo: ED-RR - 76154/2003-900-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubri-
ficantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi,
Embargado(a): Sérgio João Pietrobelli, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios, apenas para prestar os devidos
esclarecimentos. Processo: ED-RR - 76539/2003-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Bandeirante Energia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Wilson Roberto Savaris, Advogado: Dr. Enzo
Sciannelli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 84497/2003-900-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Au-
gusta Viegas Sodré e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oli-
veira Barreto, Advogado: Dr. José Carlos Maçaneiro da Silva, Em-
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra
Regina Versiani Chieza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e de-
clarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por
cento) do valor atribuído à causa. Às doze horas e trinta e cinco
minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar,
eu, Antônio Raimundo da Silva Neto - Subdiretor da Secretaria da
Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Ex-
celentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira e por mim
subscrita, aos dezesseis dias do mês de fevereiro ano dois mil e cinco
às nove horas e dez minutos.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Subdiretor da Secretaria da Segunda Turma

<!ID604040-1>

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro ano dois mil e cinco, às
nove horas, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária da Segunda Tur-
ma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e os
Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Senna Pires, Guilherme
Augusto Caputo Bastos e Luiz Carlos Godoi . Representou o Mi-
nistério Público do Trabalho a doutora Maria de Fátima Rosa Lou-
renço e, como Secretário, o doutor Antônio Raimundo da Silva Neto.
Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente decla-
rou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AIRR - 2582/1989-031-01-40.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oli-
veira Rocha, Agravado(s): Guilherme Mussel, Advogada: Dra. Wilma
Helena Pimenta da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1542/1991-811-
04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, Agravado(s): Nara Ch-
ristina Fagundes Nunes e Outra, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita
da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar ar-
güida em contraminuta, conhecer do agravo, rejeitar a preliminar e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1193/1993-040-
01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Marcelo Bragança de Oliveira, Advogado: Dr.
Márcio Lopes Cordero, Agravado(s): CADEN - Centro Adminis-
trativo Empresarial e Negócios Ltda., Advogado: Dr. Humberto Celso
de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 335/1995-121-17-00.4 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Ruberly de Jesus Sfalsin, Advogado: Dr.
João dos Santos Oliveira, Decisão: unanimemente, rejeitar a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, conhecer
do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
350/1995-002-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem Estar
do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti
Leandro, Agravado(s): Oswaldo Apollonio Júnior, Advogado: Dr.
Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 351/1995-003-15-85.0 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Braskap Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr.
Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Valéria Martinelli de Souza
Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo por ausência de funda-
mentação. Processo: AIRR - 352/1996-441-01-00.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo
Marques, Agravado(s): David José de Souza, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo por ausência de fundamentação. Processo: AIRR - 602/1996-
008-12-40.8 da 12a. Região, corre junto com RR-602/1996-6, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad-

vogado: Dr. Wagner D. Giglio, Agravado(s): Geni José Bonatto, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Mariot Zanellato, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1576/1996-008-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Vera Lúcia Costa
Soares Mello e Souza, Agravado(s): Otacílio Matheus Barros, Ad-
vogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 258/1997-010-
01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Cipan de Veículos e Máquinas, Ad-
vogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): Ademoque Morais Oli-
veira, Advogado: Dr. Raul Clímaco dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por irregularidade
de representação e má formação do seu instrumento. Processo: AIRR
- 301/1997-011-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mário Babetti Espotti e Outro,
Advogado: Dr. Ísis de Fátima Pereira, Agravado(s): Júlio Pereira de
Matos (Espólio de) e Outros, Advogado: Dr. José Manfredo Do-
mingos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 573/1997-006-16-40.0 da 16a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. Valber Muniz,
Agravado(s): Patriotino Alves Garreto, Agravado(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. George Cortez Ar-
rais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 7993/1997-002-09-40.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, Agrava-
do(s): Rodney Saburo de Oliveira, Advogado: Dr. Ângelo Giovanni
Leoni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 599/1998-203-04-40.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Alstom Elec S.A., Advogada: Dra. Paula Lopes Azevedo dos
Santos, Agravado(s): Rubens da Cunha, Advogado: Dr. Marcelino
Hauschild, Decisão: unanimemente, negar provimento do Agravo.
Processo: AIRR - 1195/1998-021-05-00.1 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Francisco
Antônio de Oliveira Ambrosi, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos
Santos e outros, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento da Reclamada, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante.
Processo: AIRR - 1376/1998-010-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Sonia
Maria Justino da Silva, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento do Agravo. Processo: AIRR
- 1931/1998-654-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.,
Advogada: Dra. Fernanda Barauna Duarte Medeiros, Agravado(s):
Marcelo Schmidt da Silveira, Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2099/1998-001-15-85.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Volkswagen Serviços S.A., Advogado: Dr. Fabio Pad-
dovani Tavolaro, Agravado(s): Ricardo Gomes Camacho, Advogado:
Dr. Roberson Thomaz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 43/1999-665-09-00.4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Antônio
José Chemim, Advogado: Dr. Rene José Stupak, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 724/1999-022-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Cláudio de Assis, Advogado: Dr. Antônio Es-
costeguy Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento do Agra-
vo. Processo: AIRR - 885/1999-314-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município
de Guarulhos, Procurador: Dr. Miguel Carlos Testai, Agravado(s):
Antônio Brasil dos Santos Júnior, Advogado: Dr. Samuel Solomca,
Decisão: unanimemente, negar provimento do Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 1279/1999-025-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): C & A Modas Ltda.,
Advogado: Dr. Eugênio Hainzenreder Júnior, Agravado(s): Luiz Na-
zareno dos Anjos Silva, Advogado: Dr. Rubens Renato Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1308/1999-017-04-40.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia
Carris Porto-Alegrense, Advogado: Dr. Maurício Graeff Burin, Agra-
vado(s): André de Souza Demétrio, Advogada: Dra. Cristina Lifc-
zynski Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo. Processo: AIRR - 1669/1999-079-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston
Sebe, Agravado(s): João Nilson Mateus dos Santos, Advogado: Dr.
Sonia Maria Petenatti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1713/1999-251-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Renato Schwartz,
Advogado: Dr. Fernando da Silva Calvete, Decisão: unanimemente,
negar provimento do Agravo. Processo: AIRR - 1783/1999-046-15-
00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho

Pereira, Agravante(s): Piraserv - Cooperativa de Prestação de Ser-
viços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr. Marcelo
Rosenthal, Agravado(s): Roseli dos Santos, Advogado: Dr. José Ro-
berto Apolari, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 360/2000-026-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Eduardo Nepomuceno da Silva, Advogado: Dr.
Luiz Fernando Schueler Rabeno, Agravado(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 566/2000-087-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Jaime Souza Santos,
Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa, Agravado(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Aline Silva de França,
Agravado(s): Intermon Engenharia Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
837/2000-003-10-00.1 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Instituto Candango
de Solidariedade - ICS, Advogado: Dr. Rodrigo Gutmacher Galvão
Bueno, Agravado(s): Maria do Socorro Pereira dos Santos, Advo-
gado: Dr. Milton Lopes Machado Filho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1313/2000-014-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Associação Hospitalar Moinhos
de Vento, Advogada: Dra. Raquel Motta, Agravado(s): Daniel Ci-
gognini, Advogado: Dr. Pedro Armando Ramos Lang, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
1477/2000-102-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): Marileide Silva Leite de Menezes,
Advogado: Dr. José Inácio Sobrinho, Decisão: por unanimidade, re-
jeitando a preliminar de não conhecimento suscitada em contrami-
nuta, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1948/2000-022-09-40.3 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Antônio Julian Alfonso, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli,
Agravado(s): Armazéns Gerais Terminal Ltda., Advogado: Dr. Eli
Zella Jorge, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator (IUJ). Processo: AIRR - 2525/2000-282-
01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Cooperativa dos Produtores de Leite
de Campos - Cooperleite Ltda., Advogado: Dr. Manoel José do Rego
Barros, Agravado(s): Márcio Codeço Claudino, Advogado: Dr. Osó-
rio Gonçalves Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 71022/2000-654-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.,
Advogada: Dra. Lilliana Maria Ceruti Lass, Agravado(s): Pedro Iva-
nor da Silva, Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 650351/2000.4 da 4a. Região, corre junto com RR-
650352/2000-8, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Wálter Predebon,
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 690602/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Sérgio Faraco e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 720573/2000.8 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Brasília, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agravado(s): Ban-
co Real S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 209/2001-016-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município de Brejo
dos Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Aluí-
zio Lira Dantas, Advogado: Dr. Ezenildo Alves da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
300/2001-033-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Dulcia da Veiga, Advogado:
Dr. Arlindo Ferrari, Agravado(s): Márcio Metzner, Advogado: Dr.
Valmor José Marquetti, Agravado(s): Argo - Indústria e Comércio de
Cereais Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 303/2001-022-24-
00.8 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Maria Rosa de Mo-
rais, Advogada: Dra. Maria Bugosi, Agravado(s): Massa Falida da
Empresa Frigorífico Frigopaizão Importação e Exportação Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 312/2001-004-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravan-
te(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Agravado(s):
Vânia Quaresma de Andrade, Advogada: Dra. Matilde de Resende
Egg, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 359/2001-096-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Betânia Besch Matzembacher, Advogado: Dr. Air-
ton Sebastião Bressan, Agravado(s): Luciane Maria da Silva, Ad-
vogado: Dr. Paulo Roberto do Nascimento, Agravado(s): Tatti Ali-
mentos Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 404/2001-013-04-
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40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Cooperativa de Serviços Múltiplos do
Rio Grande do Sul Ltda. - COOPSERV, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Dornelles Terra Lopes, Agravado(s): Celso Paulo Selistre, Advogado:
Dr. Renato Castro da Motta, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 967/2001-008-04-41.7
da 4a. Região, corre junto com AIRR-138455/2004-9, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Tânia
Maria Machado Matte, Advogada: Dra. Larissa Grivicich Ruschel,
Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Agravado(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1027/2001-022-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Ane Elise Dias Calegaro, Advogado: Dr. Paulo de Freitas Soller,
Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advo-
gada: Dra. Letícia dos Reis Andreoli, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1350/2001-047-03-41.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Auto Tintas União Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cristiano Augusto Teixeira Carneiro, Agravado(s): Leo-
nardo Roberto Soares, Advogado: Dr. Osmar Carrijo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
1500/2001-005-17-40.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Unimed Vitória -
Cooperativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. Sandro Vieira de
Moraes, Agravado(s): Rutimar Domingues da Rocha Nigri, Advo-
gado: Dr. Aldir Manoel de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1616/2001-
022-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Hugo Jorge da Silva Fontes e Outros,
Advogado: Dr. Almir Antônio do Sacramento, Agravado(s): Com-
panhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1660/2001-022-03-40.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Rodac Co-
mercial Ltda., Advogado: Dr. Félix Fraiha, Agravado(s): Aroldo de
Paula Souza, Advogado: Dr. Nelson Salvo de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1815/2001-026-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cláudio Gon-
çalves Torres, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Agravado(s):
Textron Automotive Trim Brasil Ltda., Advogado: Dr. Neify Mis-
cante Irffi de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1820/2001-079-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Vinícius Marcondes de Araújo, Agravado(s): Claudinei Rossi Focchi,
Advogado: Dr. Luiz Pedro dos Santos, Agravado(s): Usina Maringá
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Lourencetti, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1909/2001-011-05-40.5 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luciana de Souza Gonzales,
Agravado(s): Lucília Leite de Souza Menezes, Advogado: Dr. Laer-
son de Oliveira Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2547/2001-004-16-40.1 da
16a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Francisco José Marques Forte, Advogado:
Dr. Adolfi Testi Neto, Agravado(s): Banco do Estado do Maranhão
S.A., Advogado: Dr. Fernando da Rocha Santos Ramos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 5345/2001-001-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Míriam Bárbara Koe-
rich Teixeira e Outro, Advogado: Dr. Umberto Grillo, Agravado(s):
Maria Aparecida da Silva Pacheco, Advogado: Dr. Schéroon Cristina
de Medeiros Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6127/2001-015-09-00.1 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Mozart Santos Batista Júnior, Advogado: Dr. Marcelo
Vardânega Ribeiro, Agravado(s): Clube de Regatas Flamengo, Ad-
vogado: Dr. André Luiz de Oliveira Brandalise, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 739136/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fran-
cisco Gardacho, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 745657/2001.2 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João Batista de Jesus
Pinto, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravado(s):
FINATEC - Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnoló-
gicos, Advogado: Dr. André Vieira Macarini, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
746261/2001.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): Lu-
cila Maria Marochio Fernandes, Advogado: Dr. Eustachio Domício
Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR -
746425/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Gilfran dos Santos Leal, Advogado: Dr.
João Carlos de Souza Lima Figueiredo, Agravado(s): Luiz Turrer
Pueg, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 774713/2001.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):

Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Juarez Teixeira
de Oliveira, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 781462/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Kitty Beatrz Skaliks, Ad-
vogada: Dra. Valdirene Silva de Assis, Agravado(s): Club Athletico
Paulistano, Advogada: Dra. Maria Heloísa de Barros Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 781835/2001.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Advogado: Dr. Bernardo Duarte
Almeida Fonseca, Agravado(s): João Gonçalves, Advogado: Dr. Vil-
mar Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
782252/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Ge-
rais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Benedito Duarte Fonseca, Advogado: Dr. Nelson Henrique
Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 787879/2001.1
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Luiz Ferrucio Baraldi, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Mausa S.A. Equipamentos In-
dustriais, Advogado: Dr. Carlos Roberto Rodrigues Martins, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 787963/2001.0 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar-
mazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Emídio Severino da
Silva e outros, Agravado(s): José de Oliveira, Advogado: Dr. Hermes
Procópio dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 795165/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sandoval Pi-
nheiro Machado, Advogado: Dr. Rosan de Sousa Amaral, Agrava-
do(s): Uberlândia Refrescos S.A., Advogado: Dr. Roberto Agostinho
Simões Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 796294/2001.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Luiz Felippe Louzada Pavão e Outro, Ad-
vogado: Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Agravado(s): Instituto de
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, Procurador:
Dr. Rodrigo krieger Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
796458/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Associação Brasileira dos Ban-
cos Estaduais e Regionais - ASBACE, Advogada: Dra. Thaís Cláudia
D'Afonseca, Agravado(s): Carlos Alberto de Carvalho, Advogado: Dr.
Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 798492/2001.7 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Consórcio de Empresas de Rádiofusão e Notícias do Estado de Goiás
- CERNE, Advogada: Dra. Liliane Drumond Mascarenhas Braga,
Agravado(s): Sônia Maria Menezes de Oliveira, Advogado: Dr. Fer-
nando José da Nóbrega, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 802649/2001.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Sônia Cristina da Cunha Carvalho, Advogada: Dra.
Sílvia Feola Lencioni, Agravado(s): Novartis Nutrition S.A., Advo-
gada: Dra. Delma Dal Pino, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 806201/2001.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Joalvo Carvalho
de Magalhães, Advogado: Dr. José Edmar da Silva, Agravado(s):
Indiana Veículos Ltda., Advogada: Dra. Tatiana Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
811472/2001.3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. -
TELEPARÁ, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-

do(s): Walmir Corrêa da Costa, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR - 813888/2001.4 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Centro Educacional Geração S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Murilo Gouvêa dos Reis, Agravado(s) e Recorrente(s):
Marisa Teresinha Costa, Advogado: Dr. Daniel Remor Baschiroto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamante por divergência da OJ nº 149 da SBDI-1 desta Corte, dando-
lhe provimento para, ante o reconhecimento da irregularidade de
representação processual questionada, não conhecer do recurso or-
dinário interposto pelo reclamado, e restabelecer a sentença de fls. e
declarar prejudicado o exame do agravo de instrumento da reclamada.
Processo: AIRR - 31/2002-025-12-00.1 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Mazione Boff, Advogado: Dr. Genes Silva Antunes,
Agravado(s): Cooperativa Regional de Comercialização Justino Dras-
zevski Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 134/2002-401-04-
40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Duroline S.A., Advogada: Dra. Maria
Jacoby Wingert, Agravado(s): João Izé, Advogado: Dr. Eugênio Ver-
gani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 149/2002-251-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): ABB Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Friedrich Trierwei-
ler, Agravado(s): Sandra Maria Rodrigues Faturi, Advogada: Dra.

Adriana Martins da Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 219/2002-924-24-40.6
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Aguinaldo Lenine Alves, Advogada: Dra.
Neusa Siena Balardi, Agravado(s): Sociedade Civil de Educação da
Grande Dourados, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 239/2002-001-10-40.6 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José
Bernardo Pacífico de Oliveira, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de
Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
256/2002-089-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Horácio Senna Pires, Agravante(s): José Flávio Egydio de Carvalho,
Advogada: Dra. Andréa Maria Soares Quadros, Agravado(s): Co-
mercial e Importadora Moquem S.A., Advogada: Dra. Danielle Al-
buquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 341/2002-920-20-00.4 da 20a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): H.
Dantas Comércio, Navegação e Indústrias Ltda., Advogado: Dr. Fábio
Rimet Borges Machado, Agravado(s): João Francisco dos Santos,
Advogada: Dra. Márcia Cristina F. dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo por ausência de fundamentação.
Processo: AIRR - 426/2002-006-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Tarciso Matias de Souza, Advogado: Dr. Nelmo Ferreira de Lima,
Agravado(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Hipólito Cândido da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 464/2002-051-18-40.5 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Instituto Educacional Doctus Ltda., Advogada: Dra. Eliane Oliveira
de Platon Azevedo, Agravado(s): Adriana Lopes Xavier da Silva,
Advogada: Dra. Adriana Mª Monferrari Coelho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
470/2002-102-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): São Bento Mineração
S.A., Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Car-
los Alberto de Souza, Advogado: Dr. José Guilherme Simões Ro-
mano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 613/2002-003-17-00.3 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): José Ronaldo de Souza Rústicos, Advogado: Dr. Waltemir
Pasêto, Agravado(s): Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Traba-
lhadores nas Indústrias de Móveis de Madeiras, Serrarias, Carpin-
tarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglomerados,
Chapas de Fibras de Madeiras, Móveis de Junco, Vime, Vassouras,
Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Lúcio Pinto de Queiroz, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 642/2002-028-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ste-
mac S.A. - Grupos Geradores, Advogado: Dr. André de Lima Bellio,
Agravado(s): Ronaldo Renan Maia da Silva, Advogada: Dra. Giselda
Moscardini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 704/2002-133-05-40.9 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Mastec Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Jhose
Caramela Aires, Agravado(s): Luiz de Carvalho Serra, Advogado: Dr.
Sérgio Augusto Garbelotto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 751/2002-001-
06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): MMS Serviços Especializados Ltda.,
Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s):
Bruno de Luna Souza e Outros, Advogada: Dra. Roberta Zeppelini,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
no mérito negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 983/2002-008-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Go-
mes Godoi, Agravante(s): Walter Egito Ferreira, Advogado: Dr. Ar-
gemiro José Aleixo, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo quanto ao tema "Es-
tabilidade Acidentária. Reintegração", rejeitar a preliminar, e, no mé-
rito negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 994/2002-055-01-40.1
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Adilson da Silva, Advogado: Dr. Alexandre Simon
Dias, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE-
DAE, Advogada: Dra. Cláudia Brum Mothé, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1003/2002-103-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Nadir Fer-
reira dos Santos Silva, Advogado: Dr. Leôncio Gonzaga da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1013/2002-007-10-40.0 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique Borges Santos, Agravado(s): Bal-
tazar José Pereira Júnior, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1374/2002-009-07-
00.1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): José Martins do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Raimundo Amaro Martins, Agravado(s): Lotil - Cons-
truções e Incorporações Ltda., Advogada: Dra. Maria do Socorro
Andrade Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1389/2002-003-16-40.7 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Nacional de
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Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Eduardo Salim Braide,
Agravado(s): George Washington Silva Nunes, Advogado: Dr. Darci
Costa Frazão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1726/2002-906-06-00.9 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): V.R.M. Hotéis e Turismo Ltda., Advogado: Dr. José
Hugo dos Santos, Agravado(s): Sueli Durval da Silva, Advogado: Dr.
João Francisco de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1927/2002-
014-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Car-
los Gomes Godoi, Agravante(s): Avanço Farmacêutica Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carlos Hermano Cardoso Júnior, Agravado(s): Gera-
milson José da Silva, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Ventura Leite,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 3336/2002-921-21-40.9 da 21a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Dra. Priscila Coelho da Fonseca Barreto, Agravado(s): Silvana Mô-
nica Cardoso de Araújo Navarro, Advogado: Dr. Jorge Alberto Hent-
ges, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 7590/2002-906-
06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): ICL Louças Sanitárias S.A., Advogado:
Dr. Carlo Ponzi, Agravado(s): João Ribeiro dos Santos, Advogado:
Dr. Ney Rodrigues Araújo, Agravado(s): Alternativa Comércio e Ser-
viços Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 7899/2002-900-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Manoel Martins Lopes, Advogado: Dr.
Romário Silva de Melo, Agravado(s): IRB - Brasil Resseguros S.A.,
Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 9803/2002-
902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Gilvan dos Santos Oliveira, Advo-
gada: Dra. Maria Leonor Souza Poço, Agravado(s): São Paulo Trans-
porte S.A., Advogado: Dr. Alvaro Brandão Henriques Maimoni,
Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., Advo-
gado: Dr. Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
15195/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira
Rocha, Agravado(s): Jorge Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Rosário
Antônio Senger Corato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 15503/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Avelino
Alves, Advogada: Dra. Maria Cândida Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 20773/2002-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Darci Giti de
Oliveira, Advogada: Dra. Marta Maria Correia, Agravado(s): Círculo
do Livro Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Pilon, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
22544/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Aunde Coplatex do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cássio Alexandre, Agravado(s): Pedro
Luiz Cintra Oliveira, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 22546/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Bicicletas
Caloi S.A., Advogado: Dr. Demerval da Silva Lopes, Agravado(s):
Ademar Batista de Oliveira, Advogada: Dra. Maria de La Concepcion
Ares Blas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 22651/2002-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Aunde Coplatex do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Cássio Alexandre, Agravado(s): Clélia Rosa Borges da Silva, Ad-
vogado: Dr. Jamir Zanatta, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 25440/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Agravado(s): Modesto Umbelino da Silva Filho, Advogado: Dr.
Edison Urbano Mansur, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 26373/2002-900-07-
00.6 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): José Camerino Sobrinho, Advogado: Dr. Luiz
Domingos da Silva, Agravado(s): C. J. S. Manutenção Industriais e
Representações Ltda., Advogado: Dr. Josemar Viana Aguiar, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 26375/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Antônio José Mirra, Agravado(s): Luiz Carlos da Silva Júnior, Ad-
vogado: Dr. Álvaro Aparecido Dezoto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
26669/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
28244/2002-9, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogada: Dra. Lu-
zia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Clauderice Santos Lemos,
Advogado: Dr. Herculano Souza Spadaro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
27331/2002-900-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Francisco Antônio
de Andrade, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agravado(s):

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Pro-
curador: Dr. Francisco Antônio R. B. Meira de Araújo, Agravado(s):
Agropecuária Gaipió Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Correa de
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 28244/2002-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-26669/2002-3, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Atento Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda e Outros, Agravado(s):
Clauderice Santos Lemos, Advogada: Dra. Iara M. Alves Baldo,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 29737/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Wasyl Trusz, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, Agravado(s):
Hércules S.A. - Fábrica de Talheres, Advogado: Dr. Hélio Faraco de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 32630/2002-900-04-00.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Ceser Traietti, Advogado: Dr. An-
derson Luís do Amaral, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo o despacho-agravado,
ainda que por fundamento diverso. Processo: AIRR - 34330/2002-
900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Rubens Gomes da Silva, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Vieira de Lima Filho, Agravado(s): Rolotipo
Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha e Plásticos Ltda.,
Advogado: Dr. Adriano Medeiros da Silva Borges, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 34772/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Jaraguá Country
Club, Advogado: Dr. Geraldo Afonso Sant'Anna, Agravado(s): Ab-
dala Dias Júnior, Advogado: Dr. Júlio Couto Filho, Decisão: una-
nimemente, rejeitar a preliminar, conhecer do agravo, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 35478/2002-900-03-00.8 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Francisco de Matos Machado, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente,
rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 36269/2002-900-12-00.2 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): União,
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Antônio Sil-
veira Sbissa e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 36415/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Miguel Cândido, Advo-
gado: Dr. Valdeci da Silva Lopes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
37092/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Emitério Brito Soares,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Vima
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Adriano de Oliveira, Agravado(s):
Atual, Serviços e Transportes Rápidos Ltda., Advogado: Dr. Darcio
Augusto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 41951/2002-900-09-00.3 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): União, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos,
Agravado(s): Antônio Nobre da Silva, Advogada: Dra. Ana Célia
Pires Curuca Lourenção, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR - 43176/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Cláudia
Grizi Oliva, Agravado(s): Geny Lopes Diniz, Advogada: Dra. Avanir
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, receber o recurso de
agravo regimental como o recurso de agravo previsto no Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho e, em conseqüência, dar-lhe
provimento para, reconsiderando o r. despacho à fl. 85, analisar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento por ausência do traslado de peça essencial e obrigatória
para a formação do instrumento. Processo: AIRR - 43962/2002-900-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues,
Agravado(s): Miguel Antônio dos Santos Rodrigues, Advogado: Dr.
Wolnei Guimaraes Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 46409/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Paulista de
Ferro Ligas, Advogado: Dr. Luiz Orlando de Araújo Fernandes, Agra-
vado(s): Ideraldo Rosan de Carvalho, Advogado: Dr. Fúlvio Jacowson
Gomes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 51453/2002-
900-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): ALBRÁS - Alumínio Bra-
sileiro S.A., Advogado: Dr. Dennis Verbicaro Soares, Agravado(s):
Cristovão Monteiro Brás, Advogada: Dra. Ana Margarida Silva Lou-
reiro Godinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 54985/2002-900-10-00.2 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): VIPLAN - Viação Planalto Ltda., Advo-
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Francisco das
Chagas da Costa Araújo, Advogado: Dr. Gabriel de Britto Campos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-

mento. Processo: AIRR - 65164/2002-900-21-00.1 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Erinaldo Angelino de Araújo e Outra, Advogado: Dr.
Gileno Guanabara de Sousa, Agravado(s): Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João
Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 144/2003-561-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Belmiro Muller, Advogado: Dr. Anelise de Oli-
veira Brandt, Agravado(s): Valderene Domingues Pelegrinoti, Ad-
vogado: Dr. José de Almeida Sobrinho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 322/2003-
104-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Coinbra - Frutesp Industrial Ltda.,
Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Wagner
Rodrigues de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Mar-
tins, Agravado(s): Con-Serv Serviços Agrícolas S/C Ltda., Agrava-
do(s): Miguel Martins Fernandes Filho, Agravado(s): Michele Zer-
binati, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 326/2003-058-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes
Escanhoela, Agravado(s): Aparecida Sebastiana Maria de Jesus, Ad-
vogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
397/2003-010-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da
Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano,
Agravado(s): Jerônimo Ferreira Marques, Advogado: Dr. Antônio
Teotônio de Assunção, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 451/2003-002-16-40.8 da
16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia Energética do Maranhão - CE-
MAR, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Genlsen Au-
gusta de Lemos, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para
no mérito negar provimento. Processo: AIRR - 590/2003-002-14-
40.2 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Antônio Carlos Nascimen-
to, Advogado: Dr. Vinicius de Assis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 630/2003-045-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Olivar Gorgal Quintans, Advogada: Dra. An-
tônia Josanice França de Oliveira, Agravado(s): LG Philips Displays
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
630/2003-093-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Belo Horizonte Refri-
gerantes Ltda., Advogada: Dra. Fernanda de Almeida Amaral, Agra-
vado(s): Demétrio Aparecido Valentim, Advogada: Dra. Mara Frois
Beckhauser, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 670/2003-404-14-40.3 da 14a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad-
vogado: Dr. Romilton Marinho Vieira, Agravado(s): Carlos Humberto
de Oliveira Bessa e Outros, Advogado: Dr. Pedro Raposo Baueb,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 678/2003-253-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Alzira
Amélia de Lima Peixoto, Advogado: Dr. Moacir Ferreira, Agrava-
do(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Dra.
Ana Carolina Reis Corrêa, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
794/2003-025-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Delci Maria Pa-
van, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Agravado(s): Com-
panhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: Dr.
Luiz W. Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 796/2003-036-03-40.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr.
Fernando de Oliveira Santos, Agravado(s): Amauri de Souza Vicente,
Advogado: Dr. Henrique Rachid Lima, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
925/2003-521-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Balas Boavistense S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Botton, Agravado(s): Roberto Adilei Maciel,
Advogado: Dr. Alvenir Antônio de Almeida, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 932/2003-463-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Construtora
Varca Scatena Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agra-
vado(s): Edivaldo Moreira Duarte, Advogada: Dra. Luciana Apa-
recida Iafrate Macário, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 965/2003-007-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): José Ramos da Silva,
Advogado: Dr. Érico de Lima Nóbrega, Agravado(s): Bompreço S.A.
- Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Francisco Pedro da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 966/2003-003-23-40.6 da 23a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Gilmar Teixeira Filho, Advogado: Dr. Alex Sandro
Sarmento Ferreira, Agravado(s): Texaco Brasil Ltda., Advogada: Dra.
Maria Lúcia Ferreira Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 971/2003-052-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): São
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Alvaro Brandão Henriques
Maimoni, Agravado(s): Reinaldo dos Reis, Advogada: Dra. Nilda
Maria Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1020/2003-027-03-40.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Wanderson de Souza e Outro, Advogado: Dr. Antônio Chagas
Filho, Agravado(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria
de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
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Processo: AIRR - 1038/2003-921-21-40.5 da 21a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte - DER/RN,
Advogado: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s):
Odail José da Costa, Advogado: Dr. Augusto Cézar Bessa de An-
drade, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1074/2003-053-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Antônio da Silva, Advogado: Dr. Edmilson da Silva
Pinheiro, Agravado(s): DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1138/2003-
021-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Agravante(s): Luzia Márcia Leite da Silva,
Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá
e Sacchi, Agravado(s): Telcar Telecomunicações Ltda., Agravado(s):
Catel Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1228/2003-093-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Flávio Sartori, Agravado(s):
Raul Isolino dos Santos, Advogada: Dra. Vera Lúcia Novaes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1254/2003-012-18-40.2 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Célio dos Reis Oliveira, Advogado: Dr. Gélcio José Silva, Agra-
vado(s): Banco Beg S.A., Advogado: Dr. José Antônio Alves de
Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1291/2003-108-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CO-
PASA/MG, Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravado(s): Mário
Lúcio da Cruz, Advogado: Dr. Leonardo Tadeu R. de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1314/2003-007-08-40.6 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia de Transportes do Município de Belém - CTBEL, Ad-
vogado: Dr. Bruno Trindade Batista, Agravado(s): Fabrício William
Ribeiro Mamed, Advogado: Dr. Fabiano Antônio Siqueira Bastos,
Agravado(s): Alpha Serviços Especializados de Segurança Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1408/2003-110-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Joercio
Emílio Pinto Moreira, Advogado: Dr. Eldi Matos Martins, Agra-
vado(s): Daniel Sodré Dorjo, Advogado: Dr. Eduardo Teixeira da
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1447/2003-024-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Companhia Jauense Industrial, Advogado: Dr. Sérgio Fernando
Goes Belotto, Agravado(s): Luiz Antônio Orlando, Advogado: Dr.
Evandro Augusto Mazzetto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1485/2003-
064-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Aparecida dos Santos Sil-
va, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1593/2003-008-03-40.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada:
Dra. Felícia de Araújo Jorge, Agravado(s): Robson Martins Dias,
Advogado: Dr. Robson Martins Dias, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1621/2003-
017-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Belo Horizonte Refrigerantes Ltda., Ad-
vogado: Dr. Renata Lima Correia Rocha, Agravado(s): José Roberto
Matias, Advogado: Dr. Ronaldo de Abreu, Agravado(s): Indústria de
Refrigerantes Del Rey Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1721/2003-001-08-40.5
da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): José de Ribamar Pereira Lopes, Advogado: Dr. Fer-
nando Augusto Braga Oliveira, Agravado(s): Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Correia, Agravado(s):
Caixa de Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A. -
CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1739/2003-012-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Jorge Penaranda Lima
(Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho, Agra-
vado(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogada: Dra. Maria de
Fátima Vasconcelos Penna, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1761/2003-
011-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Protásio Gonçalves, Advogada: Dra. Meire
Costa Vasconcelos, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Pará
- COSANPA, Advogado: Dr. Salim Brito Zahluth Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1796/2003-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Jerônimo
Martins Distribuição Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mas-
caro Nascimento, Agravado(s): Milton José dos Santos, Advogado:
Dr. Joaquim José Guazzelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para no mérito negar provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1798/2003-008-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de Sa-
neamento do Pará - COSANPA, Advogada: Dra. Leila Nazaré Guedes
Accioly Ramos, Agravado(s): Emanuel Ubaldo Martins Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1812/2003-031-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. José
Roberto Bandeira, Agravado(s): José Firmino Bueno, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1816/2003-052-
02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): LTerra Serviços e Cobranças S/C Ltda.,
Advogado: Dr. José Eduardo Gibello Pastore, Agravado(s): Marco
Aurélio Vasconcelos Silva, Advogado: Dr. Marco Aurélio Vascon-
celos Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1861/2003-003-08-40.6 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Micheline Antunes Es-
teves, Agravado(s): Rosalina Avelar da Silva, Advogado: Dr. Edilson
Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1953/2003-051-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): José Roberto Facini, Advogada: Dra. Daniela
Calvo Alba, Agravado(s): Borden Química Indústria e Comércio Lt-
da., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2369/2003-018-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Alcides Orsi, Advogado:
Dr. César Mafra, Agravado(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2512/2003-
041-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉR-
TIL, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Dalton da Pai-
xão Souza, Advogado: Dr. João Batista Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento por falta de peças
essenciais à sua formação. Processo: AIRR - 4339/2003-018-12-40.3
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Jorge Alexandre Mota Gonçalves, Advo-
gado: Dr. Osmar Packer, Agravado(s): Teka Tecelagem Kuehnrich
S.A., Advogado: Dr. Valkirio Lorenzette, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
51514/2003-658-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Rosa Garcia, Ad-
vogado: Dr. Zoroastro do Nascimento, Agravado(s): Furnas Centrais
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 51782/2003-658-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ademir Mendon-
ça, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Agravado(s):
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Itamon - Construções Industriais Ltda., Advogado: Dr. Zoroastro do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 52762/2003-011-09-40.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco Banestado S.A. e Outro, Advogado: Dr. Indalecio
Gomes Neto, Agravado(s): Judite de Andrade Zacarquim e Outros,
Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 75466/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): João Oscar da Silva Ro-
drigues, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
80279/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Gisele Canabarro Barbosa, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 84784/2003-900-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Moacir Oliveira de
Souza, Advogada: Dra. Marinês de Melo Pereira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 86891/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Agravado(s): Kátia Maria Ferron Romanetto de
Moraes, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 91076/2003-900-01-00.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Temon Técnica de Montagens e Construções Ltda., Advogada: Dra.
Hilma Coelho Van Leuven, Agravado(s): Marcelo Almeida da Costa,
Advogada: Dra. Daniela Sondermann Bambino, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 92402/2003-900-01-00.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Alceir
dos Santos Carvalho, Advogada: Dra. Rosângela Lima da Silva,
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e
RR - 92802/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Mau-
rício Alberto Daza Castanho, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da
Cunha Lôbo, Agravado(s) e Recorrente(s): Oracle do Brasil Sistemas
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gômara, Advogado: Dr. Luís
Fernando de Oliveira Cintra, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento do Autor. Por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões. Por una-

nimidade, não conhecer do Recurso de Revista empresarial. Obser-
vação: Presentes à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do
Agravante e Recorrido e o Dr. Luís Fernando de Oliveira Cintra,
patrono do Agravado e Recorrente. Processo: AIRR - 94827/2003-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Luiz Fernando Bitelo, Advogado: Dr. Val-
demar Alcibíades Lemos da Silva, Agravado(s): Pistões Suloy S.A.
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Odalgiro David Garbini Bivaz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 104626/2003-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Adalberto Ibaldo da Rosa, Advogado: Dr. Onir de
Araújo, Agravado(s): Luiz Carlos Soares Vargas, Advogado: Dr. Lu-
cas Vianna de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 105539/2003-900-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): João Ernesto Soares, Advogada: Dra. Magda Schwerz
Rybarczik, Agravado(s): Dalla Valle Transportes Ltda., Advogado:
Dr. Marcelo Corrêa Restano, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR e
RR - 106579/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogada: Dra. Ângela Maria Alves Cardona, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Heitor Silva, Advogado: Dr. Everton Luís Dourado Trindade,
Agravado(s) e Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Recorrido(s):
Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, Advogada:
Dra. Cláudia Regina de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que, em relação ao recolhimentos
do FGTS sobre as utilidades-habitação e energia elétrica, seja ob-
servada a prescrição trintenária. Processo: AIRR - 110283/2003-900-
01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Unibanco Seguros S.A., Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Jones Teixeira Soares, Ad-
vogado: Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2/2004-005-13-40.6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Gildenor Andrade de Araújo, Advogado: Dr. Pacelli da
Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 18/2004-048-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Joana D'Arc Aparecida Brígida,
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Bunge Fer-
tilizantes S.A., Advogado: Dr. Roberto Pinheiro dos Santos, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 27/2004-001-10-40.0 da
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Dr.
Rodrigo Borges Costa de Souza, Agravado(s): Wanderley Barbosa,
Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar, conhecer do agravo, e, no mérito,
negar-lhe provimento, afastando a litigância de má-fé argüida em
contraminuta. Processo: AIRR - 35/2004-001-18-40.3 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telegoiás, Advogado: Dr. An-
derson Barros e Silva, Agravado(s): Durce Simas de Carvalho, Ad-
vogada: Dra. Regina Rodrigues Arantes Centeno, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
41/2004-005-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Horácio Senna Pires, Agravante(s): Orlando Ferreira Nery, Advo-
gado: Dr. Júlio César Teles Neto, Agravado(s): Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A., Advogado: Dr. Polyana Uchôa Conte, Decisão:
por unanimidade, acolher a preliminar e não conhecer do agravo de
instrumento por falta de peças essenciais à sua formação. P ro c e s s o :
AIRR - 88/2004-059-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Bene-
ficente dos Funcionários do Banco do Estado de São Paulo - CA-
BESP, Advogado: Dr. Antônio Manoel Leite, Agravado(s): Arnaldo
Novaes Moreno, Advogado: Dr. Anselmo Antônio Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 211/2004-028-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Lear do Brasil In-
dústria e Comércio de Interiores Automotivos Ltda., Advogado: Dr.
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Maria de
Fátima Pimentel, Advogado: Dr. Hélio Nacif de Paula, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso
de revista. Processo: AIRR - 138455/2004-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-967/2001-7, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Tânia Maria Machado Matte, Advogada: Dra. Paula
Castro Treptow, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Decisão:

por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 2289/1995-003-05-00.3 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Alvaro Adolfo Hacker Rocha, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação
do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, quanto ao tema
coisa julgada - ofensa - multa de 40% sobre o FGTS, e, no mérito,
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dar-lhe provimento, para incluir na condenação as diferenças de multa
de 40% do FGTS, conforme estabelecido na decisão de fls. 757-766,
bem como dele conhecer, por violação do artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, quanto ao tema coisa julgada - ofensa -
gratificação de função - incidência sobre o salário-base ou remu-
neração global, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar
que não há limitação do pedido do Autor ao percentual de 13,63% e
que a gratificação de função deve ser calculada sobre o salário-base e
não sobre a remuneração global, conforme decisão de fls. 1078-1080.
Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono
do Recorrente. Processo: RR - 602/1996-008-12-85.6 da 12a. Re-
gião, corre junto com AIRR-602/1996-8, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Geni José Bo-
natto, Advogada: Dra. Patrícia Mariot Zanellato, Recorrido(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D.
Giglio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 971/1996-002-15-00.1 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Edison de Paula Naves, Advogado: Dr. Eduar-
do Surian Matias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso quanto ao julgamento "extra petita". Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto à correção monetária e dar-lhe provimento para,
reformando a Decisão regional, determinar a incidência da correção
monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao trabalhado,
nos termos da fundamentação, como se apurar em execução. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos juros de mora.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Helio Carvalho Santana, patrono
do Recorrente. Processo: RR - 800/1997-001-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera
Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): Jocely Dutra, Advogado: Dr.
Adriano de Oliveira Flores, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto aos temas Prescrição e Complementação de Apo-
sentadoria - Diferenças pela Majoração do Salário Básico. Por una-
nimidade, considerar prejudicada a análise do Recurso quanto aos
temas Honorários Periciais e Juros e Correção Monetária. P ro c e s s o :
RR - 977/1997-001-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Regina Maria Nascimento de Amorim, Advogada: Dra. Maria Helena
Reinoso Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
apenas quanto ao tema da prescrição total e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a prescrição total do direito de ação, restando
prejudicados os demais temas do recurso. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Déborah Cabral Siqueira de Souza patrona do Re-
corrente. Processo: RR - 9577/1998-002-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Recorrente(s): Celeste Daniel Crozetta, Ad-
vogada: Dra. Sandra Diniz Porfírio, Recorrido(s): Banco Bamerindus
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outra, Advogada:
Dra. Márcia Regina Morselli, Decisão: suspender o julgamento do
presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, após voto
e sustentação oral das doutas patronas dos Recorrentes. OBS.: Falou
pelo Recorrente/Reclamado a Dra. Giselle Esteves Fleury. Falou pelo
Recorrente/Reclamante a Dra. Sandra Diniz Porfírio. Processo: RR -
2529/1999-017-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Banestado S.A.,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Airton Pereira,
Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais - critério de apuração
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda a
tais descontos sobre o valor total tributável da condenação e cal-
culado ao final. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
aos temas Adicional de Transferência, Horas Extras e Gratificação de
Função - Incompatibilidade - Acordo Coletivo de Trabalho e Di-
ferenças de PDV. Processo: RR - 535216/1999.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora:
Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Alexandre Alves Neto, Advogado: Dr. Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do
vínculo empregatício diretamente com o BANESPA, excluir da con-
denação os direitos próprios da categoria dos bancários e, assim,
limitar a condenação à anotação na CTPS do autor no período em que
este prestou serviços para o Banco. Prejudicado o recurso de revista
do reclamado. Processo: RR - 548206/1999.2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Advogada: Dra.
Maria Tereza Reis Laranjeira, Advogado: Dr. Rosibel Gusmão Cro-
cetti e outra, Recorrido(s): Reinaldo Felisberto, Advogada: Dra. Ce-
sarina Maria Sibin Ferreira, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Sr.
Ministro-Relator, conhecer do Recurso quanto à empresa pública -
continuação dos serviços após a aposentadoria espontânea - efeitos e
dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do 2º contrato
de trabalho em face da inexistência de concurso público a validá-lo,
manter na condenação apenas os valores de depósitos do FGTS re-
ferentes ao 2º contrato sem a multa, nos termos do Enunciado supra;
não conhecer do Recurso quanto à multa do art. 477, § 8º da CLT.
Processo: RR - 557123/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogado:

Dr. Robspierre Lobo de Carvalho e outros, Recorrente(s): Instituto de
Seguridade Social do BRDE - ISBRDE, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Mário Leye, Advogado: Dr. Leonaldo
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Re-
vista. Observação: Presentes à Sessão a Dra. Déborah Cabral Siqueira
de Souza patrona do Recorrente e o Dr. Leonaldo Silva, patrono do
Recorrido. Processo: RR - 608818/1999.6 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Plantações Michelin da Bahia Ltda., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Lázaro de Jesus, Advogado: Dr.
Guido Araújo Magalhães Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 610376/1999.5 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Alceu
Gonçalves Pedroso, Advogado: Dr. Rizoni M. Baldissera Bogoni,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
Processo: RR - 610383/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Brasholanda S.A. -
Equipamentos Industriais, Advogado: Dr. João Carlos Régis, Recor-
rido(s): João dos Reis Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva,
Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, que conhecia e dava
provimento. Processo: RR - 611075/1999.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Auderi Luiz de Marco, Recorrido(s):
Maria José Camargo Costa, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, tão-somente do
tema "Descontos Fiscais. Critérios de Incidência" e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o valor tributável da condenação, na forma da lei; P ro c e s s o :
RR - 611076/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Darci Gomes, Advogado: Dr.
Marcelo Wanderley Guimarães, Recorrente(s): Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de
Oliveira, Advogado: Dr. Bruno Machado Collela Maciel, Recorri-
do(s): Fundação Copel de Previdência e Assistência Social, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema re-
ferente à competência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de
complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Jus-
tiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que aprecie o mérito da controvérsia. Sobrestados
os demais temas do recurso do reclamante e do recurso da reclamada.
Observação: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Bruno Machado Collela
Maciel, patrono do Recorrente. Processo: RR - 611483/1999.0 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Beatriz Marques de Almeida Fink, Advogado: Dr. Paulo
Francisco Marrocos de Oliveira, Recorrido(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 614059/1999.6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Edimárcio
Aguiar Madureira Mello, Advogado: Dr. Delber Faria Jardim, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 615829/1999.2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): José Adão Figueiredo e
Outros, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Recorren-
te(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Duarte da Silva,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos recursos de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho, patrono do Recorrente. Processo: RR -
615830/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Banco Europeu para a América Latina
S.A. - BEAL, Advogado: Dr. Amauri Mascaro Nascimento, Recor-
rido(s): Rosa Maria Tozzo, Advogado: Dr. Jefferson Luís Martines,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 852/2000-083-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Rubens Vieira,
Advogado: Dr. Ibérico Vasconcellos Manzanete, Recorrido(s): Ban-
deirante Energia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
juriprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a extinção
do processo com fundamento no art. 269, III, do CPC e determinar o
retorno dos autos à instância de origem, a fim de que seja julgado o
mérito quanto às verbas pleiteadas na inicial, pelo reclamante. P ro -
cesso: RR - 1680/2000-113-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gilda Francisca
Oliveira da Silva e Outros, Advogado: Dr. André Alves Fontes Tei-
xeira, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advogado: Dr.
Celso Luiz Barione, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar procedente a reclamação, deferindo às recla-
mantes a sexta parte sobre os seus vencimentos integrais e respectivos
reflexos, nos termos das alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", da inicial.
Processo: RR - 1739/2000-462-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telemar Norte Les-
te S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Bruno Machado Collela Maciel, Recorrido(s): Marlice Sena dos San-
tos, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema in-
competência da Justiça do Trabalho - danos morais - acidente de
trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-

vimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas negativa de prestação jurisdicional e a reforma da decisão
regional quanto aos temas incompetência da Justiça do Trabalho -
danos materiais - acidente de trabalho, inexistência de doença ocu-
pacional, valor da indenização por dano material, limite temporal da
indenização, danos morais e multa por embargos de declaração pro-
telatórios. Observação: Falou pelo Recorrente o Dr. Bruno Machado
Collela Maciel. Processo: RR - 620592/2000.5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Nereo Mar-
chesotti Filho, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
621190/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maurílio Gonçalves
do Prado, Advogado: Dr. Donizeti Luiz Costa, Recorrido(s): Fran-
cisco Palma Travassos (Espólio de) - Fazenda Verde Vale - e Outros,
Advogado: Dr. Juarez Marti Sguassabia, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 621944/2000.8
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Orney de Souza Neiva, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de deserção, argüida pelo reclamante. Por unanimidade re-
jeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional, suscitada pela
reclamada, e não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
623153/2000.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): ALCOA - Alumínio S.A., Advogado:
Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s): Ivson Antônio da Silva, Advogada:
Dra. Cândida Rosa de Acioli Roma, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 623981/2000.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra.
Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Roberto Bueno e Outro, Ad-
vogada: Dra. Maria Isabel Ferreira Carusi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 628458/2000.4
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José
Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Antônio Cosme da Silva, Advogado: Dr. Antônio Fer-
reira de Faria, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade do acórdão regional e não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 628459/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Automó-
veis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Pedro Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Cor-
reção monetária", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 629399/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Flórido Fioreze e
Outros, Advogado: Dr. Cláudia Sallum Thomé Camargo e outro,
Recorrido(s): Ângela Maria Ferreira, Advogado: Dr. José Roberto
Apolari, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 629522/2000.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia
Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa,
Recorrido(s): Alcides dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Humberto
Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso da
reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolvê-la da condenação ao pagamento das diferenças
de indenização imposta pelo acórdão regional, restabelecendo-se, as-
sim, os termos da sentença de origem que julgou improcedente a
reclamação. Processo: RR - 631416/2000.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Jânio Gon-
çalves dos Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção,
argüida pelo reclamante. Por unanimidade rejeitar a preliminar de
nulidade do acórdão regional, suscitada pela reclamada. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Correção monetária", e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 632452/2000.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Perdigão Agroin-
dustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Recorrido(s):
Claudemir Antônio Civiero, Advogado: Dr. Rizoni M. Baldissera
Bogoni, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
quanto à contagem das horas extras minuto a minuto e à forma de
incidência do Imposto de Renda, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos dos instrumentos
normativos, considerar como horas extras apenas o excesso de jor-
nada que ultrapassar dez minutos antes e/ou após a duração normal
do trabalho, hipótese em que, como extra, será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal, bem como dele
conhecer, quanto aos descontos fiscais, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o re-
colhimento dos descontos legais incida sobre o valor total tributável
da condenação e calculado ao final, nos termos da lei. Processo: RR
- 632509/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Rosileide
Fonseca G. Mussa Ibraim, Recorrido(s): Luzinete Maria da Con-
ceição, Advogado: Dr. Nivaldo Soares de Pinho Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
632665/2000.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Ludeger Antônio Zamuner, Ad-



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005 1 553ISSN 1677-7018

vogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Recorrido(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Márcia Regina Oliveira Ambrósio, Re-
corrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do artigo 114 da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de Origem
a fim de que, ultrapassada a questão referente à competência da
Justiça do Trabalho, analise os recursos interpostos pelas partes, como
entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Adilson
Magalhães de Brito, patrono do Recorrente. Processo: RR -
632849/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Clementino Molina
Santana, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann,
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Gisela Manchini de Carvalho, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
634900/2000.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ércio Weimer Klein, Recorrido(s): Muriel Lemos Pi-
res, Advogado: Dr. Alcindo Batista da Silva Roque, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema
decadência em relação ao inquérito judicial, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido
o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR
- 635635/2000.3 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Clovis Bispo dos Santos (Es-
pólio de), Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Re-
corrido(s): Bombril Química S.A., Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação de preceito constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a inclusão nos cálculos de liquidação dos valores
relativos ao FGTS desde a opção, conforme deferido na fase de
conhecimento, transitada em julgado. Processo: RR - 636384/2000.2
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. Jo-
sé Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lúcio Roberto da Cunha,
Advogado: Dr. Ivonildo Pratts, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 637668/2000.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A., Advogado: Dr.
Tobias de Macedo, Recorrido(s): Antônio Rodrigues, Advogado: Dr.
Ademar Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 639518/2000.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): Márcio da
Silva Pimenta, Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista do reclamante, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o pagamento do adicional de periculosidade e respectivos reflexos e
para acrescer à condenação, como extraordinários, os minutos an-
teriores e posteriores à jornada, excedentes de dez minutos diários,
respeitados os adicionais previstos nos instrumentos normativos e
com reflexos nas férias mais 1/3, vencidas e proporcionais, 13º sa-
lários integrais e proporcionais, repousos semanais remunerados, avi-
so prévio e FGTS mais 40%. Processo: RR - 639812/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Industrial São Paulo e Rio - CIS-
PER, Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Recorrido(s): Nelson
Pessoa da Rocha, Advogado: Dr. Arthur Vallerini, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema correção
monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar
como época própria para a atualização monetária o mês subseqüente
ao da prestação de serviços, nos moldes previstos pela Orientação
Jurisprudencial 124 da SBDI-1 do TST. Processo: RR -
640730/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Celso Vargas de Rezende, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
647694/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia do Me-
tropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino Sérgio
Gonçalves da Silva, Recorrido(s): Pedro Adalberto do Amaral Men-
des, Advogada: Dra. Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 650352/2000.8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
650351/2000-4, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Wálter Predebon, Advogada: Dra. Fernanda Barata Sil-
va Brasil, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
653989/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Recorrido(s): Wanderson Moreira Damasceno, Ad-
vogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 657282/2000.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Lizete
Freitas Maestri, Recorrido(s): Flávia Ofélia Gonçalves, Advogada:
Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Recorrido(s): Massa Falida de
Mobra Empresarial Serviço Empresariais Ltda, Advogada: Dra. Leila
Domingues Seelig, Decisão: retirar o presente processo de pauta a

pedido do Exmo. Sr. Juiz-Relator. Processo: RR - 657425/2000.5 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorri-
do(s): Cleonício Gomes da Silva, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 664671/2000.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Via-
ção Madureira Candelária Ltda., Advogado: Dr. Silvio Alves da Cruz,
Recorrido(s): Fábio Pereira da Cruz, Advogada: Dra. Andréa Proença
Corga, Decisão: por unanimidade, não conhecer amplamente do re-
curso de revista. Processo: RR - 664742/2000.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ed-
son Alves Moreira, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão re-
gional e não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
666552/2000.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel e outros, Recorrido(s): Rosiane Viana, Advogado: Dr. Iremar
Gava, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema descontos fiscais - retenção, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total tributável da
condenação e calculados ao final. Processo: RR - 668317/2000.6 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Celina dos Santos Corrêa, Recorrente(s): Tarcísio Emí-
lio Müller, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Recorrido(s): Centrais
Elétricas de Carazinho S.A. - Eletrocar, Advogado: Dr. Gilmar An-
tônio Coppini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Observação: O Ministro Renato de Lacerda Paiva juntará voto
convergente quanto à fundamentação. Processo: RR - 669369/2000.2
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advo-
gado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): Raimundo
Nonato Alexandria Santos, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão:
por maioria, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a ex-
tinção do contrato de trabalho celebrado anteriormente à aposen-
tadoria e a nulidade do contrato relativo ao período restante, com
efeitos ex tunc, e, com isso, excluir da condenação o pagamento da
multa de 40% do FGTS de todo o período trabalhado e a indenização
de dois períodos de gratificação natalina, julgando, assim, impro-
cedente a Reclamatória, eis que, in casu, não foram deferidos outros
pedidos. Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público Es-
tadual e o Tribunal de Contas do Estado para os fins do que dispõe a
parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988,
vencido parcialmente o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
Processo: RR - 669445/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Automó-
veis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo Sardinha de An-
drade, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, por intempestivo. P ro -
cesso: RR - 669474/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Ubiratan Marques
Alexandrino, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à conde-
nação, como extraordinários, os minutos anteriores e posteriores à
jornada, excedentes de dez minutos diários, respeitados os adicionais
previstos nos instrumentos normativos e com reflexos nas férias mais
1/3, vencidas e proporcionais, 13º salários integrais e proporcionais,
repousos semanais remunerados, aviso prévio e FGTS mais 40%. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro -
cesso: RR - 669521/2000.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Município de
Suzano, Advogada: Dra. Marizilda da Costa Soares do Amaral, Re-
corrido(s): José Grigório Gomes, Advogada: Dra. Rita de Cassia
Sposito da Costa, Decisão: por maioria, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a nulidade do contrato de trabalho surgido após aposen-
tadoria espontânea, com efeitos ex tunc e, assim, julgar improce-
dentes os pedidos constantes na Reclamatória. Determina-se, ainda,
que se oficie o Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas do
Estado para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988, vencido o Exmo. Sr. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 675173/2000.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Jorge Pereira de
Araújo, Advogado: Dr. Gustavo Gomes Silveira, Recorrido(s): Com-
panhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público e dar-lhe provimento parcial para manter
a condenação somente quanto à devolução dos salários descontados
em razão das faltas. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante. Processo: RR - 677155/2000.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorri-
do(s): Francisco Assis Alves dos Santos, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 679842/2000.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-

rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col-
leta de Almeida, Recorrido(s): Ademir Bin, Advogado: Dr. Edemar
Salvati, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 679881/2000.7 da 23a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Re-
corrido(s): Abel Antônio Volpato, Advogado: Dr. Carlos Roberto de
Souza Carmona, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 684612/2000.3 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ce-
lulose Irani S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Couto de Oliveira
Souto, Advogado: Dr. João Batista Lira Rodrigues Júnior, Advogado:
Dr. João Batista Lira Rodrigues Júnior e outros, Recorrido(s): Adão
Cardoso e Outros, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, não conhecer do Recurso.
OBS.: Falou pelo Recorrente o Dr. João Batista Lira Rodrigues Jú-
nior. Processo: RR - 691353/2000.7 da 7a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Leão
Manso Batista, Advogada: Dra. Jerusalina Gurgel Barreto, Recor-
rido(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: Dr.
Ricardo Rodrigues Figueiredo, Advogado: Dr. João Estênio Campelo
Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. OBS.:
A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
seguido de sustentação oral, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador do Recorrido, Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo.<!ID604040-3>

Processo: RR - 691365/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): José Mirot
Barbosa Cardoso, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Re-
corrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do Recurso, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato
de Lacerda Paiva. Processo: RR - 691432/2000.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ade-
mar Claro Barbeiro e Outros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso
Filho, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Marta Caldeira
Brazão, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo,
Advogado: Dr. Cesar Fernandes Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Prejudicado o apelo, quanto ao
mais. Processo: RR - 694480/2000.4 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de For-
taleza, Procurador: Dr. Rômulo Guilherme Leitão, Recorrido(s): Luís
Alves de Lima, Advogado: Dr. Alfredo Othon Coelho Neto, Re-
corrido(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM-
LURB, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 694925/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Compa-
nhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Advogada: Dra. Cláudia Wudarski Alves, Recorri-
do(s): Maria Aparecida Pinheiro de Almeida, Advogado: Dr. Duarte
Ricardo Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 696039/2000.5 da 11a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino -
SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de
Góes, Recorrido(s): Lindomar Alves Caetano, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"Nulidade Contratual - Efeitos", por contrariedade ao Enunciado
363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação tão-somente ao pagamento dos depósitos em conta do FGTS,
sem a multa de 40%, mantendo, ainda, a anotação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social, para fins exclusivamente previden-
ciários, nos termos do referido verbete. Processo: RR -
697884/2000.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Miguel Firmino
e Outros, Advogada: Dra. Mônica Falcão, Recorrido(s): Companhia
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Fundação CEAL de Assistência Social e Pre-
vidência - FACEAL, Advogado: Dr. Valter José Vieira Calazans,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 700224/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Leandro Bijos de Melo, Advogada:
Dra. Zelia Guérim Cornélio, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 708634/2000.5
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP,
Procurador: Dr. Maurício de Aguiar Ramos, Recorrido(s): Ademi
Brito da Trindade, Advogado: Dr. Fernando Brasil Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 710774/2000.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco
do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Car-
neiro, Recorrente(s): Elba Zanella Flegler, Advogado: Dr. Euclério de
Azevedo Sampaio Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso do Banestes quanto à nu-
lidade do julgado por ausência de fundamentação; ao dano moral -
incompetência da Justiça do Trabalho; à indenização por danos mo-
rais; à reintegração e quanto à tutela antecipada. Por unanimidade,
conhecer do Apelo do Banestes quanto aos descontos fiscais e dar-lhe
provimento para determinar a retenção e o recolhimento das im-
portâncias devidas pelo Reclamado a título de Imposto de Renda,
incidentes sobre o valor a ser pago à Reclamante, nos termos da
jurisprudência deste Tribunal. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do Banestes quanto aos descontos previdenciários e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de
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lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título
executivo judicial. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da
Reclamante. Processo: RR - 714017/2000.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cláu-
dio Mendes e Outros, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli,
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Liane Carla Marcião
Silva Cabeça, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator. Observação: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrentes, Dr. Pedro Lopes Ra-
mos. Processo: RR - 715889/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Carlos Antônio
Batista, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Reflexos do
adicional de periculosidade" e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 716001/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Aparecido Batista, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 716719/2000.4 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Dr. João Batista
de Oliveira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Re-
corrido(s): Maria Helena Maleque, Advogado: Dr. Wesley Pereira
Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista do
Banco Itaú S/A e do Banco Banerj S/A (fls. 479-527), por diver-
gência jurisprudencial, tão-somente dos temas "Época Própria da Cor-
reção Monetária", "Honorários Advocatícios" e "Descontos Legais
(Imposto de Renda e Previdência Social)". No mérito, sem diver-
gência, dar-lhe provimento para determinar que o índice de correção
monetária a ser aplicado seja o do mês seguinte ao da efetiva pres-
tação dos serviços, bem como excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios. Provê-lo, em parte, para determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o valor tributável da condenação,
calculados ao final. Quanto ao recurso de revista do Banco do Estado
do Rio de Janeiro (Em Liquidação Extrajudicial), por unanimidade,
dele não conhecer. Processo: RR - 716996/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza
Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ede-
milson Alves da Silva, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 717541/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Carlos
Bragato, Advogado: Dr. Carlos de Souza Coelho, Recorrido(s): Pirelli
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator. Processo: RR - 719230/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Adilson Luciano,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Correção mo-
netária" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
730/2001-001-16-00.9 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Advogado: Dr. Gentil Augusto Costa, Recorrido(s): Ana Maria Diniz
Pires, Advogado: Dr. João Batista Muniz Araújo, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do recurso de
revista, por ofensa ao caput do artigo 29 da Consolidação das Leis do
Trabalho e por contrariedade ao Enunciado/TST nº 91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento das
diferenças salariais decorrentes de salário complessivo, restabelecer a
sentença que julgou improcedente a reclamação. Processo: RR -
751/2001-004-16-00.3 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Águas e Esgotos do
Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de
Araújo, Recorrido(s): Salvelina Machado Amoré, Advogado: Dr. Ge-
decy Fontes de Medeiros Filho, Decisão: por maioria, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
"aposentadoria espontânea - continuidade na prestação de serviços -
desnecessidade de concurso público" e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, vencido do Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho.
Processo: RR - 800/2001-094-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Copel Dis-
tribuição S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Dr. Bruno Machado Collela Maciel, Recorrido(s): Hilário Arenza,
Advogado: Dr. Rudemar Tofolo, Decisão: por maioria, não conhecer
do Recurso de Revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. OBS.: Falou pelo Recorrente o Dr. Bruno Machado
Collela Maciel. Processo: RR - 1358/2001-069-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Cascavel, Advogada: Dra. Adriana Do-
liwa Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Helio Carvalho Santana, patrono do
Recorrido. Processo: RR - 1714/2001-002-16-00.0 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Recorrido(s): Pedro

Marico Galeno, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho,
Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar
que a aposentadoria voluntária do empregado logra extinguir o con-
trato de trabalho, conquanto haja continuidade na prestação, após a
concessão daquele benefício, sendo indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à jubilação. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Obs.: Redigirá o acór-
dão o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
1797/2001-047-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Nélson da
Silva Mendonça e Outros, Advogado: Dr. Paulo Patrício Bezerra
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento
do abono salarial, restabelecer a sentença, que julgou improcedente a
reclamação. Processo: RR - 1940/2001-113-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel e Outros, Recorrido(s): Saul Lopes dos Santos, Advogado: Dr.
Daniele Ramos Aprile, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial, e determinar que a correção mo-
netária dos créditos do reclamante deve ser aquela relativa ao índice
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, quando então se
torna exigível, para o empregador, a obrigação de pagar os salários.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos
demais temas. Processo: RR - 7873/2001-011-09-00.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Domicela Trybus
Stanczyk Paiola, Recorrido(s): Miguel Pereira dos Santos Neto, Ad-
vogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos temas quitação - Enunciado nº 330 do TST,
dedução de valores pagos - horas extras - critério e intervalo in-
trajornada. Por unanimidade, conhecer do tema natureza jurídica do
adicional de horas extras - reflexos, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os reflexos
do adicional da hora extra pela não-concessão do intervalo intra-
jornada sobre as demais verbas deferidas. Por unanimidade, conhecer
do tema horas extras - contagem minuto a minuto, por contrariedade
à OJ nº 23 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação as horas extras que não ultrapassem os cinco
primeiros minutos anteriores ou posteriores à marcação do ponto,
caso contrário como extra será computado todo o período. P ro c e s s o :
RR - 723590/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Rio Ita Ltda.,
Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Recorrido(s):
Luciano Gonçalves do Nascimento, Advogado: Dr. Cleber Maurício
Naylor, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação legal, apenas quanto à preliminar de nulidade por jul-
gamento ultra petita, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar que as horas extras sejam apuradas, considerando-se a jornada
apontada na petição inicial. Processo: RR - 727980/2001.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Advogado:
Dr. Charles Ervin Drehmer, Recorrido(s): Wilson da Silva Rosa, Ad-
vogado: Dr. Sebastião Mendes da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto ao aviso prévio a às multas con-
vencionais. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos des-
contos previdenciários - incidência, e dar- provimento para deter-
minar que os valores devidos a título de contribuição previdenciária
incidam sobre o valor total tributável da condenação, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da E. SBDI-1. Processo: RR -
749350/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria Lopes da Conceição Santos, Ad-
vogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s):
Construtora e Pavimentadora Latina S.A., Advogada: Dra. Vera Maria
Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 754595/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s):
Luís Mariano Polanczyk Rodrigues, Advogado: Dr. Délcio Caye,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro-Relator. Processo: RR - 768452/2001.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Recorrido(s): Maria Inês Giaretta, Advogado: Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho, patrono do Recorrido. P ro c e s s o :
RR - 783154/2001.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elenildo Costa
dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Bartilotti, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
792447/2001.4 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. -
Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Denilson Silva do Nascimento, Advogado: Dr. José Petrúcio de Oli-
veira, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 804533/2001.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Márcio
Pereira Rocha, Recorrido(s): Lilian Patrícia Estevaux, Advogado: Dr.
Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergencia jurisprudencial, tão-somente do
tema "Descontos Previdenciários e Fiscais. Critérios de Incidência" e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre-

videnciários e fiscais, resultantes dos créditos apurados devidos pela
recorrida incidam sobre o valor tributável da condenação, na forma da
lei. Processo: RR - 805189/2001.5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Casa Lotérica a
Esperança - Jogo do Bicho (Jairo Gonçalves Ribeiro), Advogado: Dr.
Renato Henrique Casé, Recorrido(s): Eliane Dias de Barros, Ad-
vogado: Dr. Gilson José César Brasil, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator (IUJ).
Processo: RR - 813559/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Landry Salles Vidal e
Outros, Advogada: Dra. Thais Veneroso Fonseca, Recorrido(s): Ceres
- Fundação de Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater,
Advogado: Dr. João Gualberto dos Santos, Recorrido(s): Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais -
EMATER, Advogado: Dr. Márcio Vicente Martins dos Santos, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Sr.Ministro-Relator, não co-
nhecer do recurso de revista quanto à nulidade da v. decisão regional
por negativa da prestação jurisdicional; conhecer do recurso de revista
no que tange a complementação de aposentadoria - redução de pro-
ventos, por violação do artigo 16, § 1º, da Lei nº 9.069/95 e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a v. sentença. Obser-
vação: Falou pelo Recorrente a Dra. Jordana Castro Ramos. P ro -
cesso: RR - 10/2002-005-14-00.0 da 14a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - Teleron, Advogado: Dr. Leri Antônio Souza e Silva, Re-
corrido(s): Auxiliadora Esteves Silvestre, Advogado: Dr. Ely Roberto
de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o adicional de insalubridade e reflexos e, como
conseqüência, julgar improcedente a reclamação. Custas em reversão
pela reclamante. Processo: RR - 180/2002-005-03-00.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Margareth de Oliveira Costa Leite, Advogado: Dr.
Herman Gonçalo Campomizzi, Recorrido(s): Empresa de Tecnologia
e Informações da Previdência Social - Dataprev, Advogado: Dr. Mar-
cos Carvalho Chacon, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar o recolhimento dos depósitos do
FGTS na conta vinculada da Reclamante, enquanto perdurar a sus-
pensão do contrato de trabalho. Processo: RR - 361/2002-911-11-
00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s):
Adelson Oliveira de Souza, Recorrido(s): Município de Manacapuru,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade ao Enunciado 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a condenação ao pagamento do FGTS, sem a
multa rescisória. Processo: RR - 370/2002-003-13-40.0 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo
José Videres Trajano, Recorrido(s): Edvaldo Gomes de Lima Filho,
Advogado: Dr. Urias José Chagas de Medeiros, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo a sentença, excluir da condenação a
integração do auxílio-alimentação à remuneração. Processo: RR -
1022/2002-074-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Péres Pires de Camargo,
Advogado: Dr. Glauco Temer Feres, Recorrido(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
mas negar-lhe provimento. Processo: RR - 1221/2002-181-06-00.5
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo,
Recorrido(s): Maurício Benedito da Silva, Advogada: Dra. Maracy
Marinho Albrecht, Recorrido(s): Sermotec - Serviços de Montagens
Técnicas Industrial Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto da Silva
Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema recolhimento de custas - guia DARF - código da Receita Fe-
deral, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção do recurso
ordinário, determinar a baixa dos autos para que prossiga o exame do
feito, como entender de direito. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Maria Consuelo Porto Gontijo patrona do Recorrente. Processo: RR
- 1257/2002-001-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Luiz
Paulo Ferreira, Advogado: Dr. Deusa Cristina Miranda Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à nulidade
do Acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional; à multa -
Embargos Declaratórios; à prescrição total do direito de ação; aos
expurgos inflacionários - diferenças da multa de 40% do FGTS e
quanto à adesão ao PDV - efeitos - alcance da quitação - ato jurídico
perfeito. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos honorários
advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da verba honorária. Processo: RR - 1641/2002-
058-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): João Batista Pedrosa, Advogado: Dr.
Edson Artoni Leme, Recorrido(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada:
Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, afastada a prescrição
nuclear do direito do Autor, determinar o retorno dos autos à origem
para que prossiga no julgamento dos demais temas objeto da Re-
clamação. Processo: RR - 2062/2002-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Luiz Cláudio Portinho Dias, Recorrido(s): José Luiz Vieira Sampaio,
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Recorrido(s): Pedro Celeny Simões Pires Garcia (Espólio de), De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por in-
fringência ao § 3º do art. 114 da atual Constituição e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a execução da contribuição previ-
denciária incidente sobre a sentença homologatória de acordo judicial,
a ser suportada pelo Reclamante e pelo Reclamado. Processo: RR -
6077/2002-003-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Siemens Eletroeletrônica S.A.,
Advogado: Dr. Leonardo de Borborema Blasch, Recorrido(s): Ale-
xandre Friderichs Luzzi, Advogada: Dra. Luciana Pedrosa de Moraes
Rêgo Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 6686/2002-900-13-00.5 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo
César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Altamir Marconi da Silva e
Outro, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do tema execução ECT, por violação aos
artigos 5º, II e 100 da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução se proceda pelo sistema
do precatório judicial, conforme os artigos 730 e seguintes do CPC e
100 da Constituição Federal. Processo: RR - 9756/2002-900-06-00.5
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Sérgio Godoy Vasconcelos Filho, Advo-
gado: Dr. César Henrique Soares Maciel, Recorrente(s): Wesley Re-
zende dos Santos, Advogado: Dr. Marcos Valério Prota de Alencar
Bezerra, Recorrido(s): Norgraf S.A. - Impressores e Editores do Nor-
deste, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 10239/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Renato
Fernandes, Advogado: Dr. Flávio Dionísio Bernartt, Recorrido(s):
Macopa Ltda., Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
10545/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Joaquim Antônio Adria-
no, Advogada: Dra. Glória Mary D'Agostino Sacchi, Recorrente(s):
DaimlerChrysler do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo
Credidio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento para indeferir a compensação. Processo: RR -
18057/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Recorrido(s): Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Re-
corrido(s): Ronaldo Amorim de Lima, Advogado: Dr. Renato Arias
Santiso, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro,
determinando a reautuação do feito. Por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento do Banco Banerj S/A. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Banco Banerj quanto à
preliminar de inexistência de sucessão; quanto ao pagamento da in-
denização adicional e quanto às diferenças da prorrogação de jornada.
Por unanimidade, conhecer do Apelo do Banerj quanto às épocas
próprias para a correção e dar-lhe provimento para determinar que
seja observada a correção monetária a partir do sexto dia útil do mês
subseqüente ao trabalhado. Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante. Processo: RR - 22490/2002-
900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Municipal de Limpeza
Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. André Porto Romero, Recor-
rido(s): Edson da Silva Almeida, Advogado: Dr. Heitor Francisco
Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inci-
dência da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS sobre todo o
pacto laboral, extinguindo o processo com julgamento do mérito.
Invertido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 23393/2002-900-
21-00.9 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 21ª Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira,
Recorrido(s): Município de Baía Formosa, Advogado: Dr. Idácio Li-
ma da Silva, Recorrido(s): Maria Salete de Lira da Silva, Advogada:
Dra. Roneide Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 24341/2002-900-05-
00.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Erisvaldo Manoel de Santana, Advogado: Dr. Carlos
Artur Chagas Ribeiro, Recorrido(s): Nitrocarbono S.A., Advogado:
Dr. Francisco Marques Magalhães Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema dos embargos de
declaração interrupção de prazo e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da intempestividade do recurso ordinário, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT para prosseguir no exame do
recurso, como entender de direito. Processo: RR - 24384/2002-900-
06-00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Casa Lotérica A Mundial (Pedro Antônio Mar-
ques de Oliveira), Advogado: Dr. Mauricio Cavalcanti Santos, Re-
corrido(s): Aldemir José Bernardo, Advogado: Dr. José Cândido da
Silva, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator (IUJ). Processo: RR - 33849/2002-900-
03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Ma-
ria de Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Gelvane Gabriel da Silva, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto aos tópicos "reflexos do adicional de
periculosidade" e "base de cálculo dos honorários devidos ao sin-
dicato assistente" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: RR - 35621/2002-900-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorri-

do(s): Nilson Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 44843/2002-900-22-00.1 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra.
Roselisa Mourão Eduardo Pereira Greening, Recorrido(s): Bonifácio
Vieira da Silva, Advogada: Dra. Joana D'Arc G. Lima Ezequiel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto aos honorários advocatícios, por divergência com o Enunciado
219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR
- 47409/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Álvaro de
Lima Oliveira, Recorrido(s): Sérgio Rebello, Advogado: Dr. Alex
Guedes Proença da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais
229 e 247 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional de fls. 88/92, que determinou a
reintegração do Reclamante no emprego, com o pagamento de todos
os salários vencidos e vincendos, até a data da efetiva reintegração,
restabelecer a Sentença de fls. 56/58 e julgar improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Custas invertidas, das quais fica isento o Re-
clamante, na forma da lei. Processo: RR - 54268/2002-900-09-00.6
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Florença Veículos S.A., Advogado: Dr. Ivo Harry Celli
Júnior, Recorrido(s): Neviton Jorge Baiffus, Advogado: Dr. Sérgio
Roberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por contrariedade ao Enunciado/TST nº 85 e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento apenas
do adicional no que tange às horas extras que foram realmente com-
pensadas, sendo que aquelas não abrangidas pela compensação devem
ser pagas como extras. Processo: RR - 56551/2002-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Bettanin Industrial S.A., Advogada: Dra. Esmeralda Paula
Pereira, Recorrido(s): Fábio Gibrail Flores de Moura, Advogada: Dra.
Suzana Trelles Brum, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao adicional de insalubridade e conhecer do
recurso quanto aos honorários advocatícios, por violação ao art. 14 da
Lei nº 5.584/70 e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
58800/2002-900-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Re-
corrido(s): Augusto do Carmo Fidelis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto às preliminares de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional e incompetência da Justiça do Trabalho, e
conhecer do tema contrato nulo por violação do artigo 37, § 2º, da
Constituição da República e por contrariedade ao Enunciado nº 363
do TST e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para manter
a condenação, tão-somente, ao pagamento das contribuições relativas
ao FGTS, sem a multa de 40% e às anotações na CTPS, para fins
previdenciários. Processo: RR - 58908/2002-900-11-00.6 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Rômulo de Souza
Carpinteiro Péres, Recorrido(s): Jairo dos Santos Magalhães, Ad-
vogada: Dra. Reinilda Guimarães do Valle, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho, e conhecer do tema contrato nulo por violação
do artigo 37, II, da Constituição da República e por contrariedade ao
Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar provimento parcial ao
recurso para manter a condenação, tão-somente, ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40% e às anotações
na CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR - 58915/2002-900-
11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Luzia Saldanha
Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às
preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e
incompetência da Justiça do Trabalho, e conhecer do tema contrato
nulo por violação do artigo 37, § 2º, da Constituição da República e
por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso para manter a condenação, tão-so-
mente, ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a
multa de 40% e às anotações na CTPS, para fins previdenciários.
Processo: RR - 61126/2002-900-11-00.4 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Instituto Estadual do Bem Estar do Menor - IEBEM/AM,
Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes, Re-
corrido(s): Nilda dos Santos Gama, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto às preliminares de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional e incompetência da Justiça do Trabalho;
não conhecer do tema prescrição do FGTS; e conhecer do tema
contrato nulo por violação do artigo 37, II, da Constituição da Re-
pública e por contrariedade ao Enunciado 363 do TST e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso para manter a condenação, tão-
somente, ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a
multa de 40% e às anotações na CTPS, para fins previdenciários.
Processo: RR - 61884/2002-900-16-00.5 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): BM Disol - Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr.
Adriano Coelho Ribeiro, Recorrido(s): Alain Mauro da Silva Braga,
Advogado: Dr. Raimundo Ribeiro Gonçalves, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
64181/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): União, Procurador: Dr.

Frederico da Silva Veiga, Recorrido(s): João Valle Chaves e Outros,
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 64212/2002-900-11-00.9
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Anori, Advogado: Dr. Mar-
cos Herszon Cavalcanti, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu Alves
Pimenta, Recorrido(s): Elizeu Pereira dos Santos, Advogado: Dr. José
Ricardo Xavier de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do Município de Anori, por contrariedade ao
Enunciado 363 desta Corte, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao
recolhimento das contribuições do FGTS correspondente a todo o
período laborado, bem como à respectiva assinatura da CTPS e con-
siderar prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Público da 11ª
Região. Processo: RR - 65363/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Centro Estadual de Educacao Tecnológica Paula Souza, Pro-
curador: Dr. Benedito Libério Bérgamo, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão
Grisi, Recorrido(s): Maria José Domingues, Advogado: Dr. Estanislau
Romeiro Pereira Júnior, Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Dr. Mauro Guimarães, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do Recurso
do Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à anotação da CTPS e à liberação
do FGTS, sem o acréscimo de 40% e considerar prejudicada a análise
do Recurso do Reclamado. Processo: RR - 29/2003-058-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Cargill Agrícola S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Recorrido(s): Arlindo Franco Barboza, Advogada:
Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista interposto pela reclamada.
Processo: RR - 172/2003-005-08-40.7 da 8a. Região, corre junto
com RR-172/2003-0, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Go-
mes Godoi, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Affonso Domingos de Bar-
ros, Advogado: Dr. Daniel Konstadinidis, Recorrido(s): Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Luís Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Abonos Salariais" e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam excluídos da
condenação os abonos coletivos, julgando improcedente a reclama-
ção. Rejeita-se a alegação de litigância de má-fé formulada pelo
reclamante. Processo: RR - 172/2003-005-08-41.0 da 8a. Região,
corre junto com RR-172/2003-7, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Caixa de Previdência Comple-
mentar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio
Luís Teixeira da Silva, Recorrido(s): Affonso Domingos de Barros,
Advogado: Dr. Daniel Konstadinidis, Recorrido(s): Banco da Ama-
zônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Abo-
nos Salariais" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam
excluídos da condenação os abonos coletivos, julgando improcedente
a reclamação. Rejeita-se a alegação de litigância de má-fé formulada
pelo reclamante. Processo: RR - 344/2003-058-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Welington dos Santos, Advogada:
Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 456/2003-254-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Celso Miguel Esteves, Advogado: Dr. Moacir Ferreira,
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, conhecer
e dar provimento ao recurso de revista para, afastando a prescrição
bienal, restabelecer a r. sentença de primeiro grau. Obs.: Com res-
salvas, quanto à fundamentação, do Exmo. Sr. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 644/2003-039-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Eterbras - Tec Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Miranda Drummond, Recorrido(s): Antônio Bento Ferraz, Ad-
vogada: Dra. Solange Maria Martins Hoppe Padilha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 645/2003-012-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Associação Na-
cional de Equoterapia - ANDE - Brasil, Advogada: Dra. Regilene
Santos do Nascimento, Recorrido(s): Ricardo da Silva Rodrigues
Costa, Advogado: Dr. Luciano Pedro Areal, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto ao tema recolhimento de custas -
guia DARF - código da Receita Federal, por violação do art. 5º, LV,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo como válido o recolhimento de custas efetuado pela re-
clamada, determinar a baixa dos autos para que prossiga o exame do
feito, como entender de direito. Processo: RR - 668/2003-039-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Eterbras - Tec Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Miranda Drummond, Recorrido(s): Sebastião Firmino, Advo-
gada: Dra. Solange Maria Martins Hoppe Padilha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 685/2003-078-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Si-
derúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Juliano Pereira Ne-
pomuceno, Recorrido(s): Jair Elias Lauro, Advogado: Dr. Márcio
Tomazela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada. Processo: RR - 741/2003-039-15-
00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
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Paiva, Recorrente(s): Eterbras - Tec Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Miranda Drummond, Recorrido(s): Sérgio Tadeu Quagliato,
Advogada: Dra. Marilia Bortoluzzi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
773/2003-058-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A.,
Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Au-
romir Menezes, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
774/2003-085-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Siemens VDO Automotive Ltda.,
Advogada: Dra. Lúcia Alvers, Recorrido(s): Inês das Graças Tostes
Ferreira, Advogada: Dra. Magali Maria Bressan, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 795/2003-085-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Têxtil
Toyobo Ltda., Advogada: Dra. Kátia Giosa Venegas, Recorrido(s):
João Arthur de Peder, Advogado: Dr. Vitorio Matiuzzi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
809/2003-010-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Recorrido(s): Nádia Cristina Rosalem de Oliveira, Advogado: Dr.
Ellery Sebastião Domingos de Moraes Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 820/2003-081-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Marchesan-
Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S.A., Advogado: Dr. Eni-
valdo Aparecido de Pietre, Recorrido(s): Antônio Miranda Neto, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
822/2003-085-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Arjo Wiggins Ltda., Advogado: Dr.
Alberto Gris, Recorrido(s): Marcos César Bonatto, Advogado: Dr.
Vitorio Matiuzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 900/2003-081-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Antônio Evangelista, Advogado:
Dr. Eurivaldo Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. Processo: RR - 902/2003-028-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Minghin, Recor-
rido(s): Luiz Antônio Leite, Advogado: Dr. Fábio Andrade Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 925/2003-014-15-00.2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ripasa
S.A. - Celulose e Papel, Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior,
Recorrido(s): Lair Franciscato, Advogado: Dr. Eder Leoncio Duarte,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 943/2003-068-02-40.1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sel-
ma Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Denis Palhares, Recorrido(s):
Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana e outro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e dar provimento ao recurso de revista para, afastando a
prescrição bienal, julgar a reclamação procedente e deferir o pa-
gamento das diferenças de multa de 40% do FGTS, ficando invertido
o ônus da sucumbência. Observação: Com ressalvas de entendimento
pessoal do Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano quanto à funda-
mentação. Falou pelo Recorrido o Dr. Hélio Carvalho Santana. P ro -
cesso: RR - 949/2003-017-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Ricardo Pereira Cruz, Advogado: Dr. Rodrigo
Aued, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista interposto pelo reclamado. P ro -
cesso: RR - 980/2003-071-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mahle Metal Leve
S.A., Advogada: Dra. Zilda Sanchez Mayoral de Freitas, Recorri-
do(s): Alcidino Augusto Sobrinho, Advogado: Dr. Hélio Franco da
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 985/2003-042-15-00.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto e outros, Recorrido(s): Cícero Aparecido Ro-
drigues, Advogada: Dra. Ana Paula Carolina Abrahão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 998/2003-
113-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto e outros, Recorrido(s): Willian
Roberto Credidio, Advogada: Dra. Ana Paula Carolina Abrahão, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
1007/2003-086-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústrias Romi S.A., Ad-
vogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Recorrido(s): Júlio
Leme, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção suscitada pelo re-
clamante em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 1008/2003-086-15-00.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Indústrias Romi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro
de Miranda Filho, Recorrido(s): Otávio Campião, Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de deserção suscitada pelo reclamante em contra-razões.
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 1017/2003-113-15-00.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomu-

nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Recorrido(s): Nilson de Carvalho Elias e Ou-
tros, Advogada: Dra. Marina Gomes Pedroso Gelfuso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1018/2003-086-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústrias Romi
S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Recorrido(s):
Antônio Carlos Manfrinato, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR
- 1019/2003-079-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Re-
corrido(s): Maria do Carmo Ribeiro, Advogada: Dra. Cláudia Rocha
de Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 1029/2003-009-15-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marco
Antônio Loduca Scalamandré, Recorrido(s): Antônio Cardoso dos
Santos e Outros, Advogada: Dra. Josmara Secomandi Goulart, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 1031/2003-009-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Oxiteno
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marco Antônio Loduca
Scalamandré, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Aparecido
Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Pedrina S. de Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista in-
terposto pela reclamada. Processo: RR - 1036/2003-042-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Maria Apa-
recida Jacob, Advogada: Dra. Eliana Maria Morelli Romero, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 1043/2003-007-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Goodyear do
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca e outros, Recorrido(s): Alcídio Alves Pereira, Ad-
vogado: Dr. Eder Leoncio Duarte, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
1045/2003-006-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e
Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Luiz Carlos
Tomeo, Advogado: Dr. Augusto da Silva Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1055/2003-662-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Perdigão
Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Re-
corrido(s): Claudir Bressan, Advogado: Dr. Jair Poletto Lopes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 1056/2003-084-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ericsson Teleco-
municações S.A., Advogado: Dr. Bento Oliveira Silva, Recorrido(s):
Dimas Antônio Souza e Silva, Advogado: Dr. Domingos Cusiello
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. <!ID604040-4>

Processo: RR - 1064/2003-086-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústrias
Romi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Re-
corrido(s): João Alberto Padoveze, Advogado: Dr. Adilson Rinaldo
Boaretto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR -
1131/2003-101-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Be-
bidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): An-
tônio Salante, Advogado: Dr. Mauro Marcos, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 1172/2003-084-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Kodak Brasileira Comércio e
Indústria Ltda., Advogado: Dr. Vicente de Paulo Domiciano, Re-
corrido(s): Olivia Mendes, Advogada: Dra. Antônia Josanice França
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 1183/2003-058-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Rubens Vieira Machado, Advogada:
Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista interposto pela reclamada.
Processo: RR - 1224/2003-004-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Maria Irene Cobianchi Ferreira, Advogada: Dra. Ana
Paula Carolina Abrahão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 1229/2003-071-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ce-
râmica Chiarelli S.A., Advogado: Dr. Júlio Cézar Alves, Recorrido(s):
Jaime Porta, Advogada: Dra. Celina Cleide de Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista in-
terposto pela reclamada. Processo: RR - 1231/2003-114-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Ma-
rina de Almeida Prado Jorge, Recorrido(s): Richard Heitor Mingatto,
Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1242/2003-093-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gevisa S.A., Advogada: Dra.
Cláudia de Souza Cecchi, Recorrido(s): Milton Hernandes Gonçalves,
Advogado: Dr. Alexandre Luiz Bragheto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista interposto pela re-
clamada. Processo: RR - 1250/2003-024-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Volvo
do Brasil Veículos Ltda., Advogado: Dr. Eliane Galdino dos Santos,

Recorrido(s): Lairton Antunes de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto Scatambulo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR
- 1258/2003-083-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Radicifibras Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Clélio Marcondes Filho, Recorrido(s):
Valdir Vicente Ferreira, Advogado: Dr. Mário Mendonça, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista
interposto pela reclamada. Processo: RR - 1287/2003-024-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Companhia Jauense Industrial, Advogado: Dr.
Ursulino Santos Filho, Recorrido(s): Pedro Juarez Zambelli, Advo-
gado: Dr. Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lobo patrona do Recorrente. P ro c e s s o :
RR - 1289/2003-084-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rhodia Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): João Soares de
Paiva, Advogado: Dr. Mário Mendonça, Recorrido(s): Crylor Indús-
tria e Comércio de Fibras Têxteis Ltda., Advogado: Dr. Clélio Mar-
condes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Helio Carvalho Santana,
patrono do Recorrente. Processo: RR - 1320/2003-018-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogado: Dr. André Schmidt de Brito, Recorrido(s): Geraldo Rodri-
gues Lina Filho, Advogada: Dra. Madalene Salomão Ramos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema competência da Justiça do Trabalho, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
1353/2003-014-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Limeira S.A. - Indústria de
Papel e Cartolina, Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Re-
corrido(s): Luiz Antônio Olivieri, Advogada: Dra. Jamile Abdel Latif,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 1357/2003-055-15-00.2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Tereza Isabel Saltorato, Advogado: Dr. José Fernando
Righi, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 1359/2003-048-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Saint-Gobain Vidros S.A., Advogado: Dr. Luís Augusto Bra-
ga Ramos, Recorrido(s): Haroldo Heidorn, Advogado: Dr. Francisco
Jorge Andreotti Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista interposto pela reclamada. P ro -
cesso: RR - 1360/2003-048-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Saint-Gobain Vi-
dros S.A., Advogado: Dr. Luís Augusto Braga Ramos, Recorrido(s):
Antônio Demétrio Marin, Advogado: Dr. Francisco Jorge Andreotti
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 1388/2003-014-15-00.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Com-
panhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO, Advogado: Dr. An-
selmo Rodrigues de Jesus, Recorrido(s): Divarson Vieira Bem, Ad-
vogado: Dr. Walter Bergström, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 1428/2003-014-15-00.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Luiz Carlos da Silva, Advogada: Dra. Jamile Abdel
Latif, Recorrido(s): Limeira S.A. - Indústria de Papel e Cartolina,
Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição nuclear do direito do Autor, determinar o re-
torno dos autos à Vara do Trabalho de Limeira-SP, para que prossiga
no julgamento dos demais temas objeto da Reclamação. P ro c e s s o :
RR - 1502/2003-045-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Eloi Aparecido Moreira
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues Netto, Recorrido(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr.
Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por violação ao artigo 7º, XXIX, alínea "a", da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
o obstáculo da prescrição bienal, julgar procedente o pedido e deferir
o pagamento das diferenças de multa de 40% do FGTS, ficando
invertido o ônus da sucumbência. Observação: Com ressalvas do
Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano quanto à fundamentação. P ro -
cesso: RR - 1564/2003-014-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Méritor do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Recor-
rido(s): Carlos Grolla Neto e Outros, Advogado: Dr. Osvaldo Ste-
vanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 1591/2003-101-15-00.6 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sa-
sazaki Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Augusto Severino
Guedes, Recorrido(s): José Nogueira dos Santos, Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
1612/2003-101-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sasazaki Indústria e Comércio
Ltda., Advogado: Dr. Augusto Severino Guedes, Recorrido(s): Jaime
Parchola, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
1647/2003-014-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Burigotto S.A. - Indústria e
Comércio, Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Recorrido(s):
Pedro dos Santos, Advogada: Dra. Milena de Luca D'Onofrio, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 1659/2003-010-03-40.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ex-
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presso Novalimense Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa Al-
varenga, Recorrido(s): Denil de Paula Corrêa, Advogado: Dr. Hum-
berto Eustáquio Sales de Faria, Recorrido(s): Viação Rio Branco
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação de dispositivo da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o r. acórdão trasladado às fls. 24-26,
afastar a intempestividade dos embargos de terceiro trasladado às fls.
09-14 e, em conseqüência, determinar o retorno dos autos à MM. 10ª
Vara do Trabalho de Belo Horizonte-MG para apreciá-lo e julgá-lo
como entender de direito. Processo: RR - 1711/2003-014-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia União dos Refinadores - Açúcar e Café,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): João Toniato, Ad-
vogado: Dr. Israel Faiote Bittar, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1740/2003-014-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ripasa S.A. - Celulose e Papel, Advogado: Dr.
Roberval Dias Cunha Júnior, Recorrido(s): Antônio Sebastião Lopes
dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Geraldo Tonussi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 5894/2003-003-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Sebastião de Araújo Brazão, Ad-
vogada: Dra. Cinthia Cristiane dos Santos Silva, Recorrido(s): José
Renato Pontes (J. R. Pontes & Cia. Ltda.), Advogado: Dr. Cloves
Queiroz de Medeiros, Decisão: suspender o julgamento do processo
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Re-
lator, conhecer do Recurso por infringência ao § 3º do art. 114 da
atual Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho para executar contribuição pre-
videnciária incidente sobre verbas salariais pagas no período da re-
lação de emprego reconhecido em juízo e, conseqüentemente, para
determinar a realização dos descontos previdenciários devidos, a se-
rem suportados pelo Reclamante e pela Reclamada, na forma da lei,
e o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fernandes votar pelo não
conhecimento do Recurso. Processo: RR - 33196/2003-011-11-00.3
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s):
Georgia Demeter da Costa Monteiro, Recorrido(s): Baima e Macedo
Ltda., Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer
do Recurso por infringência ao § 3º do art. 114 da atual Constituição
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da
Justiça do Trabalho para executar contribuição previdenciária inci-
dente sobre verbas salariais pagas no período da relação de emprego
reconhecido em juízo e, conseqüentemente, para determinar a rea-
lização dos descontos previdenciários devidos, a serem suportados
pela Reclamante e pela Reclamada, na forma da lei, e o Exmo. Sr.
Ministro José Simpliciano Fernandes votar pelo não conhecimento do
Recurso. Processo: RR - 96325/2003-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fun-
dação Universidade de Caxias do Sul, Advogada: Dra. Inez Maria
Tonolli, Recorrido(s): Mário Braga, Advogada: Dra. Silvia Adriane
Malicheski, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, invertido o ônus quanto ao pagamento
das custas. Processo: RR - 38/2004-101-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sa-
sazaki Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Augusto Severino
Guedes, Recorrido(s): Aparecido Borges Leal, Advogado: Dr. Nelson
Meyer, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 843/2004-041-03-00.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advo-
gado: Dr. Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Geraldo Ferreira dos San-
tos, Advogado: Dr. João Batista Barbosa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Juliano da Cunha Frota Medeiros, patrono do Recorrente. P ro -
cesso: RR - 132216/2004-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Normelio Bastian, Advogada:
Dra. Rejane Castilho Inacio, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema prescrição incidente ao pedido de
reenquadramento, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 144
da SBDI.1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronun-
ciando a prescrição total do direito de ação, quanto ao pedido de
reenquadramento, julgar extinto o processo, com julgamento de mé-
rito, no particular, com amparo no artigo 269, inciso IV, do CPC.
Processo: ED-AIRR - 688/1994-065-01-40.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos
para Fins Industriais, de Produtos Farmacêuticos, de Tintas e Ver-
nizes, de Sabão e Velas, de Resinas Sintéticas, de Adubos e Colas, de
Defensivos Agrícolas e de Material Plástico do Município do Rio de
Janeiro, Duque de Caxias, Nilópolis e São João de Meriti, ambos no
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. David Rodrigues da Con-
ceição, Embargado(a): Smithkline Beecham Laboratórios Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carmelo Corato, Decisão: unanimemente, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 523/1997-007-17-00.0
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Município de Cariacica, Advogada: Dra. Eli-
sângela Leite Melo, Embargado(a): Tereza Maria Vieira Neto, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Embargos Declaratórios, apenas para prestar escla-

recimento. Processo: ED-RR - 541814/1999.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Raul Machado Carneiro, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Embargado(a): Itaú Corretora de Valores S.A. e Outra, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
549583/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sérgio Reis da Costa e
Silva, Advogado: Dr. Sérgio Reynaldo Allevato, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 557060/1999.8 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Almir Antônio Ribeiro, Advogado: Dr. Araripe Serpa
Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 557172/1999.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Jaime Sommer, Advogada: Dra. Elizabeth Regina Ve-
nâncio Taniguchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 575848/1999.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Itaipu Binacional, Advogada: Dra. Elionora Ha-
rumi Takeshiro, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Aires Silva, Ad-
vogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
578772/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ademir Antunes Me-
deiros, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Ban-
co Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 578774/1999.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Romildo das Gra-
ças Leite, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 586176/1999.5 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Newton
Dorneles Saratt, Embargado(a): João Peixoto Inácio, Advogado: Dr.
George Nacaguma, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios, para sanar a omissão apontada, sem efeito
modificativo. Processo: ED-RR - 588802/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Crios Industrial Ltda., Advogado: Dr. Antônio Francisco
Corrêa Athayde, Embargado(a): Amilton Lopes, Advogado: Dr. João
Maria Sobrinho Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 589183/1999.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Em-
bargado(a): Ivo Lair Hagemann, Advogada: Dra. Elis Regina Dutra
Anderloni, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 590506/1999.4 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Ad-
vogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Embargado(a): Izone Goulart, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 596280/1999.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Advo-
gado: Dr. Marcelo Alessi, Embargado(a): Márcia Cristina Silva, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
597069/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Varig S.A. Viação Aé-
rea Rio Grandense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Victor Leidenfrost, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, imprimindo efeito modificativo ao julgado, para co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência com o Enunciado 277
e com a Orientação Jurisprudencial Transitória 6 da SBDI-1, ambos
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar o pa-
gamento das diferenças salariais resultantes da incidência do adicional
de produtividade, ao período de vigência do instrumento normativo.
Processo: ED-RR - 598539/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Campo Mourão, Advogada:
Dra. Ana Maria Ribas Magno, Embargado(a): Cooperativa Agro-
pecuária União Ltda. - COAGRU, Advogado: Dr. Aureo Zampronio
Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos De-
claratórios, apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-RR -

598545/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Cornélio Procópio, Advogada: Dra. Ana
Maria Ribas Magno, Embargado(a): Adevanir P. de Rezende & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Bruno Sacani Sobrinho, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 9ª Região, Procuradora: Dra. Mar-
garet Matos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos Embargos Declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 599538/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sadia
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Embargado(a): Jair de Souza, Advogado: Dr. Nilo

Norberto Nesi, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos pre-
sentes Embargos Declaratórios, para sanar a omissão apontada, sem
efeito modificativo do julgado embargado. Processo: ED-RR -
603329/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Enesa Engenharia S.A.,
Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Advogado: Dr. Marcelo
Ribas de Azevedo Braga, Embargado(a): Darci Nascimento Gomes,
Advogada: Dra. Giselayne Scuro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
607259/1999.9 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Empresa Energética de
Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Aparecida Alves do Nascimento, Advogada:
Dra. Maristela L Valz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 611178/1999.8 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Benedito Nagel, Advogado: Dr. Roberto Tsu-
guio Tanizaki, Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declara-
tórios, para sanar a omissão apontada, acrescendo à decisão em-
bargada a determinação de conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante, apenas quanto ao tema forma de execução, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
a execução contra a APPA proceda-se de forma direta. Processo: ED-
RR - 611209/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Líder Táxi Aéreo
S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Embargado(a):
Antônio Carlos Affonso, Advogado: Dr. Libânio Cardoso, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 616828/1999.5 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Sérgio
Aparecido de Souza, Advogado: Dr. Jaime Luís Almeida Souto, Em-
bargado(a): Francisco Diniz Junqueira (Espólio de), Advogado: Dr.
Reges Antônio de Queiroz, Decisão: sem divergência, dar provimento
aos Embargos Declaratórios, apenas para sanar omissão, sem mo-
dificação do julgado. Processo: ED-RR - 617835/1999.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Adailson Sena dos Santos, Advogado: Dr. Ulis-
ses Riedel de Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Embar-
gado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos Embargos Declaratórios para, conferindo-lhes o
efeito modificativo de que trata o Enunciado 278 desta Corte, co-
nhecer e negar provimento aos Embargos Declaratórios de fls. 580-
583. Processo: ED-AIRR - 348/2000-101-15-40.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Sancarlo Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Carlos Frederico
Pereira Oléa, Embargado(a): Claudemir Pereira da Silva e Outros,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios
por irregularidade de representação. Processo: ED-RR - 532/2000-
097-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: Luiz Ferreira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Claudinei Aristides Boschiero, Advogado: Dr. Cássio
Aparecido Scarabelini, Embargado(a): Rubens Noronha de Mello (Es-
pólio de) e Outra, Advogado: Dr. Ademar Saccomani, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 635097/2000.5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Salvador Es-
pedito de Jesus, Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gehlen, Embar-
gado(a): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Ca-
dore, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos de
Declaração, apenas para declarar que o Reclamante faz jus aos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, ficando, conseqüentemente,
isento do pagamento das custas. Processo: ED-RR - 647373/2000.8
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Vicente Braselino Vieira, Advo-
gado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 654585/2000.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Embargado(a): Banestes Seguros S.A., Advogada: Dra. Maria Cris-
tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Paulo Barroso, Advogado: Dr.
Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 674992/2000.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Edu-
cativas, Advogado: Dr. Nicolau Tannus, Embargado(a): Renato Bacci
Júnior, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos para sanar omissão, nos termos do
voto do Ministro Relator. Processo: ED-AIRR e RR -
690519/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Embargado(a): Nilson
de Carvalho Lopes, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 697548/2000.0 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Americel S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargado(a): Vanúzia Maria de Oliveira, Advogado: Dr.
Waldir Cechet Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 698468/2000.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Embargado(a): Eduardo Papadopólis Bottega, Advogada:



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005558 1ISSN 1677-7018

Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração para, reconhecendo a existência
de erro material no exame do recurso de revista, lhes dar provimento
com efeito modificativo para anular a decisão de fls. 493/497, e,
prosseguindo no exame do recurso, por unanimidade, dele não co-
nhecer, quanto ao tema, "horas extras - cargo de confiança". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "des-
contos fiscais - critério de apuração", por violação do artigo 46 da Lei
nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
imposto de renda incida sobre o montante do crédito trabalhista tri-
butável. Processo: ED-AIRR e RR - 711102/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): José Sabino da Silva, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
89/2001-053-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Instituição Paulista Adventista de
Educação e Assistência Social, Advogado: Dr. Josias Jacintho de
Souza, Embargado(a): Mariano Alves de Lima Leite, Advogada: Dra.
Sandra Regina do Nascimento, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 734079/2001.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a):
Carlos Alberto Camizão Cláudio, Advogado: Dr. Francisco Odair
Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 741209/2001.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Companhia Paulista de Seguros, Advogada: Dra. Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Paulo Roberto Lopes, Ad-
vogado: Dr. Edward Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
741548/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Brinquedos Bandeirante
S.A., Advogada: Dra. Esmeralda de Souza Nogueira, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ana Lúcia Miron Redondo,
Advogado: Dr. Áurea Celeste da Silva Abbade, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 770759/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Eberle S.A., Advogada: Dra.
Júnia De Abreu Guimarães Souto, Embargado(a): Sérgio Roberto
Arruda Ageitos, Advogada: Dra. Odete Negri, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
770814/2001.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Carlúcio Monteiro,
Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração para aco-
lhê-los, sem efeito modificativo, a fim de prestar esclarecimentos e,
sanando omissão, acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora
consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 770865/2001.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. Rüdeger
Feiden, Embargado(a): Alex Pedroso de Andrade, Advogado: Dr.
Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 775884/2001.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Embargado(a): Adão
Luiz Gayer Pinto, Advogado: Dr. Delso Bronzatto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los para
corrigir erro material constante da decisão embargada, conforme a
fundamentação constante do voto do Relator. Processo: ED-AIRR -

783320/2001.3 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A.
- BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Dilermando
Ferreira Tobias, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Mattos, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-
los meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
786997/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: José Benedito de Paula, Advogado: Dr.
Américo Astuto Rocha Gomes, Advogado: Dr. Fabiana Costa do
Amaral, Embargado(a): General Motors do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 788500/2001.7 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Regina Pagliaro,
Advogado: Dr. Sérgio Almeida Bilharinho, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-RR - 795744/2001.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Com-
panhia Têxtil Ragueb Chohfi, Advogado: Dr. Izaias Batista de Araú-
jo, Advogado: Dr. Nelson Buganza Júnior, Embargado(a): Dirceu
Luiz Gritz, Advogada: Dra. Ivani Siriani da Silva, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclare-
cimentos. Processo: ED-AIRR - 801637/2001.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Gu-
tierrez Fomento Comercial Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Libânio
Cardoso, Embargado(a): Rodrigo da Rocha Rosa, Advogada: Dra.
Marianne Malvezzi Caetano, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos,
porém sem conferir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-

AIRR - 805682/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Osmar Antônio Finco,
Advogado: Dr. Wagner Belotto, Embargado(a): Valisère Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Carlos Gilberto Ciampaglia, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 48/2002-026-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Embargado(a): Adelmo Dimas D'Alessandro, Advo-
gada: Dra. Marcilene Kerlhy Alves Martins, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes
provimento para, sanando a omissão do acórdão embargado, sem
emprestar-lhe efeito modificativo, acrescentar o exame das matérias
trazidas no recurso de revista relativas às "Horas Extraordinárias.
Turnos Ininterruptos de Revezamento", "Horas Extraordinárias. Ho-
rista. Adicional", "Horas Extraordinárias. Divisor 180", "Adicional de
Periculosidade", "Aplicação do artigo 359 do CPC" e "Índice de
Correção do FGTS". Processo: ED-AIRR - 125/2002-126-15-40.3
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Embargado(a): Antônio Car-
los Souza da Cunha, Advogada: Dra. Mônika Celinska Previdelli,
Embargado(a): Estrutural Serviços Industriais Ltda., Advogada: Dra.
Maria Vanderly Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios e no mérito, dar-lhes provimento para, sa-
nando omissão e emprestando efeito modificativo à decisão recorrida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: ED-AIRR - 297/2002-002-13-40.0 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Clesito Fernandes de Silva, Advogado: Dr. David Rodrigues
da Conceição, Embargado(a): Brastex S.A., Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos declaratórios por irregularidade de
representação. Processo: ED-RR - 581/2002-028-03-00.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Cristiano Rodrigues, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 587/2002-004-14-40.0
da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Teleron Celular S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel e Outros, Embargado(a): Marcos Gilton Miranda Martins,
Advogado: Dr. José João Soares Barbosa, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los meramente
protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR - 967/2002-441-02-40.3
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Panificadora Luxuosa Continental Ltda., Ad-
vogado: Dr. Aldo dos Santos Pinto, Embargado(a): Cláudio Luiz
Barbosa, Advogada: Dra. Maria Renata Campos de Freitas, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1562/2002-
031-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Embargado(a): Anibal
Monarcha da Silveira, Advogado: Dr. Luiz Augusto de Oliveira Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -

1653/2002-059-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fundação Per-
cival Farquhar, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu-
querque e outros, Embargado(a): Flávio Augusto Guilherme Júnior,
Advogado: Dr. João Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, nega-lhes pro-
vimento. Processo: ED-AIRR - 1943/2002-262-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Kobber Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Vânia Rios de
Souza, Embargado(a): Pedro Bernardo Silva Filho, Advogado: Dr.
Viviane Christine de Santana, Decisão: unanimemente, rejeitar os
embargos. Processo: ED-RR - 6623/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Janete Ferreira Fin, Advogado: Dr. Gilmar Canquerino,
Embargado(a): Unimed Nordeste RS - Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos Ltda., Advogado: Dr. Prazildo Pedro da Silva Macedo,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos. P ro c e s s o :
ED-RR - 6626/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: José Lino
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Bra-
sil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado,
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos para, suprindo
omissão, incluir os honorários de assistência judiciária nos efeitos do
restabelecimento parcial da r. sentença. Processo: ED-AIRR -
12703/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Maria da Graça Albuquerque
Leal, Advogado: Dr. Marcelo Ximenes Apoliano, Embargado(a): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Geor-
ge Augusto Carvano, Decisão: por unanimidade, conhecer dos pre-
sentes embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para prestar
esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido, as
razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 12943/2002-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Sindicato do Comércio Varejista de Com-
bustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Dr.
Amauri Celuppi, Embargado(a): Auto Posto Bela Vista Ltda., Ad-
vogado: Dr. Dari Dressler, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos declaratórios, apenas para prestar os devidos esclarecimen-
tos. Processo: ED-RR - 12945/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sin-
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio

Grande do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Embargado(a): Al-
cirio Hermes & Filhos Ltda., Advogado: Dr. Valmor Luiz Abegg,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, apenas
para prestar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-RR -
13000/2002-900-02-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Telecomunicações do Piauí S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros, Embargado(a):
Francisco de Assis Lima, Advogado: Dr. Solfieri Penaforte T. de
Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. Processo: ED-RR - 15698/2002-900-05-00.4 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Angela Cruz de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Artur Cha-
gas Ribeiro, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogada: Dra. Joice Barros de Oliveira Lima, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração, tão-somente, para pres-
tar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 16206/2002-
900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: José Umberto Spirandelli, Advogado: Dr.
Humberto Marcial Fonseca, Embargado(a): Banco Bemge S.A., Ad-
vogada: Dra. Valéria Ramos Esteves Coelho, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
17689/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Pedro Maier, Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Massa Falida de
Industrial Arte Técnica Ltda, Advogado: Dr. Renta Gabert de Souza,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 18158/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
DPC Medlab Produtos Médico Hospitalares Ltda, Advogada: Dra.
Tânia Mariza Mitidiero Guelman, Embargado(a): José Franchi Filho,
Advogado: Dr. Mayra de Castro e Silva, Decisão: unanimemente, não
conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
37390/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Marcos Caetano Martinez Doria,
Advogado: Dr. José Manoel Bloise Falcón, Embargado(a): Compa-
nhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB, Advogado: Dr.
Luiz Carlos Alencar Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso, por intempestivo. Processo: ED-RR -
38809/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edson da Silva Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento aos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 41429/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Douglas Flaiban, Advogado: Dr. Semi Anis Smaira, Embargado(a):
Companhia União dos Refinadores - Açúcar e Café, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR - 47783/2002-900-03-00.2
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargado(a): Murilo Sérgio Dias da Silva, Advogada:
Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Embargante: Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 49592/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Union Carbide do Brasil Ltda., Advogada: Dra.
Andréa Augusta Pulici Kanaguchi, Embargado(a): Carlos Manoel dos
Santos, Advogada: Dra. Cláudia Quaresma Espinosa, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, apenas
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 56598/2002-900-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Manaus Energia S.A., Advogado: Dr. Luiz Filipe
Ribeiro Coelho, Embargado(a): Raimundo de Souza Meireles, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da
reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório,
para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à
causa. Processo: ED-AIRR - 71834/2002-900-12-00.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Seara Alimentos S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nasci-
mento, Embargado(a): Emerson Luiz Nunes Ribeiro, Advogado: Dr.
Edson Luiz Gossner Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
presentes embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para pres-
tar esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido
as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 88/2003-008-
08-00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência
aos Funcionários do Banpará - CAFBEP, Advogado: Dr. Delon Paes
de Carvalho, Embargante: Banco do Estado do Pará S.A., Advogado:
Dr. Delon Paes de Carvalho, Embargado(a): Maria de Jesus da Costa
Alarcon, Advogada: Dra. Sílvia Marina Ribeiro de Miranda Mourão,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-AIRR - 799/2003-041-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ademir da
Silva, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: ED-AIRR - 831/2003-921-21-40.7 da 21a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: Telemar Norte Leste S.A. - TELERN, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros, Embargado(a): Eliale Alves
Silva e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Decisão:
unanimemente, não conhecer dos embargos. Processo: ED-AIRR -
1026/2003-092-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Camargo Corrêa Ci-
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mentos S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Embargado(a):
Jussara Ribeiro Maia, Advogado: Dr. Márcio de Freitas Guimarães,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos e, tendo em
vista o intuito protelatório da Embargante, aplicar-lhe multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa, em favor da embargada. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1144/2003-092-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Ca-
margo Corrêa Cimentos S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette,
Embargado(a): Joana D'Arc Gonçalves Diniz, Advogado: Dr. Márcio
de Freitas Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos e, tendo em vista o intuito protelatório da Embargante,
aplicar-lhe multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor da
embargada. Processo: ED-AIRR - 1223/2003-002-03-40.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sérgio Ge-
raldo de Sotti, Advogado: Dr. Cláudio Campos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos. Processo: ED-AIRR -
74401/2003-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Super Aço Construções Me-
cânicas Ltda., Advogado: Dr. Giovanni Câmara de Morais, Embar-
gado(a): Alexandre Osório Tocafundo, Advogada: Dra. Marisa Cas-
telo Branco Nascentes Coelho dos Santos, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los meramente
protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR - 80869/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Embargante: Vera Conceição da Rosa Gonçalves,
Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Hospital Cris-
to Redentor S.A., Advogada: Dra. Beatriz Cecchim, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR e RR - 87510/2003-900-01-00.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Maria de Lourdes
Pires Tavares, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Embar-
gado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael

Ferraresi Holanda Cavalcante, Decisão: por unanimidade, acolher os
presentes embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes na fundamentação do voto. Processo: ED-AIRR -
101746/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Manoel Heleno Simões,
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Massa
Falida de Império Lisamar S.A. Indústria e Comércio de Alimentos,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Às
doze horas e vinte e um minutos, encerrou-se a Sessão, esgotando-se
a pauta, e, para constar, eu, Antônio Raimundo da Silva Neto -
Subdiretor da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata,
que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, e por mim subscrita, aos vinte e três dias do mês de
fevereiro ano dois mil e cinco, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Subdiretor da Secretaria da Segunda Turma

<!ID604041-0>

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA (*)
Processo: RR - 642708/2000.4 da 9ª Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sundown do Brasil
Bicicletas Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Recor-
rido(s): Marlene do Nascimento Braz, Advogado: Dr. Nivaldo Mi-
gliozzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
aos temas "acordo de compensação tácito - validade", "minutos que
antecedem e sucedem à jornada de trabalho" e "FGTS - comprovação
do recolhimento - ônus da prova". Por maioria, conhecer no tocante
ao tópico "Enunciado 85/TST", por contrariedade ao aludido Enun-
ciado e dar-lhe provimento para limitar a condenação quanto às horas
extras ao pagamento do respectivo adicional. Vencido o Exmº Sr.
MInistro Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto aos "honorários advocatícios", por violação
à Lei 5.584/70, artigo 14, e divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para exclui-los da condenação.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DJ de
28/02/2005.
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-635.990/00.9 TRT - 2ª Região
RECORRENTE : WALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

D E S P A C H O
O e. TRT da 2ª Região, mediante os acórdãos às fls. 286-290

e 296-298, manteve a r. sentença que extinguiu o processo com
julgamento do mérito, uma vez que pronunciada a prescrição.

Foi esclarecido que o reclamante aposentou-se em janeiro de
1989, com a presente ação sendo ajuizada em abril de 1997, pos-
tulando discutir ato de alteração contratual ocorrida em 1976, com o
ajuizamento da ação, portanto, mais de 20 (vinte) anos após a al-
teração do ato questionado.

O r. julgado esclareceu que o direito postulado tem como
fundamento o Decreto nº 35.530/59 (Estatuto do Ferroviário), sendo
inaplicável na hipótese os Enunciados nºs 294 e 327 do TST.

O reclamante interpõe recurso de revista (fls. 300-318) ale-
gando que a prescrição é parcial, eis que se trata de parcelas su-
cessivas e periódicas, asseguradas por lei-exceção do Enunciado nº
294 do TST. Transcreve arestos para confronto de teses, além de
argumentar que o julgado regional não analisou a pertinência do
Enunciado nº 91 do TST à espécie.

O recurso, recebido na origem (fl. 319), foi contra-arrazoado
(fls. 322-335), sendo dispensada prévia manifestação do Ministério
Público do Trabalho.

Inadmissível o seguimento do recurso de revista.
Com efeito, a r. decisão do TRT da 2ª Região está em

consonância com a Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 156 da SBDI-
1 do TST, assim redigida:

"Complementação de aposentadoria. Diferenças. Prescri-
ção. Ocorre a prescrição total quanto a diferenças de complementação
de aposentadoria quando estas decorrem de pretenso direito a verbas
não recebidas no curso da relação de emprego e já atingidas pela
prescrição, à época da propositura da ação. "

Em face do exposto e com apoio no § 4º do artigo 896 da
CLT, bem como no item III da Instrução Normativa nº 17/1999, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-7/2002-042-15-40.6 TRT - 15ª Região

A G R AVA N T E : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPOR-
TA Ç Ã O 

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O : ELISEU LINO

A D VO G A D A : DRA. RENATA V. ULIAN MEGALE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/05, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 113.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 99/101), peça essencial e obrigatória para aferir
a tempestividade do recurso de revista.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-37/2001-058-03-40.2TRT -ª Região

A G R AVA N T E : CALSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR ROBERTO MARTINS

A G R AVA D O : RONALDO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO JÚLIO DA SILVA

A G R AVA D O : RICARDO LEÃO RODARTE

A D VO G A D O : JAIR ROBERTO MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/15, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 72/76).
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,

nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não apresentou aos autos cópia das razões do recurso de
revista, peça essencial e obrigatória à formatação do instrumento.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60/2001-017-04-40.6 TRT - 4ª Região

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KÁRIN SABRINA FADEL RITTA DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES GUIMARÃES KLEIN

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE ARAUJO GUIMARÃES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/08, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 86, verso.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 63/66), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
79/80), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-281/2002-141-17-40.6 TRT - 17ª Região

A G R AVA N T E : MAURÍCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO

A G R AVA D A : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES
S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/07, pelo

reclamante, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 75.fl. 64).

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 55/60), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
68/71), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-302/2004-012-18-40.6 TRT - 18ª Região
A G R AVA N T E : RÁPIDO ARAGUAIA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. GABRIEL LOPES TEIXEIRA

A G R AVA D A : DELVÂNIA BRAZ GONÇALVES CADAMURO

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/10, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 109/112) contra-ra-
zões (fls. 103/106).

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
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Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 71/81), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
91/92), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-551/2004-109-03-40.9 TRT - 3ª Região

A G R AVA N T E : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALVADOR TORRES SILVA

A G R AVA D O : LORRANY CRISTINA VIEIRA PEGO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA CONCEIÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/18, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 114.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 96/100), peça essencial e obrigatória para aferir
a tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
112/113), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-915/2002-446-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTE E COMÉRCIO FASSINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO MENDES F. JÚNIOR

A G R AVA D O : VANILDO ANTÔNIO BRZERRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE GOMES E GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 39/82, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 88/89).
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,

nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante limitou-se a apresentar a minuta de agravo e o despacho
denegatório por meio eletrônico (internet), sem exibição do respectivo
original, também não constando dos autos cópia da procuração con-
ferindo poderes aos advogados das partes.

Não bastasse isso não há o traslado das demais peças elen-
cadas no artigo supracitado.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-952/1997-023-01-40.8 TRT - 1ª Região

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOU-
ZA

A G R AVA D O : JORGE PAULO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRANDA BASTOS
DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/06, pelo

reclamado, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 128.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 101/102), peça essencial e obrigatória para aferir
a tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
119/121), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1427/2002-006-02-40.7TRT - 2ª Região

A G R AVA N T E : EMPAX EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KARLHEINZ A. NEUMANN

A G R AVA D O : CARLOS IASSUO SASAMOTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS HANTKE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/08, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 80, verso.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não apresentou aos autos cópias do acórdão regional e sua
respectiva certidão de publicação, peças essenciais e obrigatórias
elencadas no artigo supracitado.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1553/2003-003-03-40.8 TRT - 3ª Região

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O : ADEIVAM PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEBER CARVALHO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/06, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 115.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 94/95), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1570/2001-052-01-40.4 TRT - 1ª Região

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLAVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D A : ANTONIO PINHEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. VICENTE SOARES ORBAN

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 03/09, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fl. 64).
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,

nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 52/54), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fl.
61), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva afe-
rição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1669/2001-095-15-40.8TRT -5ª Região

A G R AVA N T E : MANUEL SALGADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CELSO MOREIRA ALMEIDA

A G R AVA D O : BL BITTAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FAIOTE BITTAR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/05, pelo

reclamante, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 70/72) e contra-razões
(fls. 73/84).

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não apresentou aos autos cópia das razões do recurso de
revista, peça essencial e obrigatória à formatação do instrumento.
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Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1681/2001-076-15-40.4 TRT - 15ª Região

A G R AVA N T E : JOSÉ ENGEVERTO CHIARELI

A D VO G A D O : DR. CLEBER FREITAS DOS REIS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BATISTA BALTAZAR

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/11, pelo

reclamante, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 81/83) e contra-razões
(fls. 84/98), opinando a d. Procuradoria-Geral do Trabalho pelo não
conhecimento do agravo (fl.102).

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 46/50), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fl.
76), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva afe-
rição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1695/2002-108-15-40-9 TRT - 15ª Região

A G R AVA N T E : AKZO NOBEL COATINGS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORTON VILLAS BÔAS

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO VALENTIM MACHADO

A D VO G A D O : DR. ALTAIR CÉSAR RODRIGUES DIAS MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/06, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões con-
forme certidão fl. 81.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não apresentou cópias do despacho denegatório e sua res-
pectiva certidão de publicação, peças obrigatórias e essenciais do
agravo de instrumento, sem as quais se torna impossível aferir sua
tempestividade.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1698/2001-002-18-41.1 TRT - 18ª Região

A G R AVA N T E : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D A : JOÃO ALVES MENDES

A D VO G A D O : DR. ABNER EMÍDIO DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/08, pela

reclamada, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 124/127) e contra-
razões (fls. 117/121).

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que a
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 98/103), peça essencial e obrigatória para aferir
a tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fls.
110/111), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva
aferição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1755/2000-465-02-40.1TRT -ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMAURI PACHECO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA DOS S. NAVARRO DE AN-
DRADE

A G R AVA D O : ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS SÃO BER-
NARDO DO CAMPO S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/14, pelo

reclamante, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Não foram apresentadas contraminuta conforme certidão fl.
18, verso.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante limitou-se a apresentar a minuta de agravo, sequer trazendo
a procuração conferida a advogada subscritora do presente agravo de
instrumento, não acostando aos autos cópia das demais peças elen-
cadas no artigo supracitado.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2527/2002-371-02-40.4TRT -ª Região

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARQUES GONÇALVES

A G R AVA D O : GERALDO SOUZA MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ANDREZZA CARRASCO MARTINS MOTA
B A S TO S 

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/08, pelo

reclamado, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contra-razões (fls. 74/75) por meio ele-
trônico (internet) sem sua respectiva original, não apresentando con-
traminuta conforme certidão fl. 75, verso.

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não apresentou aos autos cópia das razões do recurso de
revista, peça essencial e obrigatória à formatação do instrumento.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2583/2000-052-02-40.4 TRT - 2ª Região

A G R AVA N T E : MARCOS ROGÉRIO MODESTO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : POSTO DE SERVIÇOS SPÍNOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento ofertado às fls. 02/08, pelo

reclamante, contra despacho que negou seguimento ao recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 45/48) e contra-razões
(fls. 49/52).

Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do art. 82, II, do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo, sob
pena de não conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com có-
pias das peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente,
com outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de
seu inciso segundo.

O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o
agravante não acostou aos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão regional (fl. 33/36), peça essencial e obrigatória para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Note-se que, apesar da de-
claração de tempestividade, no pórtico do despacho denegatório (fl.
42), ali não se ministram elementos objetivos para a respectiva afe-
rição. E como o exame de admissibilidade pelo juízo a quo não
vincula o órgão ad quem, a peça omitida precariza o instrumento do
agravo.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 con-
solidado, nego seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-48843/2002-900-03-00.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DO PE-
TRÓLEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SIN-
DIPETRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LOURDES ROCHA PORTO

D E S P A C H O
J. Digam, as partes, em cinco dias, sucessivamente, sobre o

presente requerimento (Pet-26194/2005-2).
Brasília, 18 de março de 2005.

HORÁCIO SENNA PIRES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-629.773/00.8 TRT - 1ª Região

RECORRENTE : SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LTDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ABDALA DE AGUIAR

RECORRIDO : SIDNEY JOSÉ ALVES

A D VO G A D A : DRA. JANDIRA DA CONCEIÇÃO SARDINHA

D E S P A C H O
O e. TRT da 1ª Região, mediante o acórdão às fls. 150-154,

concluiu que é devido o pagamento da indenização substitutiva pela
não concessão do seguro-desemprego.

A reclamada interpõe recurso de revista (fls. 155-163) ale-
gando a impossibilidade de deferimento de indenização pela não
entrega das guias de seguro-desemprego. Transcreve arestos para con-
fronto de teses.

O recurso, recebido na origem (fl. 165), não foi contra-
arrazoado (certidão à fl. 166), sendo dispensada prévia manifestação
do Ministério Público do Trabalho.

Inadmissível o seguimento do recurso de revista.
Com efeito, a r. decisão do TRT da 1ª Região está em

consonância com a Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 211 da SBDI-
1 do TST, assim redigida:
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"Seguro-desemprego. Guias. Não-liberação. Indenização
substitutiva. O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária
para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à
indenização."

Em face do exposto e com apoio no § 4º do artigo 896 da
CLT, bem como no item III da Instrução Normativa nº 17/1999, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

Horácio Senna Pires
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-631056/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANERJ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

RECORRIDO : EDUARDO COSTA FROUFE

A D VO G A D A : DRA. VANDA E SILVA DE MESSIAS

D E S P A C H O
R. no TST. Junte-se e notifique-se o reclamante-recorrido,

para se manifestar, no prazo de dez dias.
Brasília, 18 de março de 2005.

HORÁCIO SENNA PIRES
Juiz Convocado - Relator

<!ID600516-0>

PROC. Nº TST-ED-RR-23592/2002-900-02-00.0TRT 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO CARLOS SOARES

EMBARGADA : FRANCISCA GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CEDRAN

D E S P A C H O
1. Ante o requerimento juntado à fl. 172, esclareça a Re-

clamada a situação dos advogados mencionados no instrumento de fl.
169. Prazo de cinco dias.

2. Decorrido o prazo, voltem os autos.
Publique-se
Brasília,18 de março de 2005.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator
PROC. Nº TST-ED-AIRR-26550/1996-012-09-00.0TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA ( EM
LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO : CARLOS ALBERTO DANTAS MARINHO

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 633/639, efeito modificativo ao jul-
gado de fls. 630/631 em respeito ao princípio do contraditório, afir-
mado por meio da Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBID-1 do
TST e pela jurisprudência análoga do Supremo Tribunal Federal,
CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo,
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator
<!ID600517-1>

PROC. Nº TST-RR-79458/2003-900-04-00.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRIDA : VERA ELENA PINHEIRO DANNENBERG

A D VO G A D A : DRª JOSIANE PETRY FARIA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR RODRIGUES WEYMAR

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 54/60, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, deu provimento parcial à remessa
de ofício e ao voluntário.

De tal decisão recorre de Recurso de Revista o Ministério
Público, pelas razões contidas às fls. 62/69, sustenta em síntese que
nulo o contrato de trabalho, por ausência de concurso público, não se
pode manter condenação atinente às verbas trabalhistas. Elenca vasta
jurisprudência, bem como aponta afrontados o artigo 37, II e § 2º, da
C F.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relação à matéria em epígrafe, o egrégio Regional con-
cluiu que não se pode entender válida a contratação por prazo de-
terminado da autora pois, além de violado o artigo 451 da CLT, não
foi juntado aos autos o contrato celebrado com a Reclamante que
teria autorizado a contratação sob essa modalidade para atender ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público. Contratação
por tempo indeterminado eivada, contudo, de nulidade em sua origem
pela falta de aprovação prévia em concurso público, mas geradora de
efeitos jurídicos.

Em relação à tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o
seu entendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não
sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza
salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." Na hipótese em tela, houve pedido de
pagamento dos depósitos do FGTS referente a todo o período la-
borado.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em desarmonia com a jurisprudência atual e predomi-
nante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea "a"
do art. 896 da CLT (conflito com a Súmula do TST 363), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.Portanto,
com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17
do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para restringir à con-
denação tão-somente ao pagamento dos depósitos do FGTS referente
a todo o período laborado.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-801397/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO PUGLIESI

A D VO G A D A : DRª SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

A G R AVA D O S : ECONÔMICO S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRª ONDINA ARIETTI TOMEI

D E S P A C H O
Contra o r. despacho de fls. 268/269, que denegou segui-

mento ao Agravo de Instrumento de fls. 02/04, sob o fundamento de
que o Apelo foi protocolizado fora da sede do Tribunal Regional,
razão pela qual encontra óbice na Orientação Jurisprudencial 320 da
SBDI-1 do TST, o Reclamante interpõe o presente Agravo.

Sustenta, em suas razões, que a OJ 320 da SBDI-1 desta
Corte não se aplica ao caso, haja vista que o recurso foi interposto no
protocolo do TRT. Frisa que a edição do referido precedente ocorreu
após a interposição do Agravo de Instrumento. Ao final, requer o
conhecimento e provimento do Recurso, para que o Agravo de Ins-
trumento obstado prossiga regularmente (fls. 279/282).

Com razão o Agravante.
Na prolação do despacho agravado, adentrou-se em matéria

estranha aos autos, singular e particularizada, alusiva aos Regionais,
que não se enquadra nas regras gerais para aferição da tempestividade
do recurso, qual seja, a efetiva prova de irregularidade na utilização
do Sistema de Protocolo Integrado.

A propósito, este Tribunal, desobrigando-se do encargo in-
vestigativo, incumbiu a parte do ônus da prova do fato excepcional. É
a hipótese da OJ 161 da SBDI-1 desta Corte que trata da exigência da
prova de feriado local para prorrogação do prazo recursal. Assim, por
tratar-se de questão estranha à esfera desta Corte, impõe-se reco-
nhecer o equívoco do r. despacho.

Outrossim, entendo que o TRT não aludia à hipótese dos
autos, quando excepcionou petições dirigidas ao TST, bem como a
interposição de recursos que deveriam ser apresentados nesta Corte,
visto que a petição do recurso é endereçada ao Tribunal de origem.
Esta peça, inclusive, tem prevalência sobre as razões recursais, como
sinaliza a OJ 120 da SBDI-1 do TST. Frise-se, se diversa fosse a
interpretação do Provimento do Regional, não haveria necessidade da
adoção de nova redação, que expressamente faz referência aos pro-
cessos de competência do TST e aos de competência originária do
T RT.

Assim, considerando que o Agravo faculta o juízo de re-
tratação, e valendo-me do permissivo contido nos artigos 557, § 1º,
do CPC e 244 do Regimento Interno do TST, reconsidero a decisão
agravada, tornando sem efeito o despacho de fls. 268/269.

Dessa forma, determino a remessa dos presentes autos à
Secretaria da 2ª Turma para que proceda à sua reautuação para AIRR
- Agravo de Instrumento em Recurso de Revista.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-12402/2002-902-02-00.2TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : PARMALAT BRASIL S/A INDÚSTRIA DE ALI-
M E N TO S 

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO : JOSÉ ARQUIMEDES FERRARI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE

D E S P A C H O
Contra o r. despacho de fls. 352-353, que denegou segui-

mento ao Agravo de Instrumento de fls. 330-337, sob o fundamento
de que o Agravo de Instrumento foi protocolizado fora da sede do
Tribunal Regional, razão pela qual encontra óbice insuperável na
Orientação Jurisprudencial 320 da SBDI-1 do TST, a Reclamada opõe
os presentes Embargos Declaratórios.

Sustenta, em suas razões, que há omissão da decisão que
suspendeu o recebimento dos recursos por intermédio dos serviços de
protocolo descentralizado deste Tribunal, consubstanciada na OJ 320,
tendo em vista que Recursos de Revista, bem como o de Agravo de
Instrumento, foram protocolizados no Protocolo pertencente ao Tri-
bunal Regional do Trabalho.

Com razão a Embargante.
Na prolação do despacho embargado, adentrou-se em matéria

estranha aos autos, singular e particularizada, alusiva aos Regionais,
que não se enquadra nas regras gerais para aferição da tempestividade
do recurso, qual seja, a efetiva prova de irregularidade na utilização
do Sistema de Protocolo Integrado.

A propósito, este Tribunal, desobrigando-se do encargo in-
vestigativo, incumbiu a parte do ônus da prova do fato excepcional. É
a hipótese da OJ 161 da SBDI-1 desta Corte que trata da exigência da
prova de feriado local para prorrogação do prazo recursal. Assim, por
tratar-se de questão estranha à esfera desta Corte, impõe-se reco-
nhecer o equívoco do r. despacho no exame dos pressupostos ex-
trínsecos do Apelo.

Outrossim, entendo que o TRT não aludia à hipótese dos
autos, quando excepcionou petições dirigidas ao TST, bem como a
interposição de recursos que deveriam ser apresentados nesta Corte,
visto que a petição do recurso é endereçada ao Tribunal de origem.
Essa peça, inclusive, tem prevalência sobre as razões recursais, como
sinaliza a OJ 120 da SBDI-1 do TST. Frise-se, se diversa fosse a
interpretação do Provimento do Regional, não haveria necessidade da
adoção de nova redação, que expressamente faz referência aos pro-
cessos de competência do TST e aos de competência originária do
T RT.

Assim, considerando que os Embargos de Declaração ad-
mitem efeito modificativo da decisão e valendo-me do permissivo
contido no artigo 897-A da CLT, reconsidero a decisão embargada,
tornando sem efeito o despacho de fls. 352-353.

Dessa forma, determino a remessa dos presentes autos à
Secretaria da 2ª Turma para que proceda à sua reautuação para AIRR
- Agravo de Instrumento em Recurso de Revista.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-698175/2000.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLEUSIR DE OLIVEIRA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JORGE BOSCOLO FRAGA

A G R AVA D O S : CELEDIR MOREIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS MENEZES

D E S P A C H O
Retifique-se o nome da Agravante na capa dos autos, para

que onde se lê Cleusimar de Oliveira Araújo passe a constar Cleusir
de Oliveira Araújo - ME.

Trata-se de processo de execução, no qual a Executada se
insurge contra o v. acórdão de fls. 691/699, que não conheceu do
Agravo de Petição interposto, por intempestivo.

Não obstante, por meio da petição de fls. 755/760, a Agra-
vante noticia que as partes transigiram, mediante acordo celebrado
perante a 24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, requerendo o
retorno dos autos à origem, para as providências necessárias à li-
beração dos bens penhorados.

A referida petição está subscrita por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 479)

Dessa forma, determino o retorno dos autos ao Juízo de
origem na forma requerida.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-75/2001-161-05-40.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDELICE DO ROSÁRIO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ADILSON AMÂNCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO BANEB S/A

A D VO G A D A : DRª BÁRBARA GRASSINI REGO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 1-3, interposto

contra o r. despacho, fls. 67-68, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamante, ao fundamento de que a apreciação de
fatos e provas esgota-se nos Tribunais Regionais, razão da existência
do Enunciado 126 do egrégio TST, que diz ser "incabível o Recurso
de Revista ou de Embargos (arts. 896 e 894, letra "b", da CLT) para
reexame de fatos e provas". Logo, a pretensão revisional encontrou
efeito refratário frente ao referido Enunciado.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 81-
85 e 71-80, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 1-69). No entanto, o Apelo
encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que a
Reclamante deixou de trasladar peças essenciais para a formação
deste, conforme o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT,
bem como inobservou o art. 830, também da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.
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In casu, a Agravante não trouxe aos autos a procuração
outorgada ao advogado do Reclamado nem a certidão de publicação
do acórdão regional proferido em Embargos de Declaração, invia-
bilizando a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Como
já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas
as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido o Agravo, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da
CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Ademais, não cuidou, a Reclamante, de autenticar todas as
peças constantes dos autos. Estas, sem a devida autenticação, não
servem como prova processual, consoante o art. 830 da CLT e o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Registre-se, ainda, inexistir nos autos certidão que
ateste a autenticidade das mesmas.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC e no art.
830 da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-130/1994-061-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSEMBERG DOMINGUES SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES

A G R AVA D A : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRª CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-4), interposto con-

tra o r. despacho de fl. 37, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamante, por ter como objeto o v. acórdão regional
proferido nos autos de agravo de instrumento, peculiaridade que afas-
ta, de imediato, a possibilidade de cabimento do recurso, nos termos
do entendimento consagrado no Enunciado 218 do TST e, também,
por não ter atendido satisfatoriamente os requisitos extrínsecos de
admissibilidade recursal.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 41-
42 e 45-47, respectivamente. Os autos não foram enviados ao douto
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fls. 11-12). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que o Agravante deixou de autenticar e de
trasladar peças essenciais para a formação deste, conforme o disposto
no art. 897, § 5º, incisos I e II, e no art. 830, ambos da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do despacho que denegou seguimento ao Agravo Re-
gimental, por inadequado à impugnação do acórdão proferido em
sede de Agravo de Instrumento, e também a do despacho denegatório
do Recurso de Revista, inviabilizando, de plano, a aferição da tem-
pestividade de seus dois Apelos recursais, ou seja, tanto a do Recurso
de Revista quanto a do Agravo de Instrumento.

Além disso, com exceção da procuração outorgada ao ad-
vogado da Reclamada, o Agravante deixou de autenticar as demais
peças constantes dos autos, inclusive o substabelecimento, outorgado
pelo patrono da Reclamada à advogada substabelecida que se ma-
nifesta nos autos (fl. 44). As peças, sem a devida autenticação, não
servem como prova processual, consoante o art. 830 da CLT e o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do Recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC e no art.
830 da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-265/2004-090-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MATOZINHOS RODRIGUES MENDANHA

A D VO G A D O : DR. AUDRIC AGUIAR FURBINO

A G R AVA D A : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA

A D VO G A D A : DRª LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento em procedimento su-

maríssimo (fls. 2-3), interposto contra o r. despacho de fls. 29-30, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante, por não
ter demostrado dissenso com Súmula do TST, muito menos violação
direta de qualquer dispositivo da Constituição Federal, como exige o
preceito inscrito no art. 896, § 6º, da CLT.

<!ID600517-2>

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 32-
47 e 69-83, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fl. 10). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que o Agravante deixou de trasladar peças
essenciais para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897,
§ 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos a cópia da con-
testação, e nem a da certidão de publicação do acórdão regional que
inviabiliza de plano a aferição da tempestividade do Recurso em tela.
Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser instruído
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do artigo 897, §
5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Desta forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-391/2004-012-03-40.2 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÍLVIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ C. MOSCONI

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SIMÕES NETO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento em procedimento su-

maríssimo (fls. 2-11), interposto contra o r. despacho de fls. 96-97,
que denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante, em
razão de que o entendimento contido no v. acórdão não violou, em
tese, a literalidade da norma constitucional invocada (art. 7°, XXIX,
da CF), porquanto afirmado no acórdão que a reclamação foi proposta
quando já ultrapassado o biênio que se seguiu a tal lesão. Logo, o
entendimento amolda-se à literalidade do dispositivo constitucional
invocado, ao invés de contrariá-lo.

Contraminuta apresentada às fls. 99-113 e as contra-razões
inexistentes. Os autos não foram enviados ao douto Ministério Pú-
blico do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve
relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 79). No entanto, não merece
prosperar. Ressalte-se que o subscritor do Apelo não tem poderes nos
autos para representar o Reclamante.

Frise-se que o atual entendimento desta Corte, cristalizado no
Enunciado 164, é no sentido de que "o não cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 4.7.94, e do
art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não-
conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito".

Nem se argumente que seria o caso de se determinar a
regularização, pois a colenda SBDI-1 desta Corte firmou entendi-
mento, consubstanciado nas Orientações Jurisprudenciais 149 e 311,
de ser inaplicável a hipótese dos artigos 13 e 37 do CPC, em instância
recursal.

Ressalte-se, por fim, que no caso em tela, a teor da ju-
risprudência pacificada desta Corte, não foi configurada a hipótese de
mandato tácito ao subscritor do Agravo de Instrumento.

Portanto, com base no art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-868/2001-121-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRALDINO DA SILVEIRA LEMOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : NEI GILVAN GATIBONI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02-05) interposto

contra o r. despacho mediante o qual se denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamante.

Contraminuta às fls. 10-11. Os autos não foram enviados ao
douto Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, parágrafo
2º, II, do RITST. É o breve relatório.

O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento,
uma vez que o Agravante deixou de trasladar peças essenciais para a
formação deste, conforme o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e
II, da CLT. Importante esclarecer que o presente Agravo de ins-
trumento foi interposto após a revogação dos parágrafos 1º e 2º do
inciso II da Instrução Normativa 16 do TST (ATO.GDGCJ.GP.Nº
162/2003). A partir daí, os Agravos de Instrumento nos autos prin-
cipais passaram a ser desautorizados. Assim, é dever da parte in-
teressada velar pela completa formação do Agravo de Instrumento, na
forma do item X da Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos as cópias do
despacho denegatório, do acórdão regional e do Recurso de Revista.
Como já referido, o Agravo de Instrumento deve ser instruído com
todas as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do artigo 897, §
5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a inadmissibilidade do
Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua formação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-870/2003-062-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA ALICE CUNHA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-8), interposto con-

tra o r. despacho de fl. 46, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamante, ao fundamento de que por se tratar de pro-
cesso sujeito ao rito sumaríssimo, afasta a possibilidade do seu ca-
bimento com base na violação de normas de natureza infracons-
titucionais e/ou na divergência jurisprudência, não se inserindo o
Recurso na hipótese prevista no art. 896, § 6°, da CLT.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada às
fls. 54-70. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve re-
latório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fls. 12-13). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que a Agravante deixou de trasladar peças
essenciais para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897,
§ 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional do Recurso Ordinário e a da
certidão do despacho denegatório do Recurso de Revista, inviabi-
lizando a aferição da tempestividade de seus dois Apelos recursais, ou
seja, tanto do Recurso de Revista quanto do próprio Agravo de
Instrumento.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Desta forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-874/2003-191-17-40.0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S/A

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS

A G R AVA D O : FÉLIX MENDONÇA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

A G R AVA D O S : JORGE HENRIQUE DONATO E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-7), interposto con-

tra o r. despacho de fl. 44, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, ao fundamento de que a decisão recorrida
caracteriza-se como meramente interlocutória, porquanto não termi-
nativa do feito na egrégia Corte, não ensejando, por ora, a inter-
posição de Recurso de Revista, nos termos do disposto no Enunciado
214 do c. TST, e também por ausência dos pressupostos de ad-
missibilidade.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, con-
forme certidão de fl. 49-verso. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2-45) e está subscrito por ad-
vogado habilitado nos autos (fls. 13/20). No entanto, o Apelo en-
contra óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que a
Agravante deixou de trasladar peça essencial para a formação deste,
conforme o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos a contestação e a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em
Embargos de Declaração, e, sem esta, não se pode aferir a tem-
pestividade do Recurso de Revista. Como já mencionado, o Agravo
de Instrumento deve ser instruído com todas as peças necessárias ao
imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei
9.756/98.
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Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-919/2003-121-17-40.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALARICO DA VITÓRIA ROSÁRIO
A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
A G R AVA D A : ARACRUZ CELULOSE S/A
A D VO G A D O : DR. ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-6) interposto con-

tra o r. despacho de fls. 43-44, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista do Reclamante, por não se vislumbrar, em tese, ofensa
direta e literal ao dispositivo constitucional apontado nas razões do
Recurso de Revista (art. 7°, inciso XXIX), conforme exige a alínea
"c" do art. 896 da CLT e por não ter sido demonstrada a alegada
divergência, consoante o Enunciado 337 desta Corte.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi apresentada às
fls. 51-57. Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve re-
latório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2/45) e está subscrito por ad-
vogado habilitado nos autos (fl. 13). No entanto, o Apelo encontra
óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que o Agravante
deixou de trasladar peças essenciais para a formação deste, conforme
o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional do Recurso ordinário nem a pe-
tição do Recurso de Revista. A ausência dessas peças inviabiliza, de
plano, a aferição da tempestividade desse Recurso.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1116/2003-029-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRAMY ASSIERE VALENTE
A D VO G A D O : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O : DR. GLAUSSIUS DE AZEVEDO SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 2-7, interposto

contra o r. despacho, fls. 37-38, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamante, ao fundamento de que não foram de-
monstradas as hipóteses inscritas no § 6° do art. 896 da CLT, em se
tratando de processo sujeito ao procedimento sumaríssimo, sendo
certo, ainda, que a transcrição de aresto não tem o condão de pro-
piciar a admissibilidade do Recurso de Revista nesse rito, por ine-
xistente essa previsão no referido artigo.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 44-
47 e 48-53, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fl. 11-12). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que a Reclamante deixou de trasladar peças
essenciais para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897,
§ 5º, incisos I e II, da CLT, bem como inobservou o art. 830, também
da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional do Recurso Ordinário e a do
despacho denegatório do Recurso de Revista, inviabilizando, de pla-
no, a aferição da tempestividade de seus dois Apelos recursais, ou
seja, tanto a do Recurso de Revista quanto a do Agravo de Ins-
trumento.

Outrossim, não trouxe aos autos a procuração outorgada ao
advogado da Reclamada, que teria substabelecido à advogada que se
manifesta nos autos.

Ademais, não cuidou a Reclamante de autenticar todas as
peças constantes dos autos. Estas, sem a devida autenticação, não
servem como prova processual, consoante o art. 830 da CLT e o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Registre-se, ainda, inexistir nos autos certidão que
ateste a sua autenticidade.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei nº 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do Recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, e no art.
830 da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento. .

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

<!ID600517-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1121/2002-006-05-40.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NIARA SANTANA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA

A G R AVA D A : RD TURISMO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ABDENÁCULO GABRIEL DE SOUZA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 1-2, interposto

contra o r. despacho, fl. 5, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamante, ao fundamento de que ela não se conforma
com a conclusão do julgado e de que sua pretensão, de reapreciar os
fatos e as provas produzidas nos autos, não pode ser atendida em
Recurso de Revista, consoante disposto no Enunciado 126 do egrégio
TST e, ainda, que o Apelo não se enquadra em quaisquer das hi-
póteses do art. 896 da CLT. Posteriormente a esse despacho, a Re-
clamante opôs Embargos de Declaração, aos quais foi provimento, fl.
3, em razão de que a hipótese não reclama oposição de Embargos por
ausência de omissão ou contradição no despacho impugnado.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 57-
58 e 54-56, respectivamente. Os autos não foram enviados ao douto
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 1-4). No entanto, o Apelo
encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que a
Reclamante deixou de observar elementos essenciais para a formação
deste, conforme o disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da
C LT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

No caso em tela, não constam dos autos os Embargos De-
claratórios opostos ao despacho que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamante, para que se possa aferir a sua tempes-
tividade, uma vez que o presente Agravo de Instrumento foi in-
terposto contra despacho que negou provimento aos Embargos de
Declaração.

Ademais, a Agravante não trouxe a procuração da Recla-
mada e, ainda, deixou de autenticar todas as peças constantes dos
autos. As peças, sem a devida autenticação, não servem como prova
processual, consoante o art. 830 da CLT e o disposto no item IX da
Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Re-
gistre-se, ainda, inexistir nos autos certidão que ateste a autenticidade
das referidas peças.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1323/2003-055-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO VIVALDO VENDRAMINI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

A G R AVA D A : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento em procedimento su-

maríssimo (fls. 2-7), interposto contra o r. despacho de fls. 91-92, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante, ao fun-
damento de que, em relação ao tópico Extinção do Processo sem
Julgamento do Mérito - Falta de Interesse de Agir - Diferenças da
Multa de 40% do FGTS, não há como se aferir violação aos dis-
positivos constitucionais invocados, isto é, aos artigos 5°, II, 7°,
XXIX, e 93, IX, da Carta Magna (Enunciado 297 do TST) e também
divergência dos arestos paradigmas apresentados. Já quanto aos Ho-
norários Advocatícios, desfundamentado o Apelo, pois no que se
refere a esta hipótese e à de divergência dos arestos, ambas não se
enquadram nas exceções previstas no art. 896, § 6°, da CLT, por se
tratar de procedimento sumaríssimo.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 96-
98 e 99-102, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST É o breve relatório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fls. 29-30). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que o Agravante deixou de trasladar peça
essencial para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897,
§ 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do despacho denegatório do Recurso de Revista, in-
viabilizando, de plano, a aferição da tempestividade de seu Apelo
recursal. Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Desta forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1428/2002-017-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERICK MACHADO BATISTA

A G R AVA D A : ANA MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

A G R AVA D A : SEL SEGURANÇA DE EVENTOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o r.

despacho de fl. 69, que denegou seguimento ao Recurso de Revista
da Reclamada.

Contraminuta e contra razões foram apresentadas às fls.
71/74 e 75/77.

É o breve relatório.
Contudo, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu co-

nhecimento, porquanto a Agravante deixou de trasladar peça obri-
gatória para a formação do instrumento, conforme o disposto no
artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos cópia do Recurso
de Revista denegado.

Como já referido, o Agravo de Instrumento deve ser ins-
truído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Com efeito, é dever da parte interessada velar pela completa
formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da Instrução
Normativa 16/99 do c. TST.

Portanto, com base no § 5º do artigo 896 da CLT, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1429/2002-073-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ZÉLIA THEREZINHA LOBO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-7) interposto con-

tra o r. despacho de fls. 50-51, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamante, sob o fundamento de que o recurso não se
insere nas hipóteses previstas no § 6º do art. 896 da CLT, em se
tratando de procedimento sumaríssimo.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 55-
57 e 58-63, respectivamente. Os autos não foram enviados ao douto
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 51-v) e está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fls. 13-14). No entanto, o Apelo
encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, pois a Agravante
deixou de trasladar peça essencial para a formação deste, conforme o
disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos cópia da certidão
de publicação do Recurso Ordinário, o que inviabiliza, de plano, a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Como já men-
cionado, o Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada
pela Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua formação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1530/2002-002-16-40.5TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO -
CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA DANTAS

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 2-15, interposto

contra o r. despacho, fls. 97-99, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamada, por inexistir, na decisão recorrida, ofensa à
Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST e violação direta da
Constituição Federal, conforme exigência do § 6° do art. 896 da CLT,
acrescentado pela Lei 9.957/2000, que trata das causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 106-
110 e 111-120, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo, conforme se verifica às fls. 2/100.
No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhe-
cimento, uma vez que a Reclamada deixou de observar elementos
essenciais para a formação deste, conforme o disposto no artigo 897,
§ 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

No caso em tela, a Agravante não trouxe aos autos a con-
testação, a decisão originária e, ainda, deixou de autenticar todas as
peças constantes dos autos. As peças, sem a devida autenticação, não
servem como prova processual, consoante o art. 830 da CLT e o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Registre-se, ainda, inexistir nos autos certidão que
ateste a autenticidade das referidas peças.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei nº 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC e no 830 da
CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1536/2002-006-13-40.4TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O : ADONIAS GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO TAVARES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento em procedimento su-

maríssimo, fls. 2-5, interposto contra o r. despacho de fls. 74-75, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, ao fun-
damento de que as suscitadas ofensas aos artigos 5°, XXXVI, 7°,
XXIX, da Constituição Federal e à Súmula 206 do TST ficaram
prejudicadas.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, con-
forme certidão à fl. 82. Os autos não foram enviados ao douto Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do RITST.
É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 76). No entanto, não merece
prosperar. Ressalte-se que o subscritor do Apelo não tem poderes nos
autos para representar o Reclamado.

Frise-se que o atual entendimento desta Corte, cristalizado no
Enunciado 164, é no sentido de que "o não cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 4.7.94, e do
art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa o não-
conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito".

Nem se argumente que seria o caso de se determinar a
regularização, pois a colenda SBDI-1 desta Corte firmou entendi-
mento, consubstanciado nas Orientações Jurisprudenciais 149 e 311,
de ser inaplicável a hipótese dos artigos 13 e 37 do CPC, em instância
recursal.

Ressalte-se, por fim, que no caso em tela, a teor da ju-
risprudência pacificada desta Corte, não foi configurada a hipótese de
mandato tácito ao subscritor do Agravo de Instrumento.

Portanto, com base no art. 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1791/2003-432-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTU-
CHOS

A D VO G A D A : DRª CLÁUDIA DE BASTOS

A G R AVA D O S : MARLENE MICHELANGELO ROSSATO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-5), interposto con-

tra o r. despacho de fls. 83-84, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamada, ao fundamento de que, em se tratando de
procedimento sumaríssimo, não há que se falar na ocorrência de
nenhuma das exceções do reexame prevista no § 6° do artigo 896
consolidado.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 86-
88 e 89-100, respectivamente. Os autos não foram enviados ao douto
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos
(fls. 13-16). No entanto, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu
conhecimento, uma vez que a Agravante deixou de trasladar peças
essenciais para a formação deste, conforme o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, a Agravante não trouxe aos autos a cópia da decisão
originária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento
das custas, da certidão de publicação do acórdão do Recurso Or-
dinário e também a do despacho denegatório do Recurso de Revista,
inviabilizando, de plano, a aferição da tempestividade de seus dois
Apelos recursais, ou seja, tanto a do Recurso de Revista quanto à do
Agravo de Instrumento.

Como já mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser
instruído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, segundo a redação do
artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de pressupostos genéricos for-
mais do Recurso em tela.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID600517-4>

PROC. Nº TST-AIRR-1801/2003-011-03-40.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : CLEBER MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 02-05, interposto

contra o r. despacho de fl. 48, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, com fulcro no § 6º do art. 896 da CLT.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 50-
52 e 53-59, respectivamente. Os autos não foram enviados ao douto
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

Contudo, o Apelo encontra óbice intransponível ao seu co-
nhecimento, porquanto a Agravante deixou de trasladar a íntegra da
cópia do Recurso de Revista denegado, de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento desse recurso, conforme o disposto no
artigo 897, § 5º, da CLT.

De fato, a Agravante trasladou, à fl. 48, apenas parte da
cópia do Recurso de Revista, o que, desse modo, impossibilita que o
julgador, caso, provido o Agravo de Instrumento, possa apreciar o
recurso denegado.

Como já referido, o Agravo de Instrumento deve ser ins-
truído com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do
Recurso de Revista segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT,
dada pela Lei 9.756/98.

Com efeito, é dever da parte interessada velar pela completa
formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da Instrução
Normativa 16/99 do c. TST.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a inadmissibilidade do
Apelo, ante a ausência de peças essenciais à sua formação.

Portanto, com base no § 5º do artigo 896 da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2314/2003-431-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUGUSTO ALVES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D A : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON PASSOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento em procedimento su-

maríssimo (fls. 2-14) interposto contra o r. despacho de fl. 119, que
denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante, sob o
fundamento de que o Apelo não se viabiliza pelos fundamentos das
infrações constitucionais argüidas, porque não demonstrados de forma
literal e inequívoca, pois, tratando-se de procedimento sumaríssimo,
não foram configuradas as hipóteses previstas no § 6º do art. 896 da
C LT.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 122-
126 e 127-135, respectivamente. Os autos não foram enviados ao
douto Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2 e 120) e está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fl. 23). No entanto, o Apelo encontra
óbice intransponível ao seu conhecimento, pois o Agravante deixou
de trasladar peça essencial para a formação deste, conforme o dis-
posto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos cópia da certidão
de publicação do acórdão regional proferida em Embargos de De-
claração, o que inviabiliza, de plano, a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Como já mencionado, o Agravo de Instrumento
deve ser instruído com todas as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do Recurso de Revista, caso provido, segundo a redação do
artigo 897, § 5º da CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua formação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2653/2003-432-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSIAS FARIA JACOMETTE

A D VO G A D O : DR. KENTARO KAMOTO

A G R AVA D A : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2-5), interposto con-

tra o r. despacho de fls. 61-62, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista do Reclamante, ao fundamento de que, em se tratando de
procedimento sumaríssimo, o Apelo não comporta processamento,
porquanto não configurada nenhuma das exceções previstas no § 6°
do art. 896 da CLT.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 79-
83 e 84-93, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2-47) e está subscrito por ad-
vogado habilitado nos autos (fl. 14). No entanto, o Apelo encontra
óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que o Agravante
deixou de trasladar peça essencial para a formação deste, conforme o
disposto no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

In casu, o Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional do Recurso Ordinário, sem a qual
não se pode aferir a tempestividade do Recurso de Revista. Como já
mencionado, o Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas
as peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido o Agravo, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da
CLT, dada pela Lei 9.756/98.

Desta forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43409/2002-900-02-00.3TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JÚLIO SANTOS MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL GARCIA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento de fls. 2-7, interposto

contra o r. despacho, fl. 108, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamado, com o fundamento de que o Apelo não en-
contra amparo no permissivo legal (CLT, 896), uma vez que, em
relação às horas extraordinárias, é matéria de conteúdo fático-pro-
batório, sendo vedado o reexame consoante Enunciado 126 do TST,
e, ainda, que o fundamento do não-cabimento da multa rescisória é
totalmente estranho aos autos, constituindo inovação recursal obs-
tativa da revisão pretendida.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls. 111-
112 e 113-115, respectivamente. Os autos não foram enviados ao d.
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82, § 2º, II, do
RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 2-109). No entanto, o Apelo
encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, uma vez que o
Reclamado deixou de observar elementos essenciais para a formação
deste.

Saliente-se que é dever da parte interessada velar pela com-
pleta formação do Agravo de Instrumento, na forma do item X da
Instrução Normativa 16/99 do c. TST.

No caso em tela, o Agravante, em que pese ter trazido aos
autos as cópias dos substabelecimentos devidamente autenticadas, fls.
8, 47-48, deixou de autenticar a procuração, fl. 49, outorgada ao
advogado substabelecente não servindo como prova processual, con-
soante o art. 830 da CLT. Nem se argumente que seria o caso de se
determinar a regularização, pois a colenda SBDI-1 desta Corte firmou
entendimento, consubstanciado na OJ 149, de ser inaplicável a hi-
pótese do artigo 13 do CPC, quando o processo se encontrar na fase
recursal.
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Ademais, também não consta dos autos a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional, sem a qual não se pode aferir a
tempestividade do Recurso de Revista. Como já mencionado, o Agra-
vo de Instrumento deve ser instruído com todas as peças necessárias
ao imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agra-
vo, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada pela Lei nº
9.756/98.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-732147/2001.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO JORGE JACOB

A D VO G A D O : DR. AMARO MARIN IASCO

A G R AVA D A : BIVOMEX COMERCIAL LTDA.

D E S P A C H O
Junte-se as Petições nºs. 140002/2003-2, 141099/2003-5 e

52131/2004-3.
Trata-se de Embargos de Terceiro em Processo de Execução,

no qual a terceira Embargante se insurge contra a arrematação do bem
descrito à fl. 11, alegando dele ser proprietário, por força de contrato
de alienação fiduciária celebrado com a Executada, Bivomex Co-
mercial Ltda.

Ocorre que, conforme noticia o ofício 382/2004, procedente
do Juízo da Primeira Vara do Trabalho de Marília - SP, onde tramita
a ação principal sob o nº 775/1997 (RT), houve integral cumprimento
da execução que ora se discute, inclusive, com o levantamento da
penhora incidente sobre o bem, objeto dos presentes Embargos de
Te r c e i r o .

Sendo assim, considerando a perda do objeto de litígio, julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267,
VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-781631/2001.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO KUMAIRA

A G R AVA D O : ELENILSON MOURÃO DA COSTA DINIZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 307/309), interposto

contra o r. despacho de fl. 305, que denegou seguimento ao Recurso
de Revista da Reclamada, aplicando o óbice do Enunciado 221 do
T S T.

Foi apresentada contraminuta às fls. 315/317. Os autos não
foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força do
art. 82, § 2º, II, do RITST. É o breve relatório.

O Recurso é tempestivo (fls. 306 e 307), está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fl. 153) e foi processado nos autos
principais. Conheço do Apelo.

Entretanto, o Apelo não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se na hipótese dos autos que o Recurso

de Revista foi protocolizado intempestivamente. Isso porque, nos
termos do artigo 6º da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970, deve o
Recurso de Revista ser aviado no prazo de oito dias, contados a partir
da intimação da decisão recorrida.

In casu, conforme certidão de fl. 298-v, a r. decisão recorrida
foi publicada no dia 19/12/2000. Tendo o recesso forense iniciado em
20/12/2000 e findado em 06/01/2001 (sábado), o Recurso de Revista
recebido e protocolizado somente no dia 17/01/2001 (fl. 299), en-
contra-se intempestivo.

Ressalte-se, por oportuno, que, na esteira da jurisprudência
pacificada desta Corte (OJ 161 da SBDI-1 do TST), cumpria

à Recorrente demonstrar a existência de feriado local que justificasse
a prorrogação do prazo recursal, ônus este do qual não se desin-
cumbiu.

Dessa forma, considerando ser este o Tribunal competente
para o julgamento do Recurso de Revista e, dado o fato do Apelo
esbarrar no entendimento já pacificado desta Corte, inegável reco-
nhecer-se a manifesta inadmissibilidade do Agravo de Instrumento.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, e no item
III da IN 17/99 do TST, nego seguimento ao Agravo de Instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1430/2003-107-03-40.0TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CLEITON MOURÃO FILIZZOLA

A D VO G A D A : DRA. FELÍCIA DE ARAÚJO JORGE

EMBARGADO : MAURO LÚCIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO CAILLAUX DE CAM-
POS

EMBARGADOS : SELCON - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LT-
DA. E OUTRO

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias aos Embargados para, querendo, impugnar os Embargos De-
claratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-582753/1999.2TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S/A

A D VO G A D O S : DRS. LYCURGO LEITE NETO E OUTROS

EMBARGADO : ÂNGELO ROBERT CURUGI

A D VO G A D A : DRª LEILA KEHDI

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias ao Embargado para, querendo, impugnar os Embargos Decla-
ratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID600517-5>

PROC. Nº TST-RR-873/2002-017-04-00.2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS TABAJARA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO NEME

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S/A

A D VO G A D A : DRª GABRIELA BRANDÃO PEREIRA

RECORRIDA : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILO DIEHL DOS SANTOS

D E S P A C H O
Junte-se a petição 14038/2005-9.
Por meio da referida petição, o Recorrente informa sua de-

sistência do Recurso de Revista.
A petição vem subscrita por procurador regularmente cons-

tituído nos autos.
Portanto, homologo o pedido de desistência, na forma do art.

501 do CPC, e determino a devolução dos autos à Vara do Trabalho
de origem para as providências cabíveis. Providencie a Secretaria da
egrégia 2ª Turma às devidas anotações nesta instância.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-20086/2002-900-21-00.6TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : MARIA EDILEUZA DAMACENA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSMAN DE CARVALHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ÁGUA NOVA

A D VO G A D O : DR. GENILSON PINHEIRO DE MORAIS

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 36/38, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao recurso de
ofício.

De tal decisão recorre de Recurso de Revista o Ministério,
pelas razões contidas às fls. 41/50, sustenta em síntese que nulo o
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, enseja so-
mente direito à remuneração do período equivalente, no caso, tão-
somente aos salários retidos, não fazendo jus a Reclamante à com-
plementação salarial. Elenca vasta jurisprudência, bem como aponta
afrontado o artigo 37, II e § 2º, da CF.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O egrégio Regional concluiu que não atendido o requisito do
concurso público, afigura-se como nulo o contrato avençado, com
efeitos ex tunc. Entretanto, havendo a prestação de serviços e sendo
impossível se restituir a força do trabalho despendida, faz jus o
prestador a indenização relativa ao salário stricto sensu, equivalente

aos dias trabalhados, no caso dos autos, diferença salarial para o
mínimo legal, referente a todo período laboral, bem como salários
retidos referentes aos meses de setembro, outubro, novembro e de-
zembro de 1996.

Em relação a tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o
seu entendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não
sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza
salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora." Desse modo, verificando que a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência atual e predominante deste TST, concluo configurada a
hipótese prevista no caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no
caput do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-20092/2002-900-21-00.3TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : MARIA DO CÉU LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSMAN DE CARVALHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ÁGUA NOVA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 31/33, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao recurso de
ofício.

De tal decisão recorre de Recurso de Revista o Ministério,
pelas razões contidas às fls. 37/46, sustenta em síntese que nulo o
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, enseja so-
mente direito à remuneração do período equivalente, no caso, tão-
somente aos salários retidos, não fazendo jus a Reclamante à com-
plementação salarial. Elenca vasta jurisprudência, bem como aponta
afrontado o artigo 37, II e § 2º, da CF.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O egrégio Regional concluiu que não atendido o requisito do
concurso público, afigura-se como nulo o contrato avençado, com
efeitos ex tunc. Entretanto, havendo a prestação de serviços e sendo
impossível se restituir a força do trabalho despendida, faz jus o
prestador à indenização relativa o salário stricto sensu, equivalente
aos dias trabalhados, no caso dos autos, diferença salarial para o
mínimo legal, referente a todo período laboral, bem como salários
retidos referentes aos meses de setembro, outubro, novembro e de-
zembro de 1996.

Em relação a tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o
seu entendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não
sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza
salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora." Desse modo, verificando que a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência atual e predominante deste TST, concluo configurada a
hipótese prevista no caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no
caput do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-23386/2002-900-21-00.7TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VÁRZEA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 44/47, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao Recurso de
Ofício.

De tal decisão interpõe Recurso de Revista o Ministério
Público, pelas razões contidas às fls. 50/59, sustentando, em síntese,
que, nulo o contrato de trabalho, por ausência de concurso público,
enseja somente direito à remuneração do período equivalente; no
caso, tão-somente aos salários retidos, não fazendo jus a Reclamante
à complementação salarial. Elenca vasta jurisprudência, bem como
aponta como afrontado o artigo 37, II e § 2º, da CF.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:
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O egrégio Regional concluiu que, não atendido o requisito do
concurso público, afigura-se como nulo o contrato avençado, com
efeitos ex tunc. Entretanto, havendo a prestação de serviços e sendo
impossível restituir-se a força do trabalho despendida, faz jus o pres-
tador à indenização relativa ao salário stricto sensu, equivalente aos
dias trabalhados; no caso dos autos, diferença salarial para o mínimo
legal, referente a todo o período laboral, bem como salários retidos
referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2000, de forma
simples, uma vez que não restou provado o cumprimento dessas
obrigações.

Em relação a tal matéria, esta Corte cristalizou o seu en-
tendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não sendo
devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza salarial.
Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua: "A con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS". Desse modo, verificando-se que a veneranda decisão re-
visanda encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência atual
e predominante do TST, concluo configurada a hipótese prevista no
caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no caput do art. 557 do
CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego seguimento ao
Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-23397/2002-900-21-00.7TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CARAÚBAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS LIMA MARTINS

RECORRIDO : HERCULANA DA COSTA NETA VIANA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 116/120, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região deu provimento parcial à Re-
messa de Ofício, para afastar da condenação os recolhimentos pre-
videnciários relativos ao período de contrato da Reclamante.

De tal decisão recorre de Revista o Ministério Público, pelas
razões contidas às fls. 123/133, sustenta, em síntese, que, nulo o
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, enseja so-
mente direito à remuneração do período equivalente; no caso, tão-
somente aos salários retidos, não fazendo jus a Reclamante à com-
plementação salarial. Elenca vasta jurisprudência, bem como aponta
afrontados os artigos 37, II e § 2º, da CF.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O egrégio Regional concluiu que, se a contratação é nula,
por ter-se efetivado com afronta ao mandamento constitucional pre-
visto no art. 37, II, da CF/88, alcança a esfera previdenciária, visto
que, não existindo o vínculo de emprego, não se enquadra a Autora
em nenhuma hipótese de segurada da Previdência Social, não se
situando, também, o Município-reclamado em nenhuma hipótese de
contribuinte da Previdência Social. Considerando-se o salário mínimo
como garantia constitucional (art. 7º, inciso IV) e sua redução con-
denada pelos mais elementares preceitos juslaboralistas, a sua apli-
cação deve ter relevo nas demandas que perseguem a diferença sa-
larial em decorrência da sua insubsistência.

Em relação a tal matéria, esta Corte cristalizou o seu en-
tendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não sendo
devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza salarial.
Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua: "A con-
tratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Desse modo, verificando-se que a veneranda
decisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com a jurispru-
dência atual e predominante deste TST, concluo configurada a hi-
pótese prevista no caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no
caput do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-23982/2002-900-21-00.7TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : MARIA LÚCIA BARBOSA ALVES

A D VO G A D O : DR. NOEL BERNARDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTRO DA SILVEIRA FERREIRA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 32/34, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao Recurso de
Ofício.

De tal decisão recorre de Revista o Ministério Público, pelas
razões contidas às fls. 38/47, sustentando, em síntese, que, nulo o
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, enseja so-
mente direito à remuneração do período equivalente, não fazendo jus
a Reclamante à complementação salarial. Elenca vasta jurisprudência,
bem como aponta como afrontado o artigo 37, II e § 2º, da CF.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 do TST, na forma que se segue:

O egrégio Regional concluiu que, não atendido o requisito do
concurso público, afigura-se como nulo o contrato avençado, com
efeitos ex tunc. Entretanto, havendo a prestação de serviços e sendo
impossível restituir-se a força do trabalho despendida, faz jus o pres-
tador à indenização relativa ao salário stricto sensu, equivalente aos
dias trabalhados; no caso dos autos, diferença salarial para o mínimo
legal, referente a todo o período contratual até dezembro de 1998.

Em relação a tal matéria, esta Corte cristalizou o seu en-
tendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não sendo
devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza salarial.
Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua: "A con-
tratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Desse modo, verificando-se que a veneranda
decisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com a jurispru-
dência atual e predominante do TST, concluo configurada a hipótese
prevista no caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no caput do
art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego se-
guimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-23989/2002-900-21-00.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDA : EDILMA FERREIRA LEITÃO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. NOEL BERNARDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

A D VO G A D O : DR. IDÁCIO LIMA DA SILVA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 35/37, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao Recurso do
Reclamado.

De tal decisão recorre de Recurso de Revista o Ministério,
pelas razões contidas às fls. 41/50, sustenta em síntese que nulo o
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, gera efeitos
ex tunc, não sendo devida nenhuma verba à Reclamante do período
laborado. Elenca vasta jurisprudência, bem como aponta afrontado o
artigo 37, II e § 2º, da CF e não fazendo jus a complementação
salarial.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O egrégio Regional concluiu que não atendido o requisito do
concurso público, afigura-se como nulo o contrato avençado, com
efeitos ex tunc. Entretanto, havendo a prestação de serviços e sendo
impossível se restituir a força do trabalho despendida, faz jus o
prestador à indenização relativa ao salário stricto sensu, equivalente
aos dias trabalhados, no caso dos autos, diferença salarial para o
mínimo legal, referente ao período de 08/06/96 a 30/12/98.

Em relação a tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o
seu entendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não
sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza
salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora." Desse modo, verificando que a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita harmonia com a
jurisprudência atual e predominante deste TST, concluo configurada a
hipótese prevista no caput do art. 557 do CPC.Portanto, com base no
art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa 17 do TST, nego se-
guimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-73738/2003-900-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA

RECORRIDA : NEIVA MARIA DA SILVA GARCEZ

A D VO G A D A : DRª ÂNGELA SMITD DE LORETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

PROCURADOR : DR. PAULO RICARDO INHAQUITE DA COSTA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 69/72, o egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, negou provimento à remessa de
ofício.

De tal decisão recorre de Recurso de Revista o Ministério
Público, pelas razões contidas às fls. 74/84, sustenta em síntese que
nulo o contrato de trabalho, por ausência de concurso público, não se
pode manter condenação atinente às verbas trabalhistas. Elenca vasta
jurisprudência, bem como aponta afrontado o artigo 37, II e § 2º, da
C F.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relator a fazer uso da faculdade prevista na Instrução Normativa
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Em relação à matéria em epígrafe, o egrégio Regional con-
cluiu que a não-observância das normas de ingresso no serviço pú-
blico implica a nulidade dos contratos de trabalho, entretanto, con-
siderando-se as particularidades dessa relação contratual, principal-
mente a impossibilidade de restituição ao status quo ante da força
laboral despendida e o repúdio ao enriquecimento indevido, os di-
reitos trabalhistas devem ser preservados.

Em relação à tal matéria, esta Corte Superior cristalizou o
seu entendimento baseado no sentido stricto do vocábulo salário, não
sendo devidos quaisquer outros direitos, ainda que tenham natureza
salarial. Assim, transcrevo o Enunciado 363 do TST, que preceitua:
"A contratação de servidor público, após a constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." Na hipótese em tela, houve pedido do
pagamento dos depósitos do FGTS referente a todo o período la-
borado.

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em desarmonia com a jurisprudência atual e predomi-
nante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela alínea a do
art. 896 da CLT (conflito com a Súmula do TST 363), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.Portanto,
com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a Instrução Normativa nº 17
do TST, dou provimento parcial ao Recurso, para restringir à con-
denação tão-somente ao pagamento dos depósitos do FGTS referente
a todo o período laborado.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID600518-0>

PROC. Nº TST-ED-RR-6280/2001-026-12-00.6TRT - 12ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EUGÊNIO STOFFEL FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios com

efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID600965-1>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e cinco, às
nove horas, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária da Terceira
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr.
Ministro Ronaldo Lopes Leal, encontrando-se presentes o Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I. Pe-
duzzi, o Sr. Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, o Sr. Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury e o Sr. Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares. Representou o Ministério Público o Sr.
Procurador-Regional do Trabalho Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas,
sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e
aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM
DO DIA.
Processo: AIRR - 408/1989-035-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União
(Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE),
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Marcos Woyames de Albuquerque, Advogado: Dr. Melissa de A.
Baptista Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1221/1989-028-15-41.8 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
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res, Agravante(s): Alcione Nassori e Outros, Advogado: Dr. José
Erasmo Casella, Agravado(s): União (Extinto INAMPS), Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 172/1990-040-01-40.7 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Eli-
sabeth Macedo França, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro Martins,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 241/1990-005-06-40.8 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Ivo
Sabino da Costa Gomes Sobrinho, Advogada: Dra. Ana Cristina Fer-
reira Lima Caldas, Agravado(s): José Ferreira da Silva, Advogado:
Dr. João Jerônimo Rego das Neves, Agravado(s): Semel - Sociedade
de Materiais Elétricos Ltda., Advogado: Dr. Sady d'Assumpção Tor-
res, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1792/1991-052-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad-
vogada: Dra. Edna Fernandes Assalve, Agravado(s): Edélcio Oswaldo
Ruiz, Advogado: Dr. Helder Roller Mendonça, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1073/1992-001-17-44.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-

vado(s): José Tasso Aires de Alencar e Outros, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento e, indeferir, ainda, o pedido de litigância de
má-fé formulado em contraminuta pelos exeqüentes/agravados. P ro -
cesso: AIRR - 2871/1992-014-01-40.7 da 1a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TV Globo Lt-
da., Advogada: Dra. Daniela Rebello Zickwolff Carlini, Agravado(s):
Maria da Glória Cavalcanti Beuttenmüller, Advogada: Dra. Maria
Cristina Palhares dos Anjos Tellechea, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
177/1993-026-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Themag Engenharia Ltda.,
Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s):
Vera Lúcia Leite de Oliveira, Advogado: Dr. Adauto Correa Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 943/1995-002-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Votorantim
Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s):
Aurélio Hévia Alvares, Advogado: Dr. Waldemar Cury Maluly Jú-
nior, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1024/1995-017-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC,
Procurador: Dr. Fernando dos Santos Wilges, Agravado(s): Márcia
Elisa de Souza Melo e Outra, Advogado: Dr. Jorge Ricardo da Silva,
Agravado(s): Paulo Barcellos Miranda, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar provimento.
Processo: AIRR - 1245/1995-015-05-40.0 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Antônio Dias dos Santos,
Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1455/1995-082-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Proforte S.A.
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Vivaldo Domingues Gomes e Outros, Advogado: Dr.
Celso Kaminishi, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
151/1996-053-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A.,
Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): Adriana
Silveira, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1460/1996-252-02-40.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin
Peixoto, Agravado(s): Milton de Freitas Dias, Advogada: Dra. Gi-
selayne Scuro, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2125/1996-005-
05-00.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Arthur Manoel França Silva, Advogada: Dra.
Maria de Lourdes Daltro Martins, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2129/1996-433-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Vanessa
Faria Corte, Agravado(s): José Carlos de Oliveira, Advogado: Dr.
Francisca Claudete Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 36/1997-105-
15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Pedro Luiz Leite Machado, Advogado:
Dr. Pedro Luiz Leite Machado, Agravado(s): Thyssenkrupp Meta-
lúrgica Campo Limpo Ltda., Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pe-
reira, Agravado(s): Waldecir Benedito de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
269/1997-001-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Light Serviços de Eletri-
cidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Paulo
Wagner Fernandes Cabral, Advogada: Dra. Ângela Caruzo Nehme,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 798/1997-121-17-
41.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra.
Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Pedro Guasti, Advo-
gado: Dr. Luiz Roberto Soares Sarcinelli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 947/1997-
005-24-40.8 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Petrorádio Comércio de Derivados de
Petróleo Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Lúcia Maria Torres, Agra-
vado(s): João Pessoa de Souza, Advogado: Dr. Paulo César Recalde,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1224/1997-042-01-40.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Cyanamid
Química do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gômara,
Agravado(s): Laura Maria Raggio Gritta, Advogado: Dr. Olívio Silva
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1751/1997-052-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Advogado: Dr. Eduardo Oliveira Teixeira, Agravado(s): Olga Borges
Nunes, Advogado: Dr. Mauro Antônio Abib, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1908/1997-004-17-41.2 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): BANESTES S.A. -
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas
Carneiro, Agravado(s): Flávio Teixeira Neto, Advogado: Dr. Eus-
tachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: unanimemente, co-
nhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 11429/1997-009-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Agravado(s): Kátia Simone Stamm Paza, Advogada: Dra. Andréa
Ricetti Bueno Fusculim, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 385/1998-
059-19-47.1 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, Procuradora: Dra. Dilene Maria Ramos Peixoto, Agravado(s):
Município de Penedo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 438/1998-761-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Carlos Alberto Silva, Advogado: Dr. Adroaldo Re-
nosto, Agravado(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo
Barcellos da Silva, Agravado(s): Construtora Aladi Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1230/1998-043-15-41.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): FERROBAN - Fer-
rovias Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Martins de
Figueiredo, Agravado(s): Joaquim Vaz de Faria Neto, Advogado: Dr.
Antoniel Ferreira Avelino, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Silvio Rubens Michelman,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1305/1998-026-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge
Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Renê Antônio Guterres da Silva, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1438/1998-091-
15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Alexandre Santesso Récio, Advogada:
Dra. Ana Luísa Arcaro, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2594/1998-083-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, Cervejaria, Água
Mineral, Bebidas em Geral, Frigoríficos, Torrefação e Moagem de
Café, Laticínios, Panificação, Frios, Sorveterias e Atividades Afins de
São José dos Campos, Jacareí, Campos do Jordão, Monteiro Lobato,
São Bento do Sapucaí, Santa Branca, Paraíbuna e Litoral Norte,
Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Cooperativa de
Laticinios de São José dos Campos Ltda., Advogado: Dr. Tarcísio
Rodolfo Soares, Decisão: à unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3068/1998-002-
09-40.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): João Antônio Vieira Filho, Advogado: Dr.
Eduardo Carlos Pottumati, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad-
vogado: Dr. Manuel Antônio Teixeira Neto, Agravado(s): Bamerindus
S.A. Participações e Empreendimentos (Em Liguidação Extrajudicial)
e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 79/1999-761-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): José Moraes de
Oliveira, Advogado: Dr. Jaime Adair Carvalho Garcia, Agravado(s):
Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 241/1999-018-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União
(Hospital Presidente Vargas), Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Eliane Santos Fraga, Advogada: Dra.
Ângela S. Ruas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 435/1999-761-04-40.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Elvira Maria da Silva Kuhn, Advogado: Dr. Adroaldo Re-
nosto, Agravado(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo

Barcellos da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 604/1999-401-04-40.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Lúcia
Horn, Agravado(s): Ézio Borges, Advogada: Dra. Ana Carla Hendler
Gava Furlan, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 996/1999-731-04-40.5
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Vera Lúcia Spall, Advogada: Dra. Marlise Rah-
meier, Agravado(s): Município de Santa Cruz do Sul, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1017/1999-732-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Seloni Fockink,
Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Agravado(s): Município de Santa
Cruz do Sul, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1294/1999-241-01-40.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, Procu-
rador: Dr. Roberto Hugo da Costa Lins Filho, Agravado(s): Carlos
Augusto Dias, Advogado: Dr. Cleber Maurício Naylor, Agravado(s):
FHB Construção Incorporação e Vendas Ltda., Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 1639/1999-008-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Jair do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Agravado(s):
Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S.A. - BANDES, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 533062/1999.5 da 2a. Região, corre junto com RR-
533063/1999-9, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Ademilson Ginel
Neves, Advogada: Dra. Geralda Ione Rodrigues Freire Luz, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 348/2000-801-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União (Ex-
tinto DNER), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Adair Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. João Ba-
tista Braga Fagundes, Agravado(s): Raul Silveira Madruga & Filhos
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 397/2000-003-17-00.4 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Joilson Monfardini, Advogado: Dr.
José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 461/2000-004-17-40.8 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Maria
Madalena Selvátici Baltazar, Agravado(s): Genilda Cordeiro Baroni,
Advogada: Dra. Amélia Nimer, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 467/2000-007-
17-00.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SIND-
FER, Advogado: Dr. Sidney Ferreira Schreiber, Agravado(s): Ady
Gomes Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 521/2000-004-05-40.8 da 5a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s):
Tendtudo Materiais Para Construção Ltda., Advogado: Dr. Márcio
Gontijo, Agravado(s): Amauri de Oliveira do Carmo, Advogado: Dr.
Hudson Resedá, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar provimento. Processo: AIRR - 574/2000-112-15-
40.7 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Robenildo Souza Viana, Advogado: Dr. Pedro
Lazani Neto, Agravado(s): Rio Pardo Indústrias de Papéis e Celulose
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo de Assis Cunha, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.<!ID600965-2>

Processo: AIRR - 615/2000-443-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Cid Araújo Sil-
va, Advogado: Dr. Roberto Mohamed Amin Júnior, Agravado(s): União,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Com-
panhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio
Quintero, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to. Processo: AIRR - 715/2000-341-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Companhia Side-
rúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. André de Souza Santos, Agra-
vado(s): Solange Maciel de Moraes, Advogada: Dra. Marli Tavares de O.
Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 767/2000-036-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Rio Cel Materiais para Construção Ltda., Advogado: Dr. Rafael Franchon
Alphonse, Agravado(s): Isabella Cristina Araújo, Advogado: Dr. Marco
Antônio Grassi Nelli, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 788/2000-071-15-
00.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Sempre Serviços e Empreitadas Rurais S/C Ltda. e Outros,
Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): José Clovis
Pereira Filho, Advogado: Dr. Sulivan Rebouças Andrade, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 811/2000-006-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia de
Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL,
Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): José Rodrigues Gomes,
Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 880/2000-
022-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
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Antonina - APPA, Advogado: Dr. Cristiano Everson Bueno, Agravado(s):
Vitor Eugênio de França, Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar pro-
vimento. Processo: AIRR - 937/2000-068-02-40.1 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): João
Omena Leite, Advogado: Dr. Djalma Lúcio da Costa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
969/2000-463-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ro-
nan Neves Koury, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Carlos Alberto de Souza
Santana, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
1323/2000-014-04-41.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
1323/2000-4, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Cláudio Guerreiro Difini, Advogado: Dr. Wilson Carlos da
Cunha, Agravado(s): Job Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Katia
Cristine Braun, Agravado(s): Companhia Carris Porto-Alegrense, Advo-
gada: Dra. Jacqueline Rócio Varella, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1615/2000-315-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogada: Dra. Ângela Parras, Agravado(s): Maria Ferreira
dos Santos Silva, Advogado: Dr. Flodoberto Fagundes Moia, Agrava-
do(s): Empresa Paulista de Serviços S.A., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2279/2000-082-
15-00.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Rosa Martins Nunes Paro e Outros, Advogado: Dr.
Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 2485/2000-038-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): João Tadeu Ortiz de Go-
doy, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 650427/2000.8 da 2a. Região,
corre junto com RR-650428/2000-1, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Joaquim de Araújo França, Advogado:
Dr. Romeu Tertuliano, Agravado(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra.
Gisèle Ferrarini Basile, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 707527/2000.0 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco
do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues de Almeida,
Agravado(s): José Antônio de Marchi, Advogado: Dr. Geraldo Roberto
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 139/2001-002-23-00.0 da 23a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Joaquim Otoni de Carvalho Neto, Advogado: Dr. Sebastião Alves dos
Reis Júnior, Agravado(s): PREVIMAT - Fundação de Previdência e As-
sistência Social dos Empregados da CEMAT, Advogado: Dr. Elydio Ho-
nório Santos, Agravado(s): Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CE-
MAT, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 195/2001-
022-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Protege Serviços de Vigilância Ltda., Advogada:
Dra. Beatriz da Fonte Campos, Agravado(s): Júnior Cezar de Oliveira
Muniz, Advogado: Dr. Bruno Bressan, Agravado(s): Brasil Telecom S.A.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 422/2001-040-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Município de Silveiras,
Advogada: Dra. Carmem Isabel D. V. Barbosa, Agravado(s): Paulo Mo-
reira Miguel, Advogada: Dra. Patrícia Pellegrini Guerra Magalhães, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 521/2001-005-04-40.0 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Mário
Leonardi, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Hospital
de Clínicas de Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Coelho da Costa No-
bre, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 617/2001-016-05-40.7 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Compa-
nhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Mil-
ton Correia Filho, Agravado(s): Valmir da Motta Bomfim, Advogado: Dr.
Pedro Paulo Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 789/2001-018-15-40.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Eduardo
Aluízio Esquível Millás, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Itu, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Marissol Iara Farabotti, Advogada: Dra. Adriana Mendes Ber-
nardino, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1038/2001-040-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, Agravado(s): Edson Rodrigues
de Oliveira, Advogada: Dra. Osmarina Campos Silva, Agravado(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Agravado(s): Luiz Geraldo Men-
ke, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1107/2001-021-23-40.4
da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cleyber Marques
Gomes, Agravado(s): Ester Noll Frantz, Advogado: Dr. Maurício No-
gueira Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1222/2001-001-13-40.9 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): S.A. de
Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José Vi-
deres Trajano, Agravado(s): Maria Neide Silva, Advogado: Dr. José Fer-
reira Marques, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de de-
serção argüida em contraminuta e conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 1287/2001-059-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Elfer Indústria, Serviço e Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Ro-
berto Sodero Victório, Agravado(s): Mauro Pimenta, Advogado: Dr. Li-
lian Righeti, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da cer-
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro -
cesso: AIRR - 1309/2001-008-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Antônio Sérgio da Silva
Santos, Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, Agravado(s): Viação
Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Argemiro Amorim, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 1321/2001-332-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Jocimauro Coelho de Castro, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1323/2001-010-04-40.0 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1323/2001-2, Relator: Juiz Convocado José Ronald Caval-
cante Soares, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Dr.
Raimar Rodrigues Machado, Agravado(s): Jeferson Pinto de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: unanimemente, em co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1323/2001-010-04-41.2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
1323/2001-0, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Jeferson Pinto de Oliveira, Advogado: Dr. Renan Oliveira
Gonçalves, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Dr. Rai-
mar Rodrigues Machado, Decisão: unanimemente, em conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1402/2001-004-
13-00.5 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Agravado(s): Josenildo Ferreira da Costa, Advogado:
Dr. Rogério Miranda de Campos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da contraminuta e contra-razões por intempestivas, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1453/2001-
463-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Agravado(s): José Vicente Pires, Advogado: Dr. Ivan
Isaac Ferreira Filho, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 1911/2001-003-16-40.0 da 16a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Antônio de Jesus Sousa Costa, Advogado: Dr. Valdecy Souza, Agrava-
do(s): Fernando dos Santos Faria, Advogado: Dr. Sebastião Antônio Fer-
nandes Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1948/2001-071-02-40.2 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. José Carlos
Menk, Agravado(s): Cleide Helena Ferreira da Silva, Advogada: Dra.
Eliana de Falco Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 2141/2001-066-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pi-
zzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets,
Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Ro-
berta de Giussio Oliveira, Agravado(s): Pranzetto Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Dr. Cleber Roberto Bianchini, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2571/2001-029-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Fabrício Kindermann Bez, Advogado:
Dr. João Gabriel Testa Soares, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Joyce Helena de Oliveira Scolari, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2664/2001-005-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Luciene Wolfgang e
Outros, Advogada: Dra. Valéria Menezes Gurgel, Agravado(s): Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
4832/2001-018-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ro-
nald Cavalcante Soares, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Agravado(s):
Manoel Leocádio Neto, Advogado: Dr. Marco Antônio Dias Lima Castro,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 6368/2001-651-09-40.8 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Rochesa S.A. Tintas e Vernizes, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Viégas
Georg, Agravado(s): Vicente Karvoski, Advogado: Dr. Jackson Luiz
Deip, Decisão: à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 770528/2001.7 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): José
Inácio de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 774770/2001.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Glauciene de Oliveira Reis,
Advogado: Dr. Valter Mariano, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Dra. Maria de Fátima Delfiol, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso
de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Processo: AIRR -
811453/2001.8 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Severino Ribeiro, Advogada: Dra. Ceres Helena
Pinto Teixeira, Agravado(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provi-

mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 811481/2001.4 da
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Roberto Santos Macharet, Advogado: Dr. Fernando de Paula
Faria, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s):
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão:
por unanimidade: rejeitar o pedido de exclusão da lide do Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em liquidação extrajudicial),
formulado às fls. 522; negar provimento ao Agravo de Instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 8/2002-005-14-00.1 da 14a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Estado de Ron-
dônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Agravado(s): Má-
rio Sérgio Almeida Lemos, Advogado: Dr. Geraldo Tadeu Campos, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 8/2002-017-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Universidade Fe-
deral da Paraíba, Procurador: Dr. Francisco de Assis Filgueiras Abrantes,
Agravado(s): Geraldo Pereira de Castro (Espólio de), Advogado: Dr. José
Jocerlan Augusto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27/2002-071-02-40.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, Advogado: Dr. Sérgio Guilherme Bretas Berbare, Agravado(s):
Sandra Silva Vasconcelos, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 53/2002-094-15-40.4 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Universidade Estadual de
Campinas - UNICAMP, Advogada: Dra. Luciana Alboccino B. Catalano,
Agravado(s): Luiz Carlos de Lima, Advogada: Dra. Alexandra Roberta
Kluge Dorigan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 64/2002-005-13-40.6 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): S.A. de
Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José Vi-
deres Trajano, Agravado(s): José Pereira de Araújo, Advogado: Dr. Nadir
Leopoldo Valengo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.
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Processo: AIRR - 112/2002-033-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Estado do
Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agra-
vado(s): Djani Gonçalves de Souza, Advogado: Dr. Sandra Regina
Maria de Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 117/2002-
015-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Pedregulho, Advogado:
Dr. Cleber Freitas dos Reis, Agravado(s): Vanda Antoniete Polo,
Advogado: Dr. Sindoval Bertanha Gomes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
142/2002-108-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia
de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida,
Agravado(s): Kely Gomes Bastos, Advogado: Dr. Lucas de Aráujo
Freitas, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e
negar provimento. Processo: AIRR - 147/2002-058-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Agravado(s): Paulo Sérgio Duarte, Advogado: Dr. José
Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 151/2002-058-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Agravado(s): Cláudio Gomes da Silva, Advogado: Dr.
José Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 161/2002-103-03-00.4
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Edenilza Ferreira de Araújo, Advogado: Dr. Romildo
Corrêa da Silva, Agravado(s): Swift Armour S.A. Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Ricart Dias Ferreira, Decisão: por unani-
midade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 242/2002-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bompreço
S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Carlos Eduardo C.
P. de Brito, Agravado(s): José Luiz Barbosa, Advogado: Dr. Evaldo
Nogueira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 257/2002-041-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado: Dr. Carlos
Bonini, Agravado(s): Maria Suely Assunção da Silva Lima Noronha,
Advogado: Dr. José Hércules Ribeiro de Almeida, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 268/2002-073-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Universidade de Alfenas - UNI-
FENAS, Advogada: Dra. Ilma Cristine Sena Lima, Agravado(s): Lou-
rival Soreano de Paula, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 307/2002-121-05-40.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Município de Madre de Deus, Advogado: Dr. Elna Ro-
drigues Amorim, Agravado(s): Carlos Alberto de Souza, Advogado:
Dr. Gilmar Elói Dourado, Agravado(s): Câmara Municipal de Madre
de Deus, Agravado(s): Edvaldo Santana de Souza, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 325/2002-067-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Cooperativa
Educacional de Montes Claros, Advogado: Dr. Leandro Tadeu Prates
de Freitas, Agravado(s): Admilson Eustáquio Prates, Advogada: Dra.
Hadma Christina Murta Campos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 345/2002-059-
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19-40.8 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Município de Olho D'Água Grande, Ad-
vogado: Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo, Agravado(s): Doraci Are-
liano Lima Lázaro, Advogado: Dr. Tércio Rodrigues da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 351/2002-051-24-40.7 da 24a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Gelson Montanuci, Advogado: Dr. Luís Aparecido Ferreira Torres,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 366/2002-023-09-40.8 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município
de Paranavaí e Outra, Advogado: Dr. João Egidio da Silva, Agra-
vado(s): Cléia Mara Trilo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 368/2002-023-09-40.7
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Município de Paranavaí e Outra, Advogado: Dr. João
Egidio da Silva, Agravado(s): Elaine Marques Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 381/2002-023-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Pa-
ranavaí e Outra, Advogado: Dr. João Egidio da Silva, Agravado(s):
Sonia Aparecida Ribeiro Pagliarini, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 389/2002-023-
09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Município de Paranavaí e Outra, Advogado:
Dr. João Egidio da Silva, Agravado(s): Neusa dos Santos Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 420/2002-721-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Dimas Pe-
reira de Oliveira, Advogado: Dr. Fábio Flores Proença, Agravado(s):
Município de Cachoeira do Sul, Advogado: Dr. Luiz Felipe Oliveira
Felix, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 434/2002-906-06-40.3 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr.
Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Maria Gilvanete da Ma-
ta Magalhães, Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 435/2002-051-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agra-
vado(s): José Carlos de Carvalho, Agravado(s): Limpadora e Ter-
ceirização Sol Service Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 478/2002-027-01-40.8
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Maria
Christina Miranda de Melo, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oli-
veira Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 507/2002-006-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Município de Araraquara, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Aparecido Augusto Aguiar, Advogado:
Dr. Enrico Caruso, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
513/2002-006-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Araraquara,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Maria
Lúcia de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Roberto Previero, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 567/2002-920-20-40.0 da 20a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - Energipe, Advogada:
Dra. Léa Maria Melo Andrade Cunha, Agravado(s): José Nilson Ri-
beiro Machado, Advogado: Dr. Genisson Cruz da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 649/2002-019-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, Procuradora: Dra. Márcia Pinheiro Aman-
téa, Agravado(s): Ana Maria dos Santos Peres, Advogado: Dr. Mauro
Rogério Nunes Vargas, Agravado(s): Galeteria e Restaurante Júnior
Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Dávila de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
738/2002-191-17-40.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Conceição da
Barra, Advogado: Dr. Marco Antônio Moreira, Agravado(s): Jucelina
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740/2002-191-17-40.8 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Município de Conceição da Barra, Advogado: Dr.
Marco Antônio Moreira, Agravado(s): Nilo Barbosa da Silva e Outro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 766/2002-491-05-40.6 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Gilberto de
Souza Guimarães, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos,
Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Decisão: à unanimidade,
conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 912/2002-003-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Banco ABN Amro
Real S.A., Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Agravado(s):
Ailton Fonseca Brito, Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e
indeferir o pedido de litigância de má-fé formulado em contraminuta
pelo exeqüente. Processo: AIRR - 972/2002-906-06-00.3 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Ad-
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Dulce Alcântara de Faria

Neves, Advogado: Dr. Ricardo Estevão de Oliveira, Decisão: à una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 972/2002-052-03-40.1 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de
Cataguases, Advogado: Dr. Tarcisio Dias Maciel, Agravado(s): Maria
das Graças da Silva de Castro e Outros, Advogado: Dr. Roosevelt
Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 997/2002-069-03-40.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de Paula
Bomfim, Agravado(s): Daniela Fortes Drumond Rocha Borba, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Martins de Carvalho, Decisão: à una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -

1259/2002-036-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ademir Gomes da
Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1272/2002-005-21-40.9 da 21a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Regina
Maria de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Romero Tavares Souto
Maior, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procuradora:
Dra. Jacqueline Maia Rocha Bezerra, Agravado(s): Banco Central do
Brasil, Procurador: Dr. Ednaldo Barbosa de Lima, Agravado(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Norte S.A. - BANDERN, Advogado:
Dr. Otacílio Luiz Chagas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1320/2002-302-04-40.7 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procu-
radora: Dra. Jaqueline Maggioni Piazza, Agravado(s): Paulo Roberto
Lopes Pimentel, Advogado: Dr. Telmo Rosa da Silva, Agravado(s):
Casa do Sapato Comércio de Calçados Ltda., Advogada: Dra. Cláudia
Trevesan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1326/2002-004-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agrava-
do(s): João Batista Bonifácio e Outros, Advogado: Dr. André Alves
Fontes Teixeira, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Pro-
curadora: Dra. Ivone Menossi Vigário, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1331/2002-
028-07-40.9 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Francisco Soares Irmão, Advogado: Dr. Rai-
mundo Marques de Almeida, Agravado(s): Município de Aurora,
Advogada: Dra. Maria Oderlânia Torquato Leite, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1341/2002-006-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Sueli Ramos de
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Luiz Télvio Valim, Agravado(s):
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. Maurício
de Aguiar Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1345/2002-028-07-40.2 da 7a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Vicente Alves de Sousa, Advogado: Dr. Raimundo Marques
de Almeida, Agravado(s): Município de Aurora, Advogada: Dra. Ma-
ria Oderlânia Torquato Leite, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1416/2002-
021-03-40.4 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1416/2002-7, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s):
Fundação Sistel de Seguridade Social, Advogada: Dra. Maria Cristina
Nunes Passos, Agravado(s): José Roberto Mansur, Advogada: Dra.
Denise Ferreira Marcondes, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1416/2002-021-03-41.7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
1416/2002-4, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Roberto Mansur, Advogada:
Dra. Denise Ferreira Marcondes, Agravado(s): Fundação Sistel de
Seguridade Social, Advogada: Dra. Maria Cristina Nunes Passos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1452/2002-005-06-40.2 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco
Alvorada S.A., Advogado: Dr. Inaldo Falcão Barbosa, Agravado(s):
Luiz Henrique da Silveira Lemos, Advogado: Dr. Volgran Correia
Lima Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1517/2002-005-13-40.1 da 13a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Leonardo Benício da Silva, Ad-
vogado: Dr. Rodrigo dos Santos Lima, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1553/2002-001-13-40.0 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Sebastião Alves Carreiro,
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Dr. Cláudio Cordeiro Queiroga Gadelha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1638/2002-006-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Araraquara,
Advogado: Dr. Selma Maria Pezza, Agravado(s): Carlos Alberto da
Silva, Advogada: Dra. Cláudia Rocha de Mattos, Agravado(s): Josélia
Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1678/2002-
026-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Augusto Luiz Gonzaga, Advogado: Dr. Ale-
xandre Lima de Almeida, Agravado(s): Marta Cristina Leocádio Al-
ves, Advogado: Dr. Antônio Pires Gomes, Agravado(s): Centro de
Hematologia Santa Catarina Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento e, indeferir, ainda, o pedido de

litigância de má-fé formulado em contraminuta pela agravada. P ro -
cesso: AIRR - 1807/2002-012-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de
Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s): Brais
Correia de Moraes, Advogado: Dr. Clélsio Menegon, Agravado(s):
Rodolfo Roberto Castilho, Agravado(s): RRC Empresa de Portaria e
Limpeza S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1829/2002-203-01-40.4 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG,
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Francisco Gomes da
Silva, Advogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Agravado(s):
Construtora Anápolis Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1869/2002-
461-02-40.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Laís Nunes de Abreu, Agravado(s): Rosane
Machado Busse, Advogado: Dr. Waldir Salles Lopes, Agravado(s):
Churrascaria Pinheirão Ltda., Advogado: Dr. Pedro Raimundo da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

<!ID600965-4>Processo: AIRR - 1908/2002-068-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Moisés de
Souza, Advogada: Dra. Vilma Piva, Agravado(s): Mibe - Serviços
Especializados Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Malheiros da
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1940/2002-051-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad,
Agravado(s): Maria Betânia da Conceição Bernardo, Advogado: Dr.
Clélsio Menegon, Agravado(s): Piracicaba Conservação Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2063/2002-012-15-40.3 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município
de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s):
Oswaldo Fernandes, Advogada: Dra. Bernadete de Lourdes Nunes
Pais, Agravado(s): RRC Empresa de Portaria e Limpeza S/C Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2064/2002-051-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município
de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s): Eu-
genio Rosa de Souza, Advogada: Dra. Bernadete de Lourdes Nunes
Pais, Agravado(s): RRC Empresa de Portaria e Limpeza S/C Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2155/2002-072-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Em-
presa de Segurança de Estabelecimento de Crédito Itatiaia Ltda.,
Advogado: Dr. Mário Eduardo Alves, Agravado(s): Vagner da Con-
ceição Gesta de Andrade, Advogado: Dr. Jamir Zanatta, Agravado(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Elisangela de Souza Dutra,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar
provimento. Processo: AIRR - 2209/2002-012-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. Vlaudemir Aparecido
Bortolin, Agravado(s): Adelmire Antônio Moura, Agravado(s): RRC
Empresa de Portaria e Limpeza S/C Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2482/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Nadia Izabel Montes da
Silva, Advogado: Dr. Fernando de Paula Faria, Agravado(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Juliana Rodrigues D. No-
gueira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4589/2002-900-
04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC,
Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Nelson Gus-
tavson, Advogada: Dra. Susana Soares Daitx, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 4700/2002-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco Econô-
mico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Valdir Nunes Cavalcanti, Advogado: Dr.
Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: à unanimidade, conhecer e ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
4978/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Pandolfi Neto, Agra-
vado(s): Jobson de Lira Cajueiro, Advogada: Dra. Patrícia Maria
Carvalho Valença, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 5163/2002-906-06-40.2 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado:
Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Maria José Luna
Nunes Pereira, Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egito Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 16576/2002-902-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats,
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Can-
tinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Do-
cerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região,
Advogada: Dra. Ana Cristina Sabino, Agravado(s): PPBO - Em-
preendimentos e Promoções Artísticas e Editora S.A., Advogado: Dr.
Guilherme Miguel Gantus, Decisão: à unanimidade, conhecer e negar



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005 1 571ISSN 1677-7018

provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
24661/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Antônio Carlos Freitas Mar-
tins, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agra-
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Dra. Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento de
ambas as partes. Processo: AIRR - 25275/2002-902-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Cláu-
dio Antônio Correia, Agravado(s): Norberto José Lima, Advogado:
Dr. Tomas Alexandre da Cunha Binotti, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 38527/2002-
900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Custódio da
Silva e Outros, Advogada: Dra. Valquíria Aparecida Delfino, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 38558/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Coopera-
tiva Regional Tritícola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advogada: Dra.
Fabiane Engrazia Bettio, Agravado(s): Romalino da Silva Alves, Ad-
vogado: Dr. Salvador da Silva Gomes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
39353/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Wilson Rodrigues Madu-
reira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia, Agravado(s):
Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogado: Dr. Marcus
Vinicius M. Paulino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 42021/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): José Luiz Lírio de Freitas, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Cabral, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fundação Sistel de Seguridade
Social, Advogado: Dr. Paulo César Portella Lemos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 42621/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Construrban Enge-
nharia e Construções Ltda, Advogado: Dr. Aurélio Silvosa Huertas
Sobrinho, Agravado(s): Fernando da Silva Araújo, Advogada: Dra.
Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 43769/2002-
900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): ALL - América Latina Logística do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s):
Emerson Luiz Pereira, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 44237/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Luciana Be-
zerra de Almeida, Agravado(s): Celestino Nunes de Nunes, Advo-
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 46181/2002-
900-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Amazonas
- COSAMA, Advogado: Dr. Victor da Silva Trindade, Agravante(s):
Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Keylla Freitas de Souza,
Agravado(s): Raimundo Honorato de Souza, Advogado: Dr. Antônio
Cavalcante de Albuquerque Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento da COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO AMAZONAS- COSAMA, julgando prejudicado o
exame do agravo interposto pela segunda agravante - Águas do Ama-
zonas S.A. Processo: AIRR - 47425/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Jorge Luiz Marinho, Advogado: Dr. André Andrade Viz, Agra-
vado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 47497/2002-900-08-00.0 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agra-
vado(s): Jurandir Florêncio de Souza e Outros, Advogada: Dra. Meire
Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 47767/2002-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Antônio Plaszewski,
Advogado: Dr. Paulo César Lauxen, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
50290/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura Braga Fi-
lho, Agravado(s): Valdomiro Nol, Advogada: Dra. Helena Beatriz
Piva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 52888/2002-001-09-40.8 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Indalecio Gomes Neto, Agra-
vado(s): Emílio de Paula Vieira Sobrinho, Advogado: Dr. Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
53074/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-

cardo Alencar Machado, Agravante(s): União (Extinta PETROMI-
SA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Be-
nedito Cosme Mandacari, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 53460/2002-900-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. Vinicius Lima Sapucaia, Agravado(s):
Emanoel Fernandes Santos, Advogado: Dr. Jaime Aloisio Gonçalves
Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 55133/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Brafer Construções Metálicas S.A., Advogado: Dr. Antônio
Francisco Corrêa Athayde, Agravado(s): Airton Gonçalves da Silva,
Advogado: Dr. Rubens de Oliveira Ferraz, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
55361/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Lucsim Hotéis Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Josué Joaquim
Paraibano, Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 57998/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Meritor do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Agra-
vado(s): João Marícilio Ayres Silva, Advogada: Dra. Benildes So-
corro Coelho Picanço Zulli, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 58495/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador:
Dr. José Carlos Almeida Lemos, Agravado(s): Francisca Maria Mar-
celino, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 58590/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Ad-
vogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agravado(s): Zilá
Teresinha Pereira Dreher, Advogado: Dr. Adair Alberto Siqueira Cha-
ves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 60369/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Banco Itaú S.A. e Outro, Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo,
Agravado(s): Tânia Rodrigues de Araújo Aguiar, Advogado: Dr. Kle-
verson Mesquita Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 60452/2002-900-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Luciano Totta e Outros, Advogada: Dra. Avanir
Pereira da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 60573/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Wallerius Corretora de Se-
guros Ltda., Advogado: Dr. Dalor Roberto Heberle, Agravado(s):
Marcos Kessler, Advogado: Dr. Luiz Fernando Iser, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 62214/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Sérgio Marcos Shi-
mabukuro, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Agra-
vado(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Ad-
vogado: Dr. Victor Alberto Azi Bonfim Marins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento do Recla-
mante e da Reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
Processo: AIRR - 63366/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada
Jacy Monteiro, Agravado(s): Antônio Almir Maciel Felicio, Advo-
gado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 63456/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Pereira Lima, Agravado(s): Marcelo
Murta Messeder, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 64625/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Iracema Correa
Balbino, Advogado: Dr. Alceu José Bermejo, Agravado(s): Floriano
José Leite Ribeiro, Advogado: Dr. Mozart Garcia Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 66419/2002-900-09-00.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Seagull Incorporações e Participações Ltda. e Outro, Advogado: Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho, Agravado(s): Dioclécio Funchal
Corrêa, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Agravado(s): EPJ
Projeto e Construção Civil Ltda, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 66434/2002-
900-20-00.7 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Estado de Sergipe, Procurador: Dr. Wel-
lington Matos do Ó, Agravado(s): Ester Maria Rodrigues Correa e
Outros, Advogado: Dr. Gianini Rocha Gois Prado, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 66788/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Companhia do Me-
tropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. João Ado-
nias Aguiar Filho, Agravado(s): Patrícia Castilho Alves Campos, Ad-
vogada: Dra. Selma da Silva Andrade Rangel de Azevedo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 67294/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Adão Cidinei da
Silva, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Agravado(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Paulo de Tarso Pereira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
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Processo: AIRR - 67787/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Da-
niela Kraide Fischer, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr.
Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer e ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 71579/2002-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Rüdeger Feiden, Agravado(s): Marcos Mendes Kaidann,
Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 91036/2002-656-
09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): João Helinton Kotacho, Advogado: Dr. Carlos Al-
berto da Silva, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraí
do Sul, Advogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Decisão: unanime-
mente, em conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 15/2003-002-23-40.0 da 23a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Denilza Jesus Lara de
Oliveira, Advogada: Dra. Evaneide Martins de Freitas, Agravado(s): Es-
tado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Denise Costa Santos Borralho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 24/2003-088-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Marcos Wellington
de Castro Tito, Advogada: Dra. Maria Paula Teixeira, Agravado(s): Paulo
Jeovani Gomes de Almeida, Advogado: Dr. Osmar Pinto Ribeiro, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 59/2003-007-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, Procuradora: Dra. Márcia Pinheiro Amantéa, Agravado(s):
CTB - Componentes Telefônicos Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fábio Ma-
ciel Ferreira, Agravado(s): Evandro Bristot da Silva, Advogado: Dr. An-
gela Cristina Viero, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 78/2003-402-04-40.3 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Frangosul
S.A. - Agro Avícola Industrial, Advogado: Dr. Vladimir Gustavo Ma-
chado, Agravado(s): Nilton Kleber Nicolodi, Advogada: Dra. Zilda Inez
dos Santos Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 87/2003-054-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Magnesita Service Ltda., Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva
Moreira, Agravado(s): Luiz Assis de Oliveira, Advogado: Dr. Sandro Gui-
marães Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100/2003-011-10-
40.0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): União (Câmara dos Deputados), Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): José Ribamar de Jesus
Cavalcante, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 113/2003-
009-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): União (Câmara dos Deputados), Procu-
rador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Valdeci Cam-
pos de Sousa, Advogada: Dra. Silvanete Cândida Sena, Agravado(s): Pla-
ner Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 116/2003-011-10-
40.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): União (Câmara dos Deputados), Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Jonilton Manuel Bar-
reto, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 120/2003-011-
10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): União (Câmara dos Deputados), Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Homero Pereira de Oli-
veira, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 160/2003-203-08-
40.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: Dr. Rubens Braga
Cordeiro, Agravado(s): Elias Paulo Furtado, Advogado: Dr. Josias Fer-
reira Botelho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumen-
to e negar provimento. Processo: AIRR - 184/2003-108-08-40.9 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de
Miranda Filho, Agravado(s): José Maria Goes Pinto, Advogado: Dr. Rai-
mundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR - 203/2003-
015-10-40.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): União (Câmara dos Deputados), Procu-
rador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Boaventura
Rocha Araújo, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Planer
Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 209/2003-049-15-40.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Zenir Alves Jacques Bonfim, Agravado(s): José Elias Ribeiro, Advogado:
Dr. Mauro Wagner Xavier, Agravado(s): Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Ibitinga - SAAE, Advogado: Dr. Walter Raucci Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 232/2003-004-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União (Câmara dos De-
putados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agrava-
do(s): Márcio Pereira de Oliveira, Advogada: Dra. Silvanete Cândida Se-
na, Agravado(s): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
241/2003-059-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Agravante(s): Júlio da Costa, Advogado: Dr. José Cor-
deiro Lima, Agravado(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Fernando
José Ramos Macias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 245/2003-382-04-40.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Cal-
çados Bottero Ltda., Advogado: Dr. Edi Anita Leuck, Agravado(s): Ja-
naina de Oliveira Nascimento, Advogado: Dr. Guido Engel, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 251/2003-004-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União (Câmara
dos Deputados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Vonei Vander da Silva, Advogada: Dra. Silvanete Cândida
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Sena, Agravado(s): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 255/2003-039-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Rio das Pedras,
Advogado: Dr. Kauita Ribeiro Mofatto, Agravado(s): Sebastiana da Silva
Folha, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Sacchi, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 263/2003-
041-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Município de Braço do Norte, Advogada: Dra. Ma-
nuela Gomes Magalhães, Agravado(s): Terezinha de Jesus Vieira, Ad-
vogado: Dr. Evandro Alberton Ascari, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento pela irregularidade de representação;
Processo: AIRR - 265/2003-003-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União (Câmara
dos Deputados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Antônio Carlos da Silva, Advogada: Dra. Silvanete Cândida
Sena, Agravado(s): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 267/2003-005-13-40.3 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba -
SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s):

José Nedício de Lacerda, Advogado: Dr. José Ferreira Marques, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 315/2003-006-18-40.2 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Metrobus - Transporte Coletivo
S.A., Advogado: Dr. João Pessoa de Souza, Agravado(s): Pedro Vieira de
Paula, Advogado: Dr. Nabson Santana Cunha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 412/2003-
053-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Parmalat Brasil S.A - Indústria de Ali-
mentos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Manoel Rodrigues
de Paiva (Espólio de), Advogado: Dr. Délio de Oliveira Lima, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar provimento.
Processo: AIRR - 438/2003-044-12-40.2 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco do Es-
tado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Mário de Freitas Olinger,
Agravado(s): Alcides Woitexen Filho, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar pro-
vimento. Processo: AIRR - 524/2003-911-11-40.3 da 11a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): José
Jaime de Almeida de Souza, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas,
Agravado(s): Manaus Energia S.A., Advogada: Dra. Luciana Almeida de
Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 550/2003-004-13-40.9
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Gilson Carlos de Souza Morais, Advogado: Dr. Diná Rau-
lino Bronzeado, Agravado(s): Município de João Pessoa, Advogado: Dr.
José Amarildo de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 552/2003-004-06-40.6 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Otho-
niel Furtado Gueiros Neto, Agravado(s): Jamerson Lira dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Rejane Gabriel Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer e
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 576/2003-003-13-40.0
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Manoel Ribeiro de Queiróz Neto, Advogado: Dr. Diná Rau-
lino Bronzeado, Agravado(s): Município de João Pessoa, Advogado: Dr.
José Amarildo de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 591/2003-028-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Geraldo Antôni Ferreira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo-
gada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 615/2003-111-14-40.7 da 14a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de
Pimenta Bueno, Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s):
Devair Brito de Carvalho, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 627/2003-111-14-40.1 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Pimenta Bue-
no, Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): Levi Luciano
de Souza, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
631/2003-091-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ro-
nan Neves Koury, Agravante(s): Mauro Amâncio Coelho, Advogado: Dr.
Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Município de Nova Lima, Advo-
gado: Dr. Antônio Ferreira de Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
691/2003-091-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ro-
nan Neves Koury, Agravante(s): Geraldo Flôres da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Município de Nova Lima, Advo-
gado: Dr. Antônio Ferreira de Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
863/2003-030-04-40.2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-863/2003-5,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Visor -
Produções e Propaganda Ltda., Advogada: Dra. Fabrizia Burtet Bazana,

Agravado(s): Nei Tadeu da Silva, Advogado: Dr. Maximilian Oliveira
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Prejudicada a análise do AIRR-863/2003-030-04-41.5, que cor-
re junto aos presentes autos. Processo: AIRR - 863/2003-030-04-41.5 da
4a. Região, corre junto com AIRR-863/2003-2, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Nei Tadeu da Silva, Advogado:
Dr. Maximilian Oliveira Maciel, Agravado(s): Visor - Produções e Pro-
paganda Ltda., Advogado: Dr. Paulo Alves Buarque, Decisão: unanime-
mente, prejudicar a análise do presente recurso em face da decisão do
AIRR-863/2003.030.04.40.2. Processo: AIRR - 870/2003-071-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Cerâmica São José Guaçu S.A., Advogada: Dra. Rosângela
de Fátima Gaeta Penha, Agravado(s): José Andreata, Advogada: Dra. Be-
nedita Aparecida da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 891/2003-023-
04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Manoel João dos
Santos, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, ne-

gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 927/2003-
007-03-40.3 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Mário Alves Pereira Filho e Outros, Advogado:
Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Decisão: por una-

nimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para
efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do re-
curso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Cor-
te. Processo: AIRR - 972/2003-006-13-40.7 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Sociedade
Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo
José Videres Trajano, Agravado(s): Humberto Carlos do Amaral Gurgel,
Advogado: Dr. José Ferreira Marques, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1027/2003-005-
21-40.2 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra.
Ana Kathleen Gurgel da Fonseca, Agravado(s): Lúcia Maria Ramalho
Rocha de Melo, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1230/2003-023-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Therezinha
Magahy Araújo Neubauer, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello,
Agravado(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Lorena Correa da Silva, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR -
1310/2003-003-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Celular CRT S.A., Advogado:
Dr. Thiago Torres Guedes, Agravado(s): Alexandre Zinn Junqueira, Ad-
vogado: Dr. Cristian Fabris, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR - 1321/2003-011-
08-40.7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Paulo César Martins Braga, Advogada: Dra. Meire
Costa Vasconcelos, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL-
PA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 1409/2003-011-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Donizete
Lima Pacheco, Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho, Agravado(s):
Tria - Engenharia, Comércio e Representações Ltda., Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1433/2003-016-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ro-
nald Cavalcante Soares, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Agravado(s): Fa-
biane Reis Armanelli Gonçalves, Advogado: Dr. Tatiana Graciele de Sou-
za Mendes, Agravado(s): Infocoop Serviços - Cooperativa de Profissio-
nais de Prestação de Serviços Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula de Castro
Lucas, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar provimento.

<!ID600965-6>Processo: AIRR - 1459/2003-771-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Márcia
Pinheiro Amantéa, Agravado(s): Juliano Schenatto Andrade, Advo-
gada: Dra. Loire Adami Godinho, Agravado(s): Sigma Indústrial Lt-
da., Advogado: Dr. Bruno Tonelli, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1496/2003-131-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município
de Castelo, Advogado: Dr. Márcia Dalcin Lemos, Agravado(s): Mar-
cus Vinícius Ferreira, Advogada: Dra. Ana Mary Zacchi, Agrava-
do(s): Cooperativa Comunitária Mista de Monte Castelo Ltda., De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas negar
provimento. Processo: AIRR - 1504/2003-092-15-40.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Sartori, Agra-
vado(s): Maria de Lourdes Pereira da Silva, Advogado: Dr. Ariovaldo
Paulo de Faria, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1531/2003-433-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Agravado(s): Suzakilde Laetano, Advogada: Dra. Renata de
Oliveira Grüninger, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1533/2003-014-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Ripasa S.A. Celulose e Papel, Advogado: Dr. Roberval
Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Gaspar Francisco de Paula, Ad-
vogado: Dr. Walter Bergström, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1644/2003-014-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): TRW Automotive Ltda.,
Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Fernando
Luiz Gregório, Advogado: Dr. Israel Faiote Bittar, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1670/2003-014-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Ripasa S.A.
Celulose e Papel, Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Agra-
vado(s): Anibal Costa, Advogado: Dr. Walter Bergström, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1679/2003-911-11-40.7 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Ro-
drigues dos Santos, Agravado(s): Elizângela Gomes Soares, Advo-
gado: Dr. Gener da Silva Cruz, Agravado(s): Sharp do Brasil S.A.
Indústria de Equipamentos Eletrônicos, Advogada: Dra. Cláudia Na-
daf da Costa Val, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1682/2003-014-15-40.4 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): TRW Automotive Ltda., Advogado: Dr. Roberval Dias
Cunha Júnior, Agravado(s): Ednaldo Francisco do Monte, Advogada:
Dra. Emanuele Pessati Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2727/2003-036-02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Nitro Química
Brasileira, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agrava-
do(s): Nice Fernandes de Almeida, Advogado: Dr. Marcelo Antônio
Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 4055/2003-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Neusa Maria
Timpani, Agravado(s): Vaverlei Aparecida Pacheco e Outros, Ad-
vogada: Dra. Maria Madalena Mendes de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12856/2003-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Fazenda Pública do
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José Carlos Menk, Agravado(s):
Walter Tsuyoshi Oda, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 28558/2003-010-11-
40.2 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Gisele
Araújo Loureiro da Silva, Agravado(s): Wellington Pacheco Ramos e
Outros, Advogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 51947/2003-
658-09-40.1 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Vanair Batista de Oliveira, Advogada:
Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Agravado(s): Itaipu Bina-
cional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Itamon -
Construções Industriais Ltda., Advogado: Dr. Zoroastro do Nasci-
mento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 73431/2003-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos
Magalhães Leite, Agravado(s): Alexandre Pedro da Silva, Advogada:
Dra. Elenir Soares Laudiauzer, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
76798/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Nivaldo Tonella, Advogado:
Dr. Umberto Sano, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 78589/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. André
Ciampaglia, Agravado(s): Raimundo Nonato de Souza, Advogado:
Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 79977/2003-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio
Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 80090/2003-461-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Comercial Atacadista Frizzo Ltda., Advogado: Dr. Sandro Fa-
biano Santos, Agravado(s): Omar Tonial, Advogado: Dr. José Leonir
Telles Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 81045/2003-900-01-00.6
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Instituto Vital Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Maria
de Freitas Alves, Agravado(s): Antônio Carlos Santos Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Luiz Alberto Alcântara Cunha, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 81049/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Wilma Pereira
de Souza Martorello, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nasci-
mento, Agravado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. Mau-
rício Macedo Crivelini, Decisão: à unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
83633/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Gravataí, Pro-
curadora: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Rosângela Ra-
mos da Silva, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 84156/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. André
Ciampaglia, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Agra-
vado(s): Fontaine Gutierre, Advogada: Dra. Ana Cristina Fabris Co-
dogno, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 84258/2003-900-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Agravante(s): Rosilene Gomes da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Au-
gusto Pinto Oliveira, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Ana Cássia de Souza Silva, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 88364/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): José Paulo Jun-
queira Lopes, Advogado: Dr. Lúcio Cesar Moreno Martins, Agra-
vado(s): BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, Advogado: Dr.
Marcus Vinícius Cordeiro, Decisão: unanimemente, conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
90679/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Transportes Santa Maria Lt-
da., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): José Soares da
Silva, Advogada: Dra. Rosaneh Lopes Portes Mendes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 99173/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Eroni Castro de Me-
nezes, Advogado: Dr. Ivonir Sousa, Agravado(s): Município de Ca-
cequi, Advogado: Dr. Nemer da Silva Ahmad, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 103472/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Atalíbio Rocha, Advogado:
Dr. Alvenir Antônio de Almeida, Agravado(s): Município de Gau-
rama, Advogado: Dr. Cézar Antônio Omizzolo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 76/2004-002-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Convo-
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cado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Maria Dília Fer-
nandes Costa Nogueira, Advogada: Dra. Márcia Nogueira Bentes
Corrêa, Agravado(s): Aldecy Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. Mar-
sal Antônio Crema, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
276/2004-005-20-40.7 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Empresa Energética de Ser-
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Dra. Léa Maria Melo Andrade,
Agravado(s): Manoel Messias Gonçalves, Advogado: Dr. José Alvino
Santos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 369/2004-006-19-40.3 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Dr. Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s):
Vicente Barbosa, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 378/2004-002-19-40.9 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Dr. Fernando José Teixeira Medeiros, Agravado(s): Jorge Ferreira da
Silva, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 408/2004-031-03-40.0 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): El-
dorado Point Comestíveis Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Cantão,
Agravado(s): Vanderley Cardoso da Fonseca, Advogado: Dr. José
Geraldo Cassiano, Agravado(s): Cícero Mariano da Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 582/2004-003-19-40.6 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Fernando José Tei-
xeira Medeiros, Agravado(s): Antônio Nogueira Neto, Advogado: Dr.
Carmil Vieira dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 626/2004-004-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Alexandre José Aus-
tregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): José Carlos Calheiros da
Silva, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 122254/2004-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): Janir Marini, Advogado: Dr. Elias Antônio
Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 122958/2004-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): Vanderlei Luiz Pagliarini, Advogado: Dr.
Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: RR - 715/1998-281-04-40.9 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Brasilit S.A., Advogada: Dra. Mauren Saile, Recorrido(s):
Sílvio dos Passos, Advogado: Dr. Nildo Lodi, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/03
desta Corte. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de periculosidade.
Processo: RR - 2180/1998-069-01-40.7 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fundação
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procuradora:
Dra. Adriana Prata de Freitas, Recorrido(s): Luiz Heitor Marquesini
Braga, Advogado: Dr. Sérgio Alexandre Parente de Paula, Decisão:
por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para
mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada
certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 928/2003 desta Corte; II - não conhecer do Recurso de
Revista no tópico "prescrição qüinqüenal - FGTS", e dele conhecer
quanto ao tema "prescrição trintenária - FGTS - restrição da con-
denação", por contrariedade ao Enunciado nº 362 do TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação aos
depósitos na conta vinculada ao FGTS ao período compreendido entre
11/12/68 e 30/8/75. Processo: RR - 533063/1999.9 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-533062/1999-5, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ademilson Ginel Neves, Ad-
vogada: Dra. Marlene Ricci, Recorrido(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 579187/1999.5 da 10a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Martiniano
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra.
Lídia Kaoru Yamamoto, Advogada: Dra. lidia kaoru yamamoto, Re-
corrente(s): Brasal Refrigerantes S.A., Advogada: Dra. Déborah Ca-
bral Siqueira de Souza, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogada: Dra. Deborah Cabral Siqueira de Souza, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto à "pre-
liminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdi-
cional; por unanimidade, apreciando em conjunto os Recursos de
Revista de ambas as partes no tocante ao tema "horas extras - jornada
12x36", conhecer de ambos por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhes provimento para condenar a Reclamada ao paga-
mento do adicional relativo às horas extras trabalhadas acima da
oitava diária. II - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada no tema "aplicação do Enunciado nº 330 do
TST". Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tema
intervalo intrajornada. Falou pelo 1º Recorrente(s) a Dra. Lídia Kaoru
Yamamoto. Falou pelo 2º Recorrente(s) a Dra. Déborah Cabral Si-
queira de Souza. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta

procuradora do 1° Recorrente(s). Processo: RR - 587899/1999.0 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda. - COTRI-
JUI, Advogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Recorrido(s): João
Carlos Guimarães Ajala, Advogado: Dr. Ibraim da Silva Vieira Mar-
ques, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista.

<!ID600965-7>Processo: RR - 598390/1999.3 da 9a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Ilian Lopes
Vasconcelos, Recorrente(s): Ari Trancoso Matoso (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves e outro, Recorrido(s):
Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: I - Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada nos temas
"julgamento extra petita - base de cálculo das horas extras", "di-
ferenças de adicional por tempo de serviço", "horas extras - turnos
ininterruptos de revezamento - concessão de intervalos intrajornada e
semanais"; "diferenças de adicional noturno - divisor 180", "hora
extra noturna - base de cálculo - integração do adicional noturno",
"reflexo das horas extras noturnas em repouso semanal remunerado"
e "horas extras - condenação ao pagamento de parcelas vincendas".
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no
tema "base de cálculo das horas extras", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base
de cálculo das horas extras seja o salário básico do autor; por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tema
"minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho", por con-
trariedade a Orientação Jurisprudencial nº 23, da C. SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação somente o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho, apurando-se em liquidação. A condenação deve
ser mantida quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que,
quando ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal; Por unanimidade,
conhecer do Recurso no tocante ao tema "Descontos Previdenciários
e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a
competência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos
descontos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes
sobre a totalidade das parcelas de natureza remuneratória que vierem
a ser pagas ao Reclamante, por ocasião da liquidação do título exe-
cutivo judicial, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho; por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista da Reclamada no tópico "correção monetária - época
própria", por violação ao § 1º, do artigo 459, da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral. II - Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista Adesivo do Reclamante no tema "forma de execução", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 87, da C. SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra a
APPA se processe de forma direta, nos termos do artigo 883, da CLT.
Falou pelo 2º Recorrente(s) o Dr. José Tôrres das Neves. P ro c e s s o :
RR - 615930/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Viação Garcia Ltda., Advo-
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Henrique Lagares
de Souza, Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema descontos
previdenciários e fiscais - incidência, por divergência jurisprudencial.
No mérito, dar-lhe provimento para autorizar que os descontos pre-
videnciários e fiscais dos créditos devidos ao Reclamante incidam
sobre a totalidade dos créditos da condenação; Processo: RR -
618178/1999.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Santi Indústria e Comércio de Fer-
ramentas e Máquinas Ltda., Advogado: Dr. Germano Alberto Dresch
Filho, Recorrido(s): Ademir do Nascimento (espólio de), Advogado:
Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista no tema "horas extras - acordo de
compensação - validade - adicional", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação em
horas extras ao pagamento do adicional respectivo, quando não ul-
trapassada a duração semanal de 44 horas; por unanimidade, conhecer
do recurso no tema "honorários advocatícios", por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no tópico "de-
volução dos descontos - mensalidade sindical". Processo: RR -
980/2000-049-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas, Advogada:
Dra. Maria José Corasolla Carregari, Recorrido(s): Santa Casa de
Caridade e Maternidade de Ibitinga, Advogada: Dra. Larissa F. Mas-
sola Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo
8º, III, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a legitimidade do sindicato para pleitear, em subs-
tituição processual da categoria, o adimplemento de obrigações ad-
vindas de convenção coletiva, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que julgue o presente feito como
entender de direito. Processo: RR - 1091/2000-003-22-00.8 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí - FUFPI, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Vicente de Sou-
sa Paulo, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR - 1319/2000-
003-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Universidade Federal do
Piauí - FUFPI, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recor-

rido(s): Maria Helena Machado de Souza Mendes, Advogado: Dr.
Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto à competência da Justiça do Trabalho, à prescrição e aos
Embargos Declaratórios e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula
120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de
sucumbência, isenta a Reclamante do pagamento das custas. Pre-
judicado o exame do tema honorários de advogado. Processo: RR -
1471/2000-002-22-00.6 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Car-

los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Universidade Fe-
deral do Piauí - FUFPI, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Recorrido(s): Elizabete da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Helbert
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à
incompetência da Justiça do Trabalho, à prescrição e aos Embargos
Declaratórios, conhecê-lo, por contrariedade à Súmula 120/TST,
quanto à equiparação salarial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência,
isenta a Reclamante do pagamento das custas. Processo: RR -
26350/2000-652-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Recorrente(s): A.Z. Imóveis Ltda., Advo-
gado: Dr. Edelson Fernando da Silva, Recorrido(s): Vanderlei Melere,
Advogado: Dr. Neliton Pereira Júnior, Decisão: por unanimidade,
emprestar provimento ao agravo de instrumento, ante a possível vio-
lação do artigo 5º, LV, Constituição da República, prosseguindo-se na
forma regimental. Quanto ao recurso de revista, dele conhecer e, no
mérito, emprestar-lhe provimento para, invalidando o v. acórdão re-
gional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que, superado o óbice da deserção apontado, retome-se no julgamento
como entender de direito. Processo: RR - 623709/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Recor-
rente(s): Andréia Cavalcante de Moraes, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Centro de Patologia Clínica
Campana S/C Ltda., Advogado: Dr. Evaldo Egas de Freitas, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
623801/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto

Reis de Paula, Recorrente(s): Normando Mendes, Advogado: Dr.
Gustavo Adolfo Paes da Costa, Recorrido(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 624110/2000.5 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Gethal
Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr.
Sebastião de Souza Nunes, Recorrido(s): Ozeias Soares de Figuei-
redo, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 626869/2000.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Vanuzia Teixeira Caetité, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Adriana Scar-
celli Tocchini, Advogado: Dr. Fábio Frederico, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 631427/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Edson Macedo e Outro, Advogado: Dr. Humberto Car-
doso Filho, Recorrido(s): Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Andrei Osti Andrezzo, Re-
corrido(s): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard Flor, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 647343/2000.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ro-
nan Neves Koury, Recorrente(s): União, Procuradora: Dra. Maria
Auxiliadora de Melo, Recorrido(s): Flávia Bonifácio Magalhães, Ad-
vogado: Dr. Eder Eduardo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 650428/2000.1 da
2a. Região, corre junto com AIRR-650427/2000-8, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Aços Villares S.A.,
Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Recorrido(s): Joaquim de
Araújo França, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à "Preliminar
de nulidade do v. acórdão regional - negativa de prestação juris-
dicional", "Intervalo intrajornada - redução prevista em acordo co-
letivo - período posterior à Lei nº 8.923/94" e "Quitação - Enunciado
nº 330/TST - reflexos em parcelas consignadas no TRCT"; por una-
nimidade, quanto ao tema "Intervalo intrajornada - fruição parcial -
período anterior à Lei nº 8.923/94", conhecer do recurso, por violação
ao artigo 6º, § 1º, da LICC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas extras, pela fruição
parcial do intervalo intrajornada, referente ao período anterior à edi-
ção da Lei nº 8.923/94 (28/07/94); por unanimidade, no tocante à
"correção monetária - época própria", conhecer do recurso por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária
do débito trabalhista considere o índice de correção do mês sub-
seqüente ao da prestação laboral. Processo: RR - 652877/2000.5 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Izabel Cesconetto, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo
Sampaio Júnior, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado quanto aos seguintes temas: devolução dos descontos a
título de seguro de vida, por contrariedade à Súmula nº 342; in-
tegração da ajuda-alimentação, por divergência jurisprudencial; des-
contos fiscais, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92; e descontos
previdenciários - critério de cálculo, por violação do art. 43 da Lei nº
8.212/91; e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida
e a integração da ajuda-alimentação ao salário para todos os fins
legais; determinar, nos precisos termos do Provimento nº 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des-
contos fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas
que vierem a ser pagas à Reclamante em face de decisão judicial, por
ocasião da liquidação do título executivo; e determinar que os des-
contos previdenciários incidam sobre a totalidade do crédito da Re-
clamante reconhecido judicialmente. Não conhecer do Recurso do
Reclamado em relação à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho para apreciar indenização por danos morais e devolução de
seguro de vida, denunciação à lide - Banestes Seguros S. A., horas
extras e indenização por danos morais. Por unanimidade, conhecer do
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Recurso de Revista da Reclamante quanto à assistência judiciária
gratuita, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir o aludido benefício. Ainda à unanimidade, não
conhecer do Recurso da Reclamante quanto à reintegração decorrente
de estabilidade eleitoral e por ausência de motivação e quanto aos
honorários advocatícios. Processo: RR - 659223/2000.0 da 3a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Charles Silva de Souza, Advogado: Dr. José Daniel
Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 668148/2000.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
João de Freitas Filho, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Re-
corrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advo-
gado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
669267/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Advogada:
Dra. lidia kaoru yamamoto, Advogado: Dr. Volgran Correia Lima
Júnior, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Recorrente(s):
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pe-
reira, Recorrido(s): Pedro Alves de Ataíde, Advogado: Dr. Paulo
Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista do Banco Bandeirante quanto ao tema "PRELI-
MINAR DE CERCEIO DE DEFESA - CONFISSÃO 'FICTA'". Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Banco Ban-
deirante quanto ao tema "SUCESSÃO TRABALHISTA". Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Banco Bandeirante
quanto ao tema "SÚMULA 330 DO TST". Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista do Banco Bandeirante quanto ao
tema "JUROS". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Banco Bandeirante S.A., quanto ao tema "MULTA DO ART. 477 DA
CLT", por divergência; e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT, restando prejudicada a análise do Recurso de Revista do Banco
Banorte quanto a este tema. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do Banco Bandeirante quanto ao tema "HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista do Banco Banorte
quanto ao tema "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL". Por unanimidade, não conhe-
cer do Recurso de Revista do Banco Banorte quanto ao tema "EFEI-
TOS DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA HABILITAÇÃO
DO CRÉDITO JUNTO A MASSA". Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista do Banco Banorte quanto ao tema "SÚMULA
330 DO TST". Falou pelo 1º Recorrente(s) a Dra. Lídia Kaoru Ya-
mamoto. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
1º Recorrente(s). Processo: RR - 669561/2000.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr.
José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): João Ângelo Filho, Advogado:
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema HORAS DE SO-
BREAVISO. DIFERENÇAS. Conhecê-lo quanto ao tema ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO, por divergên-
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as diferenças de adicional de insalubridade e seus re-
flexos. <!ID600965-8>

Processo: RR - 688369/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Órgãos e Empresas Públicas Municipais e do Mu-
nicípio de Guarapari - SINTRAG, Advogada: Dra. Lirian Sousa Soa-
res, Recorrido(s): Município de Guarapari, Advogada: Dra. Danielle
Silvares Cury, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 695903/2000.2 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rodrigo Soares
Carvalho, Recorrido(s): Eli Daniel, Advogado: Dr. Jurandi Piegas
Araújo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 700135/2000.0 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Americel S.A.,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s):
Andréa Nunes Alexandre e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Luiz da
Silva Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto às comissões sobre vendas de aparelhos telefônicos,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Ainda, à unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante às pre-
liminares de nulidade do acórdão do Regional e da sentença, por
negativa de prestação jurisdicional, e quanto à indenização adicional.
Processo: RR - 702381/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco ABN AM-
RO S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fontes de Mendonça, Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Niterói, Advogada: Dra. Myriam Denise da Silveira de Lima,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 715159/2000.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César Fischer, Recor-
rido(s): Izolina Maria da Graça Silvestrim Pereira, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 715685/2000.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Recor-
rente(s): Escola Técnica Federal de Pelotas, Advogado: Dr. Abigail
Cassiano de Faria, Recorrido(s): Jorge Roberto Acosta, Advogado:
Dr. Imilia de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 719558/2000.7 da 17a. Região,

Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Ad-
vogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Advogada: Dra. lidia kaoru
yamamoto, Recorrente(s): Manoel Reis Oliveira, Advogado: Dr. João
Batista Sampaio, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
VÁLIDA", por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, ao anular todos os atos praticados no
processo a partir da citação, determinar o retorno dos autos à Junta de
origem, para que se proceda à reabertura da instrução processual, a
fim de que a reclamada possa apresentar sua defesa integralmente,
ficando prejudicada a análise do recurso quanto aos demais temas,
bem como o recurso de revista adesivo do reclamante. Falou pelo 1º
Recorrente(s) a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. Processo: RR -
719951/2000.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado:
Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Recorrente(s): Bráulio de Oliveira,
Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s):
Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade:
I - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas quanto ao
tema "correção monetária", por contrariedade à OJ nº 124 da SDI-I do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja ob-
servada a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido; II - conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante quanto ao tema "horas extras - minuto a minuto", por
violação do art. 4º da CLT e por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja pago, como ex-
tra, o tempo que exceda o limite de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, conforme apurado em liquidação de
sentença. Processo: RR - 967/2001-001-07-00.9 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Município de Barro, Advogado: Dr. Francisco Adelmir Pereira, Re-
corrido(s): Francisca Belém Fernandes, Advogado: Dr. José Boa-
ventura Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "indenização de 05 salários mínimos a título
de seguro desemprego". Conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade à Súmula 219 do TST quanto aos honorários advocatícios;
por divergência jurisprudencial quanto ao salário mínimo - propor-
cionalidade - jornada reduzida e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios e a diferença sa-
larial em relação ao mínimo legal. Processo: RR - 1340/2001-922-
22-00.8 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Sistema Timon de Radiodifusão Ltda., Ad-
vogado: Dr. Frederico de Freitas Mendes, Recorrido(s): Sérgio Hen-
rique de Araújo Piauilino, Advogado: Dr. Robert de Sousa Figuei-
redo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
tema "Diferença salarial". Por unanimidade, dele conhecer quanto aos
"Honorários advocatícios", por contrariedade ao Enunciado nº
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con-
denação. Processo: RR - 2447/2001-660-09-00.6 da 9a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Paulo
Correa, Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Ponta Grossa, Advogado: Dr. João Antônio Pimentel, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, condenar o Reclamado ao pagamento
dos reflexos das horas extras pelos intervalos não concedidos nas
demais verbas salariais. Processo: RR - 7707/2001-011-09-00.0 da
9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Santos Mocellim & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Marcos
Julio Olivé Malhadas Júnior, Recorrido(s): Alexsandra Correa Soares,
Advogado: Dr. Neiton Myrton Priebe, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 228, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que o cálculo do Imposto de Renda considere a
totalidade dos créditos de natureza remuneratória da Reclamante, in-
clusive os juros de mora, observado o disposto nos arts. 1º e 2º do
Provimento nº 1º/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Processo: RR - 730077/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Arcino Salton,
Advogado: Dr. Alzir Cogorni, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. e
Outros, Advogado: Dr. Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante; conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto à NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, por violação do
art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão de fls.609-611, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem para que profira novo julgamento dos Embargos de Decla-
ração de fls.602-606, com a plena entrega da prestação jurisdicional,
após a concessão aos Reclamados de prazo para contra-razões aos
Embargos de Declaração, conforme previsto na Orientação Jurispru-
dencial nº 142 da SDI-1 do TST; declarar prejudicado o Recurso de
Revista dos Reclamados de fls.613-687. Processo: RR -
736647/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Dimed - Distribuidora de Medicamentos
Ltda., Advogado: Dr. Pedro Viana Pereira, Recorrido(s): José Sérgio
da Silva, Advogada: Dra. Tânia Reckziegel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista patronal apenas quanto ao tema
Comissões - Alteração - Prescrição Total e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças de comissões. P ro -
cesso: RR - 737779/2001.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Brasileira de
Alumínio, Advogado: Dr. João de Oliveira Romero, Recorrido(s):
Sérgio de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-

ministrativa nº 928/2003 desta Corte. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tema "Correção Monetária - Época própria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a atualização monetária do débito trabalhista
considere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista nos
tópicos "horas extras - minutos residuais", "horas extras - intervalo
para recebimento do salário em agência bancária - previsão em ins-
trumento coletivo", "adicional de insalubridade" e "honorários pe-
riciais". Processo: RR - 739039/2001.6 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Enge URB
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca e outros, Recorrido(s): Ronaldo Silva de Jesus,
Advogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado
228 desta Corte e afronta ao artigo 192 da CLT , quanto ao tema base
de calculo do adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer o entendimento da sentença original. Falou
pelo Recorrente(s) a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca. P ro c e s s o :
RR - 746864/2001.3 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Salim Barbosa
Campolina, Advogado: Dr. Geraldo Bartolomeu Alves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 760066/2001.3 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Keilor Heverton
Mignoni, Recorrido(s): Tácio Cézar Magalhães da Cunha, Recor-
rido(s): Município de Coari, Advogado: Dr. Evandro Rodrigues Mo-
raes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade contratual,
reduzir a condenação aos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Processo: RR - 768175/2001.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Empresa Capixaba
de Conservação e Limpeza Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Roberto Car-
valho Oliveira, Recorrido(s): Carmozina Souza Lucas, Advogado: Dr.
Weber Job Pereira Fraga, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tópico adicional de insalubridade e
conhecer quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade por
contrariedade ao Enunciado 228 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que na apuração do adicional de in-
salubridade seja considerado o salário mínimo como base de cálculo.
Processo: RR - 768522/2001.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Joel Lino
Diniz, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 768523/2001.2 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Wanderson de
Oliveira Lucas, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 768524/2001.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ismar
Augusto Correia, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 777741/2001.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Anderson
Adriano de Oliveira Assis, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 783083/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Scorpius As-
sessoramento de Marketing S/C Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Mar-
celo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Clóvis Fernando Bettega,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Erzinger, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista patronal apenas quanto ao tema "Pres-
crição Total - Diferenças Salariais - Convenção Coletiva" e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo Recorrente o Dr. Arnaldo
Mundim Júnior. Processo: RR - 787213/2001.0 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Re-
corrido(s): Nilton Barbosa da Silveira, Advogada: Dra. Liliana Tei-
xeira Franchini, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista. Processo: RR - 792465/2001.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do
Rio Janeiro - CODIN, Advogado: Dr. Roberto Gomes de Moura,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do
Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações,
Pesquisas e em Empresas Prestadoras de Serviços e em Empresas de
Locação de Fitas Gravadas em Vídeo Cassete no Município do Rio
de Janeiro, Advogada: Dra. Paulina Maria de Souza Pinto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 792490/2001.1 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Recorrido(s): Wilson
de Almeida Pinto, Advogado: Dr. Luiz Olympio Brandão Vidal, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 804867/2001.0 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Re-
corrido(s): Paulo Henrique de Oliveira Pedrosa, Advogado: Dr. Cris-
tiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 141/2002-101-
22-00.7 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Recorrente(s): Franicsco das Chagas Lima Araújo,
Advogada: Dra. Joana D'Arc G. Lima Ezequiel, Recorrido(s): Águas
e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA, Advogada: Dra. Ana Maria
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Guimarães Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 298/2002-009-04-00.3 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Ferramentas Gerais Comércio e Importação S.A., Advogada: Dra.
Ana Maria Funck Scherer, Recorrido(s): Luiza da Silva Marques,
Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Vollino, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista no tema "adicional de
insalubridade - limpeza de banheiros"; por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tema "horas extras - minuto a minuto - norma
coletiva", por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, excluir da condenação o pagamento das horas extras. P ro -
cesso: RR - 571/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Steven Shuniti Zwi-
cker, Recorrido(s): Auto Posto Federal Ltda., Advogado: Dr. Jorge
Carvalho de Moraes, Recorrido(s): Izaías Laurindo Soares, Advo-
gada: Dra. Adriana Kalil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista pela preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional; conhecer quanto ao tema "INSS - Recurso Or-
dinário - decisão que homologa acordo judicial", por violação do
artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que julgue
o Recurso Ordinário como entender de direito. Processo: RR -
980/2002-028-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Wanderson Ferreira de Oliveira,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Recorrido(s):
TNT Logistics Ltda., Advogado: Dr. Flávio Augusto Alverni de
Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante às
"Horas Extras - Contagem Minuto a Minuto", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re-
clamada ao pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, apurando-se em liquidação. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "intervalo in-
trajornada - redução - norma coletiva", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao
pagamento de 20 minutos diários e reflexos, conforme postulado na
inicial.

<!ID600965-9>Processo: RR - 1134/2002-002-22-40.5 da 22a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Compa-
nhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Willian Gui-
marães Santos de Carvalho, Recorrido(s): José Miguel Freitas Aguiar,
Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tópico
"inclusão de parcelas na base de cálculo do adicional de pericu-
losidade". Por unanimidade, no tocante ao tema "honorários advo-
catícios", conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado TST
nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios. Ainda por unanimidade,
conhecer do apelo quanto à matéria "prescrição", por violação ao art.
7º, XXIX, da Magna Carta, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as parcelas anteriores a 09 de setembro de
1997. Processo: RR - 1191/2002-115-08-00.0 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita
Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Raimunda Alves de Oliveira,
Advogada: Dra. Enilda de Freitas Fagundes Rodrigues, Recorrido(s):
Município de Santa Izabel do Pará, Advogado: Dr. José Octávio
Ferreira França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 1232/2002-115-08-00.9 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita
Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Município de Santa Izabel do
Pará, Advogado: Dr. José Octávio Ferreira França, Recorrido(s):
Francisca Ednai Ribeiro Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1266/2002-115-08-
00.3 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região,
Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Luiz
Oliveira, Recorrido(s): Município de Santa Izabel do Pará, Advogado:
Dr. José Octávio Ferreira França, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1297/2002-115-08-
00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região,
Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Santa Izabel do Pará, Advogado: Dr. José Octávio Ferreira
França, Recorrido(s): Maria Ruthneide dos Santos Pinto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
1358/2002-115-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Re-
corrido(s): Gilsiney dos Santos Borges, Recorrido(s): Município de
Santa Izabel do Pará, Advogado: Dr. José Octávio Ferreira França,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 1365/2002-115-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto
da Costa, Recorrido(s): Albeny Lima da Rocha, Advogado: Dr. No-
nato Alves da Costa, Recorrido(s): Município de Santa Izabel do
Pará, Advogado: Dr. José Octávio Ferreira França, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
2090/2002-075-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Novartis Biociências S.A., Ad-
vogada: Dra. Delma Dal Pino, Recorrido(s): Walter Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Sabrina Bowen Farhat Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
2802/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, Procurador: Dr. Steven Shuniti Zwicker, Recorrido(s):
Ana Lúcia da Cruz Sales, Advogada: Dra. Sandra Maria Costa Mon-
teiro, Recorrido(s): Mare Elane Rodrigues, Advogado: Dr. Eronides
Alves de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 3901/2002-911-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora:
Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Dinaide Maga-
lhães Martins, Advogado: Dr. Francisco Antônio Lima Pinheiro, Re-
corrido(s): Pries Componentes da Amazônia Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Sérgio de Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 4038/2002-911-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Advogada:
Dra. Patrícia Lima Batista Rodrigues, Recorrido(s): José Elson Pi-
nheiro Neblina, Advogado: Dr. Isael de Jesus Gonçalves Azevedo,
Recorrido(s): Dunorte Distribuidora de Produtos de Consumo Ltda.,
Advogado: Dr. João Crisóstomo de Queiroz, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo Recor-
rente(s) a Dra. Patrícia Lima Batista Rodrigues. Processo: RR -
6048/2002-902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, Procuradora: Dra. Lucila Maria França Labinas, Re-
corrido(s): Cleverson de Bairros Ferraz, Advogado: Dr. Natanael Izi-
doro, Recorrido(s): Difusão Paulista de Enfermagem, Editora e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Israel Florêncio, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 6247/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): CESP - Com-
panhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila
Jimenes, Recorrente(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Marta Cal-
deira Brazão, Recorrido(s): Carlos Amaro, Advogado: Dr. Fernando
Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Recursos de Revista da Fundação CESP e da CESP - Companhia
Energética de São Paulo. Processo: RR - 10769/2002-900-22-00.0 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador:
Dr. Adelman de Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Celso Antônio
Solino de Freitas, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho, à prescrição e à multa por Embargos protelatórios e
conhecê-lo, por contrariedade à Súmula 120/TST, quanto à equi-
paração salarial. No mérito, dar provimento ao recurso para julgar
improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência, isento
o Reclamante do pagamento das custas. Prejudicado o exame do tema
honorários de advogado. Processo: RR - 42811/2002-902-02-00.3 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogado: Dr.
Alexandre Maldonado Dalmas, Recorrido(s): Regiane Carvalho Mo-
retti, Advogada: Dra. Carmen Cecília Gaspar, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista no tema "horas extras",
e dele conhecer no tópico "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral. Processo: RR - 47572/2002-
900-16-00.9 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Recorrente(s): Companhia de Águas e Esgotos do Ma-
ranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo,
Recorrido(s): José Arimatéia de Brito, Advogado: Dr. Gedecy Fontes
de Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, emprestar provimento
ao agravo de instrumento, ante a possibilidade de contrariedade ao
Enunciado de nº 363 e à OJSBDI1 de nº 177 do TST, ordenando o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais. Quanto
ao recurso de revista, sem divergência, dele conhecer, por contra-
riedade ao Enunciado de nº 363 e à OJSBDI1 de nº 177 do TST, e,
no mérito, emprestar-lhe provimento para julgar improcedente a re-
clamatória, invertendo, ainda, os ônus da sucumbência, mantidos,
porém, os benefícios da justiça gratuita ao trabalhador (vide fls. 145).
Processo: RR - 47575/2002-900-16-00.2 da 16a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Recorrente(s): Compa-
nhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr.
Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Recorrido(s): Aderaldo Luiz de
Carvalho, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Decisão:
por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de instrumento,
ante a possibilidade de contrariedade ao Enunciado de nº 363 e à
OJSBDI1 de nº 177 do TST, ordenando o processamento do recurso
de revista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer, por contrariedade ao Enunciado de nº 363
e à OJSBDI1 de nº 177 do TST, e, no mérito, emprestar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo, ainda,
os ônus da sucumbência, mantidos, porém, os benefícios da justiça
gratuita ao trabalhador (vide fls. 120). Processo: RR - 48728/2002-
900-09-00.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr.
Sebastião Antunes Furtado, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto,
Advogado: Dr. Eduardo de Azambuja Pahim, Recorrido(s): Carlos
Roberto Behncke, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"acordo coletivo - vedação - acumulação - horas extras além da 8a
(oitava) diária - gratificação de função", e conhecer no tocante ao
tópico "descontos previdenciários - critério de incidência", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre-
videnciários sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos salariais
decorrentes da condenação e segundo a legislação vigente à época do
recolhimento. Processo: RR - 63881/2002-900-01-00.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Recor-
rente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Re-
corrido(s): Sheila Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Fernando de Paula

Faria, Decisão: por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de
instrumento, ante a possibilidade de violação ao artigo 7º, XXVI, da
Constituição da República, ordenando o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer, por violação ao artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, emprestar-lhe provimento para excluir
da condenação as diferenças da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.
Processo: RR - 70013/2002-900-22-00.0 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação
Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adélman de Barros
Villa Júnior, Recorrido(s): Solange Ibiapina de Araújo, Advogado: Dr.
Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, à prescrição e à multa
por Embargos protelatórios e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula
120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito, dar provimento ao
recurso para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de
sucumbência, isenta a Reclamante do pagamento das custas. Pre-
judicado o exame do tema honorários de advogado. Processo: RR -

70020/2002-900-22-00.1 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Universidade
Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adélman de Barros Villa Júnior,
Recorrido(s): Maria do Rosário de Fátima Gomes de Melo, Ad-
vogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, à pres-
crição e à multa dos embargos protelatórios, conhecê-lo, por con-
trariedade à Súmula 120/TST, quanto à equiparação salarial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, in-
vertendo-se o ônus de sucumbência, isenta a Reclamante do pa-
gamento das custas. Prejudicado o exame do tema honorários de
advogado. Processo: RR - 70022/2002-900-22-00.0 da 22a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adélman de
Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Rita de Cássia Alves da Silva,
Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, à
prescrição e à multa por Embargos protelatórios e conhecê-lo, por
contrariedade à Súmula 120/TST, quanto à equiparação salarial. No
mérito, dar provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido,
invertendo-se o ônus de sucumbência, isenta a Reclamante do pa-
gamento das custas. Prejudicado o exame do tema honorários de
advogado. Processo: RR - 70106/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
David Martins Ribeiro, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lo-
pes, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Marco Antônio Tezin Carmona, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso no tópico "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho"; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tó-
pico "Contrato Nulo - Efeitos - Verbas Rescisórias - FGTS - Enun-
ciado nº 363/TST - Nova Redação", por violação ao art. 37, § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para, reformando o acórdão regional, condenar a Reclamada ao pa-
gamento dos depósitos correspondentes ao FGTS, referente ao pe-
ríodo posterior à aposentação, conforme apurado em liquidação. Ar-
bitrar à condenação o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Inverter o
ônus da sucumbência, no tocante às custas, a serem suportadas pela
Reclamada. Processo: RR - 70511/2002-900-22-00.2 da 22a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr.
Adelman de Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Maria Araceli Teles
Monteiro, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso quanto à competência da Justiça do Tra-
balho; à prescrição e Embargos Declaratórios e conhecê-lo, por con-
trariedade à Súmula 120/TST, quanto à equiparação salarial. No mé-
rito, dar provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido,
invertendo-se o ônus de sucumbência, isenta a Reclamante do pa-
gamento das custas. Processo: RR - 70513/2002-900-22-00.1 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr.
Adelman de Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Maria do Amparo
Lima Ibiapina, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto à competência da Justiça
do Trabalho e à prescrição e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula
120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito, dar provimento ao
recurso para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de
sucumbência, isenta a Reclamante do pagamento das custas. P ro -
cesso: RR - 70517/2002-900-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa
Júnior, Recorrido(s): Stefane de Lyra Pinto, Advogado: Dr. Helbert
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à
multa por embargos protelatórios, à competência da Justiça do Tra-
balho e à prescrição e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula
120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito, dar provimento ao
recurso para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de
sucumbência, isenta a Reclamante do pagamento das custas. P ro -
cesso: RR - 70522/2002-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa
Júnior, Recorrido(s): Rosimeiry Ribeiro de Sousa Lima, Advogado:
Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, à prescrição e
aos Embargos Declaratórios e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula
120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito, dar provimento ao
recurso para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de
sucumbência, isenta a Reclamante do pagamento das custas. P ro -
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cesso: RR - 70533/2002-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa
Júnior, Recorrido(s): Francisco Xavier Cunha, Advogado: Dr. Helbert
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à
incompetência da Justiça do Trabalho e à prescrição e conhecê-lo, por
contrariedade à Súmula 120/TST, quanto à equiparação salarial. No
mérito, dar provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido,
invertendo-se o ônus de sucumbência, isento o Reclamante do pa-
gamento das custas. Prejudicado o exame do tema honorários de
advogado. Processo: RR - 70534/2002-900-22-00.7 da 22a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adelman de
Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Eliane Maria da Costa Araújo,
Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, à
prescrição e aos Embargos Declaratórios e conhecê-lo, por contra-
riedade à Súmula 120/TST, quanto à equiparação salarial. No mérito,
dar provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido, in-
vertendo-se o ônus de sucumbência, isenta a Reclamante do pa-
gamento das custas. Prejudicado o exame do tema honorários de
advogado.

<!ID600965-10>Processo: RR - 647/2003-114-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Angela
Leite de Godoy, Advogado: Dr. Milton Araújo Amaral, Recorrido(s):
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Advogada: Dra.
Beatriz Ferraz Chiozzini, Decisão: unanimemente, conhecer e dar
provimento ao agravo de instrumento para, concedendo à recorrente
os benefícios da Justiça Gratuita, determinar o processamento da
revista. Por unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 5, LXXIV, provendo-o para conceder à recorrente os
benefícios da Justiça gratuita, consequentemente, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que processe, examine e julgue
o recurso ordinário como entender de direito. Processo: RR -
1273/2003-031-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Sidnei Roberto Jorge, Ad-
vogado: Dr. Bernardino José de Queiroz Cattony, Recorrido(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jus-
sara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao FGTS - MULTA DE 40%
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para afastar a prescrição e determinar o retorno
dos autos ao Regional de origem para julgamento do mérito, con-
forme entender de direito. Processo: RR - 1325/2003-003-04-40.2 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Anderson Cleiton Padilha, Ad-
vogado: Dr. Flávio Pedro Binz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade
conhecer do recurso de revista, quanto ao FGTS - multa de 40% -
expurgos inflacionários, e no mérito, dar-lhe provimento para pro-
nunciar a prescrição total e julgar o presente feito extinto, com a
apreciação do mérito, quanto ao pedido de diferenças de multa res-
cisória. Processo: RR - 1405/2003-472-02-40.6 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s):
José de Souza Coutinho, Advogada: Dra. Simonita Feldman Bliks-
tein, Recorrido(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Maurício Gra-
nadeiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao FGTS - MULTA DE 40% - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos
ao Regional de origem para julgamento do mérito, conforme entender
de direito. Processo: RR - 1502/2003-007-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorren-
te(s): Reinaldo Pellegrini, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos,
Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o processamento do recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao FGTS -
MULTA DE 40% - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para afastar a prescrição argüida e determinar o
retorno ao Regional de origem para julgar como entender de direito.
Processo: RR - 93234/2003-900-11-00.7 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Telecomu-
nicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON, Advogada: Dra. Dé-
borah Cabral Siqueira de Souza, Advogado: Dr. Armando Cláudio
Dias dos Santos Júnior, Advogada: Dra. Deborah Cabral Siqueira de
Souza, Recorrido(s): Pedro Ferreira Rodrigues, Advogado: Dr. Wag-
ner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento das di-
ferenças de adicional de periculosidade, julgar improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Inverter o ônus da sucumbência e isentar o
Reclamante do pagamento das custas processuais, na forma do artigo
790-A da CLT. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Déborah Cabral
Siqueira de Souza. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Processo: RR - 96656/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do
Rio Grande do Sul - FASE, Procuradora: Dra. Roberta de Cesaro
Kaemmerer, Recorrido(s): Marisa Marques Baptista, Advogado: Dr.
Afonso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 105437/2003-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-

rente(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Cristina Monteiro Baltazar, Recorrido(s): Janir Maria
Cardoso Lacerda, Advogada: Dra. Marí Rosa Agazzi, Decisão: por
unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da
Reclamante; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento da Re-
clamada para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 938/2003 desta Corte; e III - conhecer do Recurso
de Revista da Reclamada no tema " adicional de horas extras sobre as
7ª e 8ª horas trabalhadas" por violação ao artigo 7º, inciso XIII, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras das
7ª e 8ª horas trabalhadas, e não conhecer dos demais temas. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 708169/2000.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s) e Recorrido(s): Gutem-
berg Silva Souza, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogada: Dra. Tânia Maria Rebouças, Decisão: por unanimidade: I
- conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento do Re-
clamante; e II - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas
quanto ao tema Ultratividade de Normas Coletivas por contrariedade
ao Enunciado nº 277 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as parcelas aviso prévio proporcional ao tempo
de serviço, gratificação/abono de férias de 100% (cem por cento),
ticket alimentação, produtividade, multa de um salário e promoções.
Processo: AIRR e RR - 107300/2003-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Karina Martins,
Agravado(s) e Recorrido(s): Cláudio Henrique Gastal, Advogado: Dr.
Régis Eleno Fontana, Recorrente(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogada: Dra. Selena Maria Bujak, Decisão: por
maioria, dar provimento ao agravo de instrumento da CEF para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, vencido
o Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal que entende que deveria ser
examinado primeiro o recurso de revista da FUNCEF e que nega
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-AIRR -
974/1992-018-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, Procurador: Dr. José Maurício Camargo de Laet, Agravado(s):
Olinda Dias Luz e Outros, Advogado: Dr. Rinaldo Corasolla, Agra-
vado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: A-
AIRR - 1682/1999-011-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Oswaldo Ribeiro
de Mendonça (Espólio de), Advogado: Dr. Francisco Antônio de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): Adair Valentim, Ad-
vogado: Dr. Edvaldo Botelho Muniz, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: A-AIRR - 464/2002-013-05-
40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Fá-
bio Bomfim da Silva, Advogado: Dr. Roberto Diniz Gonçalves Quei-
roz, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: A-AIRR - 1312/2002-109-08-40.7 da 8a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Ribeiro Simino, Agravado(s): Antônio Farias
de Souza e Outros, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, condenando
a Reclamada a pagar aos Reclamantes multa de 1% (um por cento) do
valor corrigido da causa no importe de R$ 65,94 (sessenta e cinco
reais e noventa e quatro centavos), ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos ter-
mos do artigo 557, § 2º, do CPC. Processo: A-AIRR - 401/2003-
094-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Liberal Mazzetto, Ad-
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao Agravo. Processo: A-AIRR -
1996/2003-472-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Napoleone Cesare Di Lorenzo,
Advogada: Dra. Patricia Cristina Cavallo, Agravado(s): Pepsico do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 2365/1989-009-03-41.9 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: COMIG -
Companhia Mineradora de Minas Gerais, Advogado: Dr. João Batista
Pacheco Antunes de Carvalho, Embargado(a): Fernando Lago de Sou-
sa, Advogado: Dr. Domingos Lago de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 2417/1989-009-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: União (Extinto
INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Albertina Vaz e Outros, Advogado: Dr. Vicente de Paula
Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 548/1993-041-01-41.5 da 1a.
Região, corre junto com AIRR-548/1993-2, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Embargante: Banco ABN Amro Real
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Lauro José da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, (I) emprestar provimento aos em-
bargos de declaração e, conferindo-lhes efeito modificativo, deter-
minar o prosseguimento do julgamento do agravo de instrumento; e
(II) negar provimento ao agravo de instrumento, tudo na forma da
fundamentação esposada. Processo: ED-RR - 339293/1997.0 da 2a.

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: David Pedreira Brasil, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo
Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-AIRR - 316/1998-097-15-40.7 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Embargante: Bollhoff Industrial Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Branco, Embargado(a): Jossiene Pereira de Andrade, Advogada: Dra.
Neuci Giselda Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 851/1998-089-03-
40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a):
Eulálio Luiz do Nascimento, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cor-
deiro Silva, Decisão: por unanimidade, (I) emprestar provimento aos
embargos de declaração e, conferindo-lhes efeito modificativo, de-
terminar o prosseguimento do julgamento do agravo de instrumento;
e (II) negar provimento ao agravo de instrumento, tudo na forma da
fundamentação esposada. Processo: ED-AIRR - 1492/1998-055-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Roberto Siqueira de Souza,
Advogado: Dr. Fernando Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
488761/1998.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargante: Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sílvio Ro-
sário Pereira, Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, Decisão: à una-
nimidade, acolher em parte os embargos de declaração para, sanando
a omissão apontada, apreciar e não conhecer do recurso de revista da
Fundação Banrisul. Processo: ED-AIRR - 92/1999-011-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Eli Osmanski, Advogado: Dr. Fran-
cisco de Paula Silva, Decisão: por unanimidade, (I) emprestar pro-
vimento aos embargos de declaração e, conferindo-lhes efeito mo-
dificativo, determinar o prosseguimento do julgamento do agravo de
instrumento; e (II) negar provimento ao agravo de instrumento, tudo
na forma da fundamentação esposada. Processo: ED-RR - 514/1999-
017-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): Francisco Carlos Santana, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de
Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, acolher em parte os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem efeito mo-
dificativo. Processo: ED-AIRR - 599/1999-721-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embar-
gante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Severino Adolfo de Bortoli, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos em-
bargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1151/1999-029-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Nei Fernando Cunha Tolotti, Advo-
gado: Dr. Nei Fernando Cunha Tolotti, Decisão: por unanimidade,
conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR
- 2498/1999-018-05-40.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Advogado:
Dr. Candido Ferreira da Cunha Lobo, Embargado(a): Joilson da Costa
Fernandes, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s -
so: ED-RR - 543048/1999.5 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: José Maria de Jesus Costa
Filho, Advogado: Dr. Sérgio Mauro de Oliveira, Embargado(a): Pro-
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., Advogado: Dr. Caio
Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: Dr. Ricardo Malachias
Ciconelo, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, emprestando efeito modificativo à decisão embargada,
nos termos do Enunciado nº 278/TST, negar provimento ao Recurso
de Revista do Reclamado. Processo: ED-RR - 551860/1999.3 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): José Antônio Del Caro, Advogado: Dr.
Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-RR - 552157/1999.2 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Leila Calvoso Pinto Homem, Advogada: Dra. Luciana Martins
Barbosa, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Embargado(a): União, Pro-
curadora: Dra. Regina Viana Daher, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os Embargos de Declaração apenas para prestar os esclareci-
mentos constantes do voto da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi,
relatora. Processo: ED-RR - 553676/1999.1 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Heloísa He-
lena de Sant'Anna Machado, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger,
Embargado(a): União (Extinta INTERBRÁS), Procurador: Dr. J.
Mauro Monteiro, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
556220/1999.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Aços Villares S.A., Advogado: Dr.
Alexandre Strohmeyer Gomes, Embargado(a): Claúdio Ivan Teixeira,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar es-
clarecimentos.
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Processo: ED-RR - 559181/1999.9 da 7a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Maria Inaura Fer-
reira da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): Instituto Dr.
José Frota - IJF, Procurador: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 563075/1999.2 da 20a. Região, corre junto com RR-
563076/1999-6, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embargado(a): Valdir
da Silva Andrade, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria
Fernandes, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Processo: ED-RR - 586063/1999.4 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Pedro Paulo
Dias dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Em-
bargado(a): Banco do Estado do Acre S.A., Advogada: Dra. Acrerina
Castor de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 592298/1999.9 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Os-
valdo Azevedo da Silva, Advogado: Dr. Márcio da Rosa Uren, Ad-
vogado: Dr. Jair Arno Bonacina, Embargado(a): Companhia Tele-
fônica Melhoramento e Resistência - CTMR, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-RR - 599268/1999.0 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Ban-
co Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rosemary Nagata, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Valdir Henrique Ramos,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Marla de Alencar
Oliveira Viegas, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 603524/1999.8 da 10a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Adil-
son Werneck Linhares, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto
Júnior, Embargado(a): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA, Advogado: Dr. Antônio Maurício Martins Lanna, De-

cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 608957/1999.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Antônio Carlos dos
Santos Barbosa, Advogado: Dr. José Antônio Rolo Fachada, Em-
bargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Riwa Elblink, De-
cisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro c e s s o :
ED-RR - 613736/1999.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Ezelindo Migot, Advogado: Dr. Nelson
Eduardo Klafke, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de
declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, excluir o che-
que rancho do cálculo da gratificação jubileu. Processo: ED-AIRR -
360/2000-009-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos

Alberto Reis de Paula, Embargante: Unidade Cearense de Imagem
S/C Ltda., Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra, Advogado:
Dr. Gabriel Nogueira Eufrásio, Embargado(a): Albetiza Pereira La-
cerda, Advogado: Dr. José Maria de Queiroz, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -

1037/2000-301-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embarga-
do(a): Sindicato dos Empregados no Comércio de Petrópolis, Ad-
vogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 1770/2000-
010-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Embargante: Eliane Martins Nunes, Advogado:
Dr. José Purífico Rodrigues, Embargado(a): Nilson Ferreira da Silva,
Advogado: Dr. Victor Hugo Augusto Alves Marcondes, Decisão: por
unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. P ro c e s -
so: ED-RR - 2095/2000-003-16-00.6 da 16a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Maria de Lourdes
Rodrigues, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogada: Dra.
Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia de Águas e
Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto
Mendes de Araújo, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-AIRR - 2368/2000-038-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Embargante: Nelson Hruschka, Advogada: Dra. Liamara Soliani Le-
mos de Castro, Embargado(a): Maria José Manoel, Advogado: Dr.
Sérgio Augusto Pinto Oliveira, Embargado(a): MTI - Multimídia,
Tecnologia Interativa Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
622553/2000.3 da 1a. Região, corre junto com AIRR-622552/2000-0,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Ins-
tituto Municipal de Arte e Cultura - RIOARTE e Outra, Procurador:
Dr. Antônio Dias Martins Neto, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles
Bosisio, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procuradora: Dra. Cynthia Maria Simões Lopes, Embargado(a): Ana-
maria Aziz Cretton, Advogado: Dr. Hylton Moniz Freire Júnior, De-
cisão: chamar o processo à ordem, a fim de retificar a certidão de fls.
245 para que passe a consta à unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração para, sanando a contradição apontada, manter a conde-
nação quanto aos depósitos do FGTS do período. Processo: ED-A-
RR - 623764/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Maria do Carmo Ribeiro Borges
e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Em-
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
625245/2000.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: União, Procurador: Dr. Orivaldo
Vieira, Embargado(a): Luiz Carlos Almeida Pereira da Silva e Outros,
Advogado: Dr. Luiz Eugênio da Veiga Cascaes, Advogado: Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-

bargos de Declaração para, em razão da inexistência do vínculo de
emprego com a União, julgar improcedente a ação. Invertido o ônus
da sucumbência em relação às custas processuais, isento. P ro c e s s o :
ED-RR - 625385/2000.2 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Norsergel - Vigilância e
Transporte de Valores Ltda., Advogada: Dra. Suzane de Fatima G P
de Castro, Embargado(a): Amilton Moura Ribeiro, Advogado: Dr.
Raimundo Cutrim Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-RR - 626912/2000.9 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Adriano Azevedo Coutinho, Advogado: Dr.
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara-
tórios para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação. P ro -
cesso: ED-RR - 626948/2000.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Ademar Teixeira,
Advogada: Dra. Maria Goreti Vinhas, Embargado(a): Aços Villares
S.A., Advogado: Dr. Adherbal Ribeiro Ávila, Decisão: à unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
628003/2000.1 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Companhia Docas do Rio Grande do
Norte - CODERN, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Caval-
cante, Embargado(a): Mário Ilo de Souza, Advogado: Dr. Paulo Luiz
Gameleira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-RR - 629929/2000.8 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Manoel
Amaro Senna Costa, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta,
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz
Fernando Menezes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, acolher em
parte os embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem
efeito modificativo. Processo: ED-RR - 632929/2000.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embar-
gante: Maria Teresinha Antônio Barbosa, Advogado: Dr. José da
Silva Caldas, Advogada: Dra. Damares Medina Resende de Oliveira,
Embargado(a): Hospital Cristo Redentor S.A., Procurador: Dr. Ri-
cardo A. Rezende de Jesus, Decisão: à unanimidade, acolher em parte
os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem
efeito modificativo. Processo: ED-RR - 637348/2000.5 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embar-
gante: Valter Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo
Oliveira, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Aneil-
ton João Rego Nascimento, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-RR - 639489/2000.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Eládio Pereira Cerqueira, Advogada: Dra. Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Aragão, Em-
bargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas Bôas, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios para, sanando a omissão, dar efeito
modificativo, nos moldes da Súmula 278 do TST, e determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aquela Corte se
manifeste acerca do pedido sucessivo, sob pena de negativa de pres-
tação jurisdicional. Processo: ED-RR - 646034/2000.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embar-
gante: Francisco Genivaldo Uchoa Barreto e Outros, Advogado: Dr.
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Mar-
ques, Decisão: à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para acrescentar ao dispositivo do acórdão a isenção de custas pro-
cessuais. Processo: ED-RR - 647416/2000.7 da 11a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: EU-
CATUR - Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.,
Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Embargado(a): Maria de
Fátima de Souza Lucas, Advogado: Dr. Delias Tupinambá Vieiralves,
Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 666962/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Luís Antônio Camargo de
Melo, Procuradora: Dra. Mônica Furegatti, Embargado(a): Univer-
sidade de São Paulo - USP, Advogada: Dra. Márcia Mônaco Mar-
condes Cezar, Embargado(a): Andréa Custódio Marinho, Advogado:
Dr. Antônio Miguel, Decisão: à unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração para, retificando erro material apontado, excluir do dis-
positivo a ressalva quanto ao saldo de salário. Processo: ED-RR -
672538/2000.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Embargante: Maria das Mercês dos Anjos, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib, Pro-
curadora: Dra. Adriana Guimarães, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e acolher os embargos declaratórios, para sanar erro material.
Processo: ED-RR - 675318/2000.8 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal - FHDF, Advogada: Dra. Luciana Ribeiro
Melo de Moraes, Embargado(a): Claudemir Xavier de Miranda, Ad-
vogado: Dr. Milton Lopes Machado Filho, Decisão: unanimemente,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
679573/2000.3 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Advogada: Dra.
Flávia Caminada Jacy Monteiro, Embargado(a): José Edmilson dos
Santos, Advogada: Dra. Lindinalva Pereira Afonso Ferreira, Decisão:
unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
RR - 679994/2000.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Embargante: Bacardi - Martini do Brasil In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Carolina Carvalhais Vieira
de Melo, Embargado(a): Antônio Jorge Dantas, Advogada: Dra. Shei-

la Gali Silva, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-RR - 712619/2000.3 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Pro-
curador: Dr. Ricardo A. Resende de Jesus, Embargado(a): Marion de
Oliveira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
85/2001-181-17-40.0 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Mineração Alto Cricaré Ltda.,
Advogado: Dr. Noemar Seydel Lyrio, Embargado(a): Carmindo Ja-
cinto da Mota, Advogado: Dr. Edgar Ribeiro da Fonseca, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, aplicando mul-
ta de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo
único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 185/2001-001-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Em-
bargante: Valdeir Francisco de Oliveira, Advogado: Dr. Renato Rus-
so, Advogado: Dr. Fabrizzio Ferreira Ganzerla, Embargado(a): GP
Guarda Patrimonial de São Paulo S/C Ltda., Advogado: Dr. Adhemar
F. de Carvalho Netto, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advo-
gado: Dr. Luiz Antônio Barin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 223/2001-085-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: Vicente Félix Padilha, Advogada: Dra. Ana Lú-
cia Spinozzi Bicudo, Embargado(a): Bandeirante Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos César Ribeiro da Silva, Embargado(a): Com-
panhia Piratininga de Força e Luz - CPFL, Advogada: Dra. Cristiane
Pedroso, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por una-
nimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração
apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
316/2001-221-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Embargante: Marilene da Silveira Wolff,
Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Tractebel
Energia S.A., Advogada: Dra. Cinara Raquel Roso, Embargado(a):
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A. -
ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto, Decisão:
por unanimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de de-
claração apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-RR -
679/2001-019-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Embargado(a): Romero Azevedo, Advogado:
Dr. Adilson Magalhães de Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: à unani-
midade, acolher em parte os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo. Processo: ED-AIRR -
725/2001-070-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria Sílvia
Reis, Advogado: Dr. Dener Serafim Mattar, Decisão: por unanimi-
dade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração ape-
nas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1705/2001-
114-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Embargante: Isolenge - Instalações Termo-Isolantes
Ltda., Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): João Vi-
torino Neto, Advogado: Dr. Renato Orsini, Embargante: Isolenge -
Comercial de Isolantes Térmicos Ltda., Advogado: Dr. José Francisco
Batista, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos
embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AIRR - 1724/2001-003-15-40.1 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Com-
panhia Piratininga de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Gessy Alves dos Santos, Advogado: Dr. Márcio
Aurélio Reze, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 2025/2001-068-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Embargante: AGA do Brasil Participações Ltda., Advogada:
Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Advogado: Dr. Oswaldo San-
tanna, Embargado(a): Neuza Banin, Advogado: Dr. José Augusto
Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 2363/2001-464-02-
40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: Internacional Restaurantes do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hamilton Ernesto Antonino Reynaldo Proto, Embarga-
do(a): Edenildes Aparecida da Costa, Advogado: Dr. José Ivanildo
Simões, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 763124/2001.2 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Rafael Pereira Barbosa, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos
de Declaração, para prestar esclarecimentos na forma da fundamen-
tação. Processo: ED-AIRR - 807240/2001.2 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Em-
bargado(a): Thânia Cristina de Souza Lima Small, Advogado: Dr.
André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.
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Processo: ED-AIRR - 155/2002-096-15-40.2 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Fibralin Têxtil
S.A., Advogado: Dr. Liamara de Britto, Embargado(a): Eduardo Ribeiro
de Macena, Advogado: Dr. Roberto Cardoso de Lima Júnior, Decisão: por
unanimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração
apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 236/2002-
094-03-41.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Embargante: Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra,
Advogado: Dr. Flávio de Mendonça Campos, Embargado(a): Cássio Már-
cio dos Santos, Advogado: Dr. Edson de Moraes, Embargado(a): Or-
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ganização Viana e Perdigão Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 326/2002-028-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Embargante: Michele Pandolfo Goytacaz, Advogado: Dr. Lucas
Vianna de Souza, Embargado(a): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Stela
Corrêa da Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 378/2002-094-03-41.5
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, Advogado: Dr. Flávio
de Mendonça Campos, Embargado(a): Rômulo dos Santos Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Edson de Moraes, Embargado(a): Organização Viana e Per-
digão Ltda, Advogado: Dr. Denilson Afonso de Morais, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, aplicando,
ainda, a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, no importe
de 1% do valor da causa. Processo: ED-AIRR - 559/2002-016-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Embargante: Primatto Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos,
Embargado(a): Helton Leal Ribeiro, Advogado: Dr. Djalma Alves de Ma-
tos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1013/2002-054-18-00.0 da 18a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embar-
gante: Supervida Distribuidor Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mikhail Atiê,
Embargado(a): Vanilson Calisto da Silva, Advogado: Dr. Hamilton da
Costa Viana Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1378/2002-032-03-40.3 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Mapri Textron do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues
da Cunha Lobo, Embargado(a): Carlos Henrique de Souza, Advogada:
Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade, em-
prestar provimento aos embargos de declaração para corrigir erro material
e prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1430/2002-016-05-41.4
da 5a. Região, corre junto com AIRR-1430/2002-1, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Bolsa de Valores Bahia-
Sergipe-Alagoas, Advogado: Dr. Arlindo Camilo da Cunha Filho, Em-
bargado(a): Elmo Miranda Carvalho, Advogado: Dr. Magda Teixeira de
Almeida, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos
embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. Processo:
ED-AIRR - 1660/2002-006-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Banco Citibank
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Ge-
nildo Justino de França, Advogado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 1748/2002-231-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Zivi S.A. Cu-
telaria, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embargado(a):
Edilson Paulo Dias Duarte, Advogada: Dra. Marlene Fátima Gomes da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 20193/2002-900-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo
Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Lidia Lúcia Leonarczik,
Advogado: Dr. Julimar Paulo Crescente, Decisão: unanimemente, conhe-
cer e rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR -
23800/2002-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Sirlei Rosseto Nascimento, Ad-
vogada: Dra. Roberta Prates Market, Embargado(a): Alstom Indústria
S.A, Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
32306/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Carim Santos Paliari Sigolo, Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Universo
On Line Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: por unani-
midade, acolher os Embargos Declaratórios, sem efeito modificativo, para
determinar que conste da fundamentação do Agravo de Instrumento o
tema relativo à equiparação salarial e manter a parte dispositiva que ne-
gou-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 49912/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Eletropaulo - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Reinaldo dos Santos
Silva, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
50609/2002-900-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Renato Pereira de Vasconcelos, Ad-
vogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Ciuffi, Advogado: Dr. Wesley
Loureiro Amaral, Embargado(a): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL-
PA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 56776/2002-
900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Embargante: Homero
Sidnei Pereira Ramos, Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Advogada:
Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Rio Grande Energia
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Embargado(a):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advo-
gado: Dr. Marco F dos Santos, Embargado(a): AES Sul Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
64398/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Agamenon de Melo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Advogado: Dr. Aristides Feliciano Júnior, Decisão: à unanimidade, aco-
lher em parte os embargos de declaração para prestar esclarecimentos,
sem efeito modificativo. Processo: ED-RR - 70829/2002-900-04-00.1 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embar-
gante: Instituto de Seguridade Social do BRDE - ISBRE, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Banco Regional de Desen-
volvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior,
Embargado(a): Luiz Carlos Beiler de Freitas, Advogada: Dra. Berta Izabel

Rodriguez Marques, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração tão somente para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do acórdão. Processo: ED-AIRR - 374/2003-003-24-40.9 da
24a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Alfredo de
Souza Briltes, Advogado: Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli, Embar-
gado(a): Anderson Domingos da Silva e Outros, Advogado: Dr. Fernando
Isa Geabra, Embargado(a): Caiçara - Serviços de Informática Ltda., De-
cisão: por unanimidade, (I) emprestar provimento aos embargos de de-
claração e, conferindo-lhes efeito modificativo, determinar o prossegui-
mento do julgamento do agravo de instrumento; e (II) negar provimento
ao agravo de instrumento, tudo na forma da fundamentação esposada.
Processo: ED-AIRR - 504/2003-015-05-40.7 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: J. Macêdo Ali-
mentos Nordeste S.A., Advogada: Dra. Daniela Moreira Sampaio Ribeiro,
Embargado(a): Cláudio Santana dos Santos, Advogado: Dr. Maurício José
Minho Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 529/2003-056-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Wilson Luiz Lomba, Ad-
vogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Decisão: por unanimidade,
emprestar parcial provimento aos embargos de declaração apenas para
fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 581/2003-038-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Miguel Angelo Sá Vianna,
Advogado: Dr. Geraldo Vitorino de Souza, Decisão: por unanimidade,
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
774/2003-141-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Affonso Henrique Ramos Sampaio, Embargado(a): Ana Pau-
la Felix Bueno, Advogado: Dr. Roberto Vaz Gonçalves, Embargado(a):
Caiçara Serviços e Informática Ltda., Decisão: por unanimidade, (I) em-
prestar provimento aos embargos de declaração e, conferindo-lhes efeito
modificativo, determinar o prosseguimento do julgamento do agravo de
instrumento; e (II) negar provimento ao agravo de instrumento, tudo na
forma da fundamentação esposada. Processo: ED-AIRR - 843/2003-057-
03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Mauro Cortez
de Castro e Outros, Advogado: Dr. Antônio Clarete Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Pro -
cesso: ED-AIRR - 912/2003-102-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): Laura Ester dos Santos Mesquita, Advogado: Dr. Mauro Irigoyen
Lucas, Decisão: por unanimidade, (I) emprestar provimento aos embargos
de declaração e, conferindo-lhes efeito modificativo, determinar o pros-
seguimento do julgamento do agravo de instrumento; (II) emprestar pro-
vimento ao agravo de instrumento, ante a possível violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal. Processo: ED-AIRR - 1353/2003-002-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Embargante: Geraldino Polastri Júnior, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
1372/2003-106-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ro-
nald Cavalcante Soares, Embargante: Márcio Áureo Noronha de Oliveira,
Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, Embargado(a): Banco
Itaú S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves, Decisão: por unani-
midade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 1449/2003-112-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ladir Belarmino
Sabino, Advogada: Dra. Eliane Antunes Queiroz, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 1525/2003-077-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Embargante: Gregório Martinez Sanches, Ad-
vogado: Dr. Cleodilson Luís Sforsin, Embargado(a): Brasilit S.A., Ad-
vogado: Dr. Sandra Gebara Boni Nobre Lacerda, Decisão: por unani-
midade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração apenas
para fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1912/2003-005-21-
40.1 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Embargante: Línea Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Menezes da
Costa Câmara, Embargado(a): Magno Moisés Cardoso, Advogada: Dra.
Cristina Daltro Santos Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 78755/2003-900-03-
00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Thiago
Linhares Paim Costa, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em-
bargado(a): Joaquim de Cerqueira Matos, Advogado: Dr. Geraldo Magela
Silva Freire, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Processo: ED-RR - 97485/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adol-
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Luís Carlos Nunes de Castro,
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 51/2004-087-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: URB Topo Engenharia e Construções Ltda., Advo-
gado: Dr. José Neuilton dos Santos, Embargado(a): Vanderci Rosa do
Nascimento, Advogado: Dr. Marcílio de Souza Fernandes, Decisão: por
unanimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração
apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 321/2004-
048-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Embargante: Alessandro Marques, Advogado: Dr. Cláudio
Campos, Embargado(a): Júlio Cesar Queiroz Quintão, Advogado: Dr.
Luiz Alberto Brilhante, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial pro-

vimento aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.
Processo: RR - 688675/2000.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Limeira S.A. - Indústria de Pa-
pel e Cartolina, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Wagner
Francisco de Assis, Decisão: retirar o processo de pauta em face do In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência. Processo: RR -
734211/2001.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 23ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Luciana Marques Coutinho, Recorrido(s): Mt -
Vigilância, Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Al-
cides Luiz Ferreira, Decisão: adiar o julgamento do processo em face do
pedido de vista regimental, do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. O Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, conheceu do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 236/2002-141-14-42.3 da 14a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Ma-
deireira Florença Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Mário Pasini Neto, Agra-
vado(s): João Maria dos Santos, Advogado: Dr. Agenor Roberto Catoci
Barbosa, Decisão: após a manifestação da Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi, no sentido de afastar os óbices do conhecimento, adiar o jul-
gamento do processo a pedido do Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares,
relator, enviando-o ao Gabinete. Processo: AIRR - 118320/2003-900-04-
00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Município de Gravataí, Procuradora: Dra. Lidiana
Macedo Sehnem, Agravado(s): Edson Luciano Gnoatto, Advogada: Dra.
Cristiane Viegas Rech, Decisão: adiar o julgamento do processo em face
do pedido de vista regimental, da Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi. O Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares, relator, negou pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 825/2002-902-02-00.0
da 2a. Região, corre junto com AIRO-762/2002-6, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rogério Fidelis Regis, Ad-
vogado: Dr. Heraldo Luiz Panhoca, Advogado: Dr. Ricardo André do
Amaral Leite, Recorrido(s): Sociedade Esportiva Palmeiras, Advogado:
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Quan-
to ao recurso de revista adiar o julgamento do processo em face do pedido
de vista regimental, do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. O Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, relator e a Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi conheceram do recurso por violação do artigo 794 da CLT e, no
mérito, deram-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem para apreciação do recurso ordinário da Reclamada, afastada a
nulidade da decisão de fls.397-402. Julgaram prejudicado o recurso quan-
to às demais matérias. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Heraldo Luiz Pa-
nhoca. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Luís Carlos Moro. Processo: AIRR
- 120054/2004-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Gravataí, Procu-
radora: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Paulo Airton Mo-
dinger, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: adiar o jul-
gamento do processo em face do pedido de vista regimental, da Sra.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz José Ronald Ca-
valcante Soares, relator, negou provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 41/2000-231-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Gra-
vataí, Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Marco An-
tônio dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: adiar
o julgamento do processo em face do pedido de vista regimental, da Sra.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz José Ronald Ca-
valcante Soares, relator, negou provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 1048/2002-231-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Gra-
vataí, Advogado: Dr. Félix Menger Monteiro, Agravado(s): Tereza Dor-
neles da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo André Kellermann, Decisão: adiar
o julgamento do processo em face do pedido de vista regimental, da Sra.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz José Ronald Ca-
valcante Soares, relator, negou provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 1243/2002-029-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Zenir Alves Jacques
Bonfim, Agravado(s): Silvano Rodrigues Lopes, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Regassi, Agravado(s): Agrícola Fronteira Ltda. e Outra, Advo-
gado: Dr. Marcos Antônio Ferrari, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso a pedido do Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares, relator, en-
viando-o ao Gabinete. Processo: AIRR - 1621/2002-074-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Zenir Alves Jacques Bonfim, Agravado(s): Leandro Antônio de Oliveira,
Advogado: Dr. Eliandro Marcolino, Agravado(s): Amili Auto Posto Ltda.,
Advogado: Dr. Valmir Luiz Casaqui, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso a pedido do Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares, relator, en-
viando-o ao Gabinete. Processo: AIRR - 246/2003-241-06-40.6 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Usina São José S.A., Advogado: Dr. Rosendo Clemente da Silva
Neto, Agravado(s): Ivanilson Jorge dos Santos Ferreira e Outro, Advo-
gado: Dr. Emanuel Jairo Fonseca de Sena, Decisão: adiar o julgamento do
processo a pedido do Sr. Juiz José Ronald Cavalcante Soares, relator,
enviando-o ao Gabinete.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e
cinqüenta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei
a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por
mim subscrita, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois
mil e cinco

RONALDO LOPES LEAL
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 667/1993-111-08-40.3

EMBARGANTE : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO BARBOSA COSTA

EMBARGADO(A) : CLODOMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : LEIDIANA MARQUES DA COSTA

EMBARGADO(A) : RÁPIDO MARAJÓ LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 773/1999-032-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO BORGHI

ADVOGADO DR(A) : CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 1301/1999-023-04-40.0

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SILVANA TERESINHA AMPOS FLESCH

ADVOGADO DR(A) : ALECSANDRO ROLDÃO DE MEDEIROS

PROCESSO : E-ED-RR - 529973/1999.3

EMBARGANTE : JOCELINO CRISTOVAM PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGANTE : JOCELINO CRISTOVAM PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO HADDOCK LOBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO
DE JANEIRO - CEHAB/RJ

PROCESSO : E-ED-RR - 530698/1999.4

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : HEITOR SILVA BASTOS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO URBANO DOMINONI

PROCESSO : E-ED-RR - 545949/1999.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELA-
SA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSELITA DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO COSTA AVELINO

PROCESSO : E-ED-RR - 556332/1999.1

EMBARGANTE : CLARICE DIVINA ROSSETTO USSUELLI

ADVOGADO DR(A) : LUÍS ROBERTO SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCIA CRISTINA RAFAEL

PROCESSO : E-ED-RR - 567923/1999.7

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE

EMBARGADO(A) : GERALDO CANEDO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARIA INÊS ROXADELLI

PROCESSO : E-ED-RR - 582564/1999.0

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO : E-ED-RR - 603526/1999.5

EMBARGANTE : EURICO CELSO BARINI

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELE-
BRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 611136/1999.2

EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GERALDO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SANTOS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 635/2000-026-04-40.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : PAULINO WAGNER GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FACHIN

PROCESSO : E-AIRR - 2905/2000-053-02-40.1

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : GRAAL COMÉRCIO DE DOCES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO

PROCESSO : E-ED-RR - 632856/2000.8

EMBARGANTE : JURACI ALVES QUEVEDO

ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO DR(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 642067/2000.0

EMBARGANTE : HELENA CARLOS CARDOSO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGANTE : HELENA CARLOS CARDOSO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO DR(A) : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

PROCESSO : E-RR - 643074/2000.0

EMBARGANTE : ALEX DA SILVA SACRAMENTO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : ALEX DA SILVA SACRAMENTO

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MASCOTE TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 645483/2000.5

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO PIMENTEL

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

EMBARGADO(A) : ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MALIKOSKI

PROCESSO : E-ED-RR - 650017/2000.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELA-
SA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

EMBARGADO(A) : MARIA CÍCERA SILVA COSTA

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO COSTA AVELINO

PROCESSO : E-ED-RR - 660554/2000.3

EMBARGANTE : RUBENS MARQUES DE CENO

ADVOGADO DR(A) : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-ED-RR - 688525/2000.9

EMBARGANTE : CORUM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ELIZEO ARAMIS PEPI

EMBARGADO(A) : MARLIY ZÉGIO FIUZA DE AQUINO

ADVOGADO DR(A) : IONE REGINA SLIVIANY

PROCESSO : E-ED-RR - 693713/2000.3

EMBARGANTE : NILSON EDUARDO LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : NILSON EDUARDO LIMA

ADVOGADO DR(A) : ANA FLAVIA SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZ-
ZA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : FERNANDA FERNANDES PICANÇO

PROCESSO : E-RR - 696075/2000.9

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SE-
DUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ALTAMIRA NEVES DE MORAES

ADVOGADO DR(A) : AMANDA DA ROCHA ALVES

PROCESSO : E-RR - 700881/2000.7

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE
SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR DR(A) : PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : SEBASTIANA DE CARVALHO PARENTE

PROCESSO : E-ED-RR - 701428/2000.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CLOVES SANDANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 715417/2000.4

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JUSCELINO GOUVEIA SOUTO

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-ED-RR - 874/2001-004-24-00.0

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS GUIMARÃES PÍCOLI

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : E-AIRR - 1855/2001-014-05-40.7

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO(A) : JAIR COSTA SEIXAS

ADVOGADO DR(A) : JAMIL CABUS NETO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 353/2002-007-18-40.0

EMBARGANTE : VIAÇÃO REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RUBENS CAETANO VIEIRA

EMBARGADO(A) : FERNANDO UBALDO TELES

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PESSOA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 1304/2002-073-03-00.8

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA MIGUEL E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : E-AIRR - 2136/2002-001-08-40.1

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO AMARAL JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

EMBARGADO(A) : ENGETEL - ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA E DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : E-RR - 28324/2002-902-02-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO DR(A) : VINICIUS DE CARVALHO MADEIRA

EMBARGADO(A) : BEBEPRÁTICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO PIRES

EMBARGADO(A) : JOSÉ VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : MEIRE FAVRETTO BALTAZAR

PROCESSO : E-ED-RR - 54595/2002-900-22-00.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TERESINHA DIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 10/2003-064-02-40.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ROBERTO SUMIO HANADA

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 554/2003-109-08-40.4

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO WALTER RODRIGUES REGO E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : MARIA DOLOURES CAJADO BRASIL

PROCESSO : E-RR - 931/2003-112-03-40.5

EMBARGANTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA CHAVES

ADVOGADO DR(A) : VALCIR GERALDO PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1284/2003-121-17-40.3

EMBARGANTE : ADENILDO JOSÉ PINTO ALVARENGA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MIRANDA LIMA

EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 81384/2003-900-04-00.6

EMBARGANTE : DAGOBERTO FAGUNDES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADOR DR(A) : LAÉRCIO CADORE

PROCESSO : E-AIRR - 129/2004-024-03-40.8

EMBARGANTE : CONSTRUTORA REMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

EMBARGANTE : CONSTRUTORA REMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FERNANDO DE AVEZEDO GROSSI

EMBARGADO(A) : GILMAR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DR(A) : GRAZIELA BRENER MENDES

Brasília, 30 de março de 2005.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
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SECRETARIA DA 4ª TURMA
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D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1241/2003-341-04-40.0 TRT DA 4ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ZENIRA OLIVEIRA HOFMANN SILVA

A D VO G A D O : DR. RICIANO DE ROSSI

A G R AVA D O : AVON COSMÉTICOS

A D VO G A D O : DR. CELSO ALVES DE JESUS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inusitado o envio a esta Corte dos autos principais do pro-

cesso ROPS-1241/2003-341-04-00.5, retirado com carga na Vara do
Trabalho de origem.

Restitua-se, imediatamente, o processo principal à origem,
juntando-se, ao agravo de instrumento que tramita nesta Corte, o
agravo regimental interposto.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Ministro Relator

<!ID600591-1>

PROC. Nº TST-AIRR-808.763/2001.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SANTANA

A G R AVA N T E : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O : MARCOS PINTO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento aos re-

cursos de revista interpostos pelos Reclamados, versando sobre su-
cessão trabalhista e execução contra empresa em liquidação extra-
judicial, com base na Súmula nº 337, I, do TST e no art. 896, "a", da
CLT (fl. 338).

Inconformados, os Reclamados interpõem os presentes agra-
vos de instrumento, sustentando que suas revistas tinham condições
de prosperar (fls. 344-352 e 353-370).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 375-380) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 387-393), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

Tendo em vista a identidade de matérias, os agravos de
instrumento dos Reclamados serão examinados conjuntamente.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Os agravos são tempestivos (cfr. fls. 339, 344 e 353) e a

representação regular (fls. 276-277 e 343 e 230-319), tendo sido
processado nos autos principais, conforme permitia a Instrução Nor-
mativa nº 16/99, II, "c", do TST.

Relativamente à sucessão trabalhista, o Regional lastreou-se
na prova testemunhal para firmar o seu convencimento de que o
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A. continuou explorando a atividade
negocial e servindo-se da estrutura empresarial do Banco Econômico
S.A., restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu reexame,
o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do
T S T.

Por outro lado, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 261
da SBDI-1 do TST, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas
à época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido,
são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram trans-
feridos os ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais, ca-
racterizando típica sucessão trabalhista. Assim, também emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula nº 333
do TST.

Quanto à suspensão da execução e habilitação do crédito,
tendo em vista a liquidação extrajudicial, bem como ao pedido de que
na execução não haja penhora sobre as "reservas bancárias", o recurso
esbarra na Súmula nº 297 do TST, porquanto a decisão recorrida não
tratou expressamente dessas questões.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos agravos de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 297 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE

A G R AVA D O : RICARDO MARCENES TARCSAY

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRA-
NO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre in-
competência da Justiça do Trabalho e danos morais, com base no art.
896 da CLT (fls. 141-142).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 147-154) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 164-176), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 143), a representação

regular (fls. 12-13), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Relativamente à competência da Justiça do Trabalho para

julgar o pedido de indenização por dano moral, a decisão recorrida
deslindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência pa-
cífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 327 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimen-
tado dispõe que a Justiça do Trabalho é competente para decidir
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de trabalho, conforme dispõe o art. 114 da CF.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.

4) DANOS MORAIS
A revista não enseja admissão, uma vez que não indica

divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento
sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; e TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Incidente, pois, o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

EMBARGANTE : COLEGIO PENTAGONO LTDA.

ADVOGADA : DRª. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

EMBARGADOS : ELZA EURIPA DA SILVA

ADVOGADA : DRª. MARIA DE LOURDES AMARAL

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 70/71, que denegou seguimento

ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista
a ausência do traslado da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional prolatado no julgamento dos embargos de decla-
ração, são interpostos os presentes embargos de declaração.

Alega a embargante, mediante as razões de fls. 73/84, que a
certidão de intimação do acórdão regional não se inclui dentre as
peças necessárias, elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
C LT.

Ressalta a OJ n. 90 da SDI-1 do TST e afirma que a tem-
pestividade do recurso de revista pode ser atestada pelo próprio des-
pacho denegatório, sendo perfeitamente aplicável a OJ transitória n.
18 também da SDI-1.

É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 72/73 e 79).
Representação processual regular (fl. 27).
Conheço.
Nenhuma omissão a ser saneada.

A decisão embargada é expressa em analisar a questão da
necessidade do traslado da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional à luz do advento ao mundo jurídico da Lei n.
9.756/98, que conferiu nova redação ao art. 897, alínea "b", § 5º, da
CLT, decorrendo, daí, a exigência de que o instrumento seja formado
com todas as peças obrigatórias e essenciais ao deslinde da con-
trovérsia, a fim de possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.

A discussão apresentada pela embargante em suas razões é
matéria a ser apreciada e dirimida via recurso próprio, ante os limites
preconizados pelos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que não agasalham a revisão do
julgado embargado.

Nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ CLÓVIS GARCIA DE LIMA DR. LY-
CURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : HIDEO TAKAHASHI DE LUCCAS

A D VO G A D A : DRª. SILVIA REGINA ERJAUTZ BORGES

D E S P A C H O
A reclamada oferta agravo de instrumento às fls. 2/5, sus-

tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-

tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta cópias de peças de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco: certidão de publicação do
acórdão regional, comprovante de recolhimento de custas e depósito
recursal, bem como as cópias reprográficas estão sem a devida au-
tenticação, em contravenção à exigência contida no art. 830 da CLT
e no item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Nesse passo, as peças trasladas não são hábeis ao exame
desta Corte, sendo certo que a parte não as declarou autênticas no
momento da interposição do agravo, conforme autorizado pela Re-
solução 113/2002 (DJ de 27/11/2002), que deu nova redação ao item
IX da Instrução Normativa 16/99.

A sentença de fls. 28/35 arbitrou à condenação o valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), com as custas importando em R$
4.000,00 (quatro mil reais).

O Regional (acórdão de fls. 45/49) não alterou o valor fixado
à condenação.

Verifica-se, contudo, que a agravante não providenciou a
cópia do comprovante do recolhimento das custas e do depósito
recursal efetuado quando interposto o recurso ordinário e o recurso de
revista, impossibilitando, dessa forma, aferir a regularidade do pre-
paro efetivado.

Impende registrar, por oportuno, que o fato de o despacho
agravado (fls. 57/58) mencionar a tempestividade do recurso e que as
custas processuais e depósito recursal foram devidamente recolhidos
não elide a juntada dos documentos comprobatórios, pois o enten-
dimento ali adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise do preenchimento ou não dos
requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento da revista.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, no art. 897, § 5º, da CLT, e no art. 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

RECORRENTE : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

RECORRIDO : EDSON ROGÉRIO ZANQUETA SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que deu provimento par-

cial ao seu recurso ordinário e negou provimento ao recurso ordinário
obreiro (fls. 247-262), a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame da questão alusiva ao tempo gasto com
troca de uniforme (fls. 264-269).

Admitido o apelo (fls. 271-273), foram apresentadas contra-razões
(fls. 275-280), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILDIADE
O recurso é tempestivo (fls. 263 e 264) e tem representação

regular (fl. 19), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 214) e depósito recursal efetuado (fl. 215).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que os instru -
mentos coletivos não podiam dispor contra a lei, razão pela qual os referidos
instrumentos não tinham o condão de dispensar a Demandada do pagamento
alusivo ao tempo gasto com troca de uniforme.
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A Reclamada se insurge contra a referida decisão, sustentando que
a Constituição Federal assegurou plena autonomia às categorias, para re-
gularem suas relações de trabalho, por meio de acordos e convenções co-
letivas. Fundamenta o apelo em violação dos arts. 625 da CLT e 7°, XXVI,
da CF e em divergência jurisprudencial.

A revista enseja prosseguimento, pois o Regional, ao des-
considerar a norma convencional que pactuou que os dez minutos que
antecediam e sucediam a jornada de trabalho não seriam considerados
tempo à disposição da Reclamada, violou a literalidade do art. 7°,
XXVI, da CF.

No mérito, a revista logra êxito, pois a decisão regional
contraria o entendimento dominante nesta Corte Superior Trabalhista,
no sentido de que o art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhe-
cimento dos acordos e das convenções coletivas de trabalho, de modo
que, se a categoria pactuou, mediante instrumento normativo, a des-
consideração do tempo destinado à troca de uniforme no cômputo da
jornada de trabalho, não respeitar essa pactuação é tornar inócua a
norma coletiva e letra morta a disposição constitucional. Nesse sen-
tido, temos os seguintes precedentes: TST-RR-733.064/01, Rel. Min.
Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 28/11/03; TST-RR-
435.732/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma,
"in" DJ de 28/06/02; TST-RR-588.107/99, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 15/10/04; TST-RR-
622.597/00, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
24/10/03; TST-RR-616-854/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
5ª Turma, "in" DJ de 16/04/04.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade ao
entendimento reiterado e dominante do TST, para excluir da con-
denação as horas extras alusivas aos dez minutos diários que an-
tecediam e sucediam a jornada de trabalho.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID600591-2>

A G R AVA N T E : MANOEL MORAES

ADVOGADO : DR. KENTARO KAMOTO

A G R AVA D O : SOLVAY INDUPA DP BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜMWALD

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da certidão de
publicação do Acórdão regional; b) da decisão agravada e de sua
publicação, peças estas que impossibilitam a aferição da tempes-
tividade do Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista, de-
satendendo assim, o disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, res-
saltando-se que tais peças são imprescindíveis para o deslinde da
controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : VIAÇÃO ARAÇATUBA LTDA.

ADVOGADOS : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO E DRA. CRIS-
TIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : WALTAIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 75/76, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de
fls. 2/5.

Contraminuta e contra-razões as fls. 80/81 e 82/83, respec-
tivamente.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 77-v) e está

subscrito por advogado regularmente constituído (fls. 35).
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos

do § 5º do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do
agravo de instrumento, passa-se de imediato à análise dos pressu-
postos extrínsecos do recurso de revista, a fim de permitir, no caso de
provimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso principal.

O recurso de revista, entretanto, não merece ser admitido, na
medida em que seu subscritor não se identificou, seja mediante trans-
crição do nome, seja da respectiva inscrição na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil.

Vale dizer, não existe nos autos nenhum indício ou prova de
que a assinatura aposta no recurso de revista, na forma de mera
rubrica, seja de quaisquer dos advogados discriminados no instru-
mento de mandato de fl. 35.

Precedentes: RR 474.081/98, rel. Min. Milton de Moura
França, unânime, DJ de 11.11.2001; RR 657.749/00, rel. Min. Viera
de Mello Filho, unânime, DJ de 14.3.2003.

Nesse contexto, inviável o conhecimento do recurso, por
irregularidade de representação.

Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5º c/c o
art. 897, § 5º, ambos da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

A G R AVA N T E : CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

A G R AVA D O : MARCOS ANDRÉ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADA : DR. ELMA SORAYA SOUZA NOVAIS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre de-
volução de descontos salariais indevidos, com base nas Súmulas nºs
126 e 296 do TST (fl. 99).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-17).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 100), tem representação

regular (fl. 50) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que:

a) não restou vislumbrada a violação ao dispositivo legal
invocado nas razões recursais, sendo certo que os arestos colacio-
nados não abordam todos os fundamentos versados no acórdão, re-
velando-se inespecíficos, e atraindo, assim, a incidência da Súmula nº
296 do TST;

b) a revisão da matéria dependeria do reexame do conjunto
fático-probatório, o que é vedado em sede de revista, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTEN-
CIAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O : MARCELO FERNANDO BELLA

ADVOGADO : DR. CARLOS GOU NAKAGUMA

A G R AVA D A : BENEFICÊNCIA LIMEIRENSE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Medical-Reclamada, por deserto (fl.
97).

Inconformada, a Medical-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-8).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 98), regular a

representação (fl. 14) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias
à formação do instrumento, não há como admitir o recurso de revista
trancado, porquanto manifestamente deserto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença fora de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) (fl. 43), tendo a
Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário
no montante de R$ 3.485,03 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco
reais e três centavos) (fl. 70) e, quando da interposição do recurso de
revista, recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$
4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) (fl. 96). Verifica-se, portanto,
que a soma dos valores depositados, às fls. 70 e 96, não alcança o
montante total da condenação, nem representa, isoladamente, o valor
legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de sua
interposição (08/07/04), que era de R$ 8.338,36 (oito mil trezentos e
trinta e oito reais e trinta e seis centavos). Nesse sentido, aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST. Óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da deserção do recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : COLÉGIO VEIGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D A : ELIANE DOS REIS PERROTTA

ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, por não vislumbrar violação de
dispositivos de lei (fl. 75).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fl. 81), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos ter-
mos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 76), tem representação re-

gular (fl. 59) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

3) CERCEAMENTO DE DEFESA
No pertinente ao cerceamento de defesa, não prospera o

recurso, porquanto o art. 5º, "caput" e LV, da CF abriga orientação de
caráter genérico, dependendo, portanto, da demonstração de vulne-
ração de norma infraconstitucional, primeiramente, para que se ve-
rifique sua violação ulterior.

Assim sendo, a violação desse dispositivo constitucional se-
ria, quando muito, de forma re f l e x a , hipótese não amparada pelo art.
896, "c", da CLT que exige violação direta e literal.

Cabe ressaltar que o Reclamado nem sequer indicou qual
dispositivo legal foi desrespeitado pelo Juízo "a quo" ao indeferir o
adiamento da audiência para a intimação da testemunha do Réu.
Além disso, o Regional assentou que a testemunha do Réu foi re-
gularmente intimada e não compareceu à primeira audiência que foi
adiada, ressaltando que, na hipótese, seria desnecessária a prova tes-
temunhal, porquanto o Juízo firmou seu convencimento de forma
satisfatória na prova documental acostada.

Na mesma linha, os paradigmas acostados tratam da questão
do indeferimento da produção de prova na Justiça do Trabalho de
forma genérica, ficando claro, contudo, que não partem das mesmas
premissas fáticas deslindadas pelo Regional, quais sejam, de que a
testemunha foi regularmente intimada e que a prova testemunha e
seria desnecessária na hipótese. Incidência do óbice da Súmula nº
296 do TST.

4) MULTA DO ART. 477 DA CLT
O Regional consignou que o termo de quitação homologado

pelo Sindicato da categoria trazia a ressalva da Reclamante quanto ao
disposto no art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT, inexistindo ressalva do
Reclamado quanto à recusa.

Dessa forma, ao corroborar a condenação do Reclamado ao
pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, o acórdão recorrido
adotou entendimento razoável acerca do contido no referido dispo-
sitivo legal. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado n° 221 do TST.

Por fim, o recurso sofre o óbice do Enunciado n° 126 do TST,
pois, para se concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame das provas
dos autos, conduta vedada nesta Instância Extraordinária.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC

e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice dos Enunciados nos 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O : GUSTAVO JORGE MOISÉS FILHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza no exercício da Presidência do 12º Regional de-

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado,
em sede de execução de sentença, versando sobre a incidência de
correção monetária e juros de mora sobre o depósito judicial, com
base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 227-229).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 233-
235), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 229), tem representação regular

(fls. 28-29) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Com efeito, pretende o Reclamado discutir, na seara da execução
de sentença, a incidência de correção monetária e juros de mora sobre o
depósito judicial, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de vio-
lação direta de normas infraconstitucionais. O dispositivo constitucional
apontado como malferido, qual seja, o art. 5º, II, não poderia, portanto, dar
azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que passível,
eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada
do Supremo Tribunal Federal, não empolgando recurso extraordinário para
aquela Corte, consoante os precedentes que se seguem:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se
ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso
extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a
vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal operação, interpreta ra -
zoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da le-
galidade, inocorrendo o contencioso constitucional. III - Agravo não pro-
vido" (STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02, p. 61).

"AGRAVO REGIMENTAL. - INEXISTÊNCIA, NO CASO,
DE OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XXXV, LIV E LV, E 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO. - A alegação de infringência ao artigo 5º, II, da Carta
Magna é indireta ou reflexa, não dando margem, assim ao cabimento do
Recurso Extraordinário. - O acórdão recorrido não violou o artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição por não ter chegado a examiná-lo, uma vez que ficou em
preliminar processual infraconstitucional. Agravo a que se nega provimento"
(STF-AgR-AI-339.327/PB, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de
14/12/01, p. 52).

Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do
TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID600591-3>

RECORRENTES : QUERINO PETRY E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MACHADO MUNIZ

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que deu parcial provimento ao

recurso ordinário das Reclamadas e rejeitou os embargos de de-
claração (fls. 542-554 e 577-582), os Reclamantes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
coisa julgada, prescrição e quitação (fls. 585-599).

Admitido o apelo (fls. 612-614), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 615-643 e 644-657), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 583 e 585) e tem repre-

sentação regular (fl. 10), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fls. 479 e 509).

3) COISA JULGADA
Ressaltou o TRT que a Vara do Trabalho acolheu a preliminar

de coisa julgada em relação ao Reclamante Ismael Carvalho Fagundes,
sob o fundamento de que, embora a FUNCEF não tenha integrado o
pólo passivo do Processo n° 4.187/98, da 2ª VT de Florianópolis, a
prescrição declarada naqueles autos impõe o reconhecimento da coisa
julgada material no presente processo, tendo em vista a identidade de
pedidos. Com efeito, a FUNCEF não pode responder por parcela con-
siderada indevida em ação judicial intentada em face da CEF, até por-
que é desta a norma regulamentar que o Reclamante apontou como
fundamento do pedido, não sendo demais esclarecer que provêm da
CEF os repasses à FUNCEF (fls. 546-547).

Alegam os Recorrentes que o fato de a FUNCEF não in-
tegrar o pólo passivo daquela ação afasta a possibilidade de re-
conhecimento da tríplice identidade. O recurso vem calcado em vio-
lação do art. 301, § 1° e § 2°, do CPC e em divergência ju-
risprudencial (fls. 588-589 e 594).

A questão pertence ao terreno da interpretação do mencionado
preceito de lei. Assim, o apelo obreiro somente lograria conhecimento se
fosse adunado paradigma assentando que a ausência de uma das Reclamadas
(CEF ou FUNCEF) no pólo passivo implicaria elisão da coisa julgada, à
míngua da tríplice identidade. O único aresto colacionado, todavia, não abor -
da a questão por esse prisma, revelando-o inespecífico, a teor do Enunciado
n° 296 do TST. A indigitada violação também não empolga a revista, na
medida em que, como se disse, a matéria é interpretativa e, sendo assim,
afigura-se razoável a exegese emprestada pelo TRT. Incide sobre a hipótese
a diretriz da Súmula n° 221 desta Corte.

4) PRESCRIÇÃO TOTAL (Reclamantes Querino Petry e
Espólio de Jerônimo Argente)

Destacou o Regional que os Reclamantes Querino Petry e Jerô-
nimo Argente desligaram-se da CEF, em razão de aposentadoria, em
07/01/98 e 31/12/97, respectivamente. Sem observarem o biênio prescri-
cional (CF, art. 7°, XXIX), pleitearam o pagamento do auxílio-alimentação,
que foi suprimido a partir de fevereiro de 1995 (fl. 548).

Aduzem os Recorrentes que o prazo prescricional seria
qüinqüenal, uma vez que o direito à parcela tem origem na com-
plementação de aposentadoria. O recurso vem calcado em violação do
art. 7°, XXIX, da CF, em contrariedade ao Enunciado n° 327 do TST
e em divergência jurisprudencial (fl. 580).

A questão não só passa pela análise dos Enunciados nos 326
e 327 do TST, que prevêem o pagamento de complementação de
aposentadoria, mas, também, pela da Súmula n° 294 desta Corte.

Com efeito, os Reclamantes vinham recebendo, por força do con-
trato de trabalho, o auxílio-alimentação, mas essa parcela foi suprimida em
fevereiro de 1995. A partir daí, teve início o prazo prescricional ("actio na-
ta") para insurgirem-se contra a lesão do direito, razão pela qual eles de-
veriam ter ajuizado a ação até fevereiro de 1997, uma vez que o pagamento
da ajuda-alimentação decorre de pactuação entre as partes, ou seja, o direito
não tem previsão em lei.

Todavia, a presente reclamação somente foi ajuizada em novem -
bro de 2002, tendo em vista a extinção contratual levada a efeito em 1997 e
1998, respectivamente, ou seja, o direito ao auxílio-alimentação encontrava-
se irremediavelmente prescrito, à luz do art. 7°, XXIX, da CF, tanto pelo
prisma da Súmula nº 294 quanto do Enunciado nº 326 desta Corte, que se
constituem em óbice à revisão pretendida.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Mau-
rício Correa, "in" DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) QUITAÇÃO
Consignou o Regional que os Reclamantes Elisabet Moratelli

Prado e Braz Justino da Silva aderiram espontaneamente ao Programa de
Apoio à Demissão Voluntária (PADV). Nesse programa, existia cláusula
prevendo a "plena, geral e irrevogável quitação das obrigações e créditos
trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho havido entre as partes". Ora,
se houve adesão ao PADV, com cláusula expressa de quitação total do con-
trato de trabalho, e essa rescisão foi homologada pelo sindicato da categoria
profissional ou pela Delegacia Regional do Trabalho, como no presente ca-
so, tem-se que os Reclamantes já receberam tudo que lhes era devido (fls.
550 e 578-579).

Alegam os Recorrentes que a adesão a programa de des-
ligamento voluntário não implica a quitação de parcelas trabalhistas.
O recurso vem calcado em violação do art. 477, § 2º, da CLT, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial (fls. 592-593 e 597-598).

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada a
efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário, embora
tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a adesão a plano
de desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos even-
tuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento
visou não só a enxugar a máquina administrativa, mas também a reduzir o
passivo trabalhista (cfr. TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-
635.744/00, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de
13/09/02), esta Corte adotou o posicionamento cristalizado na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação ex-
trajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente
das parcelas e valores constantes do recibo.

No caso, o Regional, ao dar provimento ao apelo patronal, en-
tendeu que a adesão ao programa de desligamento voluntário implicou
quitação genérica de direitos trabalhistas, atentando contra a diretriz da alu-
dida jurisprudência, razão pela qual o recurso de revista logra êxito pela
indigitada contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do TST.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC

e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto à coisa
julgada e à prescrição, por óbice das Súmulas nos 221, 294, 296 e 326 do
TST, e dou-lhe provimento quanto à quitação, por contrariedade à OJ 270 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. ANDREI BRAGA MENDES

EMBARGADO : RAYMUNDO BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. VALDELENE PEREIRA DUARTE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão mo-

nocrática que denegou seguimento ao agravo de instrumento do Reclamante,
com fundamento nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT,
em face do óbice do Enunciado nº 333 do TST (fls. 96-97).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos decla-

ratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade even-
tualmente existente em "sentença ou acórdão". No entanto, a jurisprudência
da SBDI-2 do TST, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 74, I, in-
terpretando o referido dispositivo, assentou que, "tendo o despacho mono-
crático de provimento ou denegação de recurso, previsto no art. 557 do CPC,
conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecido
pela via dos embargos declaratórios, em despacho aclaratório, também mo-
nocrático, quando se pretende tão-somente suprir omissão e não modificar o
julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-
2, no sentido de receber os embargos declaratórios como agravo, na
forma do art. 557, § 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da
fungibilidade recursal e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : DINIEPER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROBERTA PRATES MARKERT

A G R AVA D O : ANTÔNIO NUNES DO CARMO

ADVOGADA : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 179/181, am-

parada nas hipóteses do art. 897 da CLT, pretendendo reformar o r. despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista que interpôs.

O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Tra-
ta-se de recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', ten-
do a parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC, de se editar norma de organização
judiciária, depende de lei específica, que pode ser promulgada pelos Es-
tados, já que se insere na sua competência, decorrente do pacto federativo,
pelo que dispõe o art. 125 da Constituição Federal de 1988, bem como
decorre da competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios em legislar sobre a criação, funcionamento e pro-
cesso dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem cons-
titucional vigente, a criação de serviços forenses, a fim de autorizar o
recebimento e o protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal
contra o qual o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou federal.
Quando muito poderia admitir-se a inserção de normas com igual pro-
pósito nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se observa da
alínea "a" do inciso I do art. 96 da Constituição Federal.

De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Pre-
sidentes dos Eg. TRT́s, nem as instruções normativas de Correge-
dorias, ou resoluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais
Regionais do Trabalho, criando o que se convencionou denominar de
protocolo integrado para o recebimento e protocolo de agravo de
instrumento de que trata a CLT, no art. 897, em Varas do Trabalho,
Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.

Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos
arts. 172 e 176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis,
das seis às vinte horas.

(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo,

por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária local."

"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na
sede do juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de
deferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo
interessado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTER-
NA. EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT. O sistema de protocolo
integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as
Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem do-
cumentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas
ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tri-
bunal que o editou, não podendo ser considerado válido em relação a re-
cursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de
instrumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.

Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 897, § 4º,
da CLT e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

A G R AVA N T E : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM

A G R AVA D O : IVAIR DAMASCENO DE JESUS

ADVOGADA : DRA. TATIANA OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, versando sobre a nulidade do
julgado, a multa dos embargos de declaração, a nulidade do acordo de
compensação horária e a integração das horas extras nas verbas sa-
lariais, com base no Enunciado nº 126 do TST, e por entender ina-
plicáveis os Enunciados nºs 85 e 330 do TST (fl. 224).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 228-239).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 242-245) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 246-256), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 225 e 228) e a representação

regular (fl. 240), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DA RE-
VISTA POR DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES

O Agravado sustenta que o apelo patronal encontra-se de-
serto, uma vez que o montante dos depósitos recursais não alcança o
valor estabelecido para fins de interposição do recurso de revista.

Não procede o inconformismo obreiro, pois, tendo a sen-
tença fixado a condenação em R$ 5.000,00 e o Regional mantido o
valor da condenação, e tendo o Reclamado efetuado os depósitos
recursais no montante de R$ 2.801,49 (fl. 152) e R$ 2.198,51 (fl.
205), o valor da condenação foi alcançado, não havendo que se
cogitar da deserção do recurso de revista patronal, conforme pre-
lecionado pela Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do
T S T.

O Recorrente alega que não se mostrava devida a integração
das horas extras habituais nas verbas rescisórias, pois não foi feita
nenhuma ressalva no termo de rescisão contratual. O apelo vem
fulcrado em contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST e em di-
vergência jurisprudencial.

A pretensão patronal não logra êxito, porquanto não rebate
as razões de decidir da Corte de origem. Ora, a decisão regional
estatuiu que o Enunciado nº 330 do TST não seria aplicável, poiso se
tratava de verbas decorrentes da execução do contrato de trabalho e
não de verbas de caráter rescisório, ao passo que, no recurso de
revista, o Reclamado apenas assevera que o entendimento sumular
seria aplicável, pois não foi feita nenhuma ressalva das horas extras
no termo de rescisão contratual.

Assim sendo, quanto à impossibilidade de integração das
horas nas verbas rescisórias, ante a ausência de ressalva no termo
de rescisão contratual, o apelo atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST
c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida no recurso.

Por sua vez, o aresto de fl. 200 não serve ao fim colimado,
porquanto é oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pelo
art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes:
TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030-2002-900-06-00, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-
426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Tur-
ma,"in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão
pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Por fim, o precedente de fl. 201 se mostra inespecífico,
atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST, uma vez que trata da
quitação das horas extras quando da rescisão contratual e não da
integração destas no cálculo dos créditos trabalhistas.

7) HORAS EXTRAS - ENUNCIADO Nº 85 DO TST
A Corte de origem, ao decretar a invalidade do acordo de

compensação horária, ante a ausência de registro da jornada normal
de trabalho, bem como daquela que deveria ser compensada, afastou
a aplicação do Enunciado nº 85 do TST.

O Reclamado alega que, não tendo sido considerado válido o
acordo de compensação da jornada de trabalho, deveria ser deter-
minado o pagamento apenas do adicional de horas extras. O apelo
vem calcado em contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST e em
divergência jurisprudencial.

Tendo a Corte de origem afastado a validade do acordo de
compensação, ante a ausência de registro dos horários normais de
trabalho e do período a ser compensado, não há que se cogitar de
incidência do Enunciado nº 85 do TST, pois ausentes os elementos
necessários à compensação horária. Registre-se, por oportuno, que
resta inviabilizada, nessa seara recursal, a análise dos registros de
horário, para se aferir eventual anotação dos horários de trabalho, pois
vedado o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado
nº 126 do TST.

Ademais, o primeiro e o segundo arestos, por serem oriundos
de Turma do TST, hipótese não amparada pela alínea "a" do art. 896
da CLT, não ensejam a admissão do apelo, conforme mencionado
anteriormente.

Por sua vez, o precedente de fl. 203 não atende ao requisito
do Enunciado nº 337, I, do TST, na medida em que não indica a
fonte ou repositório autorizado em que foi publicado.

8) MULTA DE 1% DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

O Regional, ao fundamento de que o Embargante pretendia
rediscutir provas e questões jurídicas, rejeitou os embargos de de-
claração, aplicando multa, ante o seu caráter protelatório.

O Recorrente sustenta que, ao opor embargos de decla-
ração, não tinha o intuito de protelar, razão pela qual não se mostrava
devida a imposição de multa. O recurso lastreia-se em divergência
jurisprudencial.

O aresto de fl. 219 desserve ao fim colimado, porquanto é
oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pela alínea "a" do
art. 896 da CLT, conforme mencionado acima.

Por sua vez, os demais precedentes são inespecíficos, pois
tratam de hipóteses em que a parte não tinha oposto os embargos de
declaração com o intuito de procrastinar o feito, diferente do caso dos
autos, em que o Regional expressamente afirmou que a Parte tinha
oposto o recurso com nítido caráter protelatório. Assim, o apelo
encontra-se obstaculizado pelo Enunciado nº 296 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126, 296, 297, 333
e 337, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O : ELIAS DA COSTA FEITOSA

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 11º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre diferenças
salariais em decorrência do desvio funcional, com base nas Súmulas
nºs 126 e 221 do TST (fls. 133-134).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-25).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 313-315) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 316-317), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 135), a representação

regular (fl. 35), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Quanto ao ônus da prova do desvio de função, verifica-se
que o TRT não se reportou a qual das Partes caberia o referido ônus,
mas tão-somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório, que a
prova dos autos amparava o deferimento do pedido, de forma que não
se pode estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
ficando afastada a divergência jurisprudencial acostada nessa linha. O
recurso sofre o óbice da Súmula nº 297 do TST.

Por outro lado, o Regional lastreou-se na prova testemunhal
para firmar o seu convencimento de que o Reclamante exercia a
função de meio oficial mecânico, configurando o alegado desvio de
função, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu re-
exame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : LUCIA MARIA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

A G R AVA D O : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto

pela Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista (fls. 40).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 64, pelo não
conhecimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da certidão de
publicação do Acórdão regional; b) do Recurso de Revista, desa-
tendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT. Ademais,
a sentença trazida aos autos (fls. 33-35) e o Acórdão recorrido (fls.
36-39) encontram-se sem assinatura, desatendendo o inciso IX da IN
nº 16 desta Corte.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO BEZERRA DE MELLO

ADVOGADO : DR. DOUGLAS GIOVANNINI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Executada, com base no art. 896, § 2º, da
CLT (fl. 178).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 183-187) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 188-192), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes,
opinado no sentido do conhecimento e desprovimento do apelo (fl.
195).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 181) e a representação

regular, por Procuradora do Estado (Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1 do TST), tendo sido trasladadas todas as peças essenciais
à compreensão da controvérsia, nos termos da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
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4) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega o Reclamado ter havido omissão quanto à interpre-
tação dada aos arts. 59 da CLT e 7º, XIII, da CF, bem como à
Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST. A revista vem
calcada em violação do art. 5º, XXXV e LV, da CF e em divergência
jurisprudencial.

A revista não enseja admissão, porquanto, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, a preliminar em
liça somente pode vir fundada em ofensa aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da CF.

Ademais, cumpre registrar que o Reclamado articulou com a
indicação de afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
CF apenas em sede de agravo de instrumento, tratando-se de inovação
recursal. Como se sabe, o agravo de instrumento não é sucedâneo de
recurso de revista. Daí a inviabilidade de se analisar as supostas
violações aviadas tão-somente na minuta do agravo.

5) HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO
O Regional assentou que, não tendo havido o registro nos

cartões de ponto do horário a ser compensado, o acordo de com-
pensação deveria ser tido como inválido, não havendo, portanto, que
se cogitar da aplicação do Enunciado nº 85 do TST.

O Reclamado sustenta que, havendo autorização da com-
pensação da jornada de trabalho em instrumento coletivo, desne-
cessária a assinatura de acordo individual, bem como a prévia ano-
tação da jornada a ser cumprida. O recurso vem calcado em violação
dos arts. 59 da CLT e 7º, XIII, da CF, em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

A Corte de origem, ao deferir as horas suplementares ao
Reclamante, consignou que o acordo de compensação seria inválido,
uma vez que não eram registrados os horários a serem compensados
nos cartões de ponto. Ora, não foi apreciada a questão relativa à
possibilidade de se firmar convenção coletiva ou acordo individual de
compensação horária, razão pela qual o recurso, nesse aspecto, atrai o
óbice da Súmula nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II,
"a", do TST, na medida em que inexiste o prequestionamento da
controvérsia trazida no recurso.

Por seu turno, o primeiro aresto de fl. 197 não enseja a
admissão do recurso de revista, pois inespecífico, uma vez que trata
de hipótese de validade do acordo coletivo ou individual de com-
pensação de jornada. Assim sendo, o apelo encontra-se inviabilizado
pelo Enunciado nº 296 do TST.

Ademais, no que concerne aos precedentes citados às fls.
197-199 do recurso, o apelo esbarra no óbice da Súmula nº 337 do
TST, na medida em que não indica o repositório oficial em que
publicado.

6) QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO Nº 330 DO
TST

O Tribunal "a quo" entendeu inaplicável o Enunciado nº 330
do TST, uma vez que as parcelas pleiteadas se referiam à execução do
contrato de trabalho e não a verbas de caráter rescisório, a teor do art.
477 da CLT.
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Todavia, o agravo, versando sobre descontos fiscais e pre-
videnciários, não merece admissão, haja vista que, tratando-se de
recurso de revista em sede de processo de execução, apenas a de-
monstração de violação direta de dispositivo constitucional autoriza
seu trânsito, nos lindes do art. 896, § 2º, da CLT.

Na espécie, a Executada não articula com o malferimento
de nenhum comando da Constituição Federal, mas tão-somente com a
violação dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92
e com divergência jurisprudencial, hipóteses não abrigadas pelo ci-
tado dispositivo da CLT. Incide, pois, o obstáculo da Súmula nº 266
do TST.

Ainda que assim não fosse, tem-se que a decisão regional,
no aspecto, limitou-se a manter a sentença por seus próprios e ju-
rídicos fundamentos, sem, no entanto, explicitar a tese de direito, o
que atrai a barreira da Orientação Jurisprudencial nº 151 da SBDI-1
do TST (Súmula nº 333) e, por conseqüente, da Súmula nº 297 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 266, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

A G R AVA D O : HÉLIO SANTO LIBERATI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base na Orientação
Jurisprudencial no 341 da SBDI-1 do TST, na Súmula nº 297 do TST
e no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 67-68).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 73-78) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 80-88), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, na me-

dida em que suas peças não foram devidamente autenticadas.
A autenticação das peças componentes do instrumento é

medida que se impõe em observância ao disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que
o documento juntado para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos, sendo ainda certo que não há declaração da própria ad-
vogada do Agravante, na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E S : FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A G R AVA D O : ITARU MUSA FUKUMOTO

ADVOGADO : DR. ROMEU TOMOTANI

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls. 393/395,

as reclamadas se insurgem contra o r. despacho de fls. 386 que indeferiu o
processamento de seu recurso de revista, porquanto não configurada a ex-
ceção prevista no § 2º do artigo 896 consolidado.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que o advogado que substabeleceu aos advogados que subs-
crevem o agravo de instrumento - fls. 384 -, não tem procuração
regular nos autos, nem participou das audiências realizadas, o que
poderia configurar o mandato tácito e suprir a formalidade exigida.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art. 13 do CPC
somente se aplica na instância ordinária, sendo impossível, com isso, a re-
gularização processual em fase de recurso extraordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação proces-
sual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instrumento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : SANTISTA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ ANTONINO DE REZENDE

ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, participação nos lu-
cros e reflexos e correção monetária do FGTS, com base nas Súmulas
nºs 221, 296, 297 e 337, I, do TST (fls. 698-699).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 700-703).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 705-707) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 708-711), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
Preliminarmente, assevera-se que o apelo somente será apre-

ciado quanto à correção monetária do FGTS, pois não impugnadas,
em sede de agravo de instrumento, a preliminar de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional e a discussão acerca
da participação nos lucros e reflexos.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 699 e 700) e a representação
regular (fls. 617 e 634), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS
O Regional assentou que as parcelas do FGTS reconhecidas

em juízo representariam crédito trabalhista, razão pela qual deveriam
ser corrigidas pela tabela do Judiciário e não por tabela adotada pela
Caixa Econômica Federal, a teor do art. 39 da Lei nº 8.177/91.

Sustenta a Reclamada que o índice de correção do FGTS é o
previsto na tabela expedida pela Caixa Econômica Federal, uma vez
que não podem ser aplicados os mesmos índices de atualização dos
débitos trabalhistas. A revista vem calcada em violação do art. 13, §
§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.036/90 e em divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o Regional proferiu decisão em perfeita simetria
com o posicionamento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 302
da SBDI-1 do TST, segundo o qual os créditos referentes ao FGTS, de-
correntes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicáveis aos débitos trabalhistas. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, quanto ao único aresto colacionado para o embate
de teses, o apelo encontra-se obstaculizado pelo Enunciado nº 337
do TST, porquanto indicado como fonte de publicação repositório
não-autorizado, qual seja, o "CD-ROM Juis Trabalhista".

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 333 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O : GERSON LEÃO MELO

ADVOGADO : DR. ARNOLDO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre des-
contos no salário do Autor por dano causado à Empregadora, com
base na Súmula nº 126 do TST e no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
131).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 131), tem representação

regular (fl. 74) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos in-
fraconstitucionais.

Relativamente aos descontos no salário do Autor por dano
causado à Empregadora, o Regional lastreou-se na prova produzida
para firmar o seu convencimento no sentido de afastar a culpa do
Reclamante pelo prejuízo causado à Reclamada, sustentando que:

a) o Autor, por equívoco, autorizou crédito a maior na conta
de uma correntista da Reclamada, porém, ao perceber o erro, efetuou
o estorno local do valor, depositando a quantia correta;

b) em seguida ao estorno, comunicou em caráter de urgência,
via correio eletrônicos à agência da cidade de Palhoça/SC, local de
destino da quantia, para que concluísse a operação;

c) no entanto, em que pese a confirmação de recebimento da
mensagem, a referida agência deixou de finalizar a operação, vindo a
correntista a sacar o valor depositado a maior.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Ademais, é inviável o conhecimento do recurso de revista da
Reclamada amparado em violação do art. 5º, II, da CF, já que
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal, não empolgando
recurso extraordinário para aquela Corte, consoante o precedente que
se segue:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ARMANDO GUINEZI

RECORRIDO : JAMIL ABDALA

ADVOGADO : DRA. CARMEN TERESA VENÂNCIO DIAS

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 520/526, deu

provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado para: a) excluir
da condenação a multa do artigo 477 da CLT; b) declarar que o
intervalo intrajornada a ser observado quando do cálculo das horas
extras é o de 2h (e não 1h); c) autorizar os descontos previdenciários
e fiscais; e d) considerar, como época própria a correção monetária, o
mês subseqüente ao da prestação de serviços pelo empregado. Foram
interpostos embargos declaratórios, aos quais foi negado provimento,
nos termos do acórdão de fls. 535/538. Novos declaratórios, aos quais
foi negado provimento, nos termos do acórdão de fls. 545/546. O
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reclamado interpõe recurso de revista às fls. 548/560, com arrimo nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, pretendendo a decretação de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, busca a
reforma da decisão nos seguintes temas: horas extras, dobra de férias,
prescrição - férias e multa por embargos protelatórios. O apelo foi
admitido pelo despacho de fls. 563. Contra-razões apresentadas às fls.
567/616. Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho. É o relatório.

DECIDE-SE:
O Recorrente argúi a preliminar de negativa de prestação

jurisdicional. Argumenta que o Regional, apesar de instado por Em-
bargos Declaratórios, deixou de enfrentar os tópicos colocados em
demanda.

O apelo não ultrapassa a fase cognitiva, visto que o re-
corrente não fundamentou o apelo em violação de lei, dado que,
sublinhe-se, não indicou violação a nenhum dispositivo legal ou cons-
titucional. Consoante o iterativo, notório e atual entendimento da
Seção de Dissídios Individuais que originou a inclusão do Precedente
nº 115 no Boletim de Orientação Jurisprudencial, nessas letras: "Ad-
mite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do
art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da
CF/88".

À luz da jurisprudência que vem sendo sufragada pela SDI,
resta apenas uma alternativa, qual seja a de não conhecer do recurso
pela preliminar de nulidade, porque não veiculada nos moldes do
artigo 896 da CLT.

Quanto ao tema "horas extras", o recurso veio desfunda-
mentado, porquanto não foi apontada violação legal ou constitucional,
nem apresentado aresto para a caracterização de divergência juris-
prudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado para a admis-
sibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é de natureza
extraordinária, devendo, em conseqüência, ser preenchidos também
os seus pressupostos intrínsecos.

Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário não é irrestrito,
estando condicionado, pois, à satisfação dos pressupostos processuais
inerentes a cada recurso.

No tocante ao tema "dobra de férias", o recurso veio fun-
damentado na alínea "a" do artigo 896 da CLT, mas não ultrapassa,
entretanto, a fase cognitiva, porque os paradigmas apresentados são
inservíveis a caracterizar o conflito pretoriano, por vício de origem.

O primeiro de fls. 552, por ser oriundo de Turma deste
Tribunal Superior. O outro, transcrito à fls. 553, por ser proveniente
do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida.
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No tocante ao tema "prescrição -férias", novamente, o único
aresto trazido para cotejo é inservível ao fim pretendido, já que
decisões oriundas de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto na alínea "a" do artigo 896 consolidado.

Por fim, relativamente ao tema "multa por embargos pro-
telatórios", mais uma vez os arestos apresentados são oriundos de
Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, pelo que, repita-se, não
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto na alínea "a" do artigo 896 consolidado.

O recurso de revista é um meio de impugnação extraor-
dinário, cujas condições e motivos estão expressamente designados
no artigo 896 da CLT, e só tem lugar nos casos em que ele es-
pecifica.

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC c/c o artigo
896, §2º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE ZONTA

A G R AVA D A : DARCILA VERDI

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIMENTEL

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 53-54).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da procuração do Agra-
vante. Esta ausência, ademais, torna o apelo inexistente, nos termos
do Enunciado 164 desta Corte, não havendo prova nos autos de
mandato tácito, tendo em vista que, na audiência em que prolatada a
sentença (fls. 15-16) consta o Sr. Luiz Felipe Zonta como preposto e
não como procurador.

Ressalte-se que não se aplica ao caso dos autos a OJ nº 52
SDI-1 desta Corte, uma vez que o Município não está representando
por procurador, mas por advogado, como se vê da indicação cosoante
a fls. 11 (Bel. Filipe Zonta - OAB-RS 46.922).

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : RESTAURANTE E BAR RECANTO VERDE LTDA

ADVOGADO : DR. FREDERICO BALLSTAEDT

A G R AVA D O : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MÁRCIO VERSIANI PENNA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-03) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 9-10, opina pelo não
conhecimento do apelo, por insuficientemente formado o instrumento,
ficando prejudicada a análise do mérito

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ADILES MARINA JUSTO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e acolheu os embargos de declaração (fls. 506 e
516-517), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, pe-
dindo reexame das seguintes questões: testemunha suspeita, horas
extras, ônus da prova, divisor 220, sábado do bancário, descontos
previdenciários, honorários advocatícios - assistência judiciária gra-
tuita, FGTS e juros e correção monetária (fls. 519-539).

Admitido o apelo (fls. 546-547), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 552-562), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 518 e 519) e tem representação

regular (fls. 540-542), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 457) e depósito recursal efetuado (fls. 458 e
544).

3) TESTEMUNHA SUSPEITA
Invocando a Súmula n° 357 do TST, o TRT rejeitou a

preliminar de cerceamento de defesa, assentando que o fato de a
testemunha possuir demanda contra o mesmo empregador não a tor-
na, por si só, suspeita (fl. 501).

Sustenta o Recorrente que é suspeita a testemunha que tem
ação contra o mesmo empregador, devendo ser revisto o Enunciado
n° 357 do TST, em face da decisão promanada do STF. Indica
violação do art. 5°, LV, da CF e traz arestos para cotejo (fls. 524-
525).

O apelo, contudo, não se sustenta, à luz da referida Súmula
n° 357 desta Corte, especialmente considerando que o TRT não
sinalizou com a tese de que havia identidade de pedido entre as ações
trabalhistas da testemunha e da Reclamante. A incursão nessa seara
tropeça no Enunciado n° 126 do TST. Assim, não há como se re-
conhecer violação constitucional e/ou divergência jurisprudencial.

4) HORAS EXTRAS
Salientou o TRT que o § 4º do art. 224 da CLT refere-se a

uma confiança especial, própria do exercício de chefia, sendo que o
Reclamado alegou que a Reclamante se enquadrava em tal dispo-
sitivo, mas não provou, como lhe competia. Ademais, embora a
Reclamante percebesse gratificação de função, o Banco não provou
que ela, rotulada de gerente de negócios, pudesse admitir, demitir ou
punir empregados, ou que tivesse poderes de gestão ou representação,
nem sequer tendo assinatura autorizada e subordinados, fatos esses
confirmados pela prova testemunhal. Por fim, destacou o TRT que as
"parcelas ADI e FG" somente tiveram o condão de remunerar a maior
responsabilidade da função (fl. 503).

Alega o Recorrente que a Reclamante era gerente de ne-
gócios e recebia gratificação de função, estando enquadrada na ex-
ceção do § 2º do art. 224 da CLT, tido por violado. Invoca o Enun-
ciado n° 204 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 527-531).

Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que
o Reclamante não desempenhava cargo de confiança bancária.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor dos Enunciados nos 126 e 204 do TST. Não há, pois,
como reconhecer-se violação de lei, contrariedade ao verbete men-
cionado pelo Recorrente ou divergência jurisprudencial válida.

5) ÔNUS DA PROVA
De acordo com o TRT, era da Reclamado o ônus de provar que a

Reclamante estaria inserida nas disposições do § 2º do art. 224 da CLT,
sendo que desse encargo não se desincumbiu o Banco (fl. 503).

Afirma o Recorrente que é do Reclamante o ônus de provar.
Indica violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e traz arestos
para cotejo (fls. 533-534).

As alegadas violações não empolgam o apelo, na medida em
que o Regional bem distribuiu o encargo probatório, pois o Re-
clamado alegou fato impeditivo e modificativo do direito da Autora
(exercício do cargo de confiança), mas não logrou fazer prova de suas
alegações. Nenhum dos arestos aborda a matéria por tal prisma,
revelando-os inespecíficos. O recurso, nesse passo, tropeça no óbice
das Súmulas nos 221 e 296 do TST, ficando afastadas as supostas
violações e as pretensas divergências.

6) DIVISOR 220
Assentou o TRT que deveria ser observado o divisor 180

para o cálculo do salário-hora (fl. 503).
O Banco apenas alegou que o divisor deveria ser o 220 (fl.

534), ou seja, não juntou divergência ou indicou violação de lei,
revelando a desfundamentação do apelo. Nesse sentido, colhem-se os
seguintes precedentes: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pe-
reira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min.
José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.

7) SÁBADO DO BANCÁRIO
Consignou o Regional que não era aplicável o Enunciado n°

113 do TST, porquanto havia instrumento coletivo prevendo o pa-
gamento do repouso semanal remunerado, inclusive sábados e fe-
riados (fl. 504).

Insiste o Banco na tese de que o sábado do bancário é dia
útil não trabalhado, não cabendo a repercussão das horas extras nesse
dia. Indica contrariedade ao Enunciado n° 113 do TST e traz arestos
para cotejo (fl. 535).

A revista patronal encontra resistência na Súmula n° 296
desta Corte, na medida em que nem o verbete 113 do TST nem os
arestos colacionados abordam a questão pelo prisma da existência de
instrumento coletivo prevendo o pagamento do sábado do bancário. A
inespecificidade emerge cristalina dos autos.

8) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
O Regional deu provimento ao recurso ordinário patronal,

salientando que os descontos previdenciários seriam devidos mês a
mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, ex-
cluídos os juros de mora e respeitado o limite máximo mensal do
salário-de-contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os
valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (fl. 505).

Alega o Banco que os descontos previdenciários devem
incidir sobre o valor total do que vier a ser pago à Reclamante. O
recurso vem calcado em violação das Leis nos 8.212/91 e 8.620/92 e
dos Provimentos nos 02/93 e 01/96 do TST (fls. 536-537).

Inicialmente, insta salientar que não é cabível, à luz da alínea
"c" do art. 896 da CLT, a revista por violação de provimento do
TST. Também não cabe a singela invocação de violação de diploma
de lei, ou seja, cumpria ao Recorrente indicar qual o dispositivo dos
referidos diplomas de lei que teria sido violado, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial n° 94 da SBDI-1 do TST, ao que não procedeu.
Obstáculo da Súmula nº 333 do TST.

9) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional deu provimento ao apelo do Banco, para excluir

da condenação os honorários advocatícios, porque a Reclamante não
se encontrava assistida pelo advogado do sindicato. Em relação à
assistência judiciária gratuita, deferida em primeiro grau, o TRT as-
sentou que faltava interesse em recorrer, porque o deferimento não
lhe causava prejuízo (fl. 504).

Alega o Recorrente que não há direito à assistência ju-
diciária gratuita quando ausentes os requisitos da Lei n° 5.584/70.
Indica contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST (fls. 537-538).

O recurso não prospera, uma vez que os honorários ad-
vocatícios já foram excluídos da condenação e o capítulo referente à
assistência judiciária gratuita carece de interesse recursal, uma vez
que o Reclamado não sofrerá os efeitos da isenção concedida ao
Reclamante. Ademais, para saber se foram, ou não, preenchidos os
requisitos do referido diploma legal, ter-se-ia que revolver a prova
dos autos, o que é vedado pela Súmula n° 126 do TST.

10) FGTS
A revista encontra-se desfundamentada, porquanto não se

apontou violação de lei ou se colacionou aresto para cotejo, devendo
ser invocados, como se aqui fossem reproduzidos, os precedentes
mencionados no item 6 deste despacho.

11) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
Salientou o TRT que, não tendo o Juízo de primeiro grau definido

os critérios para o cálculo dos juros e da correção monetária, deve ser re-
metida a discussão para a liquidação da sentença (fl. 506).

Entende o Banco que devem ser observados os critérios da Lei n°
8.177/91 quanto aos juros e, quanto à correção monetária, o disposto no art.
459 da CLT. Invoca a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1 do TST e traz aresto para cotejo (fl. 539).

O apelo encontra resistência na Súmula n° 297 desta Corte,
na medida em que o Regional remeteu a análise do tema para a
liquidação da sentença, ou seja, não discutiu a matéria pelo prisma da
referida lei ou da mencionada jurisprudência.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Mau-
rício Correa, "in" DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 25/09/01).
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12) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 126, 204, 221, 296, 297, 333 e 357 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: JOÃO MATHEUS TURNES

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4° Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 392-399), o Re-
clamado interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame da
questão atinente às horas extras (fls. 401-415).

Admitido o apelo (fl. 418), foram apresentadas contra-razões
(fls. 420-427), tendo o Reclamante interposto recurso de revista ade-
sivo (fls. 428-435).

A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula n° 296 do
TST e na ausência de demonstração de violação do dispositivo legal
indicado (fls. 438-439).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 441-450).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 456-458) e
contra-razões à revista (fls. 460-468), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 440 e 441) e a representação

regular (fls. 12 e 390), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) HORAS EXTRAS - MARCAÇÃO DOS CARTÕES DE
PONTO DO PERÍODO DE SETEMBRO/1995 A DEZEMBRO/1995

Com base na prova testemunhal, o TRT concluiu ter sido con-
firmado que, de 1992 a 1997 (período em que o Obreiro laborou na "Agên-
cia Moinhos de Vento"), as folhas de ponto sempre consignaram o horário de
trabalho efetivamente cumprido, razão pela qual não procedia o pedido de
horas extras, por invalidação dos cartões de ponto.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que estava configurado o exercício do cargo de confiança no
período epigrafado, tanto pelo recebimento de gratificação de função
como pelas tarefas peculiares ao desenrolar da função de confiança. O
apelo fundamenta-se em violação do art. 224, § 2º, da CLT, con-
trariedade às Súmulas nos 166, 204 e 232 e à Orientação Juris-
prudencial nº 15 da SBDI-1, todas do TST e em divergência ju-
risprudencial.

O apelo estanca diante do óbice da Súmula nº 204 do TST,
cuja nova redação reza que "A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos".

Ora, na hipótese vertente, em que o acórdão recorrido de-
lineia todas as tarefas exercidas pelo Autor, somente se fosse possível
revê-las nesta instância extraordinária é que se poderia chegar à
conclusão do acerto ou desacerto do Colegiado "a quo", o que, en-
tretanto, é vedado, nos termos do entendimento sumular já men-
cionado e da Súmula nº 126 do TST. Nessa linha, é de se rechaçar
a violação do art. 224, § º2, da CLT, bem como a contrariedade às
Súmulas nos 166 e 232 desta Corte Superior e à divergência ju-
risprudencial alinhada às fls. 404-406. Quanto à OJ 15 da SBDI-1 do
TST, não houve tese no acórdão regional sobre a matéria nela in-
serida, de modo que a barreira da Súmula nº 297 do TST advém ao
recurso.

7) HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA E
DOS SÁBADOS

A Corte "a qua" concluiu que o fato de a testemunha do
Autor ter ação em curso na Justiça contra o mesmo Empregador, com
pedido de horas extras, não a tornava suspeita, nos termos da Súmula
nº 357 do TST. No mais, quanto ao labor na "Agência Andradas",
foram afastados os cartões de ponto, prevalecendo a prova oral acerca
do elastecimento da jornada de trabalho.

A Demandada sustenta que a condenação em horas extras
com base em testemunha suspeita, por ter ação judicial contra o
mesmo empregador e com o mesmo objeto, não pode perdurar, sendo
certo que o Obreiro não se desincumbiu do ônus da prova das horas
extras, que a ele cabia. A revista calca-se em violação dos arts. 818
da CLT e 333 do CPC, e em divergência jurisprudencial.

Impera, quanto ao conflito pretoriano, o óbice da Súmula nº
296 do TST. O último aresto colacionado à fl. 408 assenta que o
depoimento de testemunha que tem ação com o mesmo objeto da do
autor e contra o mesmo empregador deve ser encarado com reservas.
Ora, em momento algum o aresto afirma a suspeição da testemunha,
com a desconsideração absoluta do seu depoimento, antítese em que
se alicerça o Recorrente. O primeiro de fl. 410 nem sequer tangencia
a hipótese fática dos autos, fazendo alusão genérica à impossibilidade
de condenação em horas extras quando é declinada jornada extre-
mamente extensa. Já os de fls. 410-412 e 414 versam, em suma, sobre
a distribuição do ônus da prova, atribuindo-a ao empregado, con-
vergindo, portanto, com a decisão recorrida, que concluiu ter o Re-
clamante se desincumbido satisfatoriamente do ônus que lhe cabia.

Ademais, diante da interpretação levada a cabo pela Corte
Regional acerca da produção da prova pelo Obreiro, foi conferida
razoabilidade ao que preconizam os arts. 818 da CLT e 333 do CPC,
atraindo a barreira da Súmula nº 221 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

8) CONCLUSÃO
Pelo exposto louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao agravo de instrumento do Re-

clamante, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista do Reclamado,

por óbice das Súmulas nos 126, 204, 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : LÉLIO BRAZIELLAS MADURO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 549-557) e rejeitou os embargos de-
claratórios (fls. 562-564), o Reclamante interpõe o presente recurso
de revista, pedindo reexame das seguintes questões: isonomia salarial,
melhoria salarial, diferenças de FGTS, reajuste salarial de maio de
1996 e passivo trabalhista (fls. 578-593).

Admitido o recurso (fls. 625-627), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 628-647), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 564v. e
578) e tem representação regular (fl. 478), não tendo o Autor sido
condenado em custas processuais.

3) ISONOMIA SALARIAL
O Regional, salientando que a sucessora é responsável pelo

cumprimento das obrigações assumidas pela sucedida, assentou que o
item 4.1 do PCS/90 não institui a isonomia salarial postulada, con-
sistindo apenas em orientação dirigida à alta administração da Em-
presa, no sentido de fixar a remuneração dos empregados tomando
como parâmetros a legislação vigente e a isonomia com a empresa
controladora na época.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 10, 448 e 468 da
CLT e 5º, XXXVI, da CF, em contrariedade à Sumula nº 51 do TST
e em divergência jurisprudencial sustentando o Reclamante que, em
decorrência da sucessão operada, a Flumitrens deve respeitar o PCS
da CBTU, empresa sucedida, que, no seu item 4.1, haveria asse-
gurado a paridade salarial com os empregados da RFSA.

O Regional expressamente admitiu a sucessão ocorrida e
reconheceu que a sucessora responde pelos direitos e obrigações tra-
balhistas, tanto que deu provimento parcial ao apelo ordinário do
Reclamante para deferir promoções por antigüidade, sob o funda-
mento de que esse direito já estava incorporado no contrato de tra-
balho, devendo ser observado pela Flumitrens, por ser sucessora da
CBTU. Nesse passo, inócua a argumentação expendida quanto à exis-
tência de sucessão trabalhista, restando incólumes os arts. 10 e 448
da CLT. Na mesma senda, inespecífico mostra-se o aresto transcrito,
que trata apenas da caracterização de sucessão. Incidência das Sú-
mulas nºs 221 e 296 do TST.

No tocante ao item 4.1 do PCS/90, a Corte de origem
asseverou que essa norma não assegurou a isonomia salarial pre-
tendida com os empregados da RFFSA. O Reclamante sustenta o
contrário, invocando a Súmula nº 51 do TST, alegando, ainda, vio-
lação do art. 468 da CLT, porquanto apenas a partir da Medida
Provisória nº 437, de 27 de fevereiro de 1994, quando foi instituída a
URV, é que a Empregadora teria passado a desrespeitar a igualdade
salarial até então praticada.

Como se verifica, a controvérsia cinge-se à correta inter-
pretação de norma empresarial. Portanto, a admissibilidade do recurso
de revista fica adstrita ao preenchimento dos pressupostos contidos
nas alíneas "b" e "c" do art. 896 da CLT, o que não restou aten-
dido.

Não procede a alegação de contrariedade à Súmula nº 51 do
TST, na medida em que o Regional, interpretando a norma regu-
lamentar, concluiu que seus postulados não fixaram direito à isonomia
salarial entre os empregados da CBTU e da RFSA.

Quanto à alegada alteração contratual, o Regional não exa-
minou a controvérsia sob essa perspectiva, nem sequer esclarecendo
se houve uma época em que foi respeitada a isonomia salarial pos-
tulada. Em face da ausência de prequestionamento, o recurso, no
particular, tropeça na Súmula nº 297 do TST, sendo despicienda a
invocação de violação do art. 468 da CLT.

4) MELHORIA SALARIAL
Ressaltando que não cabe ao julgador substituir os empre-

gados em hipóteses em que se faz indispensável avaliação subjetiva,
como no caso de concessão de promoção por merecimento, o TRT
asseverou que o Reclamante não comprovou o atendimento dos re-
quisitos enumerados às fls. 31-32.

O Reclamante sustenta que não pode ser prejudicado pela
inação das Reclamadas, que haveriam deixado de efetuar avaliação de
critérios para efeito de melhoria por merecimento. Aponta violação
dos arts. 10, 448 e 468 da CLT, contrariedade à Súmula nº 51 do
TST e traz aresto para confronto de teses (fl. 588).

O apelo esbarra na Súmula nº 126 do TST, porquanto o
indeferimento da parcela decorreu da ausência de comprovação do
preenchimento dos requisitos previstos às fls. 31-32 (Avaliação Fun-
cional).

5) DIFERENÇAS DE FGTS
No tocante ao indeferimento das diferenças de FGTS, o Re-

corrente aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 301 da
SBDI-1 do TST, afirmando que a Reclamada não se desincumbiu do
ônus da prova quanto à alegada correção dos depósitos, porquanto
não haveria trazido aos autos as guias de recolhimento.

Todavia a decisão recorrida não tratou expressamente da
questão pelo prisma da ausência das guias de recolhimento do FGTS,
de forma que cabia ao Reclamante provocar a tanto o Regional,
mediante a oposição de embargos de declaração, a fim de ver a
matéria prequestionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente
o óbice do Enunciado nº 297 do TST.

Por outro lado, o Regional, ressaltando que o Reclamante
não especificou um único mês no qual não teria havido depósito
irregular, concluiu pela correção dos depósitos, procedendo ao exame
da documentação juntada aos autos, inclusive dos extratos analíticos
dos depósitos de FGTS e fichas financeiras correspondentes aos sa-
lários pagos no período não prescrito. Mais uma vez o apelo sofre a
incidência da Súmula nº 126 do TST.

6) REAJUSTE SALARIAL DE MAIO DE 1996
Quanto ao reajuste salarial de maio de 1996, a revista não

enseja admissão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial
nem violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de
modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896
da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes
desta Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Em-
manoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01,
Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-

<!ID600591-7>

Na revista, o Reclamante pontuou que os cartões de ponto não
registravam a real jornada de trabalho, de modo que não podiam servir de
base para eximir o Reclamado da condenação em horas extras. Ancora o
apelo exclusivamente em divergência jurisprudencial, no aspecto.

Os dois arestos trazidos para encetar o dissenso pretoriano, à fl.
432, esbarram no óbice da Súmula nº 296 do TST, na medida em que
partem de premissas fáticas distintas da examinada pela Corte Regional, a
saber, de que houve manipulação dos horários fixados nos cartões de ponto
pela Empresa e de que houve conflito nos depoimentos. Não enfrentam,
portanto, a circunstância delineada pelo Regional, no sentido de a prova
testemunhal haver, em verdade, ratificado a correta marcação dos cartões de
ponto no interregno alardeado pelo Obreiro. Ademais, a decisão alvejada
escudou-se na avaliação da prova, que não pode mais ser discutida nesta
instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - PE-
RÍODO POSTERIOR A NOVEMBRO/1996

No acórdão regional, ficou patenteado que, após novembro/1996, o
Reclamante exerceu a função de Gerente de Vendas, ou de Contas, não
possuindo, entretanto, assinatura autorizada, mas assinando documentos do
Banco e decidindo crédito até determinada alçada, o que conformava o de-
sempenho de cargo de confiança, nos termos do art. 224, § 2º, da CLT.
Destarte, foram-lhe retiradas as horas extras, assim entendidas como aquelas
excedentes à sexta diária.

O Reclamante alega não ter restado caracterizado o exercício de
cargo de confiança após novembro/1996, haja vista a ausência de fidúcia no
grau requerido para configurá-lo, bem como de amplos poderes de mando
ou de gestão, procedendo o pleito de horas extras a partir da sexta diária.
Traz arestos à guisa de conflito interpretativo de teses.

O primeiro aresto transcrito à fl. 434 é genérico, apontando não ser
bastante a classificação do cargo dada pelo empregador, devendo haver pro-
va convincente (sic). Não toca, portanto, na razão de decidir da Corte Re-
gional, de que, segundo as funções narradas, houve prova do exercício de
cargo de confiança. O segundo versa sobre a necessidade de percepção da
gratificação de função cumulada com a existência de poder de mando e de
direção, circunstâncias não ventiladas pela decisão alvejada. O mesmo se
passa em relação ao terceiro e último aresto, à fl. 435. Atraído, nessa linha, o
óbice da Súmula nº 296 do TST.

5) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 400 e 401) e tem

representação regular (fls. 17-18), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 374) e depósito recursal com-
plementado até o total da condenação (fl. 416).

6) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - PE-
RÍODO DE JUNHO/1994 A OUTUBRO/1996

O Regional asseverou, com espeque na prova dos autos, que, no
interregno compreendido entre junho/1994 e outubro/1996, o Reclamante,
embora percebesse gratificação de função não inferior a 1/3 do salário do
cargo efetivo, não exercia função de confiança, que exigisse fidúcia especial,
pois não lhe eram destinados autonomia para agir ou encargo de maior res-
ponsabilidade. Segundo a Corte Regional, o trabalho do Reclamante res-
tringia-se a funções de natureza técnico-burocrática (entre elas, atendimento
de clientes no balcão, abertura de contas e entrega de talões de cheque).
Logo, a jornada de trabalho a que fazia jus era a de seis horas diárias, de-
vendo ser-lhe pagas as horas trabalhadas a partir daí como extras.
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la, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333
do TST.

7) PASSIVO TRABALHISTA
O Recorrente alega que foi instituído mediante negociação coletiva

verba denominada "passivo trabalhista". Aponta violação do art. 333, II, do
CPC e indica o número de dois julgados para divergência.

A sentença declarou a prescrição do direito de ação rela-
tivamente à parcela, não tendo o Reclamante se insurgido contra essa
decisão no recurso ordinário que interpôs. A Súmula nº 297 do TST,
pois, impõe-se como obstáculo ao prosseguimento do apelo, em face
da ausência de prequestionamento da matéria.

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "ca-
put", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista,
em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTES : MÁRCIO TÍLIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ DR. CARLOS RO-
BERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao seu

recurso ordinário (fls. 449-450), os Reclamantes interpõem o presente re-
curso de revista, pedindo o reexame das seguintes questões: prescrição re-
lativa às diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser previstas em acor -
do coletivo e multa normativa (fls. 451-459).

Admitido o recurso (fls. 461-462), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 463-474 e 479-481), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.
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2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 450v. e 451) e tem representação

regular (fls. 9 e 15), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 411).

3) PRESCRIÇÃO RELATIVA ÀS DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DO "PLANO BRESSER"

Analisando o apelo obreiro, o Regional entendeu que o pe-
dido formulado consiste em ver cumprida a Cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 91/92, tendo o direito passado a existir a partir de janeiro/92.
Uma vez ajuizada a ação em 11/09/98, restou ultrapassado o prazo
aludido no art. 7º, XXIX, da CF, aplicando-se, pois, à hipótese o
Enunciado nº 294 do TST (fl. 450).

Os Reclamantes arrimam seu recurso em divergência ju-
risprudencial, sustentando que não há prescrição extintiva em razão
da natureza jurídica da incorporação, que projeta seus efeitos para o
futuro, e que o direito às diferenças salariais do período de julho a
agosto/87 foi reconhecido no Acordo Coletivo 1991/1992, no qual se
fixou prazo para negociação das condições e forma de pagamento
dessas diferenças, que o Reclamado não cumpriu, motivo pelo qual
inexistiu a "actio nata" a assinalar o início do prazo prescricional (fl.
453).

Os arestos trazidos a cotejo não identificam o Regional, bem
como a data e a fonte de publicação, não servindo, assim, para o
embate de teses, o que impede o prosseguimento da revista, a teor do
Enunciado nº 296 do TST.

4) MULTA NORMATIVA
Entendem os Obreiros que é devida a multa por descum-

primento de cláusula constante do Acordo Coletivo 91/92, uma vez
que a intenção do Reclamado, posta na cláusula coletiva, adere ao
contrato de trabalho.

O recurso de revista, quanto ao tópico, encontra óbice no
Enunciado nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a",
do TST, na medida em que inexiste trecho da decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento dessa controvérsia.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou a jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nºs 296 e 297 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS C.
COUTO E DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

RECORRIDA : VANDERLI DE MORAES BRANDELIK

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário da RFFSA, negou provimento ao da ALL -
América Latina Logística do Brasil (fls. 238-246) e acolheu os em-
bargos declaratórios opostos pela RFFSA para prestar esclarecimentos
(fls. 258-261), as Reclamadas interpõem o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto aos seguintes temas: sucessão
de empregadores, multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à
jubilação, julgamento "extra petita" e juros de mora sobre débitos de
empresa em liquidação extrajudicial (fls. 264-281 e 299-312).

Admitidos os recursos (fl. 356), foram apresentadas contra-
razões (fls. 358-367), com argüição de preliminar de deserção do
apelo da RFFSA, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
Os recursos são tempestivos (fls. 248, 249, 263, 264 e 299)

e têm representação regular (fls. 30, 31, 32, 34 e 35), encontrando-se
devidamente preparados, com custas recolhidas (fls. 219 e 227) e
depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 283).

Destarte, rejeita-se a preliminar de deserção do recurso de
revista da RFFSA argüida em contra-razões, tendo em vista que o
depósito recursal efetuado por uma das Reclamadas aproveita à outra,
ante o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1 do
TST, pois a Litisconsorte que efetuou o depósito não pleiteia a sua
exclusão da relação processual.

Examino em conjunto ambos os recursos de revista, em ra-
zão da coincidência de algumas das questões impugnadas.

3) JULGAMENTO "EXTRA PETITA"
O recurso de revista da RFFSA lastreia-se em violação do

art. 460 do CPC, alegando a Reclamada que o Regional teria pro-
ferido julgamento "extra petita", ao impor a condenação subsidiária à
RFFSA sem que tenha havido pleito nesse sentido pela Reclamante
na petição inicial.

O apelo da RFFSA, nesse aspecto, tropeça no óbice da Sú-
mula nº 221 do TST, porquanto não resta caracterizado o julgamento
"extra petita" na espécie, uma vez que houve pedido de respon-
sabilidade solidária da Reclamada RFFSA decorrente do contrato de
concessão de serviço público firmado com ALL - América Latina
Logística, tendo o juízo de primeiro grau limitado a condenação,
atribuindo-lhe a responsabilidade subsidiária, porque a situação não
exigia a sua condenação solidária, cabendo observar a máxima "quem
pode o mais, pode o menos". Assim, não resta demonstrada ofensa à
literalidade do art. 460 do CPC.

4) SUCESSÃO DE EMPREGADORES
O Regional concluiu pela existência de sucessão de em-

pregadores resultante do contrato de arrendamento das malhas fer-
roviárias da RFFSA pela ALL - América Latina Logística do Brasil,
sendo esta a responsável principal e aquela a responsável subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas à Reclamante.

Os recursos de revista vêm calcados em violação dos arts.
10 e 448 da CLT e em divergência jurisprudencial, alegando as
Reclamadas que não estaria caracterizada a sucessão de empregadores
na hipótese de contrato de arrendamento das malhas ferroviárias da
RFFSA, devendo esta arcar sozinha com as obrigações trabalhistas
devidas à Reclamante no período anterior ao referido contrato, e a
ALL - América Latina Logística do Brasil - ser responsabilizada pelo
contrato no período anterior.

Os apelos das Reclamadas, no que tange à sucessão de
empregadores resultante do contrato de arrendamento das malhas
ferroviárias da RFFSA pela ALL - América Latina Logística do
Brasil, tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST. Isso porque o
entendimento do Regional, de que a ALL - América Latina Logística
do Brasil - é responsável principal e a RFFSA responsável subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas à Reclamante, tendo em vista a
inexistência de solução de continuidade do contrato de trabalho, está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1
do TST, no sentido de que, em razão da subsistência da Rede Fer-
roviária Federal S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus
bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede. Sendo assim, não há que se falar em divergência jurispru-
dencial nem em violação de dispositivos de lei quando a revista
versar matéria pacificada nesta Corte.

5) JUROS DE MORA SOBRE DÉBITOS DE EMPRESA
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Regional, ao apreciar os embargos declaratórios da RFF-
SA, concluiu ser inovatório o pedido de exclusão dos juros de mora
sobre os seus débitos trabalhistas, salientando ainda que a Súmula nº
304 do TST aplicava-se tão-somente às liquidações extrajudiciais
decretadas com base na Lei nº 6.024/74, não sendo o caso da Re-
clamada regida pela Lei nº 8.029/90.

O recurso de revista da RFFSA vem calcado em contra-
riedade à Súmula nº 304 do TST e em divergência jurisprudencial,
alegando a Reclamada que não se aplicariam juros de mora sobre
seus débitos, por estar submetida a regime de liquidação extraju-
dicial.

O apelo, no particular, tropeça no óbice das Súmulas nºs 23
e 296 do TST, porquanto nem o aresto colacionado nem a Súmula nº
304 do TST enfrenta todos os fundamentos lançados na decisão
recorrida, para indeferir o pedido de exclusão dos juros de mora dos
débitos trabalhistas da Reclamada.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) MULTA DE 40% SOBRE O FGTS DO PERÍODO
ANTERIOR À JUBILAÇÃO

O Regional asseverou que a aposentadoria espontânea não
extinguia o contrato de trabalho da Reclamante, sendo devida a multa
de 40% sobre o FGTS relativa ao período anterior à jubilação.

Os recursos de revista lastreiam-se em divergência juris-
prudencial, alegando as Reclamadas que a aposentadoria espontânea
é causa de extinção do contrato de trabalho, sendo indevida a multa
de 40% sobre o FGTS do período anterior à jubilação.

Os apelos das Reclamadas prospera pela demonstração de conflito
de teses válido e específico com os arestos trazidos nas fls. 279, 308 e 309,
merecendo provimento com espeque na Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 do TST, no sentido de que é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "ca-
put" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos recursos
de revista quanto ao julgamento "extra petita", à sucessão de empregadores e
aos juros de mora, por óbice das Súmulas nos 23, 221, 296 e 333 do TST, e
dou provimento aos recursos quanto à multa de 40% sobre o FGTS do
período anterior à jubilação da Reclamante, por contrariedade à OJ 177 da
SBDI-1 do TST, para afastá-la da condenação.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : DANIEL TOLEDO ROCHA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e acolheu os embargos de declaração (fls. 430-431,
441-444, 454-456 e 464-365), o Reclamante interpõe o presente re-
curso de revista, pedindo reexame da questão relacionada com a
compensação de verbas (fls. 511-518).

Admitido o apelo (fl. 522), recebeu razões de contrariedade
(fls. 525-530), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo (fls. 466 e 511) e tem representação

regular (fls. 519-520), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 510).

Entendeu o TRT ser devida a compensação de valores re-
cebidos pela FUNDAÇÃO ELETROCEEE, porque, embora não plei-
teada a compensação na contestação, o Reclamante confessou que
recebe em parte o direito pretendido, decorrente da complementação
de aposentadoria efetuada pela referida fundação. Ademais, não há
prejuízo para o Reclamante, uma vez que a compensação diz respeito
a valores recebidos sob a mesma rubrica (fls. 442 e 455-456).

Alega o Recorrente que a compensação, por ser matéria de
defesa (CLT, art. 767), deve ser requerida na contestação. Indica
violação do art. 767 da CLT, contrariedade aos Enunciados nos 18 e
48 do TST e traz arestos para cotejo (fl. 513).

Conforme ressaltado pela Presidência do Regional, os paradigmas
colacionados espelham dissonância temática, ao sufragarem a tese de que a
compensação é matéria de defesa. No mérito, impõe-se o provimento da
revista, tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio do
art. 767 da CLT e da Súmula nº 48 desta Corte, que não contemplam a
exceção referida pelo TRT, no sentido de que a confissão do Reclamante, de
que recebia parte da complementação (sem especificar que parte seria essa),
autoriza a compensação de valores recebidos sob a mesma rubrica. No caso,
a Reclamada, efetivamente, não requereu a compensação na defesa, razão
pela qual a decisão que defere a compensação atinge a literalidade dos arts.
128 e 460 do CPC, porque se trata de pedido fora das balizas da "litis-
contestatio".

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-

vimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 48 do TST,
para afastar da condenação a determinação de compensação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: NELCI LURDES CHIESA

ADVOGADA : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

ADVOGADOS : DR. SAMUEL CARLOS LIMA DRA. MARINA ZIP-
SER GRANOTTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12° Regional que deu provimento par-

cial aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 350-366) e
acolheu os embargos declaratórios opostos (fls. 394-397), a Recla-
mada interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, tem-
po gasto com troca de uniforme, devolução de descontos a título de
associação recreativa e descontos fiscais (fls. 399-416).

Admitido o apelo (fls. 419-420), a Reclamante interpôs re-
curso de revista adesivo (fls. 427-432) e apresentou contra-razões ao
recurso patronal (fls. 422-426).

A Vice-Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamante, com base no Enun-
ciado n° 333 do TST e no art. 896, § 4°, da CLT (fls. 433-435).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 438-441).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista obreiro, sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, II, do RITST.
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2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 435 e 438) e a representação

regular (fls. 7 e 374), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) TEMPO GASTO COM TROCA DE UNIFORME
Quanto ao tempo gasto com troca de uniforme, a revista sofre o

óbice do Enunciado n° 333 do TST, na medida em que a Corte "a qua"
traduz entendimento consonante com a jurisprudência desta Corte Superior,
no sentido de que o art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho, de modo que, se a categoria
pactuou, mediante instrumento normativo, a desconsideração do tempo des-
tinado à troca de uniforme no cômputo da jornada de trabalho, não respeitar
essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva e letra morta a disposição
constitucional. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-RR-
733.064/01, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 28/11/03;
TST-RR-435.732/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma,
"in" DJ de 28/06/02; TST-RR-588.107/99, Rel. Min. Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 15/10/04; TST-RR-622.597/00, Rel.
Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-616-
854/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de
16/04/04.

4) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso de revista é tempestivo (fls. 367, 377, 381, 398 e

399) e tem representação regular (fls. 26 e 279), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 298) e depósito
recursal efetuado (fls. 299 e 417).

5) APLICABILIDADE DO ENUNCIADO N° 330 DO TST
Quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, o

Regional entendeu que o termo de rescisão homologado devia ser
interpretado restritivamente, de modo a resultarem quitados tão-so-
mente os valores e as parcelas nele expressamente consignados.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que o termo rescisório tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas no recibo, com exceção daquelas
ressalvadas quanto a valores ou às próprias verbas. O apelo vem
fundado em violação do art. 477, § 2°, da CLT, em contrariedade ao
Enunciado n° 330 do TST e em divergência jurisprudencial.

No entanto, o apelo não merece prosperar diante do po-
sicionamento adotado na decisão recorrida, de que a quitação dada
pela Reclamante no termo de rescisão do contrato de trabalho tem
eficácia liberatória apenas em relação aos valores e às parcelas con-
signadas, sobretudo considerando que o Regional nem sequer admitiu
que as parcelas ora pleiteadas e deferidas foram objeto de quitação no
termo rescisório, nada mencionando sobre eventual ressalva. Para se
chegar à referida conclusão, forçoso seria o revolvimento do conjunto
fático-probatório, situação vedada pelo Enunciado n° 126 do TST.

6) TEMPO GASTO COM TROCA DE UNIFORME
A Corte "a qua" concluiu que, tendo as Partes pactuado

acordo coletivo no sentido de determinar o desprezo de dez minutos
gastos no final da jornada para troca de uniforme, não podia subsistir
a condenação a partir da vigência do referido acordo.

A Demandada, fundada em divergência jurisprudencial,
sustenta que a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST é
no sentido de se desprezar alguns minutos, tendo em vista que du-
rante a troca de uniforme não há trabalho, não estando a Obreira à
disposição da Empregadora.

O apelo sofre o óbice do Enunciado n° 333 do TST, tendo
em vista que o Tribunal de origem decidiu a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, conforme sufragam os
precedentes mencionados por ocasião da análise do agravo de ins-
trumento obreiro.

Se não bastasse, o primeiro aresto colacionado à fl. 409 é oriundo
de Turma do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse
sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ro-
naldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in"
DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ
de 13/06/03. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Já o segundo paradigma transcrito à fl. 409 é inespecífico ao
fim colimado, na medida em que nada dispõe acerca do fundamento
da decisão recorrida, qual seja, a existência de acordo coletivo re-
gulando a questão. Óbice do Enunciado n° 296 do TST.

7) DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE AS-
SOCIAÇÃO RECREATIVA

O Regional assentou que era devida a devolução de des-
contos a título de associação recreativa ainda que autorizados, na
medida em que não havia provas de que Obreira efetivamente tenha
usufruído de seus benefícios.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, fundada
em contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST e em divergência
jurisprudencial.

Ocorre que a decisão recorrida decidiu a controvérsia em
consonância, e não em contrariedade como sustenta a Recorrente,
com o Enunciado n° 342 do TST, no sentido de que os descontos
efetuados pelo empregador, alusivos à entidade recreativo-associativa,
não afrontam o art. 462 da CLT, desde que sejam em benefício do
empregado e de seus dependentes.

Por outro lado, somente pelo exame do conjunto fático-probatório
é que se poderia concluir se a Reclamante usufruía dos referidos benefícios,
incidindo o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Já os arestos acostados ao apelo são inespecíficos ao fim
colimado, na medida em que nada dispõem acerca do fundamento da
decisão recorrida, qual seja, a ausência de provas de que a Obreira
efetivamente tenha usufruído dos benefícios alusivos aos descontos a
título de associação recreativa. Óbice do Enunciado n° 296 do TST.

8) DESCONTOS FISCAIS
A Corte "a qua" concluiu que os descontos fiscais deviam

incidir mês a mês.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, sustentando que

os descontos fiscais devem incidir pelo regime de caixa, sobre o montante
devido à Obreira. O apelo vem fundado em violação do art. 46 da Lei n°
8.541/92 e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que, no tocante aos descontos previdenciários, o recurso
de revista não enseja admissão, uma vez que não indica divergência ju-
risprudencial nem violação de dispositivo constitucional ou infraconstitu -
cional de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art.
896 da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta
Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpli-
ciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-
389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in"
DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-302.965/96, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice do Enunciado n°
333 do TST.

Já quanto ao imposto de renda, a revista prospera pela
demonstração de divergência jurisprudencial por meio do aresto ali-
nhado à fl. 414, que contende com os termos da decisão regional,
esgrimindo a tese de que o imposto de renda pago em cumprimento
de decisão judicial será apurado sobre o total do débito, incidindo no
momento em que os valores se tornem disponíveis ao credor.

No mérito, a revista merece ser provida, porquanto a jurisprudência
pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 228 da
SBDI-1, é no sentido de que os descontos legais devem ser sempre ob-
servados quando da condenação de empregador em créditos trabalhistas
emanados de decisões desta Justiça Especializada, devendo incidir sobre o
valor total da condenação, no encerramento do processo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput"

e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao agravo de instrumento da Re-

clamante, por óbice do Enunciado n° 333 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada

quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 330 do TST, ao tempo gasto
com troca de uniforme, à devolução de descontos a título de as-
sociação recreativa e aos descontos previdenciários, por óbice dos
Enunciados nos 126, 296, 333 e 342 do TST, e dou provimento ao
recurso quanto ao imposto de renda, por contrariedade à OJ 228 da
SBDI-1 do TST, para determinar que seja procedido sobre o crédito
constituído nesta reclamação trabalhista e apurado ao final.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL INCORPORADORA DA
FEPASA) 

ADVOGADO : DRª. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O S : ANTONIO RAMOS E FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS NORMANHA SALLES E WAG-
NER MANZATTO DE CASTRO.

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls.

964/971 a reclamada Rede Ferroviária Federal S.A se insurge contra
o r. despacho de fls. 962 que indeferiu o seu recurso de revista, por
irregularidade de representação, o processamento do recurso de re-
vista interposto.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que a advogada que subscreveu o agravo de instrumento, não
tem procuração nos autos, nem participou das audiências realizadas, o
que poderia configurar o mandato tácito e suprir a formalidade exi-
gida.

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art.
13 do CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impos-
sível, com isso, a regularização processual em fase de recurso ex-
traordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação
processual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instru-
mento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRª. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDA : DANIELLE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pela empresa re-

clamada contra acórdão do Tribunal da 11ª Região que deu parcial
provimento ao agravo de petição, mantendo a r. sentença quanto à
incidência da correção monetária do mês da prestação dos serviços.

Verifica-se, contudo, que o nome da ilustre advogada subs-
critora do recurso de revista, Drª Sílvia Christina Lima de Matos, não
consta das procurações existentes nos autos (fls. 10, 11/12, 229/230 e
232/233).

Destaque-se, ainda, que o substabelecimento de fls. 10, que
outorga poderes ao advogado também subscritor do recurso, Dr. José
Higino de Sousa Netto, encontra-se sem autenticação, desatendendo o
disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inciso III, do CPC,
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99.

Cumpre registrar que a ausência de regular procuração no
momento da interposição do recurso implica considerar o ato pra-
ticado como inexistente, pois os atos processuais devem observar a
forma e os requisitos prescritos em lei no momento de sua realização,
o que torna injustificável a aplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC,
ou admitir-se a convalidação na instância extraordinária, por efeito de
ato anterior.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente inadmissível o
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade da parte final do § 5º
do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTÔNIO LAZARIM
Relator

RECORRENTE : FRANCISCO HUGO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7° Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 236-237) e rejeitou os embargos decla-
ratórios (fls. 254-255), o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, argüindo a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e pedindo reexame da questão alusiva à inexistência de
norma coletiva no período de setembro/95 a agosto/96, fixando a
jornada de oito horas em turnos ininterruptos de revezamento (fls.
257-271).

Admitido o recurso (fls. 286-287), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 289-307), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 238,
243, 256 e 257) e a representação regular (fl. 5), tendo as custas sido
dispensadas.
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3) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Relativamente à preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, o recurso de revista, fundado em violação
do art. 5°, XXXV, LIV e LV, da CF e em divergência jurisprudencial,
não enseja admissão, tendo em vista o entendimento desta Corte
Superior, consagrado na Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-
1, no sentido de que só se admite a preliminar em epígrafe por
violação dos arts. 832 da CLT, ou 458 do CPC, ou 93, IX, da CF,
incidindo sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 333 do TST.

4) INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA NO PE-
RÍODO DE SETEMBRO/95 A AGOSTO/96, FIXANDO A JOR-
NADA DE OITO HORAS EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
R E V E Z A M E N TO 

O Reclamante, fundado em violação do art. 7°, XIII e XIV,
da CF, em contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST e em di-
vergência jurisprudencial, sustenta que, embora no período de
01/09/95 a 31/08/96 não tivesse sido firmado nenhum acordo coletivo
de trabalho, a Demandada manteve os turnos ininterruptos de re-
vezamento com duração de oito horas, sem remunerar como horas
extras as trabalhadas a partir da sexta, sendo certo, ademais, que não
há que se falar em aplicabilidade retroativa da Lei n° 5.811/72.

No entanto, verifica-se que o Regional não resolveu a con-
trovérsia pelo prisma da inexistência de norma coletiva no período
mencionado, fixando a jornada de oito horas em turnos inin-
terruptos de revezamento, incidindo sobre a hipótese o óbice do
Enunciado n° 297 do TST, por ausência de prequestionamento, sendo
certo ainda que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n°
23/03, II, a, do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de transcrever
o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento
do tema em comento.

Cumpre registar que, embora o Recorrente tenha oposto em-
bargos declaratórios suscitando a questão em comento, o Regional se
manteve silente, sendo certo que a preliminar de negativa de pres-
tação jurisdicional não ultrapassou a barreira do Enunciado n° 333
do TST.

No mérito, a revista logra êxito, pois a decisão regional
contraria o entendimento dominante nesta Corte Superior Trabalhista,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1,
no sentido de que os descontos legais devem ser sempre observados
quando da condenação de empregador em créditos trabalhistas ema-
nados de decisões desta Especializada, devendo incidir sobre o valor
total da condenação, no encerramento do processo.

4) COMPENSAÇÃO DE HORAS E APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO N° 85 DO TST

A Corte "a qua" registrou que não havia acordo de com-
pensação de horas.

A Reclamada sustenta que a compensação de horas inte-
grava o contrato de trabalho. O apelo vem fundado em violação
dos arts. 444 e 468 da CLT, 82, 85 e 129 do antigo CC, 5° da LICC
e 5°, II, da CF e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que são inócuas as alegações da Recorrente no sen-
tido de que existia acordo de compensação, já que o Regional, Corte
soberana no exame do conjunto probatório, concluiu de forma di-
versa, incidindo sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do
TST.

Nesse contexto, restam afastadas a alegação de violação de
lei e a jurisprudência acostada, mormente porque os arestos trans-
critos no apelo são inespecíficos ao fim colimado, na medida em que
nada dispõem acerca do fundamento da decisão recorrida, no sentido
da ausência de acordo de compensação, ou porque são oriundos de
Turmas do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT.
Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-357.142/97, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-
RR-54.030-2002-900-06-00.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª
Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-
641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice dos Enun-
ciados nos 296 e 333 do TST.

Por fim, inviável indagar da aplicação do Enunciado n° 85
do TST, pois não foi reconhecida pelo acórdão recorrido a existência
de compensação das horas extras deferidas.

5) DIVISOR 200
O Regional de origem entendeu que, se a Reclamada optou

por excluir o labor nos sábados, independentemente de acordo de
compensação, criou norma mais favorável ao Obreiro, de modo que a
adoção do divisor 200 decorria de simples operação matemática,
tendo em vista que a jornada semanal trabalhada era de quarenta
horas.

Contra a referida decisão, a Demandada sustenta que deve
ser fixado o divisor 220, tendo em vista que a jornada legal era de 44
horas. Fundamenta o apelo em violação dos arts. 64 da CLT, 11 da
Lei n° 8.222/91 e 7°, XIII, da CF e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de
que, aos empregados que trabalham quarenta horas semanais, deve
ser aplicado o divisor 200. Nesse sentido são os seguintes prece-
dentes: RR-792.384/01, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
sing, 1ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-RR-622.098/00, Rel. Min.
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
03/12/04; TST-RR-196/2002-034-12-00.4, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 04/03/05; TST-RR-845/2003-
109-03-00.5, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, "in" DJ de 11/02/05; TST-RR-777.899/01, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 17/12/04; TST-E-RR-443.637/98,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 03/10/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.

6) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE

O Regional manteve a sentença que havia concluído pela
integração das parcelas AC-DRT e dupla função para o cálculo do
adicional de periculosidade.

A Reclamada, fundada em violação dos arts. 193, § 1°, da
CLT, 1° da Lei n° 7.369/85 e 2°, I e II, do Decreto-Lei n°
93.412/86, em contrariedade ao Enunciado n° 191 do TST e em
divergência jurisprudencial, sustenta que o adicional de periculosi-
dade incide apenas sobre o salário básico.

O apelo enseja prosseguimento por contrariedade ao Enun-
ciado n° 191 do TST, no sentido de que o adicional de pericu-
losidade incide apenas sobre o salário básico, e não sobre este acres-
cido de outros adicionais.

No mérito, o provimento do recurso se impõe, para ajustar a
decisão regional aos termos do mencionado verbete sumular.

7) PARCELA AC-DRT 192-2-84
O recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não

indica divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo cons-
titucional ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando
desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicio-
namento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem:
TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ
de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fer-
nandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03;
TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

8) DUPLA FUNÇÃO
A Reclamada sustenta que a verba dupla função não tem

caráter salarial e sim indenizatório. Fundamenta o apelo, no tópico,
exclusivamente em divergência jurisprudencial.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do caráter da verba em comento, incidindo sobre a hipótese o
óbice dos Enunciados nos 296 e 297 do TST, sendo certo, ainda,
que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n° 23/03, II,
"a", do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de transcrever o trecho
da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento do tema
em comento.

9) EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O Regional entendeu que, consoante o disposto no Enun-

ciado n° 68 do TST, era da Reclamada o ônus da prova do fato
impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial, ônus do
qual não se desincumbiu, sendo certo, ademais, que o histórico de
avaliações entre o Reclamante e o paradigma não fazia prova contra
a pretensão obreira.

Contra a referida decisão, a Demandada sustenta que não
foram atendidos os requisitos correlatos à equiparação salarial. O
apelo vem fundado em violação do art. 461 da CLT e em di-
vergência jurisprudencial.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do preenchimento das condições necessárias à obtenção do direito
à equiparação salarial, consoante o disposto no art. 461 da CLT, mas
tão-somente concluiu que a Demandada não tinha se desincumbido
do ônus da prova que lhe cabia, nos termos da jurisprudência pa-
cificada nesta Corte Superior. Óbice do Enunciado n° 297 do TST.

No mesmo contexto, não serve ao fim colimado o aresto
acostado à fl. 418, na medida em que nada dispõe sobre o fun-
damento da decisão recorrida alusivo ao ônus da prova, incidindo
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 296 do TST.

10) HORAS DE SOBREAVISO
O Regional entendeu que as horas de sobreaviso geravam

reflexos nos descansos semanais remunerados.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que as horas de sobreaviso não geram reflexos nos referidos
descansos, sendo certo, ademais, que não incide sobre as horas em
comento nenhum adicional. Fundamenta o apelo em violação do art.
7° da Lei n° 605/49 e em divergência jurisprudencial.

No tocante à alegação de que não incide nenhum adicional
sobre as horas de sobreaviso, o apelo está desfundamentado, à luz
do art. 896 da CLT, na medida em que a Recorrente não indica
divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito.

Por outro lado, não se verifica violação direta e literal do art.
7º da Lei n° 605/49, segundo o qual as horas extraordinárias ha-
bitualmente prestadas serão computadas no cálculo do repouso se-
manal remunerado, tendo em vista que a controvérsia gira em torno
da incidência das horas de sobreaviso sobre o referido repouso,
evidenciando a impertinência do citado dispositivo legal para fun-
damentar a revista. Óbice do Enunciado n° 221 do TST.

Já o paradigma acostado ao apelo, para o embate de teses, é
oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03;
TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

11) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à compensação de horas extras e à aplicação
do Enunciado n° 85 do TST, ao divisor 200, à parcela AC-DRT 192-
2-84, à dupla função, à equiparação salarial e às horas de sobreaviso,
por óbice dos Enunciados nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST, e
dou provimento ao recurso quanto aos descontos fiscais e à base de
cálculo do adicional de periculosidade, por contrariedade à OJ 228 da
SBDI-1 e ao Enunciado n° 191, ambos do TST, para determinar que
os referidos descontos sejam procedidos sobre o crédito constituído
nesta reclamação trabalhista, e apurados ao final, e que o citado
adicional tenha por base de cálculo o salário-base.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : WALDEMAR RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre ina-
plicabilidade de juros de mora para empresas em liquidação ex-
trajudicial, por não verificar ofensa direta e literal à Constituição e
pelo fato de os arestos trazidos para o embate de teses serem oriundos
da Internet e do mesmo TRT prolator da decisão recorrida (fls. 104-
105).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 113-117) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 118-122), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
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Por outro lado, verifica-se que a decisão recorrida deslindou
a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n°
240 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe
que a Lei n° 5.811/72, aplicável aos petroleiros, foi recepcionada pela
Constituição Federal, tendo em vista que estabelece condições de
trabalho especiais e mais benéficas. Óbice do Enunciado n° 333 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO BARBOSA

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 376-397), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: descontos fiscais, compensação de horas extras e
aplicação do Enunciado n° 85 do TST, divisor 200, base de cálculo
do adicional de periculosidade, parcela AC-DRT 192-2-84, dupla
função, equiparação salarial e horas de sobreaviso (fls. 400-421).

Admitido o apelo (fl. 425), foram apresentadas contra-razões
(fls. 428-442), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 399 e 400) e tem representação

regular (fl. 422), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 341) e depósito recursal efetuado (fls. 342 e 423).

3) DESCONTOS FISCAIS
O Regional entendeu que os descontos fiscais deviam incidir

mês a mês.
A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-

tando que deve ser determinada a retenção do imposto de renda
sobre o valor total por ocasião do efetivo pagamento de eventual
crédito. O apelo vem fundado em violação do art. 46 da Lei n°
8.541/92 e em divergência jurisprudencial.

A revista enseja prosseguimento por violação do art. 46 da
Lei n° 8.541/92, segundo o qual o imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte no momento em que o recebimento se torne disponível
para o beneficiário.
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2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agravante,
Waldemar Ribeiro de Mello, não veio compor o apelo. Registre-se
que a única procuração trasladada foi a do Reclamante Luiz Antônio
dos Santos Cunha, que teve a ação arquivada, devido ao não-com-
parecimento à audiência inicial (cfr. fl. 37).

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : WALDEMAR RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 410-416) e acolheu os seus embargos
declaratórios (fls. 432-435), a Reclamada interpõe o presente recurso
de revista, pedindo reexame das seguintes questões: interrupção da
prescrição, horas extras, turnos ininterruptos de revezamento e juros
de mora (fls. 489-503).

Admitido o recurso (fls. 548-549), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 553-559), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 447 e
489) e tem representação regular (fls. 426-428), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 386) e depósito re-
cursal efetuado no total da condenação (fl. 384).

3) INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO
O Regional entendeu que a ação ajuizada pelo sindicato

interrompia a prescrição, mesmo quando extinto o feito sem jul-
gamento do mérito (por ilegitimidade ativa "ad causam". Lastreou-se,
para tanto, no art. 219 do CPC e na Súmula nº 268 do TST.

A Recorrente sustenta que o reconhecimento da ilegitimi-
dade ativa "ad causam" do sindicato acarreta a impossibilidade de
interrupção da prescrição. O recurso ampara-se em violação dos arts.
269, IV, do CPC e 7º, XXIX, da CF e em divergência jurispru-
dencial.

A pretensão patronal não logra êxito, uma vez que a ju-
risprudência desta Corte está pacificada no sentido de que a extinção
do feito, sem julgamento do mérito, de ação ajuizada pelo sindicato,
por ilegitimidade ativa, interrompe a prescrição do direito de ação do
empregado. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
814.351/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 13/02/04; TST-RR-467.497/98, Rel. Min. Rider Nogueira
de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-570.647/99, Rel.
Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 27/09/02; TST-
RR-366.183/97, Rel. Juiz Convocado José Pedro de Camargo, 2ª
Turma, "in" DJ de 06/04/01; TST-RR-504.992/98, Rel. Min. Wagner
Pimenta, 1ª Turma, "in" DJ de 22/03/02. Assim, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333
do TST. Nessa linha, restam afastadas as ofensas aos dispositivos de
lei invocados e a divergência jurisprudencial acostada.

4) TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS

A Corte de origem, assente na prova dos autos (registros de
horário), concluiu que o Reclamante, laborando em regime de turnos
ininterruptos de revezamento, prestava horas extras, assim entendidas
como as que ultrapassavam a sexta diária. Apontou também que os
registros consignavam intervalos e, ainda que os consignassem, tal
não era suficiente para desconfigurar o regime de turnos, a teor da
Súmula nº 360 do TST. No que se referia aos acordos coletivos que
elidiam o direito à jornada diária de seis horas, o Tribunal "a quo"
pontuou que a Parte não cuidou de juntá-los aos autos, sendo inad-
missível, ao final, o termo aditivo de norma coletiva (anexado aos
autos) que fixava prazo de vigência desta superior a dois anos, firme
no art. 614, § 3º, da CLT. Nessa linha, deferiu o pleito de horas extras
acrescidas do adicional correlato.

A Reclamada alega que não seriam devidas horas suple-
m e n t a re s , uma vez que cumpridas, em sua integralidade, as dis-
posições constantes de acordo coletivo. Assevera, ainda, que o Re-
clamante não estava sujeito ao regime de turnos ininterruptos de
revezamento, pois lhe eram conferidos intervalos para repouso e não
se verificava a alternância de horários da jornada de trabalho. Por
fim, sustenta que os ferroviários não estão sujeitos às regras do art. 7º
da CF, pois regulados pelos arts. 236 a 247 da CLT. O apelo vem
calcado em violação do art. 7º, XIX e XXVI, da CF e em divergência
jurisprudencial.

No tocante à alegação de que as horas extraordinárias não
seriam devidas, ante o cumprimento das disposições constantes de
instrumentos coletivos, o apelo não prospera, pois, conforme o con-
signado pelo Regional, os referidos acordos não foram colacionados
aos autos, além do que foi considerado inválido o termo aditivo, uma
vez que desatendida a regra inserta no art. 614, § 3º, da CLT. Assim
sendo, o apelo encontra obstáculo intransponível no Enunciado nº 126
do TST, que veda o reexame do conjunto fático-probatório.

Quanto à alegação de que os ferroviários não estariam su-
jeitos aos preceitos constitucionais previstos no art. 7º, o recurso atrai
o óbice da Súmula nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23,
II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida
que consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no
recurso.

Por sua vez, a teor do entendimento consubstanciado no
Enunciado nº 360 do TST, a mera concessão de intervalos para
descanso e refeição não descaracteriza os turnos ininterruptos de
revezamento. Fica afastada, nessa linha, a divergência jurisprudencial
acostada.

5) HORAS EXTRAS - PAGAMENTO - ADICIONAL
O Tribunal "a quo" assentou que o pagamento apenas do

adicional de horas extras para a sétima e a oitava horas laboradas era
descabido, uma vez que o salário pago ao Reclamante, por estar
sujeito ao regime de turnos ininterruptos de revezamento, remunerava
apenas seis horas de trabalho.

A Reclamada sustenta que, sendo constatado o labor em
turnos ininterruptos de revezamento, somente seria devido o paga-
mento de adicional de horas extras. O apelo vem calcado exclu-
sivamente em divergência jurisprudencial.

Os arestos trazidos a cotejo não rendem ensejo à admissão
do recurso, porquanto são inespecíficos, atraindo, assim, o óbice do
Enunciado nº 296 do TST. Ora, a Corte de origem, ao afastar o
pagamento apenas do adicional de horas extras, consignou que so-
mente as seis horas diárias de trabalho eram remuneradas, ao passo
que nos precedentes listados foi determinado o pagamento tão-so-
mente do adicional, tendo em vista a demonstração de pagamento de
forma simples das sétima e oitava horas de trabalho.

6) JUROS DE MORA
O Regional, em sede de embargos de declaração, ante a

constatação de ocorrência de fato novo, determinou que, a teor do art.
46 do ADCT e do Enunciado nº 304 do TST, não houvesse a in-
cidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas a partir da data
de publicação do decreto que determinou a liquidação judicial da
Empresa.

A Recorrente requer seja determinada a não-incidência dos
juros de mora, na medida em que determinada a sua liquidação
judicial, sob pena de contrariedade ao Enunciado nº 304 do TST e
dissenso com o aresto transcrito.

Tendo sido atendida a pretensão patronal quando do jul-
gamento dos embargos de declaração opostos à decisão regional pro-
ferida em sede de recurso ordinário, patente a ausência de interesse
recursal, razão pela qual, nesse aspecto, a revista não enseja ad-
missão. Nesse sentido, têm-se os seguintes precedentes desta Corte:
TST-ERR-98.712/93, Rel. Min. Leonaldo Silva, SBDI-1, "in" DJ de
14/02/97; TST-ERR-219.861/98, Rel. Juíza Convocada Anélia Li
Chum, SBDI-1, "in" DJ de 04/08/00; TST-RR-575.526/99, Rel. Min.
Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 27/04/01; TST-RR-
363.163/97, Rel. Min. Vantuil Abdala, 2ª Turma, "in" DJ de 04/05/01;
TST-RR-549.486/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-647.664/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/04/02; TST-RR-
371.964/97, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
01/06/01. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126, 296, 297, 333 e 360 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTES : ALAIDE QUEIROZ MAIA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 422-424), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
integração da participação nos resultados nos proventos da aposen-
tadoria (fls. 429-451).

Admitido o recurso (fl. 507), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 508-513 e 216-526), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 424v. e
429) e tem representação regular (fls. 15, 22, 26, 34, 38, 42, 46, 50,
54, 58 e 428), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 396).

O Regional asseverou que os Reclamantes não se desincumbiram 
do ônus de provar que o pagamento dos abonos de agosto de 1996, no-
vembro de 1997 e maio de 1999, referentes às parcelas relativas à Parti-
cipação nos Resultados, era camuflado e tinha natureza salarial.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 457, § 1º,
da CLT e em divergência jurisprudencial, sustentando os Recla-
mantes que a parcela de participação nos resultados teria natureza
salarial, por representar um abono pago pela Reclamada, razão pela
qual integraria a complementação de aposentadoria.

Tendo o Regional assentado que os Reclamantes não se de-
sincumbiram de provar a alegação de que o pagamento dos abonos
era feito de forma a camuflar a natureza salarial da parcela de Par-
ticipação nos Resultados, não é possível para este Tribunal, em sede
de recurso de revista, rediscutir a questão sem adentrar na análise da
prova coligida nos autos. Resta, pois, nitidamente caracterizada a
pretensão de reexame do conjunto probatório, o que é vedado nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA BANCO DO PROGRESSO S.A

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : ARNALDO FORNO

ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA

D E C I S Ã O
Pela via do agravo de instrumento, mediante razões de fls.

446/452 a reclamada se insurge contra o r. despacho de fls. 444 que
indeferiu o processamento de seu recurso de revista, por irregula-
ridade de representação.

O agravo de instrumento, no entanto, não se habilita ao
conhecimento deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se
constata que os advogados que subscrevem o agravo de instrumento,
não tem procuração regular nos autos, nem participaram das au-
diências realizadas, o que poderia configurar o mandato tácito e suprir
a formalidade exigida.

Verifica-se nos autos que o substabelecimento de fl. 442,
outorgando poderes aos advogados subscritores do agravo, foi apre-
sentado em cópia reprográfica sem autenticação, em contravenção ao
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, inabilitando a apreciação do pleito.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art.
13 do CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impos-
sível, com isso, a regularização processual em fase de recurso ex-
traordinário.

Logo, está caracterizada a irregularidade de representação
processual e, por conseguinte, a inexistência do agravo de instru-
mento.

Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º
do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator
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RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : RUI BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que deu parcial provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 386-392), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: hono-
rários advocatícios, horas extras, sábado do bancário, diferenças res-
cisórias, integração das comissões e descontos fiscais (fls. 394-407).

Admitido o apelo (fls. 415-418), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 425-429), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 393 e 394) e tem representação

regular (fls. 337-338), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 368) e depósito recursal efetuado (fls. 367 e
4 11 ) .

3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Consignou o Regional que o Reclamante encontra-se as-

sistido pela sua entidade sindical e firmou declaração de insuficiência
econômica, ficando caracterizados os requisitos legais para a con-
cessão dos honorários advocatícios, consoante dispõem a Lei n°
5.584/70 e a Súmula n° 219 do TST. Ademais, cabia ao Banco
comprovar a inveracidade das alegações obreiras, ônus do qual não se
desincumbiu (fls. 387-388).

Alega o Recorrente que o Reclamante desempenhou, nos
últimos cinco anos, as funções de Chefe de Carteira e Líder, per-
cebendo salário de R$ 1.573,97, muito superior ao dobro do mínimo
legal (R$ 260,00). Além disso, não há prova de que o Reclamante se
encontre d e s e m p re g a d o . Traz arestos para cotejo (fl. 397).

O Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites das
Súmulas nos 219 e 329 do TST, o que afasta a possibilidade de
reconhecimento de divergência jurisprudencial, a teor do Enunciado
n° 333 desta Corte. Quanto à alegação de que o Reclamante tinha
condições de arcar com as custas processuais, o apelo encontra re-
sistência na Súmula n° 126 do TST, na medida em que o próprio
Regional afastou tal alegação pelo fundamento de que o Recorrente
não se desincumbiu do encargo probatório. Ora, se tal mister não foi
feito perante as instâncias ordinárias da prova, não será nesta esfera
extraordinária que o Empregador conseguirá fazê-lo.
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4) HORAS EXTRAS
Destacou o TRT que a prova oral, inclusive por testemunha

apresentada pelo próprio Banco, apontava para uma jornada de tra-
balho que ia das 7h 40min/8h às 19h/20h, com uma hora de intervalo.
Com base nessas provas, o Regional manteve a sentença que deferiu
as horas extras excedentes da oitava diária. Consignou o Regional,
ainda, que as divergências entre os horários apontados na inicial e os
descritos pelas testemunhas não são suficientes para torná-las sus-
peitas, pois a pequena variação é justificável até mesmo pela di-
ferença entre o fato e a coleta dos depoimentos (fls. 388-389).

Alegou o Reclamado que as fichas de registros de empre-
gados comprovam que o Reclamante não trabalhava em jornada ex-
traordinária, pois ele não estava obrigado a registrar o seu horário de
trabalho. O depoimento das testemunhas também não deixa dúvida
acerca da inexistência de controle de jornada. Ademais, o Reclamante
não se desincumbiu do encargo de provar as horas extras. Indica
violação do art. 333, I, do CPC.

O TRT não se reportou a qual das Partes caberia o referido
ônus, mas tão-somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório,
que a prova dos autos amparava o deferimento das horas extras, de
forma que não se pode estabelecer a violação do art. 333, I, do CPC.
O recurso sofre o óbice da Súmula nº 297 do TST.

5) SÁBADO DO BANCÁRIO
À luz da Súmula n° 172 do TST, registrou o Regional que

as horas extras habitualmente prestadas refletem no cálculo dos re-
pousos semanais remunerados, estando correta a sentença que de-
terminou a inclusão dos sábados nos cálculos dos reflexos, tendo em
vista o disposto nos instrumentos coletivos (fl. 389).

Invocando o Enunciado n° 113 do TST, o Reclamado alega que o
sábado bancário é dia útil não trabalhado, não podendo haver repercussão
das horas extras nos sábados. Traz arestos para cotejo (fls. 400-401).

Nem o referido verbete nem os paradigmas colacionados estabe-
lecem o conflito pretendido, na medida em que o Regional deferiu a re-
percussão das horas extras nos sábados com base nos instrumentos co-
letivos. Tal circunstância casuística afasta a especificidade exigida na Sú -
mula n° 296 do TST, que se ergue como óbice à revisão pretendida.

6) DIFERENÇAS RESCISÓRIAS
Salientou o TRT que a ressalva aposta pelo sindicato no ato

de homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
(TRCT) indica a não-observância do reajuste fixado em instrumento
coletivo, revelando desnecessária a juntada do instrumento respectivo
para averiguação do direito pretendido. Ademais, ao determinar a
apuração por liquidação das diferenças devidas, agiu com acerto a
sentença, porquanto os instrumentos coletivos são documentos de
conhecimento comum às partes (fls. 389-390).

Aduz que o Reclamante teve o seu contrato de trabalho rescindido 
antes da vigência do instrumento coletivo, cuja data-base foi o dia 01/09/98.
As Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) de 1998/1999 não foram jun-
tadas aos autos, não podendo ser suprida essa omissão na fase de liquidação
da sentença. Indica violação dos arts. 283 e 333, I, do CPC e 872, parágrafo
único, da CLT e traz arestos para cotejo (fls. 401-402).

No que tange às indigitadas violações, o apelo tropeça no
óbice da Súmula no 297 do TST, uma vez que o Regional não
enfrentou a matéria pelo prisma dos alegados preceitos de lei. No
campo da divergência jurisprudencial, melhor sorte não aguarda o
Recorrente, porquanto o TRT valeu-se de dois fundamentos para
manter a sentença: a existência de ressalva no TRCT quanto ao
reajuste fixado no instrumento coletivo e a possibilidade de apre-
sentação do ajuste coletivo na fase de liquidação da sentença. Incide
sobre a hipótese a diretriz das Súmulas nos 23 e 296 do TST.

7) INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES
Entendeu o Regional que, ainda que as comissões pela venda

de seguros tenham sido pagas por empresa estranha ao grupo eco-
nômico, essa situação não isenta o Banco do pagamento das di-
ferenças pela integração destas, pois as testemunhas declararam que
os produtos eram do Banco e este exigia o cumprimento de metas
mínimas de venda. A média é de R$ 30,00, conforme depoimento
prestado pela própria testemunha trazida pelo Reclamado (fl. 390).

Alega o Banco ser vedada a integração das comissões per-
cebidas por terceiros na remuneração do Reclamante. Além disso,
jamais foi paga comissão ao Autor, e a prova testemunhal é frágil
quanto à percepção da comissão. Indica violação dos arts. 5°, II, da
CF e 333, I, do CPC e traz arestos para cotejo (fls. 403-404).

O Regional não discutiu a matéria pelo prisma da distri-
buição do ônus da prova, ficando afastada a possibilidade de re-
conhecimento de maltrato ao art. 333, I, do CPC. Tem pertinência a
Súmula n° 297 do TST. Por outro lado, para se concluir pela violação
do art. 5º, II, da Carta Magna, seria necessário verificar prévia vul-
neração às normas infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa
linha, o malferimento ao comando constitucional dar-se-ia por via
reflexa, como já asseverou o STF (Súmula nº 636), o que não se
coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT.

No terreno da discrepância jurisprudencial, insta descartar o
primeiro paradigma (fl. 403), porque é proveniente do mesmo 12°
Regional. Os demais arestos (fl. 404) são inespecíficos, pois ou
aludem à exclusão das comissões, sem especificar o motivo, ou afas-
tam a integração da comissão na gratificação de função, hipóteses
fáticas diversas da apresentada pelo TRT. Incide o óbice da Súmula
n° 296 desta Corte.

8) DESCONTOS FISCAIS
Consignou o Regional serem de responsabilidade do Em-

pregador os recolhimentos para o imposto de renda, uma vez que
não os efetuou nas épocas próprias, respeitando os limites de isenção
e as alíquotas aplicáveis (fl. 391).

Para o Recorrente, os descontos fiscais devem incidir sobre
o valor total da condenação. Traz arestos para cotejo (fls. 406-407).

A primeira ementa de fl. 406 é divergente e específica, ao
admitir a incidência dos descontos fiscais sobre o valor total da
condenação. No mérito, impõe-se o provimento do apelo, adequando-
se a decisão regional aos termos da Orientação Jurisprudencial n° 228
da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, às horas extras, ao sábado do
bancário, às diferenças rescisórias e à integração das comissões, por
óbice das Súmulas nos 23, 126, 219, 296, 297 e 329 do TST, e dou-
lhe provimento quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à OJ
228 da SBDI-1 do TST, para determinar a incidência dos descontos
para o imposto de renda sobre o valor total da condenação, calculados
ao final.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : HETTICH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG

RECORRIDA : ANA STABELSKI CARNEIRO

ADVOGADO : DR. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , em face da petição de fl. 241 e dos do-

cumentos que a acompanham, determino ao setor competente a reau-
tuação do presente feito, alterando-se a denominação social da Re-
corrente para HETTICH DO BRASIL LTDA.

2) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 264-211 e
219-221), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, pe-
dindo reexame das seguintes questões: verbas rescisórias, intervalo
intrajornada e adicional de hora extra (fls. 224-234).

Admitido o apelo (fl. 236), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

3) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 223 e 224) e tem representação

regular (fl. 153), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 188) e depósito recursal efetuado (fl. 188).

4) VERBAS RESCISÓRIAS
Entendendo correta a interpretação dada pelo juízo "a quo"

ao art. 614, § 1º, da CLT, em face dos arts. 7º, XXVI, e 8º da CF,
ressaltou o TRT que não havia irregularidade na cláusula 1ª da Con-
venção Coletiva de Trabalho (CCT) firmada em 29/09/97, no tocante
à ressalva de que sua vigência seria de 01/09/97 a 31/08/98, por-
quanto se tratava da vontade inequívoca das partes acordantes. Ade-
mais, o art. 614, § 1º, da CLT somente alude à exigibilidade a partir
do depósito na DRT, mesmo que o instrumento coletivo preveja
efeitos retroativos (fl. 206).

Alega a Recorrente que o TRT antecipou a eficácia do ins-
trumento coletivo, pois este somente se torna exigível a partir do
depósito na DRT. Assim, somente três dias após o seu depósito no
órgão do Ministério do Trabalho é que a cláusula se torna exigível.
Indica violação dos arts. 614, § 1º, da CLT e 5º, XXXVI, da CF (fls.
226-228).

A alegada violação de lei não empolga a revista, a teor da
Súmula nº 221 do TST, uma vez que o referido art. 614, § 1º, da
CLT somente prevê a vigência dos instrumentos coletivos a partir de
seu depósito na DRT, não descendo à particularidade fática de que as
partes convencionaram a retroação da vigência para preservação da
data-base.

No sistema de interpretação das leis, não se pode pinçar
isoladamente a literalidade de determinado dispositivo, como fez a
Recorrente, para dele extrair violação, uma vez que a interpretação
das normas jurídicas rege-se pela integração sistemática. Nessa forma
de exegese, não se pode olvidar o estatuído nos arts. 613, II, e 614,
§ 3º, da CLT, 7º, XXVI, e 8º da CF, que estabelecem que todo
instrumento coletivo deve ter prazo de vigência, e não superior a dois
anos, bem como o reconhecimento dos instrumentos coletivos e a
soberania da vontade das decisões coletivas. Assim, a partir dessa
forma de interpretação, não se pode reconhecer a violação do art. 614,
§ 1º, da CLT.

A indigitada violação constitucional também não socorre a
Recorrente, porquanto o Regional não discutiu a matéria pelo enfoque
do ato jurídico perfeito, da coisa julgada e do direito adquirido. Incide
a diretriz do Enunciado nº 297 do TST.

5) INTERVALO INTRAJORNADA
Salientou o TRT que a redução ou supressão do intervalo

intrajornada somente pode ocorrer por autorização do Ministério do
Trabalho. No caso, a supressão/redução se deu por meio de ins-
trumento coletivo, o que fere o art. 71, § 4º, da CLT, que não pode
mais ser considerada infração administrativa, tendo em vista o can-
celamento do Enunciado nº 88 do TST (fls. 206-207).

Afirma a Recorrente que a concessão parcial do intervalo
intrajornada retira o direito à indenização do art. 71, § 4º, da CLT,
uma vez que o aludido preceito se refere à infração administrativa.
Ademais, há acordo escrito prevendo a redução do intervalo. Indica
violação do art. 71, § 4º, da CLT e traz arestos para cotejo (fls. 229
e 231).

Em relação à alegada infração administrativa, o apelo não
se sustenta, na medida em que o Enunciado nº 88 do TST foi can-
celado exatamente em face da promulgação da Lei nº 8.923/94, que
introduziu o referido § 4º no art. 71 da CLT. Por outro lado, insta
salientar que o recurso encontra resistência na Súmula nº 333 do TST,
uma vez que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites
da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte, segundo
a qual "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

6) ADICIONAL DE HORA EXTRA
O Regional consignou que a alegação de ser a Reclamante

horista era inovadora e não encontrava respaldo nos autos (fl. 207).
Ao julgar os embargos declaratórios patronais, salientou o TRT que a
condição de horista não retirava o direito à hora acrescida do adi-
cional, uma vez que o intervalo intrajornada não foi concedido (fl.
220).

Invocando a condição de horista da Reclamante e aludindo
que restou preenchida a exigência do art. 7º, XIII, da CF, requer a
Recorrente a limitação da condenação ao adicional mencionado no
Enunciado nº 85 do TST (fl. 233).

Esse verbete não se aplica ao caso concreto, porque não se
está diante da hipótese de não-adoção de instrumento coletivo, mas,
sim, de ajuste coletivo que reduz/suprime o intervalo intrajornada, o
que não encontra amparo na legislação trabalhista, consoante diretriz
da mencionada OJ 342 da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in" DJ de
10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma,
"in" DJ de 25/09/01).
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7 CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do presente

feito, alterando-se a denominação social da Recorrente para HET-
TICH DO BRASIL LTDA;

b) louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 221, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER

RECORRIDO : ADIL THOMÉ

ADVOGADO : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra os acórdãos do 12º TRT que deram provimento ao

recurso ordinário do Reclamante e negaram provimento ao seu apelo
(fls. 266-277 e 329-334), o Reclamado interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame das seguintes questões: complementação da
multa de 40% do FGTS, indenização adicional, horas extras e adi-
cional de transferência (fls. 336-343).

Admitido o apelo (fls. 348-350), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 351-357), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 335 e 336), tem representação

regular (fl. 140), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fls. 243 e 294) e depósito recursal efetuado (fls. 242, 295
e 347).

3) COMPLEMENTAÇÃO DA MULTA DE 40% DO
FGTS

O Regional entendeu que a multa de 40% do FGTS deve
ser calculada considerando todos os valores depositados ao longo da
contratualidade, inclusive sobre os saques efetuados. Registrou ainda
que a adesão ao Plano Incentivado ao Desligamento não implicou
quitação dessa verba; a uma, porque o FGTS constitui direito ir-
renunciável, a duas, porque os valores pagos em face da adesão ao
PDV visaram a compensar a perda do emprego; a três, porque o Besc
tem satisfeito a totalidade da multa de 40% a outros empregados, a
pedido do sindicato profissional; a quatro, porque o plano previa o
pagamento da aludida multa, que foi paga, conforme o Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), em valor bastante inferior
ao devido (fls. 330-332).

Afirma o Banco que o Regional incorreu em julgamento
"ultra petita", visto que o pedido de horas extras objetivava aquelas
trabalhadas além da oitava diária. Sustenta que o Reclamante admitiu
que o horário de trabalho praticado era de oito horas, em virtude dos
acordos de prorrogação de jornada de trabalho estampados nas folhas
individuais de presença.

Embora cite o art. 460 do CPC e defenda sua aplicação
subsidiária no Processo Trabalhista por força do art. 769 da CLT, o
Recorrente não aponta essa ou outra disposição de lei violada. De
qualquer sorte, verifica-se que o pedido foi expresso quanto ao pa-
gamento de todas as horas trabalhadas além da sexta diária (letra "a",
fl. 9). De se ressaltar que o Regional não abordou a existência do
alegado acordo de prorrogação de jornada. Desse modo, mesmo que
se admita que o Reclamado pretendeu fundamentar seu apelo na letra
"c" do art. 896 da CLT, as Súmulas nºs 221 e 297 do TST impedem
o trânsito pretendido, no particular.

Os arestos apresentados também não podem dar azo ao pros-
seguimento do recurso, tendo em vista que o Regional não teve
oportunidade de se pronunciar sobre o alegado julgamento "ultra
petita", não havendo, pois, tese a ser confrontada. Incidência da Sú-
mula nº 296 do TST.

6) ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
Assentando que o Reclamante não estava inserido na exceção

prevista no § 1º do art. 469 da CLT, o Regional deferiu o adicional
em tela sob o fundamento de que, ainda que os contratos de trabalho
tragam implícita cláusula de transferência, é indispensável que o
empregador demonstre a real necessidade de serviço (fls. 273-276).

O Recorrente sustenta que na atividade bancária está im-
plícita cláusula contratual prevendo a transferência e que o Recla-
mante assinou declaração comprometendo-se a prestar serviços em
qualquer agência do Banco. Ademais, ao optar pela carreira de ge-
rente, teve pleno conhecimento das possíveis transferências, em ca-
ráter definitivo. Apresenta arestos para cotejo de teses (fl. 343).

Inicialmente cumpre salientar que o Regional não deferiu o
adicional em tela no período no qual o Reclamante exerceu função de
confiança (gerente-geral de agência). Por outro lado, deixou evi-
denciada a provisoriedade das transferências ao assinalar as diversas
mudanças ocorridas.

A jurisprudência desta Corte, a teor da Orientação Juris-
prudencial nº 113 da SBDI-1, segue no sentido de que o fato de o
empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional,
cujo pressuposto legal apto a legitimar sua percepção é a transferência
provisória. Nessa senda, o apelo não ultrapassa a barreira da Súmula
nº 333 do TST.

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRENTE : ALEXANDRE MITEF

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDOS : OS MESMOS

ADVOGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao re-

curso ordinário da Reclamada, deu provimento parcial ao do Re-
clamante (fls. 312-317) e rejeitou os embargos de declaração opostos
(fls. 332-334), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
pretendendo alteração do julgado quanto à validade do quadro de
carreira (fls. 336-342).

Admitido o apelo (fl. 345), recebeu razões de contrariedade
(fls. 347-357).

O Reclamante interpõe recurso adesivo, suscitando preli-
minar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional (fls. 362-
376).

Admitido o apelo (fls. 396-397), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 399-402), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O apelo é tempestivo (fls. 321, 335 e 336) e tem repre-

sentação regular (fl. 343), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 284) e depósito recursal efetuado em valor
superior à condenação (fl. 283).

O Regional manteve o deferimento da equiparação salarial
postulada, assinalando que a reestruturação do quadro de carreira
ocorrida em 1991 não foi devidamente homologada pelo órgão com-
petente.

A Reclamada sustenta que a ausência de chancela na re-
estruturação promovida no quadro de carreira homologado não po-
deria ser considerada como razão para invalidá-lo. Calca o apelo em
violação dos arts. 461 da CLT e 5º, II, da CF e em divergência
jurisprudencial (fls. 339-341).

Como se verifica, a questão gira em torno da indispen-
sabilidade, ou não, da homologação pela autoridade competente
para conferir validade ao quadro de carreira. O aresto estampado às
fls. 339-340, oriundo do 1º Regional, autoriza a admissibilidade do
apelo por divergência jurisprudencial, na medida em que nele se
sustenta dispensável a homologação do quadro de carreira.

No mérito, a matéria não comporta mais discussão no âm-
bito desta Corte, a teor da jurisprudência pacífica e reiterada con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória n° 29 da SB-
DI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado enuncia que o
quadro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi homologado
pelo Ministério do Trabalho, sendo válida a reestruturação procedida
em 1991, mesmo não homologada.

3) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O apelo é tempestivo (fls. 346 e 362) e a representação

regular (fl. 6), não tendo o Autor sido condenado em custas pro-
cessuais.

Alega o Reclamante ter havido omissão quanto ao fato de o
quadro de carreira de 1977 dispor que qualquer alteração haveria de
receber homologação do Ministério do Trabalho para gerar efeito.
Aponta violação dos arts. 832 e 896 da CLT, 131 e 535, I e II, do
CPC, 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF, contrariedade à Súmula nº
297 do TST e divergência de julgados (fls. 367-369).

Assim, a matéria atinente à validade da reestruturação no
quadro de carreira, ocorrida em 1991, já se encontra pacificada nesta
Corte, conforme explicitado no recurso da Reclamada. Destarte, e em
decorrência do provimento do apelo patronal, resta prejudicado o
recurso do Reclamante.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista da Reclamada, por contrariedade à
OJT 29 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão regional,
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Em
conseqüência, resta prejudicado o exame do recurso adesivo do Re-
clamante.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : CELSO CAJADO DIAS

ADVOGADO : DR. ROMEU TOMOTONI

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento às fls. 2/9, in-

surgindo-se contra o despacho que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista. Afirma, em preliminar, ser parte ilegítima na lide,
tendo procedido corretamente ao recolhimento dos valores devidos a
título de FGTS. Alega que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa do FGTS é da Caixa Econômica Federal. Con-
traminuta apresentada às fls. 237/240. Desnecessário parecer do Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento
Interno do TST.

É flagrante a inovação imprimida ao agravo de instrumento
com a denúncia de o acórdão recorrido ter violado o artigo 5º, incisos
II, XXXIV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, uma vez que não
os invocou no recurso de revista, sequer no tópico da ilegitimidade ad
causam, suscitada com arrimo no artigo 7º, inciso I da Constituição e
§ 1º do artigo 9º do Decreto 99.684/90, os quais por sua vez não
foram renovados na minuta do agravo.

O recurso de revista, ao contrário, foi interposto unicamente
à guisa de divergência jurisprudencial com arestos nos quais adotou-
se a tese de que a responsabilidade pela diferença da multa de 40%
do FGTS, proveniente dos expurgos inflacionários, seria da Caixa
Econômica Federal. Ocorre que tais arestos já se encontram supe-
rados no âmbito desta Corte por meio da OJ 341 da SBDI-I, segundo
a qual "É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários." Incide
como óbice do recurso de revista o que preconiza o Enunciado 333
do TST.

Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

EMBARGANTE : CRISTÓVAM COLOMBO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADA : DRª. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 129/130, que denegou seguimento ao

agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista a ausência
da certidão de intimação do acórdão que julgou o recurso ordinário, são
interpostos os presentes embargos de declaração.

Alega o embargante, mediante as razões de fls. 134/141, que
a tempestividade do recurso de revista pode ser atestada pelo des-
pacho denegatório, sendo desnecessário o traslado da certidão de
intimação do acórdão regional.
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O Recorrente sustenta que, em face da transação extra-
judicial, foi quitado o título, porquanto no montante da indenização
pela adesão ao PDV foi computado o valor referente à multa de 40%
do FGTS, não tendo sido aposta nenhuma ressalva no TRCT. Invoca
contrariedade à Súmula nº 330 do TST e traz dois arestos para
confronto de teses (fls. 339-340).

No que tange à validade da quitação que se sustenta dada no
TRCT, a revista tropeça no óbice da Súmula n° 297 desta Corte, tendo em
vista que o TRT não examinou a controvérsia esse prisma. Ademais, não
haveria como se estabelecer contrariedade à Súmula nº 330 do TST, na me-
dida em que a Corte de origem, soberana em relação à análise de fatos e
provas, não esclareceu se o Reclamante deixou de apor ressalvas no termo
rescisório, tal como alegado pelo Recorrente. Nesse passo, a Súmula nº 126
do TST igualmente emerge em obstáculo ao prosseguimento do apelo.

Os julgados colacionados, por sua vez, pecam pela ines-
pecificidade, pois não cogitam de todas as peculiaridades apontadas
pela decisão recorrida, a exemplo do pagamento a menor de parcela
prevista no PDV. Por esse ângulo, o recurso esbarra na Súmula nº
296 do TST.

4) INDENIZAÇÃO ADICIONAL
Consoante o TRT, é devido o pagamento da indenização adicional

de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238/83, ainda que se trate de rescisão
contratual decorrente de adesão a PDV, porquanto o termo de rescisão quita
somente as parcelas nele consignadas (fls. 332-333).

Alega o Recorrente que, ao aderir ao PDV, o Reclamante
deu quitação geral do contrato de trabalho. Traz arestos nesse sentido
(fl. 340).

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo. Sendo assim, o
recurso sofre o óbice da Súmula n° 333 do TST.

5) HORAS EXTRAS
A Corte de origem deu provimento ao recurso ordinário do

Autor para acrescer à condenação o pagamento, como extra, das horas
excedentes à sexta diária, à exceção do período em que houve o exer-
cício do cargo de gerente-geral da agência de Matos Costa, assentando
que a gratificação paga, inclusive a título do exercício do cargo de
gerente administrativo, sempre foi inferior ao percentual de 55% pre-
visto nas convenções coletivas carreadas aos autos (fls. 269-273).



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005 1 593ISSN 1677-7018

É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 133/134 e 138).
Representação processual regular (fl. 21).
Conheço.
Nenhuma omissão a ser saneada.
A decisão embargada é expressa em analisar a questão da neces-

sidade do traslado da certidão de publicação da intimação do acórdão re-
gional à luz do advento ao mundo jurídico da Lei n. 9.756/98, que conferiu
nova redação ao art. 897, alínea "b", § 5º, da CLT, decorrendo, daí, a exi-
gência de que o instrumento seja formado com todas as peças obrigatórias e
essenciais ao deslinde da controvérsia, a fim de possibilitar o imediato jul-
gamento do recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento.

A discussão apresentada pelo embargante em suas razões é
matéria a ser apreciada e dirimida via recurso próprio, ante os limites
preconizados pelos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que não agasalham a revisão do
julgado embargado.

Nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : AXIAL - ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE
CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRª. DAGMAR ROSWITA SCHUNEMANN

A G R AVA D O : CÉSIO VENTURA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. NOÉ SCHIMITT

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 19/10/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista, em 11/10/2004 (fl. 55). Todavia, foi desatendido pres -
suposto recursal relativo à formação do instrumento.
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Com efeito, a agravante não providenciou o traslado das cópias do
acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário e da sua respectiva certidão de intimação, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de pro-
visoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pres-
supostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência ne-
cessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : INSTITUTO NASCIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. DILENE MARIA RAMOS PEIXOTO

A G R AVA D O : ANTÔNIO CORREIA DA SILVA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias: a) da petição inicial; b) da con-
testação; c) da sentença; d) da certidão de publicação do Acórdão regional; e)
do Recurso de Revista; f) da certidão de publicação da decisão agravada,
desatendendo assim, o disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, ressaltando-se
que tais peças são imprescindíveis para o deslinde da controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : LOJAS EXÓTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE MELO

A G R AVA D O : GILBERTO DE CARVALHO AMARO

ADVOGADA : DRA. JACILEIDE BERNARDO N. BEZERRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, porque não vislumbra
violação dos dispositivos legais apontados (fl. 66).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-ra-
zões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que

a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que con-
tém a data de seu protocolo (fl. 61). Consoante os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à
sua inexistência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : JÚLIO VIRGULINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D A : PETROCOQUE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 9-12) e con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 13-55), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa
nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O : ANTÔNIO TELES FILHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao recurso de

revista interposto pela Reclamada, versando sobre prescrição total do direito
de ação, carência do direito de ação em decorrência da ilegitimidade passiva,
irregularidade de representação, responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças da multa prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e honorários
assistenciais, com base nos Enunciados nos 268, 296 e 362 do TST, e na
inexistência de violação dos preceitos de lei e da Constituição Federal in-
vocados (fls. 197-201).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
nos tópicos atinentes à ilegitimidade passiva "ad causam" e à pres-
crição (fls. 2-14).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 226-253), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 216), tem representação

regular (fls. 205-207) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"
O despacho-agravado salientou que a Reclamada detém le-

gitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, pois a
Reclamante pretende que ela seja responsabilizada pelo cumprimento
do objeto da presente ação, sendo que os argumentos lançados nas
razões do recurso de revista referem-se à questão de fundo e acar-
retariam a improcedência do pedido. Em conseqüência, concluiu que
não há como se falar em violação dos dispositivos constitucionais
suscitados (fls. 198-199).

A ora Agravante reitera que não detém legitimidade para
figurar no pólo passivo da presente ação e que o acórdão proferido
pelo Regional viola o art. 5º, II e XXXVI, da CF (fl. 6).

Primeiramente, sinale-se que é inviável o conhecimento de
recurso de revista amparado apenas em violação dos incisos II e
XXXVI do art. 5º da CF, já que tratam, genericamente, de prin-
cípios-normas constitucionais, passíveis, eventualmente, de vulnera-
ção indireta. A jurisprudência reiterada do STF é cristalina no sentido
de que a ofensa aos mencionados dispositivos constitucionais é, regra
geral, reflexa, não empolgando recurso extraordinário para aquela
Corte, sendo nesse sentido os seguintes precedentes: STF-AgR-AI-
305.641/PB, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
29/06/01, p. 41; STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02, p. 61; STF-AgR-AI-361.917/PR, Rel.
Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de 04/10/02, p. 110; STF-AgR-
AI-339.327/PB, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de
14/12/01, p. 52; STF-AgR-AI-305.641/PB, Rel. Min. Celso de Mello,
2ª Turma, "in" DJ de 29/06/01, p. 41.

Em segundo lugar, tendo a multa de 40% do FGTS sido
calculada com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos
expurgos inflacionários, determinada pela Lei Complementar n°
110/01, fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças dos expurgos, pois, se já houvessem sido in-
cluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido
sobre a base de cálculo correta. Nesse sentido segue o entendimento
jurisprudencial pacificado desta Corte Superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.

Resta, pois, prejudicada a análise da discussão de ilegi-
timidade passiva "ad causam" em relação ao tema dos expurgos.

Emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.

4) PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO
O despacho que denegou seguimento ao recurso de revista

salientou que o acórdão recorrido não tratou do tema atinente à
prescrição, circunstância que impossibilita aferir eventual mácula aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal suscitados pela Re-
corrente, bem como verificar a divergência jurisprudencial e a ale-
gada contrariedade aos indicados enunciados do TST (fl. 198).

A ora Agravante reitera os argumentos aduzidos no seu
recurso de revista acerca da prescrição total do direito de ação, ale-
gando que o primeiro protesto antipreclusivo foi ajuizado em
23/11/00 e que o prazo máximo para a sua renovação seria 23/11/02.
Todavia, afirma que o segundo protesto foi apresentado somente em
28/11/02, ou seja, após já fluída a totalidade do prazo prescricional.
Transcreve arestos com o intuito de demonstrar a divergência ju-
risprudencial, sustenta violados os arts. 8º, 11 e 769 da CLT, 6º, § 1º,
da LICC, 104, 107, 186, 219 e 927 do CC, 265 do CPC, 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXIX, da CF e contrariados os
Enunciados nos 254, 268 e 362 do TST (fls. 6-14).

Todavia, o arrazoado de agravo de instrumento não ataca
os fundamentos do despacho que inadmite o apelo, mas pretende
discutir matéria que nem sequer foi apreciada no acórdão proferido
pelo Regional.

No caso, o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST
c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida na revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL

A G R AVA D O : EDUARDO MORENO DO CARMO

ADVOGADA : DRA. LESLIE FERNANDA FERNANDES FRONCHET-
TI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre anistia e
efeitos pecuniários decorrentes da readmissão, com base nas Súmulas
nºs 23, 126 e 296 do TST (fl. 370).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 359). Consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexis-
tência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do
TST - Transitória.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID600591-15>

A G R AVA N T E : EDMAR QUEIROZ DA ROCHA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O : BABE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM S/C LTDA.

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o reclamante contra decisão singular

de admissibilidade de (fls. 2/8), pela qual se denegou seguimento ao
recurso de revista (fls. 42/47).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado de peças
essenciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de agravo de petição
(fls. 42/47) bem como da certidão de publicação do despacho de-
negatório (fls. 48/49).

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, e, ainda, a certidão de publicação da decisão denegatória é
também peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
agravo de instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : JADIR REIS CAVALCANTE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO

D E C I S ã o
Agravam de instrumento os reclamantes contra decisão sin-

gular de admissibilidade pela qual se denegou seguimento ao recurso
de revista (fls. 70-71).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

Os agravantes deixaram de promover o traslado das se-
guintes peças: certidão de publicação do acórdão prolatado em
agravo de petição e certidão de publicação da decisão denega-
tória, esta última peça imprescindível para a aferição da tempes-
tividade do presente Agravo de Instrumento, cuja ausência impede o
seu conhecimento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : MARIA ESTER LONGO DE LIMA

ADVOGADA : DRA. LARA LEMES COSTA

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ GRIGNA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 333
do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 50).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 53-55) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 56-59), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Com efeito, o Regional assentou que a Reclamante não tinha

direito à multa de 40% do FGTS do período anterior à jubilação,
nos moldes da OJ 177 da SBDI-1 do TST.

O recurso de revista está calcado em violação do art. 7º, I,
da CF, sustentando a Agravante que, por ocasião de sua aposen-
tadoria, enquadrava-se na moldura fática ditada pela Lei nº 8.213/91,
que assegurava a unicidade da relação de emprego.

Ora, a Lei nº 8.213/91 admitiu a jubilação sem afastamento
do emprego e o Supremo Tribunal Federal, em relação à Lei nº
9.528/97, apreciando a ADIn 1.770-4 (Rel. Min. Moreira Alves),
suspendeu liminarmente o § 1º do art. 453 da CLT, que estabelecia
que a aposentadoria espontânea extinguia o contrato de trabalho.
Todavia, por disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa
expectativa ao jurisdicionado, curvo-me à diretriz do Tribunal Su-
perior do Trabalho, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, que adota o posicionamento de que o deferimento de
aposentadoria espontânea implica a ruptura da relação contratual,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa, do qual
guardo, entretanto, ressalva pessoal.

Assim, por estar a decisão do Regional em harmonia com a
mencionada OJ, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO

A G R AVA D O : JAIME VENTURA

ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

A G R AVA D A : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Unicamp-Reclamada, versando so-
bre responsabilidade subsidiária, com base na Súmula nº 331, IV, do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 70-71).

Inconformada, a UNICAMP-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no
sentido do não-provimento do apelo (fls. 80-81).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 72), tem representação

regular (fl. 73) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão re-
corrida está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. WELLINGTON MATOS DE Ó

A G R AVA D O : VALDINEIDE BATISTA NASCIMENTO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

Pronunciou-se o Ministério Público do Trabalho, a fls. 17,
pelo não conhecimento do apelo.

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : CORNECIVA APOLINÁRIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO MOURA MONTENEGRO

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 36).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

O agravante deixou de promover o traslado de peças es-
senciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98.

Saliente-se ainda que o juízo de admissibilidade exercido
precariamente no Tribunal a quo (fls. 36) não tem o condão de
vincular o juízo extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame
de todos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, uma vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à
jurisdição da instância extraordinária como se extrai dos arts. 541,
543 e 544 do CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter são as
peças necessárias para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
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Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça de traslado ne-
cessário, ainda que o art. 544, § 1º, do CPC a ela não faça expressa
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A Lei nº
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de agravo, de modo
a possibilitar o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo de instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para
a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Convém observar também que a hipótese não é de aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 90-SBDI-1/TST. O referido Pre-
cedente tem aplicabilidade nos agravos de instrumentos interpostos
antes da edição da Lei nº 9.756/98, época em que, provido o agravo
de instrumento, era determinado o processamento do recurso de re-
vista, subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei nº
9.756/98, devem estar nos autos de agravo de instrumento todas as
peças necessárias para a apreciação do recurso de revista e, entre elas,
a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir a
aferição da tempestividade do recurso de revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 não são absolutos, não dis-
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris-
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Maurício Corrêa - RTJ
160/734).

Finalmente, frise-se que não há se falar em violação do art.
5º, II, da CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal rei-
teradamente tem afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em
tela, pois, além de genérico, encerra a necessidade de análise das
normas infraconstitucionais, em especial aquelas atinentes aos pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade dos recursos
extraordinários e de revista, bem assim do agravo de instrumento na
sistemática processual.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

RECORRENTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES

RECORRIDA : EMÍLIA FERNANDES FRANCO

ADVOGADA : DR. JULIANE REGINA FROELICH

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário da Reclamante (fls. 117-124) e rejeitou os embargos
declaratórios (fls. 133-134), a Reclamada interpõe o presente recurso
de revista, postulando a reforma do julgado quanto à prescrição e a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários e ao termo de adesão (fls. 136-
163).

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual o direito de ação
surge a partir da promulgação da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01 (cfr. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST).

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).

Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade à
Orientação Jurisprudencial no 243 da SBDI-1 e à Súmula nº 362
do TST, na medida em que o entendimento sumulado não abrange a
situação específica dos expurgos preconizados pela Lei Complemen-
tar nº 110/01.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 30/06/03 (fl. 2), não
há prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, pu-
blicada em 30/06/01.

Logo, a Súmula nº 333 do TST exsurge como barreira ao
prosseguimento do apelo.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
A decisão recorrida consignou que era da Empregadora a

responsabilidade pelo pagamento das diferenças relativas à multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, conforme o disposto no art. 18, §
1º, da Lei nº 8.036/90.

A Reclamada sustenta que não poderia ser re s p o n s a b i l i z a d a 
pelas diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários, pois não deu causa às perdas decorrentes dos referidos
expurgos, apontando violação dos arts. 5º, XXXVI, da CF e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90 e em divergência jurisprudencial.

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
5) DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

AÇÃO
A decisão recorrida consignou que a Autora provou sua ade-

são ao acordo e o pagamento de parcelas.
A Reclamada sustenta que a Reclamante não teria compro-

vado a existência de saldos corrigidos do FGTS, tampouco juntado
aos autos o termo de adesão previsto na Lei nº 110/01, faltando
interesse de agir.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de ree-
xame do conjunto probatório, o que é vedado nesta Instância Su-
perior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Se não bastasse, a revista também não enseja admissão, uma
vez que não indica violação de dispositivo constitucional, tam-
pouco contrariedade a súmula do TST de modo a embasar o pleito,
estando desfundamentada, à luz do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse
sentido, destacamos os seguintes precedentes desta Corte: TST-
AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª
Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-3.053/2000-030-15-00.1,
Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro, 2ª Turma, "in" DJ
de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-AIRR-
633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-
00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
29/08/03.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTES : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO AGUIAR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COSTA

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

D E S PA C H O 
R E L AT Ó R I O 

Contra a decisão do 13º Regional que negou provimento ao
seu recurso ordinário (fls. 77-79), os Reclamantes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame da questão da prescrição
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários (fls. 81-85).

Admitido o recurso (fl. 87), recebeu razões de contrariedade
(fls. 89-96), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃOPreliminar-
mente, impende destacar que o recurso de revista, quanto aos Re-
clamantes MARIA DO SOCORRO ARAÚJO AGUIAR e SANDRO
DE SOUTO RAMOS, não pode ser admitido, pois padece de ir-
regularidade de representação processual.

Com efeito, o instrumento de mandato constante das fls. 6
e 25, datado de 13/08/03 e 23/07/03, confere os poderes gerais da
cláusula "ad judicia" ao advogado, Dr. Heitor Cabral, bem como
poderes para substabelecer.

Por sua vez, o substabelecimento da fl. 31, datado de
17/06/03, subscrito pelo Dr. Heitor Cabral, conferindo poderes aos
Drs. André Luiz de Faria Costa, Cícero Guedes Rodrigues, Josemilia
de Fátima Batista Guerra e Nemésio Almeida Soares Júnior, é an-
terior à procuração outorgada ao advogado substabelecente.

Conseqüentemente, é irregular a representação do subscritor
do recurso de revista, Dr. André Luiz de Farias Costa, razão pela
qual se mostra perfeitamente aplicável o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 330 da SBDI-1 do TST, no sentido de que se con-
figura a irregularidade de representação se o substabelecimento é
anterior à outorga passada ao substabelecente.

Nessa linha, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Ressalte-se ser inviável a admissibilidade do apelo com base
na existência de mandato tácito (fl. 33), na medida em que, se exis-
tente nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de carac-
terização de mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal
verificada posteriormente. Nesse sentido temos os seguintes prece-
dentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento alber-
gado: TST-E-AG-AIRR-690.778/00, Rel. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, SBDI-1, "in" DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-
735.362/01, Rel. Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 21/06/02;
TST-E-AIRR-731.475/01, Rel. Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ
de 14/06/02.

3) FUNDAMENTAÇÃO
Com relação à Reclamante HELENA MARIA DOS SAN-

TOS, o recurso de revista pode ser admitido, pois é tempestivo (fls.
80 e 81) e tem representação regular (fl. 13), tendo sido dispensada
do pagamento de custas processuais.

O Regional asseverou que estava prescrito o direito de ação
dos Reclamantes quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, uma vez que decorridos mais
de dois anos da rescisão contratual e da Edição da Lei Complementar
nº 110/01.

O recurso de revista lastreia-se em divergência jurispruden-
cial, sustentando os Reclamantes que, em relação ao pedido de di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários, não estava prescrito o direito de ação, visto que o marco
inicial da prescrição é a quitação, pela CEF, dos valores pertinentes à
atualização monetária determinada pela Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 15/08/03 (fl. 2), re-
vela-se pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o
direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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Admitido o recurso (fls. 168-169), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 171-175), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos art. 82, § 2º, II,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 135 e
136) e tem representação regular (fl. 54), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 166) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fl. 165).

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos in-
fraconstitucionais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso
jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS

A decisão recorrida consignou que não estava prescrito o
direito de ação relativamente às diferenças da multa de 40% sobre o
saldo do FGTS, uma vez que o prazo prescricional começava a fluir
a partir do momento em que o trabalhador teve sua conta vinculada
majorada pelas diferenças.

A Reclamada sustenta que o direito de ação estaria prescrito,
uma vez que a reclamação foi ajuizada após dois anos da extinção do
contrato de trabalho, apontando violação do art. 7º, XXIX, da CF,
contrariedade à Orientação Jurisprudencial no 243 da SBDI-1 e ao
Enunciado nº 362 do TST e divergência jurisprudencial.
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4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista com relação aos Reclamantes Maria do Socorro Araújo
Aguiar e Sandro de Souto Ramos, por irregularidade de representação
processual, e quanto ao recurso de revista de Helena Maria dos
Santos, por óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

ADVOGADO : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : GENI ALVES IBIAPINO SOARES

ADVOGADO : MÁRIO ROMERO DOS SANTOS

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 34-35).

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento.

O agravante deixou de promover o traslado de peças es-
senciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

RECORRENTE : ELDA MARIA MAGALHÃES TRAJANO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

ADVOGADOS : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA E
DR. ROGERIO AVELAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 345/348, negou pro-

vimento ao recurso ordinário da reclamante e deu provimento ao recurso da
reclamada para, reformando a r. sentença, julgar improcedente a reclamação
trabalhista, com inversão do ônus da sucumbência.

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista, pelas ra-
zões de fls. 348/356. Insiste na procedência do pedido de reenquadramento
pelo desvio de função, alegando que foi admitida em 1986 e que a ausência
de concurso público não pode ser invocada como óbice à sua pretensão,
estando violado o art. 37, II, da Constituição Federal. Requer, sucessiva-
mente, que lhe sejam deferidas, ao menos, as diferenças salariais devidas em
razão do desvio funcional, consoante já consagrou esta Corte na Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SDI-I, que indica como contrariada pelo Regional.
Transcreve arestos para divergência.

Contra-razões a fls. 364/370.
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral

do Trabalho para emissão de parecer.
Relatados.
V O T O
A revista é tempestiva (fls. 347-v e 348) e está subscrita por

advogado habilitado nos autos (fl. 6). Custas recolhidas pela re-
clamada a fl. 306.
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CONHEÇO.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de

fls. 345/347, examinando conjuntamente os recursos de ambos os litigantes,
negou provimento ao recurso ordinário da reclamante, que objetivava o re-
enquadramento pelo desvio funcional, e deu provimento ao recurso ordi-
nário da reclamada para declarar que, igualmente, não procede o pedido de
pagamento de diferenças salariais em razão do desvio funcional, julgando
improcedente a reclamação trabalhista.

O seu fundamento é de que é inviável a passagem do em-
pregado de uma carreira para outra, por meio do reenquadramento
funcional, sem o concurso público, porque assim dispõe o art. 37, II,
da Constituição Federal, não sendo devido também nenhum efeito
oriundo do desvio funcional.

Realmente:
"Não há como acolher-se a pretensão autoral, pois, em se

tratando a reclamada de ente da Administração Pública, deve ob-
servância ao art. 37, II, da CR, não se admitindo mudança de cargo
sem a mediação do concurso público, por violar preceito consti-
tucional. Não se pode admitir a tese de que promoção, enquadra-
mento ou reclassificação, não constituem forma de investidura, mas
sim, progresso na carreira, eis que representam formas de ascensão
funcional, somente cabíveis através de concurso público pela Cons-
tituição da República.

Neste diapasão, se reenquadramento houve foi nulo, as-
sim como são nulos, também, os seus efeitos. De forma contrária,
estar-se-ía reconhecendo ao empregado, repita-se, a ascensão de car-
gos que somente seriam válidos através da via prevista no art. 37 da
Constituição da República" (FL. 346 - destacou-se).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista, in-
sistindo na tese de que a ausência de concurso público não é óbice ao
reenquadramento, estando violado o art. 37, II, da Constituição Fe-
deral e divergência jurisprudencial. Requer, sucessivamente, que lhe
sejam deferidas, ao menos, as diferenças salariais oriundas do desvio
funcional, ocorrido desde de 12/96, indicando contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 125 da e. SDI-I (fls. 348/356).

Assiste-lhe parcial razão.
Esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 125 da

e. SDI-I, já firmou o entendimento de que "O simples desvio fun-
cional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de
função haja iniciado antes da vigência da CF/88".

Caracterizado, portanto, o desvio, impõem-se tão-somente o
pagamento das diferenças salariais, por força da comutatividade e
para se evitar o enriquecimento sem causa de quem praticou o ilícito
trabalhista. Precedentes: ERR 460968/1998, Min. Rider de Brito, DJ
10.8.2001; ERR 268263/1996, Min. Rider de Brito, DJ 10.11.2000;
ERR 271786/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 19. 3.1999; AR
232548/1995, Red. Min. João O. Dalazen, DJ 29.5.1998; AR
199929/1995, Ac. 636/1997, Min. Vantuil Abdala, DJ 2.5.1997; RR
241657/1996, Ac. 1ª T, 11131/1997, Min. João O. Dalazen, DJ
12.12.1997; RR 40211/1991, Ac. 2ª T, 2498/1993, Min. Vantuil Ab-
dala, DJ 19.11.1993; RR 123766/1994, Ac. 4ª T, 3097/1996, Min.
Almir Pazzianotto, DJ 21.6.1996.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do
CPC, CONHEÇO do recurso de revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da SDI-I e, no mérito, DOU-LHE PRO-
VIMENTO para restabelecer a r. sentença que deferiu as diferenças
salariais pelo desvio funcional ocorrido desde 12/96.

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

A G R AVA N T E : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA S.A.

ADVOGADA : DRA. CLAÚDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O S : ELIAS CARLOS DA COSTA E ORGANIZAÇÃO NE-
VES BARRETO DE SERVIÇOS LTDA

ADVOGADOS : DR. RAUL CLIMACO DOS SANTOS E WILSON
LUÍS FARES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2/12) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao Recurso de Revista (fls. 89-90).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão em con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. RUBENS EDMUNDO REQUIÃO

A G R AVA D A : SÍLVIA SOARES FRANCO

ADVOGADA : DRA. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 9º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pelo Reclamado, por entender que incidia o óbice do
Enunciado n° 244 do TST (fl. 215).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar, porque
deveria haver a limitação temporal da ordem de reintegração, nos termos da
Orientação Jurisprudencial n° 116 da SBDI-1 do TST (fls. 2-12).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 215) e a representação re-

gular (fl. 69), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que o TRT negou provimento ao apelo patronal, ao fun-
damento de que a Reclamante procurou comunicar a Empresa dentro
do período estabilitário e esta, tendo tomado ciência do estado gra-
vídico, recusou-se a reintegração ao emprego, devendo pagar a in-
denização correspondente ao período do afastamento.

Ressaltou o Regional, ademais, que não existe nos autos vedação
para proceder à reintegração da empregada que goza de estabilidade pro-
visória, uma vez que foi pedida a reintegração desde o início do período
estabilitário. A conversão da reintegração em indenização é exceção à regra,
pois o art. 496 da CLT somente autoriza tal conversão quando a reintegração
seja desaconselhável, o que não ocorre nos presentes autos, especialmente
porque o SESC, entidade paraestatal, não possui característica de pessoa-
lidade nas relações laborais que mantém com seus empregados, ou seja, não
há animosidade entre as Partes (fls. 200-206).

Em suas razões recursais, o Reclamado alega a existência de ex -
cesso, porque houve condenação dos salários até a efetiva reintegração,
quando a estabilidade estará esgotada. A Recorrente indicou contrariedade
às Orientações Jurisprudenciais nos 106 e 116 da SBDI-1 do TST e apontou
violação do art. 10, II, "b", do ADCT (fls. 209-213).

Conforme ressaltado no despacho-agravado, o TRT em mo-
mento algum tratou a demanda pelo enfoque fático da exauriência do
período estabilitário, o que atrai a incidência das Súmulas nos 126 e
297 do TST. De resto, o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites da primeira parte do Enunciado n° 244 desta Corte, o
que atrai o óbice da Súmula n° 333 do TST.

O agravo, que praticamente repete as razões da revista obs-
tada, não logrou infirmar o despacho-agravado, razão pela qual este
deve ser mantido em sua integralidade.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 244, 297 e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ROBERTO DE PAULA E OUTRA

ADVOGADO : DR. GERALDO SÉRGIO FREITAS DA SILVA

A G R AVA D O S : CLÉA MARIA LEAL; INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS; CASA MARIANO LTDA.

D E C I S Â O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-20) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 62-64).

O Ministério Público do Trabalho, a fls. 33-34, oficia pelo
conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do apelo

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexados aos autos as cópias: a) da procuração do
agravado; b) da petição inicial; c) da contestação; d) da certidão de
publicação do Acórdão regional, não sendo possível a aferição da
tempestividade do recurso de Revista, restando desatendidas as dis-
posições contidas no artigo 897, § 5º, I, da CLT. Ademais, todas as
peças juntadas aos autos vieram sem autenticação, não socorrendo a
parte o disposto no art. 544, CPC, uma vez que não há declaração do
advogado acerca da autenticidade das peças.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN n.º 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E S : RIQUINHO LOTERIAS LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DRª. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O : MACELLIS RONI RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO : DR. MANOEL MARCELO LANNA SALGADO

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelos re-
clamados em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 24/09/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 16/09/2004 (fl. 140). Todavia, foi desatendido
pressuposto recursal no tocante à formação do instrumento.

Os agravantes não providenciaram o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por oca-
sião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se mostra in-
dispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que
o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e
não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do recurso.
Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária, e sua omissão,
em que incursa a parte, não é suprível por outros elementos.
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O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o recurso é
tempestivo não favorece aos Agravantes, pois, além de o despacho não vin-
cular este Juízo ad quem, não possibilita, porque ausente no mesmo a data da
interposição do recurso, a análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumpri-
mento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios ga-
rantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV,
LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de ob-
servância da legislação processual que disciplina a matéria. A dicção
atinente ao devido processo legal, também configura para a parte con-
trária o direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a
ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua
interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - CTBEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO TRINDADE BATISTA

A G R AVA D O : MARCOS JOSÉ LIMA CARNEIRO

A D VO G A D A : DRª. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

da 8ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 03/16,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contraminuta.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 11/05/2004 (fl.
03), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 03/05/2004 (fl. 19). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.
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O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

RECORRENTE : SEITI MURAKAMI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O S : DRA. CRISTINA BUCHIGNANI DR. ADELMO DA
SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
O Tribunal do Trabalho da 2ª Região, por meio do acórdão

de fls. 258/259, pronunciou a prescrição total da pretensão às di-
ferenças da multa de 40% decorrentes dos expurgos inflacionários,
em virtude de a reclamação ter sido ajuizada mais de dois anos após
a extinção do contrato de trabalho. O reclamante interpõe recurso de
revista, às fls. 261/268, com fundamento no artigo 896, alíneas "a" e
"c", da CLT. Admitida pelo despacho de fls. 269/270, a revista re-
cebeu razões de contrariedade de fls. 277/287. Dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 82 do
Regimento Interno do TST. É o relatório. Decido.

O Regional decretou a prescrição do direito de ação, relativo
à diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos
inflacionários, ao fundamento de que o termo inicial seria a dis-
solução do contrato de trabalho e não a edição da Lei Complementar
nº 110/2001. Os arestos de fls. 264, das razões do recurso de revista,
invocados na conformidade do Enunciado nº 337, adotam contudo
tese antagônica de que o termo inicial não seria a extinção do con-
trato de trabalho mas a edição da aludida lei complementar, ma-
terializando-se aí a sua especificidade, a teor do Enunciado nº
2 9 6 / T S T.

Conhecido do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se em con-
fronto com a jurisprudência consolidada nesta Corte, por meio da OJ
Nº 344 da SBDI-1, segundo a qual "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo as diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vincu-
ladas".

Do exposto, com base no art. 557 § 1º-A c/c a OJ 344 da
SBDI-1/TST, conheço do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para, reformando o
acórdão recorrido, afastar a prescrição total do direito de ação, de-
terminando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no julgamento do recurso ordinário do recorrente.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

A G R AVA N T E : JOSÉ GILVANDRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D A : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. AÉRCIO PEREIRA DE LIMA FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 8-13),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa
nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL

PROCURADORA : DRA. GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT

A G R AVA D O : ANA MARIA BARATIERI E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

A G R AVA D O : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pela Reclamada contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 23).

Opina o Ministério Público, a fls. 35-36, pelo conhecimento,
e no mérito, pelo desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos cópia da procuração do Agravado
desatendidos, assim, os preceitos dos artigos 897, § 5º, I, da CLT.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADOS : DR. LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES DR.
LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ROVELTON SILVA RODRIGUES

ADVOGADA : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/12) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 95/96).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram
anexadas aos autos cópias das certidões de publicação do Acórdão
regional e da decisão dos Embargos de Declaração, peças obrigatórias
à formação do instrumento, fato que impede a aferição da tem-
pestividade do Recurso de Revista, resta, por esse motivo, desa-
tendido o disposto no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

A G R AVA N T E : CIMENTO POTY S.A.

ADVOGADA : DR.ª CHRISTIANNE GONÇALVES GARCEZ

A G R AVA D O : ANTÔNIO FERNANDO DE MOURA PEREIRA PINTO

ADVOGADO : DR. JOÃO LAPENDA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 33/34).

O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram
anexadas aos autos cópias da decisão regional e sua respectiva cer-
tidão de publicação, além do Recurso de Revista, peças obrigatórias à
formação do instrumento, restando desatendido o disposto no artigo
897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

A G R AVA N T E : ALESSANDRO ANTÔNIO TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLAVIO DE QUEIROZ FERREIRA

A G R AVA D O : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - SLU.

ADVOGADO : DR. PAULO NÉLIO REZENDE

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamante contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 32-33).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 53, pelo co-
nhecimento e desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que: a) não estão nos autos as cópias da contestação, da sentença, da decisão
agravada e de sua publicação; b) todas as peças encontram-se sem auten-
ticação; desatendido, assim o disposto nos arts.897,§ 5º, I e 830 da CLT, bem
como ao item IX da Instrução Normativa nº. 16/99 do TST, não permitindo,
deste modo, a análise do recurso. Observa-se que o advogado peticionante
mão declara autênticas as cópias que transladou.
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

A G R AVA N T E : MANOEL RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO IBÉRICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre re-
conhecimento de vínculo empregatício, com base na Súmula nº 126
do TST (fl. 38).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-3).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 45-50) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 52-58), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 39), tem representação regular

(fl. 6) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças
essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Quanto ao reconhecimento de vínculo empregatício, o Regional

lastreou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento, no sentido
de que, tendo o Reclamado suscitado a prestação de serviços autônomos
pelo Reclamante, atraiu para si o ônus da prova do alegado dele se de-
sincumbindo, com a prova testemunhal apresentada, no sentido de que o
Obreiro possuía um empreendimento de serviços de borracharia como um
negócio próprio e autônomo e que este serviços havia sido terceirizado pelo
Reclamado. Assevera ainda que não restou comprovado pelo Reclamante
que o seu labor era realizado na sede da empresa.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Brasília, 30 de março de 2005.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

RECORRENTE : ANDERSON LIBANIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EXPRESSO UNIR LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 3º Regional que deu provimento parcial ao

recurso ordinário patronal, negou provimento ao recurso ordinário obreiro
(fls. 307-313) e acolheu os embargos declaratórios opostos (fls. 325-326), o
Reclamante interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: intervalo intrajornada e minutos que antecedem e su-
cedem a jornada de trabalho (fls. 337-354).

Admitido o apelo (fls. 338-339), foram apresentadas contra-razões
(fls. 340-348), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

No mérito, ressalvado ponto de vista pessoal, a revista merece ser
provida, porquanto a jurisprudência pacificada nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial n° 342 da SBDI-1, é no sentido de que é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando
a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque este constitui me-
dida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de
ordem pública, infenso à negociação coletiva, para condenar a Reclamada ao
pagamento de meia hora a título de indenização, com o acréscimo de 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, relativamente a
cada dia de trabalho em que foi desrespeitado o intervalo mínimo de uma
hora. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-246/2003-010-03-
40.8, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-912/2003-028-03-00.1, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04; TST-RR-1.360/2003-026-03-00.6,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
19/11/04; TST-RR-1.485/2003-026-03-00.6, Rel. Min. Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04.

4) MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO

O Regional, com fundamento na prova pericial, concluiu que
o Reclamante não ficou à disposição da Reclamada sem o respectivo
registro nos cartões de ponto.

Contra a referida decisão, o Reclamante sustenta que a p ro v a
oral demonstrou que a Reclamada exigia o comparecimento antes da
abertura dos cartões de ponto, o que ocorria também no término dos
trabalhos. O apelo vem fundado, no tópico, exclusivamente em di-
vergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que a decisão recorrida lastreou-se na
prova produzida nos autos para concluir que o Obreiro não ficava à
disposição da Demandada sem o correspondente registro nos cartões
de ponto, razão pela qual o Enunciado n° 126 do TST erige-se em
óbice ao processamento do apelo, na medida em que somente com o
reexame de fatos e provas poder-se-ia firmar as alegações do De-
mandante em sentido contrário.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto aos minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, por óbice do Enunciado n° 126 do TST, e dou
provimento ao recurso quanto ao intervalo intrajornada, por con-
trariedade à OJ 342 da SBDI-1 do TST, para condenar a Reclamada
ao pagamento de meia hora a título de indenização, com o acréscimo
de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,
relativamente a cada dia de trabalho em que foi desrespeitado o
intervalo mínimo de uma hora.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : EXPRESSO UNIR LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES

A G R AVA D O : ANDERSON LIBANIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nos Enun-
ciados nos 126, 297 e 333 do TST e no art. 896 da CLT (fls. 127-
128).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 130-132) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 133-136), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 128), a representação regular

(fl. 71), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do
T S T.

No entanto, verifica-se que a decisão recorrida deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 307 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo im-
plica o pagamento do período correspondente, com acréscimo de,
pelo menos, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho, sendo devida a hora extra acrescida do adicional corres-
pondente. Incidente o óbice do Enunciado n° 333 do TST, restando
afastadas a divergência acostada e a alegação de violação de dis-
positivos de lei.

Por outro lado, as alegações do Recorrente, de que as con -
venções coletivas de trabalho possibilitavam o fracionamento do in-
tervalo intrajornada e de que só deveria ser pago como hora extra o
período que faltasse para atingir os trinta minutos de intervalo, esbarram
no óbice do Enunciado n° 126 do TST, pois, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar-se de alteração na decisão recorrida, sendo cer-
to, ademais, ressalvado ponto de vista pessoal, que incide sobre a hi-
pótese o óbice do Enunciado n° 333 do TST, porquanto a jurisprudência
pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 342
da SBDI-1, é no sentido de que é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene, saú-
de e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública,
infenso à negociação coletiva.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : EXPRESSO DE PRATA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO RAFAEL CHIOCA

A G R AVA D O : ROMILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. RENATO SILVA GODOY

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 15º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que
versava sobre deserção, com base no Enunciado nº 221 do TST e no
art. 896, "a", da CLT (fl. 35).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 39-43) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 45-53), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (cfr.
fls. 2 e 36) e tenha representação regular (fls. 10-12), este não merece
prosperar, na medida em que se encontra irregularmente formado,
pois a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de embargos declaratórios em recurso ordinário não veio
compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : JACI MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDON-
DA - FEVRE

ADVOGADA : DRª. ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

D E C I S Ã O
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Tra-

balho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pelo reclamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
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2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 337) e a representação

regular (fl. 68), tendo as custas sido recolhidas pela Reclamada.
3) INTERVALO INTRAJORNADA
A Corte "a qua" entendeu que a redução do intervalo in-

trajornada por meio de negociação coletiva tinha amparo no art. 7°,
XIII e XXVI, da CF.

O Reclamante se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que é inválida e ineficaz a cláusula convencional que autoriza
a redução do intervalo intrajornada. O apelo vem fundado em vio-
lação do art. 71 da CLT, em contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial n° 307 da SBDI-1 do TST e em divergência jurispruden-
cial.

A revista prospera pela demonstração de divergência juris-
prudencial por meio do aresto alinhado à fl. 347, que contende com
os termos da decisão regional, esgrimindo a tese de que não é válida
a cláusula convencional que reduz o tempo intervalo intrajornada.
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No caso presente, o recurso foi interposto em 14/06/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 07/06/2004 (fl. 56v.). Todavia, foi desatendido
pressuposto recursal no tocante à formação do instrumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS TRABA-
LHADORES EM HOTÉIS,

APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D O S : DR. VALTER MACHADO DIAS DRA. ANA PAULA
MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A : LASCO E SALVIA RESTAURANTES LTDA.

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo Sindicato reclamante contra a decisão singular que denegou
processamento ao seu recurso de revista (fls. 82-83).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a procuração do agravado não veio aos autos, desatendendo,
assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Ressalte-se que também não consta na ata de audiência o
nome do causídico, de forma a que se pudesse caracterizar o mandato
tácito.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍza CONVOCADA maria de assis calsing
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : KLABIN KIMBERLY S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO ALVES SIMON

ADVOGADO : DR. LUIZ HUMBERTO REZENDES MATOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 142/145).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível (a fls. 128), fato que impede a aferição da
tempestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, ca-
racterizada a irregularidade na formação do instrumento.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão, a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora
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RECORRENTE : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDO : JERÔNIMO NALON SOARES

ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 91-95), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à aposen-
tadoria espontânea (fls. 96-103).

Admitido o apelo (fl. 106), foram apresentadas contra-razões
(fls. 110-112), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 95 e 96) e tem representação

regular (fls. 45, 46 e 47), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 80) e depósito recursal efetuado (fls. 79 e
104).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não era causa de extinção do contrato de
trabalho, de modo que, tendo o Reclamante continuado a trabalhar
após a obtenção do benefício previdenciário, ele fazia jus à multa de
40% sobre a intrajornada dos depósitos do FGTS.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão susten-
tando que a aposentadoria é causa de extinção do contrato de tra-
balho, de modo o Obreiro não tem direito ao aviso prévio e à multa
de 40% dos depósitos do FGTS de toda a contratualidade. Fun-
damenta o apelo em violação do art. 453 da CLT, em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST e em diver-
gência jurisprudencial.

Inicialmente, cumpre registrar que o Regional não resolveu a
controvérsia pelo prisma do aviso prévio, incidindo sobre a hipótese
o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

No entanto, quanto à multa de 40% do FGTS, a revista tem
prosseguimento garantido pela invocada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, razão pela qual é indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto ao pedido de exclusão da condenação do
aviso prévio, por óbice do Enunciado n° 297 do TST, e dou pro-
vimento ao recurso quanto aos depósitos do FGTS, por contrariedade
à OJ 177 da SBDI-1 do TST, para excluir da condenação a multa de
40% sobre o saldo do FGTS relativo ao período anterior à jubi-
lação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ANTÔNIO TERUKE OTA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DEUSEMAR CHAVES DA SILVA

A G R AVA D O : EDIVALDO PEREIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O : W.R.J ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA S/C LTDA.

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho de fls. 22 que denegou se-

guimento a seu recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de
instrumento (fls. 2/4), invocando afronta ao art. 5º da Constituição
Federal.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, tampouco a certidão de intimação do despacho
agravado, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso
de revista e do agravo de instrumento.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
consequentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente re-
lacionada no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o
rol ali mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação
da decisão recorrida é peça necessária à aferição da tempestividade do
recurso de revista, afigurando-se como pressuposto extrínseco ao ca-
bimento do apelo em questão, o qual, se não for satisfeito, inviabiliza
a apreciação de mérito e, como decorrência lógica, torna inócuo o
provimento do agravo de instrumento.

A corroborar o entendimento supra, vale trazer a lume o
entendimento pacificado desta Corte consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº l8 da SDI, segundo o qual:

"A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista".

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Nor-
mativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao estabelecer que o "agravo não
será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado
e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

Impende registrar que o fato de o despacho agravado mencionar ser
tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o entendimento adotado
não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida
ao Tribunal Superior do Trabalho de proceder, soberanamente, à análise
quanto ao preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de
cabimento do recurso de revista.

De igual sorte, a etiqueta adesiva de fls. 2 não tem o condão
de demonstrar a tempestividade do agravo, por injunção da Orien-
tação Jurisprudencial 284 da SDI desta Corte, que preleciona:

"A etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se
presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer contém a
assinatura do funcionário responsável por sua elaboração".

Frise-se que a cópia arrolada às fls. 32 é inservível igual-
mente para tal fim, por se tratar de documento elaborado pela própria
parte e que não atende ao comando do § 5º do art. 896 da CLT.

Assim, cabia à parte o traslado das peças mencionadas, por
ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das
determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III
da Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADA : DRª. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D A : OSCALINA DIAS DO CARMO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOUZA

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente, no exercício regimental da Pre-

sidência do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em face
de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/22,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contraminuta.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado, peça de tras-
lado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Sem a data da ciência do despacho denegatório de seguimento da
revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : JUAREZ SEVERINO LIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA TENÓRIO DE MOURA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS ARRUMADORES PORTUÁRIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA E NO COMÉRCIO AR-
MAZENADOR NO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 297
do TST (fl. 34).
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Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fl. 42),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 35) e tenha repre-

sentação regular (fl. 9), este não merece prosperar, na medida em que se
encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor o
apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado, no
que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON LIMA FRAZÃO

A G R AVA D O : HONORINO PEDRO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLAVO SALGADO MARQUES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enun-
ciados nos 23 e 126 do TST (fl. 8).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 140-144) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 145-149), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 3 e 9) e tenha re-

presentação regular (fl. 11 e verso), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos declaratórios em recurso ordinário não veio compor o ape-
lo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado, no
que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/rfm/ca

A G R AVA N T E : EDMUNDO FRANÇA DOS REIS

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR.ª SORAIA SIMÕES NÉRI LEAL

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento às fls. 1/9, insurgin-

do-se contra o despacho de fls. 84, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista por não vislumbrar o preenchimento dos requisitos do art. 896,
alínea "a", da CLT. Diz que ainda não existe uma jurisprudência formada
sobre o tema, restando ausente, in casu, uma das condições da validade da
ação, qual seja o pedido juridicamente possível. Argúi, também, a incom-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar tal pedido. Sustenta a higidez
da divergência jurisprudencial colacionada, alegando que a decisão a quo
dissente dos demais arestos acerca do marco inicial da contagem do prazo
prescricional para se postular os chamados expurgos inflacionários. Con-
traminuta apresentada às fls. 88/90. Os autos não foram enviados ao Mi-
nistério Público do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 82
do RI/TST. É o relatório. Decido:

<!ID600591-21>

Primeiramente, a minuta do agravo de instrumento identifica-
se por sua ambigüidade na fixação do termo inicial da prescrição para
reclamar diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos cha-
mados expurgos inflacionários. É que ora o agravante sustenta que
esse coincidiria com o trânsito em julgado da decisão proferida em
ação proposta na Justiça Federal, ora assinala que o seria a data em
que teria ocorrido depósito na conta vinculada do autor.

Essa indecisão em se estabelecer conclusivamente o termo
inicial do prazo prescricional, ou mesmo a falta de esclarecimento se
se pretendia abrir tese no sentido de que ou bem se considerava como
termo inicial o trânsito em julgado da decisão judicial ou a data do
depósito das diferenças oriundas dos expurgos inflacionários, traz
subjacente a inépcia do recurso, tendo em conta o que prescreve a
norma paradigmática do artigo 524 e incisos do CPC.

Ademais, verifica-se que a minuta do agravo foi interposta
unicamente à guisa de divergência jurisprudencial, com os arestos de
fls. 2/8. No entanto, constata-se que os arestos colacionados são
inservíveis ao fim colimado, pois são provenientes de Turmas do
Tribunal Superior do Trabalho, hipótese não abarcada na alínea "a" do
art. 896 da CLT.

Do exposto, com base no art. 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

A G R AVA D O : REINALDO ALMEIDA RIOS

ADVOGADO : DR. MANOEL TEIXEIRA FILHO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/14) foi interposto

pelo Município de Araraquara contra a r. decisão singular que de-
negou processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 62/63).

Parecer da d. Procuradoria do Trabalho pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (a fls. 70).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, peça essencial para a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Dessa forma, restaram desatendidos os preceitos
do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Considerando a interposição do Agravo de Instrumento na
vigência da Lei n.º 9.756/98, mostra-se aplicável à espécie o disposto
na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SDI-1 do TST,
ressalvada a inexistência, nos presentes autos, de outros elementos
capazes de comprovar a tempestividade da Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

JMAC/mc1w

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADOS : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO DR. OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : PAULO PIRRE

ADVOGADA : DR.ª MARIA ISABEL MOURA LEITE

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/14) foi interposto

pelo Município de Araraquara contra a r. decisão singular que de-
negou processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 61/62).

Parecer da d. Procuradoria do Trabalho (a fls.69) pelo co-
nhecimento, diante do disposto na OJ n.º 90 da SDI-1 do TST e, no
mérito, pelo desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, peça essencial para a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista. Dessa forma, restaram desatendidos os preceitos
do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

Considerando a interposição do Agravo de Instrumento na
vigência da Lei n.º 9.756/98, mostra-se aplicável à espécie o disposto
na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SDI-1 do TST,
ressalvada a inexistência, nos presentes autos, de outros elementos
capazes de comprovar a tempestividade da Revista.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

A G R AVA N T E : ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O : SEVERINO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDUARDO AQUINO DUARTE

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 6º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que ver-
sava sobre correção monetária, em face da sua nulidade, decorrente
da interposição por meio de sistema de petição eletrônica, com base
no art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2002 do 6º TRT (fl.
48).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 53-54) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 56-57), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 49),
tem representação regular (fl. 15) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca o fundamento do despacho denegatório, no
sentido de que é nula a interposição de recurso de revista por meio de
Sistema de petição eletrônica, nos termos do art. 11 da Resolução
Administrativa nº 7/2002 do 6º Regional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D A : ROSIANE CALAZANS DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ DE ALMEIDA REIS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre a justa
causa e a multa do art. 477 da CLT, com base nas Súmulas nºs 126,
221 e 297 do TST (fls. 83-84).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 84v.), tem representação

regular (fls. 23 e 70) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) MULTA DO ART. 477 DA CLT
Da análise do arrazoado quanto à multa do art. 477 da CLT,

conclui-se pelo seu total descompasso com as razões do trancamento
de seu recurso de revista, na medida em que não ataca o fundamento
do despacho denegatório, no sentido de que, não tendo o Regional se
pronunciado acerca da matéria, o apelo encontrava-se obstaculizado
pelo Enunciado nº 297 do TST, ante a ausência de prequestiona-
mento.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
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4) JUSTA CAUSA
O Regional afastou a justa causa por má conduta, ao fun-

damento de que o atestado médico foi rasurado e ratificado no verso
pela própria médica que atendeu a Reclamante, e não por esta, não
dando azo, portanto, à aplicação do art. 482 da CLT.

A Reclamada sustenta que a prática de falta grave por parte
da Obreira restou demonstrada, na medida em que constatada a adul-
teração de atestado médico por ela. O apelo vem calcado exclu-
sivamente em divergência jurisprudencial.

Os arestos colacionados para o embate de teses desservem ao
fim colimado, pois inespecíficos, atraindo, assim, o óbice do Enun-
ciado nº 296 do TST. Com efeito, a Corte de origem consignou ter
restado demonstrado que a adulteração do atestado médico não havia
sido feita pela Reclamante, mas sim pela própria médica, razão pela
qual afastou a justa causa, ao passo que, nos paradigmas citados, a
justa causa restou caracterizada, uma vez que a falsificação do ates-
tado foi feita pelo próprio empregado, com o escopo de obter licença
médica remunerada por período superior ao merecido.

Ademais, a revista não lograria êxito, pois, tendo o Tribunal
"a quo" afastado a justa causa com base nos fatos e provas pro-
duzidos nos autos, incide o óbice do Enunciado nº 126 do TST, que
veda o reexame do conjunto fático-probatório.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 296 do TST e
por desfundamentado, quanto à multa do art. 477 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS B. DA ALMEIDA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA OMNIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES S/A

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista (FLS. 52).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
as cópias das peças obrigatórias e essenciais à formação do instrumento não
se encontram autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do art. 830 da
CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST. Ade-
mais disso, não socorre a parte o disposto no art. 544 do CPC, uma vez que
não há qualquer declaração do advogado acerca da autenticidade das peças.
Ressalta-se que também não foi juntado aos autos a cópia da procuração do
Agravado, contrariando-se o § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/96.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

RECORRENTES : GEL CHOPP - LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

RECORRIDO : VALDEVINO FELIPE FILHO

ADVOGADO : DR. OSCAR FLEISCHFRESSER

RECORRIDO : FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES (ME)

ADVOGADO : DR. JOÃO NÉLSON KINAL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários de ambos os Litigantes (fls. 446-465) e aco-
lheu parcialmente os embargos declaratórios opostos (fls. 474-477),
os Reclamados interpõem o presente recurso de revista, pedindo re-
exame da questão alusiva às horas de sobreaviso e ao respectivo
julgamento extra petita (fls. 479-483).

Admitido o apelo (fl. 487), foram apresentadas contra-razões
(fls. 489-493), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 466, 467, 478 e 479) e tem

representação regular (fls. 70 e 324), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fls. 426 e 485) e depósito recursal
efetuado (fls. 425 e 484).

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que não é devido o pagamento de horas extras pelo
tempo de sobreaviso decorrente do uso de bipe.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a decisão
recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial, restando preju-
dicada a análise da alegação de julgamento "extra petita".

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à OJ 49
da SBDI-1 do TST, para excluir da condenação o pagamento de horas
extras pelo tempo de sobreaviso decorrente do uso de bipe, em re-
lação ao período em que não houve efetivo trabalho.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALTINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre a prescrição do
direito às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 139-
140).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 143-144) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 149-151), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 141), tem representação

regular (fl. 22) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e de dissenso jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS

A decisão do Regional foi no sentido de que a prescrição do
direito de postular em juízo as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos começa a fluir da rescisão contratual, em
07/03/91.

A Reclamante, com lastro em violação do art. 7º, XXIX, da
CF, em contrariedade às Súmulas nos 95 e 362 do TST, e em di-
vergência jurisprudencial, sustenta que não estaria prescrito o direito
de ação, porquanto o marco prescricional somente começou a fluir a
partir da efetivação dos depósitos na sua conta vinculada.

Como cediço, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº
9.957/00, regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito.
Tal diploma legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo
que o recurso de revista, nesse procedimento, somente será admitido
pela demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição
Federal ou de contrariedade a súmula do TST. À luz dessa con-
sideração, a regra contida no art. 896, § 6º, da CLT é de caráter
restritivo, não admitindo interpretação extensiva.

Nesse contexto, é inviável o conhecimento do recurso de
revista do Reclamante amparado em violação do art. 7º, XXIX, da
CF, já que passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira
da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02).

Por outro lado, não se cogita de contrariedade às Súmulas
nos 95 e 362 do TST, na medida em que tratam de hipóteses distintas
do direito às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos, nascido com a edição da Lei Complementar nº 110/01.

Se não bastasse, o entendimento dominante desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
segue no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes de expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 18/09/03 (fl. 12),
revela-se pertinente o pronunciamento feito pelo Regional da pres-
crição, uma vez que o direito não foi exercitado dentro do biênio
prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : SILVEIRA & FILHOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AIRTON DE FREITAS

A G R AVA D O : ANTONIO LUIZ

ADVOGADO : DR. ILZEU ROBSON DE VASCONCELOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, ante a deserção do
apelo (fl. 63).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do
depósito recursal relativos ao recurso de revista não vieram compor o
apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : ENEIDE SILVEIRA BITENCOURT

ADVOGADO : DR. JAMILTO COLONETTI

RECORRIDA : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRª ADRIANA BORGES BILESSIMO

D E S P A C H O
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio do acórdão

de fls. 89/94, decretou a prescrição do direito de pleitear as diferenças
da multa de 40%, decorrentes dos expurgos inflacionários, em virtude
de a reclamação ter sido ajuizada mais de dois anos após a extinção
do contrato de trabalho. A reclamante interpõe recurso de revista, às
fls. 96/102, com fundamento no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT.
Admitido pelo despacho de fls. 103/105, o apelo recebeu razões de
contrariedade de fls. 113/118. Dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, na forma do art. 82 do Regimento
Interno do TST. É o relatório. Decido.

O Regional decretou a prescrição do direito de ação, relativo à
diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos inflacio-
nários, ao fundamento de que o termo inicial seria a dissolução do contrato
de trabalho e não a edição da Lei Complementar nº 110/2001. Os primeiro e
segundo arestos de fls. 100, das razões do recurso de revista, invocados na
conformidade do Enunciado nº 337, adotam contudo tese antagônica de que
o termo inicial não seria a extinção do contrato de trabalho mas a edição da
aludida lei complementar, materializando-se aí a sua especificidade, a teor do
Enunciado nº 296/TST.

Conhecido do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se em confronto com a ju-
risprudência consolidada nesta Corte, por meio da OJ Nº 344 da SBDI-1,
segundo a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empre-
gado pleitear em juízo as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".

Ultrapassada a preliminar de prescrição, não obstante o acórdão
recorrido não tivesse enfrentado a questão de fundo, nem ela tenha sido
enfocada no recurso de revista, pode e deve o TST pronunciar-se desde logo
sobre o mérito da pretensão, por envolver matéria exclusivamente de direito,
já pacificada no âmbito da Corte, a teor não só do art. 515 § 3º do CPC, mas
sobretudo do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição (acrescido pela EC
nº 45/2004), segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação".

<!ID600591-22>

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que eram devidas
as horas de sobreaviso pelo tempo de utilização do BIPE, sendo certo que
não havia julgamento "extra petita" pelo fato de não terem sido pleiteadas
horas de sobreaviso, tendo em vista que foram requeridas horas extras, de
modo que quem pedia o mais, pedia o menos.

Os Reclamados se insurgem contra a referida decisão sus-
tentando que o uso de BIPE não caracteriza o sobreaviso, sendo
certo que a referida condenação constitui julgamento "extra petita".
Fundamentam o apelo em violação dos arts. 244, § 2°, da CLT, 128,
293, 302 e 460 do CPC, e 5°, LV, da CF e em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do TST.



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005602 1ISSN 1677-7018

Com efeito, preconiza a OJ 341 da SBDI-1 que "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários", orientação da
qual se extrai ainda a inocorrida violação do princípio de respeito ao
ato jurídico perfeito do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição.

Do exposto, com base no art. 557 § 1º-A c/c os arts. 515 §
3º do CPC e inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição, mais o que
preconizam as OJs 344 e 341 da SBDI-1/TST, conheço do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença
da Vara do Trabalho.

Brasília, 28 de março de 2005.
Ministro BARROS LEVENHAGEN

Relator

A G R AVA N T E : ARNALDO LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR.ª SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

ADVOGADA : DR.ª CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento às fls. 2/4,

insurgindo-se contra o despacho de fls. 146, que denegou seguimento
ao seu recurso de revista, pois não preenchidos os requisitos do art.
896 da CLT. Diz que o despacho agravado se mostrou "cerceador de
seu direito à prestação jurisdicional", ressaltando que as razões de seu
recurso de revista demonstram que o acórdão recorrido violou as
disposições legais citadas, concluindo que a divergência jurispru-
dencial colacionada serviu apenas para "ilustrar as motivações de seu
recurso". Contraminuta apresentada às fls. 149/150. Desnecessário o
parecer do Ministério Público. É o relatório. Decido:

A douta Presidência do Tribunal de origem denegou se-
guimento ao recurso de revista do reclamante consignando que "Se-
gundo o v. acórdão, ... o fato de estar obrigada a pessoa de direito
público a organizar e manter determinado serviço de interesse público
não serve como fundamento para responsabilização dessa pessoa pe-
las obrigações trabalhistas dos particulares a quem permitiu ou con-
cedeu o serviço. A matéria em discussão é eminentemente inter-
pretativa e o aresto colacionado é inservível, nos termos da alínea "a"
do artigo 896 Consolidado, uma vez que oriundo de Turma deste
Regional. Por outro lado, não se viabilizam as violações apontadas
porque não demonstradas de forma literal e inequívoca."

O agravante, em vez de impugnar o fundamento do despacho
agravado, cuidou apenas de salientar ter demonstrado com seu in-
conformismo que o acórdão recorrido violentou disposições legais
pertinentes à ausência de prestação jurisdicional em relação ao tema
da responsabilidade da reclamada. Eqüivale a dizer que o agravo de
instrumento acha-se desfundamentado por não atendido o requisito
intrínseco de admissibilidade da norma paradigmática do artigo 524,
inciso II do CPC.

A par disso, verifica-se do recurso de revista que a nulidade
do venerando acórdão regional, por negativa de prestação jurisdi-
cional, vem fundamentada nos artigos 5º, XXXIV e XXXV da Cons-
tituição, e 678, inciso II, letra "a" da CLT, em contravenção ao que
preconiza a OJ 115 da SBDI-I, de ela só ser admissível por violação
do artigo 832 da CLT ou do artigo 458 do CPC ou do artigo 93, IX
da Constituição.

Não se sustenta no mais a queixa de a manifesta ilegalidade
do indeferimento do recurso de revista ter implicado mais uma vez
cerceamento de seu direito à prestação jurisdicional (sic). Isso porque
dispõe o § 1º do artigo 896 da CLT que o recurso de revista será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, o qual poderá re-
cebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão,
que o sendo denegatória pode ser atacada via agravo de instrumento
do artigo 897 alínea "b" da CLT. Significa dizer que o despacho
agravado contém mero juízo de prelibação do recurso de revista, que
o sendo negativo autoriza a parte impugná-lo mediante agravo de
instrumento, tal como procedeu o agravante, devolvendo à apreciação
soberana do TST o exame do acerto ou desacerto daquele despa-
cho.

Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

RECORRENTE : MÁRIO KENICHI NICHIZAWA

ADVOGADO : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

D E S P A C H O
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 204-206, 213 e 214), o
Reclamante interpõe o presente recurso de revista, postulando a re-
forma do julgado quanto à prescrição relativa às diferenças da multa
de 40% decorrentes de expurgos inflacionários (fls. 216-225).

Admitido o recurso (fls. 226 e 227), recebeu razões de contra-
riedade (fls. 236-241), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 207, 208,
213, 215 e 216) e a representação regular (fls. 9 e 158), não tendo o
Autor sido condenado em custas processuais.
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Segundo o Regional, a prescrição do direito de ação para
postular em juízo as diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários começou a fluir da data da ex-
tinção do contrato de trabalho do Reclamante.

O recurso de revista enceta a tese de que o marco inicial da
prescrição bienal para se postular em juízo as referidas diferenças é a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01.

O aresto do 3º Regional colacionado à fl. 221 autoriza a
admissibilidade do apelo, por divergência jurisprudencial, ao albergar
o entendimento de que somente a partir da data da edição da Lei
Complementar nº 110/01 começou a correr o prazo prescricional.

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 22/04/03, não há
prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito de
ação dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01, razão pela qual o apelo logra provimento.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade
à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afastando a prescrição decretada,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento da causa, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

ives gandra martins filho
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : USINA FREI CANECA S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O : JOSÉ MANOEL FERNANDES

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 6ª Região, mediante o despacho de

fl. 84, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, com fundamento no Enunciado 126 do TST, arts. 897-A,
535, 538 do CPC e art. 896, § 2º, da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento
(fls. 2/7), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia de peças essenciais à com-
preensão da controvérsia, ou seja, a petição dos embargos de de-
claração e a decisão que julgou os respectivos declaratórios. Ademais,
não consta dos autos a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional proferido em sede de execução, dos declaratórios e da cer-
tidão de intimação do despacho agravado, impossibilitando estas úl-
timas a aferição da tempestividade do recurso de revista e do agra-
vo.

Vale lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, alterando, dessa forma, a sis-
temática de formação do agravo no Processo do Trabalho e, con-
seqüentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida
com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Significa dizer que o Tribunal ad quem procederá à ve-
rificação dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista.

Assim, caberia à parte o traslado das peças mencionadas,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da com-
provação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do re-
curso principal".

Vale salientar ainda que, à luz do inciso X da referida ins-
trução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Do exposto, louvando-me no art. 557, § 2º, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : SUELI CECÍLIA REUBER FELDENS

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG/RS

PROCURADOR : DRª. THELMA SUELY FARIAS GOULART

D E C I S Ã O
A d. Juíza-Presidente do Tribunal do Trabalho da 4ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamante em
face de decisão proferida em agravo de petição.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
As agravadas apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 28/01/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 20/01/2004 (fl. 09). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do agravo de petição, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, a agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDIMAR CHAGAS MOURÃO

RECORRIDO : DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 22º TRT que deu provimento ao re-

curso ordinário do Reclamante e rejeitou os embargos de declaração
(fls. 1.174-1.191 e 1.213-1.219), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: mo-
tivação de dispensa de empregado de sociedade de economia mista e
honorários advocatícios (fls. 1.225-1.249).

Admitido o apelo (fls. 1.269-1.270), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 1.273-1.286), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 1.220 e 1.221) e tem representação re-

gular (fl. 1.222), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco-
lhidas (fl. 1.223) e depósito recursal efetuado (fl. 1.224).

3) MOTIVAÇÃO DE DISPENSA DE EMPREGADO DE
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Invocando os arts. 37 e 173, § 1°, da CF, ressaltou o TRT que a
sociedade de economia mista não tem o poder potestativo de dispensa de
seus empregados, devendo a ruptura do liame ser precedida de inquérito
administrativo com amplo direito de defesa. Com base nesse posicionamen-
to, entendeu o Regional que a dispensa do Reclamante deveria ser motivada,
o que não ocorreu no caso, uma vez que o Banco não provou a justa causa
alegada (fls. 1.174-1.189).
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Em suas razões recursais, o Banco alega que não está obrigado a
motivar a dispensa de seus empregados, uma vez que detém o poder po-
testativo de dispensa. Invoca a Orientação Jurisprudencial n° 247 da SBDI-
1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 1.232-1.237).

A ementa de fls. 1.232-1.233 é divergente e específica, ao
entender dispensável o processo administrativo para promover a rup-
tura do contrato de trabalho de empregado de sociedade de economia
mista, ainda que esta seja para fundamentar a justa causa. No mérito,
impõe-se o provimento do apelo, adequando-se a decisão recorrida
aos termos da OJ 247 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual é
possível a dispensa imotivada de servidor público de sociedade de
economia mista, ainda que o ingresso tenha se dado por concurso
público. Assim, inexistindo óbice para a dispensa imotivada, reforma-
se o acórdão regional, restabelecendo-se a sentença que afastou o
direito à reintegração.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em face do mérito externado no tópico anterior, reputa-se

prejudicado o presente tema, tendo em vista que os honorários ad-
vocatícios são meros consectários do principal indeferido, ou seja, o
restabelecimento da sentença no tema anterior implica o restabe-
lecimento deste tema também.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 247 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA LTDA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ POTEN-
CIANO

A G R AVA D O : OVERTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. VALMIR JOSÉ DE SOUZA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da sentença; b) do
Recurso de Revista, desatendendo assim, o disposto no artigo 897, §
5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são imprescindíveis para
o deslinde da controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E S : ANA PAULA DE OLIVEIRA - FIRMA INDIVIDUAL
E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCELO DUARTE

A G R AVA D A : LÚCIA GONÇALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : DR. GERSON BOAVENTURA FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelos Reclamados, por irregularidade de
representação, com base no art. 830 da CLT (fl. 171).

Inconformados, os Reclamados interpõem o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo
(fls. 2 e 171) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias à
formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.

Consoante assentado no despacho denegatório, a cópia do
substabelecimento que outorgaria poderes ao Dr. Marcelo Duarte,
único subscritor do recurso de revista, não foi devidamente auten-
ticada, fato não contestado pelos Agravantes.

A autenticação das peças componentes do instrumento é
medida que se impõe em observância ao disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelecem
que o documento juntado para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não
configuradas nos autos.

Vale mencionar que a declaração de autenticidade pelo pró-
prio advogado dos Agravantes, na forma do art. 544, § 1º, do CPC,
com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, restringe-se à interposição
de agravo de instrumento, sendo inaplicável, portanto, à hipótese.
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Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, forçoso adotar o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 164 desta Corte, no sentido de que o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito, não configurado nos autos, na esteira da jurisprudência
emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel.
Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, 830 e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação, nos termos da Sú-
mula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NELSON MORI

A G R AVA D O : HÉLIO ROBERTO DAMIANI

ADVOGADA : DRA. ROSANE KRUMMENAUER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fls. 29-30).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias da decisão originária, do recurso de revista denegado,
do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário e da
respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, de-
satendendo ao art. 897, § 5º e I, da CLT e à Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : JOSÉ TARCÍSIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CASA GRANDE

ADVOGADO : DR. DAVI DUARTE DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto sem observância
do prazo recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 18/03/04,
quinta-feira (fl. 52), iniciando a contagem do prazo na data de
19/03/04, sexta-feira, e findando em 26/03/04, também sexta-feira. O
agravo de instrumento foi protocolado em 27/03/04, sábado (fl. 02),
estando, portanto, intempestivo.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou o traslado da cópia da certidão de intimação do acórdão
regional proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame
de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e
não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Inobservância, portanto, do disposto no art. 897, "b", da
C LT.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c o art. e 557, § 1º, do CPC, no art. 897 também da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : JOSÉ ALEXANDRE SCROBATZ

A D VO G A D O : DR. ARISTIDER GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CASA GRANDE

A D VO G A D O : DR. DAVI DUARTE DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/03/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 11/03/2004 (fl. 60). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de
defesa, em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos
recursos e modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator
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A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pela Reclamada contra decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 48-50).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a cópia da petição inicial, da
contestação e da sentença desatendendo assim, o disposto no artigo
897, § 5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são imprescindíveis
para o deslinde da controvérsia, uma vez que a ação tramita sob o rito
sumaríssimo e o Recurso Ordinário foi julgado por certidão, onde se
mantiveram os termo da sentença.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D O : FLÁVIO SIMAS DOS SANTOS

A G R AVA D A : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIMPEZA S/C LT-
DA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pelo Reclamado contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
na Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DRA. DANIELLA LANZA

A G R AVA D O S : IVANY OLIVEIRA FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO BATISTA GUSMÃO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
nos 296 e 363 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fls. 80-81).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado no
sentido do não-provimento do apelo (fl. 85).

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 81), tem representação re-

gular (fls. 24 e 63) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho, o

Regional lastreou-se na prova produzida nos autos para concluir que
a competência para o julgamento do feito é desta Justiça Especia-
lizada, explicitando que, embora as contratações dos Reclamantes
tenham ocorrido sob a égide do contrato por prazo determinado,
restou evidenciado que tais contratações não preencheram nenhum
requisito, qual seja necessidade temporária ou urgência para a sa-
tisfação de interesse público. Asseverou que o serviço para o qual os
Reclamantes forma contratados (limpeza urbana) insere-se entre as
atividades permanentes do Município, sendo certo que a manutenção
da prestação de serviços por quase cinco anos, e de forma inin-
terrupta, constitui elemento suficiente para autorizar a conclusão de
que a contratação levada a efeito não atendia às finalidades da lei
especial. Em arremate, assentou que, se o ente público não observa os
requisitos legais para a contratação por prazo determinado, invalida-
se o contrato administrativo e reconhece-se o pacto laboral regido
pela CLT, atraindo a competência da Justiça do Trabalho.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

<!ID600591-25>

4) NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Relativamente à nulidade do contrato de trabalho, a decisão re-

corrida encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Súmula nº 363. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe que a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público en-
contra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, sendo nula de pleno
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento
do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada, e aos depósitos do FGTS.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : TERRANOVA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

RECORRIDO : HERMES ROSA

ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

RECORRIDA : MADECLEAR LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 236-243), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa e
pedindo o reexame da questão alusiva à responsabilidade subsidiária
e à limitação relativa à multa do art. 477 da CLT e aos descontos
previdenciários e fiscais (fls. 283-294).

Admitido o apelo (fls. 323-325), foram apresentadas contra-razões
(fls. 327-337), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOA publicação do acórdão regional em re-
curso ordinário, no Diário de Justiça do Estado de Santa Catarina, deu-se em
16/09/04 (quinta-feira), consoante noticia a certidão de fl. 244. O prazo para
a interposição do recurso de revista iniciou-se em 17/04/01 (sexta-feira),
vindo a expirar em 24/04/01 (sexta-feira). Entretanto, verifica-se nos autos, à
fl. 245, que o recurso de revista foi enviado por "e-mail" no prazo, tendo o
original sido protocolizado em 28/04/01 (terça-feira), quando já exaurido o
prazo recursal (fl. 283).

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro si-milar para a
prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

No entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio
eletrônico. Primeiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no
conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um me-
canismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de dados
transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui
a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa
norma somente considera juridicamente válido o documento trans-
mitido por via eletrônica se este for produzido "com a utilização de
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, §
1°).

"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico
não possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de cer-
tificação reconhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridicamente
inexistente, não socorrendo a Recorrente recurso enviado por "e-
mail", porquanto não há previsão legal para o recebimento por essa
via. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AIRO-
76.787/2003-900-02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SB-
DI-2, "in" DJ de 13/06/03; TST-RR-600.726/99, Rel. Min. Milton de
Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 16/05/03; TST-AIRR e RR-
775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
1 4 / 11 / 0 3 .

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou indeplemento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, o embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ALCEBINDO FERNANDES

ADVOGADO : DR. DAVID CHRISTOFOLETTI NETO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE RIO CLARO-DAAE

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-13) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 18-19, opina pelo
não conhecimento do apelo, por insuficientemente formado o ins-
trumento, ficando prejudicada a análise do mérito

O Agravo encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ausentes todas as cópias das peças essenciais à formação do
instrumento, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA maria de assis Calsing
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

ADVOGADO : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : IVANI CARLOS PEREIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 06/02/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 21/01/2004 (fl. 09). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.

Com efeito, a agravante não providenciou, o traslado da
cópia do Recurso de Revista, peça que se faz necessária para análise
das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

PROCURADORA : DRA. ANAÍ OLIVEIRA

A G R AVA D O S : ADEMAR MORAES E CONSTRUTORA CASSEL LTDA

A D VO G A D A : DRA. AMANDA MAIA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 44-48) foi interposto

pela Reclamada contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao Recurso de Revista (fls. 49-50).

O instrumento encontra-se irregularmente formado pelas se-
guintes razões: 1) o instrumento fora interposto por intermédio de "fac
símile", não obedecendo a contagem do qüinqüídio para a apresentação
dos originais, que começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo
recursal, nos termos da Lei 9.800/1999. Incidência da Orientação Juris-
prudencial nº 337 da SBDI-1 do TST; 2) ausência da cópia da certidão de
publicação do Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tem-
pestividade do Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do
artigo 897, § 5º, I, da CLT; 3) as decisões proferidas na sentença a fls. 70
e no acórdão regional à fls. 74 não estão assinadas, portanto inválidas,
conforme a IN nº 16, IX, do TST.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão em con-
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e
na IN nº 16/99, IX e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A 

RECORRENTE : JOÃO CARLOS HENRIQUES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MELLO DOS SANTOS

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. DANIEL GOULART ESCOBAR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário de ambas as Partes (fls. 406-408) e rejeitou
os seus embargos declaratórios (fls. 413-414), o Reclamante interpõe
o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto
às horas extras (fls. 416-418).

Admitido o recurso (fl. 420), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 422-427), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 415 e
416) e a representação regular (fl. 6), não tendo o Reclamante sido
condenado em custas processuais.

O Regional assentou que não eram devidas horas extras, porquan-
to exibidos os cartões de ponto do período, embora com registros de jornada
de trabalho invariáveis, incumbia ao Reclamante o ônus de demonstrar a
jornada efetivamente trabalhada, a teor do art. 333, I, do CPC, pois cabia-lhe
comprovar os fatos constitutivos do direito pleiteado.

A revista lastreia-se apenas em contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 306 da SBDI-1 do TST, sustentando o Reclamante que
cabia ao Reclamado o ônus da prova das horas extras, tendo em vista que os
cartões de ponto com registros invariáveis são inválidos.

O apelo tem trânsito garantido, mercê da invocação de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 306 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual são inválidos como meio de prova os cartões de ponto
que demonstram anotações de entrada e saída invariáveis, circuns-
tância que inverte o ônus da prova das horas extras, que passa a ser
do empregador e, se dele não se desincumbir, prevalece o horário
declinado na inicial.

Com efeito, na hipótese vertente, o Regional entendeu que,
conquanto os cartões de ponto registrassem jornada de trabalho in-
flexível, incumbia ao Reclamante o ônus de comprovar a jornada
elastecida (fato constitutivo do direito pleiteado).

Na esteira da mencionada orientação jurisprudencial, em de-
corrência da invalidade dos cartões de ponto apresentados, foi in-
vertido o ônus da prova, incumbindo ao Reclamado demonstrar que o
Reclamante não laborou em jornada extraordinária.

Impõe-se, assim, o provimento do recurso, a fim de que
sejam deferidas as horas extras pleiteadas e seus reflexos.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à OJ 306 da SBDI-1 do TST, para determinar o pagamento
das horas extras pleiteadas na inicial e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : TRANSPORTES COLETIVOS REDENTOR LTDA.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D A : JOSIANE APARECIDA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE FREITAS

D E S P A C H O
Inconformada com o despacho que denegou seguimento a seu re-

curso de revista, a reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/6), sus-
tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência de peças de traslado
obrigatório quais sejam: certidão de publicação do acórdão regional, da pe-
tição do recurso de revista, bem como da procuração da agravante.

Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório,
pois, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve
ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art. 897, § 5º,
do Diploma Consolidado.

Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instru-
mento, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos
incisos I, III e X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando
a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator
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A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

A G R AVA D A : MRS LOGÍSTICA S.A.

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 15° Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelo Terceiro-Embargante com base no
Enunciado n° 266 do TST e no art. 896, § 2°, da CLT (fls. 199 -
volume 1, e 202 -volume 2).

Inconformado, o Terceiro-Embargante interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 209-211) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 212-214), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes,
opinado no sentido do desprovimento do agravo (fl. 218).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 203v.), tem a representação

regular, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do
TST, e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

Inicialmente, cumpre registrar que, nos termos do § 2° do
art. 896 da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, a admissibilidade
do recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição
depende de demonstração de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal. A adjetivação da violação não é supérflua, uma
vez que a via recursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação
literal significa sentenciar firmando tese que diga exatamente o opos-
to do que reza a Carta Magna. E violação direta significa estar a
matéria em debate disciplinada diretamente pela Constituição Federal,
não sendo preciso concluir-se previamente pelo desrespeito de norma
infraconstitucional.

Destarte, verifica-se que o Terceiro-Embargante pretende dis-
cutir, na seara da execução de sentença, a ofensa ao princípio do
devido processo legal, na medida em que o acórdão regional estaria
onerando bem de terceiro (União) sem o procedimento adequado do
precatório, e a impenhorabilidade de bens públicos. No entanto, o
apelo não alcança prosseguimento, pois o Regional assentou que a
cessão de crédito realizada pela RFFSA em favor da União ocorreu
em 1998, sendo que a reclamação trabalhista foi distribuída em 1991,
afastando, por conseguinte, a impenhorabilidade de bens e indicando
fraude à execução, motivo pelo qual a transferência foi tida por
inexistente. Dessa forma, tais questões poderiam configurar apenas
ofensa indireta ou reflexa a normas constitucionais. Os dispositivos
constitucionais listados como malferidos (CF, arts. 5º, LIV, e 100) não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que não tratam da questão de fundo discutida
nos autos.

Assim, resta o apelo obstaculizado pelo Enunciado nº 266
do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEDROSA CIRNE

A G R AVA D O : PAULO MACENA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. BENEDITO JUSCELINO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz no exercício da Presidência do 13º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com
base nas Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST (fls. 286-288).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 289), regular a

representação (fls. 5-9) e tenham sido trasladadas as peças obri-
gatórias à formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.

Em verdade, não consta dos autos o instrumento de man-
dato conferido à Dra. Eveline Bezerra Paiva, para fins de interposição
do recurso de revista.

O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST
dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do
CPC importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de
15/09/00).

Registre-se, ainda, que a advogada Dra. Eveline Bezerra Pai-
va é a única advogada subscritora do recurso de revista, haja vista que
a outra pessoa que assina o apelo, Gilberto Góes de Mendonça, é
acadêmico de direito, sendo certo que, de acordo com os substa-
belecimentos colacionados aos autos, somente poderia atuar em con-
junto com a Dra. Luciana Costa Arteiro.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação processual da re-
vista, nos termos da Súmula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : PAULO AFONSO PRATTA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA

A G R AVA D O S : ZULA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO MARTINS PULICI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 15º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pelo INSS, por entender que incidia o óbice da
Súmula n° 126 do TST (fl. 110).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque os descontos previdenciários deveriam incidir sobre o valor do
acordo homologado (fls. 2-19).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento (fls. 118-119).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 111) e a representação regular

(fl. 19), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e ne-
cessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que a tese do Regional seguiu no sentido de inexistirem
parcelas salariais que sofreriam a incidência dos descontos previ-
denciários. Destacou o TRT que, na petição inicial, o Reclamante
pleiteou o pagamento de horas extras, aviso prévio, 13° salário, férias,
FGTS e a respectiva multa de 40%, mais a multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias, sob pena de acréscimo de 50%
(CLT, art. 467). Quando da audiência inicial, as Partes conciliaram-se,
formalizando um acordo para pagamento de R$ 9.334,00, que seriam
para quitar as seguintes verbas: FGTS e multas dos arts. 467 e 477 da
CLT, ou seja, parcelas com nítido caráter indenizatório. Salientou o
Regional que não há obrigação de que o acordo seja proporcional aos
pedidos, cumprindo salientar que a Reclamada entregou as guias para
levantamento do FGTS e seguro-desemprego. Por fim, consignou o
TRT que o Reclamante formulou pedido de FGTS em atraso no
montante de R$ 8.300,00, equivalendo dizer que o acordo não se
traduziu em fraude (fls. 90-91).

O INSS alega que o acordo foi fraudulento, pois havia
parcelas salariais que sofreriam a incidência dos descontos previ-
denciários. O Recorrente indicou violação dos arts. 3° e 4° do CTN e
28, I, da Lei n° 8.212/91 e traz arestos para cotejo (fls. 101-108).

Inicialmente, cumpre observar que a verificação de fraude
pressupõe a revisão da prova dos autos, o que é vedado pelo Enun-
ciado n° 126 do TST, conforme destacado pela Presidência do TRT
e pelo Representante do "Parquet". Mas mesmo que assim não fosse,
o TRT deixou perfeitamente esclarecido que o acordo envolveu ape-
nas parcelas de natureza indenizatória, considerando o montante do
pedido inicial.

Insta salientar, ademais, que os dispositivos invocados pelo
Recorrente não foram prequestionados pelo Regional, atraindo a in-
cidência do Enunciado n° 297 desta Corte. Os arestos colacionados,
por outro lado, não abordam a matéria pelo mesmo prisma da tese do
Regional, atraindo a incidência da Súmula n° 296 do TST.
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 296 e 297 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : ZULA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. GUSTAVO MARTINS PULICI

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO TREVISAN

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 15º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, em face da
sua intempestividade, com base no art. 6º da Lei nº 5.584/70 c/c o art.
1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69 (fl. 109).

Inconformado, o INSS interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-19).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco
contra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado
no sentido do não-conhecimento do apelo (fl. 117).

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 110) e
vem subscrito por procurador (nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST), com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que o recurso de revista foi interposto após o decurso
do prazo recursal.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : CRANSTON TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MENDONÇA LEÃO

RECORRIDO : EDMAR SILVA ABRANTES

ADVOGADO : DR. PEDRO LUÍS ROZARIO XAVIER

RECORRIDA : REYES & LEMOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO OLIVÉRIO MARTINS DE MARTINS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial ao seu

recurso ordinário (fls. 254-260) e acolheu os embargos declaratórios opostos
(fls. 267-268), a Reclamada, Cranston Transportes Integrados Ltda., interpõe
o presente recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à res-
ponsabilidade subsidiária (fls. 270-277).
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Admitido o apelo (fls. 279-280), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 261, 262, 269 e 270) e tem repre-

sentação regular (fls. 57 e 58), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 236) e depósito recursal efetuado (fl. 235).

A Corte de origem posicionou-se no sentido de que o dono
da obra, ao contratar empreiteiro inidôneo, corre os riscos do em-
preendimento, razão pela qual deve responder pelas obrigações tra-
balhistas do empreiteiro.

A Reclamada, Cranston Transportes Integrados Ltda., insur-
ge-se, contra a referida decisão, sustentado que, sendo dona da obra,
não há previsão legal para a decretação de sua re s p o n s a b i l i z a ç ã o
subsidiária, mormente porque os serviços de pavimentação reali-
zados pelo Obreiro não fazem parte de sua atividade-fim. Fundamenta
o apelo em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da
SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que diante da inexistência de previsão legal, o contrato
de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à OJ
191 da SBDI-1 do TST, para, afastando a responsabilidade subsidiária
da ora Recorrente, excluí-la da lide.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-215-2002-999-22-00-7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVA-
LHO

RECORRIDO : BELMIRO RIBEIRO SOARES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES COSTA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Município de

Angical do Piauí.
O acórdão de fls. 61/64 negou provimento à remessa necessária,

registrando que as partes deixaram transcorrer in albis o prazo para inter-
posição de recurso voluntário, conforme certidão de fls. 39.

Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 334 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que é incabível
recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário vo-
luntário da decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido
agravada, na segunda instância, a condenação imposta.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso de revista, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUELI BIAGINI

A G R AVA D O : GILSON DUTRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MAGALHÃES DAVID

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso de

revista interposto pelo Reclamado, versando sobre nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional e horas extras, com base na Súmula nº
126 do TST e por entender que o juízo regional se pronunciou sobre todas as
questões que lhe foram apresentadas (fl. 340).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 343-346).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 341 e 343) e a representação

regular (fls. 336-337), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega o Reclamado ter havido omissão quanto aos seguintes
pontos:

a) o depoimento contraditório de uma das testemunhas ar-
roladas pelo Reclamante;

b) a existência de registro da jornada de trabalho variável.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 832 da CLT e 93,

IX, da CF e em divergência jurisprudencial.
De plano, afasta-se a admissão do apelo por divergência

jurisprudencial, pois, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, a preliminar de negativa de prestação jurisdicional
somente pode vir fundamentada em ofensa aos arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Carta Magna.

O Regional se pronunciou expressamente sobre as questões
levantadas pelo Banco-Reclamado de análise das provas documental e
testemunhal, que embasaram o pleito do Reclamante relativo às horas
extras, o que afasta a pecha de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional.

Cumpre registrar que, por não se prestar a prefacial em liça
para respaldar a pretensão de reforma da decisão regional, não há
como se admitir a pretensão patronal.

4) HORAS EXTRAS
O Tribunal "a quo" entendeu que o labor suplementar restou

devidamente comprovado pela prova testemunhal, tendo o Recla-
mante se desincumbido de seu ônus probatório. Registrou ainda que,
no direito brasileiro, não existe a superioridade da prova documental,
podendo, por isso, o julgador afastá-la, desde que apresente as razões
de seu convencimento. Asseverou, ademais, que, pelo fato de os
cartões de ponto colacionados pelo Reclamado serem inidôneos, pre-
valeceu a prova testemunhal produzida pelo Autor. Por fim, assentou
que o labor extraordinário restaria demonstrado pelo documento não
impugnado do Ministério do Trabalho que comprova a autuação do
Banco, tendo em vista a sujeição dos empregados a horas extras sem
autorização por acordo ou convenção coletiva.

O Recorrente sustenta que o Obreiro não logrou demonstrar o
labor suplementar, uma vez que os depoimentos testemunhais comprovam
que os horários registrados nos cartões de ponto refletiam a real jornada de
trabalho, com marcação, inclusive, das horas extras trabalhadas. O apelo
vem calcado exclusivamente em divergência jurisprudencial.

A Corte de origem, ao deferir as horas extraordinárias,
lastreou o seu convencimento nas provas produzidas, especialmente a
prova testemunhal, razão pela qual infirmar as suas razões de con-
vencimento demandaria o prévio reexame do conjunto fático-pro-
batório, vedado pelo Enunciado nº 126 do TST.

Ademais, os arestos de fls. 333 e o último da fls. 334-335 são
oriundos do mesmo TRT prolator da decisão recorrida, hipótese não am-
parada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes prece-
dentes: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma,
"in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel. Min. José Simpliciano Fer-
nandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza
Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in"
DJ de 14/06/02; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.

Por sua vez, os dois primeiros precedentes de fl. 334 são
inespecíficos, o que atrai a incidência do Enunciado nº 296 do TST,
uma vez que, de acordo com o Regional, a jornada extraordinária foi
devidamente comprovada pelo Reclamante mediante prova testemu-
nhal idônea e robusta o suficiente para afastar os cartões de ponto.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC

e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nos 126, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : SEBASTIANA SALES

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE SOUZA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-37) foi interposto

pela Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 58, pelo não
conhecimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausentes as peças necessárias à sua formação, à exceção da
cópia da certidão de publicação do despacho denegatório (fls. 40),
desatendendo-se, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.

Diga-se, por oportuno, que o pleito de processamento do
agravo de instrumento nos autos principais foi indeferido, conforme
consta do despacho a fls. 41. Verifica-se, ainda, que a certidão de
publicação de intimação do agravante, quanto ao referido despacho
encontra-se a fls. 42.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A
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A G R AVA N T E : MADEIRENSE RUTHENBERG S.A.
ADVOGADO : DR. VÍRGÍLIO CÉSAR DE MELO

A G R AVA D O S : ONOFRE DEBUS E MASSA FALIDA DA EMPRE-
SA DINAP- DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA

PROCURADOR : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a reclamada contra a decisão singular

de admissibilidade que denegou seguimento ao recurso de revista.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu

conhecimento.
A agravante deixou de promover o traslado das seguintes

peças: recurso de revista, decisão denegatória e sua respectiva
certidão de publicação, peça imprescindível para a aferição da tem-
pestividade do presente Agravo de Instrumento, cuja ausência impede
o seu conhecimento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUizA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : SUSANA TERESINHA GOTTARDI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADOS : DR. JOSÉ RENATO COSTA RICCIARDI DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADOS : DR. EDUARDO FERNANDES DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto

pela Reclamante contra a r. decisão singular que denegou proces-
samento ao seu Recurso de Revista (a fls. 116/117).

Considerando que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível (a fls. 109), fato que impede a aferição da
tempestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, ca-
racterizada a irregularidade na formação do instrumento.

Ainda que assim não fosse, se pode constatar que não foram
anexadas aos autos cópias das certidões de publicação do Acór-
dão regional bem como da decisão dos Embargos de Declaração,
peças obrigatórias à formação do instrumento, desatendendo o
disposto no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento,
com fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT
e na IN n.º 16/99, III, IX e X , do col. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

A G R AVA N T E : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D A : LÍDIA MARIA PINTO

ADVOGADO : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D A : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 1º Re-

gional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
TELERJ CELULAR S.A.- Reclamada, versando sobre existência de
vínculo de emprego, enquadramento sindical, horas extras e equi-
paração salarial, com base nas Súmulas nºs 126, 296 e 331, I, do TST
(fls. 181-182).

Inconformada, a TELERJ CELULAR S.A.-Reclamada in-
terpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista
tinha condições de prosperar (fls. 2-20).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 186-188) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 189-192), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 182v.), tem representação

regular (fls. 32-34) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

c) relativamente às demais matérias, o seguimento da revista
esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, pois a revisão do julgado
depende do reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
em instância extraordinária;

d) no tocante à demonstração de divergência jurisprudencial,
os arestos colacionados revelam-se inespecíficos, a teor da Súmula nº
296 do TST.

Ressalte-se que, a partir da fl. 7, as razões do agravo não
passam de cópia idêntica do recurso de revista trancado.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orien-
tação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

A G R AVA D A : CLARICE SUBTIL

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da Xª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela(o) reclama-
da(nte) em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 00/00,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada (não) apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois, com exceção do acórdão regional, do despacho
denegatório da revista e da sua respectiva certidão de intimação, não
houve o traslado de nenhuma das demais peças do processo em que
houve a interposição de recurso de revista, elencadas no inciso I do §
5º do art. 897 da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que, embora tenham sido tras-
ladadas as cópias do despacho denegátório da revista e da sua res-
pectiva certidão de intimação, elas revelam-se inservíveis ao fim a
que se destinam, já que foram obtidas da Internet, apresentando-se
sem as respectivas assinaturas, constatando-se, assim, a existência de
documentos apócrifos, inservíveis, portanto, à validade desses do-
cumentos, tendo em vista que torna impossível a verificação da le-
gitimidade do ato.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO MOISÉS CARVALHO PESSANHA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO SARDINHA BARBOSA

A G R AVA D A : PLANITEC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela CEF-Reclamada, com base no
Enunciado nº 331, V, do TST (fls. 68-69).

Inconformada, a CEF-Reclamada interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-ra-
zões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Re-
clamante-Agravado, do recurso de revista denegado, do acórdão re-
gional proferido em sede de recurso ordinário e da respectiva certidão
de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897,
§ 5º e I, da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : MARIA APARECIDA SAIBERT

ADVOGADA : DRA. ELISANGELA GUCKERT BECKER

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamante interpõe recurso de revista contra decisão

proferida pelo 12º Regional (fls. 279-313).
2) FUNDAMENTAÇÃONo que tange ao conhecimento, o

recurso de revista não atende ao pressuposto extrínseco da tem-
pestividade. Com efeito, a publicação do acórdão regional proferido
em embargos de declaração, no Diário da Justiça do Estado de Santa
Catarina, deu-se em 06/10/04 (quarta-feira), consoante noticia a cer-
tidão de fl. 243. O prazo para interposição da revista iniciou-se em
07/10/04 (quinta-feira), vindo a expirar em 14/10/04 (quinta-feira).
Entretanto, verifica-se nos autos, à fl. 244, que o recurso de revista
foi enviado por "e-mail" no penúltimo dia do prazo, tendo o original
sido protocolizado em 15/10/04 (sexta-feira), quando já exaurido o
prazo recursal.

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita. No entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio
eletrônico. Primeiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no
conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um me-
canismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de dados
transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui
a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa
norma somente considera juridicamente válido o documento trans-
mitido por via eletrônica se este for produzido "com a utilização de
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, §
1°).

"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico
não possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de cer-
tificação reconhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridica-
mente inexistente, não socorrendo a Recorrente recurso enviado por
"e-mail", porquanto não há previsão legal para o recebimento por esse
meio. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
600.726/99, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
16/05/03; TST-AIRR e RR-775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-AIRO-76.787/2003-900-
02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de
13/06/03.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou indeplemento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, o embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, em face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : AMARO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOUGAINVILLE

ADVOGADO : DR. QUODVULTDEUS CHAGAS FLORENTINO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

<!ID600591-28>

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que:

a) em relação à configuração do vínculo empregatício, o
posicionamento adotado pelo acórdão recorrido está em consonância
com a Súmula nº 331, I, do TST;

b) quanto ao enquadramento sindical, não se cogita de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 273 da SBDI-1, uma vez
que esta trata de situação distinta da hipótese dos autos;
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2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que

as cópias da decisão agravada e de sua respectiva certidão de intimação, da
procuração outorgada ao advogado do Agravante, do recurso de revista de-
negado, do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário e da
respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo
ao art. 897, § 5º e I, da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S/A - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O : GEDEÃO ROBERTO MONTEIRO MERGULHÃO

ADVOGADA : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI CHAVES

D E C I S Â O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-20) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 62-64).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias do Acórdão regional
e da sua certidão de publicação, não sendo possível a aferição da
tempestividade do recurso de Revista, restando desatendidas as dis-
posições contidas no artigo 897, § 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN n.º 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : ENGENHO FERVEDOURO (CARLOS DE OLIVEIRA
RIBEIRO)

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE ANDRADE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Presidente do 6º Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, que versava sobre excesso
de penhora e multa por protelação do feito, com base nos Enunciados nos
126 e 266 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fl. 74).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-ra-
zões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (cfr.
2 e 75) e tenha representação regular (fl. 17), este não merece pros-
perar, na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a
cópia da certidão de publicação acórdão regional proferido em sede
de embargos declaratórios em recurso ordinário não veio compor o
apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado, no
que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e
557, "caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RECIFE

ADVOGADO : DR. GILVAN RUFINO DE FREITAS

A G R AVA D O S : ANITA DE FREITAS SELVA E OUTROS

ADVOGADA : DRª. AURENICE ACCIOLY LINS

A G R AVA D A : COOPERSAÚDE - COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES DE SAÚDE DO

RECIFE
D E C I S Ã O

A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 6ª
Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e não provimento
do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 16/01/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 17/12/2003 (fl. 118). Todavia, foi desatendido
pressuposto recursal no tocante à formação do instrumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião
do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não vincula o
ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a
juntada dessa peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que
incursa a parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o recurso é
tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o despacho não vin-
cular este Juízo ad quem, não possibilita, porque ausente no mesmo a data da
interposição do recurso, a análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art.
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação
processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo
legal, também configura para a parte contrária o direito de não ver pro-
cessado recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o
direito de defesa, em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se es-
tritamente aos recursos e modos de sua interposição, na forma da lei
processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : ERALDO MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL CHEIN GUIMARÃES

A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896,
"a" e "c", da CLT (fl. 111).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-17).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 113-116), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que

a cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que con-
tém a data de seu protocolo (fl. 96). Consoante os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à
sua inexistência.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E S : ROZA MARIA AGUIAR BATTISTI E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ TÉLVIO VALIM

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

ADVOGADO : DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito, para que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
figure, ao lado do IESP, como Agravada.

2) RELATÓRIO
A Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelos Reclamantes, versando sobre saque
do FGTS em razão da conversão de regime contratual, honorários
advocatícios e assistência judiciária, com base nas Súmulas nºs 23,
219, 296 e 329 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fls. 35-37).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agra-
vo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 67-84 e
95-102) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 42-66 e 85-94),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do não-conhecimento do
apelo (fl. 106).

3) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão originária
e da procuração outorgada ao advogado da CEF-Reclamada não vie-
ram compor o apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF figure, ao lado do
IESP, como Agravada;

b) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. ELETRODO-
MÉSTICOS

ADVOGADOS : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR E DR. ANTONIO CEL-
SO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O : MARILDO LUNA VIEIRA

D E S P A C H O
Inconformada com o despacho que denegou seguimento a

seu recurso de revista, a agravante interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/6), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais.

Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser co-
nhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
de todas as peças de traslado obrigatório, a exemplo da petição de
recurso ordinário, do acórdão regional, da petição de recurso de
revista, da decisão agravada e as respectivas certidões de intimações,
bem assim das procurações da agravante e do agravado.

Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, já
que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve
ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul-
gamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art. 897, § 5º,
do Diploma Consolidado.

Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instru-
mento, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos
incisos I, III e X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando
a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA

DE MINAS GERAIS - CREA/MG

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO SOUZA MOURA

A G R AVA D A : ANGELA MARIA DE ABREU FARIA

ADVOGADO : DR. IVAN FERNANDO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.
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Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/18,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 24/05/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 06/05/2004 (fl. 19). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : ARNALDO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO STADTER PIMENTA

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA DE ARAÚJO CAMPOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 3º Re-

gional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante, versando sobre a prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, com base no art. 896, "a" e "c", da CLT
(fls. 84-85).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 87-91) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 92-95), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 85), tem representação regular (fl.

19) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
<!ID600591-30>

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 22/03/04 (fl. 7), re-
vela-se pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o
direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar n° 110, de 29/06/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : ADEMIR DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : DR. WANDER REIS DA SILVA

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO

AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO -

OGMO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
A d. Juíza-Presidente do Tribunal do Trabalho da 17ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/09/2003 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 10/09/2003 (fl. 116). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

A D VO G A D O : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : JOSICLEIDE BARBOSA DA ROCHA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 13ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo
não provimento do Agravo de Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 23/01/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 10/01/2004 (fl. 34). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A.- ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. POLYANA UCHÔA CONTE

A G R AVA D O : DINAMERICO SARGES SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula no
218 do TST (fl. 17).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-15).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 3 e 18), tem representação re-

gular (fls. 20, 21 e 22) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é
efetivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento, consoante
entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do TST.

Por outro lado, mesmo que fosse ultrapassado o óbice apontado, da
análise do arrazoado conclui-se que a Reclamada não investe contra o fun-
damento do despacho denegatório, qual seja, o óbice da Súmula nº 218 do
TST. Em verdade, o agravo é cópia do recurso de revista trancado, não
combatendo, portanto, o fundamento do despacho-agravado.
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Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a exis-
tência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de que se re-
corre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si, seja de maneira
indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais de mérito, pelo que, à
míngua desses requisitos, reputa-se inexistente o remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa nº 23/03, recomenda a observância da ar-
gumentação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos
agravos de instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, pro-
picia prestação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por
conseguinte, o nível de qualidade das decisões judiciais.

Assim, falta ao presente agravo a necessária motivação. A mera
repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra a inadequação do
remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Superior, que
ilustram o posicionamento albergado: TST- TST-AIRR-767.740/01, Rel.
Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, 1ª Turma, "in" DJ de 18/06/04;
TST-AIRR-17.025/2002-900-02-00.5, Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira, 2ª Turma, "in DJ de 15/10/04; TST-AIRR-794.583/01, Rel. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 20/08/04; TST-A-AIRR-
814.642/01, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de
01/10/04; TST-AIRR-633.572/00, Rel. Juiz Convocado Platon Teixeira de
Azevedo Filho, 5a Turma, "in" DJ de 18/08/00; TST-E-AIRR-779.298/01,
Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 15/08/03; TST-
ROMS-91.759/2003-900-02-00.7, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, SBDI-2, "in" DJ de 14/11/03.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula nº 218 do TST e da
desfundamentação do apelo.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : VALDECI NUNES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS
E TRANSPORTES DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DERTES

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 17ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não houve o traslado de qualquer das peças do
processo em que houve a interposição de recurso de revista. Assim,
nem mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, foram anexadas.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

Sustenta o processamento do recurso, pelas razões sinteti-
zadas em sua minuta de fls. 150/152.

Contraminuta e contra-razões a fls. 154/155 e 156/159.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fl. 173, opina

pelo conhecimento e não-provimento do agravo de instrumento.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece ser conhecido.
Decorre expressamente do artigo 37 do CPC que o advogado

somente se apresenta habilitado a procurar em Juízo se estiver de-
vidamente investido em mandato.

O advogado que subscreve a minuta de fls. 150/152, Dr. Fabiano
Procópio de Freitas, OAB/MG nº 78.298, não possui procuração nestes au-
tos e não há prova de que seja beneficiário do mandato tácito.

Não tem aplicação, na hipótese, a Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SDI-1, visto que o subscritor do agravo não se identifica
como procurador do reclamado.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo,
por irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

Juiz CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : MARILENE DA SILVA MACÊDO E OUTROS

ADVOGADA : DRª. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

D E C I S Ã O
O d. Juiz no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/06/2004 (fl. 01),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista, em 04/06/2004 (fl. 40). Todavia, foi desatendido pres -
suposto recursal relativo à formação do instrumento.

Com efeito, o agravante não providenciou o traslado das cópias do
acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário e da sua respectiva certidão de intimação, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de pro-
visoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pres-
supostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência ne-
cessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece ao Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : SÔNIA SILVA MOURA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 5ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/09,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 01/04/2004 (fl.
43), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 12/04/2004 (fl. 01). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Não fosse a irregularidade apontada, o Agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O S : MARIA ÁUREA DE ALMEIDA LYRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. ÍLDICA SANTA ROSA BARRETTO

D E C I S Ã O
O d. Juiz no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/08,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 15/06/2004 (fl.
01), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 04/06/2004 (fl. 37). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, o agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece ao Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

<!ID600591-31>

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BARBACENA

A D VO G A D O : DR. FABIANO PROCÓPIO DE FREITAS

A G R AVA D O S : TARCÍSIO JOSÉ MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS BARROSO DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O município reclamado interpõe agravo de instrumento con-

tra o r. despacho de fl. 148, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob os seguintes fundamentos: a) os subscritores do recurso
de revista não têm procuração nos autos; b) a procuração juntada nos
autos do precatório não supre a irregularidade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 110 da SDI-1; c) não cabe recurso de revista
contra acórdão proferido em remessa oficial.
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Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O : LEONARDO FRAZÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

D E S P A C H O
A reclamada oferta agravo de instrumento às fls. 2/7, sus-

tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-

tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta cópias de peças de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco (despacho denegatório do
recurso de revista, comprovante de recolhimento de custas e depósito
recursal).

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, e no art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O : RONALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CORREIA NETO

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto

pela Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos várias peças consideradas
essenciais, a saber: a procuração do agravante; a procuração do agra-
vado; a petição inicial; a contestação e a sentença.

Nos termos do Enunciado nº 164 desta Corte, a ausência da
procuração do agravante torna o apelo inexistente.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A
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A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

ADVOGADOS : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : WALTER FERNANDES SOBRINHO

ADVOGADA : DRA. ALICE LOPES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 21º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pela Reclamada, por entender que incidia o óbice da
Súmula nº 297 do TST (fls. 72-73).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar, porque ficou caracterizado ser a dona da obra (fls. 2-8).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-
razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 76) e a representação regular

(fls. 74-75), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação.

Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na
medida em que as teses aventadas no recurso de revista patronal não
foram prequestionadas no acórdão regional.

Com efeito, o TRT simplesmente julgou procedente o apelo
do Reclamante, para deferir-lhe os reflexos da produtividade e as
diárias pelo uso do automóvel (fls. 41-47), ou seja, não se pronunciou
sobre a responsabilidade da Reclamada, tida por dona da obra, a
legalidade da terceirização, as horas extras deferidas em primeiro
grau, a indenização para o FGTS, a multa do art. 467 da CLT, a
assistência judiciária gratuita e a quitação do Enunciado nº 330 do
TST (fls. 49-67). Assim, como a revista patronal discutia temas que
não foram objeto de análise pelo TRT, forçoso reconhecer o óbice da
Súmula nº 297 desta Corte.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : EMERSON XAVIER DE BRITO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

A G R AVA D O S : ÉDER SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA (

BANCA DE JOGO DE BICHO "SONHO REAL") E

JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BAN-
CA DE JOGO DE

BICHO "PARA TODOS")

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 08-17) foi interposto

pelo Reclamante contra a decisão singular que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não se trouxe aos autos as cópias do acórdão recorrido, sua
certidão de publicação e do recurso de revista.

Verifica-se, ainda, que o agravante interpôs as razões de
agravo por intermédio de "fac-símile", não constando a autenticação
mecânica da data da interposição para que possa ser aferida a con-
tagem do qüinqüídio para apresentação dos originais, conforme a
Orientação Jurisprudencial nº 337/TST.

Ademais, o agravante não trouxe a certidão declarando que o
Diário Oficial só circulou dia 12.04.2004, portanto, intempestivo o
Agravo interposto.

Por fim, a cópia da publicação do despacho denegatório não
está autenticada, desatendendo aos preceitos do artigo 830 da CLT,
bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e
897, § 5º e I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

RECORRENTE : ZF DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

RECORRIDO : EDÉZIO MARTINS SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 15º TRT que negou provimento ao seu

recurso ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 391-395
e 401-403), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, ar-
güindo preliminar de nulidade do julgado por ilegal conversão do rito,
de ordinário para sumaríssimo, e pedindo reexame das seguintes
questões: multa aplicada por ocasião do julgamento dos declaratórios,
intervalo intrajornada e turnos ininterruptos de revezamento (fls. 405-
410).

Admitido o apelo (fls. 416-417), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 404 e 405), tem representação

regular (fl. 53), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 366) e depósito recursal efetuado (fls. 367 e 411).

3) CONVERSÃO DO RITO, DE ORDINÁRIO PARA
SUMARÍSSIMO

Afirma a Recorrente que o acórdão é nulo, porquanto não
poderia ter convertido o procedimento de ordinário para sumaríssimo,
uma vez que a presente demanda é anterior à lei que instituiu o
procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho. Invoca a OJ 260
da SBDI-1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 406-407).

De fato, a presente ação não está sujeita ao procedimento
sumaríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o
valor de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante da
adoção desse procedimento, restando observar, dentre outros pres-
supostos, a data de propositura da ação, os requisitos da petição
inicial, a audiência única, os limites impostos à produção de prova e
a forma de redação da ata de audiência, da sentença e do recurso
ordinário. Nessa linha, a ação ajuizada antes da edição da lei em tela
não pode ser submetida à conversão do rito ordinário em rito su-
maríssimo, como se deu no caso concreto.

Todavia, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260
da SBDI-1 do TST, não há óbice a impedir que a revista seja
analisada à luz das alíneas do art. 896 da CLT, razão pela qual, não
ocorrendo prejuízo para a Parte, não há nulidade a ser declarada, a
teor do art. 794 da CLT, até mesmo porque o Regional não se limitou
a expedir certidão de julgamento, conforme lhe faculta o art. 895, §
1º, IV, da CLT, tendo sido elaborado acórdão no qual se fundamentou
a manutenção da sentença (fls. 391-395), não se olvidando, ademais,
que a sentença poderá ser confrontada por esta Corte.

4) MULTA APLICADA POR OCASIÃO DO JULGA-
MENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Contra a decisão que lhe aplicou multa por reputar pro-
telatórios os embargos de declaração, a Reclamada alega que os seus
embargos não tinham caráter procrastinatório, pois objetivavam a
questionar o intervalo do art. 71 da CLT (fl. 407).

O recurso, contudo, encontra-se desfundamentado, na me-
dida em que não se apontou violação de lei ou se colacionou aresto
para cotejo. Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-
RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Incide o óbice da Súmula nº 333 desta Corte.

5) INTERVALO INTRAJORNADA
Ressaltou o TRT que o Reclamante somente desfrutava de

trinta minutos de intervalo para repouso e alimentação, enquanto
que o art. 71, § 3º, da CLT estabelece o limite mínimo de uma hora,
cuja redução somente poderá ocorrer com autorização do Ministério
do Trabalho. Salientou o TRT que há, nos autos, acordo possibi-
litando a redução do intervalo, devendo ser excluído da condenação o
pagamento do intervalo intrajornada para o período posterior a
01/10/96 (fl. 394).

Alega a Recorrente que poderia, nos termos do art. 71, § 1º,
da CLT, tido por violado, reduzir o intervalo intrajornada até quinze
minutos. Indica violação, ainda, do art. 7º, XXVI, da CF (fls. 407-
408).

O intervalo intrajornada constitui medida de higiene, saúde
e segurança do trabalhador, não podendo ser reduzido por meio de
negociação coletiva, conforme espelha a Orientação Jurisprudencial
n° 342 da SBDI-1 do TST. Não há, assim, como se reconhecer
violação dos preceitos invocados pela Recorrente. Ergue-se ao ca-
bimento do presente apelo a Súmula nº 333 do TST.

6) TURNOS ININTERRUPOSTOS DE REVEZAMEN-
TO 

De acordo com a sentença mantida pelo TRT, o acordo co-
letivo era inválido porque o Reclamante extrapolava a jornada fixada
no ajuste tácito para a compensação de horário (fls. 336-337).

Alega a Reclamada que o Reclamante trabalhou, mediante
acordo de compensação, em dois turnos de revezamento de oito
horas, não havendo como cogitar-se da nulidade do ajuste. Indica
violação do art. 7º, XIV e XXVI, da CF, aponta contrariedade à OJ
182 da SBDI-1 do TST e traz arestos para cotejo (fl. 409).

Particularmente, entendo ser válida a ampliação, por meio de
negociação coletiva, da jornada de trabalho realizada em regime de
turnos ininterruptos de revezamento, pois a norma constitucional não
fez nenhuma ressalva quanto à necessidade de haver compensação
para a categoria profissional. Com efeito, a única exigência contida
no mencionado preceito é que a negociação seja coletiva. Nesse
sentido, aliás, a OJ 169 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual,
"quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de reve-
zamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas mediante
a negociação coletiva".

Todavia, a SBDI-1 do TST, em recentes pronunciamentos,
contra ponto de vista pessoal deste Relator, vem entendendo que a
validade do pacto fica jungida à concessão de vantagem compen-
satória para a categoria obreira, fato não reconhecido pelo Regional,
o que dá azo ao pagamento, como extras, das horas excedentes da
sexta diária. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-E-RR-
348.136/97, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 12/09/03; TST-E-RR-363.177/97, Rel. Min. Milton de Moura
França, SBDI-1, "in" DJ de 13/06/03.

Assim, na linha dessa jurisprudência, não há que se cogitar
de violação do art. 7º, XIV e XXVI, da CF, de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST, tampouco de
divergência jurisprudencial, porquanto a revista tropeça no óbice da
Súmula nº 333 do TST.
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Relativamente ao pedido de limitação da condenação ao adi-
cional de horas extras, a revista tropeça no óbice na Súmula nº 333
do TST, haja vista que o Regional exarou tese em sintonia com o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que o empregado horista submetido a
regime de turno ininterrupto de revezamento tem direito às horas
extras excedentes da sexta diária, com o adicional respectivo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : PAULO RICARDO DA SILVA VIDAL

ADVOGADA : DRA. EMA VICENTIN DOS SANTOS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE ENGESERV CONSTRUÇÕES
LT D A . 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que deu provimento ao recurso

ordinário do Reclamante, para reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da União Federal, e acolheu os embargos de declaração (fls.
233-238 e 261-268), a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, argüindo preliminares de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, de incompetência da Justiça do Trabalho e de ilegi-
timidade de parte da dona da obra (fls. 274-291).

Admitido o apelo (fls. 293-294), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 298-309), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no
sentido do parcial conhecimento e desprovimento da revista (fls. 313-
317).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 272v. e 274) e tem representação

regular (fl. 291), encontrando-se a Recorrente dispensada de preparo,
nos termos do Decreto-Lei n° 779/69.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Em face do exame de mérito a ser externado, invoca-se o
disposto no art. 249, § 2°, do CPC, para não se apreciar a presente
prefacial.

4) PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Ressaltou o TRT que a Justiça do Trabalho tem competência
para examinar as questões do vínculo empregatício e da respon-
sabilidade subsidiária, porque tais incidentes decorrem da relação de
trabalho, nos termos do art. 114 da CF (fl. 267).

Alega a Recorrente que, não existindo vínculo empregatício
entre o Reclamante e a União, não cabe à Justiça do Trabalho julgar
a questão da responsabilidade subsidiária, já que tal matéria está
afeta à Justiça Federal. O recurso vem calcado em violação dos arts.
109, I, e 114 da CF (fls. 279-280).

Não há violação dos mencionados preceitos constitucionais,
na medida em que esta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de
ser da competência da Justiça do Trabalho julgar questão envolvendo
ente público e a sua responsabilidade nas contratações havidas por
empresa interposta, conforme diretriz da Súmula n° 331, IV, do
TST.

5) ILEGITIMIDADE DE PARTE DA DONA DA
OBRA

Dentre outras considerações para reconhecer a re s p o n s a b i -
lidade subsidiária da União, o TRT ressaltou que, "mesmo sendo a
União a dona da obra, fica claro, face a falência da primeira re-
clamada, que contratou empreiteiro não idôneo em termos econô-
mico-financeiros. Nestes casos, a jurisprudência dominante entende
que o dono da obra deve ser responsabilizado subsidiariamente pelas
decorrências da relação de emprego" (fl. 237).

Sustenta a Recorrente que a dona da obra não responde por
dívida havida entre o trabalhador e sua empreiteira, uma vez que
manteve com esta contrato de natureza civil, celebrado após processo
de licitação. Indica violação dos art. 455 da CLT e 71 da Lei n°
8.666/93, contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 191 da SBDI-
1 do TST e traz arestos para cotejo (fls. 286-287)

A revista patronal logra êxito pela indigitada contrariedade à
OJ 191 da SBDI-1, segundo a qual, "diante da inexistência de pre-
visão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora".

No caso, a União não se enquadra em nenhuma das exceções
referidas na orientação jurisprudencial, cumprindo salientar, ademais,
ser incontroverso que o contrato mantido com a empresa prestadora
dos serviços decorreu de contrato de natureza civil por processo
licitatório, ou seja, a União é verdadeiramente a dona da obra.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 191 da
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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A G R AVA N T E : BAMBERG PLANEJAMENTO E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ADVOGADO : DR. IGOR MARCHETTO MERCHAN

A G R AVA D O : MÚCIO ELLERY CUNHA LEITE JÚNIOR

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos várias peças consideradas
essenciais, a saber: a) a procuração do agravante; b) a procuração do
agravado; c) a petição inicial; d) a contestação. Saliente-se que a
ausência da procuração do Agravante torna o apelo inexistente, nos
termos do Enunciado 164 desta Corte, não havendo nos autos prova
de mandato tácito. Ademais, o presente agravo de instrumento en-
contra-se deserto, tendo em vista que o depósito recursal (fls.70)
recolhido em 03/05/2004, no valor de R$ 2.735,68, desatende a IN nº
18 do TST, pois o valor vigente nesta época era de R$ 8.338,66 para
o Recurso de Revista.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA SILVA FONTES

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO FROTA E SILVA

ADVOGADO : DR. WALDIR SILVA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre gra-
tificação de função de confiança, por deserto, com base nos arts. 830
da CLT e 896, § 5º, da CLT (fl. 15).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-14).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não

atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o
despacho-agravado foi publicado em 21/10/04 (quinta-feira), consoan-
te noticia a certidão de fl. 16. O prazo para interposição do agravo
iniciou-se em 22/10/04 (sexta-feira), vindo a expirar em 29/10/04
(sexta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em 03/11/04
(quarta-feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias
preconizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso
não pode ser admitido.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face de sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

ADVOGADO : DR. MOADELY ROBERTO DOS SANTOS MOREIRA

RECORRIDO : UBIRAJARA DE OLIVEIRA GUIMARÃES

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário obreiro (fls. 80-84), a Reclamada interpõe o
presente recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva à
assistência médica prevista em instrumento normativo (fls. 85-92).

Admitido o apelo (fl. 97), foram apresentadas contra-razões
(fls. 99-101), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 84 e 85) e tem representação

regular (fl. 40), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 94) e depósito recursal efetuado (fl. 93).

O Regional entendeu que, por ocasião da entrada em vigor
da norma coletiva que previa o benefício alusivo à assistência mé-
dica, o Obreiro preenchia os requisitos para a concessão do benefício.
Assentou, ainda, a Corte "a qua" que o Reclamante havia adquirido o
direito ao plano de assistência médica.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a condição essencial para o Obreiro usufruir o benefício
postulado é ter se desligado da empresa por motivo da aposen-
tadoria, sendo certo que o Reclamante trabalhou após a jubilação,
quando foi dispensado em virtude redução do quadro de pessoal. O
apelo vem fundado em violação dos arts. 114 do CC e 6°, § 2°, da
LICC e em divergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que a Corte de origem não resolveu a
controvérsia pelo prisma do disposto no art. 114 do CC, incidindo
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 297 do TST, por ausência
de prequestionamento, sendo certo ainda que impera o óbice apontado
na Instrução Normativa n° 23/2003, II, a, do TST, haja vista não ter
a Parte cuidado de transcrever o trecho da decisão recorrida que
consubstancia o prequestionamento dos temas em comento.

Por outro lado, os paradigmas transcritos ao apelo são ines-
pecíficos ao fim colimado, na medida em que dispõem acerca da
continuidade do trabalho após a jubilação, premissa nem sequer tan-
genciada pelo acórdão recorrido. Óbice do Enunciado n° 296 do
T S T.

Por fim, as alegações da Recorrente, de que não há que se
falar em direito adquirido, tendo em vista a não-ocorrência do fato
que daria ensejo ao benefício, enquanto que o acórdão recorrido
traduz premissa diversa, remetem para o conjunto fático-probatório
dos autos, encontrando óbice no Enunciado n° 126 do TST, razão
pela qual resta afastada a alegação de violação do art. 6°, § 2°, da
LICC.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice dos Enunciados nos 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR. ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O : JAILSON MARIA

ADVOGADO : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto

pelo Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu recurso de revista (fls. 48-52).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 62, pelo co-
nhecimento e desprovimento do apelo.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foi anexada aos autos a certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A
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RECORRENTES : MANOEL VICENTE DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. NILTON RENATO BARBOSA

RECORRIDA : JULIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SANTANA DE MELO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao seu

recurso ordinário (fls. 215-217) e rejeitou seus embargos declaratórios (fls.
225-226), os Reclamados interpõem o presente recurso de revista, argüindo
a preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e
postulando a reforma do julgado quanto à ilegitimidade passiva e ao vínculo
empregatício (fls. 228-234).

Admitido o recurso (fls. 239-240), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 242-246), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃONo que tange ao conhecimento, o re -
curso de revista não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade.
Com efeito, a publicação do acórdão regional proferido em embargos de
declaração, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, deu-se em 16/07/04
(sexta-feira), consoante noticia a certidão de fl. 227. O prazo para in-
terposição da revista iniciou-se em 19/07/04 (segunda-feira), vindo a ex-
pirar em 26/07/04 (segunda-feira). Entretanto, verifica-se nos autos, à fl.
228, que o recurso de revista foi enviado por "e-mail" no último dia do
prazo, tendo o original sido protocolizado em 30/07/04 (sexta-feira), quan-
do já exaurido o prazo recursal.

Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prá-
tica de atos processuais que dependam de petição escrita. No entanto, essa
norma não se aplica ao uso de correio eletrônico. Primeiro, porque o correio
eletrônico não se enquadra no conceito de "tipo 'fac-símile' ou outro similar".
Trata-se de um mecanismo totalmente díspar. Segundo, porque a validade de
dados transmitidos pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa norma somente
considera juridicamente válido o documento transmitido por via eletrônica
se este for produzido "com a utilização de processo de certificação dispo-
nibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, § 1°).

"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico não
possui nenhum tipo de certificação digital, muito menos de certificação re-
conhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridicamente inexistente, não
socorrendo a Recorrente recurso enviado por "e-mail", porquanto não há
previsão legal para o recebimento por esse meio. Nesse sentido são os se-
guintes precedentes: TST-RR-600.726/99, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, 4ª Turma, "in" DJ de 16/05/03; TST-AIRR e RR-775.269/01, Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-AIRO-
76.787/2003-900-02-00.4, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2,
"in" DJ de 13/06/03.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face
da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA PESSOA DOS SANTOS MARTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15° Regional que deu provimento parcial ao

recurso ordinário de ambos os Litigantes (fls. 613-617), o Reclamado in-
terpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes ques-
tões: transação extrajudicial, integração das comissões de seguros, multa
normativa, incidência das horas extras no cálculo da licença-prêmio, com-
pensação e correção monetária (fls. 619-645).

Admitido o apelo (fls. 651-652), foram apresentadas contra-razões
(fls. 654-658), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 618 e 619) e tem representação regular

(fls. 597 e 598-599), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 557) e depósito recursal efetuado (fls. 556 e 646).

3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
O Regional concluiu que o fato de a Reclamante ter aderido

ao Plano de Demissão Voluntária não implicava transação de todos os
direitos oriundos do contrato de trabalho.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que, em virtude da transação realizada, o processo deve ser
extinto. Fundamenta o apelo em violação dos arts. 219 e 849 do CC,
5°, II e XXXV, da CF e em divergência jurisprudencial.

No entanto, quanto à validade da transação extrajudicial
levada a efeito por meio de adesão a programa de desligamento
voluntário, embora tenha sempre me posicionado na Turma no sen-
tido de que a adesão a plano de desligamento voluntário implica
transação e renúncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque
o programa de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a
máquina administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista
(cfr. TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00,
"in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta
Corte adotou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 do TST, a qual assenta que a transação
extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
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Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado n° 333 do TST, restando afastadas a
alegação de violação de dispositivos de lei, a contrariedade sumular e
a divergência jurisprudencial acostada.

4) INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES DE SEGUROS
A Corte de origem entendeu que, nos termos do Enunciado

n° 93 do TST, as comissões alusivas às vendas de produtos per-
tencentes às empresas que integravam o grupo econômico, por serem
habituais, deviam integrar o salário da Obreira.

Contra a referida decisão, o Reclamado sustenta que as co-
missões de seguros não têm natureza salarial. Fundamenta o apelo
em violação do art. 114 do CC e em divergência jurisprudencial.

No entanto, verifica-se que o Regional exarou tese em sin-
tonia com a jurisprudência desta Corte, consolidada no Enunciado n°
93, no sentido de que integra a remuneração do bancário a vantagem
pecuniária por ele auferida na venda de papéis de empresas per-
tencentes ao mesmo grupo econômico.

Nessa linha, não há que se falar em violação de lei nem em
divergência jurisprudencial.

5) MULTA NORMATIVA
O Tribunal "a quo" concluiu que o não-pagamento das horas

extras importava em multa normativa.
O Demandado, fundado em violação dos arts. 611 e 613 da

CLT e 7°, XXVI, da CF e em divergência jurisprudencial, sustenta
que a falta de pagamento das horas extras não constitui infração
convencional, de modo que é indevida a multa aplicada, sendo certo,
ademais, que não há disposição nos instrumentos coletivos a respeito
do não-pagamento de horas extras.

Ocorre que a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial n° 239 da SBDI-1,
segundo a qual, prevista em instrumento normativo determinada obri-
gação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo descumprimento,
esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja mera repetição
de texto consolidado. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Por outro lado, as alegações do Recorrente, de que não há
disposição nos instrumentos coletivos a respeito do não-pagamento de
horas extras, tropeçam no óbice do Enunciado n° 126 do TST, pois
somente pelo exame do conjunto fático-probatório é que se poderia,
em tese, modificar a decisão recorrida.

6) INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NO CÁLCULO
DA LICENÇA-PRÊMIO

A Corte "a qua" concluiu que as horas extras deviam integrar
o cálculo da licença-prêmio.

O Demandado sustenta que não há que se falar em acrescer
à remuneração a verba alusiva à licença-prêmio. O apelo vem fun-
dado em violação dos arts. 114 do CC e 5°, II, da CF.

Ocorre que o Regional não resolveu a controvérsia pelo pris-
ma do art. 114 do CC, incidindo sobre a hipótese o óbice do Enun-
ciado n° 297 do TST, por ausência de prequestionamento, sendo
certo ainda que impera o óbice apontado na Instrução Normativa n°
23/2003, II, a, do TST, haja vista não ter a Parte cuidado de trans-
crever o trecho da decisão recorrida que consubstancia o preques-
tionamento dos temas em comento.

Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5º, II,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT.

Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel. Min.
Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-
593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-
607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano de Cas-
tilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enunciado n°
333 do TST.

7) COMPENSAÇÃO
O Regional concluiu que a compensação pretendida era in-

devida, na medida em que as verbas pagas por ocasião da rescisão do
contrato não guardavam nenhuma relação com as deferidas na pre-
sente reclamatória.

O Reclamado sustenta que é cabível a compensação das
verbas recebidas por ocasião da adesão ao PDV, fundamentando a
revista em violação do art. 767 da CLT e em divergência juris-
prudencial.

No entanto, quanto à compensação das verbas recebidas
por meio do PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido de
compensação, sob o fundamento de que a discussão é de natureza
fática e insuscetível de revisão, nos termos do Enunciado n° 126 do
TST. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-E-RR-
453.807/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de
12/12/03; TST-E-RR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de
Mello Filho, "in" DJ de 02/05/03; TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz
Convocado Vieira de Mello Filho, "in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de
04/10/02. Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

8) CORREÇÃO MONETÁRIA
A Corte "a qua" concluiu que a época própria da correção

monetária coincidia com o mês do efetivo pagamento.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, sustentando que
a correção monetária deve incidir pelo índice do mês subseqüente ao la-
borado. A revista vem fundamentada em violação do art. 459, parágrafo
único, da CLT, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da
SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que a correção monetária incide pelo índice do mês
subseqüente ao laborado, quando inobservado o prazo insculpido no
art. 459 da CLT.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada orientação jurisprudencial.

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1°-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à transação extrajudicial, à integração das comissões de se-
guros, à multa normativa, à incidência das horas extras no cálculo da
licença-prêmio e à compensação, por óbice dos Enunciados nos 93,
126, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso quanto à
correção monetária, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST,
para determinar que ela incida pelo índice do mês subseqüente ao
laborado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A G R AVA N T E : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D A : MARIA ROSÁRIA NICHELE

ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 78/80, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, por entender não terem sido atendidos os requisitos de
admissibilidade ínsitos na alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/8), sustentando que logrou demonstrar a higidez de suas razões
recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, da
CLT, pois o protocolo constante da cópia da petição do recurso de
revista está ilegível (fls. 73), o que impossibilita a aferição da sua
tempestividade.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
consequentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal".

Aliás, a questão encontra-se pacificada nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial 285 da SDI, de seguinte teor:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO
DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado."

Impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Assim, caberia à parte o traslado correto da peça mencio-
nada, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no Precedente Jurisprudencial nº 285
da SDI do TST, no art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I, III e X, da
Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de de 2005.

Ministro barros levenhagen
Relator

A G R AVA N T E : MARCOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRª. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO
MEIO AMBIENTE - FEEMA

PROCURADOR : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.
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Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado, peça de tras-
lado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Sem a data da ciência do despacho denegatório de seguimento da
revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não providen-
ciou o traslado da cópia da certidão de intimação do acórdão regional
proferido na instância de origem por ocasião do julgamento dos embargos
declaratórios, peça que se mostra indispensável para aferir a tempesti-
vidade do recurso de revista, uma vez que o exame de admissibilidade
pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem,
que deverá analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada
dessa peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art.
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação
processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo
legal, também configura para a parte contrária o direito de não ver pro-
cessado recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o
direito de defesa, em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se es-
tritamente aos recursos e modos de sua interposição, na forma da lei
processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

A G R AVA N T E : ESTADO DE MATO GROSSO

A D VO G A D A : DRª. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

A G R AVA D O : ROGÉRIO GONÇALVES SE JESUS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GILIOLI

A G R AVA D A : MBI DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

A D VO G A D O : MICAEL GALHANO FEIJÓ

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente no exercício regimental da Pre-

sidência do Tribunal do Trabalho da 23ª Região negou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo reclamado em face de decisão
proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/13,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto sem observância
do prazo recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 25/05/04,
terça-feira (fl. 152), iniciando a contagem do prazo na data de
26/05/04, quarta-feira, e findando em 14/06/04, segunda-feira. O
agravo de instrumento foi protocolado em 16/06/04, quarta-feira (fl.
02), estando, portanto, intempestivo.

Inobservância, portanto, do disposto no art. 897, "b", da CLT.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento

das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c o art. e 557, § 1º, do CPC, no art. 897 também da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator
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A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

A D VO G A D O : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : ADEMIR BARBOSA FIRES

A D VO G A D O : DR. JOÃO MOURA MONTENEGRO

D E C I S Ã O
O d. Juiz no exercício da Presidência do Tribunal do Tra-

balho da 13ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pelo reclamado em face de decisão proferida em recurso
ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a
cópia da certidão de intimação do despacho agravado. Sem a data da
ciência do despacho denegatório de seguimento da revista torna-se
inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Não fosse a irregularidade apontada, o agravante não pro-
videnciou, o traslado da certidão de intimação do acórdão regional
proferido na instância de origem por ocasião do julgamento do re-
curso ordinário, peça que se mostra indispensável para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E S : ALBERTO GIL DE MEDEIROS TEIXEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

A D VO G A D O : DR. ALOIR ZAMPROGNO

D E C I S Ã O
O d. Juiz no exercício eventual da Presidência Tribunal Re-

gional do Trabalho da 10ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho ma-

nifestou-se nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de
Instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 06/04/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 01/04/2004 (fl. 101). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.

Com efeito, o agravante não providenciou, o traslado da
cópia do Recurso de Revista, peça que se faz necessária para análise
das alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AREIAL

A D VO G A D O : DR. JUSTINO DE SALES PEREIRA

A G R AVA D O : MANUEL AGRIPINO

A D VO G A D O : JOÃO MOURA MONTENEGRO

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o Município reclamado contra de-

cisão singular de admissibilidade de (fls. 2-5), pela qual se denegou
seguimento ao recurso de revista (fls. 34).

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo não conhe-
cimento do apelo, fls. 41.

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado de peças
essenciais à formação do instrumento, a saber, a cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido em sede de recurso ordinário
bem como da certidão de publicação do despacho denegatório.

Note-se que a certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, e, ainda, a certidão de publicação da decisão denegatória é
também peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
agravo de instrumento.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O : WILSON DE AZEVEDO NEVES

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E C I S Ã O
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Tra-

balho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 09/07/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 02/07/2004 (fl. 79v.). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

<!ID600591-36>

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID604024-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDO
EM RR NA SESSÃO DO DIA 30/03/2005

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 212/1997-025-09-00.6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LISIAS CONNOR SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCIA MITIE SATO SUZUKI

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2155/2003-019-02-40.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE RUZZA

A G R AVA D O ( S ) : ODILA BATISTELLA

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI T. QUIRINO DOS SAN-
TO S 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 3852/2003-902-02-40.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, Gelson de Azevedo e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RONE KLAUDIO XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 27816/2002-900-04-00.2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Aloysio Silva Cor-
rêa da Veiga, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO MORAES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA TERESINHA MOREIRA

ADVOGADA : DRA. JULIANA AYRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 32765/2002-900-05-00.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de
Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de re-
vista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ALTINO SANTOS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 686707/2000.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Aze-
vedo, Relator, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, à unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em re-
curso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 928/2003 do TST.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ELIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C
LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 776916/2001.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Aze-
vedo, Relator, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, à unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em re-
curso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 928/2003 do TST.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID604638-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-AIRR-9/2002-010-18-00.0 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES NO
ESTADO DE GOIÁS - MUNDCOOP E
OUTRA

ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA E SARA MENDES

RECORRIDO : GELSON DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO

D E S P A C H O
A empresa Cooperativa de Prestação de Serviços Multidisciplinares
no Estado de Goiás - MUNDCOOP e Outra, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 174, § 2º, 187, inciso VI, e 192,
inciso VIII, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordi-
nário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-9/2002-027-03-00.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : NELSON BELIZÁRIO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MIRANDA

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.

A G R AVA N T E ( S ) : NOÊMIA MARIA GUIMARÃES DA SILVEIRA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. PAULO MAGALHÃES NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 790893/2001.1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Gelson de Azevedo, Relator, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MARIA DAS GRAÇAS MISMITO DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-33/2001-101-15-00.1 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARLETE DE FÁTIMA RODRIGUES
SANCHES

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Arlete de Fátima Rodrigues
Sanches, a teor do Enunciado nº 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-34/2002-000-24-00.3 TRT - 24ª
re g i ã o 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : DR. ULISSES SCHWARZ VIANA
RECORRIDA : MARIA LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO SILVA

D E S P A C H O
O Estado de Mato Grosso do Sul, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
caput, 37, caput, inciso II, 39, caput, § 1º, e 96 da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da co-
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário,
sob o fundamento de não se enquadrar o pedido nas hipóteses pre-
vistas nos incisos V e IX do artigo 485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág.
15.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-43/2000-402-04-40.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EBERLE S.A.
ADVOGADOS : DRS. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

SOUTO E RODRIGO STERZI RIBAS
RECORRIDA : NAURA DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

D E S P A C H O
A empresa Eberle S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV, LV, 22, inciso I, 93, inciso IX, e 111 da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual não se conheceu do agravo de instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 502.062-5, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-73/1993-171-18-00.7 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DESTILARIA VALE DO SÃO PATRÍ-
CIO S.A. - DEVALE

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES
RECORRIDO : JARDELINO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. GILBERTO NUNES DE LIMA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Tur -
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-117/2004-108-03-00.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.A DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
RECORRIDO : LUIZ SANTANA BITENCOURT
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

D E S P A C H O
A V & M do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso
IV, 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual, em relação ao tema termo inicial da prescrição
trabalhista, não se conheceu de sua revista, sob o fundamento de que
o direito de ação só nasce com a lesão do direito material, momento
em que começa a fluir o prazo prescricional.
Consignou a decisão hostilizada que, no caso vertente, à época da
dispensa, ainda estavam em discussão os expurgos inflacionários de-
correntes dos planos econômicos instituídos entre os anos de 1987 e
1991. Daí por que, naquele momento, não poderia o Reclamante
pleitear na Empresa o objeto desta ação.
Assinalou, ainda, o aresto recorrido que a discussão pelo prisma de o
marco prescricional coincidir com a edição da Lei Complementar nº
110/2001 ou com a data do trânsito em julgado da decisão proferida
pela Justiça Federal demandaria discutir a teoria da actio nata, e,
nesse caso, a violação não seria direta, e sim reflexa.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em causas
de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia referente a prazo
prescricional se qualifica como tema de caráter eminentemente infracons-
titucional, não autorizando, em conseqüência, a utilização do apelo extremo.
Precedente: AgR.AI nº 500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Tur-
ma, em 31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico perfeito,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia situa-se no campo in-
fraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 513.622-1/SC, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-156/2002-008-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTONIO CARLOS ROCHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDA : ELETROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

D E S P A C H O
Antonio Carlos Rocha e Outros, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 8º, incisos I, III, VII e VIII, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266
do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige
a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja
possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-188/2000-113-03-40.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEO-
NARDO

RECORRIDA : DAMARIS LUIZ TOLENTINO
ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

D E S P A C H O
O Banco Mercantil do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-215/2002-001-10-00.2 TRT - 10ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RUTH MENDES HATADANI
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O

D E S P A C H O
Ruth Mendes Hatadani, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 37 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-376/2003-102-03-00.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : LUIZ ANTÔNIO CHAGAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira, por não lograr infirmar os fun-
damentos do despacho pelo qual se negou seguimento ao seu recurso
de revista, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-383/1994-027-04-40.7 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO CARLOS SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDAS : ROSAURA TRIGO ALVAREZ E ANT -

INCÊNDIO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADOS : DRS. NILDA SENA DE AZEVEDO E
OLAVO WILIMAR WENTZ

D E S P A C H O
João Carlos Souza Barbosa, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-410/2003-003-17-00.8 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : ELICARLOS MARQUES PEREIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela empresa Es-
pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, por não lograr infirmar os
fundamentos do despacho pelo qual se negou seguimento a sua revista, ten-
do em vista a incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-414/1996-094-03-40.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANTA AMÁLIA AGROPECUÁRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE
RECORRIDOS : OLAVO DO PRADO COUTINHO FILHO

E MASSA FALIDA DE METALIC ES-
TRUTURAS METÁLICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. WAGNER REZENDE

D E S P A C H O
Contra despacho do Relator, que denegou seguimento ao seu agravo
de instrumento, a Reclamada, com amparo no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, argumentando que foi violado o
artigo 5º, inciso LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 226-229.
O despacho denegatório de seguimento a agravo de instrumento não
é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI nº 169.806-4/SC,
1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de 24/05/96, p.
17.417)
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-427/2003-073-03-00.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDOS : EUCLIDES ADRIAN E OUTROS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
A empresa Alcoa Alumínio S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual,
em relação ao tema prescrição, se negou provimento ao agravo, man-
tendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se nos artigos 557, caput,
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento ao seu recurso de
revista, por se intentar submeter ao crivo desta Corte, em sede de
revista, temas superados por iterativa, notória e atual jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, o que atrai a incidência do Enun-
ciado nº 333.
Consignou a decisão hostilizada que a jurisprudência deste Tribunal
se pacificou no sentido de adotar como marco inicial da prescrição a
edição da Lei Complementar nº 110/2001.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia
referente a prazo prescricional se qualifica como tema de caráter
eminentemente infraconstitucional, não autorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do apelo extremo. Precedente: AgR.AI nº
500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.

Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 513.622-
1/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU
de 04/03/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-485/1999-004-17-00.8 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ROBERTO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126
e 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-490/2002-008-10-40.5 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

RECORRIDA : TEREZA DA SILVA LIMA
ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA AMARAL QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela BELACAP, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme
razões deduzidas às fls. 80-89.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005618 1ISSN 1677-7018

<!ID604638-2>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-552/2002-081-15-00.0 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ANTÔNIO BATISTA
ADVOGADO : DR. EURIVALDO DIAS
RECORRIDAS : DIAMANTINA S.A. - COMERCIAL E

AGROPECUÁRIA, CIA. AGRÍCOLA
SANTA GLÓRIA E AÇUCAREIRA CO-
RONA S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN

D E S P A C H O
José Antônio Batista, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 60, § 4º, inciso IV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário à decisão cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-
A, do CPC, deu provimento ao recurso de revista da empresa Açu-
careira Corona S.A., para declarar prescritas as parcelas anteriores a
18/04/97, por divergir a decisão recorrida da jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial no 271 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que, considerando a inexistência de previsão
expressa na Emenda Constitucional nº 28/2000 quanto a sua aplicação
retroativa, há de prevalecer o princípio segundo o qual a prescrição
aplicável é aquela vigente à época da propositura da ação.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, em face de não ter
sido esgotada a esfera recursal trabalhista, visto que, da decisão im-
pugnada, a medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte
o seu prolator (CPC, artigo 557, § 1º; Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, artigo 245, inciso II).
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 281,
entende que não cabe recurso extraordinário quando inesgotada a
esfera recursal ordinária.
O princípio da fungibilidade no recurso, por outro lado, não socorre
o Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, em 24/04/2001, DJU de
18/05/2001, pág. 81.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do direito ad-
quirido, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa
garantia situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim,
a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
513.622-1/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-581/1998-017-03-41.5 TRT - 3ª região

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : CARLOS GOMES BASTOS E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MAYSA MÉRIAM FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, bem como do artigo 46 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-630/2003-097-03-00.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : JOSÉ FIGUEIREDO SOBRINHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PEDRO FERREIRA DE RESENDE

D E S P A C H O
A empresa Acesita S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo, sob o fundamento de que, uma vez
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal o direito à correção sa-
larial, que havia sido expurgada por plano econômico, e conside-
rando-se o disposto na Lei Complementar nº 110/2001, que estendeu
administrativamente a decisão do Pretório excelso, é com a edição da
lei que tem início o prazo prescricional para o empregado ingressar
em juízo, a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre o
FGTS.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pelo
aresto recorrido, o debate que se pretende submeter ao crivo da alta
Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 394.127-8/SP, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 14/12/2004, DJU de 18/02/2005,
pág. 30.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 204.240-
0/PR, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1o/02/2005,
DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-632/2003-906-06-00.3 TRT - 6ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DRS. SIMÔNICA MANIÇOBA GOMES,
IVANA NEVES SOARES E ULYSSES
MOREIRA FORMIGA

RECORRIDO : EDMILSON ALMEIDA DE MELO
ADVOGADO : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXV e LV, 7º, incisos XVI e XXVI, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual se negou provimento ao seu recurso ordinário, sob
o fundamento de não se enquadrar o pedido na hipótese prevista no
inciso V do artigo 485 do CPC.

O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da ação
rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por envolver
discussão pertinente a tema de caráter eminentemente processual. Prece-
dente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 501.835-
7/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU
de 04/03/2005, pág. 29.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-650/2001-109-15-40.2 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR. ÊNIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDA : MARA CRISTINA ROSA LIMA COUTI-

NHO ARRUDA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI JOSÉ MACHIOLI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 353 do TST.
Sem indigitar o permissivo da Constituição Federal e argumentando
que houve afronta aos artigos 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 249-252.
O processamento do recurso ora interposto é, portanto, inviável, uma
vez que é requisito indispensável à interposição do recurso extraor-
dinário a precisa indicação do preceito constitucional ou alínea que o
autorize (AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág.79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-653/2000-019-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : QUINTINO ANTÔNIO RODRIGUES
DOS REIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. ANDRELISE MAFFEI

D E S P A C H O
Quintino Antônio Rodrigues dos Reis, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso I, 37, incisos II e
XI, e 173, § 1º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-506/2004-013-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDA : ÂNGELA MARIA FRANCA
ADVOGADO : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

D E S P A C H O
A empresa V & M do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual não se conheceu
de sua revista, por se pretender discutir, em sede de procedimento suma-
ríssimo, a prescrição alusiva às diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais, e só refle-
xamente poderia envolver a violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Lei Fun-
damental, sendo certo que a correta exegese do artigo 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da
Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não ocor-
reu na hipótese dos autos.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de natureza
processual a matéria contida na decisão impugnada, o que inviabiliza o re-
curso extraordinário, que exige a demonstração de afronta direta a preceito
constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema Corte. Precedente:
AgR.AI nº 392.343-8/PA, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 25.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do ato jurídico
perfeito, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia
constitucional situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI
nº 513.622-1/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-689/2001-018-10-40.0 TRT - 10ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

RECORRIDO : JOSINO RODRIGUES DO PRADO
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS

D E S P A C H O
O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do
recurso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto do Enun-
ciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate acerca de decisão fundamentada
em aplicação de enunciado do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-694/2000-073-01-40.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR.ª GIOVANNA MOREIRA PORCHÉ-

RA
RECORRIDA : DIVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SANT'ANNA

D E S P A C H O
O Município do Rio de Janeiro, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
caput, incisos II, XXV e LV, 6º, 22, incisos I e XXVII, 37, caput,
inciso II, § 2º, 48, 60, § 4º, inciso III, e 93, inciso IX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-695/1997-007-17-00.3 TRT - 17ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO : VALENTIM MARQUETTI
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO D. L. RAMACCIOTTI

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pelo Banco
do Estado do Espírito Santo S.A., por não lograr infirmar os fun-
damentos do despacho pelo qual se negou provimento ao seu agravo
de instrumento, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 266
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-729/2001-090-15-00.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LUIZ RICARDO MANCINI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
RECORRIDA : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS CORREIA

D E S P A C H O
Luiz Ricardo Mancini e Outros, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso VI, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento
ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-745/2003-079-15-00.6 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : OSVALDO BRANDINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO DA SILVA FILHO

D E S P A C H O
A Companhia Paulista de Força e Luz, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual, em relação ao tema prescrição, se negou provimento
ao agravo, mantendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se nos
artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento
ao seu recurso de revista, por se intentar submeter ao crivo desta
Corte, em sede de revista, temas superados por iterativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o que atrai a
incidência do Enunciado nº 333.
Consignou a decisão hostilizada que, reconhecido pelo Supremo Tri-
bunal Federal o direito à correção monetária, expurgada pelo plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar nº
110/2001, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório
excelso, a SBDI-1, desta Corte, tem entendido que foi com a edição
da citada lei que teve início o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia
referente a prazo prescricional se qualifica como tema de caráter
eminentemente infraconstitucional, não autorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do apelo extremo. Precedente: AgR.AI nº
500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-1/DF, Relator Ministro Joaquim
Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-754/2002-039-03-40.7 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO DELFINO DOS SANTOS
N E TO 

ADVOGADO : DR. RUY JOSÉ FURST GONÇALVES
RECORRIDOS : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS E ROGÉRIO EDUAR-
DO DE ASSIS NEVES

PROCURADORA : DR.A LECTÍCIA MARÍLIA CABRAL DE
A L C Â N TA R A

ADVOGADA : DR.A MARISTELA AVELINO
D E S P A C H O

Antônio Delfino dos Santos Neto, com base no artigo 102, inciso III,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo regimental, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do r. despacho
atacado.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, pois, além de
deserto, não foi efetuado o respectivo preparo, consoante a juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal (Precedente: AgR.AI nº
422.829-9/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16), e está desfundamentado,
uma vez que o Recorrente não indicou a alínea do permissivo cons-
titucional embasador da irresignação, o que desautoriza o prosse-
guimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta Corte
(Precedente: AgR.AI nº 491.705-2/MG, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-787/2003-006-13-40.2 TRT - 13ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES E JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDOS : MARCUS HENRIQUE ALVES PEREI-

RA E OUTRO
ADVOGADO : DR. SEVERINO TAVARES DA SILVA FI-

LHO
D E S P A C H O

O Banco ABN AMRO Real S. A. , com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-787/2003-097-03-00.4 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MARCOS LOPES FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ MAGESTE

D E S P A C H O
A Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo, sob o fun-
damento de que, uma vez reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal
o direito à correção salarial, que havia sido expurgada por plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar nº
110/2001, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório
excelso, é com a edição da lei que tem início o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo, a fim de reivindicar as di-
ferenças da multa sobre o FGTS.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pelo aresto
recorrido, o debate que se pretende submeter ao crivo da alta Corte. Somente
a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso ex-
traordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 394.127-8/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 30.
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Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-820/2002-028-03-00.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : SINVAL MANOEL PEREIRA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-844/2001-002-10-40.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADOS : DRS. HENDERSON GENEROSO E MAR-
LENE MARTINS FURTADO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : VALDINA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
insuficiência de traslado de peça essencial ao deslinde da contro-
vérsia.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-3>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-876/1997-121-17-01.7 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : WILSON RAMOS PITANGA
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

D E S P A C H O
A empresa Aracruz Celulose S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução
de sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fun-
damental para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-882/2001-005-10-40.4 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA COSTA RÊGO
RECORRIDOS : ANA DANTAS COSTA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ROCHA MARTINS

D E S P A C H O
O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do re-
curso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto do Enun-
ciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

Não tem foro constitucional o debate acerca de decisão fundamentada
em aplicação de enunciado do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-885/1998-109-15-40.8 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (
EM LIQUIDAÇÃO )

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : PEDRO MIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELINO FRANCISCO DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 468.074-2/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
30/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 72.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-887/2003-048-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : GERALDO HUMBERTO MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
A Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no artigo
102, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-904/2003-087-03-40.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. MARCELO VIEIRA JÚNIOR E DÉ-

CIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRIDOS : RONALDO GUILHERME ROCHA

KNEIPP E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª VALENTINA AVELAR DE CARVA-

LHO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAA-848/2002-000-01-00.3 TRT - 1ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADOS : DRS. HUGO LUIZ SCHIAVO E ADRIA-
NA DIAS DE MENEZES

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
E SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINO DE VOLTA REDON-
DA

PROCURADOR : DR. FERNANDO PINAUD DE OLIVEI-
RA JUNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção Especializada em Dissídios Coletivos, comple-
mentado pela manifestação declaratória de fls. 80 e 81, deu pro-
vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro
para declarar a validade das Cláusulas 28 e 29 em relação aos em-
pregados associados ao sindicato beneficiado pelo desconto.
Sem apontar o dispositivo constitucional que embasa sua pretensão
recursal, ao argumento de afronta ao artigo 8º, inciso IV, da mesma
Carta Política, o Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar
do Estado do Rio de Janeiro interpõe recurso extraordinário.
O processamento do recurso ora interposto é, portanto, inviável, uma
vez que é requisito indispensável à interposição do recurso extraor-
dinário a precisa indicação do preceito constitucional ou alínea que o
autorize (AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág.79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-928/1994-006-05-40.9 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARINALVA ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRAS
ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-

RANDA

D E S P A C H O
Marinalva Araújo dos Santos, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista "as alegações de desres-
peito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-944/1996-663-09-00.0 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª INÊS ROSOLEM

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-948/2002-019-03-00.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA
FILHO

RECORRIDO : RODRIGO DE ARRUDA GOMES
ADVOGADA : DR.ª MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidicinal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-968/1997-121-04-40.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (
EM LIQUIDAÇÃO )

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : LEARSI FRANÇA CALIXTO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES GONÇAL-

VES

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da mesma Carta Política, bem
como do artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, sob o fundamento de que, nos termos da jurisprudência
pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho, em execução de sentença, se exige a demonstração de
ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada a ad-
missibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-975/2003-105-03-40.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO : DÉCIO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª LILIANA PEREIRA

D E S P A C H O
A empresa V & M do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-988/2001-012-10-40.6 TRT -10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADO : DR. HENDERSON GENEROSO
RECORRIDO : REINALDO PEREIRA DE SENA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS

D E S P A C H O
O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
fundamento de que o juízo de admissibilidade do recurso de revista
foi exercido de forma correta, porque a decisão proferida pelo Re-
gional no julgamento do recurso ordinário está em consonância com
a jurisprudência consubstanciada no texto do Enunciado nº 331, item
IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate acerca de decisão fundamentada
em aplicação de enunciado do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRO-1.024/2002-000-15-40.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADO : DR. REINALDO DE FRANCISCO FER-
NANDES

RECORRIDO : PEDRO MILAGAIA LEITE

D E S P A C H O
A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com amparo no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento,
sob o fundamento de que este Colegiado firmou entendimento, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 100 da SBDI-2, no
sentido de não ser cabível recurso ordinário para o Tribunal Superior
do Trabalho contra decisão proferida por Tribunal Regional do Tra-
balho em agravo regimental interposto contra despacho que concede
ou não liminar em ação cautelar ou em mandado de segurança, uma
vez que o respectivo mandamus pende de decisão definitiva no âm-
bito do Tribunal de origem.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, o que
inviabiliza o recurso extraordinário, que exige a demonstração de
afronta direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da
Suprema Corte. Precedente: AgR.AI nº 392.243-8/PA, Relatora Mi-
nistra Ellen Gracie, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005,
pág. 25.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1037/2002-007-13-40.3 TRT - 13ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ AIRTON CALADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA
RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

D E S P A C H O
José Airton Calado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV
e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu do
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 502.062-5, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.042/2001-010-10-40.4 TRT - 10ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS GABRIEL AL-
VES

ADVOGADA : DR.ª ANA LÚCIA AMARAL QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
ausência de traslado de peça essencial à regularidade processual.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR-1.073/2002-000-12-00.3 TRT - 12ª
re g i ã o 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EUCLIDES VIEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTANA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O

D E S P A C H O
Euclides Vieira Filho, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao seu re-
curso ordinário, sob o fundamento de não se enquadrar o pedido nas
hipóteses previstas nos incisos V e IX do artigo 485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por
envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente pro-
cessual. Precedente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.

Também não prosperam a supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 512.547-
0/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 16/11/2004,
DJU de 11/02/2005, pág. 15.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.106/2003-002-17-40.6 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO : ROMERO CAMARGO INOCH
ADVOGADA : DR.ª KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

D E S P A C H O
A Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.111/1999-001-19-43.2 TRT - 19ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDOS : JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

BRASILEIRO
D E S P A C H O

A Companhia Energética de Alagoas - CEAL, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº
266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.127/2003-073-03-41.8RT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRIDO : VALTER GHIGIARELLI
ADVOGADA : DR.ª SUELI CRISTINA VILLA

D E S P A C H O
A INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Tur -
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-4>

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.146/2002-501-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDOS : EVO JOSÉ DA ROCHA E OUTROS
ADVOGADA : DR.A MARIA CECÍLIA TUCCI

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados e Em-
pregados de Empresas de Processamento de Dados do Estado de São
Paulo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo, mantendo-se o despacho cujo pro-
lator, louvando-se nos artigos 557, caput do CPC, 897, § 4º, da CLT,
e 104, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho, denegou seguimento ao agravo de instrumento, por ter sido
apresentado fora da sede do TRT da 2ª Região, o que atrai a in-
cidência da então vigente Orientação Jurisprudencial nº 320 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
Estatui essa orientação que o sistema de protocolo integrado, criado
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas lo-
calizadas no interior do Estado a receberem e protocolizarem do-
cumentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras
Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação a recursos de competência do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Milita em desfavor da pretensão recursal estar a matéria contida na
decisão impugnada em harmonia com a jurisprudência do excelso
Pretório, segundo a qual o Sistema de Protocolo Integrado não tem
aplicação na instância extraordinária. No caso vertente, em sede de
revista. Precedente: AgR.AI nº 494.376-6/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 29/06/2004, DJU de 20/08/2004, pág. 53.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.152/2002-073-03-40.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA-
SIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDO : CLÓVIS APARECIDO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª SUELI CHIEREGHINI DE QUEI-

ROZ FUNCHAL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela empresa Indústrias Nucleares
do Brasil S.A. - INB, tendo em vista a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 285 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV
e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.162/2003-007-13-40.4 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEVERINA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDA : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA

DA BORBOREMA
D E S P A C H O

Severina Araújo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.218/1997-052-02-40.6 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JÂNIO DA SILVA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. TAKAO AMANO

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso LV, 37, inciso II, § 2º, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.228/1996-094-15-00.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ROBERTO NUNES
ADVOGADA : DR.A ÁUREA MOSCATINI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Daimler Chrysler do Brasil
Ltda., ao fundamento de que o acordo coletivo foi respeitado pelas
instâncias revisandas, já que o entendimento foi o de que esse acordo
não se aplica ao Demandante.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXVI, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.237/2003-041-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : ALFREDO ANTÔNIO DE PAIVA
ADVOGADA : DR.ª APARECIDA TEODORO

D E S P A C H O
A empresa Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.254/1998-090-15-00.1 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ANGELO MASSOCA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDAS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQÜIDAÇÃO) E FERROBAN
FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E NORIVAL FURLAN
D E S P A C H O

José Angelo Massoca, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXX-
VI e LV, e 7º, incisos XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.264/1996-087-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DR.A MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

RECORRIDO : ILDEFONSO DE PAULA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO AMARAL

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com amparo no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da mesma Carta Política, bem como do artigo 46 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo, sob o fundamento de que a questão relativa à aplicação de multa por
interposição de recurso meramente protelatório está adstrita à interpretação
de normas ordinárias, artigos 17 e 701 do CPC.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de natureza
processual a matéria contida na decisão impugnada, o que inviabiliza o re-
curso extraordinário, que exige a demonstração de afronta direta a preceito
constitucional, na forma da jurisprudência da Suprema Corte. Precedente:
AgR.AI nº 392.243-8/PA, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 25.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, circunstância que impede a
utilização do recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.292/1999-025-15-00.6 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JAYME PINHEIRO GODOY E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
RECORRIDA : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. ( Precedente: AgR. AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TF

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.321/2003-382-02-40.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MOORE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
RECORRIDO : JORGE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NEVITON PAULO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A empresa Moore Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.341/2000-033-15-00.0 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VERA LÚCIA ZANATELLI RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Vera Lúcia Zanatelli Ribeiro,
conforme teor do Enunciado nº 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag.RAI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.344/1997-010-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : MARIEL BEZERRA DO NASCIMEN-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO
D E S P A C H O

O Banco da Amazônia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-1.355/2002-018-03-00.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : HELEN SOUZA BESSA
ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Telemar Norte Leste S.A.,
tendo em vista a aplicação de orientação jurisprudencial, segundo a
qual a Lei Complementar nº 110 de 2001 é o marco inicial para a
contagem do prazo prescricional.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.371/1996-008-18-00.2 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTONIO ALVES FLORENTINO
ADVOGADA : DR.ª IVONEIDE ESCHER MARTINS

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, in-
cisos II, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demonstração de ofensa
direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a admissibilidade do
recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo de
instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal, rea-
firmou a tese consagrada no enunciado em referência. O debate em torno da
aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista, quando
o exame de tais requisitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o
acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.401/1997-003-22-40.2 TRT - 22ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA E
S I LVA 

ADVOGADA : DR.ª IANA LÍDIA ROCHA TORRES
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II, XXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
bem como do artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 468.074-2/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
30/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 72.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TF

PROC. Nº TST-RE-RR-1.411/2000-066-15-00.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDUARDO BIAGI E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO : BENEDITO INÁCIO DE MATOS
ADVOGADO : DR. DÁZIO VASCONCELOS

D E S P A C H O
Eduardo Biagi e Outros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõem recurso ex-
traordinário ao despacho cujo Relator, louvando-se nos artigos 557,
caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento ao seu
recurso de revista, em face de o substabelecimento ser anterior à
procuração, circunstância que contraria a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1.
O recurso não reúne condições de admissibilidade, em face de ter
restado inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; Regimento Interno do
TST, artigo 245, incisos I e II). Após o uso do recurso específico,
poder-se-ia cogitar da utilização do recurso extraordinário.
A jurisprudência da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 281,
entende que não cabe recurso extraordinário quando inesgotada a
esfera recursal ordinária.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
os Demandantes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.RE nº 255.542-8/CE, Re-
latora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, em 24/04/2001, DJU de
18/05/2001, pág. 81.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 511.835-
7/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 1º/02/2005,
DJU de 04/03/2005, pág. 29.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.446/2003-461-02-40.9 TRT - 2ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OLÍVIA CÂNDIDO MACEDO MUSA
A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS
RECORRIDA : BOMBRIL S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Olívia Cândido Macedo Musa, com base no artigo 105, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos III e XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É extemporâneo o recurso em exame, por ter sido formalizado em
07/12/2004 (fl. 105), quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Isso porque a decisão prolatada pela Turma, cuja ementa foi publicada no
DJU de 19/11/2004, sexta-feira (fl. 103), ao exaurir-se a esfera recursal tra -
balhista, ensejaria a interposição do recurso extraordinário, a única moda-
lidade processual cabível (Lei nº 7.701/88). Iniciando o prazo recursal no dia
22/11/2004, segunda-feira, findou-se no dia 06/12/2004, segunda-feira
(CPC, artigos 184, § 1º, inciso I, e 508).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.465/2002-442-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADOS : DRS. BENJAMIN CALDAS BESERRA E
SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO : EDNILSON PINHEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
A Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, inciso
XXVI, e 37, inciso XIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-1.475/2001-026-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSAHARU MIZOGUSHI
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MARTINS CASARIN
RECORRIDA : ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO STOCKLER

PINTO BASTOS
D E S P A C H O

Massaharu Mizogushi, apontando violação dos artigos 5º, incisos LIV e LV,
e 93, inciso IX, da Constituição Federal, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual não se conheceu do seu agravo,
sob o fundamento de que constitui pressuposto de admissibilidade de qual-
quer recurso a motivação, cumprindo à parte-agravante não apenas declinar
as razões do seu inconformismo, mas atacar precisamente os fundamentos
que embasam a decisão agravada.
In casu, verifica-se que o Agravante não ataca os fundamentos do
despacho agravado, calcado nos Enunciados nos 221 e 297 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, na medida em que apenas reproduz os
argumentos expendidos no recurso de revista.
Está desfundamentado o recurso, pois o Recorrente não indicou o permis-
sivo constitucional embasador da irresignação, o que desautoriza o pros-
seguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta Corte.
Precedente: AgR.AI nº 491.705-2/MG, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-5>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.491/2003-472-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
RECORRIDA : MARIA HELENA VILLANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEI-

DA

D E S P A C H O
A empresa Confab Industrial S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROMS-1.504/2002-000-06-00.4 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SÉRGIO FALCÃO WANDERLEI
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgou
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que
o mandado de segurança é incabível de decisão passível da reforma
mediante recurso próprio.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, o Impetrante interpõe
recurso extraordinário.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário restou prejudicado por
inobservância dos pressupostos básicos para a instauração do dissídio, des-
caracterizando-se as ofensas constitucionais apontadas, por não se adentrar
no mérito da demanda, na forma da jurisprudência da Suprema Corte
(AgR.AI nº 483.699-9/PA, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unâ-
nime, DJU de 07/04/2004, pág. 37).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.537/2001-101-10-40.0 TRT - 10ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE MORAES DE LA-
CERDA RAMALHO

RECORRIDA : MARLICE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
intempestividade na interposição do agravo de instrumento.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-1.544/1999-090-15-00.6 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
do agravo interno interposto por Carlos Roberto dos Santos e Outros, por
não lograr infirmar os fundamentos da decisão monocrática que denegou
seguimento aos embargos, tendo em vista a aplicação da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, os Reclamantes interpõem re-
curso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-1.656/2002-007-03-40.2 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DOMINGOS FERNANDES PIMENTA
ADVOGADO : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-

LHO

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 181, o Ex.mo Relator negou seguimento ao
agravo regimental interposto por Domingos Fernandes Pimenta, por
se tratar de via imprópria, nos termos do artigo 243 e incisos do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, caput e incisos V,
X e LV, 37, inciso VI, 39, § 2º, 93, inciso IX, e 202, caput, da mesma
Carta Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário.
Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental não é
decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. Precedente: Ag.AI nº
169.806-4/SC, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de
24/05/96, pág. 17.417.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-ROMS-1.707/2003-000-03-00.8 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HÉRCULES COIMBRA BRASIL
ADVOGADO : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA
RECORRIDA : ACÁCIA GONÇALVES SOUTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto por Hércules Coimbra
Brasil, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho pelo qual
se negou seguimento ao seu recurso ordinário, tendo em vista a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 52 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, LIV e
LV, e 100, § 1º, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.734/2000-027-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : SÉRGIO SOARES
ADVOGADA : DR.ª SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-1.858/2001-017-03-00.6 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALTER JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.A CLÁUDIA MARIA SILVA
RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto por Valter
José de Almeida, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho
pelo qual se negou seguimento ao seu agravo de instrumento, tendo
em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 320 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV
e LV, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.869/2001-113-15-40.8 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : KARINA RODRIGUES ANUNCIO
ADVOGADO : DR. CLÉSIO VALDIR TONETTO

D E S P A C H O
A Companhia Brasileira de Bebidas, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo
10, inciso II, alínea b, do Ato da Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao fundamento de que o juízo de admissibilidade do re-
curso de revista foi exercido de forma correta, porque a decisão
proferida pelo Regional no julgamento do recurso ordinário está em
consonância com a jurisprudência consubstanciada no texto do Enun-
ciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Não tem foro constitucional o debate acerca de decisão fundamentada
em aplicação de enunciado do TST. Apenas a ofensa direta a preceito
constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurispru-
dência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 485.840-1/SP,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 20/04/2004, DJU de
14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.881/2001-009-03-00.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDOS : DANILO CORRÊA RABELO E FUN-

CEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁ-
RIOS FEDERAIS

ADVOGADOS : DRS. GIOVANA CAMARGOS MEIRE-
LES E LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA-
DO
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, 93, inciso IX,
114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.909/2003-902-02-40.6 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RAIMUNDA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR
RECORRIDO : CLÁUDIO GARCIA JÚNIOR
ADVOGADA : DR.ª FRANCINE GREGORUT FÁVERO

D E S P A C H O
Raimunda Cristina da Silva, com base no artigo 102, inciso III,
alíneas a e c, da Constituição Federal, apontando violação do artigo
5º, incisos XXXV e LXXIV, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao despacho cujo prolator, louvando-se nos ar-
tigos 557, § 1º, do CPC e 896, § 5º, da CLT, negou seguimento ao seu
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para afastar o óbice ao prosseguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato de restar
inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a medida cabível
é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator do ato judicial em
referência (Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da uti-
lização do recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no texto da
Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.927/1999-492-05-40.9 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADA : DR.ª NADJA COSTA DOS SANTOS LEITE
RECORRIDO : FRANKLIN DELUSIO SILVA
ADVOGADO : DR. DERMEVAL DE SOUZA FILHO

D E S P A C H O
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de
instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-rxof E roag-2.013/1994-005-17-47.5 TRT -
17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DORALICE RIOS DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRIDOS : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DE-

PARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-
SITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - DETRAN

PROCURADOR : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL
ESPÍNDULA

ADVOGADA : DR.ª MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEI-
RO
D E S P A C H O

O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e ao recurso
ordinário interposto pelo Estado do Espírito Santo e pelo Depar-
tamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito - DETRAN, para
indeferir o pedido de seqüestro, tendo em vista a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 70 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXV, da
mesma Carta Política, e ao artigo 78 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, o Reclamante interpõe recurso extraordiná-
rio.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos pre-
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada
na pretensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão
recorrida, atraindo a incidência da Súmula nº 282 da Suprema Cor-
te.
Outro obstáculo à admissão do recurso extraordinário reside na falta
de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prende ao plano infraconstitucional (AgR.AI nº 486.690-7/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 06/08/2004,
pág. 49).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.077/2002-002-16-40.4 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RAIMUNDO CELSO REIS RABELO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MACARENHAS

D E S P A C H O
A empresa Telemar Norte Leste S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II
e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de
instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.101/2002-002-16-40.5 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA DE JESUS PIRES SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.105/2002-003-16-40.0 TRT - 16ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR. ª MARIA CRISTINA DO NASCI-
MENTO ANTUNES

RECORRIDO : NEUTON COSTA CASTELO BRANCO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-AIRR-2.213/1998-006-15-00.5 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LENITA MARIA MOURÃO MALKO-
MES E OUTRA

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pelas Reclamantes ao despacho tran-
catório de embargos, em face do óbice representado pelo Enunciado
n° 353 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, as Reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls.
1.124-1.128.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa aos prin-
cípios das garantias constitucionais apontadas, pois, como já decidiu o Su-
premo Tribunal Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista,
"as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da
coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circuns-
tância que impede a utilização do recurso extraordinário" (AgR.AI nº
240.250/2/RS, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJU de
12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-ED-AIRR-2.219/2000-051-15-00.2 TRT -
15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO JORGINO CERA
ADVOGADA : DR.ª ALINE CRISTINA PANZA MAINIE-

RI
D E S P A C H O

A Quarta Turma negou provimento ao agravo de instrumento in-
terposto pelo BANESPA, considerando que o despacho regional, tran-
catório da revista, está respaldado pela jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Enunciado nº 327, além do que a pretensão do
Agravante esbarra no Enunciado nº 296 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXV, 7º, inciso
XXIX, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o Reclamado in-
terpõe recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 627-630.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da revista, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. nº 117.478-1(AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-2.307/2000-007-07-00.0 TRT - 7ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TIBÉRIO BARATA BRAVOS
ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
RECORRIDA : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Tibério Barata Bravos, con-
forme teor do Enunciado nº 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e LV, e
22, inciso I, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-3.199/2001-000-07-00.9 TRT - 7ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DRS. ULISSES MOREIRA FORMIGA E
MARLÚCIA LOPES FERRO

RECORRIDA : MARIA LAIDY DE CASTRO NOGUEI-
RA

ADVOGADA : DR.A ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-
TA S

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
41 e 173, § 1º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao seu recurso
ordinário, sob o fundamento de não se enquadrar o pedido nas hi-
póteses previstas nos incisos V e IX do artigo 485 do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág.
15.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3.514/1999-046-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : WILSON ROBERTO MARQUES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI

BASSO

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-4.094/2002-900-01-00.4 TRT - 1ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO PYRRHO
RECORRIDA : SHEILA MARIA BORGES DE BRITO
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARE-

NHAS DE MACÊDO

D E S P A C H O
O Estado do Rio de Janeiro, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 2º, inciso I,
5º, inciso II, 24, inciso I, e 37, inciso II, § 6º, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-5.425/2002-900-09-00.0 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALICE APARECIDA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRIDA : VELEIROS UNIFORMES E CONFEC-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DANIEL LOURENÇO MACHADO

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-5.715/2002-034-12-00.0 TRT - 12ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE
SOCIAL - CELOS

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : JOÃO KINCESZKI E CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADOS : DRS. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO E LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Fun-
dação CELESC de Seguridade Social - CELOS, por não lograr in-
firmar os fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou
seguimento ao recurso de revista, tendo em vista a incidência do
Enunciado nº 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 114 e 202, § 2º, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-6.037/2002-906-06-00.0 TRT - 6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO AUGUSTO SANTANA SIL-

VA
RECORRIDOS : MARIA FERNANDA BARBOSA E OU-

TROS E LIMPUS TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DO NASCIMEN-
TO

D E S P A C H O
O Estado de Pernambuco, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 7º, 37, incisos II e XXI, § 2º e § 6º, 97, e 173, §
1º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se deu provimento à
revista dos ora Recorridos, em face de a matéria contida na decisão
proferida pelo Regional estar em confronto com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no Enunciado nº 331, item IV.

<!ID604638-6>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.403/1989-026-01-40.7 TRT - 1ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DE SÁ
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
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Estatui esse enunciado que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993).
A discussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei nº 8.666/93 com
o Enunciado nº 331, item IV, desta Corte, não viabiliza o acesso à via re-
cursal extraordinária, por não ter foro constitucional o debate que se pretende
submeter ao crivo da alta Corte, na forma da jurisprudência do excelso Pre-
tório. Precedente: AgR.AI nº 431.080-7/MG, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, em 27/04/2004, DJU de 25/06/2004, pág. 41.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 501.835-7/RS, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 29.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-7.653/1998-005-09-40.0 TRT - 9ª
re g i ã o 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO : JOÃO PEREIRA BATISTA
ADVOGADA : DR.ª JULIANA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, LIV e LV, da mesma Carta Política, bem como do artigo 46 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da ju-
risprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demonstração de ofensa
direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada a admissibilidade do
recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-7.849/2002-900-11-00.8 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÂO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC)

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO SÁ BARBOSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Estado-membro, em face do
óbice representado pelo Enunciado nº 333 do TST e considerando
escorreita a decisão recorrida que está em harmonia com o Enunciado
nº 363 do mesmo repertório de jurisprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 37, inciso II e § 2º, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 237-245.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-9.825/2002-900-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (
EM LIQUIDAÇÃO )

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HELMAR LOPARDI MENDES

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enun-
ciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Funda-
mental, para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-14.827/2003-902-02-40.1 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TAB - TÊXTIL ABRAM BLAJ LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO TADEU DINIZ
RECORRIDO : SINDICATO DE MESTRES E CON-

TRAMESTRES DE FIAÇÃO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR.A ADRIANA BOTELHO FANGA-
NIELLO BRAGA

D E S P A C H O
A TAB - Têxtil Abram Blaj Ltda., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo regimental, sob o fundamento de
competir à parte providenciar a correta formação do instrumento,
juntando todas as peças que se fizerem necessárias à compreensão da
controvérsia, não sendo cabível a conversão do agravo em diligência
para que a falta seja suprida.
Milita em desfavor da pretensão recursal estar a matéria contida na
decisão hostilizada em harmonia com a jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 493.095-1/SP, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, em 30/11/2004, DJU de 04/02/2005, pág. 45.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu a Suprema Corte, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-15.768/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR

RECORRIDO : ROBERTO PERINE
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A., tendo em vista a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à
luz da legislação processual e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais

ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente
insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 15.946/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : GENILDO JOSÉ LOPES
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso XXX-
VI, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 368/380.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-16.210/2002-900-03-00.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ GERALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-RXOF E RODC-20.303/2003-000-02-00.9
TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS DA SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADOS : DRS. APARECIDO INÁCIO E JOSÉ LUIS
WA G N E R

RECORRIDOS : ESTADO DE SÃO PAULO, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO, INSTITUTO
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE E
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORES : DRS. JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE
LAET, OKSANA MARIA DZIURA BOL-
DO E JOSÉ CARLOS MENK

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em decisão
complementada pela manifestação declaratória de fls. 357-359, deu
provimento à remessa ex officio para extinguir o processo, sem jul-
gamento do mérito, tendo em vista a impossibilidade de ação coletiva
contra pessoa jurídica de direito público, inclusive, em face dos li-
mites definidos em lei complementar, restando prejudicado e exame
do recurso ordinário voluntário.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 7º, inciso XXVI, 9º,
§ 1º e § 2º, e 37, incisos VII e X, da mesma Carta Política, o
Sindicato interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ade-
mais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja
afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva-
mente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-
3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-20.559/2002-900-03-00.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO : CLAYDERSON GARCIA FELÍCIO
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência dos Enunciados nos 297 e 333 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-21.044/1998-016-09-00.2 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O 

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO : DIRCEU TAVARNARO
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com base no artigo 102, inciso
III, alíneas a e b, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-23.401/2002-900-01-00.6 TRT - 1ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO BANERJ S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ERINILDO DE SOUZA LIRA
ADVOGADOS : DRS. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS E RONALDO FERREIRA TOLEN-
TINO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ao
entendimento de perpetração de afronta ao artigo 896 da CLT, deu
provimento aos embargos interpostos pelo Reclamante, para não co-
nhecer da revista do Banco quanto à matéria referente à "reintegração
- julgamento extra petita -servidor celetista concursado - dispensa
imotivada", restabelecendo a decisão regional.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 7º, inciso I, 37, inciso II, e
173 da mesma Carta Política, os Reclamados interpõem recurso ex-
traordinário, na forma das razões de fls. 850-853.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que deu
provimento ao recurso de embargos por entender violado o artigo 896
da CLT, pela Turma, ao conhecer da revista mediante equívoco na
aferição de seus pressupostos de admissibilidade, controvérsia que
não alcança apreciação em nível de recurso extraordinário ( Ag.
101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de
19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-26.753/2002-900-04-00.7 TRT - 4ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF E CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DRS. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHA-
DO E WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : DEOCLIDES PERES
ADVOGADO : DR. REBESVAL FELIX TREVISAN

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, tendo em vista a incidência do Enunciado no 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
interpõem recursos extraordinários a Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF e a Caixa Econômica Federal - CEF. A primeira, sob o argumento
de afronta aos artigos 5º, inciso II, 195, § 5º, 114 e 202, § 2º, e a segunda, aos
artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, 114 e 202, §
2º, todos da mesma Carta Política.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-7>

PROC. Nº TST-re-AIrr-22.858/2002-900-04-00.7 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
RECORRIDOS : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF E CELSO DA SILVA
FAGUNDES E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHA-
DO E RÉGIS ELENO FONTANA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, 93, inciso IX,
114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao despacho cujo prolator louvando-se dos artigos nos artigos
557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, negou seguimento ao seu
agravo de instrumento em face de as razões recursais serem inábeis
para afastar o óbice ao prosseguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato de restar
inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a medida cabível
é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator do ato judicial em
referência (RITST, artigo 245 incisos I e II). Após o uso do recurso es-
pecífico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso extraordinário. O re -
curso extraordinário encontra óbice na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, consubstanciada no texto da Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade no recurso, por outro lado, não socorre a De-
mandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A aplicação
desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca da uti-
lização do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico me-
dida judicial específica para possibilitar à parte a manifestação de seu in-
conformismo. Assim é a orientação do excelso Pretório, como exemplifica o
Precedente: AgR.AI nº 371.706-0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 1ª
Turma, em 27/08/2002, DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-23.177/2002-900-09-00.9 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O 

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO : ARNALDO APARECIDO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-28.306/2002-900-02-00.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FREDERICO RODRIGUES LEÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS E FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA E EDUARDO LUIZ S. CARNEIRO

D E S P A C H O
Frederico Rodrigues Leão, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos
VI e XXIX, alínea a, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-29.144/2002-902-02-40.8 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA M. DOS SANTOS
RECORRIDO : L.K.P.K. COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso
XXVI, e 8º, caput, incisos III, IV e V, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais enfrentarem o óbice da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos.
Estatui esse Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 478.039-
7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU
de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-30.593/2002-900-03-00.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

WANDER BARBOSA DE ALMEIDA E
JOSÉ MARIA DE S. ANDRADE

RECORRIDO : ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 432-437.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-30.730/2002-900-03-00.2 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ARCEBURGO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DE CASTRO
RECORRIDA : MARLENE GRANZOTTI ROSA
ADVOGADO : DR. CELSO ANTÔNIO BARBOSA

D E S P A C H O
O Município de Arceburgo, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual não se conheceu da sua revista, em face de as razões recursais
enfrentarem a jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Enun-
ciado nº 331, item IV, da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais.
Esse enunciado estatui que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993).
A discussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei nº
8.666/93 com o Enunciado no 331, inciso IV, desta Corte, não via-
biliza o acesso à via recursal extraordinária, por não ter foro cons-
titucional o debate que se pretende submeter ao crivo da alta Corte,
na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI
nº 453.982-7/SC, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
16/11/2004, DJU de 04/02/2005, pág. 45.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 35.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-31.580/2002-900-08-00.7 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDOS : HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA E

OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
A Empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TF

PROC. Nº TST-RE-ED-A-AIRR-33.153/2002-902-02-00.9 TRT -
2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DILZA PETTA ROSELLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDA : SOCIEDADE CIVIL COLÉGIO DANTE

ALIGHIERI
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

D E S P A C H O
Dilza Petta Roselli, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo,
mantendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se no artigo 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento ao seu agravo de instrumento, por
estar a tese contida na decisão recorrida em sintonia com a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.
Essa orientação estatui que aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre a matéria contida na decisão impugnada pela
qual se manteve despacho denegatório de seguimento de recurso
trabalhista com fundamento em jurisprudência predominante nesta
Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág.
30.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade, em
face de o apelo enfrentar a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, consolidada na Súmula nº 636, ao se pretender submeter ao
crivo daquela alta Corte o debate sobre a interpretação da legislação
ordinária, no caso vertente o artigo 11 da Lei nº 9.868/99, cons-
tituindo-se em um óbice a mais ao acesso cogitado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-36.048/2002-900-02-00.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : CLAUDICEIA MONTENEGRO DE

ROSSI E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E

RITA DE CÁSSIA B. LOPES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando escorreita a decisão
recorrida que aplicou os Enunciados nos 126 e 297 do Tribunal Superior do
Trabalho como óbice ao conhecimento da revista.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta
Política, a empregadora interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 898-902.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-37.773/2002-900-03-00.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AVG SIDERURGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI-

RE
RECORRIDO : ADILSON GONÇALVES TEIXEIRA
ADVOGADA : DR.ª VANIA MARIA F. DE CARVALHO

D E S P A C H O
A AVG Siderurgia Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 7º, incisos XIV e XXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-rOAR-38.997/2002-900-03-00.8 TRT - 3ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA E CARMEM FRANCISCA WOI-
TOWICZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : DORYLAU DIONÍSIO RODRIGUES
DA COSTA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E
WALTER NERY CARDOSO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV e XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se deu provimento ao recurso
ordinário do ora Recorrido, para julgar improcedente a ação res-
cisória, sob o fundamento de não se enquadrar o pedido nas hipóteses
previstas nos incisos IV, V e IX, do artigo 485 do CPC.
Consignou, ainda, o aresto recorrido que a decisão exeqüenda não
excluiu expressamente a parcela horas extras do conceito de pro-
ventos totais, mas tão-somente afastou a limitação pretendida pelo
Banco. Sendo assim, não se vislumbra na consentida atividade cog-
nitiva complementar do Regional, quando do julgamento do agravo
de petição, a propalada violação da coisa julgada. Isso porque a
decisão rescindenda apenas interpretou o sentido e o alcance do
comando exeqüendo, concluindo que o expert elaborou os cálculos
corretamente. Nesse passo, esta Corte pacificou o posicionamento,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2.
Essa orientação estatui que o acolhimento de ação rescisória calcada
em ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente entre as decisões
exeqüenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz ne-
cessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir
pela lesão à coisa julgada.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por
envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente pro-
cessual. Precedente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.

Também não prosperam as supostas afrontas às citadas garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI
nº 474.755-1/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
23/11/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-40.910/2001-000-05-00.7 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILTON SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADOS : DRS. LEANDRO DE MORAES COSTA,

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E
MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

D E S P A C H O
Nilton Santos Ferreira, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos VI, XIII e XIV, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho cujo pro-
lator não admitiu os seus embargos, por incabíveis, sob o fundamento de
que, nos termos dos artigos 73, inciso II, alínea a, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, e 3º, inciso III, alínea b, da Lei nº 7.701/88,
compete à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais julgar os em-
bargos interpostos às decisões divergentes entre as Turmas, ou destas com a
decisão da própria Subseção Especializada, ou que estejam contrárias à
orientação jurisprudencial e/ou a enunciados de súmula do Tribunal ou, ain-
da, que violem literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da
República.
É extemporâneo o recurso em exame, por ter sido formalizado em
19/10/2004 (fl. 346), quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Isso porque, da decisão prolatada pela colenda Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais, cuja ementa foi publicada no DJU de 28/05/2004,
sexta-feira (fl. 257), ao exaurir a esfera recursal trabalhista (Lei nº 7.701/88,
artigo 3º, inciso III, alínea b), ensejaria a interposição do recurso extraor-
dinário, única modalidade processual cabível. Iniciado o prazo recursal no
dia 31/05/2004, segunda-feira, findou-se no dia 14/06/2004, segunda-feira
(CPC, artigos 184 e 508).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-roar-40.910/2001-000-05-00.7 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : NILTON SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
ADVOGADOS : DRS. LEANDRO DE MORAIS COSTA,

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E
MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

D E S P A C H O
Nilton Ferreira Santos interpõe recurso extraordinário, às fls. 346-405
e requer a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.
Nas razões de seu apelo, o Requerente declara-se pobre, na acepção
jurídica do termo, o que o autoriza ao gozo dos benefícios da as-
sistência judiciária, de acordo com a lei.
Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do Tra-
balho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".
Concedo, pois, ao Requerente o benefício da assistência judiciária,
isentando-o do pagamento das custas e emolumentos, nos termos do
artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-41.138/2002-900-10-00.8 TRT - 10ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCIO GLAY FERREIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. WANDER PEREZ
RECORRIDA : UNITED INTERNATIONAL INVESTI-

GATIVE SERVICES DO BRASIL VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Marcio Glay Ferreira Santos, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a, b,
c e § 1º, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXIII, XXXIV, alíneas a e b, XXXV e LV, e 7º, inciso I, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Tur-
ma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao en-
tendimento de que a admissibilidade da revista estava impossibilitada uma
vez que o pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada
no texto do Enunciado no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito, todavia a Súmula nº 279 do STF é peremptória: "Para
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". Não se
vislumbraria a existência de questão federal motivadora do recurso
extraordinário. O juiz dá a valoração mais conveniente aos elementos
probatórios, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas partes. Não se confunda com o
critério legal de valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza a
interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-8>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-42.854/2002-902-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REMAZA SOCIEDADE DE EMPRE-
ENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO
RECORRIDA : NEUSA MARIA ESTEVES BELTRAME
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A e ED-RR-44.788/2002-900-03-00.3 TRT
- 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDOS : RONALDO DE CARVALHO E COMAU

SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADAS : DR.AS MARIA DE FÁTIMA DOMENICI

AZEVEDO E DANIELA SAVOI VIEIRA
DE SOUZA

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interno interposto pela
Fiat Automóveis S.A., por não lograr infirmar os fundamentos do
despacho pelo qual se negou seguimento a sua revista, tendo em vista
a incidência dos Enunciados nos 126, 221, 296, 333 e 360 e a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-45.211/2002-900-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO DANTAS ARAÚJO
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR E ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDA : EMPRESA DE TECNOLOGIA E IN-

FORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL - DATAPREV

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA SILVA FONTES

D E S P A C H O
Roberto Dantas Araújo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TF

PROC. Nº TST-RE-E-RR-45.815/2002-900-09-00.2 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : GERSON DICKOW
ADVOGADA : DR.ª ALINE FABIANA CAMPOS PEREI-

RA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho
e considerando que a decisão recorrida está ao abrigo da Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II e § 2º, 22, 49,
inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 867-
883.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-47.077/2002-900-02-00.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : CELIA BEATRIZ DAVID
ADVOGADO : DR. VENÍCIO DI GREGORIO

D E S P A C H O
A Caixa Beneficente dos Funcionários do Banco do Estado de São
Paulo - CABESP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e LV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-47.961/2002-900-03-00.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : FRANCISCO DELGADO DE OLIVEI-

RA FILHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-48.253/2002-900-02-00.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ROBERTO REVELINO SILVANO
ADVOGADO : DR. EDILSON RODRIGUES LOUREN-

ÇO
D E S P A C H O

A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-50.186/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, em face do
óbice representado pelo Enunciado nº 353 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 226-231.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa às
garantias constitucionais, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-54.860/2003-015-09-40.9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDA : NANCI CALASANS
ADVOGADO : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-54.881/2002-900-04-00.0 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALAOR DE LACERDA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDAS : SEMCO CONSULTORIA E MANUTEN-

ÇÃO INDUSTRIAL LTDA. E GNK DO
BRASIL LTDA. (NOVA RAZÃO SOCIAL
DE ATH - ALBARUS TRANSMISSÕES
HOMOCINÉTICAS LTDA.)

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O
Alaor de Lacerda, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIII, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais pelo qual se negou provimento aos seus embargos, sob o fun-
damento de que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante, des-
critas no aresto Regional, não se enquadram como trabalho realizado
com equipamentos e instalações elétricas similares ao sistema elétrico
de potência, que ofereçam riscos equivalentes, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica, requisito previsto na Orientação Jus-
risprudencial nº 324 da SBDI-1 para a concessão do adicional de
periculosidade, não se configurando, pois, a indicada ofensa ao artigo
193 da CLT.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate acerca da matéria contida na decisão impugnada.
Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROMS-58.156/2002-900-22-00.3
TRT - 22ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO
RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento à remessa ex officio e ao recurso ordinário interposto pelo
Estado do Piauí, ao fundamento de que o pagamento do precatório
corresponde a débito de pequeno valor.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 100, caput e § 3º, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em harmonia com a jurisprudência
do Pretório excelso (Precedente: AgR.RE nº 372.644/CE, Relator
Ministro Carlos Britto, 1ª Turma, DJU de 13/02/2004, pág. 14).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-60.136/2002-900-10-00.8 TRT - 10ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HELOÍZA AFONSO DIAS
ADVOGADA : DR.ª CLÉLIA SCAFUTO
RECORRIDOS : MÁRIO HERMES TRIGO DE LOUREIRO

FILHO, ANTÔNIO NUNES DE OLIVEI-
RA, MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. -
ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA, PANTALEÃO SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES LTDA. E EMA- SERVI-
ÇOS DE PINTURA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MARCUS VINICIUS WITCZAK,
MIRELLA PINTO MARQUES E SILVANI
ALVES DA SILVA CARDOSO

D E S P A C H O
Heloíza Afonso Dias, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
Está desfundamentado o recurso, pois a Recorrente não indicou o
permissivo constitucional tido como violado, o que desautoriza o
prosseguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta
Corte. Precedente: AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág. 79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-61.194/2002-900-02-00.2 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOLUÇÃO ODONTOLÓGICA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI AL-

MEIDA DA ROCHA SOARES
RECORRIDO : RONALDO PEREIRA DE MACEDO
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo
acórdão de fls. 292 e 293, não conheceu do segundo recurso de
embargos interpostos pela Solução Odontológica S.C. Ltda., ao fun-
damento de que não são cabíveis novos embargos contra decisão
proferida pela SBDI-1, com a reiteração das razões do recurso an-
terior, e de que não é possível aplicar o princípio da fungibilidade,
pois o recurso não aponta omissão, obscuridade ou contradição, pres-
supostos específicos dos embargos de declaração.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXII,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-63.302/2002-900-02-00.1 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PRAÇA DE ESPORTES GAROTÃO
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
RECORRIDO : LUIZ DA MATA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO DIOGO TAVARES

D E S P A C H O
A Quinta Turma não conheceu do agravo regimental interposto pela
Praça de Esportes Garotão, ao fundamento de que não se trata de
decisão proferida monocraticamente e sim consubstanciada em acór-
dão da Turma julgadora.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV e LV,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária ou de
normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível
avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da contro-
vérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-64.583/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TO S

RECORRIDA : MARTINS DA COSTA & CIA. LTDA.
ADVOGADA : DR.ª LIA TERESINHA PRADO

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região
, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 7º, inciso XXVI, e 8º, incisos III e IV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo
nº 119 da SDC.
Estatui esse Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 478.039-
7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU
de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-67.410/2002-900-09-00.5 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS E SONNY STEFANI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPO MOURÃO

ADVOGADOS : DRS. MARIA ROSALIA MODESTO RA-
MOS E MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN-
TE LOBATO
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o
fundamento de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto
do Enunciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução
de sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fun-
damental para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-72.374/2002-900-21-00.6 TRT - 21ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALDA BOTELHO DE SALES E OU-
TRAS

ADVOGADA : DR.ª SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA
D E S P A C H O

Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RXOFROAR-72.992/2003-900-22-00.1 TRT -
22ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
RECORRIDA : MÔNICA BENVINDO ROSAL
ADVOGADO : DR. RICARDO VIANA MAZULO

D E S P A C H O
O Estado do Piauí, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 37, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual, em relação ao tema contratação de servidor sem
prévio concurso público, se deu provimento à remessa necessária e ao
seu recurso ordinário, para julgar procedente, em parte, a ação res-
cisória, desconstituindo parcialmente a decisão rescindenda, e, em
juízo rescisório, condenar o Reclamado ao pagamento das contri-
buições relativas ao FGTS, sem o acréscimo de 40%, e dos salários
efetivamente devidos, não pagos, consoante a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no Enunciado nº 363.
Esse enunciado estatui que a contratação de servidor público, após a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no seu artigo 37, inciso II, § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre matéria contida na decisão pela qual o Órgão
prolator dá provimento a recurso trabalhista, com fundamento em
jurisprudência prevalente neste Tribunal. Somente a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, con-
soante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
421.836-9/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, em
15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 26.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-77.455/2003-900-04-00.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ONILTO GONÇALVES ROSALES BLAS E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADA : DR.ª TÂNIA RECKZIEGEL

D E S P A C H O
A empresa PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a de-
monstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a
admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 477.227-2/SP, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 17/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-77.456/2003-900-04-00.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : JOSÉ MARIA XAVIER PEREIRA E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : DR. HENRIQUE HARSTELN

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXII, XXXV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-77.968/2003-900-01-00.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALOYSIO VICTOR MACHADO KELLY
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

D E S P A C H O
Aloysio Victor Machado Kelly, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 37,
inciso XI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-80.247/2003-900-02-00.5 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREEN-
DIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADOS : DRS. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO E HAMILTON ERNESTO ANTONI-
NO REYNALDO PROTO

RECORRIDA : JESUINO GONÇALVES CRUZ
ADVOGADA : DR.ª MARIA APARECIDA FERRACIN

D E S P A C H O
A Quinta Turma não conheceu do agravo regimental interposto pela
Remaza Sociedade de Empreendimentos e Administração Ltda., por
não lograr infirmar os fundamentos do despacho pelo qual não se
conheceu do seu agravo de instrumento, ao fundamento de que o
recurso foi protocolizado utilizando-se do sistema de protocolo in-
tegrado, sem constar dos autos a informação de que o mesmo foi
recebido pelo Regional dentro do prazo legal.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV e LV,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-81.208/2003-900-04-00.4 TRT - 4ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADEMAR SOSTISSO MACHADO
ADVOGADO : DR. PÉRCIO DUARTE PESSOLANO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela Empresa ao despacho tran-
catório do recurso de embargos, sob o fundamento de que a decisão
recorrida está respaldada pelo Enunciado nº 362 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme
razões expendidas às fls. 255-259.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-ar-82.413/2003-000-00-00.5 TST

RECORRENTE : NILZA SOUSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO, RUY JORGE RODRIGUES PEREIRA
FILHO E PEDRO LUCAS LINDOSO
D E S P A C H O

Nilza Sousa de Souza interpõe recurso extraordinário, às fls.144-158,
e requer a manutenção da concessão dos benefícios da gratuidade
judiciária.
Nas razões de seu apelo, a Requerente declara-se pobre, na acepção
jurídica do termo, o que a autoriza ao gozo dos benefícios da as-
sistência judiciária, de acordo com a lei.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do Tra-
balho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".
Concedo, pois, à Requerente o benefício da assistência judiciária,
isentando-a do pagamento das custas e emolumentos, nos termos do
artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AR-82.413/2003-000-00-00.5 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NILZA SOUSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO, RUY JORGE RODRIGUES PEREIRA
FILHO E PEDRO LUCAS LINDOSO

D E S P A C H O
Nilza Sousa de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso XXXV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais pelo qual se julgou extinto o processo, com exame do mérito,
pela decadência do direito de ação, sob o fundamento de constituir
entendimento pacífico na jurisprudência trabalhista, que o prazo de-
cadencial, na ação rescisória, deve ser contado do dia imediatamente
subseqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na
causa, seja de mérito ou não, excetuada a hipótese de recurso in-
tempestivo ou incabível.
In casu, a Autora interpôs embargos, pretendendo a reforma de decisão
unânime da SBDI-2 desta Corte em recurso ordinário, contra acórdão pro-
ferido em ação rescisória. Ocorre que, nos termos do artigo 356 do RITST,
em vigor à época da interposição dos citados embargos, tal apelo, deno-
minado embargos infringentes, tinha por objetivo impugnar decisões não
unânimes proferidas em ação rescisória e em dissídio coletivo de compe-
tência originária desta Corte, o que não é a hipótese dos autos.
Dessa forma, inexistindo dúvida acerca do descabimento do aludido
recurso, a sua interposição não teve o condão de adiar o termo inicial
do prazo decadencial, para a data do trânsito em julgado da decisão
proferida no apelo em referência, consoante o Enunciado nº 100 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Milita em desfavor da pretensão recursal a natureza processual da matéria
contida na decisão pela qual o órgão prolator afere se a parte interessada
dispõe do direito de propor demanda, circunstância que inviabiliza o recurso
extraordinário, na forma da jurisprudência da Suprema Corte. Precedente:
AgR.AI nº 331.477-1/MG, Relatora Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma em
05/02/2002, DJU de 15/03/2002, pág. 38.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da prestação
jurisdicional, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a veri-
ficação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa
garantia situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim,
a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
512.547-0/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em
16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-83.720/2003-900-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
RECORRIDA : MARIA DO ROSÁRIO LIMA RAMEH
ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e LV, e 93 , inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que,
nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a de-
monstração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada a
admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo de
instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal, rea-
firmou a tese consagrada no enunciado em referência. O debate em torno da
aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista, quando
o exame de tais requisitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o
acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ag-E-AIRR 86.248/2003-900-02-00.3 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LOBO EMPREITEIRA DE MÃO-DE-
OBRA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO TADEU SAUAIA
RECORRIDO : SEBASTIÃO GONÇALVES DOS SAN-

TO S 
ADVOGADO : DR. EZIO MACHADO

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 203, o Ex.mo Sr. Ministro Relator indeferiu o
processamento do agravo regimental interposto contra o acórdão pelo
qual não se conheceu dos embargos, a teor do Enunciado nº 353 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV e LV,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
A Reclamada apresentou, antes da interposição deste apelo extraor-
dinário, agravo regimental, que, por incabível, não foi admitido pelo
despacho de fl. 203.
Com a prolação do acórdão de fls. 196 e 197, exauriu-se a instância
trabalhista, a teor do artigo 5º, alínea b, da Lei nº 7.701, de 21/12/88,
cabendo, na hipótese, tão-somente, o apelo extremo, caso se enquadre
no permissivo constitucional e satisfaça os pressupostos extrínsecos
de recorribilidade.
Ao lançar mão de recurso incabível, a Reclamada inviabilizou o
processamento do recurso extraordinário, que foi protocolizado in-
tempestivamente.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AR-121.212/2004-000-00-00.6TSt
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA METROPOLITANA DE
ÁGUAS E ENERGIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO : JORGE SILVA FREITAS
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

D E S P A C H O
A Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. - EMAE, com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da co-
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se
julgou improcedente a sua ação rescisória, sob o fundamento de não
se enquadrar o pedido na hipótese prevista no inciso V do artigo 485
do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da
ação rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária,
por envolver discussão pertinente a tema de caráter eminentemente
processual. Precedente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág.
15.
Também não prospera a suposta afronta ao ato jurídico perfeito,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso
concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essa garantia situa-se
no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de
recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 513.622-1/SC, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 31.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-288.728/96.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JUAREZ CORREA PIRAMIDES E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E HÉ-
LIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interno interposto por Juarez Correa Piramides
e Outros, por não lograr infirmar os fundamentos da decisão mo-
nocrática pela qual se negou seguimento aos embargos, tendo em
vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 157 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Po-
lítica, os Reclamantes interpõem recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-359.345/97.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JAIR FERREIRA E OUTRO
ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO E ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA S. RÊGO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelos Reclamantes, quanto à ma-
téria objeto de recurso extraordinário, considerando que a decisão
recorrida se encontra em harmonia com as Orientações Jurispruden-
ciais nos 115 e 337 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, os Reclamantes interpõem
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 317-324.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-368.911/97.0 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E HÚDSON DE
LIMA PEREIRA

RECORRIDO : JANIVAL SILVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª MARIA DA PENHA BOA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126
e 330 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-373.489/97.0 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EDIRSON CHAGAS AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

LOBATO E MARIA DULCE AMARAL
MOUSINHO

RECORRIDOS : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP e
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
PROCURADORA : DR.ª IVANA AUXILIADORA MENDON-

ÇA SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com
fundamento na jurisprudência desta Corte, deu provimento aos em-
bargos da Reclamada para "excluir da condenação o pagamento dos
dias relativos ao período de estabilidade provisória do Reclamante",
considerando que o vínculo empregatício cessou por iniciativa do
empregado que se aposentou espontaneamente.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 194
e 201 da mesma Carta Política, os Empregados interpõem recurso
extraordinário, na forma das razões de fls. 306-312.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que versa
sobre as conseqüências da aposentadoria voluntária do dirigente sin-
dical, no curso do período estabilitário, tendo concluído por ser in-
devida qualquer indenização em decorrência do rompimento do vín-
culo empregatício, questão que não encontra disciplina no Texto
Constitucional, tendo sido definida com base nos princípios gerais de
direito e na jurisprudência desta Corte, impossibilitando-se, assim, a
ofensa, de maneira direta, à Constituição Federal, requisito essencial
à admissibilidade do apelo extremo. (Precedente do STF: AgR.AI nº
473.824-5/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
08/06/2004, DJU de 25/06/2004, pág. 5.457)
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-379.478/97.0 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : GILSON BATISTA DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco Banorte S.A., tendo
em vista a incidência dos Enunciados nos 126, 330 e 337 e a apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 37 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, V,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-384.782/97.4 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : GERALDO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BORGES NETO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126
e 297 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 37 da SBDI-1
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-388.617/97.0 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO : ABÍLIO JORGE OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. HOMEM SPINELLI PACHECO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação das

Orientações Jurisprudenciais nos 87 e 294 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e LIV,
100, § 1º, e 165, § 5º, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-389.941/97.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GETÚLIO ROJAS DUARTE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : BANCO REAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Getúlio Rojas Duarte, tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 157 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o Reclamante
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta aos artigos 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-426.759/98.0 TRT - 10ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DO CÉU JUREMA GARRIDO
ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO,

JOSÉ DA SILVA CALDAS E MARCELI-
SE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA - FUB

ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEIRA
D E S P A C H O

Maria do Céu Jurema Garrido, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus em-
bargos, sob o fundamento de ser impossível se chegar à conclusão diversa
daquela do Regional sem que haja o revolvimento de fatos e provas, o que é
incabível nesta esfera recursal, a teor da orientação contida no Enunciado nº
126 desta Corte.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
enunciado do Tribunal Superior do Trabalho, não viabiliza o acesso à
via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente processual. Precedente: AgR.AI nº
514.617-5/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
16/11/2004, DJU de 25/02/2005, págs. 30 e 31.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-434.961/98.1 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HIDEYUKI MITUSHIMA
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR E ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
ADVOGADOS : DRS. VICTOR LUÍS DE SALLES FREIRE

E RENATO BANDEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Hideyuki Mitushima, tendo
em vista a ausência de indicação dos pressupostos legais de sua
admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-434.984/98.1 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : SATURNINO EBERHARDT MARTINS
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos
interpostos pela Reclamada, em face do óbice representado pelo
Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, §
2º, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 533-543.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-435. 298/98.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ADÃO DE OLIVEIRA E SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.A GILDA PARREIRA
D E S P A C H O

Adão de Oliveira e Souza e Outros, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
incisos IV, VII e XII, da mesma Carta Política, interpõem recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento ao seu
agravo, sob o fundamento de que esta Corte, na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 272 da SBDI-I, vem reiteradamente decidindo que
o fato de o salário básico ser inferior ao salário mínimo não ofende o
artigo 7º, inciso IV, da Lei Fundamental, quando a remuneração
resulta de outras parcelas de natureza salarial, que, somadas ao salário
básico, se iguala ou excede o valor do salário mínimo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre matéria contida na decisão impugnada. So-
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-438.641/98.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AFRÂNIO LOPES PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Afrânio Lopes Pinto e Outros,
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 266 e 333 e a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 262 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, os
Reclamantes interpõem recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, feita à luz da le-
gislação processual e da jurisprudência pertinentes, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitu-
cional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se pre-
viamente a eventual transgressão das disposições legais or-
dinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-415.987/98.4 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DALVINA PEREIRA ALVES
ADVOGADA : DR.ª LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRAS
ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO E MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos por Maria Dalvina Pereira Alves, tendo em vista a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 129 desta Corte.
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debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente
insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência
reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-446.224/98.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MILTON ARMINDO MUELLER (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADAS : DR.AS PAULA FRASSINETTI VIANA
ATTA E ELIANA TRAVERSO CALEGA-
RI

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, tendo em vista
a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 292 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso VI, da mesma
Carta Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-459.743/98.5 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CLARINDO COSTA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O
A empresa Aracruz Celulose S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se
conheceu dos seus embargos, sob o fundamento de que a alteração
implementada pela Emenda Constitucional nº 28/2000 não atinge
contratos de trabalho cuja vigência tenha se exaurido ao tempo da lei
velha, em razão do direito adquirido à prescrição que o regia, con-
soante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada no item nº 271
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Estatui essa orientação que, considerando a inexistência de previsão
expressa na Emenda Constitucional nº 28/2000 quanto à sua aplicação
retroativa, há de prevalecer o princípio segundo o qual a prescrição
aplicável é aquele vigente à época da propositura da ação.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia
referente a prazo prescricional se qualifica como tema de caráter
eminentemente infraconstitucional, não autorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do apelo extremo. Precedente: AgR.AI nº
500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-461.558/98.3 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
RECORRIDOS : IBRAHIM SERVE ARMELE E OU-

TROS
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR E ELAINE CRISTINA DE FREI-
TAS BARCELOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pelo Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, ao fundamento de que a decisão recorrida, referente à read-
missão de empregado anistiado, com fulcro na Lei nº 8.878/94, tem por
pressuposto a preexistência de emprego permanente anterior, não se cons-
tituindo em norma criadora de empregos públicos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II e
XXXVI, 37, caput, e 173, § 1º, da mesma Carta Política, o Re-
clamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-473.800/98.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ MARTINS
ADVOGADO : DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE

ALMEIDA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela PROFORTE S.A. Transporte
de Valores, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 30 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da mesma Carta
Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a
dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se
previamente a eventual transgressão das disposições legais ordinárias uti-
lizadas no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode exa-
minar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme ju-
risprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-476.842/98.2 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS e FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO, IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA E CLÁUDIO ALBERTO FEITO-
SA PENNA FERNANDEZ
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou pro-
vimento ao agravo regimental interposto pelo Reclamante ao despacho tran-
catório de embargos, considerando que a decisão recorrida está respaldada
na Orientação Jurisprudencial nº 276 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e XXXVI,
da mesma Carta Política, o Empregado interpõe recurso extraordi-
nário, na forma das razões de fls. 664-669.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 477.587/98.9 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDAS : ROSÂNGELA MARTINS DE SOUZA

SILVEIRA E TRIAGEM ADMINISTRA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADAS : DR.AS ADRIANA APARECIDA ROCHA
E EMÍLIA DANIELA CHUERY
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 126 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, §
2º, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 658-668.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-479.129/98.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO
NAGIB

RECORRIDOS : EDISON CÉSAR DA SILVA E MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
PROCURADORA : DR.ª SANDRA LIA SIMÓN

D E S P A C H O
A Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 37, inciso II e § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual se deu provimento parcial
aos embargos do Reclamante, para incluir na condenação a parcela
relativa ao FGTS, sem multa.
Consignou a decisão hostilizada que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no artigo 37, inciso II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, consoante a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Enunciado nº 363.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro constitucional o
debate sobre matéria contida na decisão pela qual o Órgão prolator dá pro-
vimento parcial a recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
prevalente neste Tribunal. Somente a ofensa frontal e direta a preceito cons-
titucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro Car-
los Velloso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-483.113/98.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOÃO DE ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADA : DR.ª MARTA LÚCIA SIMÕES AGUIAR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 30 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 459-468.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-491.083/98.3 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SIRLEI TEREZINHA DOS REIS FA-
RIAS

ADVOGADAS : DR.AS PAULA FRASSINETTI VIANA
ATTA E ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
TELECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto por Sirlei Terezinha dos Reis Farias,
tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nos 34 e 177 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso I, e 8º, inciso VIII, da mesma Carta Política, a Reclamante
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-494.239/98.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S. A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : TARCÍSIO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEX MATOSO SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela PROFORTE S.A. Transporte
de Valores, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 30 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-498.097/98.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E ERASMO HEITOR CABRAL

RECORRIDO : SIDNEY AMARAL MENDONÇA
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIO GONTIJO E MARIA

CONSUÊLO PORTO GONTIJO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., tendo em vista a incidência dos Enunciados
nos 51 e 288 e a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 37 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV e
LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via extraordinária, na
forma da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº
514.617-5/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
16/11/2004, DJU de 25/02/2005, págs. 30 e 31.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-499.718/98.9 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Aracruz Celulose S.A., tendo
em vista a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 271 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-503.163/98.5 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ PAIVA VELOSO
ADVOGADOS : DRS. ULISSES RIEDEL DE RESENDE E

LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO
LEITE CARVALHO

RECORRIDAS : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADOS : DRS. RUY JORGE CALDAS PEREIRA,
EDUARDO LUIS SAFE CARNEIRO,
IGOR COELHO F. DE MIRANDA E FLÁ-
VIA CAMINADA J. MONTEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por José Paiva Veloso, tendo em
vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 276 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-11>

PROC. Nº TST-re-E-rr-499.171/98.8 TRT - 17ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RUBENS DE JESUS ROSA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O
A empresa Aracruz Celulose S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7º, incisos XIII, XVI, XXVI e
XXIX, e 8º, inciso III, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus
embargos, em relação aos temas prescrição e horas in itinere.
Em relação ao primeiro tema, consignou a decisão hostilizada que a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 271 da SBDI-1, consagra que a prescrição hoje vigente,
nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Lei Fundamental, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/2000, aplicável ao
trabalhador rurícola, não poderá ser considerada na hipótese do Re-
clamante, já que, à época do ajuizamento da ação trabalhista, não
estava vigente a nova regulamentação.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia
referente a prazo prescricional se qualifica como tema de caráter
eminentemente infraconstitucional, não autorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do apelo extremo. Precedente: AgR.AI nº
500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.
Quanto ao segundo tema, assinalou o aresto recorrido estar correto o
entendimento da Turma quanto à aplicação do Enunciado nº 126 do
TST, porque, efetivamente, a afirmação da Empresa pela qual os
acordos previam compensação por todo o contrato de trabalho requer
o reexame do conjunto probatório.
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-507.135/98.4 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : PEDRO IVO VEIGA
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, entendendo-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, §
2º, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões dedu-
zidas às fls. 835-845.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-509.513/98.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOSÉ TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR.ª HILIETE OLGA ROTAVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, tendo em
vista a incidência dos Enunciados nos 330 e 333 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-509.944/98.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

E VALDÍVIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTRO

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-
PA I O

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 30 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 610-617.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-510.191/98.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO CARLOS CANAVEZZI DE OLI-
VEIRA

ADVOGADAS : DR.AS LUCIANA MARTINS BARBOSA
E MARCELISE DE MIRANDA AZEVE-
DO

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
TELECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pelo Reclamante ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de que a decisão
recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, o Empregado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões de fls. 312-329.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-511.003/98.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-
VES

RECORRIDO : JOSÉ BRAZ VIEIRA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO NOGUEIRA DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV,
e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso ex-
traordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 543-552.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-514.645/98.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE PAU-

LA E OUTRO, SEG - SERVIÇOS ESPE-
CIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPOR-
TE DE VALORES S. A. E AGROSEG
AGROPECUS IMOBILIÁRIA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-
NIN GERKEN E CARLOS ALEXANDRE
MOREIRA WEISS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela PROFORTE S.A. Transporte de
Valores por não lograr infirmar os fundamentos da decisão mono-
crática denegatória de seguimento aos seus embargos, em face do
óbice representado pelos Enunciados nos 126 e 333 do TST e con-
siderando que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls.
659-666.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-516.457/98.8 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VANESSA CERQUEIRA LIMA GRE-
GÓRIO

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Vanessa Cerqueira Lima Gre-
gório, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 129 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-517.237/98.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : JOÃO RODRIGUES CORSINO FILHO E

PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPOR-
TE DE VALORES S.C. LTDA.

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO CAMPOS GUIMA-
RÃES E JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 126 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 482-489.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-518.647/98.7 TRT - 9ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : JOEL FARIA
ADVOGADO : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

D E S P A C H O
O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais pelo qual não conheceu dos seus embargos, sob o fun-
damento de ser inviável o conhecimento de recurso de embargos
quando a parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento
de qualquer um dos requisitos do artigo 894 da CLT.
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de ser de
natureza processual a matéria contida na decisão impugnada, invia-
lizando o recurso extraordinário, que exige a demonstração de ofensa
direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência da Su-
prema Corte. Precedente: AgR.AI nº 410.361-6/SP, Relatora Ministra
Ellen Gracie, 2ª Turma, em 14/12/2004, DJU de 18/02/2005, pág.
31.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-520.062/98.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MAURÍCIO PINHEIRO DE REZENDE
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou pro-
vimento ao agravo interposto pela Empresa por não lograr infirmar os
fundamentos da decisão monocrática denegatória de seguimento aos seus
embargos, em face do óbice representado pelos Enunciados nos 126 e 333
do TST e considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e
170, inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 716-723.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte ( Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 524.727/99.2 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGNALDO MONTEIRO
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
RECORRIDAS : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS E FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ, FLÁVIA CAMI-
NADA JACY MONTEIRO E EDUARDO
LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, por considerá-
los carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV
e XXXVI, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 698-703.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-527.491/99.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ ÂNGELO MASSARDI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ELETROPAULO Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A., tendo em vista a incidência dos
Enunciados nos 297 e 333 e a aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta
Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-528.402/99.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ARNOR SERAFIM JÚNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO DOS SANTOS SAIZ
ADVOGADAS : DR.AS PAULA MARAFELI MADER E

ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, tendo em vista a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604638-12>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-535.193/99.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GLAISON MONERO
ADVOGADAS : DR.AS FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN, ERYKA FARIA DE NE-
GRI E MÔNICA MELO MENDONÇA

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FÁRIDE BELKÍS COSTA PEREIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, entendendo-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 37, inciso II, § 2º e § 6º, e
173, § 1º, inciso II, da mesma Carta Política, o Reclamante interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 904-915.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ed-a-RR-535.438/99.8 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CHIDEMI MORIANA
ADVOGADOS : DRS. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA E UBI-

RAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
RECORRIDA : ELETROPAULO ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Precedente:
AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-537.391/99.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO : EDUARDO MASSAHICO HONDA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, tendo em vista a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-539.319/99.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : WILLIAN BARCELOS SALGADO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
D E S P A C H O

Willian Barcelos Salgado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se deu provimento à revista da Empresa, para julgar im-
procedente a reclamatória trabalhista, sob o fundamento de que, con-
soante a Orientação Jurisprudencial nº 258 da SBDI-1 desta Corte, a
fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res-
peitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos de
trabalho, como ocorreu no caso vertente.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão pela qual o órgão prolator dá
provimento a recurso trabalhista, com fundamento em jurisprudência
predominante no Tribunal Superior do Trabalho. Somente a ofensa
frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 421.836-9/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 26.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-aR-540.515/99.9TSt
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI-
RA CAJU

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. KARINA M. VIEIRA BUENO

D E S P A C H O
Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se julgou impro-
cedente a sua ação rescisória, sob o fundamento de não se enquadrar
o pedido na hipótese prevista no inciso V do artigo 485 do CPC.

O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da ação
rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por envolver
discussão pertinente a tema de caráter eminentemente processual. Prece-
dente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 512.547-
0/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 16/11/2004,
DJU de 11/02/2005, pág. 15.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-550.650/99.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : RENATO VITOR ROCHA
ADVOGADO : DR. IRACY FERREIRA CARNEIRO NE-

TO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está res-
paldada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 237-242.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-556.117/99.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JOSÉ LUNARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, tendo em
vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-561.958/99.0 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IARA LOPES
ADVOGADOS : DRS. DÉLCIO CAYE E MARCELISE DE

MIRANDA AZEVEDO
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

TELECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL,

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, em
decisão complementada pela manifestação declaratória de fls. 340-
344, que imprimiu efeito modificativo, deu provimento parcial ao
agravo interposto por Iara Lopes, para condenar a Reclamada ao
pagamento dos depósitos de FGTS, relativamente ao período labo-
rado, após sua aposentadoria voluntária, a teor do Enunciado nº 363
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º,
inciso I, e 102, § 2º, da mesma Carta Política, a Reclamante interpõe
recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da
questão apresentada, sob o aspecto contido no texto dos preceitos
constitucionais invocados. Com efeito, a matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da
decisão recorrida e a Reclamante, não obstante a oposição dos em-
bargos declaratórios, não logrou alcançar o escopo de prequestionar o
dispositivo constitucional que pretende ver violado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-566.203/99.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ATTILA OSIO RIBEIRO LEITE
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos pela Companhia de
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (em
liquidação), para limitar a condenação aos depósitos correspondentes
ao FGTS, conforme as disposições legais, e ao saldo de salário.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 7º,
incisos I e XXIV, 37, inciso II, 170, caput, e 193 da mesma Carta
Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento dos pre-
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada
na pretensão recursal não foi discutida pelo órgão prolator da decisão
recorrida, atraindo a incidência da Súmula nº 282 da Suprema Cor-
te.
Outro obstáculo à admissão do recurso extraordinário reside na falta
de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prende ao plano infraconstitucional (AgR.AI nº 486.690-7/SP, Relator
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 06/08/2004,
pág. 49).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-577.141/99.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTÔNIO RIGO BELLO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNECK
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ao
entendimento de que a Turma afrontou o artigo 896 da CLT e con-
trariou os termos do Enunciado nº 287 do TST, ao não conhecer da
revista, que reunia os pressupostos de admissibilidade, deu provi-
mento aos embargos interpostos pelo Reclamado, para isentá-lo da
condenação em horas extras, considerando que o empregado se situa
na condição disposta no artigo 62 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação do artigo 7º, inciso XIII, da mesma Carta
Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões de fls. 1.093-1.096.
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É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que deu pro-
vimento ao recurso de embargos por entender violado o artigo 896 da CLT,
pela Turma, ao não conhecer da revista mediante equívoco na aferição de
seus pressupostos de admissibilidade, dando novo enquadramento jurídico à
questão debatida nos autos a partir da compreensão de disposições con-
solidadas, controvérsia que não alcança apreciação em nível de recurso ex-
traordinário (Precedente do STF:Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis-
tro Moreira Alves, DJU de 19/04/90).
Ademais, as afrontas constitucionais apontadas nas razões do apelo extremo
não foram objeto de prequestionamento na decisão recorrida, obstaculizan-
do, também, a pretensão recursal (Precedente do STF: Ag.AI nº 167.048-8,
Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, DJU de 14/08/96).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-579.884/99.2 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E

MARIA RITA BAIALUNA DOS SANTOS
PROCURADORA : DR.A RENATA CRISTINA P. PETROCINO
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ DA SILVA CALDAS E LU-

CIANA MARTINS BARBOSA
D E S P A C H O

O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 37, inciso II e § 2º, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais pelo qual se deu provimento aos embargos da Recla-
mante, para restabelecer o aresto regional, que reconheceu o vínculo
empregatício diretamente com o tomador de serviços.
Consignou a decisão hostilizada que a Turma, ao reformar a tese regional e
concluir pela incidência da Súmula nº 331, item II, desta Corte, nem sequer
fez menção à data de ingresso da Reclamante nos quadros do Banco, re-
metendo-se direto à questão da irregularidade da contratação da Autora pela
empresa interposta, ante a ausência de concurso público, nos termos do ar-
tigo 37, inciso II, da Lei Maior. Para se chegar a essa conclusão é impres-
cindível a reapreciação do acervo probatório carreado para os autos, pro-
cedimento vedado na via extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate acerca da matéria contida na decisão impugnada.
Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 513.965-4/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie,
2ª Turma, em 14/12/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 39.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-1/DF, Relator Ministro Joaquim
Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-1>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-584.821/99.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO
RECORRIDO : MARCOS XAVIER DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª LUCIANA MARTINS BARBOSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Volkswagen do Brasil Ltda.,
tendo em vista a aplicação das Orientações Jurisprudenciais nos 105
e 115 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso I, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-586. 328/99.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CARLOS MAGELA SOARES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FI-

LHO
D E S P A C H O

A Companhia Cervejaria Brahma e Outra, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 114, caput, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento aos seus
embargos, sob o fundamento de que, na hipótese dos autos, a com-
plementação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho. A
Fundação Assistencial Brahma é entidade de previdência privada
complementar, instituída pelo Empregador, com o objetivo exclusivo
de atender a seus empregados. Logo, independentemente da trans-
ferência pela complementação dos proventos de aposentadoria a outra
entidade, emerge a competência desta Justiça Especializada, pois o
contrato de adesão é vinculado ao de trabalho.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional o debate sobre matéria contida na decisão impugnada. So-
mente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-588.847/99.6 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JAIRO DE MORAES
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, tendo em vista a incidência do
Enunciado nº 331, item IV, desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, 37,
inciso II, § 2º, e 114 da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-589.944/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ PAULO DOMINGOS
ADVOGADA : DR.ª NILCÉIA VIEIRA BARBOSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, considerando
que a decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política, a
Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 790-798.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem

ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-590.827/99.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO : BRASIL CENTRAL DE HOTÉIS E TU-
RISMO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Sindicato dos Empregados
no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo, ao fundamento de
que a decisão recorrida guarda conformidade com a jurisprudência
desta Corte, no sentido de ser ilícita a cobrança da contribuição
confederativa sobre os salários dos funcionários não filiados aos sin-
dicatos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 8º, incisos III e IV, e
7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, o Sindicato-obreiro in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-598.303/99.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS - SINTTEL/MG

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : TELECOMINICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADOS : DR. WELBER NERY SOUZA E JOSÉ

ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Sindicato dos Trabalhadores
em Telecomunicações de Minas Gerais - SINTTEL/MG, tendo em
vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 333 e a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 324 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-599.305/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : VILSON JONAS DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª HELENA SÁ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela Fiat Automóveis S.A., tendo em
vista a incidência da aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 275
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII, XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-613.762/99.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : SÉRGIO MENDES BRAGA E OU-

TROS
ADVOGADOS : DRS. WAGNER ANTÔNIO POLICENI

PARROT E GERALDO VITORINO DE
SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, tendo em vista a incidência do Enunciado nº
126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, e 7º, inciso XI, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-618.040/99.4 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : NORMA CORREIA DOS SANTOS DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pelo Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, por não lograr infirmar os
fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou seguimento à
revista, tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 297 e 331,
item IV, desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 37,
inciso II, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de revista, feita à luz da legislação ordinária
ou de normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo im-
possível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-620.662/2000.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLAERE RIBEIRO
ADVOGADA : DR.A ANITA TORMEN
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

TELECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Ex.mo Ministro Relator, pela decisão monocrática de fls. 347-348,
deu provimento aos embargos interpostos pela Companhia Riogran-
dense de Telecomunicações - CRT, para julgar improcedentes os pe-
didos deduzidos na petição inicial, referentes ao período posterior à
aposentadoria voluntária.
Sem apontar o dispositivo constitucional que embasa sua pretensão
recursal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, inciso XXVI, da
mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
O processamento do recurso ora interposto é, portanto, inviável, uma
vez que é requisito indispensável á interposição do recurso extraor-
dinário a precisa indicação do preceito constitucional ou alínea que o
autorize (AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro Carlos Velloso,
2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág.79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-624.113/2000.6 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
(FUNDAÇÃO ESTADUAL DO TRABA-
LHO E AÇÃO COMUNITÁRIA - FE-
TA C )

PROCURADORA : DR.ª ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-
PIO DE ARAÚJO

RECORRIDO : EDILSON ARAÚJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DILVO TORRES

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte (Fundação Estadual do Trabalho e Ação
Comunitária - FETAC), com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, alínea
a, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual não se conheceu da sua revista, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice dos Enunciados nos 297 e 362 do
Tribunal Superior do Trabalho, que exige a demonstração de ofensa frontal e
direta à Lei Fundamental.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao não conhecer do recurso com
base em jurisprudência predominante neste Tribunal, reafirmou a tese con-
sagrada no enunciado em referência. O debate em torno da aferição dos
pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de
tais requisitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 519.645-2/RS, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
14/12/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AG-E-rr-632.081/2000.0 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : WANDERSON DA SILVA SALES
ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provi-
mento ao agravo regimental, mantendo-se a decisão cujo prolator,
louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento aos
seus embargos, em face de as razões recursais enfrentarem o óbice do

Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho, por estar a
matéria já pacificada nesta Corte, consoante a Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
segundo a qual, inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da sexta bem como ao respectivo adicional.
O Órgão prolator do aresto impugnado, ao negar provimento ao
agravo, manteve a decisão denegatória de seguimento de recurso
trabalhista, fundamentada em jurisprudência predominante neste Tri-
bunal, reafirmando, assim, a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 514.617-5/MG, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 25/02/2005, págs. 30 e 31.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade,
porque, como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no
conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, inter-
pretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou não a
lei, a questão fica no campo da legalidade, não ocorrendo o con-
tencioso constitucional, inviabilizando, assim, a interposição de re-
curso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 453.455-2/RS, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 30/11/2004, DJU de
17/12/2004, pág. 60.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-632.235/2000.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ DOMINGOS FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADO : DR. AILTON CARLOS GONÇALVES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-632.272/2000.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROSARI DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR E PLÍNIO AUGUSTO ADRI
S A RT I

RECORRIDA : OLIVETTI DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Quinta Turma negou provimento ao agravo interposto pela Re-
clamante ao despacho pelo qual se negou seguimento ao agravo de
instrumento, sob o fundamento de estar a decisão calcada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
a Empregada interpõe recurso extraordinário, conforme razões de-
duzidas às fls. 147-161.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, feita à luz da legislação ordinária e da juris-
prudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à
Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-
se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordi-
nários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se
pode examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressupostos.
E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in-
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordi-
nário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
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Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa a
princípios de garantia constitucional, pois, como já decidiu o Su-
premo Tribunal Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza
trabalhista, "as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional
podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-632.598/2000.7 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CILES PAULO DE MORAES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com o Enunciado nº
363 do TST e com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 6º,
7º, incisos I, VI e XXIX, 102, § 2º, e 202 da mesma Carta Política,
o Reclamante interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 322-329.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 632.767/2000.0 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REGINA LÚCIA CORDEIRO NOGUEI-
RA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelos Reclamantes, por considerá-
los desfundamentados, em face do que dispõe a Orientação Juris-
prudencial nº 294 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 37, inciso II, e
41 e seus parágrafos, da mesma Carta Política, os Reclamantes in-
terpõem recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls.
340-344.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-643.691/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : MANOEL DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, tendo em
vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II e § 2º,
22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 645.255/2000.8 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª JULIANA LAIS CARDOSO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : DRS. DEUSIMAR LUIZ DE OLIVEIRA E

FELIPE FIALHO NETO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Banco, considerando-os des-
fundamentados, por inobservância dos preceitos da Orientação Ju-
risprudencial nº 294 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso LV, e
93, inciso IX, da mesma Carta Política, o empregador interpõe re-
curso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 396-404.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-636.926/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : JOSÉ AMÉRICO DE CARVALHO FE-

LICIANO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BONFIM PRA-

DO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela CVRD, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 294 do TST e pela Orientação Ju-
risprudencial nº 37 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 500-
505.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-639.779/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REINALDO LUIZ AGUARELLI
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : M. DEDINI S.A. METALÚRGICA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, por entender
escorreita a decisão recorrida que está abrigada pela Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
o Empregado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões
deduzidas às fls. 142-149.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e de ato normativo do TST, sendo impossível avaliar qualquer
afronta a dispositivo constitucional senão pela via indireta, ou seja,
examinando-se previamente a eventual transgressão das disposições
legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 640.697/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : VICENTE FERNANDE GOMES
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 308-313.
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PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-645.368/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ ADMILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 510-515.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-647.707/2000.2 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDO : JOSÉ LIMA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

D E S P A C H O
Na petição de n° 24438/2005-2, fl. 416, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e vista
dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 16/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 31/3/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-647.707/2000.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDO : JOSÉ LIMA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamado, tendo em vista a
incidência do Enunciado no 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, o BANERJ interpõe recurso extraordinário, na
forma das razões deduzidas às fls. 404-406.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-E-RR-650.276/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ÁLVARO MARTIM YAMADA
ADVOGADA : DR.ª SOLANGE MARIA SCIARANTOLA

DE CAMPOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pelo Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333
e a aplicação da Orientação Jurisdicional nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordi-
nário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-651.128/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : LUIZ CARLOS NUNES DE ASSIS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 319-324.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
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Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-a-AIRR-651.522/2000.1 TRT - 18ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AMERICEL S.A.
ADVOGADA : DR.A CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO : MARCILEI ELOI ALVES DE QUEI-

ROZ
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE GOUVEIA FRAN-

CO NETO

D E S P A C H O
A empresa Americel S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pela qual se negou provimento ao agravo, mantendo-se o despacho
cujo prolator, louvando-se nos artigos 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais enfrentarem os óbices dos Enunciados nos 126,
221 e 296 desta Corte.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
enunciados do TST, não viabiliza o acesso à via recursal extraor-
dinária, por envolver discussão pertinente a tema de caráter emi-
nentemente processual. Precedente: AgR.AI nº 514.617-5/MG, Re-
lator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de
25/02/2005, págs. 30 e 31.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 653.131/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA

RECORRIDO : LUIZ NETO DOS SANTOS LOIOLA
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com Orientação Juris-
prudencial nº 325 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 449-454.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-655.343/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ JUSTINO FILHO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 340-345.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-656.579/2000.1 TRT - 9ª REGIÃO
RE C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : ADALBERTO SCHULTZ E ALL - AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Reclamada, entendendo-os desfundamenta-
dos, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, e 7º,
inciso XIV, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraor-
dinário, conforme razões deduzidas às fls. 807-816.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à garantia
constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao pro-
nunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-659.323/2000.5 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : ISMAEL ABRANTES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR E EMPRESA LIMPADORA CEN-
TRO LTDA.

ADVOGADAS : DR.AS RÉGIA MAURA NASCIMENTO E
ELIANA HARUMITAKESHIRO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, consi-
derando que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II e XXX-
VI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraor-
dinário, na forma das razões deduzidas às fls. 790-800.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-661.057/2000.3 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO LOMÔNACO MEN-
DES

RECORRIDA : MÁRCIA ASSIS BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos interpostos por Márcia Assis Batista, para,
reformando o acórdão embargado, restabelecer a decisão regional,
segundo a qual a norma coletiva não pode restringir direitos con-
feridos no regulamento da empresa em relação àqueles que foram
admitidos antes de seu advento.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso XXVI, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento do preceito
constitucional invocado. A matéria constitucional apontada na pre-
tensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos
da Lei Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de 23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prende à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional. Precedente: RE nº 119.236-4/SP, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 05/03/93.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-662.981/2000.0 TRT - 8ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADOS : DRS. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO E
JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

RECORRIDO : SÉRGIO DE JESUS MESQUITA NAS-
C I M E N TO 

ADVOGADA : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, por reputar o recurso
como inexistente, ante a falta de assinatura de seu subscritor.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, 22 e 37,
inciso II, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-663.091/2000.2 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALDO PEREIRA ARAÚJO
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO, DA-

NIELA ALZIRA VAZ DE LIMA E ES-
MERALDO A. L. RAMACCIOTTI

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais nos 113 e 247, ambas da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos
XXXV e LV, 37 e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o Em-
pregado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 821-829.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 663.888/2000.7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDOS : ADILTON JORGE FERREIRA CRUZ E
OUTROS E BANERJ S.A.

ADVOGADOS : DRS. RICARDO QUINTAS CARNEIRO,
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Na petição de n° 24439/2005-7, fl. 836, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e vista
dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 17/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 31/3/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos
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PROC. Nº TST-RE-E-RR- 663.888/2000.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDOS : ADILTON JORGE FERREIRA CRUZ E
OUTROS E BANERJ S.A.

ADVOGADOS : DRS. RICARDO QUINTAS CARNEIRO,
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA E VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos pelos Reclamantes, con-
denando o Banco ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho/87, nos meses de janeiro a agosto de 1992, direito
reconhecido em cláusula de acordo coletivo de trabalho celebrado
entre as partes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., apontando vio-
lação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 820-830.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, pela qual
se consignou que o acordo coletivo celebrado pelas partes deve ser
cumprido com observância de seus termos, limitando-se, assim, o
Colegiado à aplicação de normas coletivas de trabalho e dos prin-
cípios gerais de direito para a solução da controvérsia, questão que
não alcança debate em nível de recurso extraordinário, pois eventual
afronta à Constituição Federal só se daria de forma indireta (Ag.
101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de
19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-666.523/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : NORBERTO BISPO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no. 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROMS-670.546/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE AÇO S.A.

ADVOGADO : DR. DEMERVAL DOS SANTOS
RECORRIDO : JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgou
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o
mandado de segurança é incabível a decisão passível de reforma
mediante recurso próprio.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da
mesma Carta Política, a Impetrante interpõe recurso extraordinário.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do
processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário restou pre-
judicado por inobservância dos pressupostos básicos para a instau-
ração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucionais
apontadas, por não se adentrar no mérito da demanda, na forma da
jurisprudência da Suprema Corte (AgR.AI nº 483.699-9/PA, Relator
Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 07/04/2004,
pág. 37).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-4>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-672.528/2000.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 também desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 498-503.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-674.834/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MANOEL DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está res-
paldada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 558-563.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-RR-674.851/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE VALO-
RES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : EUSTÁQUIO CAETANO DE SOUZA E SEG

- SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADA : DR.ª IVONE BENTO FOSCHETTI SANTOS
D E S P A C H O

A Quarta Turma negou provimento ao agravo interposto pela PROFORTE
S.A. Transporte de Valores, por não lograr infirmar os fundamentos do des-
pacho pelo qual se negou seguimento ao seu recurso de revista, tendo em
vista a incidência do Enunciado nº 266 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXII,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-684.654/2000.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : APARECIDO JOSÉ DÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Fiat Automóveis
S.A., por não lograr infirmar os fundamentos da decisão monocrática
pela qual se negou seguimento aos embargos, tendo em vista a in-
cidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orientação Juris-
prudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-684.823/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAISE PEREIRA SENOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos pela Reclamante, con-
denando o Banco ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho/87, nos meses de janeiro a agosto de 1992, direito
reconhecido em cláusula de acordo coletivo do trabalho celebrado
entre as partes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, a Reclamante, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, 7º, incisos VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário, na forma das razões
deduzidas às fls. 505-516.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, pela qual
se consignou que o acordo coletivo celebrado pelas partes deve ser
cumprido com observância de seus termos, limitando-se, assim, o
Colegiado à aplicação de normas coletivas do trabalho e dos prin-
cípios gerais de direito para a solução da controvérsia, questão que
não alcança debate em nível de recurso extraordinário, pois eventual
afronta à Constituição Federal só se daria de forma indireta (Ag.
101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de
19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-688.647/2000.0 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CONCEIÇÃO DE MARIA GOIABEIRA
PEARCE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO BEM S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamante, em face do
óbice representado pelo Enunciado nº 297 do TST e por entendê-los
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados dos artigos 7º, inciso XX-
VI, e 173, § 1º, da mesma Carta Política, a empregada interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 462-
464.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-691.308/2000.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MILTON JOSÉ GUIMARÃES
ADVOGADA : DR.ª ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Milton José Guimarães, tendo
em vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-691.373/2000.6 TRT - 17ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E UDNO ZANDONADE

RECORRIDA : DÉBORA MAGDA BITTENCOURT
SANTOS SARCINELLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚ-
NIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, considerando
que a decisão recorrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI e LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 587-600.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-692.937/2000.1 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CARLOS DA SILVA CAMPOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.ª RAQUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Quarta Turma, em decisão complementada pela manifestação de-
claratória de fls. 373-375, negou provimento ao agravo interposto por
Carlos da Silva Campos e Outros, por não lograr infirmar os fun-
damentos da decisão monocrática pela qual se negou seguimento à
revista, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprundencial nº
320 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, 7º, incisos VI e XXVI, 93, inciso IX, e 114, § 2º, da
mesma Carta Política, os Reclamantes interpõem recurso extraor-
dinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de revista, feita à luz da legislação ordinária
ou de normas regimentais e da jurisprudência pertinentes, sendo im-
possível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual
transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas
sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja
o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão
de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 693.013/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 413-418.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não
se podem examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-697.642/2000.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : EDUARDO JAMAL
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice representado
pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a decisão recorrida está em
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 385-390.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-AG-E-rr-698.552/2000.9 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE E HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : EDSON CAMILO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, in-
cisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais pelo qual se negou provimento ao agravo regimental,
mantendo-se a decisão cujo prolator, louvando-se no artigo 896, § 5º, da
CLT, denegou seguimento aos seus embargos, em face de as razões recursais
enfrentarem o óbice do Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
por estar a matéria já pacificada nesta Corte, consoante a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
segundo a qual, inexistindo instrumento coletivo que fixa jornada diversa, o
empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da sexta bem como ao
respectivo adicional.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo, manteve a decisão denegatória de seguimento de recurso
trabalhista, fundamentada em jurisprudência predominante neste Tri-
bunal, reafirmando, assim, a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 514.617-5/MG, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 16/11/2004, DJU de 25/02/2005, págs. 30/31.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio da legalidade, porque,
como já assentou o Pretório excelso, ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal
operação, interpreta razoavelmente ou não a lei, a questão fica no campo da
legalidade, não ocorrendo o contencioso constitucional, inviabilizando, as-
sim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº
453.455-2/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 30/11/2004,
DJU de 17/12/2004, pág. 60.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005 1 649ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-701.342/2000.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : RONALDO LUIZ MARTINS
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como óbice
ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal Superior
do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está respaldada na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 375-380.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passa-
rinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-705.246/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MANUEL JOSÉ NETO
ADVOGADO : PAULO DE TARSO MOHALLEM

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 548-553.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não
se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 706.112/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : WELLERSON AREXLANE RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 299-304.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).

Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-706.115/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ÊNIO LÚCIO PIRES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 706.653/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

WANDER BARBOSA DE ALMEIDA E
JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO : SÉRGIO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 405-410.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não
se podem examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pres-
supostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte
(Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao prin-
cípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao
pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-5>

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-702.641/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR.ª PATRÍCIA LIMA BATISTA RODRIGUES
RECORRIDO : PEDRO FIRMINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUCÍLIO SILVA

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV e LIV, 37, caput, incisos II e XXI e § 6º, 93, inciso IX,
109, inciso I, e 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual não se conheceu da sua
revista, em face de as razões recursais enfrentarem a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no Enunciado nº 331, item IV, da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais.
Esse enunciado estatui que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993).
A discussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei nº
8.666/93 com o Enunciado 331, inciso IV, desta Corte, não viabiliza
o acesso à via recursal extraordinária, por não ter foro constitucional
o debate que se pretende submeter ao crivo da alta Corte, na forma da
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 453.982-
7/SC, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em 16/11/2004,
DJU de 04/02/2005, pág. 45.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 35.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-703.325/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ABEL BONATO
ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA E LEONI MELONI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo BANESPA, entendendo-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos LIV
e LV, 37, inciso II, § 2º, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 2.027-2.032.
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-706.718/2000.3 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RENI MODESTO DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ DA SILVA CALDAS, BEA-
TRIZ VERÍSSIMO DE SENA E GUSTA-
VO TEIXEIRA RAMOS

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
S A N TO S
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelos Reclamantes, considerando
que a decisão recorrida se encontra ao abrigo da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 6º, 7º,
inciso I, 37, inciso II, e 173, § 1º, da mesma Carta Política, os
Reclamantes interpõem recurso extraordinário, na forma das razões
de fls. 468-485.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinado-se previamente a eventual transgressão das dispo-
sições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida do texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte. (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de
27/04/90, pág. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-706.732/2000.0 TRT - 24ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : EBERALDO CABRERA GAUTO
ADVOGADO : DR. RODRIGO SCHOSSLER

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela ENERSUL, em face do óbi-
ce representado pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho e considerando que a decisão recorrida se encontra em har-
monia com o Enunciado nº 331, IV, do mesmo repertório de ju-
risprudência.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
LIV e LV, 22, incisos I e XXVII, 37, inciso XXI, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, na
forma das razões deduzidas às fls. 278-292.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag.
117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de
27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-708.048/2000.1 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IONE XAVIER DA SILVA
ADVOGADAS : DR.AS MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO E BEATRIZ VERÍSSIMO DE
SENA

RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamante, quanto à ma-
téria objeto de recurso extraordinário, em face do óbice representado
pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso
I, e 102, § 2º, da mesma Carta Política, bem como do artigo 10,
inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Re-
clamante interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de fls.
618-629.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinado-se previamente a eventual transgressão das dispo-
sições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida do texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte. (Precedente do STF: Ag. nº
117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de
27/04/90, pág. 3.426)
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-708.200/2000.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : EDSON LENO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal
Superior do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está res-
paldada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Cor-
te.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 470-475.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-Re-RR-710.282/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELIANA BASTOS DA ROCHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

D E S P A C H O
Eliana Bastos da Rocha e Outros, com amparo no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos VI
e XXVI, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Terceira Turma pelo qual se deu provimento parcial ao re-
curso de revista do Banco, para condenar o Reclamado ao pagamento das
diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06% (Plano Bresser), li-
mitadas aos meses de janeiro a agosto de 1992.
Consignou a decisão hostilizada que o entendimento majoritário da SBDI-1
é de que a cláusula 5ª do acordo coletivo de 1991/1992 é de eficácia plena e,
por conseguinte, implica reconhecimento do pagamento pelo Banco BA-
NERJ das diferenças salariais de 26,06% provenientes do Plano Bresser nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro constitucional o
debate que tem por sede a interpretação de cláusula constante no bojo de
acordo coletivo. Somente a ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência da Suprema Corte. Prece-
dente: AgR.AI nº 458.067-4/CE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 27.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-Rr-710.282/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : ELIANA BASTOS DA ROCHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

D E S P A C H O
Eliana Bastos da Rocha e Outros interpõem recurso extraordinário, às fls.
509-524, e requerem a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.
Nas razões de seu apelo, os Requerentes declaram-se pobres, na
acepção jurídica do termo, o que os autoriza ao gozo dos benefícios
da assistência judiciária, de acordo com a lei.
Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do Tra-
balho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".
Concedo, pois, aos Requerentes o benefício da assistência judiciária,
isentando-os do pagamento das custas e emolumentos, nos termos do
artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-6>

PROC. Nº TST-RE-E-RR-710.724/2000.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E
WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO : JOSÉ IVONETE CARDOSO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida se encontra em harmonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 510-515.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-710.830/2000.8 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELIZABETE JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos pela Reclamante, con-
denando o Banco ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho/87, no período compreendido entre 1º e 31 de agosto
de 1992, direito reconhecido em cláusula de acordo coletivo do tra-
balho celebrado entre as partes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, a Empregada, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, 7º, incisos VI e XXVI, e 8º, inciso VI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 315-325.
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É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, pela qual se con -
signou que o acordo coletivo celebrado pelas partes deve ser cumprido com
observância de seus termos, limitando-se, assim, o Colegiado à aplicação de
normas coletivas do trabalho e dos princípios gerais de direito para a solução
da controvérsia, questão que não alcança debate em nível de recurso ex-
traordinário, pois eventual afronta à Constituição Federal só se daria de for -
ma indireta (Ag. 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-711.593/2000.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA,

WANDER BARBOSA DE ALMEIDA E
JOSÉ MARIA DE SOUSA ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ ELOISIO CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice representado pelo
Enunciado nº 333 do TST, considerando que a decisão recorrida se encontra em
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 362-367.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao prin-
cípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao
pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-712.162/2000.3 TRT - 20ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGI-
PE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO
RECORRIDA : ELIANA MONTALVÃO MELO LIMA
ADVOGADOS : DRS. PEDRO LOPES RAMOS E JOSÉ SIMPLICIA-

NO FONTES DE FARIA FERNANDES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela ENERGIPE, em face do óbice representado
pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho e considerando que
a decisão recorrida se encontra em harmonia com o Enunciado nº 251 do
mesmo repertório de jurisprudência e com a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 15 da SBDI-1.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, LIII, LIV e LV, 7º, inciso XI, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 172-178.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-712.725/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 553-558.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-713.113/2000.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GALILEO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADA : DR.A VERBENA MACIEL
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DA CIDADE DO SALVA-
DOR

ADVOGADO : DR. JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA
D E S P A C H O

Galileo Indústria e Comércio Ltda., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 8º,
inciso III, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento a
sua revista, sob o fundamento de que os sindicatos profissionais têm
legitimidade para ajuizar ação em que se postula o cumprimento de
cláusula de convenção coletiva de trabalho, conforme preconizado no
artigo 872 da CLT e no Enunciado nº 286 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Esse enunciado estatui que a legitimidade do sindicato para propor
ação de cumprimento estende-se também à observância de acordo ou
de convenção coletivos.
Milita em desfavor da pretensão recursal a natureza processual da
matéria contida na decisão impugnada, inviabilizando, assim, o aces-
so à via do apelo extremo, cuja utilização requer a ofensa frontal e
direta a preceito constitucional, na forma da jurisprudência do excelso
Pretório. Precedente: AgR.AI nº 392.243-8/PA, Relatora Ministra El-
len Gracie, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 25.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-713.519/2000.4 TRT - 18ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZACARIAS RODRIGUES DE ALE-
XANDRIA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E

ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZE-
VEDO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamante, em face do
óbice representado pela Orientação Jurisprudencial nº 37 da SBDI-1
do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, e 7º, inciso I, da mesma Carta Política, o
Empregado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 465-468.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714.086/2000.4 - TRT 1ª Região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDO : JOÃO DE JESUS LAMEIRA
ADVOGADO : DR. FRITZ VIEHMAYER RODRIGUES

D E S P A C H O
Na petição de n° 24437/2005-8, fl. 334, em que o Recorrente por
intermédio de seu Advogado requer juntada de documentos e vista
dos autos, foi exarado o seguinte despacho:
"1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP nº 444/96, à SSEREC para juntar e proceder às al-
terações dos registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 22/3/2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST"

SSEREC, 30/3/2005.
ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO

Diretor da Subsecretaria de Recursos

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714.086/2000.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE

RECORRIDO : JOÃO DE JESUS LAMEIRA
ADVOGADO : DR. FRITZ VIEHMAYER RODRIGUES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamado, considerando
que a decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação
Jurisprudencial no 26 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 2º, 5º, incisos II e
XXXI, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, o Banco interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões deduzidas às fls. 318-
328.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005652 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-E-RR-714.105/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MILTON BENEDITO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho, considerando que a decisão recorrida está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 592-597.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 718.209/2000.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO AVELAR E ALBERTO
MAGNO GONTIJO MENDES

RECORRIDA : HELEM CÂMARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo SERPRO, considerando que
a decisão recorrida se encontra em harmonia com o Enunciado nº
331, item IV, do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV e LV, 37, inciso XXI, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 225-228.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indigitadas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de
matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme
jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma,
em 18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-719.123/2000.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : MOACYR GODOY PAVÃO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Fiat Automóveis
S.A., por não lograr infirmar os fundamentos da decisão monocrática
pela qual se negou seguimento aos embargos, tendo em vista a in-
cidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orientação Juris-
prudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-720.042/2000.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALICE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

D E S P A C H O
Alice Pereira de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II
e XXXVI, 7º, incisos VI e XXIV, 37, inciso II, 41, da mesma Carta
Política bem como do artigo 19 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu de sua revista,
em relação aos temas extinção do contrato em face da aposentadoria
espontânea e supressão dos adicionais por tempo de serviço.
Em relação ao primeiro tema, consignou a decisão hostilizada que,
partindo da premissa de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho e formação de um novo vínculo
entre as partes, consoante a Orientação Jurisprupencial nº 177 da
SBDI-1, desta Corte, incide a prescrição bienal sobre a reclamatória
trabalhista ajuizada quatro anos após o jubilamento.
Quanto ao segundo tema, assinalou o aresto impugnado que, tratando-
se de parcelas que foram suprimidas durante o primeiro contrato de
trabalho - ao qual foi aplicada a prescrição bienal - aos adicionais por
tempo de serviço, igualmente se estende o instituto prescricional.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que a controvérsia
referente a prazo prescricional se qualifica como tema de caráter
eminentemente infraconstitucional, não autorizando, em conseqüên-
cia, a utilização do apelo extremo. Precedente: AgR.AI nº
500.328.1/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
31/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 75.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-RR-720.042/2000.3 TRT - 2ª região

RECORRENTE : ALICE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

D E S P A C H O
Alice Pereira de Souza interpõe recurso extraordinário, às fls. 428-
461, e requer a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.
Nas razões de seu apelo, a Requerente declara-se pobre, na acepção
jurídica do termo, o que a autoriza ao gozo dos benefícios da as-
sistência judiciária, de acordo com a lei.
Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 269 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do Tra-
balho, "o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o
requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso".
Concedo, pois, à Requerente o benefício da assistência judiciária,
isentando-a do pagamento das custas e emolumentos, nos termos do
artigo 4º da Lei nº 1.060/50 c/c o § 3º do artigo 790 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-724.547/2001.1 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AMÉLIA CAETANO LUIZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEI-

RA
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ BARIONE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Amélia Caetano Luiz e Ou-
tros, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 272
desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 7º, incisos IV e VII,
e 39, § 2º, da mesma Carta Política, os Reclamantes interpõem re-
curso extraordinário.

<!ID604639-7>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-719.691/2000.5 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO : DARTAGNAN PAULO DIAS
ADVOGADO : DR. MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisidiconal podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR- 719.986/2000.5 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC)

PROCURADOR : DR. RICARDO A. REZENDE DE JESUS
RECORRIDA : CLEONICE BRAGA DA COSTA
ADVOGADA : DR.ª ROSEMARY LIMA RODRIGUES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Reclamado, em face do
óbice representado pelo Enunciado nº 297 do Tribunal Superior do
Trabalho, e por entendê-los desfundamentados.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 37, § 2º, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário, na forma
das razões deduzidas às fls. 224-231.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas indi-
gitadas sem ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre te-
mas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN,
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-A-E-RR-731.274/2001.6 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA
PROCURADORA : DR.ª CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO
RECORRIDOS : ANTÔNIO SÉRGIO ALVES DE OLI-

VEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VICTOR SARAIVA PINTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela Universidade Federal do Pará -
UFPA, tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº

294 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV e
XXXVI, 37, inciso XV, e 114 da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU
de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-734.130/2001.7 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARINÊS COMERLATO NAVA
ADVOGADO : DR. MARCOS HUGO DELLA LATTA

D E S P A C H O
O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso II, 37, inciso II e § 2º, e 114 da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus
embargos, em face de as razões recursais enfrentarem a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no Enunciado nº 331, item IV.
Estatui esse enunciado que o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador implica responsabilidade subsi-
diária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, bem como
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993).
A discussão em torno da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, por débitos trabalhistas, fundada no confronto da Lei nº 8.666/93 com
o Enunciado 331, item IV, desta Corte, não viabiliza o acesso à via recursal
extraordinária por não ter foro constitucional o debate que se pretende sub-
meter ao crivo da alta Corte, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 431.080-7/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 27/04/2004, DJU de 25/06/2004, pág. 41.
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da legalidade, em
face de o apelo enfrentar a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, consolidada na Súmula nº 636, ao se pretender submeter ao
crivo da alta Corte o debate sobre a interpretação da legislação or-
dinária, no caso vertente o artigo 71 da Lei nº 8.666/93, constituindo-
se em um óbice a mais ao acesso cogitado.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-734.180/2001.0 TRT -ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : JOÃO SILVÉRIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Fiat Automóveis
S.A., tendo em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII, XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. nº 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro
Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-737.511/2001.2 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : OSMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. DÁRCIO FLESCH

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais pelo qual
não se conheceu dos seus embargos, sob o fundamento de que o
Tribunal Regional, ao reconhecer a existência de grupo econômico e
condenar solidariamente as Empresas reclamadas ao pagamento das
parcelas deferidas ao Reclamante, formou sua convicção com base no
acervo fático-prabatório, tornando-se inviável a forma da decisão Re-
gional, porquanto pressupõe o reexame de fatos e da prova, pro-
cedimento defeso nesta esfera recursal, a teor da orientação contida
no Enunciado nº 126 desta Corte.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade de
recurso trabalhista, quando o exame de tais requisitos apóia-se em
enunciado do Tribunal Superior do Trabalho, não viabiliza o acesso à
via recursal extraordinária, por envolver discussão pertinente a tema
de caráter eminentemente processual. Precedente: AgR.AI nº
514.617-5/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, em
16/11/2004, DJU de 25/02/2005, págs. 30 e 31.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-1/DF, Relator Ministro Joaquim
Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-741.003/2001.7 TRT - 5ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. RICARDO LEITE LUDUVICE E

LEON ÂNGELO MATTEI
RECORRIDO : JOSÉ ANSELMO
ADVOGADOS : DRS. RUI PATTERSON E JAIRO AN-

DRADE DE MIRANDA
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
pelo qual se negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento
de não se enquadrar o pedido na hipótese prevista no inciso V do artigo 485
do CPC.
O debate em torno da aferição dos pressupostos de admissibilidade da ação
rescisória não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por envolver
discussão pertinente a tema de caráter eminentemente processual. Prece-
dente: AgR.AI nº 499.171-1/DF, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
em 16/11/2004, DJU de 11/02/2005, pág. 15.

Também não prosperam as supostas afrontas às citadas garantias
constitucionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a ve-
rificação, no caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a
essas garantias situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando,
assim, a interposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI
nº 501.835-7/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 29.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-742.194/2001.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TÂNIA MARA MARTINS BORBA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO : CENTRO EDUCACIONAL CARVALHO

DE MENDONÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. DATIS OURIVES ALVES DE SOU-

ZA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Tânia Mara Martins Borba,
tendo em vista a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 244 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 7º, inciso VI, da mesma
Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AG-E-RR-745.355/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : DAVID GONÇALVES LARA NETO
ADVOGADO : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE

ALMEIDA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como óbice
ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal Superior
do Trabalho, considerando que a decisão recorrida está respaldada na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação aos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 544-549.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. nº 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-751.897/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANAE

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : ALCINO TEODORO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no 275 desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-757.551/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ANTÔNIO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª IVANA LAUAR CLARET

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 23, 275 e 326 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-758.907/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PAULO FERNANDO ALVES ONEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz
da legislação processual e da jurisprudência pertinentes, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas
no deslinde da controvérsia recursal. E o debate sobre temas
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não
enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro
Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-760.144/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : VALDETÁRIO ALBINO MUNIZ
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 275, ambos desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz
da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas
no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressu-

postos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme juris-
prudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-765.255/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CLÁUDIO WAGNER ROSA MARTINS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 333 do TST, considerando que a
decisão recorrida se encontra em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI, XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Re-
clamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas
às fls. 520-525.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se podem examinar as ofensas sem ultrapassar
os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1
(AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p.
3.426).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa ao
princípio da legalidade, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-768.504/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : SÍLVIO CAETANO JOAQUIM
ADVOGADA : DR.ª VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 23, 275 e 326 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-8>

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-756.641/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : NILSON NOBRE
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou pro-
vimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao despacho tran-
catório de embargos, sob o fundamento de incidir como óbice ao prosse-
guimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está respaldada na Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 394-399.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: Ag. nº 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU
de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-757.538/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ INÁCIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-768.854/2001.6 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : PEDRO JOSÉ CAVALCANTE PASSOS
ADVOGADO : DR. TALMO CAVALCANTI PASSOS

D E S P A C H O
O Banco Banorte S.A. (em liqüidação extrajudicial), com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
1º, inciso III, e 5º, incisos II, XXXV, XLI, LIV e LV, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AG-E-RR-769.877/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ARMANDO FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou pro-
vimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao despacho tran-
catório de embargos, sob o fundamento de incidir como óbice ao prosse-
guimento do recurso o Enunciado no 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
considerando que a decisão recorrida está respaldada na Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, incisos VI,
XIII, XIV e XVI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 552-557.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passa-
rinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-771.795/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PEDRO PIRES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação das Orien-
tações Jurisprudenciais nos 23 e 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada,
que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso
de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão
das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal.
Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados
pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unâ-
nime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-RXOFROMS-774.213/2001.3 TRT - 24ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : RODNEI DORETO RODRIGUES E
OUTROS 

ADVOGADOS : DRS. ALBERTO PAVIE RIBEIRO E ANA
FRAZÃO

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA

D E S P A C H O
O colendo Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e ao
recurso ordinário interposto pela União, para, reformando o acórdão
recorrido, denegar a segurança, determinando, ainda, a restituição de
eventuais parcelas recebidas indevidamente.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXVI e
LV, da mesma Carta Política, os Impetrantes interpõem recurso ex-
traordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento da
questão apresentada sob o aspecto contido no texto dos preceitos
constitucionais invocados. Com efeito, a matéria constitucional apon-
tada na pretensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da
decisão recorrida, a ponto de constituir-se tese sobre o tema dos
dispositivos da Lei Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8, Relator
Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, em 15/09/95, DJU de
23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de
ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, a questão fulcral
se prende à legislação infraconstitucional. Precedente: RE nº 119.236-
4/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, em
09/02/93, DJU de 05/03/93, pág. 2.899.
Não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 23 de fevereiro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-777.705/2001.2 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS
N E TO

RECORRIDA : SÔNIA ABENSUR ROCHA
ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS

SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O
O Estado do Amazonas, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 37, § 2º, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais pelo qual, em relação ao tema efeitos da nulidade do contrato,
não se conheceu dos seus embargos, sob o entendimento de que a
contratação de servidor público, após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, sem a observância do requisito da prévia aprovação
em concurso público, implica nulidade do ato com efeitos ex tunc, e
não surte efeito trabalhista. Ressalva se faz quanto ao pagamento da
contraprestação pactuada e ao FGTS como forma de ressarcimento da
força de trabalho despendida, à luz do artigo 19-a, da Lei nº
8.036/90.
Insere-se no âmbito da legislação ordinária, tal como assinalado pela
decisão impugnada, o debate que se pretende submeter ao crivo da
alta Corte. Somente a ofensa frontal e direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 204.240-0/PR, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 1o/02/2005, DJU de 25/02/2005, pág.
30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1o de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-777.983/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JORDAN GONÇALVES SANTANA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Fiat Automóveis S.A., tendo
em vista a incidência do Enunciado nº 333 e a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial no 275 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, a Reclamada in-
terpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-9>

PROC. Nº TST-RE-AG-AIRR-781.308/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LÉA MARIA BITENCOURT
ADVOGADOS : DRS. MARCOS DE SOUZA GROSSI E

ROMÁRIO SILVA DE MELO
RECORRIDA : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR
ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO

D E S P A C H O
A Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
por Léa Maria Bitencourt, por não lograr infirmar os fundamentos do
despacho pelo qual se indeferiu o requerimento de republicação do
acordão de fls. 1.366-1.368, ao argumento de que, havendo plu-
ralidade de procuradores, basta que a publicação seja dirigida a um
deles, para se considerar atingidas as finalidades da intimação.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da
mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os men-
cionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-789.692/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDOS : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - PETROS E SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CUBA-
TÃO, SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ,
PRAIA GRANDE, BERTIOGA, MONGA-
GUÁ E ITANHAÉM

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO, RUY JORGE CALDAS PEREIRA E
DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Ultrafértil S.A., ao funda-
mento de que o entendimento da Turma espelha o conceito amplo de
substituição processual atribuído ao sindicato.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 8º, inciso III, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-E-RR-790.521/2001.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : LUIZ CARLOS WERLANG
ADVOGADA : DR.ª ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Itaipu Binacional, tendo em
vista a incidência do Enunciado no 126 e a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 270 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II e § 2º,
22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIII, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-791.311/2001.7 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDOS : ROSA MARIA SOUZA RIBEIRO E BAN-

CO BANERJ S.A.
ADVOGADOS : DRS. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZER-

RA SEPÚLVEDA, JOSÉ LUIZ CAVAL-
CANTI FERREIRA DE SOUZA E VIC-
TOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento parcial aos embargos interpostos por Rosa Maria Souza
Ribeiro, para condenar o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06%,
fixado na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992, nos meses
de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 2º, 5º, incisos II e
XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, o Reclamado
interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo de
admissibilidade ante a ausência de prequestionamento do preceito cons-
titucional invocado. A matéria constitucional apontada na pretensão
recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão recorrida,
atraindo a incidência da Súmula nº 282 da Suprema Corte.
Outro obstáculo à admissão do recurso extraordinário reside na falta de ofen-
sa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se prende ao plano
infraconstitucional (AgR.AI nº 486.690-7/SP, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 06/08/2004, pág. 49).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-792.145/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO
RECORRIDAS : ÂNGELA MARIA ZAIDEN BENVINDO

E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADOS : DRS. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ
DE MEDEIROS, JULIANO DA CUNHA
FROTA MEDEIROS, WESLEY CARDO-
SO DOS SANTOS E ANDRÉ YOKOMI-
ZO ACEIRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 297 e a aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nos 37 e 294 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso II, 114,
195, § 5º, e 202, § 2º, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir Pas-
sarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-796.918/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E JOSÉ ANTE-
NOR NOGUEIRA ROCHA

RECORRIDO : JOSÉ DA SILVEIRA DURIGUÊTTO
ADVOGADA : DR.ª VANDERLI FÁTIMA DE SOUZA

RICO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Borlem S.A. Empreendi-
mentos Industriais, tendo em vista a ausência dos pressupostos legais
de sua admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 7º, incisos VI e XXVI, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ROAR-797.818/2001.8 TRT - 12ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADAS : DR.AS MAYRIS FERNANDEZ ROSA E

NEUSA MARIA KUESTER VEGINI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ITAJAI E REGIÃO

ADVOGADO : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais pelo qual, em relação ao reajuste salarial
decorrente da URP de fevereiro de 1989, se negou provimento ao seu
recurso ordinário, sob o fundamento de que a decisão rescindenda não
erigiu tese explícita sobre a matéria deduzida no pedido rescisório,
enfrentando o recurso o óbice do Enunciado nº 298 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate sobre matéria que não foi
objeto de deliberação por parte do órgão prolator do julgado res-
cindendo. Tampouco foram opostos embargos declaratórios, moda-
lidade processual específica para obter-se o saneamento da omissão
acaso havida, o que, por falta do necessário prequestionamento, in-
viabiliza o recurso extraordinário em exame, de acordo com a ju-
risprudência consubstanciada nas Súmulas nos 282 e 356 dessa alta
Corte.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-807.470/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO : PAULO AFONSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-807.613/2001.1 TRT - 24ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S. A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : GILSON DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª LAURENE CORREIA TOMAZINHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, tendo em vista a incidência do
Enunciado nº 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI e LV, 22, inciso I, e 96, inciso I, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso ex-
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-811.324/2001.2 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO : PENHA IMPERIAL HOTEL LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ANGELINA M. C. SALVATI FICO

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 7º,
inciso XXVI, e 8º, incisos III e IV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais enfrentarem o óbice da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos .
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Estatui esse Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 498.065-4/PE, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 08/06/2004, DJU de 25/06/2004, pág. 54.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-812.312/2001.7 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ULYSSES MOREIRA FORMIGA
RECORRIDO : RUY SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO NIZAN GURGEL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual não se conheceu do seu agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 502.062-5, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-813.694/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADAIR MARQUES DE FARIA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDA : FIAT ALLIS LATINO AMERICANA

LT D A . 
ADVOGADA : DR.ª CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

D E S P A C H O
Adair Marques de Faria, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, caput, incisos LIV e
LV, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput e incisos I e VIII, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 445.111-7/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 11/03/2005, pág. 40.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1o/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-10>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-815.498/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTO-
RES DO CERRADO - COOCACER

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES

RECORRIDOS : GILSON APARECIDO FERREIRA E
OUTROS

ADVOGADA : DR.ª ISABEL CRISTINA SOARES
D E S P A C H O

A Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado - COOCACER, com
base no artigo 102 , inciso III , alínea a , da Constituição Federal ,
apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da
mesma Carta Política , interpõe recurso extraordinário ao despacho
denegatório de seguimento de agravo do instrumento, cujo prolator
buscou escora nos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, em
face de as razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao
prosseguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo interno para a Quarta Turma da qual faz
parte o prolator do ato judicial em referência, nos termos do artigo
245, inciso I, do RITST. Após o uso do recurso específico, poder-se-
ia cogitar da utilização do recurso extraordinário que, no caso em
espécie, encontra óbice na jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, consubstanciada no texto da Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade no recurso, por outro lado, não socorre
a Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Precedente: AgR.AI nº 371.706-
0/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, em 27/08/2002,
DJU de 13/09/2002, pág. 775.
Também está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo
preparo, consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Precedente: AgR. AI nº 422.829-9/MG, Relator
Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004,
pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-18/2003-005-19-40.5 TRT - 19ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDO : FÁBIO JORGE MELO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

BRASILEIRO
D E S P A C H O

A Companhia Energética de Alagoas - CEAL, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1°/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-24/2002-924-24-40.6 TRT - 24ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
RECORRIDA : NADIR MARCELINO
ADVOGADA : DR.ª MARIA AUXILIADORA FALCO DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Município, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 170-177.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-57/2003-006-13-40.1 TRT - 13ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : SÓSTHENES ALVES BEZERRA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO TAVA-

RES

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-130/2003-006-13-40.5 TRT - 13ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : ROBERTO CÉSAR ALVES DE SOUSA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-162/2002-924-24-40.5 TRT - 24ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
RECORRIDA : DULCE DO CARMO MARTINS
ADVOGADO : DR. ADMIR EDI CORREA CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Município, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 148-157.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ed-E-AIRR-165/2002-924-24-40.9 TRT - 24ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
RECORRIDO : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADMIR EDI CORRÊA CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Município, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 132-139.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-183/1999-401-02-40.0 TRT - 2ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LITORAL PLAZA ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª CÉLIA REGINA DOS SANTOS

GASPAR LOPES

D E S P A C H O
O Litoral Plaza Administradora de Shopping Centers S/C Ltda., com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXVI e LV, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-199/2000-067-15-00.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADA : DR.ª SILVIA VICTORAZZO HALAK
RECORRIDO : PEDRO JOSÉ DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

D E S P A C H O
A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-209/2003-058-02-40.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA COSTA
ADVOGADA : DR.ª FERNANDA CALIL DOS SANTOS

A LV E S

D E S P A C H O
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos, Administrativos e de Corre-
tagem de Seguros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-289/2003-102-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ CALIXTO
ADVOGADA : DR.ª VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXX-
VI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-rxof E roag-326/2003-000-08-00.4 TRT -
8ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVONE NEVES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. EDVAN CAPUCHO COUTEIRO
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO PARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SABÓIA DE MELO NETO

D E S P A C H O
O Tribunal Pleno não conheceu da remessa ex officio e deu pro-
vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Estado do Pará -
Fundação Educacional do Pará, para determinar que sejam refeitos os

cálculos do quantum debeatur, suprindo-se as parcelas posteriores à
implantação do Regime Jurídico Único, quando cessou a competência
da Justiça do Trabalho.
Com amparo no artigo 103, alínea a, da Constituição Federal, e sob
o argumento de afronta aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 114 da
mesma Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
Preliminarmente, a indicação errônea do dispositivo autorizador do
apelo extremo inviabiliza sua ascensão à Corte Suprema (AgR.AI nº
491.705-2, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU
de 25/02/2005, pág. 30).
Por outro lado, o apelo não reúne as condições necessárias para
ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques-
tionamento dos preceito constitucionais invocados. A matéria cons-
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pelo Órgão
prolator da decisão recorrida, atraindo a incidência da Súmula nº 282
da Suprema Corte.
Ademais, outro obstáculo à admissão do recurso extraordinário reside
na falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o
debate se prende ao plano infraconstitucional (AgR.AI nº 486.690-
7/SP, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de
06/08/2004, pág. 49).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-335/1999-004-19-00.3 TRT - 19ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDO : JORGE TARSO DINIZ PAIVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

MENDONÇA
D E S P A C H O

A empresa Companhia Energética de Alagoas - CEAL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIII, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-441/1994-082-15-00.0 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO AVELAR E JOSÉ
EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO : MARCOS ANTONIO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª SUELI JOSÉ DE PAULA

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR. AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro
Eros Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-474/1998-118-15-00.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS CÉSAR GONÇALVES
RECORRIDA : MARIA JOSÉ CUTRI PINTO GON-

Ç A LV E S 
ADVOGADA : DR.ª MARIA DA PENHA DE S. ARRU-

DA

D E S P A C H O
A Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enun-
ciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-509/2002-022-02-40.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADOS : DRS. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TOS E MÁRCIO FONTES SOUZA

RECORRIDO : NIGHT AND DAY HOTEL LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON DAS NEVES

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XX, XXXV e LV,
7º, inciso XXVI, e 8º, incisos III, IV e V, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais enfrentarem o óbice da jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC e no Enun-
ciado nº 333.
Estatui o Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."

Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 498.065-4/PE, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 08/06/2004, DJU de 25/06/2004, pág. 54.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-514/2002-087-03-00.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : PEDRO PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II,
e 7º, incisos VI, XIII e XIV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-593/2002-900-03-00.1 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : HÉLIO ALVES TEIXEIRA E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADA : DR.ª LETÍCIA ALMEIDA GUEDES

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, in-
cisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos
termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a ad-
missibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo de
instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal, rea-
firmou a tese consagrada no enunciado em referência. O debate em torno da
aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista, quando
o exame de tais requisitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o
acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-602/2001-004-10-40.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

RECORRIDOS : OJÁCIO JOSÉ PEDRO E ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DA GRANJA DO
TORTO - AMGRATO

ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia.

<!ID604639-11>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-401/2002-900-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : MANOEL DIONÍSIO RODRIGUES E

CNAP - COOPERATIVA NACIONAL DE
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MADSON HENRIQUE MACHADO
MARTINS E JUSCELINO TEIXEIRA
BARBOSA FILHO

D E S P A C H O
A Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gil-
mar Mendes, 2ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-403/2003-049-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDA : MARIA APARECIDA REAL CARVALHO
ABIRACHID

ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-431/2002-016-10-40.1 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR.ª GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

RECORRIDO : WELLINGTON FONSECA CAITANO
ADVOGADA : DR.ª SILVANETE CÂNDIDA SENA

D E S P A C H O
O Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-

tituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, inciso II, § 6º, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI
465.324-3-MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime,
DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-643/2003-033-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ GARCEZ DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA JOSÉ SILVA DE

ALENCAR

D E S P A C H O
José Garcez de Miranda, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 468.074-2/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
30/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 72.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-688/2003-098-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : NILO TOLEDO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª FLÁVIA JOSIANE DOS SANTOS

D E S P A C H O
Rede Ferroviária Federal S.A. (em liqüidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-697/2003-026-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : VENCESLAU TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O
A Fiat Automóveis S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-733/2001-103-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁ-
RIA DOMINGUES PAES & COMPA-
NHIA LTDA.

ADVOGADO : DR. KLEBER HENRIQUE SACONATO
AFONSO

RECORRIDO : PAULO CÉSAR DIAS ASENCIO
ADVOGADO : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo interno interposto pela
Empresa de Segurança Bancária Domingues Paes & Companhia Lt-
da., por não lograr infirmar os fundamentos do despacho pelo qual se
negou seguimento ao seu agravo de instrumento, tendo em vista a
incidência do Enunciado nº 218 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LV e LXXIV, da mesma
Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, feita à luz da legislação processual e da jurisprudência pertinentes,
sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional senão
pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres-
são das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia
recursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei
Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do
STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-765/2001-016-10-40.4 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

ADVOGADAS : DR.AS MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA E GESILDA DE MORAES
DE LACERDA RAMALHO

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, da mesma
Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo cons-
titucional senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas no deslinde
da controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem
ultrapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG,
Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004,
pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-12>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-771/2003-053-03-40.1 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDA : MARIA ZÉLIA VILELA ALVARENGA
ADVOGADO : DR. ROBERTO MACIEL DE SOUZA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-803/2003-036-03-40.3 TRT - 3ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDA : ÂNGELA MARIA PIMONT
ADVOGADO : DR. HENRIQUE RACHID LIMA

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-847/2003-111-03-40.5 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBAS DE CASTRO
RECORRIDO : GERALDO MAGELA DINIZ
ADVOGADO : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-860/2003-073-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA-
SIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
RECORRIDOS : GERALDO MAGELA DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO

D E S P A C H O
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-881/2003-048-03-40.8 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : JOSÉ REINALDO MARIANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
A Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-883/2003-028-03-40.2 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
A Teksid do Brasil Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-913/2003-069-03-40.6RT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : GERALDO PINTO DIAS
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COS-

TA

D E S P A C H O
A Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-934/2003-014-03-40.3 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BROCHADO ADJUTO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-935/2003-014-06-40.1 TRT - 6ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO : JOATAS DE SOUZA LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. MANOEL CORREIA GAIA NETO

D E S P A C H O
O Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-945/2003-020-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES E GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO : FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA FRANCO

D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual
o órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da mo-
dalidade recursal específica, quando o pedido encaminhado tem
por objeto alcançar o destrancamento do recurso de revista.
Assim, está inviabilizada a interposição do recurso extraor-
dinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator
Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de
04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-983/2002-108-03-00.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-

NAS GERAIS - CEMIG E RUI TEO-
DORO CHAGAS

ADVOGADOS : DRS. ELIZABETH ROCHA FERMÁN E
CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE
MELO
D E S P A C H O

A Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.006/2001-003-10-40.2 TRT - 10ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADOS : DRS. HENDERSON GENEROSO E GE-
SILDA DE MORAES DE LACERDA RA-
MALHO

RECORRIDO : LUCAS FLORÊNCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pelo Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, tendo em vista a
ausência de traslado de peça essencial à regularidade processual.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 1º, inciso IV, 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso XXVII, e 37, § 6º, inciso II, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso de embargos, feita à luz
da legislação ordinária e da jurisprudência pertinentes, sendo
impossível avaliar qualquer afronta a dispositivo constitucional
senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a
eventual transgressão das disposições legais ordinárias utilizadas
no deslinde da controvérsia recursal. Ademais, não se pode
examinar as ofensas sem ultrapassar os mencionados pressu-
postos. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do
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recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme juris-
prudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.113/2003-003-18-40.9 TRT - 18ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR. ANDERSON BARROS E SILVA
RECORRIDO : ELSON ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

D E S P A C H O
A Brasil Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.136/2003-106-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDOS : HILTON DE JESUS SILVA E FERRO-

VIA CENTRO - ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADOS : DRS. MARIA FÁTIMA FRANÇA LIMA

E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, incisos II e LV, da mesma Carta Política, bem como do
artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 468.074-2/MG, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, em
30/08/2004, DJU de 17/09/2004, pág. 72.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.144/2003-009-13-40.5 TRT - 13ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LEONILDO BATISTA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDA : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA

DA BORBOREMA
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO NÓBREGA

FA R I A S
D E S P A C H O

Leonildo Batista de Lima, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da mesma Carta Política, bem como do artigo 10, inciso I, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.189/2003-092-03-40.5 TRT - 3ª
re g i ã o 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOLCIM (BRASIL) S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : DAVID PASTOR MARTINS
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.193/1996-051-01-41.1 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHA-
DO

RECORRIDOS : ADY LENIN SCHINDLER E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

D E S P A C H O
A Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, inciso II, 114 e 202, § 2º, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Se-
gunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-1.255/2003-092-03-40.7 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO BADARÓ A. DE CAS-
TRO

RECORRIDO : EDUARDO CARLOS TAVARES
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, alínea a,
37, inciso II, 93, inciso IX, 109, 114, 133 e 173, § 1º, inciso III, todos
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo,
mantendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se nos artigos 557,
caput do CPC, e 896, § 5º e § 6º, da CLT, denegou seguimento ao
agravo de instrumento, por se intentar submeter ao crivo desta Corte,
em sede de revista, temas superados por iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o que atrai a in-
cidência do Enunciado nº 333.
Consignou a decisão hostilizada que, versando a controvérsia acerca
de diferenças da multa rescisória de 40% do FGTS, decorrentes de
expurgos inflacionários, e não sobre o pagamento de diferenças de
depósitos do FGTS incorretamente feitos, trata-se de obrigação oriun-
da de relação de trabalho, sendo, portanto, desta Justiça Especializada
a competência para julgar a matéria.
Assinalou, ainda, o aresto recorrido que, em relação à ilegitimidade
passiva da Empresa para integrar a lide, a decisão Regional está em
harmonia com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, desta Corte, segundo a qual, é da
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre o depósito do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face do expurgos inflacionários.
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.147/2002-900-03-00.4 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DRS. TATIANA MARIA MELLO DE LI-
MA E NILTON CORREIA

RECORRIDO : LEONARDO ADRIANO SILVA
ADVOGADA : DR.ª LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

D E S P A C H O
A empresa Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, in-
terpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.148/2002-077-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : MAGGIORE CANTINA E RESTAURAN-
TE LTDA.

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XX, 7º, inciso
XXVI, e 8º, incisos III e IV, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais enfrentarem óbice da jurisprudência desta Corte, con-
substanciada no Precedente Normativo nº 119 da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos e no Enunciado nº 333.
Estatui o Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con-
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 498.065-
4/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 08/06/2004,
DJU de 25/06/2004, pág. 54.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão impugnada. Somente a ofensa
frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 421.836-9/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 26.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.352/2003-092-03-40.0 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR.ª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRIDO : VICENTE EVANGELISTA SOARES
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
A empresa Camargo Corrêa Cimentos S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, incisos II, XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso II, 93, inciso
IX, e 173, § 1º, inciso III, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.370/2003-313-02-40.0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ADAUTO LOYOLA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR.ª ELAINE DE CASTRO VAZ VIEI-

RA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.380/2003-054-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : LUIZ CARLOS DE ASSIS GUERNEL-
LI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

D E S P A C H O
A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, bem
como do artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.459/2003-073-02-40.5 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : SÉRGIO YOSHIHARU HITOMI
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

D E S P A C H O
O Banco Sudameris Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.461/2003-461-02-40.7 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MIGUEL ARREBOLA RAYZ
ADVOGADA : DR.ª SANDRA MARIA ESTEFAM JOR-

GE

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, inciso XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.537/2003-072-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : HÉLIO ROBERTO MILANI
ADVOGADA : DR.ª FABIANA ROBERTA MILANI

D E S P A C H O
A empresa Companhia Brasileira de Bebidas, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-1.641/2000-021-15-40.3 TRT - 15ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VULCABRÁS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDOS : ILDEFONSO SEGURA VIDAL E VUL-

CABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO GONÇALVES PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela empresa Vulcabrás do Nor-
deste S.A., em face do óbice representado pelo Enunciado nº 353 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XII, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a
Vulcabrás do Nordeste S.A. interpõe recurso extraordinário, conforme
razões deduzidas às fls. 144-150.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1.704/2003-022-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
7º, incisos III e XXIX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.185/2003-032-02-40.6 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA EUNICE DE SOUZA
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR E

RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
RECORRIDA : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO DE PAULA MIETTO

D E S P A C H O
Maria Eunice de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.224/2003-041-03-40.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F E RT I L 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO : JOSÉ RONAN BORGES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

D E S P A C H O
A Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-10.020/2002-906-06-00.8 TRT - 6ª RE-
GIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR.AS IVANA NEVES SOARES E ALAÍ-
DE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

RECORRIDO : SEVERINO ALMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXII e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enun-
ciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental
para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-10.265/2002-906-06-40.0 TRT - 6ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBI-

KER
RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MARIA DE LOURDES CAMPELO

D E S P A C H O
A Empresa, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, interpõe recurso
extraordinário ao despacho cujo prolator, louvando-se no artigo 896,
§ 5º, da CLT, negou seguimento ao seu agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao
prosseguimento de sua revista.
Está desfundamentado o recurso, pois o Recorrente não indicou o
permissivo constitucional embasador do seu apelo, o que desautoriza
o prosseguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da
alta Corte. Precedente: AgR.AI nº 462.943-8/RJ, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma, em 16/03/2004, DJU de 16/04/2004, pág.
79.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-12.545/2003-007-11-40.9 TRT - 11ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDO : LUIZ ALBERTO BRAGA DOMIN-

GUES
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREI-

RA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-14>

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.737/1997-046-15-85.0 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO : ROMUALDO HERCULES BEGNAMI
ADVOGADO : DR. MILTON DE JÚLIO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1.762/2003-906-06-00.3 TRT -ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LISMAR LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDOS : ALCEU FERREIRA ALBUQUERQUE

E IT - CIA. INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

D E S P A C H O
A empresa Lismar Ltda., com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
XXII e LIV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento
ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos
da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a
demonstração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja pos-
sibilitada a admissibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-2.072/1999-005-19-43.6 TRT - 19ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADOS : DRS. LUIZ FILIPE COELHO E ALE-
XANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

RECORRIDO : NIEDSON SURUAGY LIRA
ADVOGADA : DR.ª LARA GAMELEIRA SANTOS CA-

LHEIROS

D E S P A C H O
A empresa Companhia Energética de Alagoas - CEAL, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.



Nº 63, segunda-feira, 4 de abril de 2005 1 665ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RE-AIRR-17.506/2002-900-09-00.2 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : OSWALDO CENDON GARRIDO
ADVOGADO : DR. IRACI DA SILVA BORGES

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, in-
cisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos
termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a ad-
missibilidade do recurso de revista.
O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao agravo de
instrumento com base em jurisprudência predominante neste Tribunal, rea-
firmou a tese consagrada no enunciado em referência. O debate em torno da
aferição dos pressupostos de admissibilidade de recurso trabalhista, quando
o exame de tais requisitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o
acesso à via extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª
Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-21.702/2002-902-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE

ADVOGADOS : DRS. HAMILTON E. A. R. PROTO E PE-
DRO ERNESTO ARRUDA PROTO

RECORRIDO : CAETANO JOSÉ VITERBO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-23.344/2003-013-11-40.9 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
RECORRIDO : MÁRIO DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DIAS GOMES

D E S P A C H O
Manaus Energia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-29.040/2002-900-09-00.8 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VICENTE JOSÉ GERONAZZO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDAS : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EN-

SINO SENHOR BOM JESUS E SOCIE-
DADE BRASILEIRA CULTURAL E CA-
RITATIVA SÃO JOSÉ

ADVOGADOS : DRS. RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓ-
CIMO E SÉRGIO LUIZ BARBOSA PE-
TROCHINSKI
D E S P A C H O

Vicente José Geronazzo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 1º, inciso III,
e 5º, incisos XXXV, XXXVI, XLI e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-36.649/2002-900-12-00.7 TRT - 12ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR DO SISTEMA FEDERA-
ÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - PREVISC

ADVOGADA : DR.ª MARINA ZIPSER GRANZOTTO
RECORRIDOS : OSVALDO SOUSA OLINGER E SERVI-

ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
D E S P A C H O

A Sociedade de Previdência Complementar do Sistema Federação das In-
dústrias do Estado de Santa Catarina - PREVISC, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
7º, inciso XXIX, 114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a ad-
missibilidade da revista estava impossibilitada uma vez que o pedido re-
cursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada nos textos dos
Enunciados nos 296 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 485.840-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 20/04/2004, DJU de 14/05/2004, pág. 58.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-38.754/2002-900-02-00.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ISMAEL BELCHIOR
ADVOGADO : DR. EDISON RODRIGUES LOURENÇO

D E S P A C H O
A FERROBAN Ferrovias Bandeirantes S.A., com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Tur -
ma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-39.083/2002-900-03-00.4 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DUTRA E ARAÚJO DIVERSÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
RECORRIDO : GERALDO MAGNO FELÍCIO
ADVOGADO : DR. JORDANE ALVES LAMARTINE

D E S P A C H O
O recurso extraordinário foi encaminhado por fac-símile e não foi apre-
sentada a petição original, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, artigo
2º, caput, pela qual se determina que os originais de recurso interposto por
meio de fac-símile devem ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias, contados da data do término do prazo recursal, o que não ocorreu na
hipótese. Precedente: AgR.AI nº 445.510-1/SP, Relator Ministro Gilmar
Mendes, 2ª Turma, em 14/12/2004, DJU de 04/03/2005, pág. 27.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-15>

PROC. Nº TST-RE-AIRR-40.151/2002-900-04-00.2 TRT - 4ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRIDOS : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS E ILSO BERTUOL E
OUTROS

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO SILVA RODRIGUES E
PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, 93, inciso IX,
114 e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-41.680/2002-900-01-00.0 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E LUIZ INÁ-

CIO BARBOSA CARVALHO
RECORRIDO : ANTONIO CARLINDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WALDEMAR T. LOPES RIBEIRO

D E S P A C H O
A empresa Valesul Alumínio S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento, ao
entendimento de que a admissibilidade da revista estava impossi-
bilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na juris-
prudência consubstanciada no texto do Enunciado no 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito, todavia, a Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal
é peremptória: "Para simples reexame de prova não cabe recurso
extraordinário". Não se vislumbraria a existência de questão federal
motivadora do recurso extraordinário. O juiz dá a valoração mais
conveniente aos elementos probatórios, atendendo aos fatos e às cir-
cunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.
Não se confunda com o critério legal de valoração da prova. Assim,
essa súmula inviabiliza a interposição do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-52.393/2002-900-06-00.8 TRT - 6ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RECIFE
ADVOGADA : DR.ª EUGÊNIA GIOVANNA SIMÕES

INÁCIO CAVALCANTI
RECORRIDA : FABIANA MARIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O
O Município de Recife, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso LV,
e 37, § 6º, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento
ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-52.454/2003-019-09-40.7 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS
S A M PA I O

RECORRIDO : ADYR DECKER
ADVOGADO : DR. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo, mantendo-se o despacho
cujo prolator, louvando-se nos artigos 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento ao agravo de instrumento, em face
de as razões recursais enfrentarem o óbice do Enunciado nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho, por estar a matéria já pacificada nesta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais.
Estatui essa orientação que a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
Milita em desfavor da pretensão recursal não possuir foro cons-
titucional a matéria contida na decisão impugnada. Somente a ofensa
frontal e direta a preceito constitucional viabiliza o recurso extraor-
dinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório. Precedente:
AgR.AI nº 421.836-9/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma,
em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 26.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-
1/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004,
DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-53.551/2002-900-02-00.9 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : AMÁLIA HOTEL LTDA.
ADVOGADO : DR. EUCLIDES C. REINER DE SOUZA

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizza -
rias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso XX, 7º, inciso XXVI, e 8º, caput, incisos III, IV e V, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais enfrentarem o óbice da jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC e no Enun-
ciado nº 333.
Estatui o Precedente que:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."

Milita em desfavor da pretensão recursal a circunstância de estar a
tese contida na decisão impugnada em sintonia com a jurisprudência
da Suprema Corte, consolidada na Súmula nº 666, in verbis:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no
caso concreto, da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias
situa-se no campo infraconstitucional, inviabilizando, assim, a in-
terposição de recurso extraordinário. Precedente: AgR.AI nº 498.065-
4/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 08/06/2004,
DJU de 25/06/2004, pág. 54.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-60.419/2002-900-09-00.5 TRT - 9ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE THÁ MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª CÍNTIA MARA GUILHERME FOR-
TUCE

RECORRIDO : CLEVERSON LOURENÇO LEAL
ADVOGADO : DR. DAMASCENO M. DA ROCHA JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Está deserto o recurso, por não ter sido efetuado o respectivo preparo,
consoante Resolução nº 282 e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Precedente: AgR.AI nº 422.829-9/MG, Relator Ministro Eros
Grau, 1ª Turma, em 26/10/2004, DJU de 26/11/2004, pág. 16)
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-67.467/2002-900-03-00.7 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS
S A M PA I O

RECORRIDO : CLÁUDIO HURGEL VICTOR LEITE
ADVOGADA : DR.ª GIOVANA CAMARGOS MEIRE-

LES

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-69.660/2002-900-04-00.7 TRT - 4ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : EVANDRO VARGAS DOS SANTOS E

SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DR.ª IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ

D E S P A C H O
A PROFORTE S.A. Transporte de Valores, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, in-
cisos II, XXII, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos
termos da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental para que seja possibilitada a ad-
missibilidade do recurso de revista.

O Órgão prolator da decisão impugnada, ao negar provimento ao
agravo de instrumento com base em jurisprudência predominante
neste Tribunal, reafirmou a tese consagrada no enunciado em re-
ferência. O debate em torno da aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade de recurso trabalhista, quando o exame de tais requi-
sitos apóia-se em enunciado do TST, não viabiliza o acesso à via
extraordinária, na forma da jurisprudência do excelso Pretório. Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.014-8/RJ, Relator Ministro Celso de Mello,
2ª Turma, em 23/03/2004, DJU de 07/05/2004, pág. 33.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-78.491/2003-900-03-00.2 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-

NAS GERAIS - CEMIG E WILSON DE
CARVALHO MOREIRA

ADVOGADOS : DRS. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
E CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE
MELO

D E S P A C H O
A Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 114 da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-85.721/2003-900-02-00.5 TRT - 2ª re-
gião

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDUARDO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDA : TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E

CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR.ª NILZA MARIA LOPES MARINHO

D E S P A C H O
Eduardo da Conceição, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitu-
cionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar
em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos
postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da
prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que
impede a utilização do recurso extraordinário." Precedente: AgR.AI
nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma em
1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-91.923/2003-900-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQÜIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES SANTOS
RECORRIDOS : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

E JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA
ADVOGADOS : DRS. LEILA AZEVEDO SEFFE, JOSÉ

ALBERTO COUTO MACIEL E ATHOS
GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em liqüidação), com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, bem como
do artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-AIRR-92.892/2003-900-02-00.0 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ORLANDO LAQUIS CHEDID
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

D E S P A C H O
O Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 508.355-4/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma,
em 26/10/2004, DJU de 19/11/2004, pág. 24.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TF
PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-94.325/2003-900-03-00.3 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.A MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRIDO : GILSON IRIS BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : DR.A HALSSIL MARIA E SILVA

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação), com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais pelo qual não se conheceu dos seus
embargos, por serem incabíveis à decisão de Turma em agravo de instru-
mento, salvo para reexame de pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou
de revista, consoante jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Enun-
ciado nº 353.
Milita em desfavor da pretensão recursal a natureza processual da matéria
contida na decisão impugnada, inviabilizando, assim, a interposição do re-
curso extraordinário em exame, na forma da jurisprudência da Suprema Cor-
te. Precedente: AgR.AI nº 392.243-8/PA, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª
Turma, em 15/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 25.
Também não prosperam as supostas afrontas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o Pretório excelso, a verificação, no caso concreto,
da ocorrência ou não de desrespeito a essas garantias situa-se no campo
infraconstitucional, inviabilizando, assim, a interposição de recurso extraor -
dinário. Precedente: AgR.AI nº 474.755-1/DF, Relator Ministro Joaquim
Barbosa, 2ª Turma, em 23/11/2004, DJU de 18/02/2005, pág. 34.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID604639-16>

PROC. Nº TST-RE-Ed-ED-AIRR-97.297/2003-900-04-00.0 TRT -
4ª região

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOLANGE IZABEL SILVA AMORIM
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR.ª BEATRIZ CECCHIM

D E S P A C H O
Solange Izabel Silva Amorim, com base no artigo 102, inciso III,
alíneas a e c, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos LIV e LV, 7º, incisos I e XXIV, 93, inciso IX, 193, 195,
inciso I, e 202 da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às citadas garantias cons-
titucionais, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhistas, "as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisidiconal podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário." Pre-
cedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª
Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-Ed-AIRR-108.995/2003-900-04-00.1 TRT - 4ª
re g i ã o 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELANIRA PORTAL DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : HOSPITAL FÊMINA S.A.
ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Celanira Portal de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV
e LV, 7º, inciso I, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem
inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do segui-
mento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar Peluso, 1ª Turma,
em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Também não prosperam as supostas ofensas às garantias constitucionais,
porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pronunciar em causas de
natureza trabalhistas, "as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do con-
traditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem
configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso extraordi-
nário." Precedente: AgR.AI nº 478.039-7/DF, Relator Ministro Carlos Vel-
loso, 2ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 28.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-501.464/98.2 TRT - 7ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ JOSÉ SILVA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Luiz José Silva, tendo em
vista a incidência dos Enunciados nos 333 e 247 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sob
o argumento de afronta aos artigos 37, caput e inciso II, e 41 da mesma Carta
Política, o Reclamante interpõe recurso extraordinário.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Mi-
nistro Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJU de 19/03/2004, pág.
26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR-678.811/2000.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADOS : DRS. JOSEY DE LARA CARVALHO, JU-
LIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO E MÁRCIA RODRI-
GUES DOS SANTOS

RECORRIDOS : ANTÔNIO FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. LOURIVAL SUMAN
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, em face do óbice
representado pelo Enunciado nº 353 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta ao artigo 5º, inciso LV, da
mesma Carta Política, a Empresa interpõe recurso extraordinário,
conforme razões deduzidas às fls. 348-354.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação or-
dinária e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ultrapassar os
mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja disciplina
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui-
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria
efetivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurispru-
dência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº
493.302-8/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em
18/05/2004, DJU de 18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AIRR- 698.423/2000.3 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SEIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR.ª JACIARA VALADARES GERTRU-

DES
RECORRIDO : PEDRO OCTÁVIO VALENZUELA GAM-

BOA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos pela Reclamada, entendendo-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II e
LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 128-133.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
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controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à
garantia constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, ao pronunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância que impede a utilização do recurso
extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-re-ED-AIrr-787.957/2001.0 TRT - 15ª região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LUZIA DE SOUZA GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADA : DR.ª NOEMIA MATEUSSI JUSTO

D E S P A C H O
Luzia de Souza Gonçalves e Outros, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso IV in fine c/c o inciso XXIII, da mesma Carta Política, in-
terpõem recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o órgão
prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade recursal es-
pecífica, quando o pedido encaminhado tem por objeto alcançar o destran-
camento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a interposição do
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de
forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 499.223-0/SP, Relator Ministro Cezar
Peluso, 1ª Turma, em 1º/02/2005, DJU de 04/03/2005, pág. 19.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-AIRR-63/2002-014-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS
RECORRIDO : LUÍS BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu
dos embargos interpostos pela Reclamada, entendendo que a decisão re-
corrida encontra lastro na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 e no Enunciado nº 272 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV,
22, inciso I, e 49, inciso XI, da mesma Carta Política, a Empresa interpõe
recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls. 80-93.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impug-
nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de embargos, feita à luz da legislação ordinária e da jurisprudência
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta à Constituição da Re -
pública senão pela via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a even-
tual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da
controvérsia recursal. Ademais, não se pode examinar as ofensas sem ul-
trapassar os mencionados pressupostos. E o debate sobre temas cuja dis-
ciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui -
mento do recurso extraordinário, que requer a discussão de matéria efe-
tivamente insculpida no texto da Lei Maior, conforme jurisprudência rei-
terada da excelsa Corte (Precedente do STF: AgR.AI nº 493.302-8/SP, Re-
lator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, em 18/05/2004, DJU de
18/06/2004, p. 79).
Improsperável, também, o apelo com suporte na indigitada ofensa à garantia
constitucional, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao pro-
nunciar-se em causas de natureza trabalhista, "as alegações de desrespeito
aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional podem configurar, quando muito, situações de ofensa mera-
mente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que impede a utilização
do recurso extraordinário" (AgR.AI nº 240.250-2/RS, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJU de 12/12/2003, p. 74).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RE-E-RR-623.792/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADILSON FRANCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO AVELAR E CARLOS
ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos interpostos por Adilson Franco da Silva,
tendo em vista a aplicação das Orientações Jurisprudenciais nos 37 e
247 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 37, caput e inciso II,
e 41 e seus parágrafos, da mesma Carta Política, o Reclamante in-
terpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão im-
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admis-
sibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação processual e
da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exami-
nando-se previamente a eventual transgressão das disposições legais
ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o debate
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional
não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a
discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da Lei Maior,
conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Precedente do STF:
AgR.AI nº 465.324-3/MG, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Turma,
unânime, DJU de 19/03/2004, pág. 26).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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